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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

    BIÊNIO 2023-2024. 

 

PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 

Ferros 

 

2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 

 

3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 

 

4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 

 

5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 

 

1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 

 

2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 

Targino  

  

1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 

  

2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 

Santo 

 

1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 

 

2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 

 

3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 

Ielmo Marinho 

 

2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 

Olho D‟Água do Borges 

 

3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 

Pintadas 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE 

POTIGUAR - AMLAP 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE 

POTIGUAR – AMLAP 
Rua Demócrito de Souza Paiva, 863 – Lagoa Nova – Natal/RN. 

CNPJ nº 09.097.213/0001-58 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023  
O Presidente da Associação dos Municípios do Litoral Agreste 

Potiguar – AMLAP, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 

Social, CONVOCA Prefeitas e Prefeitos dos Municípios Associados 

para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 

à ser realizada na Quarta-feira dia 19 de Abril de 2023, às 9 horas, 

no auditório da AMLAP, localizado à Rua Demócrito de Souza 

Paiva, nº 863, Lagoa Nova – Natal/RN., para deliberarem sobre a 

seguinte ORDEM DO DIA: 
  

· Alteração do Estatuto da AMLAP; 

· Outros encaminhamentos. 

  

Natal/RN., 11 de Abril de 2023. 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 
(Prefeito de Espírito Santo/RN) 

Presidente da AMLAP. 

Publicado por: 
Maria do Socorro Araújo 

Código Identificador:6F471F5B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA 

REGIAO SERIDÓ RN (CIM SERIDO) 

 

PRESIDÊNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE Nº 006/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

TOPOGRAFIA, DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS, CONSULTORIAS E SERVIÇOS TÉCNICOS, NA 

FORMA ESTABELECIDA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 

PARA O CIM-SERIDÓ. 

  

HOMOLOGO PELO PRESENTE TERMO, PARA QUE SURTA OS 

SEUS EFEITOS LEGAIS, O JULGAMENTO DO PREGOEIRO E 

EQUIPA DE APOIO, REFERENTE A LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2023 COM INÍCIO 27 DE MARÇO DE 

2023, REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 2023, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 43, INCISO VI, DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO DE 1994, ALTERADA 

PELA LEI Nº 9.648.98, DE 27 DE MAIO DE 1998, MANTENDO A 

ADJUDICAÇÃO EXARADA NO PROCESSO LICITATÓRIO 

PROVENIENTE DA LICITAÇÃO SUPRA MENCIONADA, EM 

FAVOR DAS EMPRESAS RELACIONADAS A SEGUIR: 

  

1) QUANTUM PROJETOS CONSULTORIA E CONSTRUCOES 

EIRELI - CNPJ: 26.915.814/0001-40, saiu vencedora no lote 001 com 

os itens: 001, 002, 004 e 005 com o percentual de desconto de 6% 

(seis porcentos), item: 003 com o percentual de desconto de 17% 

(dezessete porcentos), itens: 006 e 007 com o percentual de desconto 

de 9% (nove porcentos) e item: 008 com o percentual de desconto de 

8% (oito porcentos). 

  

CURRAIS NOVOS/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Consórcio Int. Mult. da Reg. Seridó-RN 

Cnpj: 15.605.955/0001-40 

SERGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Presidente do CIM-Seridó 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:9CF246DB 

 
PRESIDÊNCIA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP - PE Nº 

006/2023 

 

Processo Administrativo n° 0017/2023 

Pregão Eletrônico n° 006/2023 

  

A Comissão de Licitação do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

da Região Seridó/RN, CONVOCA o representante legal da(s) 

empresa(s): 1) QUANTUM PROJETOS CONSULTORIA E 

CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 26.915.814/0001-40, para 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    2 

assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo 05 (cinco) dias úteis 

de acordo com o item 14 do Instrumento Convocatório. Maiores 

informações podem ser obtidas através do correio eletrônico: 

cprrss1@gmail.com. 

  

Currais Novos/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:D2906BDA 

 
PRESIDÊNCIA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PE Nº 006/2023 

 

ADJUDICAMOS, OS VENCEDORES DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 006/2023 - SRP, REALIZADO EM 06/04/2023, A SABER: 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

TOPOGRAFIA, DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS, CONSULTORIAS E SERVIÇOS TÉCNICOS, NA 

FORMA ESTABELECIDA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 

PARA O CIM-SERIDÓ. 

  

1) QUANTUM PROJETOS CONSULTORIA E CONSTRUCOES 

EIRELI - CNPJ: 26.915.814/0001-40, saiu vencedora no lote 001 com 

os itens: 001, 002, 004 e 005 com o percentual de desconto de 6% 

(seis porcento), item: 003 com o percentual de desconto de 17% 

(dezessete porcentos), itens: 006 e 007 com o percentual de desconto 

de 9% (nove porcentos) e item: 008 com o percentual de desconto de 

8% (oito porcento). 

  

CURRAIS NOVOS/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:F8534CEF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 

MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR (CIM-

AMLAP) 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR – 

CIM.AMLAP 

 

Contrato de Rateio N° 01/2023 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 

LITORAL AGRESTE POTIGUAR – CIM.AMLAP CNPJ: 

19.322.223/0001-01 

Município: BAIA FORMOSA/RN; CNPJ: 08.161.341/0001-50 

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a transferência de 

recursos financeiros ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas 

com pessoal e encargos sociais, despesas de manutenção, 

desenvolvimento das atividades administrativas e de investimentos do 

Consórcio, a serem prestados aos munícipes do Ente Consorciado 

acima qualificado 

Amparo Legal: Lei Federal nº 11.107/05 

Vigência: 01/04/2023 a 31/12/2023 

Do valor: Para consecução do objeto deste contrato considerar-se-á 

para o exercício de 2023 o valor total estimado de R$20.700,00. 

Local/data da Assinatura: Natal/RN, 24/03/2023 

Assinantes: 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA - Presidente CIM.AMLAP 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI - Prefeita de BAIA 

FORMOSA/RN 

  

Publicado por: 
Luana de Oliveira Silva 

Código Identificador:1E7156BF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

024/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1402/2023 
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS, TOTAIS E 

PARCIAIS, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL DESENVOLVIDOS PELO 

MUNICÍPIO DE ACARI/RN. 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

ADJUDICO OS VENCEDORES DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

024/2023, COM SESSÃO INICIAL REALIZADA EM 12 DE ABRIL 

DE 2023, A SABER: 

  

MARCONDES DANTAS DA COSTA – ME, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 01.595.403/0001-93, saiu 

vencedora do certame totalizando o valor estimado de 386.949,50 

(Trezentos e oitenta e seis mil, novecentos e quarenta e nove reais 

e cinquenta centavos). 

  

Acari (RN), 12 de abril de 2023. 

  

VIRGINIA LÉLIA CUNHA GALVÃO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:168074AD 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o parecer jurídico emitido pela Assessoria de 

Licitações e Contratos, no que concerne a contratação de apresentação 

artística (Show Musical) dos cantores de viola “POETA CARLOS 

ALBERTO E POETA FRANCISCO DAMIÃO” através da empresa 

FRANCISCO DAMIAO DE SOUZA 00801869471-ME, CNPJ Nº 

29.948.938/0001-10, para integrar a programação do RALLY RN 

1500, no dia 13 de abril de 2023, no Museu Histórico, na cidade de 

Acari/RN. 

  

Considerando o que dispõe o artigo 25, IIIda Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

  

RATIFICO e RECONHEÇO o processo de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, e, por conseguinte a contratação da pessoa jurídica 

a seguir: 

  

Contratada: FRANCISCO DAMIAO DE SOUZA 00801869471-

ME, CNPJ nº 29.948.938/0001-10, com sede na Travessa Elias 

Vieira, nº 205, bairro Liberdade, São José do Seridó/RN, CEP: 

59378-000. 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

(SHOW MUSICAL) DOS CANTORES DE VIOLA “POETA 

CARLOS ALBERTO E POETA FRANCISCO DAMIÃO” 

ATRAVÉS DA EMPRESA FRANCISCO DAMIAO DE SOUZA 

00801869471-ME, CNPJ Nº 29.948.938/0001-10, PARA INTEGRAR 
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A PROGRAMAÇÃO DO RALLY RN 1500, NO DIA 13 DE ABRIL 

DE 2023, NO MUSEU HISTÓRICO, NA CIDADE DE ACARI/RN. 

  

Valor Total: R$ 1.000,00 (MIL REAIS). 

  

Acari/RN, 11 de abril de 2023. 

  

MARIA SUELLY DA SILVA MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:FA892888 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1920/2023 

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

(SHOW MUSICAL) DOS CANTORES DE VIOLA “FELIPE 

PEREIRA E IVANILDO VILA NOVA” ATRAVÉS DA EMPRESA 

F. P. VASQUES - ME, CNPJ Nº 27.932.809/0001-08, PARA 

INTEGRAR A PROGRAMAÇÃO ALUSIVA À SEMANA DA 

CULTURA, NO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2022, NA CIDADE 

DE ACARI/RN. 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACARI/RN, ATRAVÈS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, COM SEDE NA RUA NAPOLEÃO ANTÃO, nº 100, 

ARY DE PINHO, ACARI/RN, CEP: 59.370-000 CNPJ/MF: 

08.097.008/0001-20. 

  

CONTRATADO: FRANCISCO DAMIAO DE SOUZA 

00801869471-ME, CNPJ nº 29.948.938/0001-10, com sede na 

Travessa Elias Vieira, nº 205, bairro Liberdade, São José do 

Seridó/RN, CEP: 59378-000. 
  

VALOR: R$ 1.000,00 (MIL REAIS). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

08 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES; 

PROJ./ATIV.: 13.392.0012.2043.2043 - GESTAO E 

MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA; NATUREZA DA 

DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 15000000 – 

RECURSOS ORDINÁRIOS. 

  

BASE LEGAL: ART. 25, III DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

  

Acari/RN, 11 de abril de 2023. 

  

MARIA SUELLY DA SILVA MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:FFF1681E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 96, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

Homologa o Resultado Final do Concurso Público – 

Edital nº 001/2016, realizado pelo Município de 

Acari/RN, nos termos da decisão do Plenário do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Norte, através do Acórdão nº 14/2023-TC, e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições constitucionais e com fundamento no artigo 72, inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO que o Município de Acari, Estado do Rio Grande 

do Norte, realizou, em data de 19 de junho de 2016 e 19 a 21 de julho 

de 2016, Concurso Público – Edital nº 001/2016, para o 

preenchimento de vagas para os cargos do quadro efetivo de pessoal; 

CONSIDERANDO que, realizadas as provas, foi dado conhecimento 

do seu resultado final – Edital nº 001/2026, com publicação da relação 

nominal dos aprovados e classificados no site 

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/compartilhe/E5ECEF53 

com matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte no dia 26/03/2020; 

CONSIDERANDO que após um alentado período de suspensão do 

certame público por decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Norte, e após a pactuação do Termo de Ajustamento de 

Gestão nº 001/2020-PROC_PLS, firmado com o Ministério Público 

da Corte de Contas, o Município de Acari-RN promoveu a 

homologação parcial do referido Concurso Público somente em 

relação à 44 (quarenta e quatro) vagas nas áreas de educação e saúde, 

nos termos da Cláusula Primeira, item 1.1 do TAG; 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Norte, através do Acódão nº 14/2023 – TC, 

que julgou pela revogação da medida cautelar presente no Acórdão nº 

211/2017 – TC, a fim de que seja permitida a homologação do 

Concurso Público e as subsequentes nomeações dos cargos públicos 

que não foram objeto do TAG nº 001/2020-PROC_PLS; 

CONSIDERANDO que é dever da autoridade competente do Poder 

Executivo Municipal realizar todos os procedimentos necessários ao 

bom e fiel cumprimento de todo o mandamento constitucional e legal 

vigente; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados 

todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento do 

Concurso Público do Município de Acari concernentes ao Edital nº 

001/2016. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1° - Fica HOMOLOGADO, para que surta seus efeitos jurídicos 

legais, o resultado final do Concurso Público, concernente ao Edital nº 

001/2016, do Município de Acari-RN, para preenchimento de cargos 

vagos do quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Acari, 

que não foram objeto do Termo de Ajustamento de Gestão nº nº 

001/2020-PROC_PLS, nos termos da decisão do Plenário do Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, através do Acórdão nº 

14/2023-TC. 

  

Parágrafo único - Os cargos constantes da presente homologação são: 

02 (duas) vagas de Agente de Endemia; 02 (duas) vagas de 

Coveiro; 05 (cinco) vagas de Gari, sendo 04 (quatro) da ampla 

concorrência e 01 (uma) destinada a pessoa com deficiência; 01 

(uma) vaga de Educador Social; 06 (seis) vagas de Atendente de 

Consultório Dentário, sendo 05 (cinco) da ampla concorrência e 

01 (uma) destinada a pessoa com deficiência; 01 (uma) vaga de 

Auxiliar de Farmácia; 01 (uma) vaga de Fiscal de Obras e 

Postura; 02 (duas) vagas de Fiscal de Vigilância Sanitária; 06 

(seis) vagas de Motorista, sendo 05 (cinco) da ampla concorrência 

e 01 (uma) destinada a pessoa com deficiência; 04 (quatro) vagas 

de Orientador Social, sendo 03 (três) da ampla concorrência e 01 

(uma) destinada a pessoa com deficiência; 05 (cinco) vagas de 

Operador de Máquinas Pesadas; 01 (uma) vaga de Técnico 

Agrícola; 06 (seis) vagas de Técnico de Enfermagem, sendo 05 

(cinco) da ampla concorrência e 01 (uma) destinada a pessoa com 

deficiência; 01 (uma) vaga de Técnico de Laboratório; 01 (uma) 

vaga de Professor de Ciências; 02 (duas) vagas de Professor de 

Artes; 02 (duas) vagas de Professor de Informática; 01 (uma) vaga 

de Professor de História; 01 (uma) vaga de Professor de Inglês; 02 

(duas) vagas de Professor de Matemática; 01 (uma) vaga de 

Advogado; 05 (cinco) vagas de Assistente Social, sendo 04 (quatro) 

da ampla concorrência e 01 (uma) destinada a pessoa com 

deficiência; 01 (uma) vaga de bibliotecário; 01 (uma) vaga de 

Bioquímico; 01 (uma) vaga de Contador; 04 (quatro) vagas de 

Cuidador de Crianças e Adolescentes com Necessidades Especiais; 

05 (cinco) vagas de Enfermeiro, sendo 04 (quatro) da ampla 

concorrência e 01 (uma) destinada a pessoa com deficiência; 01 

(uma) vaga de Educador Físico; 01 (uma) vaga de Fiscal de 

Tributos; 02 (duas) vagas de Fisioterapeuta; 01 (uma) vaga de 
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Fonoaudiólogo; 01 (uma) vaga de Médico Veterinário; 01 (uma) 

vaga de Nutricionista; 03 (três) vagas de Odontólogo-Cirurgião 

Dentista, sendo 02 (duas) da ampla concorrência e 01 (uma) 

destinada a pessoa com deficiência; 01 (uma) vaga de Pedagogo; 

02 (duas) vagas de Psicólogo; 01 (uma) vaga de Psicopedagogo e 

01 (uma) vaga de Terapeuta Ocupacional. 

  

Art. 2° - A convocação para nomeação dos candidatos aprovados no 

concurso público será realizada através de edital de convocação a ser 

publicado no endereço eletrônico 

http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/pesquisar e por 

correspondência, através de e-mail, contendo prazo e local de 

apresentação dos documentos. 

  

Parágrafo único – Os candidatos que não apresentarem, nos prazos 

fixados, os documentos exigidos no edital de convocação do concurso 

ficam desde já advertidos que sua inércia será entendida como 

desistência da vaga do certame. 

  

Art. 3° - O Concurso Público terá validade pelo prazo de 02 (dois) 

anos, podendo ser prorrogado por igual período, para atender o 

interesse público da administração. 

  

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Acari-RN, 12 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:8C31B96B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 97, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

Determina novo período para adesão a Indenização 

para Desligamento Voluntário-IDV, fixado nos 

termos da Lei Municipal nº 1.279, de 09 de fevereiro 

de 2023, dos Servidores Públicos do Município de 

Acari-RN, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACARI-RN, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo 72, VII, da Lei Orgânica do 

Município de Acari, e, 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 1º, parágrafo único, da Lei 

Municipal nº 1.279, de 09 de fevereiro de 2023, que Institui e 

Disciplina a Indenização para Desligamento Voluntário - IDV dos 

Servidores Públicos do Município de Acari-RN; 

CONSIDERANDO os termos do art. 4º do Decreto Municipal nº 88, 

de 10 de fevereiro de 2023, que regulamentou a Lei Municipal nº 

1.279, de 09 de fevereiro de 2023; 

DECRETA: 

  

Art. 1° - Fica determinado, nos termos do artigo 1º, parágrafo único, 

da Lei Municipal nº 1.279, de 09 de fevereiro de 2023, que a 

Indenização para Desligamento Voluntário - IDV terá novo período 

para adesão, de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da 

publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado, se necessário, por 

conveniência e oportunidade da Administração Pública Municipal. 

Parágrafo único – Todos os demais termos do Decreto Municipal nº 

88, de 10 de fevereiro de 2023, que regulamentou a Lei Municipal nº 

1.279, de 09 de fevereiro de 2023 permanecem inalterados. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Acari/RN, 12 de abril de 2023. 

  

FERNANDO ANTONIO BEZERRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:538C91A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 030/2023 - SEMTHAS 
  

A SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas e nos termos do Decreto nº 

53 de 25 de janeiro de 2022, que institui valores para concessão de 

Diárias. 

  

RESOLVE 
  

FAZER CONCESSÃO de ½ (meia) diária, à: 

  
SERVIDOR (A): José Estevam dos Santos Silva 

CARGO: Conselheiro Tutelar 

MATRÍCULA: 20414 

DOCUMENTOS: CPF: 595.607.464-72 RG: 874.452 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – Acari/RN 

HORÁRIO DE 

SAÍDA:  
5h 

TIPO DO 

TRANSPORTE: 
Veículo Oficial 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Acompanhar família de recém-nascido até a maternidade Januário Cicco, localizado a Av. Nilo Peçanha, 

259 - Petrópolis, Natal - RN, para retorno médico, uma vez que o mesmo nasceu com problemas de 

saúde e está passando por um processo de guarda por seus genitores, se fazendo necessário o 

acompanhamento pelo Conselho Tutelar.. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DE (A): Coordenadora de Benefícios, Projetos e Programas Sociais 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

½ Natal/RN 04/04/2023 R$ 110,00 R$ 55,00 

  

Importa a quantia de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 04 

de abril de 2023. 

  

ALBERTINA DA GUIA LOPES DE ARAÚJO 
Secretária Interina Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência 

Social 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:F847797E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 031/2023 - SEMTHAS 
  

A SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACARI/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas e nos termos do Decreto nº 

53 de 25 de janeiro de 2022, que institui valores para concessão de 

Diárias. 

  

RESOLVE 
  

FAZER CONCESSÃO de ½ (meia) diária, à: 

  
SERVIDOR (A): Lindeltonio Clementino de Morais  

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: 10772 

DOCUMENTOS: CPF: 019.462.514-10 RG: 001.174.027 

LOTADO (A): 
Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – 

Acari/RN 

HORÁRIO DE SAÍDA:  5h 

TIPO DO TRANSPORTE: Veículo Oficial 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Conduzir conselheiros tutelares até a cidade de Natal/RN para os mesmos acompanhar criança em 

retorno de consulta médica na maternidade Januário Cicco . 

CONFORME SOLICITAÇÃO DE (A): Coordenadora de Benefícios, Projetos e Programas Sociais. 
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QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

½ Natal/RN 04/04/2023 R$ 110,00 R$ 55,00 

  

Importa a quantia de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 04 

de abril de 2023. 

  

ALBERTINA DA GUIA LOPES DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:C7B98A78 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 242, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 242, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E:  

Art. 1o – Conceder ao Servidor FRANCISCO JOAFRAN DE 

LIMA, CPF nº 031.646.134-23, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, ocupante do cargo de Motorista “D”, Matrícula nº 1.810, para 

fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e estada a 

cidade de Natal/RN, a importância de R$ 181,00 (cento e oitenta e 

um reais), a ser creditada no Banco 001, Agência 1013-8, Conta 

Corrente nº 8933-8, referente a diária no período do dia 10 de abril de 

2023, quando irá tratar de assuntos de interesse desta municipalidade, 

ficando-lhe atribuído 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 181,00 

(cento e oitenta e um reais). 

  

Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 10 de abril de 2023. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:2C7F1461 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 243, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 243, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, consubstanciado no artigo 84, 

caput, da Lei Municipal n.º 819, de 1º de Julho de 2003. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1o – CONCEDER ao(a) Servidor(a) MARIA ROBERVANIA 

DE SOUSA NOBREGA, Matrícula n.º 110, ocupante do cargo de 

Técnico de Enfermagem, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS, por um período de 30 (trinta) 

dias, referente ao período aquisitivo de 13 de setembro de 2021 a 12 

de setembro de 2022, a serem gozadas de 03 de abril a 02 de maio de 

2023. 

  

Art. 2º - Fica autorizado o pagamento do adicional de 1/3 (um terço) 

sobre a respectiva remuneração, de acordo com os artigos 83 e 85 da 

aludida legislação municipal. 

  

Art. 3o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 03 de abril de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 11 de abril de 2023. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Municipal 

  

MARIA BEATRICE MOREIRA SOUSA 
Secretária de Administração e dos Recursos Humanos 

 

Publicado por: 
Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:368FD2B7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 245, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 245, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1o – Conceder ao Servidor ANDERSON BENEVIDES GAMA, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de 

Coordenador de Transportes, Matrícula nº 1.459, para fazer face às 

despesas de viagem com seu deslocamento e estada a cidade de 

Mossoró/RN, a importância de R$ 120,67 (cento e vinte reais e 

sessenta e sete centavos), a ser creditada no Banco 001, Agência 

1013-8, Conta Corrente nº 24.460-0, referente à diária no período do 

dia 12 de abril de 2023, quando irá tratar de assuntos de interesse 

desta municipalidade, ficando-lhe atribuído 01 (uma) diária, no valor 

unitário de R$ 120,67 (cento e vinte reais e sessenta e sete centavos). 

  

Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 11 de abril de 2023. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:18176EDF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 246, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 246, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1o – Conceder ao(a) Servidor(a) ) GUSTAVO HENRIQUE DE 

PAIVA ARAUJO, portador do CPF nº 090.902.254-20, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Cultura, ocupante do cargo de Secretário 

Municipal de Cultura, Matrícula nº 1868-2, para fazer face às despesas 

de viagem com seu deslocamento e estada a cidade de Natal/RN, a 

importância de R$ R$ 241,34 (duzentos e quarenta e um reais e 
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trinta e quatro centavos), a ser creditada no Banco 001, Agência 

1013-8, Conta Corrente nº 20.354-8, referente à diária no período do 

dia 12 de abril de 2023, quando irá tratar de assuntos de interesse 

desta municipalidade, ficando-lhe atribuído 01 (uma) diária, no valor 

unitário de R$ 241,34 (duzentos e quarenta e um reais e trinta e quatro 

centavos). 

  

Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 11 de abril de 2023. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:36D4CC57 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 247, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 247, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1o – Conceder ao(a) Servidor(a) SORAIA ALVES DE SOUSA 

FERREIRA, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 

ocupante do cargo de Secretária de Educação, Matrícula nº 1428, para 

fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e estada a 

cidade de Natal/RN, a importância de R$ 241,34 (duzentos e 

quarenta e um reais e trinta e quatro centavos), a ser creditada no 

Banco 001, Agência 1013-8, Conta Corrente nº 5.420-8, referente à 

diária no período do dia 12 de abril de 2023, quando irá tratar de 

assuntos de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído 01 

(uma) diária, no valor unitário de R$ 241,34 (duzentos e quarenta e 

um reais e trinta e quatro centavos). 

  

Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 11 de abril de 2023 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:9C0BE454 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 248, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 248, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1o – Conceder ao Servidor MACELO ALVES FERREIRA, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de 

Assessor de Transportes Especiais Nível B, Matrícula nº 1.447, para 

fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e estada a 

cidade de Mossoró/RN, a importância de R$ 120,67 (cento e vinte 

reais e sessenta e sete centavos), a ser creditada no Banco 001, 

Agência 1013-8, Conta Corrente nº 25.822-9, referente à diária no 

período do dia 13 de abril de 2023, quando irá tratar de assuntos de 

interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído 01 (uma) diária, 

no valor unitário de R$ 120,67 (cento e vinte reais e sessenta e sete 

centavos). 

  

Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:A3DBB6FA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 244, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 244, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1o – Nomear o(a) Senhor(a) DANIEL DE LIMA ARAUJO, 

para o Cargo em Comissão de Assessor - Nivel C, da Prefeitura 

Municipal, símbolo CC-07, com suas funções na Secretaria Municipal 

de Educação. 

  

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, EM 11 DE ABRIL DE 2023. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:C2F4F80F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 – 

PROCESSO Nº 764/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICOS/RN no uso das 

atribuições que lhe são conferidas e 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 24 da Lei Federal 

nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993,verbis: 

  

“Art. 24 – É dispensável a Licitação 

  

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez;” 

  

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado: 
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1 –Fica dispensado o procedimento licitatório para contratação de 

empresa para fornecimento de Buffet durante a realização da 7ª 

Conferência Municipal de Saúde de Angicos/RN, que será no dia 

14 de abril de 2023, com o Tema: “Garantir Direitos e Defender o 

SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro Dia”. A 7ª 

Conferência Municipal de Saúde é um espaço de participação social, 

com objetivo de discutir sobre as políticas públicas de saúde, 

elaborando propostas que serão enviadas para demais etapas e se 

escolhidas, poderão subsidiar diretrizes para a formulação e/ou 

alteração da política de saúde nos três níveis de gestão. As 

Conferências Municipais de Saúde são regulamentadas pela Lei n.º 

8.142/90, que dispõe em seu “Art. 1º, § 1° A Conferência de Saúde 

reunir-se-á a cada quatro anos com a representação dos vários 

segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as 

diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis 

correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, 

extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde”. É um 

espaço no qual a população participar de forma ativa junto ao debate 

dos serviços de saúde ofertados a população nos três níveis, expondo 

suas fragilidades e potencialidades, bem como é um espaço para que 

as minorias possam ser vistas e ouvidas, buscando assim contribuir 

tanto para sua categoria representativa, quanto de forma geral. O 

evento ocorre a cada 4 anos, sendo na ocasião eleitos delegados que 

representarão o município na Etapa Estadual, mantendo-se a paridade 

entre membros: 1 Representante de Governo, 01 Representante de 

Profissionais de Saúde e 02 Representantes de Usuários. A 7ª 

Conferência Municipal de Saúde de Angicos foi convocada através do 

Decreto Municipal n.º 010 de abril de 2023, sendo sua realização no 

dia 14 de abril de 2023 no horário das 07hs até as 16hs, no Auditório 

da UFERSA. 

2 –A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, na seguinte dotação orçamentária: 

  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

Órgão:02 – PODER EXECUTIVO 

Unidade:02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função:10 – SAÚDE 

Subfunção:122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa:0003 GESTÃO DO SUS, GESTÃO DE PESSOAS E 

CONTROLE E SOCIAL 

PROJETO/Atividade:2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS E PESSOA JURÍDICA 

Fonte:15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE. 

  

3 –Contratação da empresa: 

  

CAIO CESAR DA CUNHA MEDEIROS 10605008418 - ME 

CNPJ: 45.856.964/0001-74, registrada na Rua Vista Bela nº 002, 

Monsenhor Pinto – Angicos/RN CEP: 59.515-000. 

  

4 –Valor global da contratação R$ 12.650,00 (doze mil seiscentos e 

cinquenta reais). 

  

5 –A Prefeitura efetuará o pagamento após o trâmite normal do 

processo da despesa. 

  

Angicos/RN, 11 de abril de 2023. 

  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Diego Alax Pinheiro Alexandre 

Código Identificador:BB753B66 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 022/2023 – PROCESSO Nº 764/2023 

 

O Prefeito Constitucional de Angicos/RN, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancorada 

na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, considerando o 

incomensurável interesse público; considerando também, as 

conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 022/2023 – PROCESSO Nº 764/2023, junto a 

CAIO CESAR DA CUNHA MEDEIROS 10605008418 - ME 

CNPJ: 45.856.964/0001-74 para contratação de empresa para 

fornecimento de Buffet durante a realização da 7ª Conferência 

Municipal de Saúde de Angicos/RN, que será no dia 14 de abril de 

2023, com o Tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e 

a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro Dia” com valor de R$ 

12.650,00 (doze mil seiscentos e cinquenta reais), ancorado no Art. 

24, II, da Lei Federal 8.666/93. 

  

Angicos/RN, 11 de abril de 2023. 

  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito  

Publicado por: 
Diego Alax Pinheiro Alexandre 

Código Identificador:87917D0B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2023. 
  

CONVOCA A 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANGICOS/RN, 

ETAPA MUNICIPAL DA 17ª CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE SAÚDE. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGICOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Inciso XII do Artigo 74 da Lei Orgânica do Município 

de Angicos-RN, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde de 

Angicos, Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde, com 

o Tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a 

Democracia – Amanhã Vai Ser Outro Dia”.  

  

Art. 2º A 7ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo 

Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde e, em sua ausência ou impedimento, pela Vice-

Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 3º A 7ª Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 14 

de abril de 2023 no auditório da Universidade Federal do Semiárido - 

UFERSA, Angicos/RN. 

  

Art. 4º O regimento interno da 7ª Conferência Municipal de Saúde 

será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 5º As despesas com a organização e com a realização da 7ª 

Conferência Municipal de Saúde correrão à conta das dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal da Saúde. 

  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, 03 de abril de 2023. 
  

MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal 

  

*republicado Por Incorreção.  
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Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:20A6A0DE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 016/2023 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeitura Municipal de Angicos/RN, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento, Licitações, Contratos, 

Compras e Tecnologia e no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o Decreto Executivo Municipal nº 13/2017, de 30 de maio de 

2017. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao Sr. Antônio Flávio de Medeiros, Mat. 8273, 

ocupante do cargo comissionado de Secretário Municipal de 

Transportes e Obras Públicas do Município de Angicos, ½ (meia) 

diária, a fim de custear despesas com transporte e alimentação, com o 

objetivo de acompanhar revisão no veículo Fiat Toro Freedom Turbo, 

pertencente à frota do municipal de Angicos/RN, no dia 13 de abril de 

2023, em Mossoró/RN.. 

Art. 2º - A saída está programada para 06hs do dia 13 de abril de 

2023 e retorno previsto para 15hs do mesmo dia. 

Art. 3º - O valor de uma diária para dentro do estado é de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais) para esse cargo, ½ (meia) diária totaliza 

R$ 120,00 (Cento e vinte reais). Assim, esse é o valor a ser concedido. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

JURANDI ALVES CARAÚ JÚNIOR 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Francisca Marques da Silva Lima 

Código Identificador:2199CE78 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 00035/2023 – PE 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 00035/2023 – PE 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 00035/2023 – PE 
O Governo do Município de Antônio Martins, Estado do Rio Grande 

do Norte, através da Prefeitura Municipal, por intermédio do 

Pregoeiro, designado pela portaria n.º 0270/2023, torna público que às 

09h31min do dia 27/04/2023, fará realizar licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 00035/2023 - PE, tipo Menor preço, para 

Formalização de Ata de Registro de Preços para futuras Aquisições 

Fracionadas de Medicamentos injetáveis, visando atender às 

necessidades do Hospital Maternidade Justino Ferreira, e dos Postos 

de Saúde do Município de Antônio Martins–RN, com Fundamento 

legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 05/18; 

Decreto Municipal nº 037/20, de 30 de Julho de 2020 e demais 

normas que regem a matéria. A sessão pública será realizada no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme informações a seguir: 

  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 27/04/2023 – Horas: 

09:29:00 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 24/04/2023 – Horas: 09:30:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 27/04/2023 – 

Horas: 09:30:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/04/2023 – 

Horas: 09:31:00 
  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.antoniomartins.rn.gov.br, 

pmam.cpl@gmail.com, ou na Sala de Licitações da PMAM, sito Praça 

Boa Esperança, 84, Centro, cidade de Antônio Martins - RN, a partir 

da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 

  

Antônio Martins/RN, 12 de abril 2023. 

  

ALANDE ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:24455321 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DA PORTARIA Nº 1424/2023 

DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66, IV e VIII da 

Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear o Senhor Maxwelton Morais Reinaldo, para 

exercer o cargo em comissão de Diretor de Unidade de Processos 

Licitatórios, Símbolo DU, da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento - SEMAP, na Estrutura Básica da 

Administração Pública Municipal de Apodi-RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 2023. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 11 de abril de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal de Apodi-RN 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 001/2021  

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:E85476EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº04010012/2023-

FMAS 

 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº04010012/2023-

FMAS 
  

CONTRATO Nº: 04010012/2023. 

CONTRATANTE: : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE APODI 

CNPJ/MF Nº 14.773.920/0001-57 

CONTRATADA: A & V TRANSPORTES LTDA - ME - CNPJ/MF 

Nº 12.045.574/0001-65 

OBJETO: PRIMEIRA RENOVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

DECORRENTE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

APODI, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN, CONFORME 
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/1993, VIGÊNCIA:03/04/2023 ATÉ 

04/07/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 03/04/2023. 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:EFDAF835 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº04010013/2023-

FMS 

 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº04010013/2023-

FMS 
  

CONTRATO Nº: 04010013/2023. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ/MF Nº: 

11.424.658/0001-47 

CONTRATADA: J R DA SILVA FILHO EIRELI, CNPJ(MF) 

32.600.038/0001-91 

OBJETO: PRIMEIRA RENOVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

DECORRENTE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

APODI, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/1993., VIGÊNCIA:03/04/2023 ATÉ 

04/07/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 03/04/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:F5743153 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1425/2023 DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

A Secretária Municipal de Administração e Planejamento, no uso 

das suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 70, V, 

da Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder ao Senhor Antonio Florencio Gama portador de 

matrícula 1201, GNO A-8, Auxiliar de Infraestrutura/Serviços 

Gerais, pertencente ao quadro de servidores efetivos da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, Licença Especial de 

03 (três) meses conforme Lei em vigor, no período de 11/04/2023 a 

10/07/2023, referente ao período aquisitivo de 08/03/2001 a 

08/03/2006. 

  

Art. 2º - O que trata o Art. 1º está de acordo com o Art. 102 da Lei 

269/96, que rege o regime jurídico único dos servidores públicos. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições com contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 11 de abril de 2023. 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 0001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:6349D58F 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – 

REGISTRO DE PREÇO N°. 015/2023. 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apodi, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que às 09:00 horas do dia 28 de 

abril de 2023, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO nº 015/2023 – Tem como 

objeto Registro de preços para eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Carne bovina e Frango, para 

atender as necessidades das unidades administrativas 

pertencentes à prefeitura municipal de Apodi/RN, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 

referência). O Edital encontra-se a disposição dos interessados no 

site: www.portaldecompraspublicas.com.br. e no link: 

https://apodi.rn.gov.br/licitacaolista.php. Informações e 

esclarecimentos: na sala da Comissão de Licitação, localizada na 

Praça Francisco Pinto, nº 56 – Centro – Apodi/RN, de segunda a 

sexta-feira, das 08h00min às 13h00min ou Solicitar através do Email: 

cpl.pmapodi@gmail.com. 

  

Apodi/RN, 12 de abril de 2023. 

  

SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA 
Pregoeira - Portaria 1029/2022. 

  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:0086E062 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 013/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Apodi RN, através do Pregoeiro Oficial, 

torna público o RESULTADO do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇO - Nº. 013/2023, cujo objeto referente a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS, NA 

CIDADE DE NATAL/RN, visando atender às necessidades de toda 

frota de veículos do Município de Apodi/RN, como também os 

veículos locados que estejam sob sua responsabilidade da 

Administração Municipal, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). Onde se consagrou 

vencedora a empresa: MB Comercio e Derivados de Petróleo Ltda | 

Tipo: Ltda/Eireli - Documento CNPJ: 08.345.698/0001-99, foi 

vencedor dos itens, 1, 2 com os descontos de item 01 3,5% e item 02 

3,7%. 
  

Apodi/RN, 12 de abril de 2023. 

  

SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA 
Pregoeira Oficial - Portaria de aut. Nº 1029/2022. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:2E510AE6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1426/2023 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66, IV e VIII e o 

Art. 70, V, da Lei Orgânica do Município e demais legislação 

pertinente. 

  

CONSIDERANDO a relevância do exercício do poder disciplinar, 

como garantia de ordem administrativa e da qualidade dos serviços; 

  

CONSIDERANDO que é dever da autoridade a instauração de 

processo disciplinar, diante a ocorrência de infração funcional 

cometida por servidor;  
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CONSIDERANDO que o processo disciplinar, por força 

constitucional, está equiparado ao processo judicial em termo de 

exigência da segurança jurídica; 

  

CONSIDERANDO que a tarefa processante impõe conhecimento 

especializado e concentração no atendimento das formalidades 

essenciais; 

  

CONSIDERANDO o entendimento jurídico majoritário de que a 

exoneração de servidor público, sem o prévio procedimento 

administrativo ofende os princípios do contraditório e da ampla 

defesa; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

– PAD, com a incumbência de apurar possíveis irregularidades, faltas 

funcionais e responsabilidade civil dos servidores públicos municipais 

e demais pessoas vinculadas e sujeitas ao regime funcional da 

administração pública municipal. 

  

Art. 2º - Nomear, como titulares os seguintes servidores: 

Erivanildo Moreira de Souza, Matrícula 170271-8 – Presidente 

Airton Bandeira e Souza, Matrícula 170356-0 - Secretário 

Francisco de Assis Marinho Morais, Matrícula 170020-0 – membro 

  

Art. 3º - Nomear como suplentes: 

Antonio Josean da Costa, Matrícula 171993-9 

José Rildomarques Anacleto de Morais, Matrícula 170635-7 

  

Art. 4º - Nomear o Advogado Gladson Roverlland de Oliveira e Silva 

para auxiliar a Comissão quanto a todos os trâmites legais, entretanto, 

sem direito a voto. 

  

Art. 5º - Estabelecer que os suplentes, pela ordem do item anterior, 

substituirão os titulares em caso de óbitos, enfermidades próprias ou 

enfermidade grave de ascendente, descendente, cônjuge ou 

companheiro, férias, impedimento legal e suspeição. 

  

Art. 6 – Determinar que o suplente, ao assumir a vaga do titular, 

permanecerá até a conclusão do processo em que atua, salvo se 

também incorrer em necessidade de substituição. 

  

Art. 7º - Determinar que os membros da Comissão, sem prejuízo de 

suas funções, poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 

Administração Pública, em diligências necessárias à instrução 

processual. 

  

Art. 8º - O Processo Administrativo Disciplinar observará todos os 

requisitos constitucionais, assegurando-se aos servidores processados 

a ampla defesa e o contraditório. 

  

Art. 9º - O processo seguirá os trâmites definidos na Lei Municipal nº 

269/96, arts. 154 e seguintes. 

  

Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 12 de abril de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO  

Prefeito Municipal de Apodi-RN 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA  

Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:79DD8376 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1427/2023 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66, IV e VIII da 

Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar a Senhora Bruna da Costa Targino, do cargo em 

comissão de Diretor de Unidade de Educação, Símbolo CD, da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, na 

Estrutura Básica da Administração Pública Municipal de Apodi-RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 12 de abril de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal de Apodi-RN 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:54E2BB16 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124.386/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Arez/RN, 

torna público a quem interessar que realizará no dia 02 de maio de 

2023, às 10h00min (horário local) a licitação na modalidade Tomada 

de Preços nº 005/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa 

para a execução dos Serviços de Pavimentação pelo Método 

Convencional, Drenagem Superficial em diversas Ruas, e 

Urbanização da Rua Maria da Silva (Etapa II), zona urbana do 

Município de Arez/RN, conforme as condições e especificações 

técnicas constantes neste edital e seus anexos. 

O edital encontra-se disponível no site: www.arez.rn.gov.br. 

Informações através do E-mail: cplarezpma@gmail.com. 

  

Arez/RN, 12 de abril de 2023. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Município de Arez/RN 

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:5711F84D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124.401/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Arez/RN, 

torna público a quem interessar que realizará no dia 03 de maio de 

2023, às 10h00min (horário local) a licitação na modalidade Tomada 

de Preços nº 006/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa 

para a Execução dos Serviços de Reforma e Ampliação da Escola 

Municipal Miguel Figueiredo, zona rural do Município de 

Arez/RN, conforme as condições e especificações técnicas constantes 

neste edital e seus anexos. 
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O edital encontra-se disponível no site: www.arez.rn.gov.br. 

Informações através do E-mail: cplarezpma@gmail.com. 

  

Arez/RN, 12 de abril de 2023. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

  

MUNICÍPIO DE AREZ/RN  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:546C34A9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – CONVITE Nº 

001/2023 – CPL/PMBF 

 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Baía Formosa/RN, torna público que a empresa L R ENGENHARIA 

E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 70.052.634/0001-73, foi 

vencedora do Processo Licitatório modalidade Convite n.º 001/2023 – 

CPL/PMBF, a qual tem como objetivo a Contratação de Pessoa 

Jurídica para realizar serviços de elaboração de Projeto 

Executivo de drenagem de águas pluviais e pavimentação das 

bacias: 1ª) da Rua Ricardina Rodrigues Soares e adjacências; e, 

2ª) da área da "Lavanderia" e adjacências; ambas, no município 

de Baía Formosa/RN, com um valor global de R$ 38.994,12 (trinta e 

oito mil novecentos e noventa e quatro reais e doze centavos). 

  

Baía Formosa/RN, Quarta-feira, 12 de Abril de 2023 (12/04/2023). 

  

MILENA CAROLINY CORDEIRO DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 001/2023 – GP/PMBF 

Publicado por: 
Milena Caroliny Cordeiro da Silva 

Código Identificador:6873CA10 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2023 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

Extrato do Contrato nº 037/2023 

Pregão Eletrônico nº 005/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA 

FORMOSA - CNPJ: 08.161.341/0001-50 

CONTRATADA: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 

40.998.734/0001-26 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de uso 

de Sistemas Integrados de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Pública, Gestão de Assinaturas Eletrônicas e Elaboração e 

Acompanhamento de Emendas Parlamentares, Licitação, Compras, 

Contratos e Convênios, Diárias e Passagens Aéreas, Recursos 

Humanos e Folha de pagamento e Censo Pessoal e Funcional, Escala 

de Plantões, Patrimônio, Almoxarifado, Portal da Transparência, 

Protocolo Geral, Digitalização e Business Intelligence (BI), bem como 

a prestação de serviços técnicos especializados de manutenção 

preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo 

com as alterações legais da Legislação Brasileira e SIAFIC - Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle, além da migração dos dados existentes nos 

sistemas em produção, treinamento das novas soluções, e suporte 

técnico as unidades operacionais integradas, para atendimento das 

necessidades da Prefeitura e Câmara Municipal 

VALOR: R$ 51.930,00, (cinquenta e um mil, novecentos e trinta reais 

) 

VIGÊNCIA: De: 22/03/2023 a 21/03/2024 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10.520 de 17/07/2002 

  

BAIA FORMOSA/RN, 22 de março de 2023 

  

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI - 
P/Contratante 

Prefeita 

  

ALESSANDRA MAGALLY LIMA DE ABREU - 
P/Contratada 

Sócia Administradora  

Publicado por: 
Milena Caroliny Cordeiro da Silva 

Código Identificador:11AF2C9E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 055/2023 – GP 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA-RN, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei nº 181/2000, Art. 32, 

combinado ao Decreto nº 205/2022, Art. 3º. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Autorizar à concessão de recurso a título de diária ao(s) 

servidor(es) do município, abaixo relacionado(s), depois de 

observadas as exigências estabelecidas na Lei Federal nº. 4.320/64 de 

17.03.1964, na importância abaixo mencionada, correspondente a 0,5 

(meia) diária, para fazer face às suas despesas quando de seu 

deslocamento à cidade de São Gonçalo do Amarante/RN, em viagem 

administrativa para participar de Visita Técnica a Sala do 

Empreendedor, no dia 13 de abril de 2023. 

  

01. ARIANE BIANCA SILVA DO NASCIMENTO FERREIRA – 

Assessora Executiva - Matrícula 11550 - Diária: R$ 62,50 (sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos); 

  

02. KATIA ANDRADE DA SILVA – Agente Administrativo - 

Matrícula 0000161 - Diária: R$ 62,50 (sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos); 

  

03. SAMUEL MONTEIRO DA CRUZ JÚNIOR– Agente 

Administrativo – Matrícula 000019 - Diária: R$ 62,50 (sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Baía Formosa/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

Publicado por: 
Saliane Soares da Costa Andrade 

Código Identificador:BA4FAA10 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 056/2023 – GP 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA-RN, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei nº 181/2000, Art. 32, 

combinado ao Decreto nº 205/2022, Art. 3º. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Autorizar à concessão de recurso a título de diária ao(s) 

servidor(es) do município, abaixo relacionado(s), depois de 

observadas as exigências estabelecidas na Lei Federal nº. 4.320/64 de 

17.03.1964, na importância abaixo mencionada, correspondente a 0,5 

(meia) diária, para fazer face às suas despesas quando de seu 

deslocamento à cidade de Natal/RN, em viagem administrativa para 

participar da Reunião de orientação sobre o funcionamento do Fundo 

Municipal de Assistência – na Escola do Governo, no dia 14 de abril 

de 2023. 
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01. SARA NIELLY DE OLIVEIRA SILVA SOUZA – Secretária 

Municipal de Trabalho e Ação Social - Matrícula 11517, Diária: R$ 

120,00 (cento e vinte reais); 

  

02. KATYA SILVA DE OLIVEIRA PAIVA PEIXOTO – 

Coordenadora do CREAS - Matrícula 11754, Diária: R$ 62,50 

(sessenta e dois reais e cinquenta centavos); 

  

03. ANDREA SOARES DOS SANTOS SILVA– Secretária de 

Planejamento e Finanças – Matrícula 00022 - Diária: R$ 120,00 

(cento e vinte reais). 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Baía Formosa/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 

Prefeita 

Publicado por: 
Saliane Soares da Costa Andrade 

Código Identificador:4752CC26 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 30/2023/GAB 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARAÚNA- RN, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, com fundamento basilar no 

Decreto Municipal nº 04/2023. 

RESOLVE 
Art. 1º - Fica(m) concedida(s) 01 (uma) DIÁRIA(S) no valor unitário 

de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), perfazendo o total de R$ 

650,00 (seiscentos e cinquenta reais) à(ao) servidor(a) MARCOS 

ANTÔNIO DE SOUSA, matrícula nº 0000367-4, ocupante do 

cargo/função de Vice-Prefeito do município de Baraúna/RN, para 

custear despesas destinadas à cobertura de gastos com 

alimentação/ajuda de custo, conforme dispõe o parágrafo Único do 

art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, para participar do Fórum de 

Governança, Gestão Pública e Cooperativismo 2023 – 

COOPEDU, no(s) dia(s) 13 de abril de 2023, no Hotel Holiday Inn, 

localizado na Av. Sen. Salgado Filho, 1906 - Lagoa Nova, Natal - RN, 

59075-000, programação e outros documentos comprobatórios 

anexos, conforme consta especificado na Estimativa de Custos da 

Concessão, anexa. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

correspondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) –Decreto Municipal nº 004/2023 e, de documentação 

hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento (inciso IV 

do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) atendendo assim as disposições 

contidas nos incisos 10 impedido(a) de receber nova(s) diária(s), 

enquanto perdurar a irregularidade de natureza material e, passando 

30 (trinta) dias após o retorno sem qualquer exibição das 

comprovações exigidas, deverá restituí-la(s), cabendo ainda a 

Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Tributária promover o 

encaminhamento de notícia-fato à Controladoria Geral do Município 

que adotará as medidas aplicáveis à espécie, especialmente a definida 

no inciso V do art. 16 da Res. nº 028/2020 - TCE/RN. 

  

Baraúna-RN, 11 de abril de 2023. 

 

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:F53387EB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 31/2023/GAB 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARAÚNA- RN, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, com fundamento basilar no 

Decreto Municipal nº 04/2023. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (UMA) DIÁRIA no valor de R$500,00 

(quinhentos reais) ao senhor NATINÉ FERREIRA DA SILVA 

JÚNIOR, matrícula nº 20486, ocupante do cargo/função 

Controlador-Geral do Município, para custear despesas destinadas à 

cobertura de gastos com alimentação/ajuda de custo, conforme dispõe 

o parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante 

seu deslocamento à cidade de NATAL/RN, no dia 13/04/2023 para 

comparecer ao Fórum de Governança, Gestão Pública e 

cooperativismo. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

corre-spondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) – Anexo III do Decreto Municipal nº 004/2023 e, de 

documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do 

afastamento (inciso IV do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) 

atendendo assim as disposições contidas nos incisos III e IV do art. 16 

da Res. nº 028/2020-TCE/RN. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se, 

  

Baraúna-RN, 11 de abril de 2023. 

  

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:33CF27E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 04/2023/SME 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

BARAÚNA- RN, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, com fundamento basilar no Decreto Municipal nº 04/2023. 

RESOLVE 
Art. 1º - Fica(m) concedida(s) 01 (uma) DIÁRIA(S) no valor unitário 

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), perfazendo o total de R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais) à(ao) servidor(a) FRANCISCO 

REGINALDO DE SOUZA, matrícula nº 0000031-1, ocupante do 

cargo/função de Assessor Especial da SME de Baraúna/RN, para 

custear despesas destinadas à cobertura de gastos com 

alimentação/ajuda de custo, conforme dispõe o parágrafo Único do 

art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, para participar do Fórum de 

Governança, Gestão Pública e Cooperativismo 2023 – 

COOPEDU, no(s) dia(s) 13 de abril de 2023, no Hotel Holiday Inn, 

localizado na Av. Sen. Salgado Filho, 1906 - Lagoa Nova, Natal - RN, 

59075-000, programação e outros documentos comprobatórios 

anexos, conforme consta especificado na Estimativa de Custos da 

Concessão, anexa. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

correspondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 
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cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) –Decreto Municipal nº 004/2023 e, de documentação 

hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento (inciso IV 

do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) atendendo assim as disposições 

contidas nos incisos 10 impedido(a) de receber nova(s) diária(s), 

enquanto perdurar a irregularidade de natureza material e, passando 

30 (trinta) dias após o retorno sem qualquer exibição das 

comprovações exigidas, deverá restituí-la(s), cabendo ainda a 

Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Tributária promover o 

encaminhamento de notícia-fato à Controladoria Geral do Município 

que adotará as medidas aplicáveis à espécie, especialmente a definida 

no inciso V do art. 16 da Res. nº 028/2020 - TCE/RN. 

  

Baraúna-RN, 11 de abril de 2023. 

  

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA 
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:0CF56C03 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 008/2023 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA DE BARAÚNA-RN, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas, com fundamento basilar no Decreto Municipal nº 

04/2023. 

RESOLVE 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (um) DIÁRIA no valor de R$200,00 

(duzentos reais) à ANGELINA MARIA SALDANHA, matrícula nº 

15385, ocupante do cargo/função Assistente Social, para custear 

despesas destinadas à cobertura de gastos com alimentação/ajuda de 

custo, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade ASSÚ/RN, 

para participar da OFICINA DIÁLOGOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA no dia 12/04/2023. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

corre-spondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) – Anexo III do Decreto Municipal nº 04/2023 e, de 

documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do 

afastamento (inciso IV do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) 

atendendo assim as disposições contidas nos incisos III e IV do art. 16 

da Res. nº 028/2020-TCE/RN. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se, 

  

Baraúna-RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MATIAS PEREIRA 
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:C67CE4C3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 05/2023/SME 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

BARAÚNA- RN, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, com fundamento basilar no Decreto Municipal nº 04/2023. 

RESOLVE 
Art. 1º - Fica(m) concedida(s) 01 (uma) DIÁRIA(S) no valor unitário 

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), perfazendo o total de R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais) à(ao) servidor(a) ANTÔNIO 

CLÁUDIO FERNANDES DE FRANÇA, matrícula nº 0000030-1, 

ocupante do cargo/função de Assessor Jurídico e Pedagógico da 

SME de Baraúna/RN, para custear despesas destinadas à cobertura 

de gastos com alimentação/ajuda de custo, conforme dispõe o 

parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, para 

participar do Fórum de Governança, Gestão Pública e 

Cooperativismo 2023 – COOPEDU, no(s) dia(s) 13 de abril de 

2023, no Hotel Holiday Inn, localizado na Av. Sen. Salgado Filho, 

1906 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59075-000, programação e outros 

documentos comprobatórios anexos, conforme consta especificado na 

Estimativa de Custos da Concessão, anexa. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

correspondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) –Decreto Municipal nº 004/2023 e, de documentação 

hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento (inciso IV 

do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) atendendo assim as disposições 

contidas nos incisos 10 impedido(a) de receber nova(s) diária(s), 

enquanto perdurar a irregularidade de natureza material e, passando 

30 (trinta) dias após o retorno sem qualquer exibição das 

comprovações exigidas, deverá restituí-la(s), cabendo ainda a 

Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Tributária promover o 

encaminhamento de notícia-fato à Controladoria Geral do Município 

que adotará as medidas aplicáveis à espécie, especialmente a definida 

no inciso V do art. 16 da Res. nº 028/2020 - TCE/RN. 

  

Baraúna-RN, 11 de abril de 2023. 

  

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA  

Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:628E6638 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 009/2023 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA DE BARAÚNA-RN, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas, com fundamento basilar no Decreto Municipal nº 

04/2023. 

RESOLVE 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (um) DIÁRIA no valor de R$200,00 

(duzentos reais) à LIÉBERTY ABREU BATISTA, matrícula nº 711-

6 , ocupante do cargo/função Assistente Social, para custear despesas 

destinadas à cobertura de gastos com alimentação/ajuda de custo, 

conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-

TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de ASSU/RN, para tratar 

de assuntos do interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Cidadania no dia 12 de abril de 2023. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

corre-spondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) – Anexo III do Decreto Municipal nº 04/2023 e, de 

documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do 

afastamento (inciso IV do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) 

atendendo assim as disposições contidas nos incisos III e IV do art. 16 

da Res. nº 028/2020-TCE/RN. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário.  
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Publique-se. Cumpra-se, 

  

Baraúna-RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MATIAS PEREIRA 
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:CE52F1AE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 010/2023 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA DE BARAÚNA-RN, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas, com fundamento basilar no Decreto Municipal nº 

04/2023. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (um) DIÁRIA no valor de R$200,00 

(duzentos reais) à BEVÂNIA SILVA COSTA DOS SANTOS, 

matrícula nº 24457-1, ocupante do cargo/função COORDENADORA 

DO CRAS, para custear despesas destinadas à cobertura de gastos 

com alimentação/ajuda de custo, conforme dispõe o parágrafo Único 

do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à 

cidade ASSÚ/RN, para participar da OFICINA DIÁLOGOS DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA no dia 12/04/2023. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

corre-spondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) – Anexo III do Decreto Municipal nº 04/2023 e, de 

documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do 

afastamento (inciso IV do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) 

atendendo assim as disposições contidas nos incisos III e IV do art. 16 

da Res. nº 028/2020-TCE/RN. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se, 

  

Baraúna-RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MATIAS PEREIRA 
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:427C141D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 011/2023 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA DE BARAÚNA-RN, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas, com fundamento basilar no Decreto Municipal nº 

04/2023. 

RESOLVE 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (um) DIÁRIA no valor de R$200,00 

(duzentos reais) à JACKSON BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 

18473, ocupante do cargo/função Psicólogo, para custear despesas 

destinadas à cobertura de gastos com alimentação/ajuda de custo, 

conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-

TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de ASSU/RN, para tratar 

de assuntos do interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Cidadania no dia 12 de abril de 2023. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

corre-spondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) – Anexo III do Decreto Municipal nº 04/2023 e, de 

documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do 

afastamento (inciso IV do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) 

atendendo assim as disposições contidas nos incisos III e IV do art. 16 

da Res. nº 028/2020-TCE/RN. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se, 

  

Baraúna-RN, 12 de abril de 2023.. 

  

JOSÉ FLÁVIO MATIAS PEREIRA 
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 

  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:FCC2F30B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA (S) Nº 12/2023 

 

Concede diária (s) a servidor que especifica e dá 

outras providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA DE BARAÚNA-RN, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas, com fundamento basilar no Decreto Municipal nº 

04/2023. 

RESOLVE 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA no valor de R$ 95,00 

(noventa e cinco reais) à ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA 

NETO, matrícula nº 1652-7, ocupante do cargo/função Motorista 

Cat. “B”, para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com 

alimentação/ajuda de custo, conforme dispõe o parágrafo Único do 

art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à 

cidade de Assu/RN, para realizar translado de funcionários da 

assistência social. 

Art. 2º - O servidor ou agente público que tenha recebido o valor 

corre-spondente às diárias, deverá apresentar comprovação do 

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 

mediante exibição relatório de viagem (inciso III do art. 16 da Res. nº 

028/2020-TCE) – Anexo III do Decreto Municipal nº 04/2023 e, de 

documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do 

afastamento (inciso IV do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE) 

atendendo assim as disposições contidas nos incisos III e IV do art. 16 

da Res. nº 028/2020-TCE/RN. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se, 

  

Baraúna-RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MATIAS PEREIRA 
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 

CPF: 938.465.414-00  

Publicado por: 
Maria Camila Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:E050E8C6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

DECRETO Nº 013/2023 - GP 

 

DECRETO Nº 013/2023 - GP. Boa Saúde/RN, 12 de abril de 2023 
  

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20, DA 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA 

ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS 

BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA 

SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NAS 

CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM E DE 

LUXO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE, no Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 9º; Incisos I e II; Artigo 72; Inciso IV, da Lei 

Orgânica Municipal, e;  

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar, no âmbito do 

Poder Executivo municipal, o disposto no art. 20, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, que dispõe sobre itens de consumo adquiridos 

para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública nas 

categorias de qualidade comum e de luxo, DECRETA: 

  

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos 

bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 

administração pública estadual direta, autárquica e fundacional nas 

categorias de qualidade comum e de luxo. 

  

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas 

por outros entes federativos com a utilização de recursos da união 

oriundos de transferências voluntárias. 

  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

  

I - Bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da 

demanda, identificável por meio de características tais como: 

  

a) Ostentação; 

b) Opulência; 

c) Forte apelo estético; ou 

d) Requinte. 

  

II - Bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou 

moderada elasticidade-renda da demanda; 

  

III - Bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um 

dos seguintes critérios: 

  

a) Durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 

uso, no prazo de dois anos; 

b) Fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo 

irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

c) Perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que 

levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o 

decorrer do tempo; 

d) Incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda 

que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 

retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) Transformabilidade - adquirido para fins de utilização como 

matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem. 

  

IV - Elasticidade - renda da demanda - razão entre a variação 

percentual da quantidade demandada e a variação percentual da renda 

média. 

  

Art. 3º A municipalidade considerará no enquadramento do bem 

como de luxo, conforme conceituado no inciso I, do caput, do art. 2º: 

  

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o 

preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 

regional ou local de acesso ao bem; e 

  

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do 

bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

  

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

  

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I, do caput, do art. 2º: 

  

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou 

  

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 

  

Vedação à aquisição de bens de luxo 
  

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

  

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual 
  

Art. 6º Na elaboração do plano de contratação anual de que trata o 

inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá ser 

identificadas as demandas para bens de consumo de luxo, momento 

em que deverão ser suprimidos ou substituídos. 

  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Saúde, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:86DCC9F6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS EDITAL Nº 

001/2023 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

EDITAL Nº 001/2023 
  

PRORROGAÇÃO 

Item 5 
  

Fica prorrogado as inscrições do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE ALFABETIZADOR 

PROGRAMA TEMPO DE APRENDER, considerando que não 

houve candidatos inscritos na data anteriormente publicada, 

segue novo cronograma. 
  

CRONOGRAMA: 
  
ATIVIDADES DATA 

Período de inscrição e entrega de documentos 14 e 17/04/2023 

Publicação do resultado da classificação dos inscritos 18/04/2023 

Interposição de recurso 19/04/2023 

Publicação do resultado final e Convocação para Entrevista 20/04/2023 

Entrevista 24/04/2023 

Publicação do resultado da entrevista 25/04/2023 

Publicação do Resultado final 26/04/2023 

Ato de homologação 27/04/2023 

Convocação dos candidatos 28/04/2023 

  

Boa Saúde/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Josemaria Twanny Bezerra dos Santos 

Código Identificador:46B34BB1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 052/2023 

 

Processo nº 1.876/2023 – Dispensa de Licitação nº034/2023 - CPL 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS 

Contratada: ANTONIO CARLOS MENDONÇA DAS CHAGAS – 

ME 

CNPJ: 00.601.131/0001-24  

Objeto: Contratação de uma empresa especializada na prestação de 

serviços de dedetização, desratização e descupinização para as 

Creches e Escolas da Rede Municipal de Ensino de Bom Jesus/RN. 

  

Vigência: 11/04/2023 à 31/12/2023. 

Valor: R$49.350,00 (Quarenta e nove mil, trezentos e cinquenta 

reais). 

  

Bom Jesus/RN, 11 de abril de 2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Bom Jesus/RN 

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:E0026EBC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA - N° 036/2023 

 

PROCESSO Nº 1.921/2023 

TERMO DE DISPENSA Nº 036/2023 

  

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no Art. 75, Il, 

da Lei Federal nº 14.133/202, bem como do Parecer Jurídico datado 

de 12 de abril de 2023, RATIFICO E AUTORIZO a dispensa de 

licitação para a contratação da empresa ALEXANDRE CARLOS 

OLIVEIRA DA SILVA – ME, CNPJ: 07.221.905/0001-30, cujo 

objeto CONSISTE na Aquisição de fardamento escolar para os alunos 

do Ensino Fundamental e EJA da Rede Municipal de Ensino do 

município de Bom Jesus/RN,no importe deR$51.500,00 (Cinquenta e 

um mil e quinhentos reais). 

  

Bom Jesus/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:A7023902 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA - N° 037/2023 

 

PROCESSO Nº 1.924/2023 

TERMO DE DISPENSA Nº 037/2023 

  

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no Art. 75, Il, 

da Lei Federal nº 14.133/202, bem como do Parecer Jurídico datado 

de 12 de abril de 2023, RATIFICO E AUTORIZO a dispensa de 

licitação para a contratação da empresa BAGDA SANARA 

MEDEIROS DE MORAIS LTDA - CNPJ: 40.355.446/0001-53, cujo 

objeto CONSISTE na Aquisição de ferramentas para atender as 

necessidades da prefeitura e demais secretarias do município de Bom 

Jesus/RN, no importe de R$46.244,21 (Quarenta e seis mil, duzentos e 

quarenta e quatro reais e vinte e um centavos). 

  

Bom Jesus/RN, 12 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:4060AA9D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº035/2023 

 

PROCESSO Nº 1.920/2023 

TERMO DE DISPENSA Nº 035/2023 

  

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no Art. 75, Il, 

da Lei Federal nº 14.133/202, bem como do Parecer Jurídico datado 

de 12 de abril de 2023, RATIFICO E AUTORIZO a dispensa de 

licitação para a contratação da empresa ALEXANDRE CARLOS 

OLIVEIRA DA SILVA – ME, CNPJ: 07.221.905/0001-30, cujo 

objeto CONSISTE na Contratação de empresa para fornecimento de 

materiais esportivos para as Escolas Municipais de Bom Jesus/RN e 

para os equipamentos públicos com atividades desportivas,no importe 

de R$52.312,00 (cinquenta e dois mil e trezentos e doze reais). 

  

Bom Jesus/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Matheus Miranda de Lima 

Código Identificador:D7B273D1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 056/2023 

 

Processo nº 1.792/2023 – Adesão a ARP nº2023. 02.04.01 - CPL 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS /RN 

Contratada: AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E 

EDUCAÇÃO LTDA - CNPJ: 29.503.043/0001-71 

  

Objeto: Aquisição de livros didáticos para alunos regularmente 

matriculados no Ensino Fundamental – Anos iniciais, em turmas do 5° 

ano e no Ensino Fundamental – Anos finais, em turmas do 9° ano, 

bem como para alunos da Educação Infantil, matriculados nos níveis I 

e II nas Creches e Escolas da Rede Municipal de Ensino do município 

de Bom Jesus/RN. 

  

Vigência: 12/04/2023 à 12/04/2024 

Valor: R$205.200,00 (Duzentos e cinco mil e duzentos reais). 

  

Bom Jesus/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Bom Jesus/RN 

  

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:ED11AB9F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO N° 004/2022 

 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus/RN, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 
  

DECLARAR, para todos os fins, que através do Processo nº 

1.792/2023, da Adesão a Ata de Registro de Preço - ARP nº 

2023.02.24-01, relativa ao Pregão Eletrônico(SRP) nº 003/2023, – 

Prefeitura Municipal de Ibiapina/CE, destinado ao Registro de Preços 

para a “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAL AQUISIÇÕES DE LIVROS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL E EJA DO MUNICÍPIO DE IBIAPINA/CE...”, 
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de acordo com as normas estabelecidas pelo edital de contrato e no 

item de especificação e quantidade abaixo discriminada.  

DECLARA, ainda que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de 

"Registro de Preços, subsequentes a esta anuência fica desde já 

RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto 

e o quantitativo.  

EMPRESA: AIR88 COMERCIO E SERVIÇOS DE LIVROS E 

EDUCAÇÃO LTDA 

CNPJ: 29.503.043/0001-71 

ENDEREÇO: Rua da Saudade/Vereador Narcilio Andrade, 440, Loja 

A, Montese, Fortaleza/CE, CEP: 60.4208-330. 

  

OBJETO 
  

“AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA ALUNOS 

REGULARMENTE MATRICULADOS NO ENSINO 

FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, EM TURMAS DO 5° ANO E 

NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS, EM TURMAS 

DO 9° ANO, BEM COMO PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL, MATRICULADOS NOS NÍVEIS I E II NAS 

CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN.” 
  

ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO TÉCNICO / VALOR 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
MATERIAL DIDÁTICO 

INFANTIL II 
UND 150 R$350,00 R$52.500,00 

2 
MATERIAL DIDÁTICO 

INFANTIL III 
UND 150 R$350,00 R$52.500,00 

3 

MATERIAL 

PREPARATÓRIO SAEB – 5° 

ANO 

UND 150 R$334,00 R$50.100,00 

4 

MATERIAL 

PREPARATÓRIO SAEB – 9° 

ANO 

BLS 150 R$334,00 R$50.100,00 

TOTAL R$205.200,00 

  

Bom Jesus/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO  
Prefeito Municipal 

Bom Jesus/RN 

Contratante 

  

GLICILÊRRY ALMEIDA DE OLIVEIRA 
CPF: 047.970.093-14 

Representante / Air88 Comercio E Serviços De Livros E Educação 

LTDA 

CNPJ: 29.503.043/0001-71 

Contratada 

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:5B871392 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2023 

 

Processo nº 1.920/2023– Dispensa de Licitação nº 035/2023- CPL 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS 

Contratada: ALEXANDRE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA – ME - 

CNPJ: nº 07.221.905/0001-30 

  

Objeto: Aquisição de materiais esportivos para as Escolas Municipais 

de Bom Jesus/RN e para equipamentos públicos com atividades 

desportivas. 

  

Vigência: 12/04/2023 à 31/12/2023. 

Valor: R$52.312,00 (cinquenta e dois mil e trezentos e doze reais) 

  

Bom Jesus/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Bom Jesus/RN 

Publicado por: 
João Matheus Miranda de Lima 

Código Identificador:42303C7A 

 
SECRETARIA MUN. DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSIST. SOCIAL 

EDITAL Nº 001 DE 12 DE ABRIL DE 2023 EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO DE PLENARIA PARA RECOMPOSIÇÃO DE 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS/RN- GESTÃO 2023- 

2025 

 

EDITAL Nº 001 DE 12 DE ABRIL DE 2023 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PLENARIA 

PARA RECOMPOSIÇÃO DE MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS/RN- 

GESTÃO 2023- 2025 

  

Art. 1º Considerando o termino do mandato dos membros do 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- Gestão 

2021-2023, se faz necessária recomposição dos membros dos 

segmentos da Sociedade Civil para as vagas de titulares e suplentes, 

tendo sido deliberado por este colegiado, o Edital de Convocação de 

Plenária para recomposição de membros do Conselho Municipal de 

Assistência social do Município de Bom Jesus/RN. 

  

Art. 2º O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, que lhe são conferidas pelas leis 

Lei 205/2001 e alteradas pela Lei 388/2018. Torna pública a 

convocação, dos interessados em participar da plenária para a escolha 

de representantes da sociedade civil, visando composição do conselho 

para o biênio 2023-2025. 

  

DA COVOCAÇÃO 

Art. 3º Convocação de Plenária Municipal para recomposição dos 

membros dos segmentos da sociedade civil organizada e entidades 

Sociais do Conselho Municipal de Assistência Social – gestão 2023-

2025, de acordo com a seguinte representação: 

a) 01 (um) representante e seu respectivo suplente do segmento de 

Usuários da Assistência Social no âmbito municipal; 

b) 01 (um) representante e seu respectivo suplente do segmento de 

Trabalhadores da Área de Assistência Social no âmbito municipal; 

c) 02 (dois) representantes e seus respectivos suplentes do segmento 

de Entidades Prestadoras de Serviço na Area de assistência Social, no 

âmbito municipal; 

  

DA DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO 

  

Art. 4º A plenária será realizada dia 19 de abril de 2023 - quarta-feira, 

às 10:00 h, sede da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social, Praça Padre João Maria, 91, Centro - CEP: 59270-

000 Bom Jesus/RN. 

  

Art. 5º A divulgação da plenária se dará por meio da fixação do 

presente edital no mural da Secretaria Municipal de Trabalho, 

Habitação e Assistência Social e no mural da Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus/RM e divulgação eletrônica no diário oficial do município. 

Parágrafo único. O processo de inscrição de entidades será organizado 

pelo Conselho Municipal de Assistência Social, bem como os casos 

omissos neste edital. 

  

Art.6º Este edital entra em vigor na data de sua assinatura, 12 de abril 

de 2023, revogadas disposições em contrário. 

  

BRUNO XAVIER DA SILVA 
Presidente do CMAS 

098.594.584-21 

Bom Jesus /RN 

Publicado por: 
Valéria Maria da Cunha Rodrigues 

Código Identificador:C3C6D03C 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Brejinho/RN, para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Brejinho/RN, em sessão extraordinária realizada 

no dia 31 de março de 2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 802/2023 e suas alterações, e 

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, devendo zelar, por isso, para que os interesses do 

segmento infanto-juvenil sejam salvaguardados diante das mais 

variadas formas de violação de direitos, como abuso e exploração 

sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado, drogadição, 

situações de rua e abandono, discriminação e pobreza, além de outras 

situações de vulnerabilidade social; 

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX, da Lei nº 

8.069, de 1990, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

Considerando que de acordo com a nova redação dada pela Lei n° 

13.824/2019 que deu nova redação ao art. 132 da Lei n° 8.069/90, 

prevendo que o mandato do conselheiro tutelar será de 4 (quatro) 

anos, permitida a recondução por novos processos de escolha, a partir 

do primeiro processo de escolha com data unificada; 

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou a 

Resolução nº 134/2023, regulamentando o processo de escolha 

unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º. Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Brejinho/RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

Art. 2º. A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução nº 134/2023 do CONSEC/RN. 

Parágrafo único. A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, entre titulares e suplentes do CMDCA, pelos 

seguintes membros: 

I – Marcus Antônio França Amorim (Presidente) 

II – klebson Silva Custódio (Membro) 

III – Maria Iranete dos Prazeres Viegas (Membro) 

IV – Andressa da Costa Lima dos Santos (Membro) 

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

I) Publicar o edital, para abertura do processo de escolha, até o dia 

13/04/2023, receber e analisar os pedidos de registro de candidatura e 

dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos nas datas 

previstas no edital; 

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre membros do CMDCA e servidores 

públicos municipais; 

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da segurança e 

da ordem dos locais de eleição e apuração; 

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

Art. 4º. São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de candidato inscrito no processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar. 

Art. 5º. A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

Parágrafo único. A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho 

Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 

condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 

mobilização popular em torno da causa da infância e da juventude, 

conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990. 

Art. 6º. O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos 

de conselheiros tutelares do município de Brejinho/RN para o 
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exercício do mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 de janeiro 

de 2024 a 09 de janeiro de 2028. 

§ 1º. A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, 

não sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

§ 2º. É permitida a recondução de candidato, mediante eleição em 

novo processo de escolha; 

Art. 7º. Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, 

secreto, universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral 

no Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão 

Especial Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério 

Público, sendo que cada eleitor terá direito a votar em um único 

candidato. 

§ 1º. A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares seguindo-se 

a ordem decrescente de votos, e os demais candidatos seguintes serão 

considerados suplentes, vindo estes a assumir a função em caso de 

vacância do cargo ou de afastamentos dos titulares. 

Art. 8º. São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Brejinho/RN: 

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco e, ainda, ratificada por certidão 

negativa de antecedentes de varas cível e criminal; 

II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

III - residência no município de Brejinho/RN; 

IV - possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

V - ter domicílio eleitoral no município de Brejinho/RN e estar em 

pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função, 

em agremiação político-partidária; 

VI - ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

VII - disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada, ressalvado os casos previstos em Lei; 

Art. 9º. Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Brejinho/RN: 

I - Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

II - Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

III - Comprovante de residência que evidencie domicílio no 

município; 

IV - Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

V - Título de eleitor e certidão emitida pela Justiça Eleitoral atestando 

o domicílio no Município do processo de escolha; 

VI - Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, em modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA; 

VII - Declaração de disponibilidade para o exercício da função 

pública de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, exceto nas 

condições previstas em Lei, em modelo a ser fornecido pelo CMDCA; 

VIII - Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140, e Resolução 

CONANDA nº 231, art. 15). 

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

Art. 13. A relação de condutas ilícitas e vedadas, além das prevista na 

legislação federal e municipal, deverão evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação. 

§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 

apoiadores. 

§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos, bandeiras, 

broches e adesivos, constando número, nome, foto e dístico que 

identifique apenas o candidato; 

§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 

permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos 

considerados habilitados. 

§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se 

garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 

consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei 

de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 
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que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

XII - realização de eventos privados com o objetivo de arregimentar 

eleitores, com a oferta de benesses diversas. 

§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 

identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 

ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 14. O candidato que incorrer em qualquer das condutas vedadas 

estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Brejinho/RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Brejinho/RN até a data definida pelo Tribunal Regional 

Eleitoral e divulgada por este CMDCA. 

§ 2º. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Brejinho/RN solicitar junto ao Juízo da respectiva 

Zona Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas 

de votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais 

de votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Brejinho/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que tiver a maior idade. 

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 23. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 31 de março de 2023. 

  

Brejinho/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARCUS ANTÔNIO FRANÇA AMORIM 
Presidente da CMDCA  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:9B369564 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 001/2023-COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO 

PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 

 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar 

EDITAL Nº 001/2023 
  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Brejinho/RN torna público o Processo de 

Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para o 

quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/1990 

(ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na Resolução nº 

231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 118/2023 do CONSEC, na 

Lei Municipal nº 802/2023 e suas alterações e na Resolução nº 

02/2023 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e a 

fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução CMDCA nº 02/2023, é a responsável pela 

organização e condução do processo de escolha. 

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 
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2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de, 

05 (cinco) membros titulares e demais suplentes, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 

recondução, mediante novo processo de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais, previstos na Legislação Municipal, além de direitos de 

caráter previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas 

de 1/3 (um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade 

e paternidade, gratificação natalina e demais direitos garantidos pela 

legislação municipal e Lei Federal nº 8.069/1990. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município, observados os impedimentos 

legais relativos a grau de parentesco; 

3.2. Idade igual ou superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residir no município de Brejinho; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Estar inscrito eleitoralmente no município de Brejinho e estar em 

pleno gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função, 

em agremiação político-partidária. 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada, ressalvados os casos 

previstos em Lei. (Resolução Conanda nº 231/2022, art. 38) 

3.9. Aprovação em processo avaliativo de conhecimentos sobre a 

política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, sendo considerado apto o candidato que atingir, no 

mínimo, 5,0 (cinco) pontos. 

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento, e será efetuada no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social pelo período de 20 de abril 

a 05 de maio de 2023, das 08h00min às 12h00min. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Fotografia padrão em 3 x 4, atualizada à pelo menos 2 anos; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

e) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

f) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal expedida pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal; 

g) Atestado de idoneidade moral, assinada por duas pessoas, alistadas 

eleitoralmente no município ou área de jurisdição do respectivo 

Conselho Tutelar, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

ressalvando os casos previstos em Lei, conforme modelo constante do 

ANEXO III deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou clausula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5 Data limite para o município informar ao TRE como será feita as 

agregações dos locais de votação: 31/05/2023 

5.6. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.7. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023; 

5.8. Apresentação de recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 

09/06/2023; 

5.9. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

15/06/2023; 

5.10. Data limite para os eleitores estarem regularmente inscritos, 

junto à justiça eleitoral, no município: 25/06/2023; 

5.11. Disponibilização das listas de eleitores/cadernos de votação pelo 

Cartório Eleitoral às Comissão Especial Eleitoral (CEE): 15/07/2023; 

5.12. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

sobre a política de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente: 23/07/2023; 

5.13. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

26/07/2023; 

5.14. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.15. Prazo para a Comissão Especial Eleitoral validar as listas de 

eleitores/cadernos de votação junto ao Cartório Eleitoral: 31/07/2023; 

5.16. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 10/08/2023; 

5.17. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral e sorteio dos números dos candidatos: 

14/08/2023; 

5.18. Reunião para seleção dos locais de votação: até 14/08/2023; 

5.19. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 a 29/09/2023; 

5.20. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2023; 

5.21. Reunião de treinamento com mesários, escrutinadores e pessoal 

de apoio técnico: até 27/09/2023; 

5.22. Data do processo de escolha unificado: 01/10/2023; 

5.23. Divulgação do resultado: até 02/10/2023; 

5.24. Prazo para recurso: 04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.25. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 13/10/2023; 

5.26. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 18/10/2023; 

5.27. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.28. Posse: 10/01/2024. 

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO IV, poderá qualquer 

cidadão, com 18 (dezoito) anos ou mais, dotado de capacidade civil, 

requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 
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7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado neste edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução n. 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas pelo 

CMDCA, com comunicação ao Ministério Público. 

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 5,0 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será elaborada pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, através de uma comissão a ser instituída 

especificamente para esse fim e será composta por profissionais com 

notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal nº 

8.069/1990. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá em data definida pelo 

CONSEC/RN. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 28/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à comissão especial no 

prazo definido no calendário do processo de escolha. 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 11/08/2023. 

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Brejinho/RN até 25 de junho de 2023. 

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; ou 

b) documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de 

quitação eleitoral; 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 16 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors cartazes, carros de som ou equivalente, ou espaço 

na mídia em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, 

pelo candidato, de página própria na rede mundial de computadores, 

perfil em redes sociais e a propaganda igualitária e limitada; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas e afins; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

k) organizações da sociedade civil de interesse público. 

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

11.2. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Brejinho/RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

11.3. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.4. A Comissão Especial divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

mais idoso. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    23 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão divulgará até o dia 23/10/2023, o local, data e 

horário de realização da formação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC/RN. 

15. DA POSSE 
15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/1990, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA , na Resolução 

nº 134/2023 do CONSEC e na Legislação Municipal. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, das 8h00min às 

12h00min. 

  

Brejinho/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARCUS ANTÔNIO DE FRANÇA AMORIM 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:7E88E2CD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

013/2023 - REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

Dadas ás informações constantes do processo administrativo abaixo 

discriminado, reconheço a Dispensa de licitação. 

  

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte/RN 

  

CONTRATADA: JOÃO BARBOSA DA SILVA, inscrito no CPF: 

406.342.054-04, com endereço na Rua Leonel Assunção, nº 360, 

Centro, Caiçara do Norte/RN. 

  

OBJETO:LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM TRAÇÃO 4X4 PARA O 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM ÁREA DE DUNAS NA 

COMUNIDADE MORADA NOVA, ONDE IMPOSSIBILITA O 

TRAFEGO DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE 

CAIÇARA DO NORTE/RN. 

  

VALOR ESTIMADO: R$ 31.248,00 (trinta e um mil duzentos e 

quarenta e oito reais). 
  

BASE LEGAL:Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:33.90.36 – Outros serviços de 

terceiro pessoa física. 

  

Caiçara do Norte/RN, 01 de fevereiro de 2023. 

  

ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA 
Prefeito municipal de Caiçara do Norte 

Publicado por: 
Thalisson Eugenio Arruda Cavalcanti 

Código Identificador:2D338D4F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 0301002/2023 

 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAIÇARA 

DO RIO DO VENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN E A EMPRESA F DE A DOS 

SANTOS. 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO 

RIO DO VENTO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.351.819/0001-

05. 

  

CONTRATADO: F DE A DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 

42.315.528/0001-08, com sede na Rua Projetada, S/N, Quadra B, Lote 

20 e 40, Encanto Verde, CEP 59147-325, Parnamirim/RN. 

  

OBJETO: Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL. 

  

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 007/2023. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde  

Unidade Orçamentária: 03010 – Fundo Municipal de Saúde  

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa: 0013 – Saúde e Qualidade de Vida  

Ação: 2034 – Manutenção do BLMAC  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Fonte de Recurso: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do 

SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde 

  

VALOR TOTAL: R$ 21.150,00 (vinte e um mil cento e cinquenta 

reais). 

  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) 

meses, contados de 01/03/2023 até 29/02/2024, com sua eficácia a 

partir da data de sua publicação em Diário Oficial. 

  

BASE LEGAL: A contratação encontra-se fundamentada na Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações 

posteriores. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, 01 de março de 2023. 

  

SIGNATÁRIOS:  
  

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

  

F DE A DOS SANTOS  
CONTRATADA 

Publicado por: 
Marcelly Kaliny Vicente Rafael 

Código Identificador:D238CD91 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 - Processo 

Administrativo n.° 2022.09.08.0039 
  

PROMITENTE CONTRATANTE: Município de Caicó/RN - 

Prefeitura Municipal; OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 

POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E 

ELETRODOMÉSTICO, visando atender as necessidades das 

secretarias municipais; DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 

2023; VIGÊNCIA: um ano a contar da data de sua subscrição; 

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico; 

PROMITENTE CONTRATADA: MCA ASSESSORIA, 

IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 

42.519.684/0001-82, VALOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO: R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais). 

  

Caicó/RN, 10 de abril de 2023 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Caicó   

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:C0CDA25F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2023 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 - Processo 

Administrativo n.° 2022.09.08.0039 
  

PROMITENTE CONTRATANTE: Município de Caicó/RN - 

Prefeitura Municipal; OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 

POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E 

ELETRODOMÉSTICO, visando atender as necessidades das 

secretarias municipais; DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 

2023; VIGÊNCIA: um ano a contar da data de sua subscrição; 

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico; 

PROMITENTE CONTRATADA AUDIO E CIA COMÉRCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 35.046.657/0001-74; 

VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: R$ 6.270,00 (seis 

mil, duzentos e setenta reais). 

  

Caicó/RN, 10 de abril de 2023 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Caicó   

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:032D3E16 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO REF. PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018/2023 (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.° 2023.03.07.0029) 

 

DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018/2023 

(Processo Administrativo n.° 2023.03.07.0029) 
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

DE SOLUÇÃO DE OUTSOURCING DE TI, 

COMPREENDENDO A CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 

EQUIPAMENTOS (NOVOS E PRIMEIRO USO), INCLUINDO 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, MONITORAMENTO, 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS 

NECESSÁRIOS INCLUINDO SERVIÇOS DE SUPORTE DE 

COMO OPERACIONALIZAR A SOLUÇÃO EM SUA 

GESTÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAICO/RN.. 

  

DECISÃO  
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o disposto no art. 109, § 4º, da Lei nº 8.6660/93; 

CONSIDERANDO o posicionamento adotado pela Comissão 

Permanente de Licitação no Julgamento do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018/2023 
CONSIDERANDO as alegações apresentadas no Recurso 

Administrativo interposto pela empresa MAQ-LAREM MAQUINAS 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ de nº 

40.938.508/0001-50; 

CONSIDERANDO as contra razões apresentadas pela empresa AM 

SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ de nº 04.999.366/0001-

77. 

CONSIDERANDO o posicionamento adotado pela Comissão 

Permanente de Licitação no Julgamento do Recurso apresentado; 

  

DECIDE:  
Ratificar a decisão tomada pela Comissão Permanente de Licitação, 

com a finalidade de conhecer o presente recurso apresentado pela 

empresa MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ de nº 40.938.508/0001-

50 ao mesmo não dando mérito, determinando a continuidade do 

processo licitatório. Mantendo assim, VENCEDORA do presente 

certame a empresa AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ 

de nº 04.999.366/0001-77. 

  

Publique-se. 

  

Caicó/RN,12 de abril de 2023 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria das Vitórias Valentim de Azevedo 

Código Identificador:1E010C66 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO Nº 001/2023 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO Nº 001/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 
ADESÃO Nº 001/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO. Nº 

2021.07.08.0077  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN; CONTRATADA: 

VALOREM – PROJETOS, ESTRATÉGIA E GESTÃO LTDA, 

CNPJ: 03.433.298/0001-11; OBJETO: RENOVAÇÃO AO 

CONTRATO N° 005/2022 DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO PPA VIVO NO 

MUNICÍPIO; SUBSCRITORES: JUDAS TADEU ALVES DOS 

SANTOS – pelo Contratante e VALOREM – PROJETOS, 

ESTRATÉGIA E GESTÃO LTDA – pela Contratada. 

  

Caicó/RN, 16 de março de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tiago Douglas Cavalcante Carneiro 

Código Identificador:A10F9EAC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

PROCESSO PMC/SMSC/RN Nº 2023.03.07.0080 DISPENSA Nº 

014/2023 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAICÓ; DANTAS E 

BARROS CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ: 43.440.318/0001-

04; OBJETO: a Contratação dos serviços de engenharia para 

confecção de projetos de topografia, no município de Caicó-RN, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos em Caicó-RN, auferindo no final 

deste Instrumento um valor total de R$ 30.800,00 (trinta mil e 

oitocentos reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 895-

2.9009.15.451.2.2.27 - 897-2.9009.15.451.2.2.27 - 898-

2.9009.15.451.2.2.27 - ELEMENTO DE DESPESA: 339036-

339039 - FONTES: 1500 – 1704. 

  

Caicó/RN, 31 de março de 2023 

 

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Tiago Douglas Cavalcante Carneiro 

Código Identificador:2EE2EBA0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

027/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2023.03.28.0029) 

 

O MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, através da Comissão Permanente 

de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, designada por meio da 

Portaria nº 004/2023, no uso de suas atribuições legais, vem 

PUBLICAR a abertura do Processo Licitatório SMSC/RN nº 

2023.03.28.0029, na modalidade Pregão Eletrônico nº 027/2023, tipo 

MENOR PREÇO, adjudicação POR LOTE, destinado ao o Registro 

de preço para possível Aquisição de equipamentos para circuito 

de câmeras e equipamentos para monitoramento, no âmbito da 

Secretaria de Saúde do Município de Caicó/RN. Edital disponível 

no Endereço: Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Homero 

Alves, s/n, Conj. Vila do Príncipe, Caicó/RN, CEP: 59.300-000 – ou 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. Data de incio das 

Propostas: a partir de 13/04/2023 às 08h00 exclusivamente através do 

site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. Abertura da sessão 

pública: 27/04/2023 às 08h01. Informações Gerais: Acessar o site 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br para retirar o edital. 

  

Caicó/ RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DAS VITORIAS VALENTIM DE AZEVEDO 
Pregoeiro / Presidente da CPL SMS 

Publicado por: 
Maria das Vitórias Valentim de Azevedo 

Código Identificador:C65695AB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2023 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2023 - Processo 

Administrativo n.° 2022.10.10.0012 

  

PROMITENTE CONTRATANTE: Município de Caicó/RN - 

Prefeitura Municipal; OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 

POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE SOLDAS E FERROS, 
para suprir as necessidades das secretarias municipais; DATA DA 

ASSINATURA: 31 de março de 2023; VIGÊNCIA: um ano a contar 

da data de sua subscrição; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão 

Eletrônico; PROMITENTE CONTRATADA: S M DANTAS 

SANTOS, inscrita no CNPJ: 22.842.879/0001-51; VALOR DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO: R$ 610.042,50 (seiscentos e dez mil, 

quarenta e dois reais e cinquenta centavos). 

  

Caicó/RN, 31 de março de 2023 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Caicó  

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:3EEF206D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

028/2023 

 

Ref. Processo Licitatório MC/RN nº 2023.03.13.0005 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

A Prefeitura Municipal de Caicó/RN, através do Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação, devidamente instituído pelo 

Senhor Prefeito Municipal através da Portaria Municipal nº 144/2023, 

no uso de suas atribuições legais, vem PUBLICAR a abertura do 

Processo Licitatório MC/RN nº 2023.03.13.0005, na modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 028/2023, tipo MENOR PREÇO, 

adjudicação POR ITEM, destinado ao para REGISTRO DE PREÇO 

PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, para atender as 

necessidades de funcionamento da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos. Edital disponível no Endereço: Av. 

Coronel Martiniano, 993, Centro – Caicó/RN ou 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. Data de início das 

Propostas: a partir de 13/04/2023 às 08h00 exclusivamente através do 

site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. Abertura da sessão 

pública: 26/04/2023 às 08h01. Informações Gerais: Acessar o site 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br para retirar o edital. 

  

Caicó/ RN, 12 de abril de 2023. 

  

TIAGO GLAYDSON DA SILVA SANTOS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:B900FC61 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

029/2023 

 

Ref. Processo Licitatório MC/RN nº 2023.03.07.0061 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

A Prefeitura Municipal de Caicó/RN, através do Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação, devidamente instituído pelo 

Senhor Prefeito Municipal através da Portaria Municipal nº 144/2023, 

no uso de suas atribuições legais, vem PUBLICAR a abertura do 

Processo Licitatório MC/RN nº 2023.03.07.0061, na modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 029/2023, tipo MENOR PREÇO, 

adjudicação POR ITEM, destinado ao para REGISTRO DE PREÇO 

PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL PARA 

BEBÊ, PARA ATENDER OS BENEFICIOS EVENTUAIS DA 

SEMTHAS E PROGRAMAS SOCIAIS VINCULADOS, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social. Edital disponível no Endereço: Av. Coronel 

Martiniano, 993, Centro – Caicó/RN ou 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. Data de início das 

Propostas: a partir de 13/04/2023 às 10h00 exclusivamente através do 

site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. Abertura da sessão 

pública: 26/04/2023 às 10h01. Informações Gerais: Acessar o site 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br para retirar o edital. 

  

Caicó/ RN, 12 de abril de 2023. 

  

TIAGO GLAYDSON DA SILVA SANTOS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:D8BB8680 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL CMDCA/FIA – 001/2023 

 

Parecer de Avaliação e Análise dos Projetos Referente ao Edital 

Fia 
  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Caicó - CMDCA/ Caicó, no uso de suas atribuições previstas na Lei 

Federal nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e 

na Lei Municipal nº 3.375/92, no exercício de sua função deliberativa 

e controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da 

Criança e do Adolescente no Município de Caicó: 

Considerando, a Lei Federal nº 8069/90 ECA e, a Lei Municipal nº 

3.375/92, que dispõe sobre a criação do CMDCA e a criação do FIA 

do município de Caicó-RN; 

Considerando o Decreto Municipal nº 385/2014, que regulamenta o 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente no município de 

Caicó/RN; 

Considerando a disponibilidades de recursos oriundos de rendimentos 

e doações feitas por contribuintes (Pessoas Físicas e Jurídicas) em 

suas declarações de IRRF (Imposto sobre a renda retido na fonte) para 

o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do 

município de Caicó-RN; 

Considerando a necessidade de desenvolvimento de projetos que 

deverão ser aprovados pelo CMDCA/Caicó, bem como o 

funcionamento e aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente que disciplina a Forma para 

Seleção de Projetos que poderão ser financiados pelo Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA/Caicó-RN 

no exercício de 2023; 

Considerando que O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA) estabeleceu, em sua Resolução 137/2010 

(atualizada pela Resolução 194/2017), artigo 15, que a aplicação dos 

recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para o 

financiamento de ações governamentais e não governamentais 

relativas a: 

• Desenvolvimento de programas e serviços complementares ou 

inovadores, por tempo determinado, não excedendo a três anos, da 

política de 

promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; 

• Acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, 

órfão ou abandonado, na forma do disposto no artigo 227, § 3º, VI, da 

Constituição Federal e do artigo 260, § 2º da Lei n° 8.069, de 1990, 

observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 

e Comunitária; 

• Programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 

diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 

políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente; 

• Programas e projetos de capacitação e formação profissional 

continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

• Desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, 

campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de 

promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; 

• Ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na 

articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Considerando que o Edital FIA N° 01/2023, recebeu 02 (dois) 

projetos para análise e avaliação: 

I – Projeto Inclusão é Nossa Meta – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE – Caicó-RN – R$ 99.911,01 (noventa e nove 

mil, novecentos e onde reais e um centavos); 

II – Projeto Núcleo SOS De Apoio À Famílias – Aldeias Infantis SOS 

Brasil – Caicó-RN – R$ 250.000,00 (Duzentos E Cinquenta Mil 

Reais). 

Resolver: 

Art. 1º - Aprovados Os Projetos: Inclusão É Nossa Meta – Associação 

De Pais E Amigos Dos Excepcionais – APAE – Caicó-RN E Projeto 

Núcleo SOS De Apoio À Famílias – Aldeias Infantis SOS Brasil – 

Caicó-RN. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Caicó-RN, 08 de abril de 2023. 

  

JACICLELMA MARCIA DA SILVA 
Vice-Presidente do CMDCA 

Membro Comissão de Análise 

  

JOSÉ CARLOS MARTINS DA SILVA 
Conselheiro 

Membro Comissão de Análise 

  

MARIA ALDENOURA MAFRA DE ARAÚJO 
Conselheira 

Membro Comissão de Análise  

Publicado por: 
Ricardo Antonio Silva de Araujo 

Código Identificador:C7D2CB6F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 044/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE:  
FAZER CONCESSÃO de 2,0 (Duas diárias) ao (à): 

  
SERVIDOR (A): Luzinete de Souza Dantas 

CARGO: Coordenadora Municipal de Trânsito de Caicó 

MATRÍCULA: 100733-5 

DOCUMENTOS: CPF: 466.055.684-00 RG: 635.481 ITEP/RN 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

HORÁRIO DE SAÍDA: 

HORARIO DA VOLTA: 
04:00 hs 17:00 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Hiundai HB20,Placa RG6H49 

OBJETIVO DA VIAGEM 

LANÇAMENTO DO PROGRAMA CNH SOCIAL E ENCONTRO NO CETRAN PARA 

ELABORAÇÃO DE AÇÕES DE MAIO AMARELO 2023. 

Conforme solicitação da Secretaria: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

QUANTIDADE DESTINO DATA V.UNIT. R$ 
V.TOTAL 

R$ 

2,0 diárias Natal/RN 

13 de abril de 

2023 a 14 de 

abril de 2023 

C/pernoite 180,00 

S/pernoite 90,00 
270,00 

  

Importa a quantia de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais.) 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Antonio Silva de Araujo 

Código Identificador:9022B5AA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 203 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, de conformidade com o Processo n° 

2023.03.03.0024, 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença com remuneração, para cursar 

mestrado, sem prejuízo de seus vencimentos, a funcionária MARIA 

DA LUZ RODRIGUES, Professora PEM-LP/EII, matrícula nº 

1.2915/1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes. 

  

Art. 2° - A Licença que trata o artigo anterior, de conformidade com o 

artigo 7º da Lei nº 5.388, de 20 de abril de 2022, será concedida com 
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vencimentos ou remuneração, para a conclusão do número de 

créditos:  

I – no caso de Mestrado, pelo período de 12 (doze) meses; 

II – no caso de Doutorado, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Parágrafo Único. A licença de que trata o presente artigo pode ser 

prorrogada, no máximo, por igual período, desde que justificada a 

necessidade da continuidade para conclusão do Mestrado ou 

Doutorado.” 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ricardo Antonio Silva de Araujo 

Código Identificador:74343B16 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 204 / 2023 

 

Considerando a legislação vigente no Município de Caicó/RN; 

  

Considerando que a Administração Pública deve observar os 

Princípios da Legalidade e Moralidade. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

município, art. 57, inciso V, amparado pelos Artigos 58 e 59, inciso I 

da lei Municipal n° 425/1968 e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.02.09.0016; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1°- Fazer READAPTAÇÃO, de acordo com Laudo Médico, ao 

Servidor, GERALDO DIONISIO DOS SANTOS, matrícula n° 

1.1641/1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, para 

desempenhar outra função mais compatível com a sua capacidade 

física ou intelectual e na área de sua atuação a ser determinada pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2° Esta Portaria tem validade de 02 (dois) anos, no qual o 

servidor terá que se submeter novamente à Junta Médica do 

Município, para que este faça nova inspeção médica para saber se o 

mesmo pode retornar a sua função de origem ou declarar a sua 

readaptação definitiva, devendo a Junta Médica dar diagnóstico da 

doença. 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Ricardo Antonio Silva de Araujo 

Código Identificador:1C7D3671 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 205 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.03.09.0039; 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença Prêmio por um período de 03 (três) 

meses a funcionária, NÍGIA LURDINETE PEREIRA DANTAS, 

Professora PEM-LP/I, matrícula nº 1.5112/1, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Ricardo Antonio Silva de Araujo 

Código Identificador:488FCF53 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 206 / 2023 

 

O Prefeito Municipal de Caicó/RN, usando de atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 57, inciso V, 

de conformidade com a Lei n° 425, de 28.11.68 - Estatutos dos 

Funcionários Públicos do Município de Caicó/RN, e considerando os 

autos do Processo n° 2022.11.25.0034, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença com remuneração, por motivo de 

doença em pessoa da Família, por um período de 30 (trinta) dias, 

podendo ser prorrogado até 2(dois) anos, a funcionária ROSSANA 

DE LOURDES ROMÃO, Orientadora Socio Educacional, matrícula 

nº 1.4611/1, lotada na Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social. 

  

Art. 2° - A Licença que trata o artigo anterior, de conformidade com o 

artigo 165 da Lei nº 425, de 28 de novembro de 1968 – Estatuto dos 

Servidores, será concedida com vencimentos ou remuneração, até 06 

(seis) meses e daí em diante com os seguintes descontos: 

  

I – de 1/3 (um terço) quando exceder a 06 (seis) meses; 

II – de 2/3 (dois terços) quando exceder a 12 (doze) meses até 18 

(dezoito) meses; 

III – Sem vencimentos ou remuneração, do 19º (décimo nono) mês ao 

24º (vigésimo quarto). 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Ricardo Antonio Silva de Araujo 

Código Identificador:0F9437BC 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 207 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, art. 57, inciso V, e de conformidade com os autos do 

Processo n° 2023.03.28.0024; 
  

R E S O L V E:  

Art. 1º - CONCEDER, Licença Prêmio por um período de 03 

(três) meses a funcionária, HILDETE FREITAS DA SILVA 

ARAÚJO, Professor PEM-NM, matrícula nº 1.0419/1, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Ricardo Antonio Silva de Araujo 

Código Identificador:75CA7FF0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 208 / 2023 

 

O Prefeito Municipal de Caicó/RN, usando de atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 57, inciso V, 

de conformidade com a Lei n° 425, de 28.11.68 - Estatutos dos 

Funcionários Públicos do Município de Caicó/RN, e considerando os 

autos do Processo n° 2023.01.25.0013, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONCEDER, Licença com remuneração, por motivo de 

doença em pessoa da Família, por um período de 02 (dois) anos, a 

funcionária ANNY EVILÁSIA DE ARAÚJO BORRELLI, Auxiliar 

de consultório Odontológico, matrícula nº 1.5769/3, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2° - A Licença que trata o artigo anterior, de conformidade com o 

artigo 165 da Lei nº 425, de 28 de novembro de 1968 – Estatuto dos 

Servidores, será concedida com vencimentos ou remuneração, até 06 

(seis) meses e daí em diante com os seguintes descontos: 

  

I – de 1/3 (um terço) quando exceder a 06 (seis) meses; 

II – de 2/3 (dois terços) quando exceder a 12 (doze) meses até 18 

(dezoito) meses; 

III – Sem vencimentos ou remuneração, do 19º (décimo nono) mês ao 

24º (vigésimo quarto). 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

RÉGIA ARAÚJO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Ricardo Antonio Silva de Araujo 

Código Identificador:771DEC34 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 114/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO a validade do Termo de Cooperação Técnica 

entre o Município de Campo Redondo/RN e a Assembleia Legislativa 

do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

CONSIDERANDO o Ofício n° 075/2023-GP/AL, no qual consta a 

formalização do pedido de cessão do servidor em questão. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º CONCEDER A CESSÃO do servidor municipal 

JODINALDO ALEXANDRE DA SILVA, matrícula nº 0004588-1, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de CUIDADOR SOCIAL, 

pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Campo Redondo, 

para ficar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Rio 

Grande do Norte, pelo período de 2 (dois) anos, compreendido entre 

as datas 17 de março de 2023 a 16 de março de 2025, com ônus para 

o órgão cessionário. 

  

Art. 2º Cumpre ao cessionário comunicar até o 5º (quinto) dia do mês 

subsequente a frequência do servidor ao órgão cedente. 

  

Art. 3º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do 

servidor ao seu órgão de origem ao término da cessão. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo, Centro 

Administrativo “JOSÉ ALBERANY DE SOUZA”, em 30 de março 

de 2022. 

  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO 
Prefeito Municipal 

  

*Republicado por incorreção  

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:CCF10412 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 116/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49, inciso XVIII, da 

Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com os arts. 106 a 111 da 

Lei Complementar nº 010/1998 (Estatuto do Servidor Municipal), e, 

  

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis da Procuradoria Geral 

deste município, conforme consta nos Processos Administrativos 

individuais dos servidores em questão, 

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, conforme 

requerido, aos servidores abaixo identificados de acordo com a tabela 

a seguir: 

  

MAT. SERVIDOR CARGO 
PERÍODO 

DE GOZO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 
LOTAÇÂO  

0000114-

1 

FRANCISCO 

NASCIMENTO 

DE FRANCA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

05/04/2023 

à 

03/07/2023 

4° (quarto) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

0000399-

1 

JACIANE 

DANTAS 

PEREIRA DA 

SILVA 

AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE 

10/04/2023 
à 

08/07/2023 

1° (primeiro) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

0000351- PAULEANIA PROF.ESPECIALIZACAO- 10/04/2023 1° (primeiro)) SECRETARIA 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    29 

1 RONNY DE 

LIMA SILVA 

III-E à 

08/07/2023 

MUNICIPAL 

DE 

EDUCAÇÃO 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo, Centro 

Administrativo “JOSÉ ALBERANY DE SOUZA”, em 12 de abril de 

2023. 

  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:6D024A95 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 117/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49, inciso XVIII, da 

Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com os arts. 113, IV, e 

128 da Lei Complementar nº 010/1998 (Estatuto do Servidor 

Municipal), e, 

  

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 

092/2023; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º CONCEDER licença sem remuneração, nos termos do art. 

128, da Lei Complementar n° 010/1998, à servidora MARIA 

VANESSA MORAIS DA SILVA, matrícula nº 0000151-1, ocupante 

do cargo efetivo de ORIENTADORA SOCIAL, para tratar de 

interesses particulares. 

  

Art. 2º A licença de que trata o artigo anterior terá o gozo de 02 (dois) 

anos, com fruição no período compreendido entre 12 de abril de 2023 

a 11 de abril de 2025. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo, Centro 

Administrativo “JOSÉ ALBERANY DE SOUZA”, em 12 de abril de 

2023. 

  

RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Francinaldo Lucas da Costa Monteiro 

Código Identificador:1DB4F46C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

011/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso X , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a a aquisição do terreno do Sr. JOSÉ JAERTON DE 

LIMA, referente à Aquisição de um terreno localizado no distrito de 

Piquiri no município de Canguaretama/RN, com um tamanho de 5,00 

Hectares visando implantar o polo industrial do Município . 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. HERICLES JONAS PEIXOTO SANTOS, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  

CANGUARETAMA/RN, em 05 de Abril de 2023 

  

JOAO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:F38922B1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DE CONTRATO N° 024/2023 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 011/2023 

 

CONTRATO Nº...........: 024/2023 

  

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

DISPENSA0011-23 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANGUARETAMA 

  

CONTRATADA(O).....: JOSÉ JAERTON DE LIMA 

  

OBJETO......................: Aquisição de um terreno localizado no 

distrito de Piquiri no município de Canguaretama/RN, com um 

tamanho de 5,00 Hectares visando implantar o polo industrial do 

Município 

  

VALOR TOTAL................: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 

mil reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0401.041220066.2.002 Manut.das Ativs.do Gabinete do Prefeito , 

Classificação econômica 4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis, 

Subelemento 4.4.90.61.03, no valor de R$ 250.000,00 

  

VIGÊNCIA...................: 05 de Abril de 2023 a 31 de Dezembro de 

2023 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 05 de Abril de 2023 

 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:0DAF3981 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA-RN 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO S.R.P. Nº 

015/2023 

 

O Município de Canguaretama/RN, por intermédio de seu Pregoeiro, 

torna público que às 09h00min do dia 26 de abril de 2023, fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO por LOTE, sob o número 015/2023, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVIÇOS DE REMANUFATURA DE CARTUCHOS, 

TONNER E CILINDROS DAS IMPRESSORAS 

PERTECENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na 

Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. O 

Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, no 

site: www.portaldecompraspublicas.com.br, Prefeitura Municipal de 

Canguaretama/RN: ou através do e-mail: cpl@canguaretama.rn.gov.br 

ou ainda na sala da Comissão de Licitação situada na Praça Augusto 

Severo, nº. 242, Centro Canguaretama/RN, CEP: 59190-000, a partir 

da publicação deste aviso, no horário de expediente de 08h:00min às 

14h:00min, exceto feriados e ponto facultativo. 

  

Canguaretama/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO. 
Pregoeiro Municipal. 
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Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:7809CB83 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA-RN 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023 

 

O Município de Canguaretama/RN, por intermédio de seu Presidente 

da Comissão de Licitação, torna público que às 09h00min do dia 18 

de abril de 2023, até as 14h00min do dia 18 de abril de 2023 fará 

realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO por 

ITEM, sob o número 001/2023, objetivando a CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. O procedimento 

licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

Prefeitura Municipal de Canguaretama/RN: ou através do e-mail: 

cpl@canguaretama.rn.gov.br ou ainda na sala da Comissão de 

Licitação situada na Praça Augusto Severo, nº. 242, Centro 

Canguaretama/RN, CEP: 59190-000, a partir da publicação deste 

aviso, no horário de expediente de 08h:00min às 14h:00min, exceto 

feriados e ponto facultativo.  

  

Canguaretama/RN, 12 de abril de 2023.  

  

HERICLES JONAS PEIXOTO SANTOS.  
Presidente da Comissão de Licitação. 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:FD861778 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SEC. MUNIC. DESENV. DA EDUC. CULT. DESPORTO 

QUARTO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321017/2023 

 

A Secretaria do Desenvolvimento da Educação e do Desporto do 

Município de Caraúbas/RN, consoante autorização do Sr. ANTÔNIO 

ALVES DA SILVA Prefeito Municipal, vem solicitar a abertura do 

Processo Administrativo n° 321017/2023 relativo à Dispensa de 

Licitação nº 012/2023 para a solicitação de medidas administrativas 

visando a contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços 

de manutenção corretiva de impressoras multifuncional laser, em 

atendimento às necessidades da Secretaria, junto à Pessoa Jurídica: R 

J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 

20.727.461/0001-78 com sede à Rua Trinta de Setembro, n° 12, 

Centro, CEP: 59.600-060, Mossoró/RN com fulcro no inciso II do Art 

24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no inciso 

II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo anterior, e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto apresentado é importante e essencial ao 

funcionamento das Secretarias Municipais solicitantes para que seus 

servidores possam desempenhar suas atividades regimentais a 

contendo, proporcionando melhores condições ao atendimento nas 

unidades e órgãos vinculados a administração municipal. 

Atualmente existe um constante processo de informatização nas 

instituições públicas, aonde as mesmas vêm passando por meios de 

implementação de sistemas de controles organizacionais, havendo, 

dessa forma, uma consequente utilização de equipamentos de 

informática. 

Sendo assim, a contratação do objeto em tela é de total interesse desta 

municipalidade, visto que tais serviços são importantes para viabilizar 

o acesso e a resolução das demandas no fluxo de atendimento dos 

cidadãos realizado pelos profissionais das Secretarias Municipais 

interessadas. 

Portanto, tem-se como principal objetivo o cumprimento, com 

qualidade e eficiência, das rotinas essenciais ao desenvolvimento dos 

trabalhos, junto à empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com base no 

inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. A contratação deverá recair junto à 

empresa acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa, 

de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico apresentado. 

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Fábio Francisco da Silva 

Sena, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação com a empresa: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78, no valor total de R$ 1.500,00 (mil quinhentos reais) tendo em vista 

ser o menor preço dentre as pesquisas de mercado e Projeto Básico 

apresentado, tudo de acordo com os autos acostados a este processo. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FRANCISCO ANTONIO ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal do Desenvolvimento da Educação e do Desporto 

 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:FABFCEAF 

 
SEC. MUNIC. DESENV. DA EDUC. CULT. DESPORTO 

QUARTO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321018/2023 

 

A Secretaria do Desenvolvimento da Educação e do Desporto do 

Município de Caraúbas/RN, consoante autorização do Sr. ANTÔNIO 

ALVES DA SILVA Prefeito Municipal, vem solicitar a abertura do 

Processo Administrativo n° 321018/2023 relativo à Dispensa de 

Licitação nº 013/2023 para a solicitação de medidas administrativas 

visando à contratação de pessoa jurídica para locação de impressora à 

laser e jato de tinta ecotank, multifuncional, com franquia para 2.000 

páginas, em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Caraúbas/RN, junto à Pessoa Jurídica: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78 com sede à Rua Trinta de Setembro, n° 12, Centro, CEP: 59.600-

060, Mossoró/RN com fulcro no inciso II do Art 24 da Lei Federal n 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no inciso 

II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo anterior, e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto é importante e essencial ao funcionamento 

das Secretarias Municipais solicitantes para que seus servidores 

possam desempenhar suas atividades regimentais a contendo, 

proporcionando melhores condições ao atendimento nas unidades e 

órgãos vinculados a administração municipal. 
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Atualmente existe um constante processo de informatização nas 

instituições públicas, aonde as mesmas vêm passando por meios de 

implementação de sistemas de controles organizacionais, havendo, 

dessa forma, uma consequente utilização de equipamentos de 

informática. 

Sendo assim, a contratação do objeto em tela é de total interesse desta 

municipalidade, visto que tais serviços são importantes para viabilizar 

o acesso e a resolução das demandas no fluxo de atendimento dos 

cidadãos realizado pelos profissionais das Secretarias Municipais 

interessadas. 

Portanto, tem-se como principal objetivo o cumprimento, com 

qualidade e eficiência, das rotinas essenciais ao desenvolvimento dos 

trabalhos, junto à empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com base no 

inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. A contratação deverá recair junto à 

empresa acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa, 

de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico apresentado. 

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Fábio Francisco da Silva 

Sena, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação com a empresa: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78, no valor total de R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais) tendo 

em vista ser o menor preço dentre as pesquisas de mercado e Projeto 

Básico apresentado, tudo de acordo com os autos acostados a este 

processo. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FRANCISCO ANTONIO ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal do Desenvolvimento da Educação e do Desporto 

 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:3E5B1AAC 

 
SEC. MUNIC. DE TRAB. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SEGUNDO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

012/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321017/2023 

 

A Secretaria do Trabalho e da Assistência Social do Município de 

Caraúbas/RN, consoante autorização do Sr. ANTÔNIO ALVES DA 

SILVA Prefeito Municipal, vem solicitar a abertura do Processo 

Administrativo n° 321017/2023 relativo à Dispensa de Licitação nº 

012/2023 para a solicitação de medidas administrativas visando a 

contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços de 

manutenção corretiva de impressoras multifuncional laser, em 

atendimento às necessidades da Secretaria, junto à Pessoa Jurídica: R 

J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 

20.727.461/0001-78 com sede à Rua Trinta de Setembro, n° 12, 

Centro, CEP: 59.600-060, Mossoró/RN com fulcro no inciso II do Art 

24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no inciso 

II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo anterior, e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto apresentado é importante e essencial ao 

funcionamento das Secretarias Municipais solicitantes para que seus 

servidores possam desempenhar suas atividades regimentais a 

contendo, proporcionando melhores condições ao atendimento nas 

unidades e órgãos vinculados a administração municipal. 

Atualmente existe um constante processo de informatização nas 

instituições públicas, aonde as mesmas vêm passando por meios de 

implementação de sistemas de controles organizacionais, havendo, 

dessa forma, uma consequente utilização de equipamentos de 

informática. 

Sendo assim, a contratação do objeto em tela é de total interesse desta 

municipalidade, visto que tais serviços são importantes para viabilizar 

o acesso e a resolução das demandas no fluxo de atendimento dos 

cidadãos realizado pelos profissionais das Secretarias Municipais 

interessadas. 

Portanto, tem-se como principal objetivo o cumprimento, com 

qualidade e eficiência, das rotinas essenciais ao desenvolvimento dos 

trabalhos, junto à empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com base no 

inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. A contratação deverá recair junto à 

empresa acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa, 

de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico apresentado. 

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Fábio Francisco da Silva 

Sena, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação com a empresa: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) tendo em vista ser o 

menor preço dentre as pesquisas de mercado e Projeto Básico 

apresentado, tudo de acordo com os autos acostados a este processo. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ELINUZE BRAGA RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretária Municipal Interina do Trabalho e da Assistência Social 

 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:1BC28818 

 
SEC. MUNIC. DE TRAB. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SEGUNDO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

013/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321018/2023 

 

A Secretaria do Trabalho e da Assistência Social do Município de 

Caraúbas/RN, consoante autorização do Sr. ANTÔNIO ALVES DA 

SILVA Prefeito Municipal, vem solicitar a abertura do Processo 

Administrativo n° 321018/2023 relativo à Dispensa de Licitação nº 

013/2023 para a solicitação de medidas administrativas visando à 

contratação de pessoa jurídica para locação de impressora à laser e 

jato de tinta ecotank, multifuncional, com franquia para 2.000 páginas, 

em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Caraúbas/RN, junto à Pessoa Jurídica: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78 com sede à Rua Trinta de Setembro, n° 12, Centro, CEP: 59.600-

060, Mossoró/RN com fulcro no inciso II do Art 24 da Lei Federal n 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no inciso 

II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo anterior, e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto é importante e essencial ao funcionamento 

das Secretarias Municipais solicitantes para que seus servidores 

possam desempenhar suas atividades regimentais a contendo, 

proporcionando melhores condições ao atendimento nas unidades e 

órgãos vinculados a administração municipal. 

Atualmente existe um constante processo de informatização nas 

instituições públicas, aonde as mesmas vêm passando por meios de 

implementação de sistemas de controles organizacionais, havendo, 
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dessa forma, uma consequente utilização de equipamentos de 

informática. 

Sendo assim, a contratação do objeto em tela é de total interesse desta 

municipalidade, visto que tais serviços são importantes para viabilizar 

o acesso e a resolução das demandas no fluxo de atendimento dos 

cidadãos realizado pelos profissionais das Secretarias Municipais 

interessadas. 

Portanto, tem-se como principal objetivo o cumprimento, com 

qualidade e eficiência, das rotinas essenciais ao desenvolvimento dos 

trabalhos, junto à empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com base no 

inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. A contratação deverá recair junto à 

empresa acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa, 

de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico apresentado. 

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Fábio Francisco da Silva 

Sena, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação com a empresa: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78, no valor total de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais) 

tendo em vista ser o menor preço dentre as pesquisas de mercado e 

Projeto Básico apresentado, tudo de acordo com os autos acostados a 

este processo. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ELINUZE BRAGA RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretária Municipal Interina do Trabalho e da Assistência Social 

 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:02990182 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE DE 

LICITAÇÃO Nº 027/2022 AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 1129038/2022. 

 

A Prefeitura do Município de Caraúbas/RN, em atendimento às 

dicções legais atinentes ao tema, vem se manifestar acerca da 

Inexigibilidade de Licitação nº 023/2022 ao Processo Administrativo 

nº 1129038/2022 referente ao pagamento de inscrição no curso de 

gestão de frotas e capacitação para condução de veículos oficiais junto 

à Pessoa Jurídica:RN SERVIÇOS, CONSULTORIA, 

CAPACITAÇÃO, ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI - EPP, 

CNPJ:26.791.587/0001-60 aduzindo mediante considerações adiante 

enumeradas, para ao final manifestar-se, da forma que segue: 

  

Considerando que a Inexigibilidade de Licitação nº 023/2022 fora 

publicizada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte (FEMURN/RN), em 9 de dezembro de 2022, edição 

nº 2924; 

  

Considerando os fatos expostos pelo Sr Siderley Bezerra da Silva 

Secretário Municipal de Governo, relatando, em breve síntese: que a 

solicitação de “anulação” da inscrição e do consequente pagamento 

se deve ao cancelamento do curso por parte da contratada; 

  

Considerando que a Procuradoria Municipal instada a se manifestar 

sobre os fatos expostos pelo Secretário de Governo e Despacho do 

Ordenador de Despesas, em seu parecer que a Administração Pública 

Municipal concluiu que, presentes os pressupostos de regularidade 

jurídica do ato de revogação do processo administrativo de despesa 

posto sob análise; 
  

Considerando que a Administração Pública não pode se desvencilhar 

dos princípios que regem a sua atuação, principalmente no campo das 

contratações públicas, onde se deve buscar sempre a satisfação do 

interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos no art.37 da 

Constituição Federal e no art. 3° da lei 8.666/93; 

  

Considerando a possibilidade de revogação de decisões no âmbito do 

processo administrativo foi regulada pelo art. 53, da Lei nº 

9.784/1999, nos seguintes termos: 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando 

eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

  

Considerandoque a aplicação da revogação fica reservada, portanto, 

para os casos em que a Administração, pela razão que for, perder o 

interesse no prosseguimento da licitação ou na celebração do contrato. 

Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da 

Inexigibilidade de Licitação e a suspensão da celebração de um 

futuro contrato com base em critérios de conveniência e oportunidade; 

  

Considerando os ensinamentos do saudoso jurista Hely Lopes 

Meirelles. In Verbis: 

O controle administrativo deriva do poder-dever de autotutela que a 

Administração tem sobre seus próprios atos e agentes, e que é 

normalmente exercido pelas autoridades superiores. Para a 

Administração Pública é amplo o dever de anular os atos 

administrativos ilegais. De modo geral, essa revisão pode se dar, por 

iniciativa da autoridade administrativa, por meio de fiscalização 

hierárquica, ou ainda por recursos administrativos. (grifo meu) 

  

Considerandoa doutrina especializada do ilustre doutrinador Marcal 

Justen Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. Dialética. 9° Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o 

seguinte comentário sobre revogação: 

A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado 

inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público,A 

revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato 

relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a 

administração verifica que o interesse público poderia ser melhor 

satisfeito por outra via. 
  

Promoverá então o desfazimento do ato anterior... Ao determinar a 

instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 

conveniência acerca do futuro contrato (...)Nesse sentido, a lei 

determina que a revogação dependerá da ocorrência de fato 

superveniente devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização 

de renovação do mesmo juízo de conveniência exteriorizado 

anteriormente".(Grifo nosso)  

  

Considerandoque conforme doutrina não há direito a ser tutelado 

antes de tais momentos quando o ato derevogaçãoé praticado de 

forma motivada, como no caso em comento; 

  

Considerando, por fim, a disposição constante da Súmula 473, do 

Supremo Tribunal Federal, que estabelece: "A Administração pode 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam 

ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial, 

"(grifo meu); 

  

Considerando todo o exposto e na qualidade de Ordenador de 

Despesas do Município de Caraúbas e no uso das atribuições legais, 

com espeque no art. 49, §3° c/c art. 109, I, "c" da Lei n° 8.666/93, e 

consubstanciado pelas considerações suso aludidas, DECIDO: 

  

REVOGAR a Inexigibilidade de Licitação nº 023/2022 ao Processo 

Administrativo nº 1129038/2022 publicizada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte em 9 de dezembro de 

2022, edição nº 2924, conforme exposição de motivos do Secretário 

Municipal de Governo e Parecer jurídico da Procuradoria Municipal; 

e, 

  

DETERMINAR ao Setor de Licitações e Contratos que proceda às 

medidas administrativas pertinentes junto ao Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte e Tribunal de Contas 

do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

REGISTRE-SE, 
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PUBLIQUE-SE E 
  

CUMPRA-SE. 
  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
Prefeito do Município de Caraúbas/RN 

  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:0AD72FF7 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 012/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321017/2023. 

 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso II do 

Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da empresa: R J DE 

ALMEIDA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 

20.727.461/0001-78, com sede à Rua Trinta de Setembro, n° 12, 

Centro, CEP: 59.600-060, Mossoró/RN no valor total de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), referente à contratação de pessoa jurídica para a 

execução de serviços de manutenção corretiva de impressoras 

multifuncional laser, em atendimento às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Caraúbas/RN. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, 

a Declaração de Dispensa de Licitação do Ilmo. Sr. JOSÉ SILVIO 

VIANA DA SILVA TAVARES, Secretário de Administração do 

Município de Caraúbas/RN, Sr. PAULO DE PAIVA BRASIL, 

Secretário de Saúde do Município de Caraúbas/RN, Sr. FRANCISCO 

ANTONIO ALVES DA SILVA, Secretário do Desenvolvimento da 

Educação e do Desporto do Município de Caraúbas/RN e Sr. 

ELINUZE BRAGA RODRIGUES DOS SANTOS, Secretária Interina 

do Trabalho e da Assistência Social do Município de Caraúbas/RN, 

determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito no Município de Caraúbas/RN 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:80469488 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 013/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321018/2023. 

 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso II do 

Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da empresa: R J DE 

ALMEIDA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 

20.727.461/0001-78, com sede à Rua Trinta de Setembro, n° 12, 

Centro, CEP: 59.600-060, Mossoró/RN no valor total de R$ 16.800,00 

(dezesseis mil e oitocentos reais), referente à contratação de pessoa 

jurídica para locação de impressora à laser e jato de tinta ecotank, 

multifuncional, com franquia para 2.000 páginas, em atendimento às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, 

a Declaração de Dispensa de Licitação do Ilmo. Sr. JOSÉ SILVIO 

VIANA DA SILVA TAVARES, Secretário de Administração do 

Município de Caraúbas/RN, Sr. ª ELINUZE BRAGA RODRIGUES 

DOS SANTOS, Secretária Interina do Trabalho e da Assistência 

Social do Município de Caraúbas/RN, Sr. PAULO DE PAIVA 

BRASIL, Secretário de Saúde do Município de Caraúbas/RN e Sr. 

FRANCISCO ANTONIO ALVES DA SILVA, Secretário do 

Desenvolvimento da Educação e do Desporto do Município de 

Caraúbas/RN, determinando que se proceda a publicação do devido 

extrato. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito no Município de Caraúbas/RN 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:DDEE0ACC 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

DECRETO MUNICIPAL Nº033/2023, DE 11 DE ABRIL DE 

2023. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a RECONVOCAÇÃO PARA 

A 4ª CONFERÊNCIA DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. 

  

O PREFEITO DE CARAÚBAS, RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em 

consonância com o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 8.069/90. 

CONSIDERANDO: o decreto municipal de n° 31/2023, que decretou 

estado de emergência no município por 180 (cento e oitenta) dias. 

  

DECRETA:  
Art. 1º - Reconvocar à 4ª Conferência Municipal da Criança e do 

Adolescente, a realizar-se no período compreendido em 28 de abril de 

2023, no município de Caraúbas/RN, sob o patrocínio da Secretaria 

Municipal do Trabalho e da Assistência Social, Secretaria Municipal 

do Desenvolvimento da Educação e do Desporto, Secretaria 

Municipal de Transporte, Secretaria Municipal de Saúde e demais que 

fazem parte do Sistema de Garantia de Direitos, conforme Lei 

Municipal 1.123/2015, objetivando deliberar sobre temas referentes à 

política municipal da criança e do adolescente em consonância com as 

políticas estadual e nacional. 

Art. 2º A conferência será presidida pela Secretaria Municipal do 

Trabalho e da Assistência social. 

Art. 3º - A realização a 4ª Conferência Municipal da Criança e do 

Adolescente, será coordenada por uma comissão organizadora, a ser 

instituída mediante portaria da secretaria de Assistência social e 

desenvolvimento 

Art. 4º - A organização e o funcionamento de que trata o regulamento 

da 4ª Conferência Municipal da Criança e do Adolescente 

Parágrafo único. O tema 4ª Conferência Municipal da Criança e do 

Adolescente será “Situação dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e 

vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de 

políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. 

Art. 5º - As despesas decorrentes com a realização deste evento 

correrão à conta de recursos próprios previstos nos orçamentos do 

Município. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:B6378F3E 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PORTARIA SEG Nº 083/2023-GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAUBAS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município - LOM, 

  

R E S O L V E: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a Sra. SANZIA CRISTINA DA 

SILVA FERNANDES do cargo de provimento em comissão de 

Coordenadora do Núcleo de Cadastro, Lançamento e Cobrança 

de Tributos Mobiliários e Imobiliários e Setor de Licenciamento 

(CC-III) com atribuições na Secretaria Municipal da Receita. 

  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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Palácio Jonas Gurgel, Gabinete do Prefeito Municipal, Em Caraúbas, 

10 de abril de 2023; 155 Anos da Emancipação Política. 

  

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

  

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:722F2E4B 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 034/2023, DE 12 DE ABRIL DE 

2023. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DE 

TRIBUTOS NO PAGAMENTO A FORNECEDORES 

POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER 

EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

OPREFEITO MUNICIPAL DE CARAUBAS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 27, 

III, da Lei Orgânica do Município e em consonância com o art. 158, I, 

da CF/88; 

CONSIDERANDOo disposto no inciso I do caput do art. 158 da 

Constituição Federal, de 1988, segundo o qual pertence aos 

Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDOa decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 

1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2.897; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente 

à retenção de tributos, em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, e respectivos regulamentos; 

CONSIDERANDOa necessidade de padronizar os procedimentos 

para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam 

realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar 

de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações 

à Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Caraúbas/RN; 

e 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Finanças 

acerca da necessidade de emissão de Decreto que regulamente a 

retenção de Imposto de Renda para prestadores de serviços 

contratados pelo Município; 

D E C R E T A: 

Art. 1° - Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e 

Autarquias, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, 

referente a qualquer serviço contratado ou prestado, deverão proceder 

à retenção do Imposto de Renda – IR em observância ao disposto 

neste Decreto. 

Art. 2º -Ficam obrigados, a partir da competência abril de 2023, a 

efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que 

efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento ou 

disponibilização de bens e pela prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 

11 de janeiro de 2012, os seguintes órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal: 

I – os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; e 

II – as autarquias. 

§ 1º. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de 

pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta da 

prestação de serviços, para entrega futura. 

§ 2º.Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos 

realizados a pessoas ou por serviços elencados no art. 4º da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 

§ 3º.Não será efetuada a retenção sobre as faturas de energia elétrica, 

de telefonia e serviços sobre os quais o Município realize pagamentos 

exclusivamente por meio de fatura ou boleto bancário com código de 

barras, e que não se verifique a viabilidade de ser realizado de outra 

forma, até que sejam realizadas as negociações e ajustes necessários e 

os referidos documentos sejam emitidos pelas empresas já com o 

valor líquido da retenção. 

§ 4º. Não será efetuada a retenção sobre os pagamentos de serviços de 

cartórios até que sejam realizadas as negociações e ajustes necessários 

e as cobranças já sejam emitidas com o valor líquido da retenção. 

§ 5º. As negociações e ajustes necessários ao cumprimento do caput, 

referentes aos §§ 3º e 4º, devem ser finalizados até o dia 1º de janeiro 

de 2023. 

Art. 3º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e 

relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º. 

Art. 4º - Os prestadores de serviço deverão, a partir da vigência do 

presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, sob 

pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados 

no art. 2º, ficando a critério do órgão contratante, notificar o 

contratado do disposto neste Decreto para que, quando do faturamento 

dos bens e serviços prestados, passem a observar o disponho na 

Instrução Normativa nº 1234/2012 e alterações, a fim de viabilizar o 

cumprimento do art. 1º deste Decreto. 

Parágrafo único. As notas fiscais emitidas em desacordo com o 

previsto no caput incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na 

forma prevista neste Decreto. 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

   

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

   

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de abril de 2023. 

  

ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:78FF7051 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

012/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321017/2023 

 

A Secretaria de Administração do Município de Caraúbas/RN, 

consoante autorização do Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal, vem solicitar a abertura do Processo 

Administrativo n° 321017/2023 relativo à Dispensa de Licitação nº 

012/2023 para a solicitação de medidas administrativas visando a 

contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços de 

manutenção corretiva de impressoras multifuncional laser, em 

atendimento às necessidades da Secretaria, junto à Pessoa Jurídica: R 

J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 

20.727.461/0001-78 com sede à Rua Trinta de Setembro, n° 12, 

Centro, CEP: 59.600-060, Mossoró/RN com fulcro no inciso II do Art 

24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no inciso 

II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo anterior, e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto apresentado é importante e essencial ao 

funcionamento das Secretarias Municipais solicitantes para que seus 

servidores possam desempenhar suas atividades regimentais a 

contendo, proporcionando melhores condições ao atendimento nas 

unidades e órgãos vinculados a administração municipal. 

Atualmente existe um constante processo de informatização nas 

instituições públicas, aonde as mesmas vêm passando por meios de 

implementação de sistemas de controles organizacionais, havendo, 
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dessa forma, uma consequente utilização de equipamentos de 

informática. 

Sendo assim, a contratação do objeto em tela é de total interesse desta 

municipalidade, visto que tais serviços são importantes para viabilizar 

o acesso e a resolução das demandas no fluxo de atendimento dos 

cidadãos realizado pelos profissionais das Secretarias Municipais 

interessadas. 

Portanto, tem-se como principal objetivo o cumprimento, com 

qualidade e eficiência, das rotinas essenciais ao desenvolvimento dos 

trabalhos, junto à empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com base no 

inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. A contratação deverá recair junto à 

empresa acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa, 

de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico apresentado. 

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Fábio Francisco da Silva 

Sena, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação com a empresa: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78, no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) tendo 

em vista ser o menor preço dentre as pesquisas de mercado e Projeto 

Básico apresentado, tudo de acordo com os autos acostados a este 

processo. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ SILVIO VIANA DA SILVA TAVARES 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:36EEE11E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2023 À DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 012/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

321017/2023 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

08.349.102/0001-29, com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104, 

Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal, o Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade de n° 1.332.227-

ITEP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 791.638.744-15, residente na 

Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, 

Caraúbas/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA - ME, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com sede na 

Rua Trinta de Setembro, n° 12, Centro, Mossoró/RN, CEP: 59.600-

060 neste ato representada pelo Sr. REGINALDO JOSE DE 

ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 

21407912 SSP/SP, inscrito no CPF: 104.680.958-02, residente e 

domiciliado na Rua Aeroporto Cataratas do Iguaçu, n° 275, Conjunto 

Aeroporto, Emaús, Parnamirim/RN, CEP: 59.149-300, doravante 

denominada CONTRATADA RESOLVEM CELEBRAR O 

PRESENTE TERMO DE CONTRATO REFERENTE À 

PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, com integral 

observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo de Contrato tem por objeto a contratação de pessoa 

jurídica visando à contratação de pessoa jurídico para a execução de 

serviços de manutenção corretiva de impressoras multifuncional laser, 

em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Caraúbas/RN, conforme especificações contidas no processo 

administrativo referente à Dispensa de Licitação nº 012/2023. 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 MANUTENÇÃO CORRETIVA SERVIÇO 60 R$ 250,00 R$ 15.000,00 

DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL LASER – 

INCLUÍDO: LIMPEZA DE 

CABEÇA DE IMPRESSÃO, 

REPARO EM 

FOTOCONDUTORES E 

TROCAS DE PELÍCULAS 

(MODELOS: HP, BROTHER, 

CANON, EPSON, RICOH E 

XEROX) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimado do contrato será de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), correspondente à execução dos serviços constantes da cláusula 

primeira pelo período até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
A lavratura do presente Contrato decorre da realização da Dispensa de 

Licitação nº 012/2023, realizado com fundamento no inciso II, art 24 

da Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 
4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos 

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito 

público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo 

diploma legal. 

4.2. Não será permitida a permitida a subcontratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua 

assinatura, e vigerá até 31 de dezembro de 2023, com validade e 

eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Caberá à CONTRATANTE: 

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências 

da Prefeitura Municipal de Caraúbas para a execução dos serviços 

objeto deste edital; 

Refazer os serviços que estiverem em desconformidade; 

Comunicar à contratada, qualquer irregularidade na execução dos 

serviços; 

Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

Caberá à CONTRATADA: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes dos serviços, tais como: 

salários; 

seguros de acidentes; 

taxas, impostos e contribuições; 

frete; 

indenizações; e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 

dependências da Prefeitura Municipal de Caraúbas; 

Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal 

de Caraúbas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante 

a execução dos serviços não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura 

Municipal de Caraúbas; 

Executar os serviços conforme fixado na Proposta da contratada; 

  

Comunicar ao setor de compras da Prefeitura Municipal de Caraúbas, 

por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

Proceder a execução dos serviços sem nenhum problema de 

operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada; 
A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta Dispensa de Licitação; 

O(s) serviço(s) deverá(ao) ser executado(s) de acordo com Projeto 

Básico, obedecendo a necessidade do Município; 

O Prazo do início da execução dos serviços será de acordo com 

Projeto Básico e contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, 

COMERCIAIS E FISCAIS 
À CONTRATADA caberá, ainda: 
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Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do(s) serviço(s) ainda que 

acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de Caraúbas; 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionadas à execução do(s) serviço(s) originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato. 

A inadimplência da contratada, com referência aos encargos 

estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade 

por seu pagamento à Prefeitura Municipal de Caraúbas, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste 

Termo de Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 
O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 

pela Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da Prefeitura Municipal de Caraúbas, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes. 

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração 

da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à execução do(s) 

serviço(s) caberá o Secretário Municipal de Administração ou a outro 

servidor designado para esse fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
As despesas decorrentes do presente Termo Contratual correrão por 

conta dos recursos serão advindos do Orçamento Geral do 

Município, conforme especificação a seguir: 

Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria Municipal de 

Administração 

Ação: 2007 Manutenção das atividades administrativas e operacionais 

da Secretaria Municipal de Administração 

Despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 2014 – Manutenção das atividades administrativas e 

operacionais da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 

Despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2191 – Estruturação de Rede de Serviços do Sistema Único 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 26650000 – Transferência de Convênios e 

Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social 

Ação: 2108 – Apoio e manutenção às atividades do programa de 

Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS 

Ação: 2114 – Serviços da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade ofertados pelo CREAS 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS 

Ação: 2116 – Serviços da Proteção Social Básica ofertados pelo 

CRAS 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS 

Ação: 2120 – Manutenção das atividades do Conselho Tutelar de 

Caraúbas 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2190 – Gestão do Programa Auxílio Brasil e Cadastro 

Único 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS 

Ação: 2119 – Manutenção do Programa Criança Feliz 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS 

Unidade Orçamentária: 09.001 Fundo Municipal de Saúde 

Ação 2102: Ações de Média e Alta Complexidade: Implantação e 

Manutenção  
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos não vinculados de impostos 

– Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Ação 2138: Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Saúde 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Ação 2141: Manutenção do Custeio da Atenção à Saúde Bucal – 

CEO e Prótese Dentária 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 – Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos Provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação 2159: Ações de Incremento temporário ao custeio dos 

serviços de atenção básica em saúde 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação 2160: Ações de Incremento temporário do limite Financeiro 

do MAC 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação 2162: Ações da Rede Saúde Mental (RSME): CAPS 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação 2166: Incentivo Financeiro da APS - Captação Ponderada 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Unidade Orçamentária: 08.001 Fundo Municipal de Educação e 

Desporto 
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Ação 2010: Manutenção das atividades administrativas e operacionais 

da Secretaria Municipal para o Desenvolvimento da Educação e do 

Desporto 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Ação 2024: Manutenção das atividades da Subsecretaria de Esportes e 

Lazer 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação 2028: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15500000 - Transferência do Salário-Educação 

Ação 2032: Manutenção das atividades de Educação de Jovens e 

Adultos 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Ação 2057: Manutenção das atividades desportivas nas escolas do 

município 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação 2181: Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Ação 2182: Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Pré-

Escola 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e 

pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem 

bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 

fornecedor; 

Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar 

acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao FGTS, 

Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA 

FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), 

Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à 

dívida ativa do Estado e trabalhista, em original ou em fotocópia 

autenticada. 

Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos iandimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 

com redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do 

pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem 

como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de 

Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não 

quitados de órgãos e entidades federais – CADIN; 

12.1.2.3. Por ocasião da apresentação de faturas. Deverá a contratada 

entregar à Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, conforme o caso, 

juntamente com as Notas Fiscais, os seguintes documentos: 

Comprovantes de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da 

Contratada; 

Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

Relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP; 

Resumo do fechamento-empresa/FGTS; 

Resumo das informações à Previdência Social constantes do arquivo 

SEFIP; 

  

Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência 

Social e a outras entidades e fundos por FPAS; 

Protocolo de envio de arquivos; 

Guia do FGTS e GPS pagas; 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os erviços) não estiverem em perfeitas condições 

de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso 

gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: I = 

(TX) 

  

365 

I = (6/100) 

  

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em 

fatura a ser apresentada posteriormente. 

A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato 

eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos 

dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não 

for superior a 90 (noventa) dias, vindo o qual, poderá o 

contratado buscar, por meios legais, a resolução do contrato 

administrativo. 
Antes dos pagamentos, a CONTRATANTE, fará consultas referentes 

à inexistência de débitos trabalhistas junto ao sítio da rede mundial de 

computadores do Tribunal Superior do Trabalho. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO 
  

Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, desde que haja interesse da administração da 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU 

SUPRESSÃO 
No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial 

atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o 

limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 

artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 

nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades 

normais da contratante; 

15.2. Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do 

contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução 

parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na 
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alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato; 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da 

penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará 

inexecução total do contrato; 

e) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega 

da mesma; 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, por prazo de 

até 02 (dois) anos; 

15.3. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento 

de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota 

n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 

3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

15.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados. 

15.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções. 

15.6. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas 

no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do 

Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

15.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

A Administração poderá ainda, aplicar à contratada, quaisquer outras 

penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de 

reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da 

referida lei; 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15.16. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 

da CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.17. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Administração da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com 

a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

A rescisão do Contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da 

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração da CONTRATANTE; 

16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS 
A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa 

oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, 

e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é 

permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 

contrato e do respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no Foro da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um 

só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN R J De Almeida Suprimentos De Informatica - ME 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA  REGINALDO JOSE DE ALMEIDA  

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:B63D3E2C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

013/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321018/2023 

 

A Secretaria de Administração do Município de Caraúbas/RN, 

consoante autorização do Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal, vem solicitar a abertura do Processo 

Administrativo n° 321018/2023 relativo à Dispensa de Licitação nº 

013/2023 para a solicitação de medidas administrativas visando à 

contratação de pessoa jurídica para locação de impressora à laser e 

jato de tinta ecotank, multifuncional, com franquia para 2.000 páginas, 

em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Caraúbas/RN, junto à Pessoa Jurídica: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78 com sede à Rua Trinta de Setembro, n° 12, Centro, CEP: 59.600-

060, Mossoró/RN com fulcro no inciso II do Art 24 da Lei Federal n 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no inciso 

II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

(...) 
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II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo anterior, e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto é importante e essencial ao funcionamento 

das Secretarias Municipais solicitantes para que seus servidores 

possam desempenhar suas atividades regimentais a contendo, 

proporcionando melhores condições ao atendimento nas unidades e 

órgãos vinculados a administração municipal. 

Atualmente existe um constante processo de informatização nas 

instituições públicas, aonde as mesmas vêm passando por meios de 

implementação de sistemas de controles organizacionais, havendo, 

dessa forma, uma consequente utilização de equipamentos de 

informática. 

Sendo assim, a contratação do objeto em tela é de total interesse desta 

municipalidade, visto que tais serviços são importantes para viabilizar 

o acesso e a resolução das demandas no fluxo de atendimento dos 

cidadãos realizado pelos profissionais das Secretarias Municipais 

interessadas. 

Portanto, tem-se como principal objetivo o cumprimento, com 

qualidade e eficiência, das rotinas essenciais ao desenvolvimento dos 

trabalhos, junto à empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com base no 

inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. A contratação deverá recair junto à 

empresa acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa, 

de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico apresentado. 

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Fábio Francisco da Silva 

Sena, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação com a empresa: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78, no valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) tendo 

em vista ser o menor preço dentre as pesquisas de mercado e Projeto 

Básico apresentado, tudo de acordo com os autos acostados a este 

processo. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

JOSÉ SILVIO VIANA DA SILVA TAVARES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:CF8831AD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2023 À DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 013/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

321018/2023 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

08.349.102/0001-29, com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104, 

Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal, o Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade de n° 1.332.227-

ITEP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 791.638.744-15, residente na 

Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, 

Caraúbas/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA - ME, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com sede na 

Rua Trinta de Setembro, n° 12, Centro, Mossoró/RN, CEP: 59.600-

060 neste ato representada pelo Sr. REGINALDO JOSE DE 

ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 

21407912 SSP/SP, inscrito no CPF: 104.680.958-02, residente e 

domiciliado na Rua Aeroporto Cataratas do Iguaçu, n° 275, Conjunto 

Aeroporto, Emaús, Parnamirim/RN, CEP: 59.149-300, doravante 

denominada CONTRATADA RESOLVEM CELEBRAR O 

PRESENTE TERMO DE CONTRATO REFERENTE À 

PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, com integral 

observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo de Contrato tem por objeto a contratação de pessoa 

jurídica visando à locação de impressoras a laser e jato de tinta 

ecotank, multifuncional, com franquia para 2.000 páginas, em 

atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, 

conforme especificações contidas no processo administrativo referente 

à Dispensa de Licitação nº 013/2023. 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS A LASER E 

JATO DE TINTA ECOTANK, 

MULTIFUNCIONAL, COM 

FRANQUIA PARA 2.000 

PÁGINAS. 

SERVIÇO 60 R$ 280,00 R$ 16.800,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimado do contrato será de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 

oitocentos reais), correspondente à execução dos serviços constantes 

da cláusula primeira pelo período até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
A lavratura do presente Contrato decorre da realização da Dispensa de 

Licitação nº 013/2023, realizado com fundamento no inciso II, art 24 

da Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 
4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos 

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito 

público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo 

diploma legal. 

4.2. Não será permitida a permitida a subcontratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua 

assinatura, e vigerá até 31 de dezembro de 2023, com validade e 

eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Caberá à CONTRATANTE: 

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências 

da Prefeitura Municipal de Caraúbas para a execução dos serviços 

objeto deste edital; 

Refazer os serviços que estiverem em desconformidade; 

Comunicar à contratada, qualquer irregularidade na execução dos 

serviços; 

Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

Caberá à CONTRATADA: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes dos serviços, tais como: 

salários; 

seguros de acidentes; 

taxas, impostos e contribuições; 

frete; 

indenizações; e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 

dependências da Prefeitura Municipal de Caraúbas; 

Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal 

de Caraúbas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante 

a execução dos serviços não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura 

Municipal de Caraúbas; 

Executar os serviços conforme fixado na Proposta da contratada; 

  

Comunicar ao setor de compras da Prefeitura Municipal de Caraúbas, 

por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

Proceder a execução dos serviços sem nenhum problema de 

operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada; 
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A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta Dispensa de Licitação; 

O(s) serviço(s) deverá(ao) ser executado(s) de acordo com Projeto 

Básico, obedecendo a necessidade do Município; 

O Prazo do início da execução dos serviços será de acordo com 

Projeto Básico e contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, 

COMERCIAIS E FISCAIS 
À CONTRATADA caberá, ainda: 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do(s) serviço(s) ainda que 

acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de Caraúbas; 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionadas à execução do(s) serviço(s) originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato. 

A inadimplência da contratada, com referência aos encargos 

estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade 

por seu pagamento à Prefeitura Municipal de Caraúbas, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste 

Termo de Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 
O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 

pela Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da Prefeitura Municipal de Caraúbas, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes. 

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração 

da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à execução do(s) 

serviço(s) caberá o Secretário Municipal de Administração ou a outro 

servidor designado para esse fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
As despesas decorrentes do presente Termo Contratual correrão por 

conta dos recursos serão advindos do Orçamento Geral do 

Município, conforme especificação a seguir: 

Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria Municipal de 

Administração 

Ação: 2007 Manutenção das atividades administrativas e operacionais 

da Secretaria Municipal de Administração 

Despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 2014 – Manutenção das atividades administrativas e 

operacionais da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 

Despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2191 – Estruturação de Rede de Serviços do Sistema Único 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 26650000 – Transferência de Convênios e 

Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social 

Ação: 2108 – Apoio e manutenção às atividades do programa de 

Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS 

Ação: 2114 – Serviços da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade ofertados pelo CREAS 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS 

Ação: 2116 – Serviços da Proteção Social Básica ofertados pelo 

CRAS 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS 

Ação: 2120 – Manutenção das atividades do Conselho Tutelar de 

Caraúbas 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2190 – Gestão do Programa Auxílio Brasil e Cadastro 

Único 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS 

Ação: 2119 – Manutenção do Programa Criança Feliz 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS 

Unidade Orçamentária: 09.001 Fundo Municipal de Saúde 

Ação 2102: Ações de Média e Alta Complexidade: Implantação e 

Manutenção  
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos não vinculados de impostos 

– Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Ação 2138: Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Saúde 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Ação 2141: Manutenção do Custeio da Atenção à Saúde Bucal – 

CEO e Prótese Dentária 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 – Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos Provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação 2159: Ações de Incremento temporário ao custeio dos 

serviços de atenção básica em saúde 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação 2160: Ações de Incremento temporário do limite Financeiro 

do MAC 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação 2162: Ações da Rede Saúde Mental (RSME): CAPS 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação 2166: Incentivo Financeiro da APS - Captação Ponderada 
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Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Unidade Orçamentária: 08.001 Fundo Municipal de Educação e 

Desporto 

Ação 2010: Manutenção das atividades administrativas e operacionais 

da Secretaria Municipal para o Desenvolvimento da Educação e do 

Desporto 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Ação 2024: Manutenção das atividades da Subsecretaria de Esportes e 

Lazer 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação 2028: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15500000 - Transferência do Salário-Educação 

Ação 2032: Manutenção das atividades de Educação de Jovens e 

Adultos 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Ação 2057: Manutenção das atividades desportivas nas escolas do 

município 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação 2181: Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Ação 2182: Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Pré-

Escola 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

- Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e 

pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem 

bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 

fornecedor; 

Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar 

acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao FGTS, 

Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA 

FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), 

Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à 

dívida ativa do Estado e trabalhista, em original ou em fotocópia 

autenticada. 

Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos iandimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 

com redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do 

pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem 

como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de 

Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não 

quitados de órgãos e entidades federais – CADIN; 

12.1.2.3. Por ocasião da apresentação de faturas. Deverá a contratada 

entregar à Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, conforme o caso, 

juntamente com as Notas Fiscais, os seguintes documentos: 

Comprovantes de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da 

Contratada; 

Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

Relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP; 

Resumo do fechamento-empresa/FGTS; 

Resumo das informações à Previdência Social constantes do arquivo 

SEFIP; 

  

Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência 

Social e a outras entidades e fundos por FPAS; 

Protocolo de envio de arquivos; 

Guia do FGTS e GPS pagas; 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os erviços) não estiverem em perfeitas condições 

de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso 

gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: I = 

(TX) 

  

365 

I = (6/100) 

  

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em 

fatura a ser apresentada posteriormente. 

A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato 

eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos 

dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não 

for superior a 90 (noventa) dias, vindo o qual, poderá o 

contratado buscar, por meios legais, a resolução do contrato 

administrativo. 
Antes dos pagamentos, a CONTRATANTE, fará consultas referentes 

à inexistência de débitos trabalhistas junto ao sítio da rede mundial de 

computadores do Tribunal Superior do Trabalho. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO 
  

Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, desde que haja interesse da administração da 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU 

SUPRESSÃO 
No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial 

atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o 

limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 

artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 

nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades 

normais da contratante; 

15.2. Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do 

contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a 
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incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução 

parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na 

alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato; 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da 

penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará 

inexecução total do contrato; 

e) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega 

da mesma; 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, por prazo de 

até 02 (dois) anos; 

15.3. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento 

de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota 

n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 

3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

15.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados. 

15.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções. 

15.6. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas 

no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do 

Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

15.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

A Administração poderá ainda, aplicar à contratada, quaisquer outras 

penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de 

reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da 

referida lei; 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15.16. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 

da CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.17. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Administração da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com 

a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

A rescisão do Contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da 

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração da CONTRATANTE; 

16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS 
A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa 

oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, 

e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é 

permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 

contrato e do respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no Foro da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um 

só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Caraúbas/RN R J De Almeida Suprimentos De Informatica - ME 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA  REGINALDO JOSE DE ALMEIDA  

Prefeito do Município de Caraúbas/RN Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:49C430E2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

310035/2023, DESTINADA AO RECEBIMENTO DE 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA E 

ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 (UM) (ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO) 

 

ATA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

310035/2023, DESTINADA AO RECEBIMENTO DE 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA E 

ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 (UM) (ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO). CUJO OBJETO SE REFERE À 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REFERENTES A REFORMA 

DA QUADRA DE ESPORTES DA COMUNIDADE DE SANTO 

ANTÔNIO, LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO 
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MUNICÍPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO E DO DESPORTO DE CARAÚBAS/RN 
  

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2023, no Auditório da 

Prefeitura Municipal de Caraúbas, situada na Praça Cel. Reinaldo 

Pimenta, nº 104 – Bairro Centro – Caraúbas, reuniram-se a partir das 

09h, em sessão pública, os membros da Comissão Permanente de 

Licitação, Srs. Girleudo Gomes da Silva, Presidente da CPL, e, Sr. 

Zenóbia Vieira Régis e Sr. Gleidistone Rubens de Santana, Membros 

da CPL e Isadora Carlos Morais de Almeida, Secretária da CPL, todos 

designados mediante Portaria GP nº 052/2023 de 08 de março de 

2023, do Gabinete do Prefeito, para na forma da lei proceder à 

abertura da Tomada de Preços em epígrafe. Tendo a Comissão objeto 

da Tomada de Preços nº 003/2023 - Processo Administrativo nº 

310035/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA VISANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFERENTES A REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES DA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO, LOCALIZADA NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO DE 

CARAÚBAS/RN. 

O Sr. Presidente declarou aberta às 09h10min, após dado tempo de 

tolerância de 10min, e, posteriormente, declarou encerrado o prazo 

para entrega dos envelopes. Somente compareceu o representante 

legal da empresa CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº 41.284.989/0001-90 na sessão 

pública, Sr. MICAEL MEDEIROS ANDRE, CPF: 112.896.504-62. 

As licitantes abaixo fizeram o protocolo dos envelopes, não estando 

presente nenhum representante legal das empresas abaixo na sessão 

pública: 

  

ABL EMPREENDIMENTOS-CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 23.586.752/0001-81; 

A P DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES, CNPJ nº 43.636.962/0001-

44; 

BOBO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

35.341.731/0001-85; 

BRAVO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – ME, CNPJ nº 

35.909.080/0001-87; 

CARVALHO CONSTRUCAO COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 22.318.474/0001-19; 

CONSTRUART CONSTRUÇÃO PAVIMENTAÇÃO E 

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 35.286.707/0001-90; 

CONSTRUMAIS – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – 

ME, CNPJ nº 22.924.281/0001-01 

CG-CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

– EPP, CNPJ n º 15.029.666/0001-40; 

CONFIL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 29.655.139/0001-55; 

CONSTRUTORA DANTAS E SERVIÇOS RAFAEL MOREIRA 

LTDA, CNPJ nº 97.519.353/0001-34; 

CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

– ME,CNPJ nº 41.284.989/0001-90; 

CM CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 37.484.379/0001-62; 

D3 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS CESAR FILHO 

LTDA, CNPJ nº 46.459.330/0001-40; 

DOISE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº 

34.254.143/0001-41; 

ENGEMAX CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

nº 18.716.666/0001-06; 

E E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 45.758.088/0001-43; 

RCON SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ nº 46.794.851/0001-54; 

RENASCENCA EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ 

nº 08.487.196/0001-00; 

L R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº 

22.171.182/0001-04; 

LIMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS – ME, CNPJ 

nº 48.400.968/0001-31; 

PINGO D’ÁGUA CONSTRUÇÕES E SERVIÇO.S, CNPJ nº 

05.629.055/0001-89; 

AMV PROJETOS & CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 

10.480.822/0001-70;  

JOSE CREZIO LOPES FILHO (JCL ENGENHARIA), CNPJ nº 

23.304.039/0001-06; 

H R DE SOUZA CONSTRUÇÕES SOCIEDADE EMPRESARIA 

LTDA, CNPJ nº 08.250.245/0001-89;  

INOVE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES EIRELI, 

CNPJ nº 19.852.388/0001-87; 

DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ 

nº 30.706.798/0001-52;  

LORD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

30.376.170/0001-80;  

IMPERIO CONSTRUÇÕES E LIMPEZA URBANA LTDA, 

CNPJ nº 47.568.207/0001-20;  

NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E OBRAS 

URBANISTICAS EIRELI, CNPJ nº 09.181.832/0001-26;  

MARASKA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 44.191.728/0001-

13;  

MFD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

44.137.144/0001-60;  

MFA CONSTRUÇÕES LTDA – ME, CNPJ nº 24.575.584/0001-

91; 

FELIX CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, CNPJ 

nº 02.085.687/0001-30; 

FL ENGENHARIA, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, CNPJ nº 36.783.315/0001-08;  

CONSTRUTORA JF ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 

32.883.090/0001-00; 

NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ nº 

35.858.155/0001-48; 

JQ CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 37.883.801/0001-52;  

TNC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

49.219.307/0001-77; 

PILAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 

13.721.826/0001-91; 

RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

07.555.440/0001-54;  

HOUSE CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E COMÉRCIO 

EIRELI, CNPJ nº 37.437.114/0001-03;  

SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

30.610.555/0001-16; 

SOARES CONSTRUÇÕES & CONSULTORIA LTDA – EPP, 

CNPJ nº 13.518.835/0001-80. 
  

O Resultado de Habilitação será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios e que será de 05 (cinco) dias úteis o prazo recursal. Os 

envelopes de nº 02 (dois) contendo as Propostas de Preços ficarão 

lacrados em poder da Comissão, para serem abertos em sessão pública 

a ser marcada oportunamente. 

O Sr. Presidente, nada mais havendo a tratar, agradeceu aos presentes 

e suspendeu os trabalhos por quinze minutos para a lavratura da Ata. 

Reaberto os trabalhos, o Sr. Presidente determinou a leitura desta Ata 

que foi por todos achada conforme e, por esta razão, aprovada e 

assinada, pelos presentes. Nada mais. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  

ZENÓBIA VIEIRA RÉGIS 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

  

AUSENTE DEVIDO à PLOBLEMAS DE LOCOMOÇÃO - 

ILHADO 

GLEIDISTONE RUBENS DE SANTANA 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

  

ISADORA CARLOS MORAIS DE ALMEIDA 
Secretária da Comissão Permanente de Licitação 

  

LICITANTE: 
  

CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI – 

ME, CNPJ nº 41.284.989/0001-90. 

MICAEL MEDEIROS ANDRE, CPF: 112.896.504-62  
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Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:5CD81CD3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 004/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

310028/2023, DESTINADA AO RECEBIMENTO DE 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA E 

ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 (UM) (ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO) 

 

ATA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 004/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

310028/2023, DESTINADA AO RECEBIMENTO DE 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA E 

ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 (UM) (ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO). CUJO OBJETO SE REFERE À 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 

DIVERSAS RUAS LOCALIZADAS NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN 
  

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2023, no Auditório da 

Prefeitura Municipal de Caraúbas, situada na Praça Cel. Reinaldo 

Pimenta, nº 104 – Bairro Centro – Caraúbas, reuniram-se a partir das 

14h, em sessão pública, os membros da Comissão Permanente de 

Licitação, Srs. Girleudo Gomes da Silva, Presidente da CPL, e, Sr. 

Zenóbia Vieira Régis e Sr. Gleidistone Rubens de Santana, Membros 

da CPL e Isadora Carlos Morais de Almeida, Secretária da CPL, todos 

designados mediante Portaria GP nº 052/2023 de 08 de março de 

2023, do Gabinete do Prefeito, para na forma da lei proceder à 

abertura da Tomada de Preços em epígrafe. Tendo a Comissão objeto 

da Tomada de Preços nº 004/2023 - Processo Administrativo nº 

310028/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA VISANDO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS LOCALIZADAS NA 

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN. 

O Sr. Presidente declarou aberta às 14h10min, após dado tempo de 

tolerância de 10min, e, posteriormente, declarou encerrado o prazo 

para entrega dos envelopes. Compareceram os representantes legais 

das empresas CONSTRUMAIS - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI – ME, CNPJ nº 22.924.281/0001-01; CONSTRUSOL 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº 

41.284.989/0001-90; RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ nº 07.555.440/0001-54 e CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 

33.550.563/0001-02, a qual, fizeram a rubrica dos envelopes (nº 1 e 2) 

e se ausentaram da sessão pública, não constando na assinatura desta 

ata. 

As licitantes abaixo fizeram o protocolo dos envelopes: 

ABL EMPREENDIMENTOS-CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 23.586.752/0001-81; 

ARCO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

16.917.533/0001-72; 

AMV PROJETOS & CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP, CNPJ nº 

10.480.822/0001-70; 

BOBO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

35.341.731/0001-85; 

CARVALHO CONSTRUCAO COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 22.318.474/0001-19; 

C. L. CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

10.634.109/0001-34;  

CLPT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 25.165.699/0001-70; 

CONSTRUTORA GOIS SOUZA LTDA, CNPJ nº 

44.904.596/0001-20; 

CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 

09.026.534/0001-61; 

CONSTRUART CONSTRUÇÃO PAVIMENTAÇÃO E 

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 35.286.707/0001-90; 

CONSTRUMAIS – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – 

ME, CNPJ nº 22.924.281/0001-01; 

CONFIL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 29.655.139/0001-55; 

CONSTRUTORA DANTAS E SERVIÇOS RAFAEL MOREIRA 

LTDA, CNPJ nº 97.519.353/0001-34; 

CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

– ME,CNPJ nº 41.284.989/0001-90; 

CM CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 37.484.379/0001-62; 

D3 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS CESAR FILHO 

LTDA, CNPJ nº 46.459.330/0001-40; 

DOISE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº 

34.254.143/0001-41; 

ENGEMAX CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

nº 18.716.666/0001-06; 

E E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 45.758.088/0001-43; 

ELABORE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

37.946.960/0001-59; 

F J CIRIACO COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº 

14.650.895/0001-14; 

RCON SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ nº 46.794.851/0001-54; 

RENASCENCA EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ 

nº 08.487.196/0001-00; 

L R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº 

22.171.182/0001-04; 

LIMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS – ME, CNPJ 

nº 48.400.968/0001-31; 

PINGO D’ÁGUA CONSTRUÇÕES E SERVIÇO.S, CNPJ nº 

05.629.055/0001-89; 

JOSE CREZIO LOPES FILHO (JCL ENGENHARIA), CNPJ nº 

23.304.039/0001-06; 

H R DE SOUZA CONSTRUÇÕES SOCIEDADE EMPRESARIA 

LTDA, CNPJ nº 08.250.245/0001-89;  

INOVE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES EIRELI, 

CNPJ nº 19.852.388/0001-87; 

DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ 

nº 30.706.798/0001-52;  

LORD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

30.376.170/0001-80;  

IMPERIO CONSTRUÇÕES E LIMPEZA URBANA LTDA, 

CNPJ nº 47.568.207/0001-20;  

NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E OBRAS 

URBANISTICAS EIRELI, CNPJ nº 09.181.832/0001-26;  

VM CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LIMPEZA EIRELI, CNPJ 

nº 038.092.963/0001-35; 

VHS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

18.189.065/0001-92; 

MARASKA SOLUCOES EM ENGENHARIA, CNPJ nº 

44.191.728/0001-13;  

MFD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

44.137.144/0001-60;  

MFA CONSTRUÇÕES LTDA – ME, CNPJ nº 24.575.584/0001-

91; 

FELIX CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, CNPJ 

nº 02.085.687/0001-30; 

FL ENGENHARIA, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, CNPJ nº 36.783.315/0001-08;  

CONSTRUTORA JF ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 

32.883.090/0001-00; 

NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ nº 

35.858.155/0001-48; 

JQ CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

nº 37.883.801/0001-52;  

TNC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

49.219.307/0001-77; 

PILAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 

13.721.826/0001-91; 

PONTES ENTRETENIMENTO EIRELI, CNPJ nº 

40.141.083/0001-53; 

R & N EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E SERVIÇOS 

LTDA – EPP, CNPJ nº 17.604.005/0001-26; 

RR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

04.300.654/0001-91; 

RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

07.555.440/0001-54;  

PAVING OBRAS LTDA, CNPJ nº 35.485.183/0001-67; 

GEO CARD CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

47.607.051/0001-40; 
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HOUSE CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E COMÉRCIO 

EIRELI, CNPJ nº 37.437.114/0001-03;  

SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 

30.610.555/0001-16; 

SETE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 24.372.340/0001-01; 

SOARES CONSTRUÇÕES & CONSULTORIA LTDA – EPP, 

CNPJ nº 13.518.835/0001-80; 

VALQUIR DE MELO SANTOS (WM CONSTRUÇÕES), CNPJ 

nº 09.612.952/0001-30; 

WM7 CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 33.550.563/0001-02; 

WSC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 

nº 03.231.417/0001-53. 
  

O Resultado de Habilitação será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios e que será de 05 (cinco) dias úteis o prazo recursal. Os 

envelopes de nº 02 (dois) contendo as Propostas de Preços ficarão 

lacrados em poder da Comissão, para serem abertos em sessão pública 

a ser marcada oportunamente. 

O Sr. Presidente, nada mais havendo a tratar, agradeceu aos presentes 

e suspendeu os trabalhos por quinze minutos para a lavratura da Ata. 

Reaberto os trabalhos, o Sr. Presidente determinou a leitura desta Ata 

que foi por todos achada conforme e, por esta razão, aprovada e 

assinada, pelos presentes. Nada mais. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  

ZENÓBIA VIEIRA RÉGIS  

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

  

Ausente Devido Ploblemas de Locomoção - Ilhado 

  

GLEIDISTONE RUBENS DE SANTANA  

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

  

ISADORA CARLOS MORAIS DE ALMEIDA  

Secretária da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:E6CBD81B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERCEIRO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

012/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321017/2023 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Caraúbas/RN, consoante 

autorização do Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA Prefeito 

Municipal, vem solicitar a abertura do Processo Administrativo n° 

321017/2023 relativo à Dispensa de Licitação nº 012/2023 para a 

solicitação de medidas administrativas visando a contratação de 

pessoa jurídica para a execução de serviços de manutenção corretiva 

de impressoras multifuncional laser, em atendimento às necessidades 

da Secretaria, junto à Pessoa Jurídica: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78 com sede à Rua Trinta de Setembro, n° 12, Centro, CEP: 59.600-

060, Mossoró/RN com fulcro no inciso II do Art 24 da Lei Federal n 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no inciso 

II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo anterior, e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A solicitação dos serviços ora descritos no objeto é parte importante e 

útil para suporte técnico quantos aos serviços de manutenção corretiva 

em impressoras pertencentes a secretaria de saúde do município de 

Caraúbas/RN. 

Devido ao alto fluxo de impressões diárias é comum que alguns 

aparelhos apresentem defeitos ou problemas técnicos, sendo 

necessário o suporte com a mão de obra especializada para realização 

da manutenção corretiva nos equipamentos, na busca de evitar a sua 

inoperância o que causa prejuízo e morosidade nos processos desta 

secretaria. 

Com a finalidade de obter suporte técnico adequado para eventuais 

reparos e manutenções é que se solicita por meio deste instrumento 

abertura de processo de despesa pública para solicitação dos serviços, 

junto à empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com base no inciso II 

do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores. A contratação deverá recair junto à empresa 

acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa, de 

acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico apresentado. 

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Fábio Francisco da Silva 

Sena, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação com a empresa: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) tendo em vista ser o 

menor preço dentre as pesquisas de mercado e Projeto Básico 

apresentado, tudo de acordo com os autos acostados a este processo. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

PAULO DE PAIVA BRASIL 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:37B38583 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERCEIRO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

013/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321018/2023 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Caraúbas/RN, consoante 

autorização do Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA Prefeito 

Municipal, vem solicitar a abertura do Processo Administrativo n° 

321018/2023 relativo à Dispensa de Licitação nº 013/2023 para a 

solicitação de medidas administrativas visando à contratação de 

pessoa jurídica para locação de impressora à laser e jato de tinta 

ecotank, multifuncional, com franquia para 2.000 páginas, em 

atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, 

junto à Pessoa Jurídica: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com sede à Rua 

Trinta de Setembro, n° 12, Centro, CEP: 59.600-060, Mossoró/RN 

com fulcro no inciso II do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no inciso 

II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo anterior, e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto é importante e essencial ao funcionamento 

das Secretarias Municipais solicitantes para que seus servidores 

possam desempenhar suas atividades regimentais a contendo, 

proporcionando melhores condições ao atendimento nas unidades e 

órgãos vinculados a administração municipal. 

Atualmente existe um constante processo de informatização nas 

instituições públicas, aonde as mesmas vêm passando por meios de 

implementação de sistemas de controles organizacionais, havendo, 

dessa forma, uma consequente utilização de equipamentos de 

informática. 
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Sendo assim, a contratação do objeto em tela é de total interesse desta 

municipalidade, visto que tais serviços são importantes para viabilizar 

o acesso e a resolução das demandas no fluxo de atendimento dos 

cidadãos realizado pelos profissionais das Secretarias Municipais 

interessadas. 

Portanto, tem-se como principal objetivo o cumprimento, com 

qualidade e eficiência, das rotinas essenciais ao desenvolvimento dos 

trabalhos, junto à empresa: R J DE ALMEIDA SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-78 com base no 

inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. A contratação deverá recair junto à 

empresa acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa, 

de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico apresentado. 

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Fábio Francisco da Silva 

Sena, Assessor Jurídico do Município de Caraúbas/RN, que em seu 

bojo foi favorável à contratação com a empresa: R J DE ALMEIDA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNPJ: 20.727.461/0001-

78, no valor total de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais) 

tendo em vista ser o menor preço dentre as pesquisas de mercado e 

Projeto Básico apresentado, tudo de acordo com os autos acostados a 

este processo. 

  

Caraúbas/RN, 03 de abril de 2023. 

  

PAULO DE PAIVA BRASIL 
Secretário Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:974BFEB9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 019/2023 – GP CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

 

Portaria de Diária nº 019/2023 – GP Carnaúba dos Dantas/RN, de 22 

de Março de 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

usando das suas atribuições que lhe são conferidas, e de acordo com a 

Lei Municipal nº 885/2015, 

  

AUTORIZA: 

  

Conceder ao Sr. EDVALDO DANTAS DE MEDEIROS, lotado na 

Secretaria de Administração e Planejamento, ocupante do Cargo de 

Diretor de Departamento de Recursos Humanos, uma diária e meia 

na importância de R$ 120,00 (cento e vinte reais) no valor unitário de 

R$ 80,00 (oitenta reais), ficando o servidor autorizado a viajar a 

cidade natal/RN, a viajar a cidade Natal/RN, nos dias 22/03/2023 e 

23/03/2023, para participar de um treinamento do e-social 3ª e 4ª fase. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CPF 009.745.614-44 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:7B2FC90E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 020/2023 – GP CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

 

Portaria de Diária nº 020/2023 – GP Carnaúba dos Dantas/RN, de 06 

de Abril de 2023. 

  

A Chefe do Gabinete do MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN, usando das suas atribuições que lhe são conferidas e 

tendo em vista o que determina a Portaria nº 003/2021, que dá poderes 

a referida, para concessão de diárias ao Chefe do Executivo Municipal 

de acordo com a Lei Municipal nº 885/2015, 

  

AUTORIZA: 

  

Conceder ao Sr. GILSON DANTAS DE OLIVEIRA, ocupante do 

Cargo de Prefeito Municipal, meia diária na importância de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), no valor unitário de R$ 300,00 

(trezentos reais), para a visita técnica no dia 10 de abril do corrente 

ano ao aterro sanitário da empresa CTR Potiguar, localizado no 

Município de Vera Cruz/RN, logo após visita a cidade de Parnamirim 

tratar de assuntos relacionados ao Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Região do Seridó/RN – CIM Seridó, de interesse 

do Município de Carnaúba dos Dantas/RN. 

  

MARIA EUGÊNIA DANTAS 
Chefe de Gabinete 

CPF 068.029.284-50 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:A9BC4C42 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 017/2023 – GP CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

 

Portaria de Diária nº 017/2023 – GP Carnaúba dos Dantas/RN, de 21 

de Março de 2023. 

  

A Chefe do Gabinete do MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN, usando das suas atribuições que lhe são conferidas e 

tendo em vista o que determina a Portaria nº 003/2021, que dá poderes 

a referida, para concessão de diárias ao Chefe do Executivo Municipal 

de acordo com a Lei Municipal nº 885/2015, 

  

AUTORIZA: 

  

Conceder ao Sr. GILSON DANTAS DE OLIVEIRA, ocupante do 

Cargo de Prefeito Municipal, meia diária na importância de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), no valor unitário de R$ 300,00 

(trezentos reais), que objetiva suprir despesas com locomoção e 

estadia à cidade de Natal/RN no dia 21/03/2023, para a tratar de 

assuntos de interesse do Município de Carnaúba dos Dantas/RN, junto 

a Caixa Econômica Federal e com demais órgãos públicos. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

MARIA EUGÊNIA DANTAS 
Chefe de Gabinete 

CPF 068.029.284-50 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:F4E0899F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 018/2023 – GP CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

 

Portaria de Diária nº 018/2023 – GP Carnaúba dos Dantas/RN, de 22 

de Março de 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

usando das suas atribuições que lhe são conferidas, e de acordo com a 

Lei Municipal nº 885/2015, 

  

AUTORIZA: 

  

Conceder ao Sra. LETÍCIA FREIRE DE FRANÇA, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, ocupante do 

Cargo de Secretária Municipal de Administração e Planejamento, 

uma diária e meia na importância de R$ 300,00 (trezentos reais) no 
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valor unitário de R$ 200,00 (duzentos reais), ficando a servidora 

autorizada a viajar a cidade Natal/RN, nos dias 22/03/2023 e 

23/03/2023, para participar de um treinamento do e-social 3ª e 4ª fase. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CPF 009.745.614-44 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:14693ED5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 018/2023 – GP CARNAÚBA DOS 

DANTAS/RN, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

 

Portaria de Diária nº 018/2023 – GP Carnaúba dos Dantas/RN, de 22 

de Março de 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

usando das suas atribuições que lhe são conferidas, e de acordo com a 

Lei Municipal nº 885/2015, 

  

AUTORIZA: 

  

Conceder ao Sra. LETÍCIA FREIRE DE FRANÇA, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, ocupante do 

Cargo de Secretária Municipal de Administração e Planejamento, 

uma diária e meia na importância de R$ 300,00 (trezentos reais) no 

valor unitário de R$ 200,00 (duzentos reais), ficando a servidora 

autorizada a viajar a cidade Natal/RN, nos dias 22/03/2023 e 

23/03/2023, para participar de um treinamento do e-social 3ª e 4ª fase. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CPF 009.745.614-44 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:06B4E323 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOTIFICAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
  

NOTIFICANTE: FUNDO DE SAÚDE DE CEARÁ – MIRIM/RN, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.113.794/0001-89, sediado na Rua Heráclito Vilar nº 700, Santa 

Águeda, Ceará Mirim/RN, CEP: 59.570-000 neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. Cláudia Roberta Soares 

Câmara Cavalcanti, inscrita sob CPF n° 009.557.764 - 57 , com 

arrimo na legislação de regência, em especial na Lei de n° 8.666/93, 

daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

  

NOTIFICADA: GROUPMED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

24.797.019/0001-79 com sede na rua Deputado Aluízio Bezerra, nº 

133, casa A, centro, Espírito Santo/RN, CEP: 59.180-000, 

representada legalmente pela Sra. Brenda Mercedes Justiz 

Gonzales, inscrita sob CPF n° 009.445.754- 98, doravante 

denominada simplesmente de NOTIFICADA. 

  

Pelo presente instrumento o NOTIFICANTE, por meio de sua 

representante legal, vem REITERAR a notificação remetida por meio 

do Ofício 467/2023 em face da NOTIFICADA para tomar as devidas 

providências quanto a execução total do objeto do contrato do Edital 

de Chamada Pública nº 001/2021 referente ao Credenciamento de 

Serviços Médicos e de Equipes de Enfermagem em regime de 

plantões e evoluções médicas, destinados ao atendimento da demanda 

obstétrica regional prestada no Hospital Municipal Doutor Percílio 

Alves de Oliveira, sob pena de incorrer nas sanções descritas a seguir: 

  

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, o CREDENCIADO que, no 

decorrer deste processo: 

11.1.8. Inexecutar total ou parcialmente o termo de credenciamento; 

11.2. O CREDENCIADO que cometer quaisquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

b. Multa: 

b.2 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial 

do Termo de Credenciamento, incidente sobre o valor do serviço não 

executado. A multa a que alude este tópico, não impede que a 

Contratante rescinda, unilateralmente, o Contrato e aplique as outras 

sanções previstas na legislação vigente à época; 

b.3 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor dos 

serviços não executados, por dia de atraso; 

  

Tal medida se faz necessária haja vista a inexecução PARCIAL da 

Ordem de Serviço nº 955/2023 datada de 01/03/2023, no que se 

refere aos itens 02 (0051156) e 04 (0051158). 

  

Saliente-se, que a efetiva execução é de extrema relevância para a 

continuidade do serviço ofertado à população regional, uma vez que o 

não cumprimento viola a continuidade na prestação de assistência 

materno-infantil. Sendo de suma importância a presença do 

profissional especialista para realizar as evoluções e altas hospitalares 

haja vista, o elevado número de puérperas acrescido ainda as gestantes 

em trabalho de parto e consequentemente transtornos gerados em face 

da negativa no recebimento de novas pacientes. Logo, é 

imprescindível o cumprimento da escala médica. 

  

Por essa razão, NOTIFICA para o cumprimento do Edital de Chamada 

Pública nº 001/2021 na sua INTEGRALIDADE, sob pena de incorrer 

nas sanções administrativas apostas na cláusula 11.2 alínea b.2 e b.3 

num prazo de 30 (trinta) dias corridos. 

  

Mantendo-se inerte no cumprimento das obrigações assumidas no 

prazo citado a contar do recebimento desta, fica a NOTIFICADA 

sujeita a abertura de procedimento para aplicação das sanções 

pertinentes previstas no Edital e legislação correlata, especialmente a 

Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Decreto Municipal nº 2.377/2016 

e Decreto nº 7.892/2013. 

  

Ceará-Mirim/RN, 12 de abril de 2023. 

  

VINÍCIUS SILVA DO NASCIMENTO 
Fiscal de Contrato 

Matrícula nº 9328009-1 

  

CLÁUDIA ROBERTA SOARES CÂMARA CAVALCANTI 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula nº 0089133 

Publicado por: 
Flavio Henrique Alves da Silva 

Código Identificador:B1164F88 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 2.178 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.178 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 
  

DECLARA A LAGOA DE MURIÚ,TAMBÉM 

CONHECIDA COMO “LAGOA DA BOCA” 

COMO PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL E 

TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo art. 26 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
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Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Declara a Lagoa de Muriú, também conhecida como “Lagoa 

da Boca”, localizada neste município ( -5,5741231, -35,2439113), 

como Patrimônio Cultural Material e Turístico. 

Art. 2º. O órgão municipal de proteção do Patrimônio Cultural 

adotará os atos necessários ao cumprimento desta Lei. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, 12 de abril de 

2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:848D11ED 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 939 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 939 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Wellington Pereira Maciel, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de Gestor de Departamento de Mercados 

Públicos (GD) junto a Secretaria Municipal de Habitação, 

Trabalho e Regularização Fundiária. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:0DBE58EC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 938 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 938 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Jefferson Adriano Silva do Nascimento, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de Gestor de 

Departamento de Feira Pública (GD) junto a Secretaria Municipal 

de Habitação, Trabalho e Regularização Fundiária. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:ADEA9FFB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 943 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 943 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear Jaíra Pollyana Felix de Araújo para ocupar o cargo 

de provimento em comissão de Diretor Especial (DM), junto a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:855670C4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 897 DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 897 DE 04 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar o servidor Arilson de Oliveira Santos do cargo de 

provimento em comissão de Diretor de Contabilidade (AE) junto à 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:9A83A8FA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 934 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 934 DE 12 DE ABRIL DE 2023.   
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º Exonerar Josemilson Etelvino de Souza, do cargo de 

provimento em comissão de Gestor de Departamento de Logística 

(GD), junto à Secretaria Municipal de Educação Básica. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:A661D978 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 946 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 946 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear para compor a Comissão Permanente de Vigilância 

Sanitária da Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim, os servidores 

abaixo relacionados: 

  

1 - MICHELLE DE SÁ VIEIRA 

Presidente 

  

2 - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DE MELO 

Membro 

  

3 - JOSÉ ARIMATÉIA DUARTE 

Membro 

  

4 – SIBELY KARLA SOUZA DE SILVEIRA 

Membro 

  

5 – ROBERIO DANTAS CÂMARA JÚNIOR 

Membro 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:5844BEA1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 935 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 935 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA N. º 928 DE 10 DE ABRIL 

DE 2023. 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:84C8D481 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 933 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 933 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e Lei Complementar nº 033/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Wembley Charles Rodrigues de Souza do cargo de 

provimento em comissão de Gestor de Departamento de Logística 

(GD), junto a Secretaria Municipal de Educação Básica. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:2B988066 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 937 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 937 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Luiz Willams da Rocha, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de Encarregado do Setor de Gestor de 

Mercados (GV) junto a Secretaria Municipal de Habitação, 

Trabalho e Regularização Fundiária. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:50C2A441 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 936 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 936 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.476/2007, em 

cumprimento ao previsto na Medida Provisória nº 339/2006 e na Lei 

Municipal nº 1.622/2013. 

RESOLVE:  

Art. 1º Exonerar a pedido a servidora Edna Jeronimo dos Santos, de 

matrícula 0076760 - 1, integrante do quadro efetivo do Município de 

Ceará-Mirim/RN, categoria funcional Agente Administrativo, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação Básica. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:C6892B48 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 942 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 942 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar Jaíra Pollyana Felix de Araújo do cargo de 

provimento em comissão de Assessora Especial de Engenharia 

(AE), junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:D762D08C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 945 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 945 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear para compor a Comissão Administrativa de Avaliação 

e Levantamento Patrimonial da Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim, 

os servidores abaixo relacionados: 

  

1 - CIRO DAVI DA CRUZ AZEVEDO 

Presidente 

  

2 - WILSON LEONARDO BEZERRA 

Membro 

  

3 - SÔNIA MARIA DE LIMA 

Membro 

  

4 – MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA 

Membro 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:3D478816 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 940 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 940 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e Lei Complementar nº 034/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Maria José Silva dos Santos, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de Chefia de Manutenção de Prédios 

Escolares (GV), junto à Secretaria Municipal de Educação Básica.  

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:181BCB3B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 944 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 944 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear para compor a Comissão de Avaliação e 

Acompanhamento do Estágio Probatório da Prefeitura Municipal 

de Ceará-Mirim, os servidores abaixo relacionados: 

  

1 - MARCIANE DE MELO FERREIRA NOGUEIRA 

Presidente 

2 - ANA CAROLINA SOUZA DE MACEDO FERREIRA 

Membro 

3 – JOSÉ ANTONIO DA SILVEIRA JÚNIOR 

Membro 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:5AA7948E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 941 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 941 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Monica Lima Pedro, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de Gestor de Departamento Geral (GD) 

junto a Secretaria Municipal de Educação Básica. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:CB1ACA7B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 951 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 951 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e Lei Complementar nº 033/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Romildo Gomes Teixeira da Silva, para ocupar o 

cargo em provimento de comissão de Chefe de Atendimento (GD), 

junto à Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico – Procon. 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:79BC4AA0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 950 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N.º 950 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

Artigo 39, Inciso II e Lei Complementar nº 033/2021. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear Wilson Silva de Melo, para ocupar o cargo em 

provimento de comissão de Chefe de Fiscalização (GD), junto à 

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico – 

Procon. 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:A9207956 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 953 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 953 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear para compor a Comissão Equipe de Análise de Defesa 

Prévia da Coordenadoria Municipal da Prefeitura Municipal de Ceará-

Mirim, os servidores abaixo relacionados: 

  

1 – RICARDO LUIZ DE ALBUQUERQUE COSTA 

Presidente 

  

2 – JOÃO LUIZ DE MELO CAMPOS 

Membro 

  

3 – JAMILLE FERNANDES DOS REIS 

Membro  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:9A244B16 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 948 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 948 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear para compor a Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar da Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim, os servidores 

abaixo relacionados: 

  

1 - LEA MARIA BARRETO DE OLIVEIRA 

Presidente 

  

2 - JOSIAS BEZERRA DE MENEZES 

Membro 

  

3 - CLODONEIDE ALVES BARBOSA 

Membro 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:70821D86 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 955 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 955 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear para compor a Comissão de Seleção da Prefeitura 

Municipal de Ceará-Mirim, os servidores abaixo relacionados: 

  

1 - DALIANA RAMALHO MARTINIANO 

Presidente 

  

2 - ACLECIANE SOUZA DA SILVA 

Membro 

  

3 - ANA CAROLINA SOUZA DE MACEDO FERREIRA 

Membro 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:EF5BF516 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 954 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 954 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear para compor a JARI – Junta Administrativa de 

Recursos de Infração da Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim, os 

servidores abaixo relacionados: 

  

1 – NIEDSON CORREIA NERI 

Presidente 

  

2 – GENTILLE MEIKEL GOMES DANTAS 

Membro 

  

3 – ADNA PAULYNNE DUARTE DA SILVA 

Membro 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:AE940593 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 949 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 949 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear para compor a Comissão de Avaliação de Bens e 

Imóveis – ITV’S da Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim, os 

servidores abaixo relacionados: 

  

1 - JOÃO BATISTA DE LIMA SOUZA 

Presidente  
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2 - FERNANDO DUARTE VARELA 

Membro 

  

3 - DOMINGOS SÁVIO CABRAL LEMOS 

Membro 

  

4 - MARINARA DA SILVA OLIVEIRA 

Membro 

  

5 – CARTEJEAN SANTOS DE SOUZA 

Membro 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:5A07BADF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 952 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 952 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 2.020/2020. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear Evanisia Maria de Lima Rodrigues para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Assessor de Compras (AE) 

junto à Secretaria Municipal de Administração. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:3FC39FCA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 947 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

PORTARIA N. º 947 DE 12 DE ABRIL DE 2023.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Capítulo III, Seção II, 

artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear para compor a Comissão de Acumulação de Cargos 

Públicos da Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim, os servidores 

abaixo relacionados: 

  

1 - GILSON NUNES CABRAL 

Presidente 

  

2 - ARACELLE SOUZA DE OLIVEIRA 

Membro 

  

3 - JOSÉ ANTÔNIO DA SILVEIRA JÚNIOR 

Membro 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN, em 12 de 

abril de 2023.  

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:C50C9054 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-

MIRIM – CEARÁ-MIRIM-PREVI 

PORTARIA N.º 022, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-

MIRIM 

DIRETORIA EXECUTIVA 

PRESIDÊNCIA 
PORTARIA N.º 022, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 116, V, da Lei Municipal n.º 1.637, de 12 de julho 

2013, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 

014/2022-APV, instituído por esta Autarquia Previdenciária, e 

considerando o preenchimento dos requisitos legais previstos art. 6º, I 

a IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 40, § 5º, da 

Constituição Federal, com redação dada pela EC n.º 20/1998, c/c o art. 

2º da EC n.º 47/2005, e arts. 139, I a V, §§ 1º e 4º, 142 e 144, I, da Lei 

Municipal n.º 1.637/2013, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de aposentadoria 

voluntária, com direito à integralidade e à paridade dos proventos, à 

segurada CLEIDE SOARES DE LIMA FREIRE, portadora da Cédula 

de Identidade n. 905.XXX, expedida pela SSP/RN, inscrita no CPF 

sob o n.º XX2.341.79X-XX, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação Básica e Cultura no cargo efetivo de Professora, Nível 2, 

Classe “J”, sob a Matrícula n.º 0005186-1, com valor correspondente 

à totalidade da remuneração no cargo efetivo, composta pelas 

seguintes vantagens: 

I - vencimento base do cargo efetivo; 

II - 37 (trinta e sete) anuênios correspondentes a 37% (trinta e sete por 

cento) incidentes sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos 

termos do art. 75 da Lei Municipal n.º 1.196, de 07 de agosto de 1991; 

III - Título de Formação, no percentual de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos do art. 

17, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1.460/2005, e Portaria n.º 

922, de 10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 10 de abril de 

2023, Edição 3008a (Edição Extraordinária); e 

IV - Gratificação por Titulação, no percentual de 15% (quinze por 

cento) incidente sobre o vencimento base do cargo efetivo, nos termos 

do art. 36, I, a, da Lei Municipal n.º 1.550/2010, e Portaria n.º 922, de 

10 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte no dia 10 de abril de 2023, Edição 

3008a, (Edição Extraordinária). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir do dia 01/05/2023. 

  

LUIS ANTONIO DE LIMA FERREIRA  

Publicado por: 
Eduardo Antonio Varela de Gois 

Código Identificador:5C9BE3C2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PORTARIA – SMEB Nº 013/2023 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O Secretário Municipal de Educação Básica de Ceará-Mirim, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Decreto Municipal nº 2.645 de 25 de 

Junho de 2020 e com o Art. 37, da Constituição Federal e Lei nº 

1.502, de 05 de setembro de 1994. 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1°. Prorrogar até 31 de dezembro de 2023, o prazo de vigência do 

Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2022, para provimento 

de cargos na Secretaria Municipal de Educação Básica, conforme o 

Termo de homologação 001/2022, que estabelece o prazo de 

encerramento em 13 de abril de 2023. 

  

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Sala dos Despachos no Gabinete do Secretário Municipal de 

Educação Básica, em Ceará-Mirim/RN, em 12 de Abril de 2023. 

  

MARCONE DA SILVA BARBOSA 
Secretário Municipal de Educação Básica   

Publicado por: 
Sara Regina de Lima Batista 

Código Identificador:A7661F32 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO-CORÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RESULTADO DE JULGAMENTO PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2023 TOMADA DE 

PREÇOS N° 001/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Cerro 

Corá/RN, torna público o resultado da Tomada de Preços n° 

001/2023, que teve por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

URBANIZAÇÃO VIÁRIA EM RUAS DA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN, CONFORME 

CONTRATO DE REPASSE Nº 9149038202. Ato contínuo, declara 

a empresa CLPT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 25.165.699/0001-

70 VENCEDORA do certame com o valor global de R$ 972.309,52 

(novecentos e setenta e dois mil, trezentos e nove reais e cinquenta 

e dois centavos). Os autos encontram-se à disposição no horário das 

08h às 12h, em dias úteis. Maiores informações pelo Fone: (84) 3488-

2478 ou através do correio eletrônico:cplcerrocorarn@gmail.com. 

  

Cerro Cora/RN, 12 de abril de 2023. 

  

ANA PAULA DE BARROS 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Ana Paula de Barros 

Código Identificador:95F89474 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 009/2023- TOMADA DE PREÇO Nº 

001/2023 

 

ADJUDICO O VENCEDOR DA TOMADA DE PREÇO Nº 

001/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO COM URBANIZAÇÃO VIÁRIA EM RUAS DA 

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 9149038202. 

EMPRESA: CLPT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 

25.165.699/0001-70, SAIU VENCEDORA DO CERTAME COM 

VALOR GLOBAL DE R$ 972.309,52 (NOVECENTOS E 

SETENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E NOVE REAIS E 

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 
  

CERRO CORA/RN, 12 DE ABRIL DE 2023. 
  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeiro Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula de Barros 

Código Identificador:11E66BE0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 009/2023- TOMADA DE PREÇO Nº 

001/2023 

 

PELO PRESENTE TERMO, PARA QUE SURTA OS SEUS 

EFEITOS LEGAIS, E NOS TERMOS DO ARTIGO 43, INCISO VI, 

DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, HOMOLOGO O JULGAMENTO 

REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023, QUE TEVE 

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

URBANIZAÇÃO VIÁRIA EM RUAS DA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN, CONFORME 

CONTRATO DE REPASSE Nº 9149038202, MANTENDO A 

ADJUDICAÇÃO EXARADA NO PROCESSO LICITATÓRIO 

PROVENIENTE DA LICITAÇÃO SUPRAMENCIONADA, EM 

FAVOR DA EMPRESA RELACIONADA A SEGUIR: 

EMPRESA: CLPT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 

25.165.699/0001-70, SAIU VENCEDORA DO CERTAME COM 

VALOR GLOBAL DE R$ 972.309,52 (NOVECENTOS E 

SETENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E NOVE REAIS E 

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 
  

CERRO CORA/RN, 12 DE ABRIL DE 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula de Barros 

Código Identificador:F9205847 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO -

ADMINISTRATIVO 009/2023- TOMADA DE PREÇO Nº 

001/2023 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO COM URBANIZAÇÃO VIÁRIA EM RUAS DA 

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CERRO CORA/RN, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 9149038202. 

  

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO   

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Cerro Cora/RN, CONVOCA o representante legal da empresa CLPT 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 25.165.699/0001-70 para 

assinatura do Termo de Contrato, no prazo 05 (cinco) dias úteis de 

acordo com o item 14.2 do edital de licitação, com atendimento ao 

item 15 do edital. Maiores informações podem ser obtidas junto ao 

setor de licitações e contratos administrativos, no horário das 08 às 12, 

em dias úteis, pelo telefone (84) 3488-2478 ou através do correio 

eletrônico: cplcerrocorarn@gmail.com. 

  

Cerro Cora/RN, 12 de abril de 2023. 

  

ANA PAULA DE BARROS 
Presidente da CPL 
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Publicado por: 
Ana Paula de Barros 

Código Identificador:2A284317 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2023 

 

“TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN E O PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CERRO 

CORÁ/RN, OBJETIVANDO A CESSÃO DE 

SERVIDORES.” 

  

O MUNICÍPIO DE CERRO CORÁ/RN, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.173.502/0001-26, com 

sede na Praça Tomaz Pereira, 01, Centro, Cerro Corá/RN, CEP nº 

59.395-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Raimundo Marcelino Borges, inscrito no CPF sob o nº 220.546.505-

87, e o CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN, inscrito 

no CNPJ sob o nº 08.386.716/0001-80, com sede Praça Tomaz 

Pereira, 11, Centro, Cerro Corá/RN, CEP: 59.395-000, neste ato 

representado pelo seu Presidente, o Sr. João Maria Alexandre, firmam 

o presente termo. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem como objetivo autorizar cessão entre servidores 

dos Poderes que este subscreve, de forma bilateral (permuta) ou 

unilateral, em razão do interesse público, conveniência e oportunidade 

de ambas as partes que celebram o presente instrumento. 

Parágrafo único: A cessão poderá se dar com ônus para o Cedente ou 

para o Cessionário, a ser estabelecido caso a caso. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
O CEDENTE obriga-se, com relação ao servidor cedido, a: 

I – anotar e contar o tempo de serviço do servidor para fins legais; 

II – requisitar, com antecedência de 30 (trinta) dias, a devolução de 

servidor cedido quando houver necessidade ou conveniência 

administrativa. 

  

O CESSIONÁRIO obriga-se a: 

I – exercer as funções de controle administrativo, disciplina e poder 

hierárquico atinente ao servidor cedido; 

II – assumir o ônus da remuneração do servidor cedido, quando assim 

for estabelecido no ato; 

III – comunicar ao CEDENTE a frequência funcional para fins de 

registro do tempo de serviço; 

IV – encaminhar ao CEDENTE os autos referentes a apuração de 

faltas funcionais de inquérito administrativo pelo cedente; 

V – no caso da nomeação dos servidores para exercer funções 

gratificadas ou cargos em comissão, assumir a integralidade de 

remuneração da função ou cargo recebido, quando assim restar 

estabelecido; 

VI – devolver o servidor ao final da cessão; 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O presente termo terá vigência de pelo período compreendido entre a 

data da assinatura do presente instrumento, até o dia 31 de dezembro 

de 2024, podendo ser renovado por simples termo de anuência das 

partes que será anexado ao presente termo. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA RENÚNCIA 
Constituirá causa imediata de renúncia por parte das partes o não 

cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, bem 

como o desvio do servidor para o exercício de atribuições fora do 

local de trabalho. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Currais Novos/RN para dirimir 

quaisquer dúvidas atinentes ao presente convênio e por estarem de 

acordo com as cláusulas estabelecidas. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes atuarão para a operacionalização deste Termo de 

Cooperação, exceto os requerimentos de cessão e prorrogações, por 

intermédio do setor pessoal dos órgãos públicos, pelo CEDENTE e 

pelo CESSIONÁRIO. 

Poderão as partes renunciar o presente convênio a qualquer tempo, 

observando o prazo de 30 (trinta) dias para o ultimato das obrigações 

das partes. 

As partes publicarão extratos deste convênio em seus veículos de 

publicação oficial no prazo de 30 (trinta) dias a contas da sua 

assinatura. 

Estando justos e acertados assinam as partes o presente convênio para 

que se seus jurídicos efeitos, em três vias de igual teor e conteúdo. 

  

Cerro Corá/RN, em 20 de março de 2023. 

  

Município de Cerro Corá/RN 

CNPJ nº 08.173.502/0001-26 

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito Municipal 

  

Câmara Municipal de Cerro Corá/RN 

CNPJ nº 08.386.716/0001-80 

JOÃO MARIA ALEXANDRE 
Presidente da Câmara Municipal 

  

Testemunhas: 

  

Nome: ____________________________ 

CPF: ____.____.____.___ 

  

Nome: ____________________________ 

CPF: ____.____.____.___ 

Publicado por: 
Luanna Lira Ponte Costa 

Código Identificador:53CDAAA4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA Nº. 112/2023/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) Cloves Guedes de Araújo, 

matricula nº. 0003506 – Motorista – N4E, CPF: 465.820.614-53, a 

concessão de 1/2 (Meia) diária sem pernoite, para se deslocar a capital 

do estado, no dia 11 de abril de 2023, conduzindo a paciente 

Francisco Higino de Maria encaminhado para consulta de retorno 

(Fratura em pé esquerdo), para avaliação com médico Ortopedista do 

Hospital da Polícia Militar – Avenida Prudente de Morais, 887 – Tirol 

– Natal/RN – CEP:59020-400.  

Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 35,00 (Trinta e cinco 

reais), correspondente a 1/2 (Meia), diária sem pernoite, conforme 

Lei n°. 477/GP, de 24 de julho de 2003. Regulamentado pelo 

Decreto nº. 090-GP de 12 de abril de 2013, retroagindo seus efeitos 

legais á 10 de janeiro de 2013. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

CPF: 220.546.505-87 
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Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:A43874F7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

017/2023 - SRP 

 

Adjudicamos, os vencedores do Pregão Eletrônico Nº 017/2023 SRP, 

realizado em 10/04/2023, a Saber: 

  

Registro de Preço para eventual e futura Aquisição de Insumos 

Hospitalares para atender as necessidades das Unidades Básicas de 

Saúde do Programa Saúde Bucal em Cerro Corá/RN. 

  

HOSP MEDICAL COM. DE MATERIAL E MEDICAMENTO 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 33.160.739/0001-10, saiu vencedor 

nos lotes: 01, 02, 04, 06, 07 E 09; totalizando o valor de R$ 

1.822.783,65 (Um milhão, oitocentos e vinte e dois mil, setecentos e 

oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos). 

  

A. A. DE S. WANDERLEY – ME - CNPJ: 04.279.658/0001-35, saiu 

vencedor nos Lotes: 03, 05 e 08; totalizando o valor de R$ 586.731,00 

(Quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e um reais). 

  

Cerro Corá/RN, em 10 de abril de 2023 

  

ALDRIN MACEDO DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Pregoeiro  

Publicado por: 
Aldrin Macedo Medeiros 

Código Identificador:C2613C94 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 017/2023 - SRP 

 

Registro de Preço para eventual e futura Aquisição de Insumos 

Hospitalares para atender as necessidades das Unidades Básicas de 

Saúde do Programa Saúde Bucal em Cerro Corá/RN. 

  

HOMOLOGOpelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a 

licitação Pregão Eletrônico nº 017/2023 SRP com início 23 de março 

de 2023, realizada em 10 de abril de 2023 (segunda-feira), nos termos 

do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, 

alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a 

Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supra mencionada, em favor das empresas relacionadas a seguir: 

  

HOSP MEDICAL COM. DE MATERIAL E MEDICAMENTO 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 33.160.739/0001-10, saiu vencedor 

nos lotes: 01, 02, 04, 06, 07 E 09; totalizando o valor de R$ 

1.822.783,65 (Um milhão, oitocentos e vinte e dois mil, setecentos e 

oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos). 

  

A. A. DE S. WANDERLEY – ME - CNPJ: 04.279.658/0001-35, saiu 

vencedor nos Lotes: 03, 05 e 08; totalizando o valor de R$ 586.731,00 

(Quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e um reais). 

  

Cerro Corá/RN, em 10 de abril de 2023 

  

Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN 

CNPJ: 08.173.502/0001-26 

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

Publicado por: 
Aldrin Macedo Medeiros 

Código Identificador:126558BF 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA Nº. 113/2022/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) Andréa Maria Santos Araújo, 

matricula nº. 000927 – Auxiliar Enfermagem – N3D, CPF: 

012.072.194-52, 01 (Uma) diária sem pernoite, para se deslocar a 

capital do estado, no dia 11 de abril de 2023, acompanhando a 

paciente Laura Maria de Medeiros encaminhada para realização de 

procedimentos especiais consulta, exames e avaliação com médico do 

Hospital Antônio Prudente – Rua Presidente Quaresma, 930 - Lagoa 

Seca – Natal/RN – CEP: 59031-150. 

  

Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 70,00 (Setenta reais), 

correspondente a 01 (Meia), diária sem pernoite, conforme Lei n°. 

477/GP, de 24 de julho de 2003. Regulamentado pelo Decreto nº. 

090-GP de 12 de abril de 2013, retroagindo seus efeitos legais á 10 

de janeiro de 2013. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

CPF: 220.546.505-87 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:AC48AE53 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023. 

 

Registro de Preço para eventual e futura Aquisição de Insumos 

Hospitalares para atender as necessidades das Unidades Básicas de 

Saúde do Programa Saúde Bucal em Cerro Corá/RN. 

  

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal 

de Saúde. 
  

Contratados: HOSP MEDICAL COM. DE MATERIAL E 

MEDICAMENTO HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

33.160.739/0001-10. A. A. DE S. WANDERLEY – ME - CNPJ: 

04.279.658/0001-35. 

  

Fundamentação Legal: Lei Federal Nº 10.520/2002. 
  

Resumo: 
  

HOSP MEDICAL COM. DE MATERIAL E MEDICAMENTO 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 33.160.739/0001-10, saiu vencedor 

nos lotes: 01, 02, 04, 06, 07 E 09; totalizando o valor de R$ 

1.822.783,65 (Um milhão, oitocentos e vinte e dois mil, setecentos e 

oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos). 

  

A. A. DE S. WANDERLEY – ME - CNPJ: 04.279.658/0001-35, saiu 

vencedor nos Lotes: 03, 05 e 08; totalizando o valor de R$ 586.731,00 

(Quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e um reais). 
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Vigência das Atas de Registro de Preços: 12 de abril de 2023 a 11 

de abril de 2024. 
  

Cerro Corá/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN 

CNPJ: 08.173.502/0001-26 

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

Publicado por: 
Aldrin Macedo Medeiros 

Código Identificador:C74C90CC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 

114/2023/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) José Maria Gomes, matricula nº. 

0001382 – Motorista – N4E, CPF: 034.258.284-44, 1/2 (Meia) diária 

sem pernoite, para se deslocar a capital do estado, no dia 11 de abril 

de 2023, conduzindo os pacientes: Francinelson Alves de Morais 

encaminhado para o Departamento Odontológico da UFRN: Maria de 

Fatima Gomes de Maria para o CECAN – Centro Avançado de 

Oncologia – Avenida Miguel Castro 1355 – Nossa Senhora de 

Nazaré: Jaisa Maria Gomes para a Clínica Vitalidade – Rua Felipe 

Cortez, 2000 - Lagoa Nova: José de Pontes para o CECAN – Centro 

Avançado de Oncologia - Av. Miguel Castro, 1355 - Nossa Sra. de 

Nazaré – Natal/ RN – CEP: 59062-000. 

  

Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 35,00 (Trinta e cinco 

reais), correspondente a 1/2 (Meia), diária sem pernoite, conforme 

Lei n°. 477/GP, de 24 de julho de 2003. Regulamentado pelo 

Decreto nº. 090-GP de 12 de abril de 2013, retroagindo seus efeitos 

legais á 10 de janeiro de 2013. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

CPF: 220.546.505-87 

  

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:9348F649 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 069/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A 

SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE 

PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL JOÃO PESSOA. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 

o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 84 

da Lei n.º 15/2001. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Concede 30 (trinta) dias de férias a servidora FRANCISCA 

NETA ALVES PIRES ocupante do cargo de lavadeira, pertencente 

ao quadro de provimento efetivo do Município, estando lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2021, 

as quais serão usufruídas entre os dias 13 de abril de 2023 e 12 de 

maio de 2023, devendo o servidor retornar ao exercício de suas 

funções no dia 15 de maio de 2023. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:AA2231C5 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 070/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS POR 

ASSIDUIDADE AO SERVIDOR OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 

o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 84 

da Lei n.º 15/2001, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Concede 30 (trinta) dias de férias ao servidor BONFIM 

BEZERRA DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Gari, pertencente ao 

quadro de servidores de cargo de provimento efetivo do Município, 

estando lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Obras, 

Viação e Transportes. 

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2022, 

as quais serão usufruídas entre os dias 13 de abril de 2023 e 12 de 

maio de 2023, devendo o servidor retornar ao exercício de suas 

funções no dia 15 de maio de 2023. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 12 de abril de 2023 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:60E30683 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 071/2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA/RN, 

no uso de suas atribuições legais, em consonância com o que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Nomear a Senhora: DAYARA LAYSE ALVES BARBOSA, 

inscrita no CPF sob o n.º 097.554.534-58, para o cargo de provimento 

comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE RELAÇÕES DE 
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TRABALHO, EMPREGO E RENDA, lotada na Secretaria 

Municipal De Desenvolvimento Social e Cidadania. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:82209D81 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COLETA DE PREÇOS – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0098/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA, situado no 

Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, manifesta interesse em obter propostas 

de eventuais interessados em participar de processo licitatório, 

visando a escolha da proposta mais vantajosa para o serviço abaixo 

especificado: 

  

OBJETO: 
  

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 

técnicos de manutenção preventiva e corretiva de câmaras 

conservadoras de vacina, conforme termo de referência, para 

atender as necessidades da administração pública. 

  
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Manutenção preventiva e corretiva de câmara fria - 

Especificações mínimas: Marca: Elber. Modelo: CSV280, 

REG. 80698750002. Voltagem: 220V. Serie: 032102785 - 

473W - GÁS: R134A - 80 G - 2,15A - REF: CSV 280 BC 

UND 1     

02 

Manutenção preventiva e corretiva de câmara fria - 

Especificações mínimas: Marca: Elber. Modelo: CSV120, 

REG. 80698750002 - VOLTAGEM: 220V. SERIE: 

221808224 - 308W - GÁS: R134A - 60G - 1,4A REF: CSV 

120 BC C. 

UND 1     

Valor global   

  

Os interessados deverão encaminhar Proposta de Preço em 

conformidade com as especificações acima para o e-mail 

cotacaodeprecos@coroneljoaopessoa.rn.gov.br até o dia 18 de abril 

de 2023 às 09h00min ou apresentação de envelope no setor de 

protocolo no endereço: Rua São José, Nº 05 – Centro – Coronel João 

Pessoa/RN, dentro do prazo acima previsto. Maiores informações (84) 

3357-0027. 

O termo de referência encontra-se disponível na íntegra no 

www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/licitacoes /dispensas. 

A Proposta de Preços deverá conter as seguintes informações: razão 

social/nome, CNPJ e/ou CPF, endereço, CEP, Cidade/UF, telefone e 

e-mail, nome e CPF do responsável pela a informação. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LELLIMAR NUNES DA SILVA 
Orçamentista 

Publicado por: 
Lellimar Nunes da Silva 

Código Identificador:F638AC2E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RETIFICAÇÃO DA ATA INICIAL DE RECEBIMENTO DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO CHAMADA PÚBLICA Nº 11/2022 

 

Onde lê-se: - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAL DA 

COMUNIDADE MAXINARÉ, CNPJ 00.794.876/0001-57, saiu 

vencedora nos itens: 01 – batata doce, quantidade 650kg; 02 – banana 

pacovan, quantidade 13.000kg; 06 – couve folha, quantidade 195kg; 

07 – jerimum caboclo, quantidade 1.950kg; 09 – pimentão verde, 

quantidade 195kg; 14 – alface lisa, quantidade 1.950kg; 15 – 

cebolinha, quantidade 3.100 und; 16 – coentro, quantidade 3.100 und, 

perfazendo o valor de R$ 81.133,30 (oitenta e um mil, cento e trinta 

e três reais e trinta centavos). 
  

Leia-se: - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAL DA 

COMUNIDADE MAXINARÉ, CNPJ 00.794.876/0001-57, saiu 

vencedora nos itens: 01 – batata doce, quantidade 650kg; 02 – banana 

pacovan, quantidade 13.000kg; 06 – couve folha, quantidade 195kg; 

07 – jerimum caboclo, quantidade 1.950kg; 09 – pimentão verde, 

quantidade 195kg; 14 – alface lisa, quantidade 1.950kg; 15 – 

cebolinha, quantidade 3.100 und; 16 – coentro, quantidade 3.100 und, 

perfazendo o valor de R$ 81.238,30 (oitenta e um mil, duzentos e 

trinta e oito reais e trinta centavos). 
  

Currais Novos/RN, 30 de março de 2023. 

  

ANDREA TITO DA SILVA - 
Presidente – CPL 

  

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:AE74CB35 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 

Nº 11/2022 

 

Onde lê-se: - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAL DA 

COMUNIDADE MAXINARÉ, CNPJ 00.794.876/0001-57, saiu 

vencedora nos itens: 01 – batata doce, quantidade 650kg; 02 – banana 

pacovan, quantidade 13.000kg; 06 – couve folha, quantidade 195kg; 

07 – jerimum caboclo, quantidade 1.950kg; 09 – pimentão verde, 

quantidade 195kg; 14 – alface lisa, quantidade 1.950kg; 15 – 

cebolinha, quantidade 3.100 und; 16 – coentro, quantidade 3.100 und, 

perfazendo o valor de R$ 81.133,30 (oitenta e um mil, cento e trinta 

e três reais e trinta centavos). 
  

Leia-se: - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAL DA 

COMUNIDADE MAXINARÉ, CNPJ 00.794.876/0001-57, saiu 

vencedora nos itens: 01 – batata doce, quantidade 650kg; 02 – banana 

pacovan, quantidade 13.000kg; 06 – couve folha, quantidade 195kg; 

07 – jerimum caboclo, quantidade 1.950kg; 09 – pimentão verde, 

quantidade 195kg; 14 – alface lisa, quantidade 1.950kg; 15 – 

cebolinha, quantidade 3.100 und; 16 – coentro, quantidade 3.100 und, 

perfazendo o valor de R$ 81.238,30 (oitenta e um mil, duzentos e 

trinta e oito reais e trinta centavos). 
  

Currais Novos/RN, 11 de abril de 2023 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:C02C70E6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 97/2022. 

 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 

material permanente. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 87/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: LUIZ TADEO DAMASCHI - CNPJ: 

01.424.128/0001-45, saiu vencedor no item: 
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Item 03 pelo valor unitário de R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais); 

quantidade: 25 unidades. 

Item 28 pelo valor unitário de R$ 800,00 (oitocentos reais): 

quantidade: 100 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 88/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA – 

CNPJ: 01.590.728/0009-30, saiu vencedor no item: 

Item 26 pelo valor unitário de R$ 1.700,81 (hum mil setecentos reais 

e oitenta e um centavos); quantidade: 80 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 90/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS - 

CNPJ: 03.829.590/0001-58, saiu vencedor no item: 

Item 01 pelo valor unitário de R$ 1.690,00 (Hum mil seiscentos e 

noventa reais); quantidade: 50 unidades. 

Item 10 pelo valor unitário de R$ 2.530,00 (dois mil quinhentos e 

trinta reais); quantidade: 60 unidades. 

Item 20 pelo valor unitário de R$ 800,00 (oitocentos reais), 

quantidade: 50 unidades. 

Item 22 pelo valor unitário de R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais); 

quantidade: 50 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 91/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: SANTO ANTONIO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE MOVEIS LTDA - CNPJ: 06.049.630/0001-37, saiu vencedor no 

item: 

Item 16 pelo valor unitário de R$ 96,93 (noventa e seis reais e 

noventa e três centavos); quantidade: 500 unidades. 

Item 49 pelo valor unitário de R$ 649,92 (seiscentos e quarenta e 

nove reais e noventa e dois centavos); quantidade: 50 unidades. 

Item 52 pelo valor unitário de R$ 694,00 (seiscentos e noventa e 

quatro reais); quantidade: 50 unidades. 

Item 56 pelo valor unitário de R$ 549,90 (quinhentos e quarenta e 

nove reais e noventa centavos); quantidade: 50 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 92/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: MOVEP MOVEIS LTDA - CNPJ: 

11.794.876/0001-73, saiu vencedor no item: 

Item 19 pelo valor unitário de R$ 307,00 (trezentos e sete reais); 

quantidade: 50 unidades. 

Item 31 pelo valor unitário de R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove 

reais); quantidade: 30 unidades. 

Item 32 pelo valor unitário de R$ 337,00 (trezentos e trinta e sete 

reais); quantidade: 120 unidades. 

Item 34 pelo valor unitário de R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e 

dois reais); quantidade: 120 unidades. 

Item 35 pelo valor unitário de R$ 953,00 (novecentos e cinquenta e 

três reais); quantidade: 120 unidades. 

Item 37 pelo valor unitário de R$ 368,00 (trezentos e sessenta e oito 

reais); quantidade: 120 unidades. 

Item 50 pelo valor unitário de R$ 424,00 (quatrocentos e vinte e 

quatro reais); quantidade: 100 unidades. 

Item 51 pelo valor unitário de R$ 379,17 (trezentos e setenta e nove 

reais e dezessete centavos); quantidade: 100 unidades. 

Item 53 pelo valor unitário de R$ 368,00 (trezentos e sessenta e oito 

reais); quantidade: 100 unidades. 

Item 54 pelo valor unitário de R$ 329,00 (trezentos e vinte e nove 

reais); quantidade: 100 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 93/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: C DA SILVA GRANGEIRO INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOV - CNPJ: 13.895.847/0001 23, saiu vencedor 

no item: 

Item 18 pelo valor unitário de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais); 

quantidade: 120 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 94/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: J. L. DO B. GUIMARAES - JBX PRODUTOS 

LTDA - CNPJ: 15.733.417/0001-30, saiu vencedor no item: 

Item 12 pelo valor unitário de R$ 2.287,31 (dois mil duzentos e 

oitenta sete reais e trinta um centavos); quantidade: 50 unidades. 

Item 55 pelo valor unitário de R$ 3.576,00 (três mil quinhentos e 

setenta seis reais); quantidade: 50 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 95/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: PRIME COMERCIAL LTDA - CNPJ: 

16.602.451/0001-39, saiu vencedor no item: 

Item 46 pelo valor unitário de R$ 2.635,25 (dois mil seiscentos e 

trinta cinco reais e vinte e cinco centavos); quantidade: 50 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 96/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: RCP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

EIRELI EPP - CNPJ: 28.031.958/0001-69, saiu vencedor no item: 

Item 04 pelo valor unitário de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais); 

quantidade: 50 unidades. 

Item 27 pelo valor unitário de R$ 37,00 (trinta e sete reais); 

quantidade: 180 unidades. 

Item 29 pelo valor unitário de R$ 174,00 (cento e setenta e quatro 

reais); quantidade: 120 unidades. 

Item 36 pelo valor unitário de R$ 46,00 (quarenta e seis reais); 

quantidade: 120 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 97/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: ARAGORN SUPRIMENTOS E MANUTENCAO 

EIRELI - CNPJ: 31.586.441/0001-40, saiu vencedor no item: 

Item 08 pelo valor unitário de R$ 183,00 (cento e oitenta e três reais); 

quantidade: 140 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 98/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA 

DANTAS - CNPJ: 35.284.764/0001-30, saiu vencedor no item: 

Item 24 pelo valor unitário de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais); 

quantidade: 10 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 99/2023 – Órgão gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: L2A UNIAO LTDA - CNPJ: 36.232.725/0001-52, 

saiu vencedor no item: 

Item 39 pelo valor unitário de R$ 281,61 (duzentos e oitenta um reais 

e sessenta um centavos); quantidade: 50 unidades. 

Item 47 pelo valor unitário de R$ 493,67 (quatrocentos e noventa e 

três reais e sessenta e sete centavos); quantidade: 20 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 100/2023 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: JCM EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 

36.268.317/0001-50, saiu vencedor no item: 

Item 48 pelo valor unitário de R$ 199,90 (cento e noventa e nove 

reais e noventa centavos); quantidade: 100 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 101/2023 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: MGH COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 

37.653.978/0001-62, saiu vencedor no item: 

Item 07 pelo valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais); 

quantidade: 50 unidades. 

Item 15 pelo valor unitário de R$ 96,00 (noventa e seis reais); 

quantidade: 50 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 102/2023 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E 

UTENSILIOS LTDA - CNPJ: 40.256.020/0001-42, saiu vencedor no 

item: 

Item 02 pelo valor unitário de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais); 

quantidade: 125 unidades. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 103/2023 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - CNPJ: 

43.684.445/0001-40, saiu vencedor no item: 

Item 13 pelo valor unitário de R$ 1.223,00 (hum mil duzentos e vinte 

e três reais); quantidade: 50 unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 104/2023 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: REDNOV FERRAMENTAS LTDA- CNPJ: 

45.769.285/0001-68, saiu vencedor no item: 

Item 05 pelo valor unitário de R$ 355,95 (trezentos e cinquenta e 

cinco reais e noventa e cinco centavos); quantidade: 50 unidades. 

Item 25 pelo valor unitário de R$ 185,07 (cento e oitenta e cinco reais 

e sete centavos); quantidade: 10 unidades. 

Item 38 pelo valor unitário de R$ 792,71 (setecentos e noventa e dois 

reais e setenta e um centavos); quantidade: 50 unidades. 

Item 40 pelo valor unitário de R$ 214,19 (duzentos e quatorze reais e 

dezenove centavos); quantidade: 50 unidades. 

Item 45 pelo valor unitário de R$ 2.439,99 (dois mil quatrocentos e 

trinta e nove reais e noventa e nove centavos); quantidade: 50 

unidades. 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 105/2023 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: J V P LOPES LTDA - CNPJ: 47.677.561/0001-93, 

saiu vencedor no item: 

Item 06 pelo valor unitário de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais); 

quantidade: 120 unidades 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 106/2023 – Órgão 

gerenciador: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN. 

DETENTORA: LEIMAR MUSICAL LTDA - CNPJ: 

53.233.920/0001-16, saiu vencedor no item: 

Item 42 pelo valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais); 

quantidade: 10 unidades. 

  

Currais Novos/RN, 12 de abril de 2023. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Higor Mateus de Azevedo Araújo 

Código Identificador:A7300D51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO N 01/2023 - CMAS 

 

RESOLUÇÃO N 01/2023 Doutor Severiano/RN, 22de março de 

2023. 

  

Dispõe sobre a deliberação do Conselho Municipal de 

Assistência Social-CMAS/ICS quanto a aprovação da 

reprogramação dos saldos financeiros 2022 para o 

exercício 2023. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de Controle 

Social-CMAS/ICS do município de Doutor Severiano/RN, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 130 de 15 de fevereiro 

de 2001 e alterações pelas leis de nº 432/2013 e n º577/2021, e 

  

CONSIDERANDO a portaria nº 113 de 2015 que trata regulamenta o 

cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social e a 

transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras 

providências. 

  

CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Municipal de 

Assistência Social-CMAS, ocorrida em reunião ordinária, realizada de 

forma presencial, no dia 21 de março de 2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Após apresentação da proposta de reprogramação dos saldos 

remanescentes do exercício 2022 para o exercício 2023, o Conselho 

Municipal de Assistência Social-CMAS/ICS aprova a proposta. 

  

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-BL PSB FNAS 
(Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos-SCFV- Centro 

de Referência de Assistência Social-CRA)- AG 1140-1 CC 30370-4-

BB, saldo de R$ 5.375,07- aquisição de material de consumo e 

expediente e outras despesas ordinária. 

  

BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E 

CADASTRO ÚNICO-BL GBF FNAS (IGD PBF) AG 1140-1 CC 

30361-5 BB, saldo de R$ 0,10- aquisição de material de expediente. 

BLOCO DE GESTÃO DO SUAS-BL GSSUA FNAS (IGD SUAS)- 
AG 1140-1 CC 30364-X BB, saldo de R$ 34,03-aquisição de material 

de consumo e expediente. 

  

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-PCF – AG 1140-1 CC 31285-1 

BB, saldo de R$ 2.828,00- Pagamento de pessoal-FOPAG. 

  

PROGRAMA AUXILIO BRASIL-PAB (IGD PAB) - AG 1140-1 

CC 35855-X BB, saldo de R$ 2.969,06- aquisição de material de 

expediente e consumo e combustível. 

  

RECURSOS DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-

EPI -AG 1140-1 CC 35595-9 BB, saldo de R$ 6,26 aquisição de 

material /EPI. 

  

RECURSOS SIGTV- AG 1140-1 CC 35682-4 BB, saldo de R$ 

36,25-aquisição de material de expediente. 

  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Doutor Severiano/RN, 22 de março de 2023. 

  

MARIA APARECIDA DE QUEIROZ BEZERRA 
Presidente do CMAS  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:C348C7D1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO N 02/2023 - CMAS 

 

RESOLUÇÃO N 02/2023 Doutor Severiano/RN, 22 de março de 

2023 

  

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético 

Anual da Execução Física-Financeira dos serviços e 

programas/2021. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de Controle 

Social do programa Auxilio Brasil-CMAS/ICS do município de 

Doutor Severiano/RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 130 de 15 de fevereiro de 2001 e alterações pelas leis de 

nº 432/2013 e n º577/2021, e 

  

CONSIDERNDO as deliberações do Conselho Municipal de 

Assistência Social-CMAS, ocorrida em reunião ordinária, realizada de 

forma presencial, no dia 21 de março de 2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual Físico Financeiro 

dos Serviços/Programas exercício 2021. 

  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Doutor Severiano/RN, 22 de março de 2023. 

  

MARIA APARECIDA DE QUEIROZ BEZERRA 
Presidente do CMAS  
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Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:DE2A3440 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO N 03/2022 - CMAS 

 

RESOLUÇÃO N 03/2022 Doutor Severiano/RN, 22 de março de 

2023. 

  

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético 

Anual da Execução Física-Financeira Bloco de 

Gestão do SUAS-IGD SUAS. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de Controle 

Social do programa Auxilio Brasil-CMAS/ICS do município de 

Doutor Severiano/RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 130 de 15 de fevereiro de 2001 e alterações pelas leis de 

nº 432/2013 e n º577/2021, e 

  

CONSIDERNDO as deliberações do Conselho Municipal de 

Assistência Social-CMAS, ocorrida em reunião ordinária, realizada de 

forma presencial, no dia 21 de março de 2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual Físico Financeiro do 

Bloco de Gestão do SUAS-IGD SUAS exercício 2021. 

  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Doutor Severiano/RN, 22 de março de 2023. 

  

MARIA APARECIDA DE QUEIROZ BEZERRA 
Presidente do CMAS 

  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:B3DE9196 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO N 04/2022 - CMAS 

 

RESOLUÇÃO N 04/2022 Doutor Severiano/RN, 22 de março de 

2023. 

  

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético 

Anual da Execução Física-Financeira Gestão do 

Programa Bolsa Família-IGD PBF 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de Controle 

Social do programa Auxilio Brasil-CMAS/ICS do município de 

Doutor Severiano/RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 130 de 15 de fevereiro de 2001 e alterações pelas leis de 

nº 432/2013 e n º577/2021, e 

  

CONSIDERNDO as deliberações do Conselho Municipal de 

Assistência Social-CMAS, ocorrida em reunião ordinária, realizada de 

forma presencial, no dia 21 de março de 2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual Físico Financeiro do 

Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família-IGD PBF exercício 

2021. 

  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Doutor Severiano/RN, 22 de março de 2023. 

  

MARIA APARECIDA DE QUEIROZ BEZERRA 
Presidente do CMAS 

  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:A7FBBF68 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

LISTA DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 003/2023 PP 

 

LISTA DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 PP  
  

Objeto: Locação de Veículos - PICKUP 4X4, cabine dupla com 

capacidade para 5 passageiros, bancos em couro, ano/modelo a partir 

de 2021/2021, com direção tipo elétrica, câmbio automático de 6 

velocidades, ar condicionado, sistema de controle detração, 

capacidade de carga acima de 950kg, tipo de combustível Óleo 

DIESEL, com sistema multimídia e câmera de ré, com 200cv ou mais. 

  
Data da abertura: 17 de abril de 2023 

Horário 07:00 (sete horas) 

Local: Rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, cidade de Encanto/RN 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FUNÇÃO NOME ASSINATURA 

Pregoeiro FABIANO FERREIRA ALVES   

Membros 

BRENDA MARIA TORRES 

SILVA 
  

MARIA JOSIVÂNIA NATO 

DA SILVA 
  

  
LICITANTE – RAZÃO SOCIAL ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CONSTRUTORA E LIMPEZA URBANA DANTAS 

LTDA– inscrita no CNPJ N° 47.674.423/0001-50, 

neste ato representado pelo Sr. ADRIANO FREIRE 

DA SILVA, portador do CPF: 060.131.314-30 

  

J F ENGENHARIA & SERVIÇOS EIRELLI– inscrita 

no CNPJ N° 28.585.944/0001-97, neste ato 

representado pelo Sr. ALUIZIO FERNANDES DA 

SILVA JÚNIOR, portador do RG: 002.757.790 

SSP/RN 

  

  

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 

PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 PP 
  

OBJETO: Locação de Veículos - PICKUP 4X4, cabine dupla com 

capacidade para 5 passageiros, bancos em couro, ano/modelo a partir 

de 2021/2021, com direção tipo elétrica, câmbio automático de 6 

velocidades, ar condicionado, sistema de controle detração, 

capacidade de carga acima de 950kg, tipo de combustível Óleo 

DIESEL, com sistema multimídia e câmera de ré, com 200cv ou mais. 

  

Aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2023 às 08:30 horas, a 

Equipe de Apoio de Pregão do Município de Encanto, formada pelos 

Servidores: BRENDA MARIA TORRES SILVA – Membro e 

MARIA JOSIVÂNIA NATO DA SILVA – Membro, nomeadas pela 

portaria nº. 01/2023, reuniram-se a fim de proceder com o 

recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e 

documentos de habilitação, uma vez que o Pregoeiro do Município 

não se fez presente por problemas de saúde. A Comissão deu 

tolerância de 15 (quinze) minutos para o comparecimento de 

interessados, onde compareceram os representantes da EMPRESAS: 

CONSTRUTORA E LIMPEZA URBANA DANTAS LTDA– inscrita 

no CNPJ N° 47.674.423/0001-50, neste ato representado pelo Sr. 

ADRIANO FREIRE DA SILVA, portador do CPF: 060.131.314-30 

J F ENGENHARIA & SERVIÇOS EIRELLI– inscrita no CNPJ N° 

28.585.944/0001-97, neste ato representado pelo Sr. ALUIZIO 

FERNANDES DA SILVA JÚNIOR, portador do RG: 002.757.790 

SSP/RN 

  

Deu-se então o recebimento dos envelopes, tempo em que foi 

oportunizado às empresas presentes a possibilidade de rubricar os 

fechos dos envelopes, bem como informado a data da sessão do 

pregão como sendo o dia 17 de abril de 2023, às 07h, ficando todos 
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desde já intimados, dispensando, assim, a publicação em Diário 

Oficial e Jornal de Grande Circulação, pela presença e ciência de 

todos os interessados. Nada mais requerido nem a tratar, Eu, 

BRENDA MARIA TORRES SILVA, declaro encerrada, e, lavrada a 

presente ata, que lida e aprovada, vai assinada pela Comissão. 

  

Comissão De Licitação: 

  

FABIANO FERREIRA ALVES 
Pregoeiro 

  

BRENDA MARIA TORRES SILVA 
Equipe de Apoio Pregão 

  

MARIA JOSIVÂNIA NATO DA SILVA 
Equipe de Apoio Pregão 

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:6DE28831 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 000004/2022 EXTRATO DO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2022 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 000004/2022 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

066/2022 
CONTRATANTE:Município de Espírito Santo/RN, inscrito no 

CNPJ sob nº 08.362.287/0001-01 –CONTRATADA: MARIA 

ISAMARA O. PEREIRA MEDEIROS, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

34.637.220/0001-42 –OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de 

Vigência –OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO/RN –– 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07/01/2023 à 06/03/2023.FONTE 

DE RECURSO: Secretaria Municipal de Educação -

FUNDAMENTO LEGAL: Art. N° 111 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

  

Espírito Santo/RN, 05 de janeiro de 2023. 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - 
Prefeito.  

  

Maria Isamara O. Pereira Medeiros - 

MARIA ISAMARA DE OLIVEIRA PEREIRA MEDEIROS – 
Representante Legal. 

  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:52825411 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000007/2022 TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000007/2022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

Depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 

convocatório e vencidos os prazos para recursos administrativos, 

como preceitua as disposições constantes da Lei nº. 8.666/93 e 

legislação complementar, de conformidade com o julgamento emitido 

pela Comissão Permanente de Licitação, ADJUDICO o objeto do 

presente certame à empresa AGRESTE CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA (CNPJ: 12.072.392/0001-83), objetivando a 

CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO DE ESTRADAS VICINAIS PELO 

MÉTODO CONVENCIONAL COM DRENAGEM 

SUPERFICIAL NA COMUNIDADE BARROCAS E RETIRO 

NO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO/RN, tudo dentro das 

normas definidas no referido Edital. 

  

Espírito Santo/RN, 12 de abril de 2023. 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 
Prefeito do Município 

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:06DBA3AD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000007/2022 TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000007/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Circunstanciada pela Ata da Sessão de Abertura dos Envelopes 

apresentada pela Comissão Permanente de Licitações do Município de 

Espírito Santo/RN, venho HOMOLOGAR o resultado da TOMADA 

DE PREÇOS Nº. 000007/2022 à empresa AGRESTE 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA (CNPJ: 

12.072.392/0001-83), objetivando a CONTRATRAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 

ESTRADAS VICINAIS PELO MÉTODO CONVENCIONAL 

COM DRENAGEM SUPERFICIAL NA COMUNIDADE 

BARROCAS E RETIRO NO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO 

SANTO/RN, no valor global de R$ 270.584,47 (duzentos e setenta 

mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), 

tendo em vista que foi a proposta mais vantajosa para o Poder Público, 

e estando de acordo com os preços praticados no mercado e as 

especificações do Edital. 

  

Espírito Santo/RN, 12 de abril de 2023. 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 
Prefeito do Município 

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:A8C9ED93 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 120/2023 – GP EM, 12/04/2023 

 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Diária(s) o(à) 

Servidor(a), que especifica e dá outras providências.. 

  

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e na forma do que lhe faculta a Lei Orgânica 

Municipal e o Decreto Executivo Municipal nº 403/2022-GP. 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º 
Concessão de 01 (uma) diária, a servidora JACKELINE GURGEL 

CAMARA, CPF: XXX.XXX.404-72, cuja a finalidade é o custeio de 

despesas com alimentação e locomoção urbana na cidade de 

Natal/RN, aos dias 12 de abril de 2023, onde irá participar da 256º 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO COSEMS/RN 

. Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 

proceder ao pagamento da importância de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), para atender as despesas mencionadas no caput do art. 1º desta 

portaria. 

  

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da execução 

da despesa, após o retorno do evento, no prazo de 05 (cinco) dias, 
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deverá o beneficiário da concessão, apresentar relatório de atividades, 

e sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de 

participação do evento. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

R E G I S T R E – S E 

P U B L I Q U E – S E 

E C U M P R A – S E 

  

Felipe Guerra/RN, 12/04/2023 
 

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Gerlenio de Lira 

Código Identificador:CFC8A523 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 121/2023 – GP EM, 12/04/2023 

 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Diária(s) o(à) 

Servidor(a), que especifica e dá outras providências.. 

  

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e na forma do que lhe faculta a Lei Orgânica 

Municipal e o Decreto Executivo Municipal nº 403/2022-GP. 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º 
Concessão de 01 (uma) diária, ao Senhor Secretário, FRANCISCO 

UBIRACY FEITOSA PASCOAL, CPF: XXX.XXX.405-53, cuja a 

finalidade é o custeio de despesas com alimentação e locomoção 

urbana na capital do Estado, Natal/RN, aos dias 12 de abril, 

oportunidade em que participar de uma reunião na Secretaria de 

Turismo do Rio Grande do Norte 

. Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 

proceder ao pagamento da importância de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), para atender as despesas mencionadas no caput do art. 1º desta 

portaria. 

  

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da execução 

da despesa, após o retorno do evento, no prazo de 05 (cinco) dias, 

deverá o beneficiário da concessão, apresentar relatório de atividades, 

e sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de 

participação do evento. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

R E G I S T R E – S E 

P U B L I Q U E – S E 

E C U M P R A – S E 

  

Felipe Guerra/RN, 12/04/2023 
  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Gerlenio de Lira 

Código Identificador:3C9657D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 122/2023 – GP EM, 12/04/2023 

 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Diária(s) o(à) 

Servidor(a), que especifica e dá outras providências.. 

  

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e na forma do que lhe faculta a Lei Orgânica 

Municipal e o Decreto Executivo Municipal nº 403/2022-GP. 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º 
Concessão de 01 (uma) diária, ao Chefe do Executivo, o Senhor, 

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA, CPF: XXX.XXX.XX4-68, 

cuja a finalidade é o custeio de despesas com alimentação e 

locomoção urbana na capital do Estado, Natal/RN, aos dias 13 de abril 

de 2023, oportunidade em que irá ao Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte 

. Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 

proceder ao pagamento da importância de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), para atender as despesas mencionadas no caput do art. 1º desta 

portaria. 

  

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da execução 

da despesa, após o retorno do evento, no prazo de 05 (cinco) dias, 

deverá o beneficiário da concessão, apresentar relatório de atividades, 

e sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de 

participação do evento. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

R E G I S T R E – S E 

P U B L I Q U E – S E 

E C U M P R A – S E 

  

Felipe Guerra/RN, 12/04/2023 
 

JIMMY CARTE CANUTO 
Chefe de Gabinete 

Publicado por: 
Francisco Gerlenio de Lira 

Código Identificador:0C7E4B0B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 123/2023 – GP EM, 12/04/2023 

 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Diária(s) o(à) 

Servidor(a), que especifica e dá outras providências.. 

  

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e na forma do que lhe faculta a Lei Orgânica 

Municipal e o Decreto Executivo Municipal nº 403/2022-GP. 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º 
Concessão de 01 (uma) diária, ao servidor JOSIVAN GOMES DE 

BRITO, CPF: XXX.XXX.204-00, cuja a finalidade é o custeio de 

despesas com alimentação e locomoção urbana na capital do Estado, 

Natal/RN, aos dias 13 de abril de 2023, oportunidade em que irá ao 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

. Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 

proceder ao pagamento da importância de R$ 200,00 (duzentos 

reais), para atender as despesas mencionadas no caput do art. 1º desta 

portaria. 

  

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da execução 

da despesa, após o retorno do evento, no prazo de 05 (cinco) dias, 

deverá o beneficiário da concessão, apresentar relatório de atividades, 

e sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de 

participação do evento. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

R E G I S T R E – S E 

P U B L I Q U E – S E 

E C U M P R A – S E 

  

Felipe Guerra/RN, 12/04/2023 
  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito  
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Publicado por: 
Francisco Gerlenio de Lira 

Código Identificador:3B533813 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 124/2023 – GP EM, 12/04/2023 

 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Diária(s) o(à) 

Servidor(a), que especifica e dá outras providências.. 

  

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e na forma do que lhe faculta a Lei Orgânica 

Municipal e o Decreto Executivo Municipal nº 403/2022-GP. 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º 
Concessão de 01 (uma) diária, ao servidor IGOR LEITE LINHARES, 

Procurador Geral do Município, CPF: XXX.XXX.784-11, cuja a 

finalidade é o custeio de despesas com alimentação e locomoção 

urbana na capital do Estado, Natal/RN, aos dias 13 de abril de 2023, 

oportunidade em que irá ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Norte 

. Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 

proceder ao pagamento da importância de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), para atender as despesas mencionadas no caput do art. 1º desta 

portaria. 

  

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da execução 

da despesa, após o retorno do evento, no prazo de 05 (cinco) dias, 

deverá o beneficiário da concessão, apresentar relatório de atividades, 

e sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de 

participação do evento. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

R E G I S T R E – S E 

P U B L I Q U E – S E 

E C U M P R A – S E 

  

Felipe Guerra/RN, 12/04/2023 
  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito  

Publicado por: 
Francisco Gerlenio de Lira 

Código Identificador:09B6FF67 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

LEI Nº 531/2023/GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

Ementa: “Altera a Lei nº 487/2022, que autoriza o 

Executivo Municipal a contratar, mediante agente de 

integração público ou privado, estágio de estudantes 

de graduação, pós-graduação e cursos técnicos, no 

âmbito do Município de Felipe Guerra, na forma 

específica, e dá outras providências”. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, com supedâneo 

no art. 37, inciso IX, da Carta Republicana de 1988. 

  

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores, aprovou e Eu sanciono 

a seguinte 

  

L E I 
  

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 487/2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

  

Art. 1º - Fica autorizado ao Executivo Municipal contratar, na 

qualidade de estagiários, mediante agente(s) de integração pública 

e/ou privado, 72 (setenta e dois) estudantes, sendo 32 (trinta e dois) 

de pós-graduação superior, 32 (trinta e dois) de graduação e 08 

(oito) de nível médio/técnico, no âmbito do Município de Felipe 

Guerra/RN. 

  

Art. 2º - Ficam acrescidos os artigos 2º-A, 2º-B, 2º-C e Art. 2º-D da 

Lei nº 487/2022, com as seguintes redações: 

  

Art. 2º-A. A jornada de atividade em estágio será de 6 (seis) horas 

diárias e 30 (trinta) horas semanais, com duração de 06 (seis) meses 

ou 01 (um) ano, a critério da administração e na forma do termo de 

contrato a ser celebrado entre as partes, podendo ser renovado por 

igual período. 

  

Art. 2º-B. O Município fornecerá ao estudante estagiário bolsa de 

auxílio financeiro: 

I – Para estágio de pós-graduação superior o valor é de R$ 1.150,00 

(mil cento e cinquenta reais), por bolsa mensal; 

II – Para o estágio de graduação superior o valor é de R$ 600,00 

(seiscentos reais), por bolsa mensal; 

III – Para o estágio de nível médio/técnico o valor é de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), por bolsa mensal; 

Parágrafo Primeiro – É devido ao estagiário o valor mensal de R$ 

50,00 (cinquenta reais) a título de auxílio transporte, 

cumulativamente com a bolsa estágio. 

Parágrafo Segundo – Fica vedado o pagamento de bolsas com 

valores diferentes do que trata o presente artigo. 

  

Art. 2º-C. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e 

segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade 

do Município. 

  

Art. 2º-D. A regulamentação das atividades dos estagiários será 

efetuada, quando se fizer necessário, através de Decreto Executivo. 

  

Art. 3º - Para suportar as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir crédito adicional se necessário. 

  

Art. 4ª - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Art. 5ª - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Felipe Guerra/RN, 12 de abril de 2023. 

  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elizângela Pinheiro da Silva 

Código Identificador:86326740 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, divulga Extrato do 

termo de adesão a ata Registro de Preços nº 022/2022, referente ao 

Pregão Presencial n° 022/2022 da Prefeitura Municipal de 

Brejinho/RN, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal 

de 012/2013 e demais legislação municipais pertinentes. 

  

Nº do Pregão Presencial nº 022/2022 

  

Objeto: Contração de empresa para fornecimento de Gases 

Medicinais para uso Hospitalar, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Fernando 

Pedroza/RN. 

  

Vigência da Ata: 08/06/2022 a 08/06/2023 

  

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Brejinho/RN 
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Empresa Vencedora: GABRIEL DE MEDEIROS VERAS – ME, 

CNPJ: 40.503.176/0001-80 

  

Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN. 

  

Autoridade Competente:Sandra Jaqueline Jota Ribeiro, Prefeita. 

Valor constante na proposta de preços vencedora e registrado na 

presente Ata. 

  

Data da Adesão: 12/04/2023 

  

Fundamento Legal: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Federal nº 7892/2013 e Decreto Municipal nº 

012/2013. 

  

Declaramos que os itens registrados na referida Ata de Registro de 

Preços atendem às necessidades do Município de Fernando Pedroza e 

a despesa referente ao eventual contrato a ser firmado possui 

adequação com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 

Orçamentária Anual. 

  

Fernando Pedroza/RN, 12 de abril de 2023 

  

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 
Prefeita Municipal de Fernando Pedroza 

Publicado por: 
Jose Alisson Nicacio Barboza Arruda 

Código Identificador:7DAB1F13 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E VENCEDORES – 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN 

torna público o resultado final do processo de chamamento público Nº 

001/2023, que tem como OBJETO: Seleção de empresário, 

individual, coletivo ou pessoa física, interessado em explorar 

comercialmente o quiosque situado na praça Miguel Trindade, 

Complexo Turistico da Pedra do Sapo – Maria Rosalia Cruz, 

Fernando Pedroza/RN, por prazo de 10 (dez) anos, podendo ser 

concedida uma renovação automática por igual período a todos os 

ganhadores, na forma que determina a lei, desde que não tenham 

cedido a terceiros a concessão, conforme Art. 6º da lei municipal n° 

392/2022, mediante ato administrativo de permissão de uso de bem 

público exclusivamente para comercialização de alimentos, bebidas 

como também artigos de artesanato, após o período de 22 de março de 

2023 ao dia 05 de abril de 2023, foi recebido apenas 02 (dois) 

envelopes de documentação, no dia 06 de abril foi dado publicidade 

ao resultado do processo onde foi constatado que a 

empresa FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ: 

48.923.904/0001-15, obteve 85 pontos sendo habilitada para 

concorrer o QUIOSQUE 01: FRANCISCA LETICE DE MOURA 

PEREIRA, destinados para comercialização de alimentos e bebidas, 

como a Sra. FABIOLA SOUZA DA ROCHA ,inscrita no CPF: 

378.975.434-04, obteve 45 pontos sendo habilitada para concorrer o 

QUIOSQUE 02: BELMIRA FERINO DAMASCENO, destinados 

para comercialização de artesanatos, assim foi dado prazo para 

possíveis intenções de recursos, conforme estipulado no edital, não 

havendo nenhum recurso apresentado chegamos ao resultado final do 

certame, e assim considerando a empresa FRANCISCA PEREIRA 

DA SILVA, inscrita no CNPJ: 48.923.904/0001-15 e da pessoa física 

FABIOLA SOUZA DA ROCHA, inscrita no CPF: 378.975.434-04, 

VENCEDORAS da Chamada Pública nº 001/2023. Informamos que 

todos os documentos encontra-se na Prefeitura Municipal de Fernando 

Pedroza/RN, na Rua Ver. João Salviano Sobrinho, 45 – Centro – 

Fernando Pedroza/RN. 

  

Fernando Pedroza/RN, 12 de abril de 2023 

  

JOSE ALISSON NICACIO BARBOZA ARRUDA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Jose Alisson Nicacio Barboza Arruda 

Código Identificador:E70CF13E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 066, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, no 

uso de suas atribuições legais; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º– Conceder, nos termos do Decreto Municipal nº 129/2022, a 

Sra.MARIA ANDREZA DE SOUZA XAVIER,CPF nº 

073.152.754-28, matricula nº 7013, no cargo de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, CIDADANIA E 

HABITAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Cidadania e Habitação, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$606,00 

(seiscentos e seis reais) totalizando R$303,00 (trezentos e três reais), 

para custear despesas com transporte e alimentação, para participar do 

FÓRUM DE GOVERNANÇA PÚBLICA E 

COOPERATIVISMO, a ser realizado no dia 13 de abril de 2023, no 

Hotel Holiday, localizado na Avenida Senador Salgado Filho, nº 1906 

– Lagoa Nova – Natal/RN, CEP: 59075-000. 

  

Art. 2º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E PAGUE-SE. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 12 de abril 

de 2023 

  

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Alyssandro Henrique Quirino da Silveira 

Código Identificador:E658F999 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010040016/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010040016/2023 

Objeto:. Aquisição de Combustivel destinados aos onibus escolares 

pertencentes a Secretaria Municipal de Educação. 

Contratado: Posto De Combustivel N.S Aparecida LTDA - EPP 

(04.385.537/0001-78)  
Valor Total Julgado: R$ 11.985,98  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93.  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:7250A706 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010040017/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010040017/2023 

Objeto:. Aquisição de material de consumo destinado a Secretaria 

Municipal de Saúde 

Contratado: ODACI FELIX DANTAS DA SILVA 

(22.714.863/0001-63)  
Valor Total Julgado: R$ 8.700,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 
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Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:67D7E654 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010040018/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010040018/2023 

Objeto:. Serviços de confecção de fardamento destinado a atender as 

escolas da rede municipal de ensino. 

Contratado: Maria Ines de Oliveira Silva (012.088.314-70)  
Valor Total Julgado: R$ 4.530,53  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:FBDB58B9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010040019/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010040019/2023 

Objeto:. Serviços de confecção de camisetas destinadas a atender as 

necessidades das escolas da rede municipal de ensino. 

Contratado: MARIA DO CARMO FREIRE AZEVEDO 

(039.190.044-77)  
Valor Total Julgado: R$ 8.315,79  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:76FDD4B4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010040020/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010040020/2023 

Objeto:. Serviços de conserto e manutenção das cisternas 

pertencentes as escolas da rede municipal de ensino 

Contratado: CLAUDIO SOARES DE BRITO (076.256.394-01)  
Valor Total Julgado: R$ 7.768,42  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:4AEBDE70 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010040021/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010040021/2023 

Objeto:. Serviços de viagem com estudantes da rede municipal de 

ensino para torneios em outros muncípios 

Contratado: LEANDRO JADSON HOLANDA DA SILVA 

(071.594.934-94)  
Valor Total Julgado: R$ 7.342,11  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:1B77E3BA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12040001/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Frutuoso Gomes - CNPJ: 08.349.052/0001-

80, representado pela Exma. Sr(A). Jandiara Sinara Jácome 

Cavalcante – Ordenador de Despesa – CONTRATANTE e CM 

Construtora LTDA – CNPJ: 37.484.379/0001 - 62 – CONTRATADO, 

celebram este contrato nº 12040001/2023 com fulcro na Tomada de 

Preços nº 001/2023, objetivando a realização dos serviços de 

pavimentação a paralelepípedos na Comunidade do Arrojado Zona 

Rural deste Município de Frutuoso Gomes, com o valor total de R$ 

238.719,98 (Duzentos e Trinta e Oito Mil, Setecentos e Dezenove 

Reais e Noventa e Oito Centavos), e vigência de 12 de abril de 2023 

até 11 de abril de 2024. 

  

Frutuoso Gomes/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Assinantes 

  

Jandiara Sinara Jácome Cavalcante 

Contratante 

  

Célio Marques de Queiroz 

Contratado  

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:AA7C4CDB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 266/2023/GP-PMG 

 

EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1° - Conceder ao Sr. HUDSON MATIAS CAVALCANTE, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o nº 

044.360.714-13, Secretario de Finanças do Município de 

Galinhos/RN, 4 (quatro) diárias de R$ 600,00 (seiscentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para 

custear despesas com hospedagem e alimentação durante sua 

permanência no Rio de Janeiro/RJ, para ACOMPANHAR OS 

ATLETAS DO MUNICÍPIO EM CAMPEONATO NACIONAL 

DE BEACH SOCCER, que será dia 14 ao dia 17 de abril de 2023. 

  

Local de Destino: Rio de Janeiro/RJ 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 12 de abril de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:4800F521 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 267/2023/GP-PMG 
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EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

  

Art. 1° - Conceder ao Sr. VIVALDO RODRIGUES RIBEIRO 

NETO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o 

nº 087.555.174-20, Secretario de Administração do Município de 

Galinhos/RN, 4 (quatro) diárias de R$ 600,00 (seiscentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para 

custear despesas com hospedagem e alimentação durante sua 

permanência no Rio de Janeiro/RJ, para ACOMPANHAR OS 

ATLETAS DO MUNICÍPIO EM CAMPEONATO NACIONAL 

DEBEACHSOCCER, que será dia 14 ao dia 17 de abril de 2023. 

  

Local de Destino: Rio de Janeiro/RJ 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 12 de abril de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:5BB3E468 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 268/2023/GP-PMG 

 

EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

  

Art. 1° - Conceder ao Sr. ADELSON TARQUINO DE BRITO 

LIMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o 

nº 043.641.824-00, Secretário de Esportes do Município de 

Galinhos/RN, 4 (quatro) diárias de R$ 600,00 (seiscentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para 

custear despesas com hospedagem e alimentação durante sua 

permanência no Rio de Janeiro/RJ, para ACOMPANHAR OS 

ATLETAS DO MUNICÍPIO EM CAMPEONATO NACIONAL 

DE BEACH SOCCER, que será do dia 14 ao dia 17 de abril de 2023. 

  

Local de Destino: Rio de Janeiro/RJ 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 12 de abril de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:D5EADD18 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 269/2023/GP-PMG 

 

EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1° - Conceder ao Sr. MARCIO ANDRE DA SILVA VALE, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o nº 

029.740.924-70, Secretário de Tributação do Município de 

Galinhos/RN, 4 (quatro) diárias de R$ 600,00 (seiscentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para 

custear despesas com hospedagem e alimentação durante sua 

permanência no Rio de Janeiro/RJ, para ACOMPANHAR OS 

ATLETAS DO MUNICÍPIO EM CAMPEONATO NACIONAL 

DE BEACH SOCCER, que será do dia 14 ao dia 17 de abril de 

2023.  

  

Local de Destino: Rio de Janeiro/RJ 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 12 de abril de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:FA38425A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 270/2023/GP-PMG 

 

EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

  

Art. 1° - Conceder ao Sr. CLEOVALDO DA SILVA RIBEIRO, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o nº 

807.308.334-53, Servidor da Secretaria de Esporte do Município de 

Galinhos/RN, 4 (quatro) diárias de R$ 400,00 (quatrocentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), para custear 

despesas com hospedagem e alimentação durante sua permanência no 

Rio de Janeiro/RJ, para ACOMPANHAR OS ATLETAS DO 

MUNICÍPIO EM CAMPEONATO NACIONAL DE BEACH 

SOCCER, que será do dia 14 ao dia 17 de abril de 2023.  
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Local de Destino: Rio de Janeiro/RJ 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 12 de abril de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:8D272C83 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 271/2023/GP-PMG 

 

EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

  

Art. 1° - Conceder ao Sr. VALDIR FREIRE SIQUEIRA, inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o nº 720.872.184-

04, Servidor da Secretaria de Esporte do Município de Galinhos/RN, 4 

(quatro) diárias de R$ 400,00 (quatrocentos reais) que totaliza o valor 

de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), para custear despesas com 

hospedagem e alimentação durante sua permanência no Rio de 

Janeiro/RJ, para ACOMPANHAR OS ATLETAS DO MUNICÍPIO 

EM CAMPEONATO NACIONAL DEBEACHSOCCER, que será 

do dia 14 ao dia 17 de abril de 2023. 

  

Local de Destino: Rio de Janeiro/RJ 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 12 de abril de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:6346BE4A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 272/2023/GP-PMG 

 

EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Constitucional de 

Galinhos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com base 

Lei Orgânica Municipal e o Decreto Municipal nº 002/2023, que 

preconiza: 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1° - Conceder ao Sr. JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, 

sob o nº 013.063.094-25, Secretário de Meio Ambiente do Município 

de Galinhos/RN, 2 (duas) diárias de R$ 300,00 (trezentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para custear despesas 

com hospedagem e alimentação durante sua permanência em 

Natal/RN, para I CONFERÊNCIA POTIGUAR DO CLIMA, que 

será do dia 13 ao dia 15 de abril de 2023. 

  

Local de Destino: Natal/RN 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 12 de abril de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:6C19B48C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 005, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

Convoca a VII Conferência Municipal de Saúde de 

Galinhos e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GALINHOS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 26 da 

Lei Orgânica do Município, 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º. Fica convocada a VII Conferência Municipal de Saúde de 

Galinhos , a se realizar no dia 14 de abril de 2023, na câmara 

municipal de Galinhos entre as 8:00 e 13:00 horas, com o tema: 

“Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – 

Amanhã vai ser outro dia” e os eixos: 

  

EIXO I – O Brasil que temos. O Brasil que queremos; 

EIXO II – O papel do controle social e dos movimentos sociais para 

salvar vidas; 

EIXO III – Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; 

EIXO IV - Amanhã será outro dia para todos, todas e todes. 

  

Art. 2º. A VII Conferência Municipal de Saúde de Galinhos será 

presidida pela Secretário Municipal de Saúde, e, na sua ausência ou 

impedimento, pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Galinhos . 

  

Art. 3º. O regimento da VII Conferência Municipal de Saúde de 

Galinhos será aprovado e expedido pelo Conselho Municipal de 

Saúde. 

  

Parágrafo único. O regimento detalhará a organização e o 

funcionamento da VII Conferência Municipal de Saúde de Galinhos e 

será publicado no Diário Oficial do Município mediante ato formal 

expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Galinhos . 

  

Art. 4º. As despesas com a organização e realização da VII 

Conferência Municipal de Saúde de Galinhos correrão por conta de 

recursos orçamentários consignados a Secretaria Municipal de 

Galinhos – SMSG.  

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Galinhos/RN, 12 de abril de 2023. 
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FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Muicipal 

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:A4680E48 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 004/2023/PMG-ADMINISTRAÇÃO 

 

EMENTA: Concede diária a servidor que especifica e 

dá outras providências. 

  

A Secretaria Municipal de Administração do Município de Galinhos, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e 

Decreto nº 002/2023: 

  

R E S O L V E:   

Art. 1° - Conceder ao Sr. FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, sob o nº 

041.995.564-00, Prefeito Constitucional do Município de 

Galinhos/RN, 4 (quatro) diárias de R$ 800,00 (oitocentos reais) que 

totaliza o valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), para custear 

despesas com hospedagem e alimentação durante sua permanência no 

Rio de Janeiro/RJ, para ACOMPANHAR OS ATLETAS DO 

MUNICÍPIO EM CAMPEONATO NACIONAL DE BEACH 

SOCCER, que será dia 14 ao dia 17 de abril de 2023. 

  

Local de Destino: Rio de Janeiro/RJ 

  

Art. 2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Galinhos – RN, 12 de abril de 2023 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Felipe Ferreira da Silva 

Código Identificador:4AF42A0C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 

062/2023 

 

Contratante: O Município de Goianinha/RN – CNPJ Nº 

08.162.687/0001-73 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Cultura 

Contratada: F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE 

FESTAS LTDA, CNPJ Nº 27.141.623/0001-30. Objeto: Contratação 

de empresa especializada no fornecimento de Show Artístico (Michele 

Andrade) para atender as necessidades da secretaria municipal de 

cultura na tradicional festa da Padroeira Nossa Senhora dos Prazeres, 

no dia 16 de abril de 2023. 

Valor total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Dotação orçamentária: dotação vinculada ao orçamento geral do 

município de 2023. 

Natureza da despesa: 3.3.90.39 

Base legal: Art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

Data de ratificação: 05/04/2023 

*Republicado 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:60F7F516 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35-2023 

 

A Prefeita do município de Goianinha/RN, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancoradas 

na norma inscrita no Art. 26, “Caput”, da Lei Regente, considerando o 

incomensurável interesse público e considerando também, as 

conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto à empresa JOSILMA MARIA DE 

CARVALHO CNPJ 04.805.345/0001-73 para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO FUTURA DE 

AQUISIÇÃO DE LENÇOL PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DAS UBS E DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GOIANINHA. no 

valor global de R$15.720,00 (Quinze mil setecentos e vinte 

reais),ancorado no art. 24, inciso II, da Lei federal 8.666/1993 e suas 

alterações. 

  

Goianinha/RN, 12 de abril de 2023 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:A3A08CB6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO P.E SRP Nº 015/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Registro de Preços Eletrônico - 15/2023 

Resultado da Homologação 

  
0001 - 0025067 - Carro de som pequeno porte para realização de propaganda volante dos eventos a ser 

realizados pelas secretarias municipais, o veiculo devera possuir 02 microfones c/fio, gravador de som , 

leitor de cd/dvd (que execute mp3 e outros formatos. - Serviço - Valor Referência: 104,70 

Fornecedor Modelo Quantidade 
Valor 

Final 
Valor Total Situação 

F DE JESUS 

FERREIRA LTDA 
Serviço 

940,00 Custo 

Hora Produtiva 
103,00 96.820,00 

Homologado em 12/04/2023 

13:47:56 Por: HOSANIRA 

GALVAO 

  

HOSANIRA GALVAO 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:31A11F6A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA N.º 032A/2023 – DIA/SEMPLAF, DE 24 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições legais, definida 

através do Decreto nº 833/2018, de 19.04.2018. 
  

RESOLVE: 
  

Conceder duas diárias, no valor unitário de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), totalizando a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a 

servidora HOSANIRA GALVÃO, matrícula de nº 1423363/1, 

ocupante do cargo de PREFEITA MUNICIPAL, para cobrir as 

despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação na cidade de 

Brasília/DF, no período de 27 a 30 de março 2023, Para participação 

no evento XXIV Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, 

promovido pela Confederação Nacional dos Municípios a ser 

realizado no período de 27 a 30 de março do ano corrente. 

  

WILSON GOMES MACHADO JUNIOR 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças  

 

Publicado por: 
Lidiane de Oliveira Bezerra Silva 

Código Identificador:3625336B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA N.º 032B/2023 – DIA/SEMPLAF, DE 24 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições legais, definida 

através do Decreto nº 833/2018, de 19.04.2018. 
  

RESOLVE: 
  

Conceder três diárias, no valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), 

totalizando a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao servidor 

GERALDO ROCHA E SILVA JÚNIOR, matrícula de nº 1426648 / 

1, ocupante do cargo de SECRETARIO (A) MUNICIPAL, para 

cobrir as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação na 

cidade de Brasília/DF, no período de 27 a 30 de março 2023, Para 

participação no evento XXIV Marcha a Brasília em Defesa dos 

Municípios, promovido pela Confederação Nacional dos Municípios a 

ser realizado no período de 27 a 30 de março do ano corrente. 

  

WILSON GOMES MACHADO JUNIOR 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

 

Publicado por: 
Lidiane de Oliveira Bezerra Silva 

Código Identificador:3B26F9BF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOIANINHA E 

A WINSTON ALEX FAUSTO DE AZEVEDO 

EIRELI, QUE TEM POR OBJETO A SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS 

EDIFICAÇÕES PERTENCENTES À 

MUNICIPALIDADE, PRECISAMENTE COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA FORMA 

ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE 

SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS 

NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 

CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - 

SINAPI. 

  

O MUNICÍPIO MUNICIPAL DE GOIANINHA, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na Rodovia RN 003, nº 96, 

Centro, Goianinha/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

08.162.687/0001-73, representada pela Srª. Hosanira Galvão, 

PREFEITA MUNICIPAL, portadora do CPF nº 721.028.454-00, 

residente na Rua Vigário Antônio Monte Negro nº 121, Centro, 

Goianinha/RN doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa WINSTON ALEX FAUSTO DE AZEVEDO EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

21.417.705/0001-89, com sede na AL DOS EUCALIPTOS, Neopolis, 

Natal, CEP: 59.080-445, neste ato legalmente representada por 

Winston Alex Fausto de Azevedo, portador da Cédula de Identidade 

nº 1114881/SSP e inscrito no CPF/MF sob o nº 595.891.914-87, 

doravante denominada CONTRATADA, acordam apostilar tendo em 

vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

conforme anexo. 

  

UNIDADE 16.001 – SECRETARIA M DE ESPORTE E LAZER 

  

PROJETO 1054- Construcao, Reforma e Ampliação de Quadras de 

Esportes 

NAT. /DESPESA 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000- Transferência da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

  

PROJETO 1055- Reforma de Espaços Esportivos 

NAT. /DESPESA 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000- Transferência da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

  

UNIDADE 13.001 – SECRETARIA M DE CULTURA 

  

PROJETO 1109- Construção e Manutenção da Escola de Música 

Municipal Maestro Claudionor de Oliveira 

NAT. /DESPESA 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000- Transferência da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

  

PROJETO 1052- Construção e Manutenção de Espaços Culturais 

NAT. /DESPESA 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000- Transferência da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

  

UNIDADE 11.001 –SEC. M. DE DES. AMBIENTAL E 

URBANÍSTICO 

  

PROJETO 2122- Manutencao da Sec. M. de Des.Ambiental e 

Urbanistico 

NAT. /DESPESA 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000- Transferência da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições da 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021, inicialmente celebrado. 

E por assim estarem acordes, depois de lido e achado conforme, foi o 

presente Termo de Apostilamento lavrado em duas vias, extraindo-se 

cópias para fins de direito a qual vai assinada pelos representantes das 

partes contratantes. 

  

Goianinha/RN, 13 de janeiro de 2023 

 

MUNICÍPIO DE GOIANINHA 
Contratante 

 

WINSTON ALEX FAUSTO DE AZEVEDO EIRELI 
Contratada 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:CDA3F7C0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034.2023. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 199/2023 

 

A Prefeita do município de Goianinha/RN, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancoradas 

na norma inscrita no Art. 26, “Caput”, da Lei Regente, considerando o 

incomensurável interesse público e considerando também, as 

conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto à empresa, FELIPE X CERINO ASSESSORIA 

ESPORTIVA - CNPJ: 28.106.682/0001-30 para a SERVIÇOS DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO “DIGNIDADE 

MENSTRUAL NAS ESCOLAS DE GOIANINHA” VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, no 

valor global de R$16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais),ancorado 

no art. 24, inciso II, da Lei federal 8.666/1993 e suas alterações. 

  

Goianinha/RN, 12 de abril de 2023 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal  
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Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:4F5C3056 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIANINHA/CNPJ sob nº 08.162.687/0001-73. 

CONTRATADA: FELIPE X CERINO ASSESSORIA 

ESPORTIVA - CNPJ: 28.106.682/0001-30  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 199/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 034.2023 

OBJETO: SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO 

“DIGNIDADE MENSTRUAL NAS ESCOLAS DE GOIANINHA” 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO. 

VALOR GLOBAL: R$16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 24, inciso II, da Lei federal 8.666/1993 e 

suas alterações. 

VIGÊNCIA: 12/04/2023 até 31/12/2023. 

  

Goianinha, em 12 de abril de 2023 

  

Prefeitura Municipal de Goianinha 

HOSANIRA GALVÃO 
Contratante 

  

FELIPE X CERINO ASSESSORIA ESPORTIVA – 

CNPJ: 28.106.682/0001-30 

Contratada 

  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:D2CDA69C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 40/2023 

 

Objeto: Locação de Imóvel para atender as necessidades do anexo da 

escola municipal Luiz Gonzaga Barbalho Neto 

  

A Prefeita do Município de Goianinha/RN, Sra. HOSANIRA 

GALVÃO, e o secretário(a)Municipal de Educação, o Sra. Helaine 

Maria Barros Lisboa de Sousa Lemos, no uso das suas atribuições 

legais, tendo em vista que o presente procedimento, conduzido pela 

Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n.º 056 - 

GP, de 02 de janeiro de 2023, transcorreu dentro dos parâmetros da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos 

atos administrativos, tendo sido observado o procedimento legal 

aplicável à espécie, RATIFICAM por este termo, a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, visando a Locação de Imóvel para atender as 

necessidades do anexo da escola municipal Luiz Gonzaga Barbalho 

Neto, determinando a contratação direta com a Srº MARCONI 

ARRUDA DE AQUINO, inscrito no CPF sob o n.º 182.626.004-87, 

no valor mensal de R$ 1.000,00 (hum mil reais) pelo período de 5 

(cinco) meses com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

*Republicado 

  

Publique-se. 

  

Goianinha/RN, 1 de março de 2023 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

  

HELAINE MARIA BARROS LISBOA DE SOUSA LEMOS 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:B91F0FA7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 400400_2023 

 

Nº Processo: 223/2023. Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 

40_2023. Objeto: Locação de Imóvel para atender as necessidades do 

anexo da escola municipal Luiz Gonzaga Barbalho Neto, 

Contratante: Município de Goianinha/RN, CNPJ n.º 

08.162.687/0001-73. Contratada: a Sr. MARCONI ARRUDA DE 

AQUINO, inscrito no CPF sob o n.º 182.626.004-87, no valor mensal 

de 1.000,00 (hum mil reais) com vigência de 5 (cinco) meses, 

totalizando o valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 

fundamento no art. 24, X, da Lei Federal n.º 8.666/9. Unidade 

Orçamentária: 07.001. Ação: 2046 Naturezas: 3.3.90.36 – Fonte de 

Recurso: 15000000. 

Datas de assinatura: 01/03/2023 ate 01/07/2023 

  

Prefeitura Municipal de Goianinha 

HOSANIRA GALVÃO 
Contratante 

  

MARCONI ARRUDA DE AQUINO, 
Inscrito No CPF sob o n.º 182.626.004-87 

Contratado 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:F50F983A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PORTARIA N.º 160/2023 – GP, 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Ementa:Cede servidor público municipal efetivo, por 

meio de permuta, para prestar serviço na Prefeitura 

Municipal de Nísia Floresta, e dá outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANINHA-RN, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, faz saber que: 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1.º - Ceder, por meio de permuta, o (a) funcionário (a) Público 

(a) Municipal Fabiana de Farias Carvalho, Professora, matrícula 

1341596/1, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para prestar 

serviços na Prefeitura Municipal de Nísia Floresta, com ônus para o 

órgão cedente. 

  

Art. 2.º- Esta Portaria tem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2023 e 

término em 31 de dezembro de 2023. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianinha, Centro Administrativo 

Prefeito Rubens Lisboa, em 31 de março de 2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Lidiane de Oliveira Bezerra Silva 

Código Identificador:886CC251 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS 

ADMINISTRATIVO/CONTRARRAZÔES - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 052_2022 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de 

caminhão limpa fossa, com capacidade de 8.000 litros, 

equipamento motobomba, sistema de tomada de força e 

mangueira, incluindo manutenção preventiva, corretiva, troca de 

pneus e seguro total por conta do contratado e o combustível e 

motorista por conta da contratante.  
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O Município de Goianinha/RN, torna público o resultado do 

julgamento dos Recursos Administrativos/Contrarrazões, apresentados 

pelas empresas R. DOIS LIMPA FOSSA E LOCAÇÕES LTDA; G F 

DE OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS – ME e 

CONSTRUTORA BEZERRIL SOUTO EIRELI. 

Da análise dos recursos e das contrarrazões, à vista das normas 

estabelecidas no ato convocatório, na Lei Federal n.º 8.666/93 e nos 

princípios do Direito, DECIDE pela ratificação da decisão do 

Pregoeiro, com o consequente INDEFERIMENTO dos recursos 

apresentados. Sendo assim, fica mantida a classificação da proposta 

recorrida como vencedora do certame. Informamos, ainda, que os 

autos do processo licitatório encontram-se com vista franqueada aos 

interessados no Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal 

de Goianinha/RN. 

  

Goianinha/RN, 12 de abril de 2023. 

  

HOSANIRA GALVÃO 
Prefeita Municipal   

Publicado por: 

Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:724E982A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO AO AVISO DE LICITAÇÃO 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN, no 

uso de suas atribuições legais, torna público que irá realizar licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 27 de abril de 2023, às 

09h00min (horário de Brasília) no Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br. OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA VISANDO À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

DESTINADOS À FARMÁCIA BÁSICA E MATERIAIS 

HOSPITALARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN. 

Solicitação de edital poderá ser feita na sede da Prefeitura no horário 

de atendimento de 08:00 as 13:00 ou cpldixsept@gmail.com. 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 12 de abril de 2023. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Girleudo Gomes da Silva 

Código Identificador:4F2F01DB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO A LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN, no 

uso de suas atribuições legais, torna público que irá realizar licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 27 de abril de 2023, às 

10:00h (horário local) na sede da Prefeitura Municipal à Rua Manoel 

Joaquim, nº 665, Centro (Setor de Licitações). OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À 

AQUISIÇÃO DE DOCES, BALAS, PIPOCAS E DEMAIS 

GULOSEIMAS, EM ATENDIMENTO AOS EVENTOS E 

DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN. Solicitação de edital na 

sede da Prefeitura no horário de atendimento de 07:00 as 13:00 ou 

cpldixsept@gmail.com. 

  

Governador Dix-Sept Rosado-RN, 12 de abril de 2023. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Girleudo Gomes da Silva 

Código Identificador:FAA29B20 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO 

Nº 046/2022 À ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

022/2021 ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN E A PESSOA 

JURÍDICA TINUS INFOR 

 

Pelo presente Termo Aditivo celebram de um lado o MUNICÍPIO 

DE GOV. DIX-SEPT ROSADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.349.094/0001-10, com sede na Rua Josué Dias, 234, Centro, 

CEP: 59.790-000, Governador Dix-SeEpt Rosado/RN, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ARTUR 

RODRIGUES DO VALE COSTA, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade de n° 2024141, expedida pelo ITEP/RN, inscrito 

no CPF: 036.800.464-30, residente e domiciliado na Rua Maurilio 

Sales Dias 2, Alto Santa Catarina, 59.790-000, Governador Dix-Sept 

Rosado/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a Pessoa Jurídica TINUS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 

35.408.525/0001-45 sediada na Rodovia BR-230, 11034, sala 502, 

Empresarial Casa Nova Center, Renascer, CEP: 58.108-012, 

Cabedelo/PB, neste ato representada pelo Sr JOSÉ EDUARDO DE 

SOUZA BORGES, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 

Identidade sob nº 1.505.250-SSP/PE, inscrito no CPF sob nº 

101.598.604-82, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente termo de aditamento referente à renovação de 

prazo com espeque no inciso IV, art 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes 

sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. O presente termo tem por objeto a renovação do Termo de Contrato 

nº 046/2022 embasada no inciso IV, art 57 da Lei nº 8.666/93 

referente à prestação de serviços de tecnologia da informação na 

cessão de direito de uso de Sistema Integrado de Administração 

Tributária abrangendo as áreas imobiliárias, mobiliária, nota fiscal de 

serviço eletrônica, declaração digital mensal de serviço, arrecadação 

fiscalização, gerencial, geral e de segurança de sistema para subsidiar 

a arrecadação dos tributos e taxas municipais, em plataforma WEB, 

com suporte técnico e manutenção, incluindo a implantação, a 

migração de dados, a customização, a parametrização e o treinamento 

dos usuários da Secretaria de Finanças de Governador Dix-Sept 

Rosado/RN. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE PRORROGAÇÃO 
2. O termo aditivo em apreço tem vigência iniciada a partir da data de 

sua assinatura, e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser renovado, 

conforme inciso IV, art. 57 da Lei 8.666/93 com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação da proposta. 

3.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), acumulado em 12 (doze) meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
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calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS 

CLÀUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL 
4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no Foro da Comarca de Mossoró/RN, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

4.1. Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do Termo 

de Contrato nº 046/2022 à adesão a Ata de Registro de Preços nº 

022/2021 oriunda do Pregão Eletrônico nº 009/2021 não alcançadas 

pelo presente aditivo, o qual é ratificado em todas as suas demais 

cláusulas e condições, e, do qual o presente instrumento passa a fazer 

parte integrante e complementar a fim de juntos produzam um único 

efeito de direito, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, os quais, depois 

de lidas, são assinados pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo. 

  

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Governador Dix-sept Rosado/RN  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal 

(Contratante) 

  

Tinus Informática LTDA  

JOSÉ EDUARDO DE SOUZA BORGES 
Representante Legal 

(Contratado) 

Publicado por: 
Nadja de França Costa 

Código Identificador:A2F3E28D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO A LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN, no 

uso de suas atribuições legais, torna público que irá realizar licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 28 de abril de 2023, às 

10:00h (horário local) na sede da Prefeitura Municipal à Rua Manoel 

Joaquim, nº 665, Centro (Setor de Licitações). OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À 

AQUISIÇÃO DE LEITES (ISOSOURCE 1.5) E CORRELATOS, 

EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN. Solicitação de edital na 

sede da Prefeitura no horário de atendimento de 07:00 as 13:00 ou 

cpldixsept@gmail.com. 

  

Governador Dix-Sept Rosado-RN, 12 de abril de 2023. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Girleudo Gomes da Silva 

Código Identificador:51EE37F4 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 060/2023 – GP 

 

O Prefeito Municipal de Governador Dix-Sept Rosado-RN, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a 

fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela 

Administração Municipal e tendo em vista os Princípios da 

Legalidade, Moralidade e Eficiência; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1°. Designar o servidor JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ocupante do Cargo em Comissão de Subsecretario da Região Norte, 

lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural deste município, para exercer a atribuição de FISCAL DE 

CONTRATOS visando o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do TERMO DE CONTRATO N° 069/2023 referente ao 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022, cujo objeto é O REGISTRO 

DE PREÇOS DESTINADO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA VISANDO O FORNECIMENTO DE 

PLANTAS ORNAMENTAIS, GRAMAS, PALMEIRAS, ADUBOS 

E CORRELATOS, E BEM COMO, PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ARBORIZAÇÃO URBANA, ORNAMENTAÇÃO E 

PAISAGISMO ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN.. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 

  

Palácio Dix Sept Rosado, Gov. Dix-Sept Rosado/RN, 12 de abril de 

2023. 

  

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:AEC50877 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA E 

DESPORTO 

REGULAMENTO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL - 

REPUBLICADO POR INCORRECAO 

 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL 
  

CAPÍTULO I – DAS FINALIDADES 
  

Art. 1º O campeonato municipal de futsal – categoria aberto tem por 

finalidade desenvolver o intercâmbio social e esportivo, difundindo a 

melhora física, técnica e tática do desporto, bem como estimular a 

amizade e o companheirismo entre os participantes, não tolerando de 

forma alguma a violência, entre todas as equipes. 

  

CAPÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO 
Art. 2º Compete à comissão organizadora do campeonato municipal 

de futsal – categoria aberto elaborar tabela designando datas, horários, 

bem como a escala de arbitragem, zelando pela lisura, imparcialidade 

e a mais alta moralidade esportiva da competição, não tendo as 

equipes o poder de veto junto à arbitragem. 

  

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 
Art. 3º Participarão do campeonato municipal de futsal – categoria 

aberto as equipes de pleno acordo com o regulamento e seus artigos 

pertinentes. 

Art. 4º As equipes poderão inscrever até 15 (atletas), de 03 a 14 de 

abril de 2023. 

Art. 5º Depois de inscrito por uma equipe, o atleta e treinadores não 

mais poderão transferir-se para outra equipe durante a competição. 

Art. 6º As equipes só poderão inscrever seus atletas residentes no 

município de Governador Dix-Sept Rosado/RN, de modo que, para a 

comprovação da inscrição dos atletas, será preciso entregar cópias de 
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documento oficial com foto e certidão de quitação eleitoral atualizada 

de cada atleta inscrito, a serem entregues na Sede da Secretaria 

Municipal de Juventude, Cultura e Desporto. 

§ 1º A lista acima poderá ser completada até um dia antes do início do 

campeonato. 

§ 2º Os atletas menores de 18 (dezoito) anos deverão apresentar 

autorização de participação assinada pelos pais ou responsáveis, caso 

contrário, não poderão atuar em nenhuma equipe, conforme 

documento disponibilizado pela Secretaria. 

Art. 7º Os atletas com idade inferior a 16 (dezesseis) anos que ainda 

não tiverem expedido o seu título eleitoral poderão participar da 

Competição, desde que apresentem os seguintes documentos: 

I - Cópia da certidão eleitoral do representante legal e que esteja 

regular, caso contrário o atleta só poderá atuar depois que a 

regularização for feita; 

II - Cópia de documento oficial com foto; 

III - Cópia de documento oficial com foto de seu representante legal; 

IV - Declaração de autorização devidamente assinada pelos 

responsáveis do adolescente, na forma do documento disponibilizado 

pela Secretaria. 

Art. 8º O responsável pela inscrição de seus atletas ficará na 

responsabilidade de entregar a Fichas de Inscrição para a Comissão 

Organizadora contendo a relação de no mínimo 10 (dez) atletas. 

  

CAPÍTULO IV – DO SISTEMA DE DISPUTA 
Art. 9º O Campeonato Municipal de Futsal – Categoria Aberta terá 

início em 15 de abril de 2023, de modo que o calendário oficial dos 

jogos, após inscrições, será publicado em redes sociais e página 

virtual oficial da Prefeitura. 

Art. 10 De acordo com a inscrição, o quantitativo de equipes será 

dividido entre 4 (quatro) grupos, classificando apenas 02 (duas) 

equipes de cada grupo para fase seguinte (quartas de final). 

Art. 11 Só terá tolerância de 15 minutos o primeiro jogo. 

Art. 12 Ao final da 1ª Fase – Classificatória, quando 2 (duas) ou mais 

equipes terminarem empatadas no número de pontos dentro da própria 

chave, o desempate será da seguinte maneira e em ordem sucessiva de 

eliminação: 

a) Maior número de vitórias obtido em todas as partidas da fase; 

b) Maior saldo de gols em todas as partidas da fase; 

c) Maior número de gols marcados em todas as partidas da fase; 

d) Menor número de gols sofridos em todas as partidas da fase; 

e) Menor número de cartões vermelhos recebidos em todas as partidas 

da fase; 

f) Menor número de cartões amarelos recebidos em todas as partidas 

da fase; 

g) Sorteio. 

Art. 13 Os confrontos das quartas de finais serão definidos através do 

chaveamento entre os grupos conforme descrição: 

I - Jogo 01: 1º grupo A x 2º Grupo D; 

II - Jogo 02: 1º grupo B x 2º grupo C; 

III - Jogo 03: 1º grupo D x 2º grupo A; 

IV - Jogo 04: 1º grupo C x 2º Grupo B. 

Art. 14 Os confrontos das semifinais serão definidos através do 

chaveamento da seguinte forma: 

I - Vencedor do jogo 01 x Vencedor do jogo 02; 

II - Vencedor do jogo 03 x Vencedor do jogo 04. 

§ 1º As quartas de final serão em jogo único e, após persistir empate 

em tempo regulamentar, serão decididas nos pênaltis. 

§ 2º Na semifinal e final, as partidas também serão em jogo único e, 

após persistir empate em tempo regulamentar, será decidido nos 

pênaltis. 

  

CAPÍTULO V – DO INÍCIO DOS JOGOS 
Art. 15 Os jogos serão realizados diariamente no período noturno nos 

finais de semana (sábado e domingo), seguindo-se o horário 

estabelecido via tabela, de modo a aconteceram na Quadra Vicente 

Carlos de Meneses, com início às 18h30min. 

Art. 16 Todos os atletas obrigatoriamente devem usar ao longo da 

competição os equipamentos essenciais para pratica do futsal, quais 

sejam, tênis ou Society e uniforme numerado (calções, camisas e 

meiões padronizados). 

  

CAPÍTULO VI – DAS PUNIÇÕES 

Art. 17 A equipe que causar danos à competição, como W.O, entregar 

e facilitar jogo para equipe adversária ficará impossibilitada de 

participar de competições organizadas por esta comissão organizadora 

pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 18 O árbitro tem plena autoridade nas quatro linhas, sendo livre 

para tomar decisões e não cabendo recurso contra suas resoluções. 

Art. 19 O atleta que agredir fisicamente árbitros ou membros da 

comissão organizadora como também companheiros ou adversários de 

equipes será automaticamente eliminado da competição em vigência e 

do ano seguinte. 

Art. 20 Qualquer prejuízo causado aos bens públicos será penalizado 

com ressarcimento integral por quem o tiver cometido. 

  

CAPÍTULO VII – DAS PENALIZAÇÕES/CARTÕES 
Art. 21 Sujeitar-se-á ao cumprimento de suspensão automática e 

consequente impossibilidade de participar da partida subsequente, 

atletas e técnicos, que nesta competição receberem: 

a) 01 (um) cartão vermelho (expulsão) ou 

b) 02 (dois) cartões amarelam (advertência). 

§ 1º O atleta que estiver com dois cartões amarelos na fase de grupos 

implicará a suspensão automática na fase seguinte (quartas de finais), 

de forma que ao término da primeira fase (fase de grupos), o atleta 

que tiver um cartão amarelo será zerado para as demais fases da 

competição e não será mais acumulativo para as demais fases da 

competição. 

$ 2º Cartões vermelhos não serão zerados, de modo que o atleta 

deverá cumprir a suspensão automática. 

Art. 22 O controle e cumprimento da quantidade de cartões recebidos, 

independentemente da comunicação oficial da Comissão 

Organizadora são de responsabilidade exclusiva das equipes 

disputantes. 

Art. 23 A equipe que utilizar o atleta irregular em qualquer partida 

desta competição sujeitar-se-á: 

§ 1º Perda automática dos pontos ganhos na partida, em caso de 

vitória, com atribuição dos 03 (três) pontos ganhos à equipe 

adversária. 

§ 2º Perda automática dos pontos ganhos na partida, caso de empate, 

com atribuição dos 03 (três) pontos à equipe adversária. 

  

CAPÍTULO VIII – DO TEMPO DO JOGO 
Art. 24 O tempo de duração de uma partida durante a fase I e II (fase 

de grupos e quartas de final) será de 40 minutos corridos, divididos 

em dois tempos de 20 minutos cada, enquanto que nas fases III e IV 

(semifinal e final) serão quarenta minutos cronometrados com tempo 

máximo de 10 (dez) minutos de intervalo entre os tempos. 

  

CAPÍTULO IX – DA ATRIBUIÇÃO DE PONTOS POR 

RESULTADOS 
Art. 25 Para este campeonato, a distribuição de pontos por partidas 

dar-se-á da seguinte forma: 

I - 03 (três) pontos para equipe vencedora e 0 (zero) para equipe 

perdedora em caso de vitória de uma das equipes; 

II - 01 (um) ponto para cada equipe em caso de empate. 

  

CAPÍTULO X – DAS POSSÍVEIS MUDANÇAS DA TABELA 
Art. 26 As possíveis mudanças na tabela, no que se refere a dias e 

horários das partidas, após sua expedição definitiva, cabem única e 

exclusivamente à comissão organizadora desta competição não 

cabendo recurso ou reclamações das equipes. 

  

CAPÍTULO XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 27 A premiação do campeonato se dará da seguinte forma: 

I – Campeão: R$ 2.000,00 + Troféu e Medalhas 

II - Vice-Campeão: R$ 1.000,00 + Troféu e Medalhas 

III – Artilheiro: R$ 200,00 + Troféu 

IV - Melhor Goleiro: R$ 200,00 + Troféu 

V - Melhor Jogador: R$ 200,00 + Troféu 

Parágrafo único. Os títulos de melhor goleiro e melhor jogador serão 

definidos pela comissão organizadora. 

Art. 28 A dotação orçamentária para a premiação disposta em artigo 

anterior será: 

  
02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA E DESPORTO 

Função 23 – Comércio e Serviços 
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Sub função 695 – Turismo 

Programa 1006 – Dix-Sept Rosado com Cultura, Turismo e Desporto 

Projeto/Atividade 2033 – Promoção de Eventos Sociais, Culturais e Esportivos 

Elemento de Despesa 
Ficha: 16878 - 3390.31.99 – Premiações Culturais, Artísticas, 

Científicas, Desportivas e Outras 

Fonte de Recursos 15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 

Elemento de Despesa 
Ficha: 16878 - 3390.31.99 – Premiações Culturais, Artísticas, 

Científicas, Desportivas e Outras 

Fonte de Recursos 
17040000 – Transferências da União Referente a Royalties do 

Petróleo e Gás Natural. 

  

Art. 29 Os protestos poderão ser apresentados à comissão 

organizadora em até 48h (quarenta e oito horas) após o jogo através 

do representante da equipe, sendo entregue na sede da Secretaria 

Municipal. 

§ 1º Referido protesto deverá conter todas as provas que se entender 

cabíveis. 

§ 2º Da análise do protesto não cabe recurso. 

Art. 30 Os casos omissos serão regulamentados pelas regras oficiais 

de futsal e pela comissão organizadora abaixo descrita: 

I - Gilmar Fonsêca Júnior – Portaria 126/2021; 

II - Adriana Gomes – Coordenadora da Juventude – Portaria 

104/2023; 

III – Edglê Antônio Bezerra Oliveira – Portaria 079/2021. 

 

Publicado por: 
Paulo Sergio da Costa Freire 

Código Identificador:F714E5D6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 844/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) 

ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, ALDEIZA MELO DE MEDEIROS, das 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora 

Pedagógico Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:1318DC7E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 845/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) 

ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar, FRANCISCA DE FATIMA DE OLIVEIRA, 

das atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora 

Pedagógico Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:72A2BA8F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 846/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) 

ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar, JANE CAROLINE DA SILVA MIRANDA, das 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Corrdenadora de 

Escola Rural, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:7364986C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 847/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) 

ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar, JACIANA CARNEIRO PINTO DA SILVA, das 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora 

Pedagógico Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se 
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Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:28D982B7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 848/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) 

ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar, MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO 

RODRIGUES MIRANDA, das atribuições inerentes ao cargo 

comissionado de Coordenadora Pedagógico Escolar, lotado (a) no (a) 

Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:4EAF3DAA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 849/2023 

 

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) 

ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar, FRANCI PAULA MENEZES DOS SANTOS, 

das atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenadora 

Pedagógico Escolar, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:FBCE11C0 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 850/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, ERIVAN IZIDIO DE MIRANDA, nas atribuições 

inerentes ao cargo comissionado de Inspetor de Turno Escolar, lotado 

(a) no (a) Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 03 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:8A767DF2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 860/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, ANTONIA ZENOBIA VITURIANO, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Diretora de 

Departamento, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Finanças. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 11 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:89FC71A9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 861/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante 

de cargo de livre nomeação e exoneração da 

Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 
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competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, FRANCISCO ANDERSON DA SILVA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Assessor Técnico 

Nível III, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Turismo. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 11 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:73E6A219 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 862/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante de cargo de 

livre nomeação e exoneração da Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, FERNANDO ANTONIO DA SILVA, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Coordenador de 

Divisão, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Finanças. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 11 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:D3DA3861 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 863/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) ocupante de cargo de 

livre nomeação e exoneração da Prefeitura Municipal de Guamaré. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Arthur 

Henrique da Fonseca Teixeira, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe foi conferida pelo art. 45 da Lei Orgânica do 

Município; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear, ANTONIO WALTER DE ARAUJO, nas 

atribuições inerentes ao cargo comissionado de Secretário Municipal, 

lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se registre-se. 

  

Palácio Luiz Virgílio de Brito. 

  

Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 11 de abril de 2023. 

  

ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ricardo Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:D9B881DA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Processo Administrativo: 1.671/2023 Processo de Apuração de 

Infrações: SEMA - 002/2023 

  

Contratante (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

(Secretaria Municipal de Administração) 

  

Contratado (a): DISTRIBUIDORA DANTAS & FERNANDES 

LTDA CNPJ: 18.235.996/0001-70. 

  

FUNDAMENTAÇÃO CONCLUSÃO. 

  

EM FACE DO EXPOSTO, cediço que Administração tem o dever de 

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos, baseado 

nos fundamentos elencados, verificado que o descumprimento por 

parte do fornecedor não trouxe prejuízo a Administração, com esteio 

na ausência de dolo por parte da empresa e por fim lastreados na 

razoabilidade e culpabilidade do Contratado que se extraí do processo, 

  

RESOLVE: 

  

a) Pelo DEFERIMENTO da Defesa do licitante carreando para não 

imputação de sanção ao fornecedor e consequente arquivamento dos 

autos do processo com julgamento do mérito; 

  

b) Publicar extrato da decisão no Diário Oficial dos Municípios. 

  

c) Cientificar o particular para eventual exercício do direito de 

recurso, nos termos do art. 109, I, alínea "f", da Lei nº. 8.666/93, 

imediatamente após a decisão do feito; e 

  

Notifique-se, Publique-se. Guamaré/RN, 11 de abril de 2023. 

  

DEYVID SAMUEL SOARES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Raphaella Kalliana Olegário de Lima 

Código Identificador:C75086C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Processo Administrativo: 1.407/2023 Processo de Apuração de 

Infrações: SEMA - 003/2023 

  

Contratante (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

(Secretaria Municipal de Administração) 

Contratado (a): MV2 SERVIÇOS LTDA CNPJ: 30.379.128/0001-79. 

  

FUNDAMENTAÇÃO CONCLUSÃO. 

  

EM FACE DO EXPOSTO, baseada nos princípios da 

indisponibilidade do interesse público, da especificação e da 

proporcionalidade, e considerando, sobretudo o dano acarretado pela 

conduta do Particular e seu grau culpabilidade, que se considera 

GRAVÍSSIMA, com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e Termo de 

Referência parte do integrante do instrumento convocatório, 

  

RESOLVE: 

  

a) Decidir pela aplicação à empresa MV2 SERVIÇOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 30.379.128/0001-79, à pena prevista no Art. 87, 
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inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, bem como inserto no Enumerado 

8 subitem 8.1, inciso III do Termo de Referência, qual seja, a 

SUSPENSÂO temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com o Município, pelo prazo de 12 (doze) meses a serem 

contados desta data, bem como, o cancelamento de seu registro 

cadastral no cadastro de fornecedores do Município; 

  

b) Cientificar o particular para eventual exercício do direito de 

recurso, nos termos do art. 109, I, alínea "f", da Lei nº. 8.666/93, 

imediatamente após a decisão do feito; e 

  

c) Publicar extrato da decisão no Diário Oficial do Município, como 

também da sanção aplicada, após o trânsito em julgado, sejam 

adotadas as providências de estilo: 

  

c.1) informar a Comissão Permanente de Licitação para medidas 

administrativas a serem adotadas. 

  

Rua Luiz de Souza Miranda, 116 | Centro | Guamaré/RN CNPJ nº 

08.184.442/0001-47 CEP: 59598-000 | Telefone: (84) 3525.2961 c.2) 

informar ao Setor de Compras, em especial de pesquisa 

mercadológica que se exclua o fornecedor de futuros requerimentos de 

proposta de preços. 

  

Notifique-se, Publique-se. Guamaré/RN, 11 de abril de 2023. 

  

DEYVID SAMUEL SOARES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Raphaella Kalliana Olegário de Lima 

Código Identificador:A7B05CFB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 124/2023-GP 

 

Concede Licença Maternidade a servidora pública. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais, de conformidade 

com a lei Orgânica do Município datada de 23.03.1990 e do art. 112 

da Lei Complementar n. 002/2008 de 15.04.2008; 

  

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º - Conceder, a servidora MARIA DAS DORES DE 

OLIVEIRA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, licença gestante pelo 

período de 120 (Cento e vinte dias) a partir de 28 de março de 2023 a 

25 de julho de 2023. 

  

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 28 de março de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Ielmo Marinho/RN, 12 de abril de 2023. 

  

ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Ronercio Luiz Marques Lima 

Código Identificador:167D9D36 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO Nº. 001/2023 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº. 008/2022 

 

Contratante:FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 

IPANGUAÇU; 

Contratada: MARIA OFELIA SOARES DE SOUZA 

  

CPF Nº:091.289.844-55 

Objeto do contrato: O presente contrato tem por objetivo a 

contratação de profissional por meio do Processo Seletivo 

Simplificado n° 008/2022, Decreto n.º 012/2023, para a 

contratação de Técnico de Prefeitura Municipal de Ipanguaçu 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Referência para o 

CREAS Regional, visando atender á necessidade temporária de 

excepcional interesse público conforme previsto na Lei 

Complementar Municipal n.º 035/2015, especificamente na 

prestação de serviços no cargo de Assistente Socia 
Vigência:De02 (dois) meses de 26 de janeiro de 2023, com 

vencimento no dia 25 de março de 2023. 

Dotação Orçamentária:A dotação orçamentária: 

04.001.08.122.0244.0013.2030.339040000000 Vencimentos e 

Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

  

Assinaturas: 
FRANCISCA ELIZEUDA DA SILVA Secretária Municipal de 

Trabalho, Habitação e Assistência Social - CONTRATANTE 

MARIA OFELIA SOARES DE SOUZA CPF n.° 091.289.844-55 – 

CONTRATADA. 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:1B0706CF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO Nº. 002/2023 PROCESSO EMERGENCIAL N.º 

001/2023. 

 

Contratante:FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 

IPANGUAÇU; 

Contratada: ALYDA GISLAYNE VARELA DE MORAIS 

CPF n.° 109.009.304-70  
  

Objeto do contrato: O presente contrato tem por objetivo a 

contratação de profissional por meio do Processo Emergencial n° 

001/2023, para a contratação de Psicóloga do Centro de referência de 

Assistência Prefeitura Municipal de Ipanguaçu ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE Social CRAS. 

Vigência:Prazo determinado, iniciando-se a sua vigência na data da 

assinatura, sendo válida até o dia 28 de junho de 2023. 

Dotação Orçamentária:A dotação orçamentária: 

04.001.08.122.0244.0013.2030.339040000000 Vencimentos e 

Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

  

Assinaturas: 
FRANCISCA ELIZEUDA DA SILVA Secretária Municipal de 

Trabalho, Habitação e Assistência Social - CONTRATANTE 

MARIA OFELIA SOARES DE SOUZA CPF n.° 091.289.844-55 – 

CONTRATADA. 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:9F47FB0D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO DE 

CONTRATO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

(REAJUSTE/REEQUILIBRIO) QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IPANGUAÇU E A EMPRESA KG 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ N° 

45.581.090/0001-90, FIRMADO NA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 009/2022 CONFORME CONTRATO 

Nº 1222003/2022, NA FORMA ABAIXO: 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, localizada na 

Avenida Luiz Gonzaga, nº 800, Centro Ipanguaçu/RN, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ (MF) 08.085.318/0001-
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24, representado neste ato pelo seu Prefeito Constitucional, REMO 

DA FONSECA SILVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta 

cidade, como CONTRATANTE, e do outro lado KG 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita CNPJ: 45.581.090/0001-90, com sede a Rua 

Antônio de Sá Leitão, nº 193, Sala A – Assu/RN, neste ato 

representado pela Sra. KELLY GONÇALVES DI GOUVEIA, 

brasileira, solteira, portadora do CPF nº 150.460.744-60 e RG nº 

003.210.682 celebram o presente TERMO ADITIVO DE 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO nº 1222003/2022, tendo em vista a 

justificativa contida no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

642/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
  

Constitui objeto do presente instrumento a alteração de ADITIVO DE 

ACRÉSCIMO do Contrato nº 1222003/2022 relativo à contratação de 

empresa do ramo pertinente para construção de uma adutora de 

água bruta e tratada para o sistema de abastecimento de água 

público na comunidade de Arapuá no município de Ipanguaçu. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO 
  

As presentes alterações ora firmadas, fundamentam-se na forma do § 

1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 
  

Dá-se ao termo aditivo de ACRÉSCIMO o valor de R$ 18.330,00 

(dezoito mil, trezentos e trinta reais) conforme constante nos autos. 

As alterações resultarão em acréscimo do objeto contratual, no 

percentual total de 5,10% (cinco vírgula dez por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

1222003/2022 que não tenham sido alteradas, implícita ou 

explicitamente, por este instrumento. O presente instrumento é 

assinado pelas partes contratantes. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal – Contratante 

  

KG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CPF/CNPJ nº 45.581.090/0001-90 

Contratado 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:25C9D346 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA Nº 003/2023-CMDCA 

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA PARA A ESCOLHA DA 

COMISSÃO ORGANIZADORA DA 3ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU/RN. 
Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, a 

partir das dez horas da manhã, realizou-se uma Sessão ordinária via 

aplicativo WHATSAPP – Grupo de Mensagens do CMDCA, base 

central no Centro Integrado da Cidadania – CIC, na Rua 23 dezembro, 

104, centro, com os Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do 

Município de Ipanguaçu/RN para a deliberação e escolha da Comissão 

Organizadora da 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município 

de Ipanguaçu/RN. A sessão foi aberta pelo presidente do CMDCA o 

senhor Francisco França de Souza onde o mesmo deu boas-vindas a 

todos os conselheiros presentes. Após dar boas vindas, o presidente 

enfatizou a importância da realização da referida Conferência, que 

terá como Tema Central: “SITUAÇÃO DOS DIREITOS 

HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM TEMPOS 

DE PANDEMIA PELA COVID19: VIOLAÇÕES E 

VULNERABILIDADES DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 

AÇÕES NECESSÁRIAS PARA REPARAÇÃO E GARANTIA 

DE POLÍTICAS DE PROTEÇÃO INTEGRAL, COM 

RESPEITO À DIVERSIDADE", e como Eixos Temáticos: Eixo I: 

Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes 

no contexto pandêmico e pós-pandemia; Eixo II: Enfrentamento das 

violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de Covid-19; 

Eixo III: Ampliação e consolidação da participação de crianças e 

adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas 

públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e 

após a pandemia; Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, 

execução, gestão e controle social de políticas públicas de promoção, 

proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes considerando 

o cenário pandêmico; Eixo V: Garantia de recursos para as políticas 

públicas voltadas para crianças e adolescentes durante e após a 

pandemia de Covid-19; e será de responsabilidade do CMDCA a sua 

realização. Após a explanação do mesmo, foi solicitado pelo 

presidente Francisco França que os conselheiros que representam as 

entidades junto ao CMDCA, se pronunciassem sobre a disponibilidade 

dos mesmos em participar da Comissão Organizadora como também, 

da participação de todos os conselheiros na Conferência Municipal, 

que será realizada no dia 25 de abril de 2023, das 7 a 14h, na Câmara 

Municipal de Vereadores. As conselheiras indicadas pelas entidades 

para participarem da Comissão Organização são as seguintes: 

VALERIA FAUSTINO DE SOUZA – representante da Secretaria 

Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social; JACIRA 

FERNANDES DE FARIAS LOPES – representante da Secretaria 

Municipal de Educação; YARA KELLY FELICIANO DE 

ALCÂNTARA - representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

MARIA ALEXSANDRA GONÇALVES DE MEDEIROS SOUZA – 

representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

FRANCISCA SUZY SILVEIRA CACHINA DE MEDEIROS - 

representante da Infância e Adolescência Missionaria; PEDRO 

LUCAS ROCHA DE OLIVEIRA – representante do Grupo de 

Escoteiros Nossa Senhora de Lourdes; FRANCISCA DAS CHAGAS 

MOURA DE SOUZA representante da Pastoral da Criança; JOÃO 

LUCAS RIBEIRO DA SILVA – Adolescente; O presidente 

comunicou aos conselheiros que encaminhará para a publicação a 

Resolução, Ata e Decreto de Convocação da Conferência. Nada mais 

a tratar, o presidente do CMDCA senhor Francisco França deu por 

encerrada a sessão ordinária, com a lavratura da ATA da sessão, que 

será assinada por todos os conselheiros presentes. 

  

Conselheiros: 

  

FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA 

  

VALÉRIA FAUSTINO DE SOUZA 

  

JACIRA FERNANDES DE FARIAS LOPES 

  

MÁRIO CÉZAR DE OLIVEIRA FRANÇA 

  

YARA KELLY FELICIANO DE ALCÂNTARA 

  

SAMARA CÂMARA DE FREITAS 

  

MARIA ALEXSANDRA GONÇALVES DE MEDEIRO SOUZA 

  

MARIA DE LOURDES GOMES 

  

LUCIENE MARIA FONSECA DE ALCÂNTARA 

  

FRANCISCA SUZY SILVEIRA CACHINA DE MEDEIROS 

  

PEDRO LUCAS ROCHA DE OLIVEIRA 

  

PATRICIA ALEXSANDRA DA SILVA DANTAS 

  

NIELLY PATRÍCIA ALÍPIO DE MACEDO 

  

FRANCISCA DAS CHAGAS MOURA DE SOUZA 
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Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:E2706A5D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUAÇÃO Nº 002/2023 – CMDCA 

 

CONVOCA A 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE E DELIBERA SOBRE A SUA 

ORGANIZAÇÃO. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Ipanguaçu/RN, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Complementar Nº. 034/2015; 

  

Considerando a deliberação unânime da plenária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ipanguaçu, 

adotada em sua Reunião Ordinária, realizada em 11 de Abril do 

corrente ano. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica convocada a 3ª Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, a se realizar na data de 25 de Abril de 

2023, na Câmara Municipal. 

Art. 2º - Essa Conferência convocada terá como tema central: 

"Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em 

tempos de pandemia pela Covid19: violações e vulnerabilidades 

de crianças e adolescentes, ações necessárias para reparação e 

garantia de políticas de proteção integral, com respeito à 

diversidade". 

Art. 3º – Fica constituída a Comissão Organizadora da 3ª Conferencia 

incumbida da organização, e será formada por representantes de 

Organizações Governamentais, Não governamentais e 

crianças/adolescentes com proporção de 1 (um) para 2 (dois) adultos e 

terá a seguinte composição: 

VALERIA FAUSTINO DE SOUZA – representante da Secretaria 

Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social; 

JACIRA FERNANDES DE FARIAS LOPES – representante da 

Secretaria Municipal de Educação; 

YARA KELLY FELICIANO DE ALCÂNTARA - representante da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

MARIA ALEXSANDRA GONÇALVES DE MEDEIROS SOUZA – 

representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

FRANCISCA SUZY SILVEIRA CACHINA DE MEDEIROS - 

representante da Infância e Adolescência Missionaria; 

PEDRO LUCAS ROCHA DE OLIVEIRA – representante do Grupo 

de Escoteiros Nossa Senhora de Lourdes; 

FRANCISCA DAS CHAGAS MOURA DE SOUZA representante da 

Pastoral da Criança; 

JOÃO LUCAS RIBEIRO DA SILVA - Adolescente; 

  

Art. 4º. – À Comissão Organizadora caberão as seguintes atribuições: 

  

Elaborar as propostas e normatização das condições de inscrição e 

credenciamento dos delegados, metodologia, local e data da 

realização, programação e Regimento Interno da Conferência. 

Considerar a participação de adolescentes/crianças como 

delegados(as), elaborando propostas cuja metodologia contemple a 

participação efetiva destes(as); 

Propor estratégias de mobilização dos diversos segmentos: crianças e 

adolescentes, entidades, instituições, fóruns, redes e comitês, 

conselhos setoriais e/ou profissionais, programas e serviços públicos e 

outros segmentos sociais para participarem das etapas da I 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Divulgar nos sites oficiais, do próprio Conselho e outros afins; 

Enviar comunicado aos diversos segmentos: crianças e adolescentes, 

entidades, instituições, fóruns, redes e comitês, conselhos setoriais 

e/ou profissionais, programas e serviços públicos e outros segmentos 

sociais; 

Estimular encontros preparatórios para a II Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

Articular com organizações, pessoas e empresas interessadas em 

apoiar a Conferência; 

Definir o local da Conferência; 

Preparar a Programação; 

Definir os Palestrantes; 

Construir a minuta do Regimento Interno; 

Programar apresentações culturais (opcional); 

Prever a acessibilidade ao local da Conferência por Pessoas com 

deficiência; 

Consolidar o Relatório Final e encaminhá-lo ao Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme roteiro proposto. 

  

Art. 5º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Casa dos Conselhos, Centro Integrado da Cidadania, 104, Ipanguaçu-

RN, em 12 de Abril de 2023. 

  

FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:B9A2EEB6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO DE CONVOCAÇÃO Nº 016, DE 12 DE ABRIL DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a convocação da 3ª Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

do Município de IPANGUAÇU/RN e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Ipanguaçu, no exercício das funções 

inerentes ao seu cargo e em conjunto com o Presidente do CMDCA, 

no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei 034/2015, 

considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescentes no Município Resolvem: 

  

DECRETAR: 
Art. 1º - Convocar a 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município 

de Ipanguaçu/RN, a ser realizada no dia 25 de Abril de 2023, tendo 

como tema central: "SITUAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM TEMPOS DE PANDEMIA 

PELA COVID19: VIOLAÇÕES E VULNERABILIDADES DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, AÇÕES NECESSÁRIAS 

PARA REPARAÇÃO E GARANTIA DE POLÍTICAS DE 

PROTEÇÃO INTEGRAL, COM RESPEITO À 

DIVERSIDADE", e como Eixos Temáticos: 

Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia; 

  

Eixo II: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes 

da pandemia de Covid-19; 

  

Eixo III: Ampliação e consolidação da participação de crianças e 

adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas 

públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e 

após a pandemia; 

  

Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e 

controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa 

dos direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário 

pandêmico;  

Eixo V: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para 

crianças e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

  

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão 

por conta de dotação própria do orçamento do Fundo Municipal da 

Infância e Adolescência. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Ipanguaçu/RN, em 12 de Abril de 2023. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:42CE174F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 070/2023 - DIÁRIA 

 

O(A) PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN no uso de suas 

Atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a) ANTONIO MARCELINO DE 

MEDEIROS, ocupante do cargo de Motorista, 1 (UMA DIÁRIAS) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 (CEM REAIS) perfazendo a 

quantia de R$ 100,00 (CEM REAIS) com objetivo de conduzir a 

secretaria de saúde do município de Ipueira para participar de Reunião 

Ordinária do Cosems/RN na cidade de Natal no dia 12 de abril de 

2023. 

  

Art., 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 11 de abril de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:9FDB53DE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 067/2023 - DIÁRIA 

 

O(A) PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN no uso de suas 

Atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a) ANGELA MARIA PAIVA, 

ocupante do cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, 1 

(UMA DIÁRIA) diária(s), ao preço unitário de R$ 250,00 

(DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) perfazendo a quantia de R$ 

250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) com objetivo de 

participar de Reunião de Apoio Técnico com o Fundo Estadual de 

Assistência Social na cidade de Natal no dia 14 de abril de 2023. 

  

Art., 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 11 de abril de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:7944B6FB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 069/2023 - DIÁRIA 

 

O(A) PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN no uso de suas 

Atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a) WELLGNTON MAECIO 

PEREIRA DE AZEVEDO, ocupante do cargo de Secretário 

Municipal de Finanças, 1 (UMA DIÁRIA) diária(s), ao preço unitário 

de R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) perfazendo a 

quantia de R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) com 

objetivo de participar de Reunião de Apoio Técnico com o Fundo 

Estadual de Assistência Social na cidade de Natal no dia 14 de abril de 

2023. 

  

Art., 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 11 de abril de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:FCE336C6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

EXTRATO 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO/RN nº 866/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

0044/2023 
  

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE IPUEIRA/RN, com fulcro no artigo 24, inciso II, da 

Lei no8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos, exigência do art.38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

  

CREDORES: JEFFERSON LUIZ MEDEIROS DA COSTA 

10264805402, inscrito no CNPJ sob o nº 35.871.117/0001-25, que 

pelos itens cotados, importa o valor total de R$ 17.260,00. 

  

Ipueira/RN, 16 de março de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:A564D7E3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PORTARIA Nº 116/2023 - DIÁRIA 

 

O(A) PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA/RN no uso de suas 

Atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
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Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a) MARIA ISABEL MEDEIROS 

MARIZ, ocupante do cargo de Psicóloga, 1 (UMA DIÁRIAS) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) 

perfazendo a quantia de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) com 

objetivo de participar de II Encontro das Referências Técnicas de 

Saúde do trabalhador na cidade de Caicó no dia 13 de abril de 2023. 

  

Art., 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Alisson Kêmis Araújo 

Código Identificador:C420D2C3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

EXTRATO 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO/RN nº 907/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

0045/2023 
  

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 

ATENDER A DEMANDA DA ESTRUTURAÇÃO DA BANDA DE 

MÚSICA DO MUNICIPIO DE IPUEIRA/RN, com fulcro no artigo 

24, inciso II, da Lei no8.666/93, e em consonância com o Parecer 

Jurídico acostado aos autos, exigência do art.38, inciso VI, do mesmo 

diploma legal. 

  

CREDORES: ARTE MUSICAL DISTRIBUIDORA DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

42.676.495/0001-13, que pelos itens cotados, importa o valor total de 

R$ 17.035,00. 

  

Ipueira/RN, 20 de março de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:74B41450 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

EXTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
  

PROCESSO/RN Nº 858/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0046/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0021/2023 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRA/RN, CNPJ (MF) nº 

08.094.708/0001-60. 

PROMITENTE: PEDRO AUGUSTO PEREIRA DE MEDEIROS, 

inscrito no CPF sob o nº 072.153.134-25, que pelos itens cotados, 

importa o valor total de R$ 22.500,00. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 

DA CASA DE APOIO DA SAÚDE EM NATAL/RN, Firmam o 

presente instrumento de contrato com fundamento na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

A vigência do presente contrato vigorará a partir da data de 1º de abril 

de 2023 e com término em 31 de dezembro de 2023 podendo ainda ser 

prorrogado mediante termos aditivos de acordo com o art 57, da Lei nº 

8.666/93, e quando se mostrar vantajoso para o município. 

  

Ipueira-RN, 20 de março de 2023 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:1A2B29DC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

EXTRATO 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 858/2023 

  

PROCESSO/RN nº 858/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

0046/2023 
  

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 

objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA 

CASA DE APOIO DA SAÚDE EM NATAL/RN, com fulcro no 

artigo 24, inciso X, da Lei no8.666/93, e em consonância com o 

Parecer Jurídico acostada aos autos, exigência do art.38, inciso VI, do 

mesmo diploma legal. 

  

CREDOR: PEDRO AUGUSTO PEREIRA DE MEDEIROS 

inscrita no CPF sob o nº 072.153.134-25, que pelos itens cotados, 

importa o valor total de R$ 22.500,00 

  

Ipueira/RN, 20 de março de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:1BF84CBF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

EXTRATO 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO/RN nº 1119/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

0049/2023 
  

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE UMIDIFICADORES DE OXIGÊNIO PARA 

A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, com fulcro no artigo 24, inciso 

II, da Lei no8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos, exigência do art.38, inciso VI, do mesmo diploma 

legal. 

  

CREDORES: MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA 

MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

41.778.326/0001-21, que pelos itens cotados, importa o valor total de 

R$ 240,00 

  

Ipueira/RN, 05 de abril de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:FAF3C6D5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

EXTRATO 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO/RN nº 1024/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

0050/2023 
  



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    83 

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO 

AQUISIÇÃO DE PARALELEPÍPEDO PARA ATENDER A 

DEMANDA DE REPARO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

VIAS PÚBLICAS CALÇADAS DO MUNICÍPIO DE IPUEIRA/RN, 

com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no8.666/93, e em 

consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do 

art.38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

  

CREDORES: J A DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

nº 24.622.067/0001-26, que pelos itens cotados, importa o valor total 

de R$ 16.560,00. 

  

Ipueira/RN, 10 de abril de 2023. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:5850A4B3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MI/RN Nº 528/2023 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 007/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – SRP 

 

O Município de Ipueira/RN por meio de sua Pregoeira torna público a 

realização de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

tipo menor preço, por item, destinado a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA (S) PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.A sessão pública para 

disputa de preços terá início às 08h30min do dia 26 de abril de 2023 

(horário de Brasília/DF). Os interessados quaisquer informações ou 

em adquirir os respectivos Edital e anexos acessarem o endereço 

eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br  

  

Ipueira/RN, 12 de abril de 2023. 

  

ANA PAULA MEDEIROS COSTA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:34499267 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 71/2023 – GABINETE DO PREFEITO EM, 12 

DE ABRIL DE 2023. 

 

O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e de acordo com o Decreto nº 276 de 16 de março de 2022, 

e com a Lei Municipal nº 129, de 14 de agosto de 2009, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1ºConceder 1/2 (meia) diária, no valor de unitário de R$ 159,00 

(Cento e cinqüenta e nove reais) e valor total de R$ 79,50 (Setenta e 

nove reais e cinqüenta centavos) ao Sr. º EDUARDO DE MACÊDO 

OLIVEIRA, matricula nº 941, ocupante do cargo comissionado de 

Coordenador de Transportes, para custear suas despesas de locomoção 

e alimentação durante viagem à Natal/RN, no dia 13 de abril de 2023, 

para participar de Treinamento na AGN sobre microcrédito para 

microempreendedor. 

  

Art. 2ºQuando do retorno, o servidor deverá apresentar o Relatório de 

Diária na secretaria de sua lotação. 

  

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

  

Jaçanã-RN, 12 de abril de 2023. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:87A285BC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO TOMADA DE PREÇO Nº 

001/2021 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 

TERMO ADITIVO Nº 002/2023/TP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

CONTRATADO: ETECONP ESCRITORIO TECNICO DE 

CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 

CNPJ: 24.371.015/0001-24 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO Nº 

001/2021/TP POR MAIS 12 (DOZE) MESES COM BASE NO ART. 

57, INCISO II DA LEI 8.666/1993. 

DATA DA ASSINATURA: 09/03/2023 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:4BBF6779 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO TOMADA DE PREÇO Nº 

002/2021 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021 

TERMO ADITIVO Nº 002/2023/TP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

CONTRATADO: ANA NERI DA SILVA - EPP 

CNPJ: 04.590.289/0001-05 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO Nº 

002/2021/TP POR MAIS 12 (DOZE) MESES COM BASE NO ART. 

57, INCISO II DA LEI 8.666/1993. 

DATA DA ASSINATURA: 09/03/2023 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:C3C1AB04 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

CONTRATO Nº 001/2023/PE 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

CONTRATADO: LR SERVICOS, LOCACOES E TRANSPORTES 

LTDA - ME 

CNPJ: 27.912.017/0001-71 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS DO TIPO: MICRO-ÔNIBUS OU 

SIMILARES, COM MOTORISTA, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL, 

PERTENCENTE À REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO 

DE JAÇANÃ/RN – EXCLUSIVO ME/EPP. 

VALOR GLOBAL: R$ 451.738,00 (Quatrocentos e cinquenta e um 

mil, setecentos e trinta e oito reais) 

DATA DA ASSINATURA: 10/03/2023 

VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    84 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:2B460619 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000002/2023 – PMJ/RN 

 

CONVOCAÇÃO 

  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, por intermédio da sua 

Pregoeira, CONVOCA a empresa TGM GRAFICA E EDITORA 

EIRELI (CNPJ: 33.682.705/0001-95), classificada em 5º. (quinto) 

lugar no LOTE 07, para assumir o LOTE 07 do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 000031/2022 – PMJ/RN, cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICO E 

PERSONALIZADO. A contratação se dará nas condições ofertadas 

pela empresa convocada. Destaque-se, que a empresa convocada, 

deverá se manifestar no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da data da publicação, por outro lado, a ausência de manifestação no 

prazo assinalado, será entendido como uma recusa. Caso não aceite, 

será convocado o terceiro classificado, até que seja efetivada a 

contratação, ou seja, decidida pela revogação da licitação. 

  

Jandaíra/RN, 11 de abril de 2023. 

  

PRISCILA MABEL ARAÚJO BRÁZ 
Pregoeira 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:6BAC1B6F 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 000008/2022 - PMJ/RN 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

055/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no 

CNPJ sob nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADO: RAYSSA 

LUANA DO NASCIMENTO BANHOS 09497476450, inscrita no 

CNPJ nº.31.730.251/0001-55. OBJETO: Prorrogar a vigência do 

Contrato nº. 055/2022. VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12/04/2023 a 

11/11/2023. DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2023. 

  

Município de Jandaíra/ RN 

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

Rayssa Luana do Nascimento Banhos 09497476450 

CNPJ nº.31.730.251/0001-55 

RAYSSA LUANA DO NASCIMENTO BANHOS 
Representante Legal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:30444CCE 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000002/2022 – PMJ/RN 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

012/2022 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no 

CNPJ sob nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADO: EDITORA 

DIARIO DO ESTADO LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº. 

24.946.442/0001-93. OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato nº. 

012/2022. VIGÊNCIA DO ADITIVO: 13 de abril 2023 à 12 de 

agosto 2023. DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023. 

  

Município de Jandaíra/RN 

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

Editora Diario do Estado LTDA. 

CNPJ/MF nº. 24.946.442/0001-93 

ALEXANDRE BRAGA DOS SANTOS  
Representante Legal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:CAFC1846 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000002/2022 – PMJ/RN 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

011/2022 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no 

CNPJ sob nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADO: SEC 

PUBLICIDADE EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº. 

08.381.234/0001-38. OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato nº. 

011/2022. VIGÊNCIA DO ADITIVO: 13 de abril 2023 à 12 de abril 

2024. DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023. 

  

Município de Jandaíra/RN 

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

SEC Publicidade EIRELI 

CNPJ/MF nº. 08.381.234/0001-38 

GILVAN ARAÚJO LOPES 
Representante Legal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:59D2258B 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 000001/2023 - PMJ/RN 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

Depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 

convocatório, como preceitua as disposições constantes da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, ADJUDICO o objeto do presente pleito, a 

empresa FABULO JOSE CUNHA BEZERRA LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 25.695.183/0001-38, com valor mensal de R$ 3.000,00 (três 

mil reais), e por oportuno, torno sem efeito o resultado 

da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 000001/2023 - PMJ/RN, tendo 

em vista que procedemos a negociação diretamente com a empresa, 

para que o valor ficasse dentro do valor de referência, conforme Ata 

Final em anexo. 

  

Jandaíra/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:06F3109A 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 000001/2023 - PMJ/RN 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

HOMOLOGO pelo presente termo, para que surta os efeitos legais, 

referente à DISPENSA ELETRÔNICANº. 000001/2023 - PMJ/RN, 

a empresa FABULO JOSE CUNHA BEZERRA LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 25.695.183/0001-38, vencedora da licitação, com valor 

mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo como objeto a 

contratação de serviços de consultoria e assessoramento 

especializados das atividades a serem executadas no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde.  
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Jandaíra/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:BC6F055A 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 000007/2023 - PMJ/RN 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto 

no art. 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que seja 

inexigível a licitação, para contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 (inciso VI) desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

RESOLVE: 
1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para contratação de 

serviços de conferencista para a 6ª. Conferência Municipal de Saúde 

de Jandaíra/RN, que acontecerá impreterivelmente aos dias 13 de abril 

de 2023, de forma presencial, na Câmara Municipal Vereador Luiz 

Ferreira de Morais, com todos os profissionais da Saúde do nosso 

Município e convidados; 

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2023, com a participação dos profissionais de Saúde, 

na 6ª. CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que será 

organizada pela conferencista a Sra. KELLY KATTIUCCI BRITO 

DE LIMA MAIA, inscrita no CPF n.º 058.801.484-24, com valor 

total de R$ 1.000,00(Hum mil reais); 

3 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o trâmite 

normal do processo de liquidação da despesa. 

  

Dê ciência e cumpra-se. 

  

Jandaíra/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:84B48C2B 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 086-2023 - CONCESSÃO DE FÉRIAS. 

 

PORTARIA Nº 086/2023 – PMJ 
  

Dispõe sobre a concessão de férias a Izerlandia 

Tomaz Duarte de Medeiros – Conselheira Tutelar e 

dá outras providências. 

  

A prefeita do Município de Jandaíra/RN, no uso de suas atribuições 

legais. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 

Izerlandia Tomaz Duarte de Medeiros – Conselheira Tutelar, de 

acordo com a Lei Orgânica Municipal, a partir de 01/04/2023 a 

30/04/2023. 

  

Art.2º - Converter 1/3 (um terço) das férias da Sra. Izerlandia 

Tomaz Duarte de Medeiros em abono pecuniário, nos termos do 

disposto no § 1º do art. 31 da Lei orgânica. 

  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costumes e cumpra-se. 

  

Jandaíra/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO  

Prefeita Municipal de Jandaíra/RN 

Publicado por: 
Flávia Suyane Pinto do Nascimento 

Código Identificador:E0C9156B 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 087-2023 - CONCESSÃO DE FÉRIAS. 

 

PORTARIA Nº 087/2023 – PMJ 
  

Dispõe sobre a concessão de férias a Francimaria 

Vale Maciel Câmara – Agente de Saúde e dá outras 

providências. 

  

A prefeita do Município de Jandaíra/RN, no uso de suas atribuições 

legais. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 

Francimaria Vale Maciel Câmara – Agente de Saúde, de acordo 

com a Lei Orgânica Municipal, a partir de 20/04/2023 a 19/05/2023. 

  

Art.2º - Converter 1/3 (um terço) das férias da Sra. Francimaria 

Vale Maciel Câmara em abono pecuniário, nos termos do disposto 

no § 1º do art. 31 da Lei orgânica. 

  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costumes e cumpra-se. 

  

Jandaíra/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN 

Publicado por: 
Flávia Suyane Pinto do Nascimento 

Código Identificador:B0AC5E34 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 088-2023 - EXONERAÇÃO. 

 

PORTARIA Nº 088/2023 – PMJ 
  

A Prefeita Constitucional do Município de Jandaíra/RN, no uso de 

suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º- Exonerar a Sra. Myllena Passos Maia Coelho, CPF Nº. 

082.608.814-70, do Cargo de Médico (a) Pediatra - Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

Data de Exoneração: 03/04/2023. 

  

Art. 2º- A presente portaria entrará em vigor nesta data, sendo 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costume e cumpra- se. 

  

Jandaíra/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN  

Publicado por: 
Flávia Suyane Pinto do Nascimento 

Código Identificador:8983A985 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 089-2023 - EXONERAÇÃO. 

 

PORTARIA Nº 089/2023 – PMJ 
  

A Prefeita Constitucional do Município de Jandaíra/RN, no uso de 

suas atribuições legais.  
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RESOLVE: 
  

Art. 1º- Exonerar o Sr. Júlio César do Nascimento Silva, CPF Nº. 

144.264.244-02, do Cargo de Agente de Endemias - Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

Data de Exoneração: 10/04/2023. 

  

Art. 2º- A presente portaria entrará em vigor nesta data, sendo 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costume e cumpra- se. 

  

Jandaíra/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN 

Publicado por: 
Flávia Suyane Pinto do Nascimento 

Código Identificador:E21EFCE0 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 219-2023. 

 

CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 219-2023 
  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 

CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Antônia Mikaely 

Martins dos Santos - CPF: 136.038.694-78 Objeto: Contratação de 

01 (uma) Auxiliar de Serviços Gerais – Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

Vigência: 11 de Abril de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

  

Data da Assinatura: 11 de Abril de 2023. 

  

Jandaíra/RN, 12 de Abril de 2023. 
  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

Publicado por: 
Flávia Suyane Pinto do Nascimento 

Código Identificador:0CD12D81 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO 60/2023. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 1545/2023. DISPENSA DE 

LICITAÇÃONº 037/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 60/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1545/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃONº 037/2023. 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS 

Contratada: J J DOS SANTOS - ME.. 

  

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de 

desing lúdico pedagógico, com confecção e ampliação de painéis 

publicitários - educativos em moldura papel de parede com temas 

educacionais - afixados nas escolas da rede municipal de ensino, 

atendendo demandas da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto - 

Prefeitura municipal de Janduís - RN. 

  

Base legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores. 

  

Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 03 (Três) meses 

a partir da data de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

  

Valor global do contrato: R$ 4.884,00, (quatro mil, oitocentos e 

oitenta e quatro reais). 

  

Dotação orçamentária: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.  

  

Janduís, 20 de Março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Janduís 

CNPJ: 08.349.003/0001-47 

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

  

J J Dos Santos – ME 

CNPJ: 26.856.875/0001-83 

JOSEMBERG JORGE DOS SANTOS 
Representante legal 

Contratado 

Publicado por: 
Jose Michael Fernandes Matias 

Código Identificador:E00ECED0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÕES TERMO DE 

DISPENSA DE LICITÇÃO Nº 036/2023 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 743/2023 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 743/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023. 

TERMO DE DISPENSA Nº 025/2023. 

  

1 - OBJETO  
  

Contratação de empresa para fornecimento de bancadas e cubas, 

destinados ao Hospital Maternidade Maria Cristina Maia. 

  

2 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR 
  

Realizou-se persquisa sobre empresa para fornecimento de bancadas e 

cubas, estando os preços compatíveis com a convenção coletiva da 

classe e com os preços de mercado. 

A pessoa jurídica em epígrafe têm condições técnicas para realização 

do serviço. Dessa forma, justifica-se a escolha da proponente que 

apresentou a cotação e capacidade para execução dos serviços e por 

ser a mais vantajosa para a Administração, no caso a Pessoa Jurídica: 

MICHAEL DOUGLAS RODRIGUES DE ARAUJO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 36.852.297/0001-60, com endereço 

comercial na Rua Antonio Gomes De Assis, Nº 361, – Bairro 

Aeroporto, Caraubas/RN – CEP: 59.780-000, representada pelo 

Sr. Michael Douglas Rodrigues de Araujo, com a proposta com o 

valor global de R$ 9.417,15 (Nove mil, quatrocentos e dezessete 

reais e quinze centavos). 
  

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA  
  

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a 

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela 

Administração Pública como a regra. Admitindo, ressalvados os casos 

especificados na legislação. A Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as 

contratações públicas, traz um rol de casos de contratação direta por 

meio de dispensa de licitação, no case em epígrafe, expomos adiante: 

  

“Art. 75. É dispensável a licitação:” 
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“II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no 

caso de outros serviços e compras” 

  

Assim, configura-se a contratação de empresa para fornecimento de 

bancadas e cubas.  

5 - DECISÃO DE DISPENSA  
  

Assim, preenchidos os requisitos legais do Art. 75, Inciso II‟ da Lei n° 

14.133/2021, justifica-se a DISPENSA DE LICITAÇÃO para 

contratação da empresa, MICHAEL DOUGLAS RODRIGUES DE 

ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.852.297/0001-60, 

com endereço comercial na Rua Antonio Gomes De Assis, Nº 361, 

– Bairro Aeroporto, Caraubas/RN – CEP: 59.780-000, 

representada pelo Sr. Michael Douglas Rodrigues de Araujo, com 

a proposta com o valor global de R$ 9.417,15 (Nove mil, 

quatrocentos e dezessete reais e quinze centavos). 
  

Janduis-RN, 08 de Março de 2023. 

  

NAILKA ALENCAR SALDANHA 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico 

Port. 007/2022-GP CPF: 027.734.634-71 

  

MARCOSUEL VIEIRA DE ARRUDA 
Agente de Contratação 

Port: 179/2022, CPF: 030.520.694-03  

Publicado por: 
Jose Michael Fernandes Matias 

Código Identificador:49202CF4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÕES RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITÇÃO Nº 036/2023 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 743/2023 

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 743/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023. 

TERMO DE DISPENSA Nº 025/2023. 

  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de bancadas e 

cubas, destinados ao Hospital Maternidade Maria Cristina Maia. 

  

Após a análise detalhada dos elementos constantes nos autos, 

respaldado com o parecer do Controle Interno e Assessoria Jurídica, 

RATIFICO o despacho da Secretária Municipal de Saúde e 

Saneamento Básico, a Sra. NAILKA ALENCAR SALDANHA Por 

ato continuo, remetam-se os presentes autos aos responsáveis pela 

celebridade processual, observando os dispositivos reguladores da 

matéria em especial a Lei 4.320/64, a Lei Nacional 14.133/2021 e, a 

Lei complementar nº 101/2000, a Resolução nº 011/2016-TCE e as 

súmulas e notas jurisprudências dos colegiados de contas do Estado 

do Rio Grande do Norte e da União. 

Fica RATIFICADO O certame em favor da Pessoa Juridica: 

MICHAEL DOUGLAS RODRIGUES DE ARAUJO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 36.852.297/0001-60, com endereço 

comercial na Rua Antonio Gomes De Assis, Nº 361, – Bairro 

Aeroporto, Caraubas/RN – CEP: 59.780-000, representada pelo 

Sr. Michael Douglas Rodrigues de Araujo, com a proposta com o 

valor global de R$ 9.417,15 (Nove mil, quatrocentos e dezessete 

reais e quinze centavos). Autue-se nos termos do art. 15 da res. 

011/2016-TCE e art. 75 Inciso II da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações. 

  

Dê-se prosseguimento ao rito processual, conforme estabelecido na já 

citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

  

Janduis-RN, 08 de Março de 2023. 

  

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jose Michael Fernandes Matias 

Código Identificador:3CD6E929 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÕES EXTRATO DO 

CONTRATO 042/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

743/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 042/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 743/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023. 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS 

Contratada: MICHAEL DOUGLAS RODRIGUES DE ARAUJO 

LTDA. 

  

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de bancadas e 

cubas, destinados ao Hospital Maternidade Maria Cristina Maia. 

  

Base legal: Lei Federal nº Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações posteriores. 

  

Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 03 (TRÊS) 

meses a partir da data de sua assinatura, tendo início e vencimento em 

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

  

Valor global do contrato: R$ 9.285,68, (nove mil, duzentos e oitenta e 

cinco reais e sessenta e oito centavos). 

  

Dotação orçamentária: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro / 

Pessoa Jurídica.  

  

Janduís, 16 de Fevereiro de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Janduís 

CNPJ: 08.349.003/0001-47 

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

Michael Douglas Rodrigues de Araujo LTDA 

CNPJ: 36.852.297/0001-60 

MICHAEL DOUGLAS RODRIGUES DE ARAUJO 
Representante Legal 

Contratado  

Publicado por: 
Jose Michael Fernandes Matias 

Código Identificador:BCC16EC8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

Altera a Resolução 001/2023 que instituiu a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo 

certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de JAPI-RN, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 228/2006 reformulada pela 

lei 013/2014, e 

  

CONSIDERANDO, a solicitação de desligamento da comissão 

especial de eleição do CMDCA do conselheiro Amós Dantas da Silva; 

CONSIDERANDO, que o conselheiro Antônio Efraim da Costa 

renunciou ao cargo de presidente da comissão especial de eleição do 

CMDCA; 
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CONSIDERANDO, a necessidade de realizar correções no Edital 

001/2023 do CMDCA; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - O parágrafo único do Art. 2º da Resolução 001/2023 do 

CMDCA passa a ter a seguinte redação: 

(...). 

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

1- Anderson Cleyson da Silva (Presidente) 

2- Wisllane de Oliveira Silva 

3- Pedro Vitor Oliveira Pinto 

4- Antônio Efraim da Costa 

(...) 

  

Art. 2º - O Artigo 14 da Resolução 001/2023 do CMDCA passa a ter a 

seguinte redação: 

(...). 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio 

universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do 

município de JAPI-RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 

horas. 

(...) 

  

Art. 3º - Os itens 1.1, 5.6, 5.9 e 9.1 do Edital 001/2023 do CMDCA 

passam a ter as seguintes redações: 

(...) 

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Japi-RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 228/2006 

reformulada pela lei 013/2014 e na Resolução nº 001/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 

da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

(...) 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 
(...) 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90 (ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no 

mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

(...) 

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada 

para todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas 

às 17 horas. 

(...) 

  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Japi-RN, 11 de abril de 2023 

  

ANALITTA SOUSA GOMES DE LIMA 
Presidente do CMDCA 

  

*Republicado por Incorreção 

Publicado por: 
Beatriz Silva Nascimento 

Código Identificador:E6F850EE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 11, DE ABRIL DE 2023 

 

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de JAPI-RN, para o 

quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão Especial 

Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de JAPI-RN, em sessão extraordinária realizada no 

dia 31/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) e na Lei Municipal nº 228/2006 reformulada pela lei 

013/2014, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de JAPI-RN, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução n° 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 
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1- Anderson Cleyson da Silva (Presidente) 

2- Wisllane de Oliveira Silva 

3- Pedro Vitor Oliveira Pinto 

4- Antônio Efraim da Costa 

(alterado pela Resolução 002/2023 CMDCA) 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de JAPI-RN para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em UM ÚNICO CANDIDATO. 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de JAPI-RN: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de JAPI-RN; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

  

VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos; 

  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – comprovada atuação na área da infância e da juventude de, no 

mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à promoção, proteção, 

protagonismo, controle social e gestão política dos direitos da criança 

e adolescente, em ao menos 01 (uma) instituição registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de JAPI-RN:  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 
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II – Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

  

III - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

IV – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

V – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar (modelo a ser fornecido pelo 

CMDCA); 

  

VI - Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da 

infância e juventude do município de JAPI-RN, registrada no 

CMDCA, que comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 

(um) ano na promoção, proteção, controle social e gestão pública dos 

direitos da criança e do adolescente; 

VII) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

  

VIII) Declaração de responsabilidade acerca das informações 

prestadas ou cláusula constante do termo de inscrição onde o 

candidato se responsabilize pelas informações prestadas no momento 

da inscrição. 

  

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Insico II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

  

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

JAPI-RN, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. (alterado 

pela Resolução 002/2023 CMDCA) 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de JAPI-RN até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de JAPI-RN solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 
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d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

  

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de JAPI-RN e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

III – residir no município há mais tempo; 

IV – tiver maior idade. 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Japi-RN, 11 de abril de 2023 

  

ANALITTA SOUSA GOMES DE LIMA 
Presidente do CMDCA 

  

*Republicado por Incorreção 

Publicado por: 
Beatriz Silva Nascimento 

Código Identificador:4B3CE51E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE JAPI-RN RUA JOAO MARTINS DO 

NASCIMENTO, 9, CENTRO, JAPI-RN, CEP 59.213-000 

EDITAL Nº 001/2023 (COMPILADO COM A RESOLUÇÃO 

002/2023) 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Japi-RN torna público o Processo de 

Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 8.069/90 

(ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, na 

Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 228/2006 

reformulada pela lei 013/2014 e na Resolução nº 001/2023 do 

CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 

da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. (modificado pela Resolução 

002/2023 CMDCA) 

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 001/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais no valor equivalente ao cargo em comissão de Diretor do 

município, além de direitos de caráter previdenciário, gozo de férias 

anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 (um terço) sobre o valor da 

remuneração, licenças maternidade e paternidade, e gratificação 

natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco da Lei Municipal nº 228/2006 

reformulada pela lei 013/2014 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 

(ECA); 

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, em ao menos 01 (uma) 

instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

3.10. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente situado 

à Rua Joao Martins do Nascimento, 9, CENTRO, JAPI-RN, CEP 

59.213-000, pelo período de: 20 de abril a 05 de maio de 2023, das 08 

às 11h e das 14 às 16h. 

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 
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g) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho Tutelar, conforme modelo constante do 

ANEXO III do presente edital; 

h) Declaração de pelo menos 01 (uma) instituição da área da infância 

e juventude do município de Japi-RN, registrada no CMDCA, que 

comprove atuação do candidato por, no mínimo, 01 (um) ano na 

promoção, proteção, controle social e gestão política dos direitos da 

criança e do adolescente, conforme modelo constante do ANEXO VI 

do presente edital; 

i) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública de 

conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 20/04/2023 a 

05/05/2023; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 11/05/2023; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 12/05/2023 a 18/05/2023; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 24/05/2023 a 

30/05/2023; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 06/06/2023; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

07/06/2023 (alterado pela Resolução 002/2023 CMDCA) 

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/06/2023 a 09/06/2023; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

15/06/2023; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 8.069/90 

(ECA), considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% 

da prova: 23/07/2023; (alterado pela Resolução 002/2023 CMDCA) 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

5.14. Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC (utilizando os formulários disponibilizados pelo TRE) para 

inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal Regional Eleitoral: 

até 21/08/2023; 

5.15. Reunião para seleção dos locais de votação: data a ser definida 

e amplamente divulgada posteriormente; 

5.16. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

5.17. Início da divulgação dos locais do processo de escolha: 

10/09/2023; 

5.18. Reunião (treinamento) de orientação aos mesários e pessoal de 

apoio técnico aos locais de votação, no TRE: data a ser definida e 

amplamente divulgada posteriormente; 

5.19. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

5.20. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

5.21. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

5.22. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

5.23. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

5.24. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

5.25. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 

(cinco) pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

8.6. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2023, das 8 horas às 17 

horas. (alterado pela Resolução 002/2023 CMDCA) 

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Japi-RN até a data de 25 de junho de 2023. 
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9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 

9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
11.1.A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, 

sucessivamente: o candidato que obtiver maior nota no Exame de 

Conhecimento Específico; com maior tempo de experiência na 

promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do 

adolescente; o candidato com residência no domicílio há mais tempo, 

ou, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024.  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 228/2006 reformulada 

pela lei 013/2014. 

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Japi-RN, 11 de abril de 2023 

  

ANDERSON CLEYSON DA SILVA 
Presidente da Comissão Eleitoral – CMDCA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2023 

 

Contrato firmado, que entre se celebram a pessoa 

juridica FREIRE & MOURA COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

15.230.289/0001-02 e o Município de Jardim de 

Angicos/RN. 

  

Processo Administrativo nº 004/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos/RN 

inscrita no CNPJ: 08.111.338/0001-22. 

  

CONTRATADA: FREIRE & MOURA COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 15.230.289/0001-02, 

estabelecida a Rua Vereador Severino Guedes Moura, nº 3, centro, 

Lagoa D‟anta/RN – CEP: 59.227-000. 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUSINESS INTELLIGENCE, 

COM PACOTE E SOLUÇÕES TECNÓLOGICAS 

INTEGRADAS COM GERENCIAMENTO, TREINAMENTO 

ASSESSORIA E CONSULTORIA DAS INFORMAÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

PÚBLICA POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, 

VISANDO MELHOR ATENDER A POPULAÇÃO DESTE 

MUNICÍPIO, MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

007/2023 
  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pelo fornecimento dos serviços ora 

contratados, será pago de acordo com as ordens de serviço emitidas, 

perfazendo o valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

  

VIGENCIA DO CONTRATO: O presente termo vigorará a partir da 

data de sua assinatura em 05 de abril de 2023 até 06 de abril de 

2023.  
  

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 

na Lei nº 8.666/93. 

  

Jardim de Angicos/RN, 05 de abril de 2023. 

  

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA  

Prefeito Municipal 

  

Freire & Moura Comercio e Servicos LTDA 

CNPJ SOB Nº 15.230.289/0001-02 

KLEBER DA SILVA FREIRE,  

CPF: 048. 856.814-56 - RG: 6573043 – SSP/PE 

Contratada 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:70C73EB7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

007/2023 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2023 
  

Ao quinto dia do mês de abril de 2023, o Município de Jardim de 

Angicos/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, com 

sede Rua Pe. Saturnino de Jesus Bezerra, nº 68, Centro, Jardim de 

Angicos/RN, CEP: 59.544-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA, 

brasileiro, funcionário público, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 

011.211.444-03, residente e domiciliado neste Município, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal n.º 

10.520/02, do Decreto federal nº 7.892/13, do Decreto Federal nº 

3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as 

demais normas legais correlatas, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro 

de preços nº 007/2023, processo administrativo n.º 004/2023, 

RESOLVE registrar os preços propostos pela empresa FREIRE & 

MOURA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob nº 15.230.289/0001-02, estabelecida a Rua Vereador Severino 

Guedes Moura, nº 3, centro, Lagoa D‟anta/RN – CEP: 59.227-000, 

doravante designada CONTRATADA, sendo representada pelo(a) 

senhor(a) KLEBER DA SILVA FREIRE, portador(a) do CPF: 048. 

856.814-56 e RG: 6573043 – SSP/PE, indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BUSINESS INTELLIGENCE, COM PACOTE E 

SOLUÇÕES TECNÓLOGICAS INTEGRADAS COM 

GERENCIAMENTO, TREINAMENTO ASSESSORIA E 

CONSULTORIA DAS INFORMAÇÕES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA EM SAÚDE PÚBLICA POR 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, Pregão Eletrônico nº 

007/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem: 

  

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE BUSINESS INTELLIGENCE, 

COM PACOTE E SOLUÇÕES 

TECNÓLOGICAS 

INTEGRADAS COM 

GERENCIAMENTO, 

TREINAMENTO ASSESSORIA 

E CONSULTORIA DAS 

INFORMAÇÕES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA 

EM SAÚDE PÚBLICA POR 

PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS, VISANDO 

MELHOR ATENDER A 

POPULAÇÃO DESTE 

MUNICÍPIO. 

12 MÊS 2.000,00 24.000,00 

VALOR TOTAL: (vinte e quatro mil reais)   

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 
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A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO 

QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 

5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ 

OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 

da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

  

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE 

pagará no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data de 

recebimento em definitivo do objeto contratado, com a apresentação 

da Nota Fiscal discriminativa no setor competente da PMJA/RN, 

devidamente atestada pelo fiscal do instrumento contratual 

especialmente designado para essa finalidade. 

Para execução do pagamento, a licitante vencedora deverá fazer 

constar da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra 

legível da Secretaria solicitante, com número do CNPJ da secretaria 

solicitante, informando o número de sua conta bancária, o nome do 

Banco e a respectiva Agência. 

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida a fornecedora e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a PMJA/RN. 

  

A PMJA/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada e que, porventura, não tenha sido acordada na assinatura 

do instrumento contratual. 

  

A CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária. 

  

O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, 

através de ordem bancária, contra qualquer Instituição Bancária 

indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do 

Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito. 

  

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das 

seguintes comprovações: 

Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ, expedido pela Receita Federal. 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal. 

Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal. 
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Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de 

DÉBITO DO ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

do domicílio ou sede do licitante. 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO 

DO MUNICÍPIO do domicílio ou sede do licitante. 

Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL se for o caso. 

  

Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis. 

À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se 

os produtos estiverem em desacordo com as especificações constantes 

deste Termo. 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, conforme Legislação em vigor. 

Em face do disposto na Resolução nº 32/2017 e alterações, do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, os pagamentos 

observarão as seguintes regras, compatibilizadas com o Cronograma 

Físico-Financeiro da obra, serviço ou fornecimento: 

a) Depois de recebida e autuada, a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA 

acompanhada da nota fiscal discriminativa dos serviços realizados e 

demais documentos pertinentes, deverá ser encaminhada em até 48 

horas ao Setor competente para registre da despesa como “EM 

LIQUIDAÇÃO”. 

b) O setor competente da PMJA/RN deverá, através do Gestor/Fiscal 

do Contrato especialmente designado para essa finalidade, realizar o 

atesto da despesa na nota fiscal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do seu recebimento; 

c) Uma vez atestada, a liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo 

de até 15 (quinze) dias, contados data do atesto; 

d) Uma vez liquidada a despesa o pagamento deverá ser realizado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do atesto, 

OBSERVADA A ORDEM CRONOLOGICA do recebimento da 

SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA; 

e) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos 

recursos alocados para atender o objeto desta licitação, em 

decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, não 

poderá ser pago o processo seguinte. 

f) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi 

realizado por motivo da Administração, o Gestor do Contrato adotará 

as providencias cabíveis para regularização na área de sua 

competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em 

observância à ordem cronológica estabelecida; 

g) Havendo recursos para solver a despesa existente e sendo essa a 

próxima na ordem cronológica dos pagamentos, a Administração não 

poderá pagar parcialmente a despesa do respectivo processo. 

h) O pagamento parcial só será admitido se não existir recursos 

disponíveis suficientes, situação em que o saldo a pagar permanecerá 

na mesma ordem cronológica, não podendo pagar outro processo da 

mesma fonte senão concluir o pagamento do valor restante. 

i) A ordem cronológica poderá ser quebrada, se houver: 

Grave perturbação da ordem; 

Estado de emergência; 

Calamidade pública; 

Decisão judicial ou do TCE-RN que determine a suspensão do 

pagamento de algum processo; 

Relevante interesse público, quando deveria existir determinação do 

ordenador da despesa para esse pagamento, com justificativa 

plausível. 

  

j) As situações indicadas nas alíneas “1”, “2” e “3” da alínea anterior, 

deverão ter justificativas do Gestor do Contrato, ouvida previamente a 

Controladoria Municipal e a Procuradoria Municipal que ratificarão a 

situação apresentada; 

k) O pagamento em desacordo com a ordem cronológica por força de 

qualquer um dos eventos referidos na alínea “i”, acima referida, 

deverá ser justificado pelo Gestor do Contrato, promovendo a 

obrigatória publicação da justificativa na imprensa oficial. 

l) O credor poderá representar contra o Gestor do Contrato, caso 

constate a desobediência da ordem cronológica dos pagamentos, 

quando essa situação o prejudicar. 

m) O descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, 

ressalvadas as exceções acima previstas, sujeita o Gestor do Contrato 

à sanções, a exemplo da pena aplicável para o cometimento de crime 

previsto na parte final do art. 92, da Lei nº 8666/93. 

n) Os preços são fixos e irreajustáveis. 

o) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, a referida nota fiscal será devolvida ao 

fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus 

para a PMJA/RN, caso em que os demais processos de outros credores 

tramitarão normalmente nas respectivas ordens cronológicas. 

p) A PMJA/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada e que, porventura, não tenha sido acordada na 

assinatura do instrumento contratual. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

  

A CONTRATADA obriga-se a: 

Fornecer os produtos e/ou serviços do presente termo de referência, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de 

emissão da ordem de compra/serviço, nas quantidades e 

especificações contidas neste documento e em seus anexos; 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos 

vendidos; 

Atender prontamente quaisquer exigências do representante da 

CONTRATANTE, que objetivem facilitar o atendimento do objeto da 

presente contratação. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva licitação; 

Responsabilizar-se diretamente pelo fornecimento dos produtos objeto 

do contrato e, consequentemente, responder, civil e criminalmente, 

por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 

indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 

terceiros; 

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as determinações 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93, no respectivo Contrato de 

Concessão, na legislação sobre Segurança, Higiene e Medicina do 

Trabalho, Meio Ambiente e sua regulamentação, bem como nas leis, 

disciplinas, regulamentos e normas inerentes à execução dos 

fornecimentos objeto do contrato, emanadas das demais autoridades 

federais, estaduais e municipais competentes, isentando a 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pela falta ou omissão 

no cumprimento dessas leis e exigências; 

Responsabilizar-se pelos efeitos decorrentes da inobservância e/ou 

infração do contrato, de leis, regulamentos ou posturas em vigor; 

Não empregar, na execução das atividades relacionadas com a 

execução da presente contratação, mão-de-obra infantil, nos termos do 

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição da República vigente, 

bem como envidar esforços para que a referida medida seja adotada 

nos Contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou 

prestadores de serviços; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Licitação, 

salvo quando expressamente autorizado pela CONTRATANTE. 

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-

obra necessárias à execução do objeto do presente certame, como 

única e exclusiva empregadora, confiando a execução dos respectivos 

serviços à profissionais idôneos e habilitados, que utilizam o mais alto 

nível da técnica atual; 

Pagar, pontualmente e na forma da Lei, os encargos decorrentes das 

leis trabalhistas e da previdência e assistência social devidos ao seu 

pessoal; 

Utilizar materiais e produtos com requisitos mínimos de qualidade, 

utilidade, resistência e/ou segurança recomendados pelas normas 

aplicáveis, de modo a garantir a boa execução dos fornecimentos ora 

contratados, dentro das condições aqui estabelecidas; 
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Manter instalações adequadas, com suficientes recursos técnicos, 

inclusive de pessoal especializado, para poder fornecer os produtos 

objeto do presente certame de forma rápida e eficiente; 

Preservar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer 

reivindicações, demandas, queixas ou representações, de qualquer 

natureza, decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, dos 

seus empregados ou seus fornecedores, durante a execução do 

contrato; 

Não divulgar e nem fornecer, sob as penas da Lei, informações e 

dados referentes aos fornecimentos dos produtos contratados, a menos 

que expressamente autorizados pelo titular da CONTRATANTE; 

Responsabilizar-se pelas indenizações ou reclamações oriundas de 

erros ou imperícias praticados na execução dos fornecimentos 

contratados, até os limites previstos em lei; 

Responsabilizar-se pela garantia da qualidade e perfeição dos 

fornecimentos de produtos executados, respondendo, na forma da Lei, 

por quaisquer defeitos decorrentes do cumprimento do presente 

Documento; 

Comunicar, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, a 

paralisação temporária dos fornecimentos do objeto do presente 

Contrato, por motivo de manutenção ou deficiências em seus meios 

técnicos e operacionais, bem como o seu prazo de normalização, sem 

prejuízo de exame por parte da CONTRATANTE, das justificativas 

apresentadas e aplicação das penalidades cabíveis. 

  

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos 

produtos, objeto da contratação; 

Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no 

Instrumento contratual; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual a ser 

firmado; 

Comunicar imediatamente ao licitante vencedor quaisquer 

irregularidades no fornecimento do objeto licitado e/ou vício no 

produto adquirido para que seja providenciada a regularização no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação. 

Receber provisoriamente e posterirormente em definitivo o objeto, 

disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado. 

  

Jardim de Angicos/RN, 05 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos 

CNPJ: 08.111.338/0001-22 

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA 
Prefeito Constitucional 

  

Freire & Moura Comercio e Servicos LTDA 

CNPJ SOB Nº 15.230.289/0001-02 

KLEBER DA SILVA FREIRE 
CPF: 048. 856.814-56 

RG: 6573043 – SSP/PE 

Contratada 

  

Testemunhas:  

___________________________ 

CPF:---________________________ 

  

___________________________ 

CPF:---________________________ 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:A3B5738D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2023 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS/RN, 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o arrazoado 

contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 24 da Lei Federal 

nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, verbis: 

“Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de um só vez; 

  

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para 

custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício 

de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo 

orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de competente. 

  

RESOLVE 

DISPENSARde licitação, com fundamento no Art. 24, II, da Lei 

Federal 8.666/93,o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE KITS DE 

BENS DE CONSUMO PARA AUXÍLIO NATALIDADE, em 

favor da empresa: POTYGUAR COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES E SERIVIÇOS, CNPJ nº 30.585.637/0001-

58, estabelecida a Tv. Adolfo Gordo, nº 1409, sala 03, Cidade da 

Esperança, Natal/RN, CEP – 59070-105, com valor global estimado 

de R$ 14.670,00 (quatorze mil, seiscentos e setenta reais). 

  

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal 

do processo de liquidação da despesa. 

  

RATIFICAÇÃO 
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a 

regularidade formal do Processo Administrativo n° 6/2023, bem como 

seu enquadramento legal, que fundamenta a Lei Federal nº 8.666/93 e 

legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do 

presente certame, usando das atribuições que nos são conferidas, o 

Prefeito Municipal de Jardim de Angicos/RN, através da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e 

com base nas informações constantes do processo de licitação em 

epígrafe, resolve RATIFICAR o TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 031/2023, para que este produza seus legais efeitos. 

  

Publique-se. 

  

Jardim de Angicos/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:377C7484 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
  

Onde Lê se: Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de abril 

de 2023. 

Deve Lê se: Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de 

março de 2023. 

  

PORTARIA Nº 104/2023 – GP/PMJP 
  

Dispõe sobre a concessão de diárias aos Agentes Políticos, ocupantes 

de cargos de provimento em comissão, servidores públicos municipais 

e dá outras providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º-CONCEDER, na forma da Legislação vigente ao 

servidorLUCAS GOMES SARAIVA, Diretor de Serviços, inscrito 

no CPF sob nº 017.738.724-60, lotado na Secretaria Municipal Saúde 

deste município, 0,5 (meia) diária para custear despesas de viagem a 

Natal/RN, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde, para 

transportar paciente que irá submeter-se a uma aplicação no Olho no 

Hospital da Visão, que se realizará no dia 03 de abril de 2023. 

. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de março de 2023. 

 

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:839C4EAA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 086/2023 – GP/PMJP, de 10 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 13/03/2023, Edição 2989, ONDE SE LÊ: Portaria nº 086/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 077/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 087/2023 – GP/PMJP, de 13 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 14/03/2023, Edição 2990, ONDE SE LÊ: Portaria nº 087/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 078/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 088/2023 – GP/PMJP, de 13 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 14/03/2023, Edição 2990, ONDE SE LÊ: Portaria nº 088/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 079/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 089/2023 – GP/PMJP, de 15 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 16/03/2023, Edição 2992, ONDE SE LÊ: Portaria nº 089/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 080/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 090/2023 – GP/PMJP, de 15 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 16/03/2023, Edição 2992, ONDE SE LÊ: Portaria nº 090/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 081/2023 – GP/PMJP. 

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 091/2023 – GP/PMJP, de 15 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 16/03/2023, Edição 2992, ONDE SE LÊ: Portaria nº 091/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 082/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 092/2023 – GP/PMJP, de 15 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 16/03/2023, Edição 2992, ONDE SE LÊ: Portaria nº 092/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 083/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 093/2023 – GP/PMJP, de 20 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 21/03/2023, Edição 2995, ONDE SE LÊ: Portaria nº 093/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 084/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 094/2023 – GP/PMJP, de 20 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 21/03/2023, Edição 2995, ONDE SE LÊ: Portaria nº 094/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 085/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 095/2023 – GP/PMJP, de 20 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 21/03/2023, Edição 2995, ONDE SE LÊ: Portaria nº 095/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 086/2023 – GP/PMJP. 

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 096/2023 – GP/PMJP, de 22 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 23/03/2023, Edição 2997, ONDE SE LÊ: Portaria nº 096/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 087/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 097/2023 – GP/PMJP, de 24 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 27/03/2023, Edição 2999, ONDE SE LÊ: Portaria nº 097/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 088/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 098/2023 – GP/PMJP, de 27 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 28/03/2023, Edição 3000, ONDE SE LÊ: Portaria nº 098/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 089/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 099/2023 – GP/PMJP, de 27 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 28/03/2023, Edição 3000, ONDE SE LÊ: Portaria nº 099/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 090/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 100/2023 – GP/PMJP, de 27 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 28/03/2023, Edição 3000, ONDE SE LÊ: Portaria nº 100/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 091/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 101/2023 – GP/PMJP, de 28 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 29/03/2023, Edição 3001, ONDE SE LÊ: Portaria nº 101/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 092/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

Na Portaria nº 102/2023 – GP/PMJP, de 28 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 29/03/2023, Edição 3001, ONDE SE LÊ: Portaria nº 102/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 093/2023 – GP/PMJP. 

  

RETIFICAÇÃO 
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Na Portaria nº 103/2023 – GP/PMJP, de 27 de março de 2023, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte 

no dia 29/03/2023, Edição 3001, ONDE SE LÊ: Portaria nº 103/2023 

– GP/PMJP – LEIA-SE: Portaria nº 094/2023 – GP/PMJP. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:1CD0307A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 119/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 119/2023 – GP/PMJP 
  

Dispõe sobre a concessão de diárias aos Agentes 

Políticos, ocupantes de cargos de provimento em 

comissão, servidores públicos municipais e dá outras 

providências. 

  

A CHEFIA DE GABINETE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidos e de acordo com a solicitação do Gabinete do 

Prefeito. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - CONCEDER, na forma da Legislação vigente, ao senhor 

ROGÉRIO SOARES, Prefeito Municipal do município de Jardim de 

Piranhas/RN, inscrito no CPF sob nº 430.532.114-91, uma (01) diária 

para custear despesas de viagem a Natal/RN, a serviço do município 

de Jardim de Piranhas/RN, para participar de reuniões na 

AssembleiaLegislativa e na Governadoria do Estado do RN, que se 

realizará neste dia 12 de abril de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Chefia de Gabinete, Jardim de Piranhas/RN, 12 de abril de 2023. 

  

ISRAEL SOUZA DONATO DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete  

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:34A6C20E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 120/2023 - GP/PMJP 

 

PORTARIA Nº 120/2023 – GP/PMJP 
  

Dispõe sobre a concessão de diárias aos Agentes 

Políticos, ocupantes de cargos de provimento em 

comissão, servidores públicos municipais e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 

no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º-CONCEDER, na forma da Legislação vigente ao 

servidorLUCAS GOMES SARAIVA, Diretor de Serviços, inscrito 

no CPF sob nº 017.738.724-60, lotado na Secretaria Municipal Saúde 

deste município, 0,5 (meia) diária para custear despesas de viagem a 

Natal/RN, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde para transportar 

paciente que irá submeter-se a uma Cirurgia Estomacal, que se 

realizará no dia 13 de abril de 2023. 

. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 12 de abril de 2023. 

  

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Identificador:28BB784C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 014/2023 – CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 030/2018 – TOMADA DE PREÇO Nº 

004/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO MJS/RN Nº 402.290/2018 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN - 

Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº sob o nº 

08.086.662/0001-38; CONTRATADA: VITA CONSTRUÇÕES, 

SERVIÇOS E LIMPEZA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.605.255/0001-27; OBJETO: Renovação, por mais 2 (dois) meses, 

do Contrato Administrativo de nº 030/2018, cujo objeto se refere a 

“Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 

fornecimento de mão de obra (auxiliar de jardinagem, auxiliar de 

cozinha, mensageiro, operador de máquina, mecânico de manutenção 

e pintor)”; DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2023; 

VIGÊNCIA: 31 de Março de 2023 e termo final em 31 de Maio de 

2023; MODALIDADE LICITATÓRIA: Tomada de Preço; 

SUBSCRITORES: José Amazan Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 

357.721.584-49 – pelo Contratante e Rafaelle Tavares de Brito, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 057.223.434-12 – pela Contratada. 

  

Jardim do Seridó/RN, em 31 de Março de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jaelyson max Pereira de Medeiros 

Código Identificador:D5D13EA9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO MJS/RN N° 

227.018/2023 

 

Pelo presente aviso e em cumprimentos as leis n° 10.520/2002, 

8.666/1993 e Decreto Federal nº 10.024/2019. O Pregoeiro da 

Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, informa que estará 

realizando a Licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica 

nº 004/2023, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE PEÇAS, 

PRODUTOS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, OU DA LINHA DE 

MONTAGEM, PARA A MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS 

PESADAS QUE COMPÕEM A FROTA DE VEÍCULOS DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN. O local de realização 

será o http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e todos os 

interessados devem se credenciar junto ao sistema para conseguirem 

sua participação. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

13 de abril de 2023 às 10h:00min. FIM DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 26 de abril de 2023 às 08h:00min (horário de 

Brasília). INÍCIO DA DISPUTA: 26 de abril de 2023 às 08h:01min. 

As especificações estão estabelecidas no Termo de Referência, Edital 

e seus Anexos. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.jardimdoserido.rn.gov.br. Maiores informações serão 

prestadas pelo e-mail: cpl_js@outlook.com ou pelo fone: (84) 3472-

3002. 

  

Jardim do Seridó/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JAELYSON MAX PEREIRA DE MEDEIROS 
Pregoeiro Municipal 
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Publicado por: 
Jaelyson max Pereira de Medeiros 

Código Identificador:F90212D5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

055/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO MJS/RN N° 

1.202.066/2022 

 

Pelo presente aviso e em cumprimentos as leis n° 10.520/2002, 

8.666/1993 e Decreto Federal nº 10.024/2019. O Pregoeiro da 

Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, informa que estará 

realizando a Licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica 

nº 055/2022, tendo como objeto: “Aquisição e Serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em impressoras e scanners, 

bem como em Sistema de Alarme e Sistema de Câmeras. O local 

de realização será o http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 

todos os interessados devem se credenciar junto ao sistema para 

conseguirem sua participação. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 13 de abril de 2023 às 10h:00min. FIM DO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de abril de 2023 às 

08h:00min (horário de Brasília). INÍCIO DA DISPUTA: 27 de abril 

de 2023 às 08h:01min. As especificações estão estabelecidas no 

Termo de Referência, Edital e seus Anexos. O Edital encontra-se 

disponível nos sites: http://www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.jardimdoserido.rn.gov.br. Maiores informações serão 

prestadas pelo e-mail: cpl_js@outlook.com ou pelo fone: (84) 3472-

3002. 

  

Jardim do Seridó/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JAELYSON MAX PEREIRA DE MEDEIROS 
Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 
Jaelyson max Pereira de Medeiros 

Código Identificador:4E6EE916 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA N.º 1.359, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

TERMO DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ-RN, no 

uso de suas atribuições (art. 48, caput, e art. 65, inciso III, da Lei 

Orgânica Municipal), não identificando qualquer 

inconstitucionalidade, seja de natureza formal ou material, bem como 

inexistindo dispositivos contrários ao interesse público, decide 

SANCIONAR e PROMULGAR o Projeto de Lei nº 017/2023 do 

Poder Executivo do Município de Jardim do Seridó, que “Dispõe 

sobre o vencimento de cargos e funções específicas e dá outras 

providências.”, aprovado pela Câmara Municipal de Jardim do 

Seridó-RN, o qual terá a seguinte numeração: Lei Ordinária nº 1.359. 

  

Publique-se a Lei Ordinária nº 1.359 no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado do Rio Grande do Norte, a fim de garantir a população o 

conhecimento sobre a existência da nova lei. 

  

Município de Jardim do Seridó-RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

  

LEI ORDINÁRIA N.º 1.359, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 
  

SÚMULA: Dispõe sobre o vencimento de cargos e funções 

específicas e dá outras providências. 
  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO 

SERIDÓ-RN, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE LEI 

ORDINÁRIA. 

  

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES ESPECÍFICAS 
  

Art. 1º. Ficam reajustados, em R$ 90,00 (noventa reais), os 

vencimentos básicos dos cargos e funções listados na tabela do 

ANEXO I da presente lei. 

  

Parágrafo único. O reajuste de que trata este artigo terá efeito 

retroativo a 1º de março de 2023. 

  

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 2º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, 

onerando as despesas de gastos com pessoal. 

  

Art. 3º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 
  
CARGO VENCIMENTO BÁSICO 

Auxiliar de Consultório Dentário R$ 1.602,00 

Assistente Social R$ 1.602,00 

Bioquímico R$ 1.602,00 

Enfermeiro R$ 2.302,00 

Fiscal de Obras R$ 1.602,00 

Fiscal de Tributos R$ 1.602,00 

Fiscal do Meio Ambiente R$ 1.602,00 

Fisioterapeuta R$ 1.602,00 

Fonoaudiólogo R$ 1.602,00 

Nutricionista R$ 1.602,00 

Odontólogo R$ 2.302,00 

Psicólogo R$ 1.602,00 

Técnico de Enfermagem R$ 1.602,00 

Terapeuta Ocupacional R$ 1.602,00 

Veterinário R$ 1.602,00 

Conselheiro Tutelar R$ 1.490,00 

Educador Físico R$ 1.602,00 

Farmacêutico R$ 1.602,00 

Supervisor dos Serviços da Primeira Infância no SUAS/Criança 

Feliz 
R$ 1.602,00  

Advogado (CREAS) R$ 2.090,00 

 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:AB74C444 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 185, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pelo art. 65, V da Lei Orgânica do Município 

de Jardim do Seridó e o Decreto Municipal nº 1.342, de 01 de 

fevereiro de 2018, que dispõe sobre a implantação e regulamentação 

da gestão de contratos e convênios, no âmbito da administração direta 

do município de Jardim do Seridó/RN, de acordo com o art. 58, 

incisos III, IV; art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e art. 08º da Resolução nº 

032/2016 do TCE/RN, e; 

  

CONSIDERANDO o Ofício nº 141/2023 da Secretaria Municipal de 

Saúde de Jardim do Seridó/RN; 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º Designar o servidor MAXWUEL AZEVEDO DO 

NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.977.344-45, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato, e a servidora LYZANDRA 

COSTA DE AZEVEDO, inscrita no CPF/MF sob o nº 062.320.794-

00, para exercer o acompanhamento da execução do Instrumento 

Contratual referente a Pregão Eletrônico nº 002/2023, Licitação nº 

14/2023, Processo de Despesa nº 1.220.034/2023, destinado a 
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aquisição de peças, produtos e acessórios originais para a manutenção 

das máquinas e equipamentos que compõem o laboratório Municipal 

da Secretaria Municipal de Saúde de Jardim do Seridó-RN. 

  

Art. 2º Os servidores designados no artigo anterior, deverão anotar 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato citado, no artigo primeiro, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes, deverão ser solicitadas a seus superiores em 

tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE. 
  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hortência de Medeiros Silva 

Código Identificador:CE52BD02 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 1.920, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE 

MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS 

DOS FUNDOS MUNICIPAIS DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL BEM COMO LIBERAÇÃO DE LIMITES 

E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO BANCO 

DO BRASIL ATRAVÉS DO GERENCIADOR 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA, Prefeito Constitucional do município de 

Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

  

CONSIDERANDO, que dentre as atribuições de contabilizar as 

contas do Município, arrecadar, guardar e aplicar os recursos 

financeiros e exercer o controle interno das entidades da 

Administração Municipal Direta e Indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas; 

  

CONSIDERANDO, que compete privativamente ao Prefeito 

Municipal decretar qual instituição bancária e quem será responsável 

pela prestação dos diversos serviços bancários; 

  

CONSIDERANDO, que tais serviços são contínuos e de relevância 

para a administração financeira das contas e dos fundos do município; 

e 

  

CONSIDERANDO, portanto, todo o exposto o Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Constitucional do Município de Jardim do Seridó, 

José Amazan Silva, no uso de suas atribuições legais e com amparo na 

Lei Orgânica Municipal, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica a agência do Banco do Brasil S.A. da cidade de Jardim do 

Seridó (2210-1), AUTORIZADA a providenciar a abertura do 

processo de CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO com amplos 

poderes para executar atos de liberação de limites e movimentação 

financeira das contas públicas do Fundo Municipal de Assistência 

Social de Jardim do Seridó, inscrito no CNPJ/MF n.º 

14.247.147/0001-95; e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente do Município de Jardim do Seridó, inscrito no 

CNPJ/MF n.º 17.742.972/0001-54. 

  

Art. 2º Fica determinada a habilitação do Sr. JOSÉ AMAZAN 

SILVA – Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF n.º 357.721.584-49 

e da Servidora REJANE MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS- 

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, 

inscrita no CPF nº 521.064.384-00, para que possam realizar, junto a 

Agência Bancária, movimentações financeiras no Fundo Municipal de 

Assistência Social de Jardim do Seridó, inscrito no CNPJ/MF n.º 

14.247.147/0001-95. 

  

Art. 3º. Fica determinada a habilitação da Servidora REJANE 

MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS - Secretária Municipal do 

Trabalho, Habitação e Assistência Social, inscrita no CPF nº 

521.064.384-00 e da Sra. MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, de Jardim do Seridó, CMDCA, para que possam realizar, 

junto a Agência Bancária, movimentações financeiras no Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 

Jardim do Seridó, inscrito no CNPJ/MF n.º 17.742.972/0001-54. 

  

Art. 4º Em consonância com os termos e acordos contratuais já 

pactuados ficam os servidores condicionados aos poderes a seguir 

delimitados: emitir cheques, abrir contas de depósitos, utilizar 

crédito aberto, receber, emitir recibo, solicitar saldos e extratos, 

requisitar talonário de cheques devolvidos, endossar cheques, 

requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente, efetuar 

transferências e pagamentos, sustar conta, ordenar, cancelar ou 

baixar cheques, efetuar resgate e aplicações, cadastrar, alterar e 

desbloquear, efetuar saques, transferências e pagamentos ou 

liberação de arquivos por meio eletrônico através do gerenciador 

financeiro da conta bancária em processo de abertura. 
  

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

sendo seus efeitos retroativos a 04 de abril de 2023, com vigência por 

tempo indeterminado ou até que sejam revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros”, em Jardim do Seridó/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:69D22BBE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 

 

A concessão de anotação de tempo de serviço amparada na Lei 

Municipal de n° 593/1994 – Regime Jurídico Único dos servidores do 

município de Jardim do Seridó/RN, bem como na Lei Municipal de nº 

1.144/2019, que institui o Instituto de Previdência do Município de 

Jardim do Seridó-/RN – JARDIMPREV. 

Analisando a documentação nos autos, bem como, CTPS e a Certidão 

de Tempo de Contribuição – CTC de nº 14001070.1.03473/20-8 

emitida pelo INSS, em 01/07/2020, observa-se que a requerente 

prestou serviço na seguinte instituição: 

MUNICIPIO DE JARDIM DO SERIDO, inscrita no CNPJ sob nº 

08.086.662/0001-38, de 04/03/2004 a 29/02/2008 correspondente à 3 

(três) anos, 11 (onze) meses, 27 (vinte e sete) dias. 

  

Diante do acima exposto, declaramos para os devidos fins de direito, 

que registraremos na pasta funcional da servidora a Sra. ANDREZA 

SILVA DOS SANTOS, brasileira, ocupante do cargo efetivo de 

Fiscal de Tributos PD-III, portadora da Cédula de Identidade nº 

1.967.515 SSP/RN, inscrita no CPF sob nº 041.836.884-85, matrícula 

nº 1038, lotada na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

do Município de Jardim do Seridó-RN, o tempo de serviço acima 

mencionado totaliza 3 (três) anos, 11 (onze) meses, 27 (vinte e sete) 

dias de contribuições para o Município de Jardim do Seridó-RN, 

conforme Processo Administrativo de nº 068/2023. 
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Igualmente, a Secretaria Municipal de Administração, firma a 

presente Declaração de Averbação de Tempo de Contribuição em 03 

(três) vias, para que produza todos os efeitos legais e publica-se. 

  

Jardim do Seridó-RN, 04 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

  

REJANE MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS 
Secretária Municipal de Administração 

Mat.: 1861 

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:3AEB84EC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 131, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento do servidor protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

12/04/2023. 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º – Conceder à FRANCIMAR DE ARAÚJO GALVÃO, 

matrícula nº 0349, ocupante do cargo de Técnico de enfermagem PD- 

III, da Secretaria Municipal de Saúde, gozo de 30 (trinta) dias de 

férias no período de 09/06/2023 à 08/07/2023, correspondente aos 

períodos aquisitivos: 2020/2021 - 15 (quinze dias) e 2021/2022 - 15 

(quinze dias). 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 12 de abril de 2023. 

  

ALANI PEREIRA DIAS 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria Nº 173, de 04 de Abril de 2023  

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:E812A4EA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 006, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO 

DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

65, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó, 

  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.293, de 2 de maio de 

2017 que regulamenta a concessão de diárias ao Prefeito e aos 

Servidores do Poder Executivo Local (texto consolidado); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Conceder a Sra. SÔNIA COSTA DE MEDEIROS, 

servidora ocupante do cargo de Digitador de Computador, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, Matrícula n° 0516, ½ (meia) diária no 

valor de R$ 80,00 (oitenta reais), ficando a mesma autorizada a se 

deslocar à Caicó/RN, no dia 13 de abril de 2023, para Participar da 

reunião sobre referências técnicas de saúde do trabalho da 4ª região de 

saúde, a ser realizada no Auditório dos Trabalhadores Rurais, 

retornando no dia 13 de abril de 2023 à Jardim do Seridó/RN. 

  

Art. 2º. A participação da servidora é de suma importância, pois a 

busca de melhorias dos serviços prestados à sociedade é uma das 

prerrogativas da gestão pública, assim, o envolvimento de 

profissionais em iniciativas que visem a soma de benefícios para o 

município é uma das formas de efetivar a qualidade da Administração 

Pública Municipal. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

  

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Múcio Pereira de Oliveira”, em Jardim 

do Seridó/RN, 12 de abril de 2023, 133º ano da República. 

  

LYZANDRA COSTA DE AZEVEDO  
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n° 1863 

  

Publicado por: 
Nataly Inêz Fernandes dos Santos 

Código Identificador:736DDF82 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 007, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO 

DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

65, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó, 

  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.293, de 2 de maio de 

2017 que regulamenta a concessão de diárias ao Prefeito e aos 

Servidores do Poder Executivo Local (texto consolidado); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Conceder a Sra. BRIGIDA MARIA DINIZ, servidora 

ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde – UBS IV, Matrícula n° 1969, ½ (meia) diária no valor de R$ 

80,00 (oitenta reais), ficando a mesma autorizada a se deslocar à 

Caicó/RN, no dia 13 de abril de 2023, para Participar da reunião sobre 

referências técnicas de saúde do trabalho da 4ª região de saúde, a ser 

realizada no Auditório dos Trabalhadores Rurais, retornando no dia 13 

de abril de 2023 à Jardim do Seridó/RN. 

  

Art. 2º. A participação da servidora é de suma importância, pois a 

busca de melhorias dos serviços prestados à sociedade é uma das 

prerrogativas da gestão pública, assim, o envolvimento de 

profissionais em iniciativas que visem a soma de benefícios para o 

município é uma das formas de efetivar a qualidade da Administração 

Pública Municipal. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

  

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Múcio Pereira de Oliveira”, em Jardim 

do Seridó/RN, 12 de abril de 2023, 133º ano da República. 

  

LYZANDRA COSTA DE AZEVEDO  
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n° 1863  

Publicado por: 
Nataly Inêz Fernandes dos Santos 

Código Identificador:0DC3FB8E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA - 025 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

PORTARIA Nº 025, DE 31 DE MARÇO DE 2023.  
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A SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 1.293, de 2 de maio de 

2017, que regulamenta a concessão de diárias ao Prefeito e aos 

Servidores do Poder Executivo Local; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a Sra. MAYARA CRIS SILVA 

VASCONCELOS, servidora ocupante do cargo eletivo de 

Conselheira Tutelar Suplente, matrícula n.º 1312782/1, 1/2 (meia) 

diária na importância de R$ 80,00 (oitenta reais), ficando autorizada a 

se deslocar à cidade de Caicó/RN, no dia 03 de abril de 2023, cujo 

objetivo é a participação na Palestra “Políticas Públicas Sobre Drogas 

no Cenário Nacional e Local: Avanços e Desafios” realizada pela 

Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente. 

  

Art. 2º. A participação no evento tem como objetivo assegurar a 

formação e a construção do conhecimento da servidora para utilização 

na execução de suas funções. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

  

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de 

Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

HIÁSKARA MIKAELLY FERNANDES DE AZEVEDO SILVA 
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

Matrícula n.º 1816  

Publicado por: 
Nilvandro Marcelino Nascimento de Azevedo 

Código Identificador:DD73B2EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA 026 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

PORTARIA Nº 026, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
  

A SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 1.293, de 2 de maio de 

2017, que regulamenta a concessão de diárias ao Prefeito e aos 

Servidores do Poder Executivo Local; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder a Sra. ILMA SILVA DA COSTA, servidora 

ocupante do cargo eletivo de Conselheira Tutelar, matrícula n.º 1768, 

1/2 (meia) diária na importância de R$ 80,00 (oitenta reais), ficando 

autorizada a se deslocar à cidade de Caicó/RN, no dia 03 de abril de 

2023, cujo objetivo é a participação na Palestra “Políticas Públicas 

Sobre Drogas no Cenário Nacional e Local: Avanços e Desafios” 

realizada pela Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente. 

  

Art. 2º. A participação no evento tem como objetivo assegurar a 

formação e a construção do conhecimento da servidora para utilização 

na execução de suas funções. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

  

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de 

Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 31 de março de 2023. 

  

HIÁSKARA MIKAELLY FERNANDES DE AZEVEDO SILVA 
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

Matrícula n.º 1816 

Publicado por: 
Nilvandro Marcelino Nascimento de Azevedo 

Código Identificador:AA7D80FD 

 
SETOR DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO - AFERIÇÃO DE TACÓGRAFOS 

DIGITAIS 

 

O Município de Jardim do Seridó/RN, através da Secretaria Municipal 

de Educação, vem por meio deste, convocar todos os interessados para 

apresentar cotação de preços para o objeto: “Aferição de tacógrafos 

digitais nos veículos da Secretaria Municipal de Educação (Ônibus e 

Micro-ônibus), que fazem uso deste equipamento”. O prazo para a 

apresentação das propostas pelas empresas interessadas é de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do 1º dia após a data da publicação no 

Diário Oficial dos Municípios – FEMURN. 

  

E-mail para envio das propostas: setordedispensapmjs@gmail.com 

  

OBJETO: Aferição de tacógrafos digitais nos veículos da Secretaria 

Municipal de Educação (Ônibus e Micro-ônibus), que fazem uso deste 

equipamento. 

PESQUISADO:______________________ 

CNPJ: ___.____.____/_____-___. 

ENDEREÇO: ________________________ 

CONTATOS: ( )_____-_____. E-MAIL:______________ 

  
MATERIAL OU SERVIÇO PESQUISADO 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 
Aferição de Tacógrafo Digital tipo 

BDVR. 
Serviço 03     

02 
Bobina para Tacógrafo Digital tipo 

BDVR. 
Unidade 03     

TOTAL:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: R$   

  

* A previsão das peças citadas acima decorre do fato de que em outras 

aferições foi preciso trocar esse tipo de peça, tendo que formalizar um 

novo processo de despesa para o pagamento da peça a ser usada. 

Dessa forma, elas só serão utilizadas caso seja necessário. 

* O modelo BDVR citado justifica-se por ser o modelo dos tacógrafos 

já existentes no município a serem aferidos por meio desse processo. 

  

_____________________________ 

Carimbo E/Ou Assinatura Do Pesquisado 

  

Cidade/Estado, em ____/____/______. 

Publicado por: 
Maria José Azevedo da Silva 

Código Identificador:973CD473 

 
SETOR DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

TRATOR NEW HOLLAND 

 

O Município de Jardim do Seridó/RN, através da Secretaria Municipal 

de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, vem por meio deste, 

convocar todos os interessados para apresentar cotação de preços para 

o objeto: “Aquisição de peças para serviço de manutenção do Trator 

New Holland TL&56”. O prazo para a apresentação das propostas 

pelas empresas interessadas é de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

1º dia após a data da publicação no Diário Oficial dos Municípios – 

FEMURN. 

  

E-mail para envio das propostas: semamapjardim@gmail.com ou 

setordedispensapmjs@gmail.com 

  

OBJETO: Aquisição de peças para serviço de manutenção do Trator 

New Holland TL&56. 

PESQUISADO:____________________ 

CNPJ: ___.____.____/_____-___. 

ENDEREÇO: ___________________________ 
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CONTATOS: ( )_____-_____. E-

MAIL:________________________ 

  
MATERIAL PESQUISADO 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 
Bomba hidráulica (TratorCraft 0322 

73402541TC). 
Unidade 01     

02 
Filtro Hidráulico (original parts 

84465103). 
Unidade 01     

TOTAL:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: R$   

  

* A referência citada nos itens são as referências das peças antigas que 

precisam ser trocadas. Dessa forma, justifica-se a exigência em razão 

da marca e do modelo do trator. 

  

_____________________________ 

Carimbo e/ou assinatura do pesquisado 
  

Cidade/Estado, em ____/____/______. 

Publicado por: 
Maria José Azevedo da Silva 

Código Identificador:8215C308 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 074/2023- GP 

 

O Prefeito do Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Art. 

70, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° -Tornar sem efeito a Portaria nº 133/2022 que nomeou 

membros para compor a Comissão de Acompanhamento do Plano 

Diretor do município de João Câmara/RN, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 26/12/2022, 

Edição nº 2935. 

  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de 

João Câmara-RN, em 11 de abril de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Márcia Andresia da Costa 

Código Identificador:9DB26DE3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 075/2023-GP 

 

O Prefeito do Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Art. 

70, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º - Exonerar, a pedido, o Senhor Francisco Jairan Dionizio 

Pedro, da função de Agente de Desenvolvimento do Município. 

  

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de 

João Câmara-RN, em 11 de abril de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Márcia Andresia da Costa 

Código Identificador:D3A8F1A7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 076/2023- GP 

 

O Prefeito do Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Art. 

70, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE,  
  

Art. 1° - Nomear os membros para compor a Comissão de 

Acompanhamento do Plano Diretor do município de João 

Câmara/RN. 

  

*Coordenador: 
  

Mauricio Caetano Damacena 

  

*Membros: 
  

Representantes da ACAPORD:  
Titular: Eunice Maria Xavier Estevão 

Suplente: Francisca das Chagas da Silva Lima 

  

Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 

Urbanismo:  
Titular: João Caetano Damascena 

Suplente: Sebastião Soares Câmara 

  

Representantes da Secretaria Municipal de Tributação:  
Titular: Valmir Pinheiro de Assis 

Suplente: Robson Rafael de Freitas 

  

Representantes do Setor de Energias Renováveis:  
Titular: Sebastião Arcanjo 

Suplente: Felipe Oliveira 

  

Representante do Setor Imobiliário:  
Pedro Severo da Câmara Torquato 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de 

João Câmara-RN, em 11 de abril de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Márcia Andresia da Costa 

Código Identificador:7A7526F0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 077/2023- GP 

 

O Prefeito do Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Art. 

70, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE,  
  

Art. 1° - Nomear os membros para compor a Comissão de Execução 

do Plano Diretor do município de João Câmara/RN. 

  

Titulares: 
  

Matheus Augusto Avelino Tavares 

Aldo Torquato da Silva 

Nydyane Cavalcante da Silva 

Gustavo Martins Câmara da Costa 
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Anne Karoline Medeiros França 

Elisandra Pereira de Oliveira Lopes 

Tatiana Martins Câmara da Costa 

Francisca Diana de Lima Fonseca 

  

Suplentes:  
  

Adriano Roberto Silva 

Éliton de Sousa Costa 

Gabrielly Torquato 

Luiz Carlos Saldanha 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de 

João Câmara-RN, em 11 abril de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Márcia Andresia da Costa 

Código Identificador:1D11A57A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 123/2023 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, da Lei Orgânica deste 

Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Público do Município de João 

Câmara/RN, no período de 02 à 31 de maio de 2023, a servidora 

Vilma Lúcia Pereira de Moura, inscrita no CPF: 751.***.***-53 e 

matrícula 4570-1, que exerce a função de auxiliar de serviços gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 11 de Abril de 2023. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:E86FFA49 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 124/2023 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, da Lei Orgânica deste 

Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Público do Município de João 

Câmara/RN, no período de 02 à 31 de maio de 2023, ao servidor 

Osimar Viana de Melo, inscrito no CPF: 070.***.***-97 e matrícula 

11037-5, que exerce a função de agente de controle de combate as 

endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 11 de Abril de 2023. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:6E435C60 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 125/2023 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, da Lei Orgânica deste 

Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Público do Município de João 

Câmara/RN, no período de 02 à 31 de maio de 2023, a servidora 

Andreza Ranyelle Silva Lopes de Oliveira, inscrita no CPF: 

073.***.***-94 e matrícula 37958-1, que exerce a função de agente 

de controle de combate as endemias, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 11 de Abril de 2023. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:155212C6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 126/2023 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, da Lei Orgânica deste 

Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Público do Município de João 

Câmara/RN, no período de 02 à 31 de maio de 2023, ao servidor 

Laudenrique do Nascimento Silva, inscrito no CPF: 037.***.***-69 

e matrícula 6033-1, que exerce a função de motorista, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 11 de Abril de 2023. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:408EA615 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 127/2023 
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O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, da Lei Orgânica deste 

Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Público do Município de João 

Câmara/RN, no período de 02 à 31 de maio de 2023, a servidora 

Francisca Abedias do Nascimento Santos, inscrita no CPF: 

028.***.***-50 e matrícula 9555-1, que exerce a função de agente 

comunitário de saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 11 de Abril de 2023. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:E0E69E7A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIDÃO 

 

Certificamos para os devidos fins, que o Senhor Francisco Neto Lima 

de Souza, aprovado no Concurso Público Edital 001/2019, convocado 

por meio do Edital 002/2023, datado em 06 de março de 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande 

do Norte-FEMURN, edição n° 2.987 de 09 de março do corrente ano, 

para a função de professor de matemática, está desclassificado por não 

comparecimento no prazo determinado pelo referido edital. 

  

João Câmara – RN, 12 de Abril de 2023. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

CPF 010.***.***-22 

Portaria 004/2022  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:08DF7646 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2023 DO CONCURSO 

001/2019 

 

O Prefeito do Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Art. 

70, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Convocar, com observância da ordem de classificação, o candidato 

relacionado no Anexo I deste Edital, classificado conforme Portaria de 

Homologação nº 025/2020 publicada no Diário Oficial Nº 2217 no dia 

24 de fevereiro de 2020, para ocupar o cargo de provimento efetivo na 

função de professor língua portuguesa. 

O convocado deverá comparecer no prazo de 30 (trinta dias) à contar 

da data desta publicação, à Secretaria Municipal de Administração, 

localizada à Praça Baixa Verde, 169 – Centro - João Câmara/RN no 

prédio da Prefeitura Municipal de João Câmara, das 08h00min às 

13h00min de segunda a sexta-feira, munidos dos documentos exigidos 

no item 5.1 do Edital de Abertura do Concurso 001/2019, bem como 

dos respectivos documentos pessoais (originais e cópias coloridas): 

Certificado de Ensino Médio, Técnico ou Superior, conforme a 

exigência do cargo concorrido, devidamente registrados pelo 

Conselho Estadual de Educação, CPF, Título de Eleitor com último 

comprovante de quitação eleitoral, PIS/PASEP, Carteira de Trabalho, 

Carteira de Reservista (para homens), Certidão de Casamento, 

Averbação ou de Divórcio, Comprovante de Residência atualizado, 

02(duas) fotos 3x4 recentes, Certidão de Nascimento dos dependentes. 

No ato da posse os candidatos deverão apresentar os exames 

relacionados no Anexo II deste Edital. 

  

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de 

João Câmara-RN, em 12 de Abril de 2023. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 

  

Professor de Língua Portuguesa  
  
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO 

08 201645-2 
RENATO DE LIMA 

OLIVEIRA 
18/10/1987 

  

ANEXO II 

  

RELAÇÃO DE EXAMES NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
  

• GLICOSE 

• HEMOGRAMA COMPLETO 

• ACUIDADE VISUAL 

• UREIA 

• CREATININA 

• COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES 

• TRIGLICERÍDIOS 

• GAMA GT 

• TGO 

• TGP 

• SOROLOGIAS PARA CHAGAS 

• VDRL 

• HBSAg 

• ANTI HBs 

• ANTI HBc e ANTI HCV 

• SUMÁRIO DE URINA 

• CITOLOGIA CERVICAL PARA MULHERES 

• ECG (ELETROCARDIOGRAMA) 

• EXAME DE SANIDADE MENTAL (FORNECIDO POR MÉDICO 

PSIQUIATRA) 

• LAUDO ADMISSIONAL EXPEDIDO PELO MÉDICO DA ÁREA 

DO TRABALHO 

• DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ITEM 5.1 DO 

EDITAL 001/2019 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:FDDA962F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 128/2023 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, da Lei Orgânica deste 

Município,  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Público do Município de João 

Câmara/RN, no período de 01 à 30 de maio de 2023, ao servidor 

Ricardo Nunes Alves, inscrito no CPF: 081.***.***-78 e matrícula 

37141-1, que exerce a função de guarda municipal, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração.  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
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MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:E9A6CA9A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 3012001/2022 - ADESÃO 004/2022 - 

PROXXIMA TELECOMUNICAÇÕES S/A 

 

TERMO DE CONTRATO 3012001/2022- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66580828/2022– 

ADESÃO 004/2022  
  

Contratante: PREFEITURA DE JOÃO CÂMARA/RN - CNPJ 

08.309.536/0001-03. 

  

Contratado: PROXXIMA TELECOMUNICACOES S.A - CNPJ 

40.120.343/0002-95 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ACESSO 

À INTERNET, COM COMUNICAÇÃO VIA FIBRA ÓPTICA, 

PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS QUE COMPÕEM O 

MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  

02.001 - Gabinete do Prefeito 

Ação: 2001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.001 - Procuradoria Geral do Município 

Ação: 2004 MANUT. DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.001 - Sec. Municipal de Administração 

Ação: 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.001 - Secretaria Munic. de Educação 

Ação: 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Ação: 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001 - Sec.Mun.de Obras,Transportes e Urbanismo 

Ação: 2025 MANUTENÇÃO DA SEC.DE OBRAS, TRANSPORTE 

EURBANISMO 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001 - Secretaria Municipal de Saúde 

Ação: 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002 - Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 2030 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

Ação: 2044 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR – MAC 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001 - Sec. Munic. de Hab.,Trab.e Assist.Social 

Ação: 2047 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002 - Fundo Municipal de Assistencia Social 

Ação: 0029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 

DEASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001 - Sec.de Agric.,Meio Amb,Pec.e Rec.Hidrico 

Ação: 2060 MANUT.DA SEC.AGRICULTURA,PECUÁRIA E 

REC.HÍDRICOS 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  

15.001 - Secretaria Municipal de Tributação 

Ação: 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

16.001 - Sec. Munic. de Planejamento e Finanças 

Ação: 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

17.001 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Economico 

Ação: 2092 Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

18.001 - Secretaria Munic. de Cultura, Turismo e Juventude 

Ação: 18.001 - Secretaria Munic. de Cultura, Turismo e Juventude 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  

Valor Total: R$ 169.799,92 (cento e sessenta e nove mil e 

setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) 
Vigência: de 30 de dezembro de 2022 a 30 de dezembro de 2023. 

Podendo ser prorrogado nos termos da lei 8666/93 

  

Fundamentação Legal: nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993. 

  

João Câmara/RN, 30 de dezembro de 2022. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO CAMARA 

CNPJ: 08.309.536/0001-03 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
  

PROXXIMA TELECOMUNICACOES S.A 

CNPJ: 40.120.343/0002-95 

Leonardo de Lima Gomes Filho 

REPRESENTANTE LEGAL 
  

ESTA PUBLICAÇÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO MURAL DE 

AVISOS DA PREFEITURA 
  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:A64A87E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA Nº 009/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa Nº 009 / 2023 - CONTRATO N° 042 / 2023 

PROCESSON° 097 / 2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

CÂMARA/RN 

  

CONTRATADA: BRITO VARIEDADES LTDA 

CNPJ: 03.040.842/0001-65 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE COLCHÕES PARA ATENDIMENTO DAS VÍTIMAS DOS 

ALAGAMENTOS CAUSADAS PELAS CHUVAS 

  

BASE LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Nº 14.133, com suas 

alterações posteriores. 

  

VALOR: R$ 6.542,00 – (seis mil, quinhentos e quarenta e dois reais ). 

  

VIGÊNCIA:11/04/2023 a 31/05/2023. 

  

ASSINATURAS: Pelo Contratante:MANOEL DOS SANTOS 

BERNARDO e Pela Contratada: JOÃO BATISTA GOMES DE 

BRITO. 

Publicado por: 
Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:393A95E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 2002001/2023 - PREGÃO 

ELETRÔNICO 006/2022 - EMBARQUE JÁ VIAGENS E 

TURISMO 

 

TERMO DE CONTRATO 2002001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85473552/2022 – PMJC 

Pregão Eletrônico nº 006/2022– PE– SRP 
  

Contratante: PREFEITURA DE JOÃO CÂMARA/RN - CNPJ 

08.309.536/0001-03. 

  

Contratado: Embarque Já viagem e Turismo Ltda- ME - CNPJ 

10.477.835/0001-90 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, QUE 

COMPREENDE PESQUISA, RESERVA, MARCAÇÃO DE 

ASSENTO/VOO, EMISSÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO 

E FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGEM AÉREA 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.001 - Gabinete do Prefeito 

Ação: 2001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  

Valor Total: R$ 88.165,40, (oitenta e oito mil e cento e sessenta e 

cinco reais e quarenta centavos) 

Desconto Total Registrado: 10% (dez por cento) sobre os serviços 

prestados pela empresa. 
Vigência: de 20 de fevereiro de 2023 a 30 de dezembro de 2023. 

Podendo ser prorrogado nos termos da lei 8666/93. 

Fundamentação Legal: nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993. 

  

João Câmara/RN, 20 de fevereiro de 2023. 
  

Prefeitura Municipal de Joao Camara 

CNPJ: 08.309.536/0001-03 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Constitucional 

  

Embarque Já viagem e Turismo  LTDA- ME 

CNPJ: 10.477.835/0001-90 

JOSÉ ALVES SOBRINHO 
Representante Legal 

  

ESTA PUBLICAÇÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO MURAL DE 

AVISOS DA PREFEITURA 

Publicado por: 
Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:3E64D84D 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor G F DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS 

CNPJ:08.236.940/0001-96. 

  
liquidação Data Empenho Número da nota Valor 

127/2023 04/04/2023 329.001/2023 211 15.072,50 

128/2023 04/04/2023 329.002/2023 212 9.043,50 

  

O referido pagamento das notas fiscais foi feito antecipadamente pela 

necessidade de serviço de locação carro fossa. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 12 abril 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:D68E1804 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor FRANCISO CANINDE DE OLIVEIRA 

CPF:720.674.114-20. referentes a nota de liquidação n°144/2023, 

datada 03/04/2023 do empenho n°330.004/2023, no valor de 

R$:2.850,00(DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS), 

referente nota fiscal n°5457. O referido pagamento da nota fiscal foi 

feito antecipadamente pela necessidade de pagamento referente a 

serviços de manutenção das câmaras frias. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 12 abril de 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de finanças 

  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:34C7B357 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor MATHEUS FELIPE GOMES DOS SANTOS 

CPF:018.031.874-84. referentes a nota de liquidação n°145/2023, 
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datada 04/04/2023 do empenho n°404.002/2023, no valor de 

R$:5.000,00(CINCO MIL REAIS), referente nota fiscal n°5471. O 

referido pagamento da nota fiscal foi feito antecipadamente pela 

necessidade de pagamento referente a serviços de borracheiro. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 12 abril de 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de finanças 

  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:FBE85EB0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor E F S LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ:33.539.273/0001-68. referentes a nota de liquidação 

n°125/2023, datada 30/03/2023 do empenho n°329.008/2023 no valor 

de R$:32.250,00(TRINTA DOIS MIL DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS), referente nota fiscal n°118. O referido 

pagamento da nota fiscal foi feito antecipadamente pela necessidade 

de pagamento referente a serviço de corte de terra. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 12 abril 2023. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças 

  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:DCDA4BCB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 223/2023 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 223/2023 – Gabinete do Prefeito Em, 11 de Abril de 2023. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). MANOEL LEMOS, Chefe de 

Gabinete, 01 (uma) diária(s) no valor unitário de R$ 350,00 ( trezentos 

e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 350,00 ( trezentos e 

cinquenta reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Natal/RN, a fim de participar de reunião 

sobre formalização das Instancias de Governança Regionais - IGR's, 

na Secretaria de Estado do Turismo - SETUR/RN, localizada no 

Centro de Convenções de Natal, no dia 12 de Abril de 2023. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:AA5B9B76 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – SEMED 

 

RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – SEMED 
  

A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

da Seleção Simplificada para constituição do banco de Assistentes de 

Alfabetização voluntários para o Programa Tempo de Aprender, 

constituída e designada através da Portaria 010/2023, do Ilmº. Prefeito 

Raimundo Nonato Fernandes, Chefe do Poder Executivo Municipal, 

no uso de suas atribuições regimentais e conforme calendário disposto 

no Edital nº 001/2023 torna público o resultado parcial da seleção de 

bolsistas voluntários. 

  

DO RESULTADO  
1.1 O resultado parcial publicado corresponde ao desempenho dos 

candidatos inscritos no curso do Processo Seletivo, a saber: entrevista 

e análise curricular. A ordem de classificação dos candidatos 

apresenta-se de forma decrescente de classificação a partir da média 

simples de desempenho obtida nas fases do Processo Seletivo. 

  

1.2 Conforme o item 6.7, estão aprovados todos os candidatos que 

obtiveram 50% dos pontos na soma das etapas (entrevista e análise de 

currículo), sendo não aprovado os demais inscritos. 

  

1.3 Os candidatos que não compareceram à entrevista foram 

automaticamente eliminados do Processo Seletivo, conforme rege o 

Edital nº 001/2023. 

  

DOS RECURSOS 
2.1 Os candidatos podem encaminhar recursos conforme disposto no 

Edital nº 001/2023 referente ao resultado da entrevista, da análise 

curricular ou do resultado parcial do Processo Seletivo, preenchendo o 

formulário de recurso e encaminhando via e-mail: 

educacao@josedapenha.rn.gov.br no prazo de 24 horas, contadas a 

partir da publicação deste documento. 

  

2.2. A Comissão do Processo Seletivo analisará os recursos enviados 

divulgando as devidas respostas e o resultado final com as alterações 

necessárias. 

  

DOS CASOS OMISSOS 

 

4.1 Os casos omissos neste documento serão resolvidos pela 

Comissão Especial de Processo Seletivo Público. 

  

Miqueias Virginio da Silva – PRESIDENTE 

Maria Luciana de Sousa – VICE-PRESIDENTE 

Dâmarys Fontes Costa Araújo – MEMBRO 

Francisco das Chagas Maia Filho - MEMBRO 

Alessandra Costa Fontes Lima – MEMBRO 

  

ANEXO I 

RESULTADO PARCIAL  
  

Colocação Candidato 
Desempenho 

Situação 
Entrevista Currículo Média 

1 
Maria Erilene Gonçalves 

Nunes da Silva 
8,2 1,6 4,9 Aprovada 

2 Maria Cleidiane Moreira 
Candidata não compareceu à entrevista, 

sendo eliminada do Processo Seletivo 
Eliminada 
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MIQUEIAS VIRGINIO DA SILVA – 
Presidente 

  

MARIA LUCIANA DE SOUSA – 
Vice-Presidente 

  

DÂMARYS FONTES COSTA ARAÚJO – 
Membro 

  

FRANCISCO DAS CHAGAS MAIA FILHO – 
Membro 

  

ALESSANDRA COSTA FONTES LIMA – 
Membro 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:A8DDEB67 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

PP 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 008/2023 PP 

  

O Município de José da Penha, por intermédio do Pregoeiro, torna 

público que às 07:00 do dia 27/04/2023, fará realizar Processo 

Licitatório Sistema de Registro de Preços (SRP), modalidade 

Pregão Presencial, do tipo Menor preço, para Registro de preços 

para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de equipamentos para atendimentos dos eventos 

promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura do Município de 

José da Penha/RN, de acordo com o que determina a legislação 

vigente, a realizar-se na Sala da CPL. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 

Sala da Comissão de Licitação, na R PREF FRANCISCO FONTES, 

22, CENTRO, José da Penha/RN, a partir da publicação deste Aviso, 

no horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas. 

  

José da Penha/RN, 12/04/2023 

  

FABIANO FERREIRA ALVES 
Pregoeiro 

 

Publicado por: 
Fabiano Ferreira Alves 

Código Identificador:4BEA4C2B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL Nº: 

003/2022 PROCESSO LICITATÓRIO MJ/ RN Nº: 

16030001/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS. 

  

PREÂMBULO 
  

No dia 12 de abril de 2023, às 09:00 hs, reuniram-se no prédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/ RN – SALA DAS 

LICITAÇÕES, sito na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, 

Centro, Jucurutu/RN,JÂNAT ÉRIKA FERNANDES DE MEDEIROS 

– Pregoeira –, JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS – 

Apoio, ALDIMÁRIA DOMINGOS DA SILVA – Apoio e 

ALEXSANDRO EMANOEL BELARMINO PEREIRA - Apoio, 

designados pela Portaria nº 0149/2021, para a Sessão Pública do 

Pregão em epígrafe. 

  

Aberta a sessão, procedeu-se ao recebimento dos envelopes: 

PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, e dos 

documentos para o credenciamento do representante da empresa 

LICITANTE. Passou-se ao exame dos documentos oferecidos pelo 

interessado presente, visando à comprovação da existência de poderes 

para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição 

do Licitante, na seguinte conformidade: 

  

CREDENCIAMENTO 
  
Representante Empresa 

Naíche de Medeiros Cordeiro POSTO SÃO JOÃO CNPJ: 31.923.664/0001-56 

Edjane Maia 
POSTO FLORES DIESEL LTDA CNPJ: 

70.035.860/0001-46 

  

O pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

  

REGISTRO DO PREGÃO 
  

Após a fase de credenciamento, foi aberto o Envelope contendo a 

Proposta do licitante, com a colaboração dos membros da Equipe de 

Apoio, a Pregoeira examinou a compatibilidade do objeto, prazos e 

condições de fornecimento ou de execução, com aqueles definidos no 

Edital, tendo sido CLASSIFICADA a proposta dos licitantes: 

POSTO SÃO JOÃO CNPJ: 31.923.664/0001-56 e POSTO 

FLORES DIESEL LTDA CNPJ: 70.035.860/0001-46, conforme 

MAPA COMPARATIVO DA PROPOSTA EM ANEXO 
passando-se a etapa de lances verbais. 

_________ 

CLASSIFICAÇÃO 
  

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas 

em ordem crescente de valor, respeitada a ordem de classificação, na 

seguinte conformidade: RELATÓRIO DE LANCES ENCONTRA-

SE EM ANEXO. 
  

NEGOCIAÇÃO 
  

Negociada a redução do preço da menor oferta, a Pregoeira 

considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é ACEITÁVEL 

por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme 

apurado no processo de licitação e na seguinte conformidade: 

RESULTADO CLASSIFICATÓRIO APÓS A FASE DE 

LANCES e RELAÇÃO DE VENCEDORES POR ITENS 

ENCONTRAM-SE EM ANEXO. 
  

HABILITAÇÃO 
  

Abertos os 2º Envelopes da (s) empresa (s) licitante (s) que 

apresentaram os melhores preços: POSTO SÃO JOÃO CNPJ: 

31.923.664/0001-56 e POSTO FLORES DIESEL LTDA CNPJ: 

70.035.860/0001-46, verificou-se o atendimento a todos os requisitos 

editalícios. 

___________ 

 

RESULTADO 
  

À vista da habilitação, foram declaradas VENCEDORAS e 

HABILITADAS as empresas: POSTO SÃO JOÃO CNPJ: 

31.923.664/0001-56 e POSTO FLORES DIESEL LTDA CNPJ: 

70.035.860/0001-46. 

____________ 

 

OCORRÊNCIAS DA SESSÃO PÚBLICA 
  

Não houve ocorrências do pregão. Concedida a oportunidade de 

manifestação do interesse em recorrer das decisões proferidas pelo 

Pregoeiro, nenhum representante se manifestou. 

__________ 

ENCERRAMENTO 
  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai 

assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e 

representantes dos licitantes relacionados. 
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Assinaturas 

  
REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO 

________________ 

POSTO SÃO JOÃO  

_____________ 

JÂNAT ÉRIKA FERNANDES DE MEDEIROS 

CNPJ: 31.923.664/0001-56 Pregoeira 

________________ 

POSTO FLORES DIESEL LTDA 

_____________ 

ALDIMÁRIA DOMINGOS DA SILVA 

CNPJ: 70.035.860/0001-46 

Apoio  

________________ 

ALEXSANDRO EMANOEL BELARMINO 

PEREIRA 

Apoio 

_______________ 
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS 

Apoio 

 

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:AB749861 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 119 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 119 DE 12 DE ABRIL DE 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal, 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito.  

RESOLVE:  

Art. 1º Conceder meia diária ao servidor a seguir discriminado:  

NOME: Francisco Lourenço Silva de Arruda 

CARGO/FUNÇÃO: Conselheiro Tutelar 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS 

MATRÍCULA: 5093 

CPF: 033.420.564-60 

RG: 1750.025 

  

CIDADE DESTINO: Caicó-RN 

  

JUSTIFICATIVA: viagem de urgência por meio de uma ocorrência 

em que o Conselho Tutelar foi acionado para acompanhar uma criança 

junto com seu responsável legal até o ITEP na tarde do dia 11 de abril 

do ano em curso na cidade de Caicó-RN. Haja vista que se tratou de 

uma ocorrência de urgência, não sendo possível prever o evento nem 

realizar o processo de requerimento e publicação de diária no dia da 

viagem, por esse motivo justifica se a publicação no dia seguinte a 

viagem. 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 11 de abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária. 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais). 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 75,00 (setenta e cinco reais). 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Jucurutu  

  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:A7B06443 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 129, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA Nº 129, DE 11 DE ABRIL DE 2023 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 
  

Considerando o Art. 23 da Lei Complementar n.º 04/2006, e decurso 

do prazo de 02 anos de nomeação de servidor; 

Considerando os Art. 29 e 30 do Regime Jurídico Único dos 

Servidores públicos Municipais de Jucurutu sob a Lei Municipal nº 

04/2006. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público, a partir 06 de 

março de 2022, do servidor público Antônio Bolivar da Rocha, CPF: 

***.748.***-85, matrícula n° 4031, em razão do decurso do prazo 

legal de 24 meses, de sua nomeação ocorrido em 12 de fevereiro de 

2020, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais nesta edilidade, sob a 

Portaria nº 38/2020, conforme o Art. 23 da Lei Complementar n.º 

04/2006. 

  

Art. 2º - O servidor preencheu todos os requisitos exigidos disposto 

nos incisos I ao V do Regime Jurídico Único dos servidores Públicos 

do Município de Jucurutu/RN, por isso foi aprovado no estágio 

probatório. 

  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à 13 de fevereiro de 2022, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN, 11 de abril de 2023. 
  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

  

* matéria republicada por incorreção  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:CC8CC36B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 120 DE 12 DE ABRIL 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 120 DE 12 DE ABRIL 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal, 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º Conceder uma diária ao servidor a seguir discriminado: 
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NOME: Amaro Bandeira de Araújo Júnior 

CARGO/FUNÇÃO: Procurador Municipal 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Gabinete Civil 

MATRÍCULA: 4029 

CPF: 050.982.564.88 

RG: 1.982.146  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Irá participar do Fórum Governança, Gestão 

pública e Cooperativismo no interesse do Município de Jucurutu/RN, 

que realizar-se á no Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 13 a 14 de abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: uma diária 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 500,00 

(quinhentos reais) Dec. 1.320/2022 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:9AF71566 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 121 DE 12 DE ABRIL 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 121 DE 12 DE ABRIL 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal, 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder meia diária ao servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Reoman Araújo Cabral 

CARGO/FUNÇÃO: Controlador Geral do Município 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Gabinete Civil 

MATRÍCULA: 5017 

CPF: 082.582.494-01 

RG: 002.688.779 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Irá participar do Fórum Governança, Gestão 

pública e Cooperativismo no interesse do Município de Jucurutu/RN, 

que realizar-se á no Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 13 de abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 500,00 

(quinhentos reais) Dec. 1.320/2022 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais) 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:85530FE0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 122 DE 12 DE ABRIL 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 122 DE 12 DE ABRIL 2023 

  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal, 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder meia diária ao servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Reoman Araújo Cabral 

CARGO/FUNÇÃO: Controlador Geral do Município 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Gabinete Civil 

MATRÍCULA: 5017 

CPF: 082.582.494-01 

RG: 002.688.779 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Irá participar do Curso Inteligência Artificial 

aplicada as ouvidorias dos Municípios do Rio Grande do Norte, que 

será realizado na cidade de Natal/RN no dia 19 de abril de 2023. 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 19 de abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 500,00 

(quinhentos reais) Dec. 1.320/2022 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais) 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:A644C2D0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 123 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 123 DE 12 DE ABRIL DE 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal; 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder meia diária ao servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Iogo Nielson de Queiroz e Silva 

CARGO/FUNÇÃO: Prefeito Municipal 

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

MATRÍCULA: 5002 

CPF: 061.555.994-83 

RG: 1.944.995 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Irá participar do Fórum Governança, Gestão 

pública e Cooperativismo no interesse do Município de Jucurutu/RN, 

que realizar-se á no Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 

  

PERÍODO DE AFASTAMENTO: dia 13 de abril de 2023 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 800,00 

(oitocentos reais). 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO  

Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Jucurutu 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:83B350EC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 124 DE 12 DE ABRIL 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 124 DE 12 DE ABRIL 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal, 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder meia diária ao servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Renilson Henrique de Brito 

CARGO/FUNÇÃO: Secretário Municipal de Administração 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração 

MATRÍCULA: 5014 

CPF: 068.688.424-81 

RG: 2.509.989 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Irá participar do Fórum Governança, Gestão 

pública e Cooperativismo no interesse do Município de Jucurutu/RN, 

que realizar-se á no Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 13 de abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 500,00 

(quinhentos reais) Dec. 1.320/2022 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais) 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:C54F015D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 126 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 126 DE 12 DE ABRIL DE 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal; 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder meia diária o servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Luiz Gustavo de Souza Teixeira 

CARGO/FUNÇÃO: Chefe de Setor de Vigilância Socioassistencial 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 

MATRÍCULA: 5242 

CPF: 051.172.704-60 

RG:002.348.634 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 
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JUSTIFICATIVA: Irá participar do Fórum Governança, Gestão 

pública e Cooperativismo no interesse do Município de Jucurutu/RN, 

que realizar-se á no Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 

. 

  

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 13 de abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária. 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais). 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 125,00 (cento e vinte e cinco 

reais). 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 13 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO  

Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Jucurutu 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:A57A6243 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 125 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 125 DE 12 DE ABRIL DE 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal; 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder meia diária o servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Maria Ioneide da Silva 

CARGO/FUNÇÃO: Secretária Municipal de Assistência Social 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 

MATRÍCULA: 5004 

CPF: 090.490.964-68 

RG:1.512.276 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Irá participar do Fórum Governança, Gestão 

pública e Cooperativismo no interesse do Município de Jucurutu/RN, 

que realizar-se á no Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 

. 

  

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 13 de abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária. 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais). 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO  

Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Jucurutu 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:63D6365D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 127 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 127 DE 12 DE ABRIL DE 2023 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal; 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 011/2016-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder meia diária ao servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Alexsandro Fernandes dos Santos 

CARGO/FUNÇÃO: Motorista  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 

MATRÍCULA: 2742 

CPF: 012.133.304-32 

RG: 001.921.334 

  

CIDADE DESTINO: Angicos/RN 

  

JUSTIFICATIVA: Fazer o transporte de usuário assistido pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social para realização de perícia 

médica na Agencia da Previdência Social de Angicos. 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 13 de abril de 2023. 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: meia diária. 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais). 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 75,00 (setenta e cinco reais). 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Jucurutu 

 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:73F61415 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2023 PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2021 DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUCURUTU 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2023 

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2021 DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
  

O Prefeito Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo Seletivo 

Simplificado da Educação vigente que visa a contratação de pessoal 

com fundamento no artigo 37, IX, da Constituição Federal, Lei 

complementar Municipal nº 12, de 21 de janeiro de 2009, 

considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços 

essenciais, convoca o(os) candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, 

portando documento de identificação com foto, para comparecer à 

Secretaria Municipal de Administração, localizada na Praça João 

Eufrásio de Medeiros, 14, Centro, CEP: 59.330-000 - Jucurutu-RN, 

impreterivelmente nos dias 13 e 14 de abril de 2023, das 7:00 às 

12:00 horas, e das 14:00h as 17: 00 horas para apresentar os originais 

e as cópias dos documentos exigidos, no anexo II deste edital, para o 

ingresso no cargo indicado no Anexo I. 

O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar no prazo 

determinado a documentação constante no Anexo II, será 

desclassificado em definitivo e perderá o direito a ser contratado ao 

cargo. 

  

Jucurutu-RN, 12 de abril de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I – RELAÇÃO CANDIDATO CONVOCADO 
  

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

ALISSON AYRON DOS SANTOS 
  

ANEXO - II 
  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA 
  

a) Cédula de Identidade (RG); 

b) Cadastro de pessoas físicas (CPF); 

c) Título de eleitor; 

d) Cumprimento das obrigações eleitorais; 

e) Cumprimento das obrigações militares (se homem); 

f) Identificação do PIS/PASEP; 

g) Carteira de Trabalho; 

h) Comprovação da escolaridade exigida para o cargo; 

i) Foto 3x4 

j) Comprovante de residência (fatura de água, luz ou telefone) 

l) Dados bancários 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:5FD944FF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 019/2023 – PROC. ADM. MJ/ RN 

N° 20030001/2023 

 

CONTRATANTE: Município de Jucurutu/RN; CONTRATADA; J A 

DISTRIBUIDORA LTDA inscrito no CNPJ 24.622.067/0001-26; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE TAMBORES 

DE AÇO DE 200L PARA COLETA DE LIXO DOMÉSTICO NAS 

VIAS PÚBLICAS; VIGÊNCIA: Contratação terá início na data de sua 

subscrição e termo final em 31 de dezembro de 2023 nos termos do 

art. 111 da Lei 14.133/2021. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Ação: 2008 Manutenção Dos Serviços De Secretaria de Obras, Viação 

e Serviços Urbanos. Natureza da Despesa: 3.3.90.30 Material de 

Consumo. Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos. 

VALOR GLOBAL: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos 

reais). FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 75, II da Lei Federal 

14.133/2021; SUBSCRITORES: Iogo Nielson de Queiroz e Silva – 

Pelo Contratante e Wilton Sergio dos Santos Filho – Pela Contratada. 

  

Jucurutu/ RN, 11 de abril de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:C2A15FAF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022– PROC. ADMINIST. 

MJ/RN N° 04040001/2022 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO GRADATIVA DOS 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, 

VEÍCULOS DE GRANDE PORTE E EQUIPAMENTOS COM 

OPERADOR/MOTORISTA. 

 

CONSIDERANDO, informações da secretaria solicitante, relatando e 

comprovando que realizou ordem de serviços, para o item 01, Ata de 

Registro de Preços 057/2022, no dia 30 de março de 2023 e reiteração 

no dia 04 de abril de 2023, 

  

CONSIDERANDO, ainda, que a referida empresa AM SERVIÇOS E 

LOCACOES LTDA, não cumpriu com suas obrigações, e que, o 

município de Jucurutu/RN, necessita dos serviços para manutenção e 

recuperação de estradas vicinais, 

  

CONSIDERANDO, por fim, que de acordo com a Ata de Registro de 

Preços nº 057/2022 em seu item – 5.9 “O CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU 

FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA 

ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.2. A pedido do fornecedor”; 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente o que preceitua a Lei das Licitações 

Públicas. 

  

R E S O L V E: 

  

REVOGAR o compromisso assumido na Ata de Registro de Preço 

nº 057/2022 pela empresa promitente contratada AM SERVIÇOS E 

LOCACOES LTDA (CNPJ nº 45.679.879/0001-88) no que concerne 

EXCLUSIVAMENTE ao item 001 - LOCAÇÃO DE 

MOTONIVELADORA 140HP-CHP, COM OPERADOR 

DEVIDAMENTE HABILITADO. 

  

Publique-se. 

  

Jucurutu/ RN, 12 de abril de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:DF14218A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

REF. PROC. ADM. N° 04040001/2022– PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2022 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO GRADATIVA DOS 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, 

VEÍCULOS DE GRANDE PORTE E EQUIPAMENTOS COM 

OPERADOR/MOTORISTA. 
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CONSIDERANDO, que foram publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN, no dia 28 

de abril de 2022, os atos de ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO; 

  

CONSIDERANDO, ainda, ainda, que a referida empresa AM 

SERVIÇOS E LOCACOES LTDA, não cumpriu com suas 

obrigações, 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/ RN, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE 
  

Tornar SEM EFEITO a ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO em 

favor do licitante classificado em primeiro lugar AM SERVIÇOS E 

LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.679.879/0001-88. para o 

item 01 - LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 140HP-CHP, COM 

OPERADOR DEVIDAMENTE HABILITADO. 

  

Ainda, ENCAMINHEM-SE os presentes autos à Comissão 

Permanente de Processo Administrativo para a abertura de 

procedimento visando apuração da conduta da empresa licitante AM 

SERVIÇOS E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

45.679.879/0001-88. 

  

Publique-se, 

  

Jucurutu/ RN, 12 de abril de 2023. 

 

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:CEC37700 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

LEI MUNICIPAL Nº 1.082, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.082, DE 12 DE ABRIL DE 2023 
  

Estabelece prioridade de atendimento no âmbito do 

território do município de Jucurutu para as pessoas 

que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCURUTU Faço saber que a 

Câmara Municipal de Jucurutu aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

  

Art. 1º. Terão prioridade de atendimento em todo o território do 

município de Jucurutu: 

  

I – as pessoas com deficiência; 

  

II – as pessoas com transtorno do espectro autista (TEA); 

  

III – as pessoas com transtorno do déficit de atenção com 

hiperatividade (TDAH); 

  

IV – as pessoas com síndrome de down; 

  

V – pessoas em tratamento contra todos os tipos de câncer; 

  

VI – as pessoas que façam uso de bolsa de ostomia; 

  

VII – as pessoas com crianças de colo de até 2 (dois) anos de idade; 

  

VIII – as lactantes com crianças em fase de amamentação de até 2 

(dois) anos de idade; 

  

IX – os obesos; 

  

X – pessoas em tratamento de hemodiálise. 

  

§ 1º. A determinação prevista no caput do art. 1º dará direito à 

prioridade de atendimento nas filas de todas as instituições públicas e 

privadas no Município de Jucurutu, inclusive em bancos, casas 

lotéricas, supermercados, hipermercados e congêneres. 

  

§ 2º. Os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas referidas 

nocaputserão atendidos junta e acessoriamente aos titulares da 

prioridade de que trata esta Lei. 

  

Art. 2º. Fica garantida a reserva de vaga em estacionamentos privados 

ou de uso coletivo para as pessoas a que se refere o art. 1º desta lei. 

  

Art. 3º. A prioridade de atendimento de que trata o art. 1º desta Lei é 

temporária para as pessoas descritas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX e 

X do mesmo artigo, de modo que elas somente terão direito ao 

benefício nele previsto durante o período em que durar o tratamento; 

até o limite de 2 (dois) anos de idade para o caso de criança de colo; 

enquanto durar a lactação, observada, para a lactante, a idade máxima 

de 2 (dois) anos da criança; e enquanto permanecer a situação de 

obesidade. 

  

Art. 4º Para os efeitos da comprovação necessária ao gozo do direito 

previsto no art. 1º, o Poder Executivo expedirá documento hábil com 

tal finalidade, de acordo com normas e critérios a serem definidos em 

regulamento. 

  

Parágrafo único. Enquanto não expedido o documento previsto no 

caput deste artigo, as pessoas especificadas no art. 1º comprovarão o 

direito de acordo com os seguintes termos: 

  

I – no caso das pessoas previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, IX e 

X do art. 1º desta Lei, por meio de atestado ou outro documento 

médico, caso a deficiência ou a condição não seja de fácil constatação; 

  

II – no caso das pessoas previstas nos incisos VII e VIII, por meio de 

exibição da certidão de nascimento da criança. 

  

Art. 5º. As entidades descritas no parágrafo único do art. 1º desta Lei 

afixarão em seus prédios, em local visível e de fácil acesso, cópias 

desta Lei e de suas alterações. 

  

Art. 6º. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os 

responsáveis: 

  

I – no caso de agente público, inclusive o responsável pela chefia de 

entidade ou órgão público, às penalidades previstas na legislação 

específica; 

  

II – no caso de empresas e instituições privadas, inclusive 

concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por cada descumprimento. 

  

§ 1º. A multa prevista no inciso II deste artigo somente será aplicada 

em segunda visita, caso a empresa ou a instituição privada mantenha o 

descumprimento da Lei mesmo após recebimento de notificação 

administrativa. 

  

§ 2º. As multas arrecadadas serão revertidas para o Centro de 

Reabilitação Infantil – CRI do município de Jucurutu. 

  

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei naquilo que 

for cabível. 

  

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal 

nº 1.021, de 05 de fevereiro de 2021. 

  

Gabinete do Prefeito de Jucurutu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:E52CDF02 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua da Matriz, 500 - Centro - CNPJ: 15.033.017/0001-12 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 

PROCESSO Nº 78/2023 
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 15.033.017/0001-12 

LOCADOR: IRENE PEREIRA FERREIRA 

CPF: 920.216.207-78 

ENDEREÇO: Sítio Vertentes/área rural, nº s/n - Jundiá/RN, CEP: 

59.188-000. 

OBJETO: Locação de imóvel situado ao Sítio Vertentes/área rural, nº 

100 - Jundiá/RN, para beneficiário de aluguel social. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DA DESPESA: 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 Ajuda Financeira - Aluguel Social MÊS 10 150,00 1.500,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 1.500,00 

  

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 000058/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso X da Lei Federal nº 

8.666/93. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13 de março à 31 de dezembro de 

2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

08.002 – Fundo 

Municipal de assistência Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; SUB- 

FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; AÇÃO: 2082 – 

Programa de Benefícios Eventuais da Assistência Social; 

NATUREZA: 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 15000000 – Recursos 

não Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – Jundiá. 

  

Jundiá/RN, 13 de março de 2023. 

  

Assinam pelas partes: 

  

P/ LOCATÁRIO: Tatiane Maria do Nascimento 

P/ LOCADOR: Irene Pereira Ferreira 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:8E2297A4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 032/2022 

 

OBJETO: Prorrogação de prazo junto ao Contrato nº 032/2022, o 

qual tem como objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de Assessoria Técnica com fornecimento de 

software para elaboração e transmissão mensal a Receita Federal do 

Brasil da GFIP e DCRTF, elaboração e transmissão anual da DIRF, 

elaboração e transmissão mensal ao MTE da RAIS, elaboração e 

transmissão mensal ao TCE do SIAI-DE e demais ações oriundas do 

setor pessoal. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN 

CNPJ: 04.214.217/0001-55 

CONTRATADO: AMARILDO E ROCHA CONSULTORIA LTDA 

- EPP 

CNPJ: 10.552.820/0001-40 

ORIGEM: Carona nº 002/2022 

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 13 de abril de 2023 à 13 de abril de 

2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e 

Condições do Contrato Administrativo inicial, ora aditado, não 

expressamente modificadas ou alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

  

Jundiá/RN, 11 de abril de 2023. 

  

Assinam pelas partes: 

  

PELA CONTRATANTE: José Arnor da Silva 

PELA CONTRATADA: Amarildo Cavalcante Moreira 

 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:D662E0E1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA - PORTARIA Nº 011/2023 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE JUNDIÁ, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o Decreto n° 02 de 2013; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder 01 (uma) meia diária ao Sra. ANA ELIZA DA SILVA 

LIMA, agência nª 23183, conta corrente nº 000000176508 e CPF nº 

072.816.704-27, funcionário em cargo temporário Programa Criança 

Feliz, no valor de R$ 50,00 (cinquenta Reais ), para custear despesas 

durante Seminário Criação e Fortalecimento dos Fundos da Pessoa 

Idosa, Criança e Adolescentes do Rio Grande do Norte, será realizado 

no Hotel Holiday Inn Natal, Av. Senador Salgado Filho, 1906 – Lagoa 

Nova – Natal – RN no dia 18 de abril de 2023. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Jundiá/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

JOÃO ANDRÉ FERREIRA FILHO 
Secretario Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
João André Ferreira Filho 

Código Identificador:B9549D96 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIARIA - PORTARIA Nº 012/2023 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE JUNDIÁ, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o Decreto n° 02 de 2013; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder 01 (uma) meia diária ao Sr. JOAO PAULO DA SILVA, 

agência nª 1066-9, conta corrente nº 30947-8 e CPF nº 018.015.664-

02, funcionário em cargo temporário no CRAS, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta Reais ), para custear despesas durante Seminário Criação e 

Fortalecimento dos Fundos da Pessoa Idosa, Criança e Adolescentes 

do Rio Grande do Norte, será realizado no Hotel Holiday Inn Natal, 

Av. Senador Salgado Filho, 1906 – Lagoa Nova – Natal – RN no dia 

18 de abril de 2023. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Jundiá/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

JOÃO ANDRÉ FERREIRA FILHO 
Secretario Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
João André Ferreira Filho 

Código Identificador:C95D7D4D 
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GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua da Matriz, 305 - Centro - CNPJ: 04.214.217/0001-55 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN 

CNPJ: 04.214.217/0001-55 

CONTRATADO: SUNLINE VIAGENS E TURISMO LTDA 

CNPJ: 00.878.230/0001-58 

ENDEREÇO DO CONTRATADO: Av. Prudente de Morais, 1195, 

Loja 01, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-505 

OBJETO DA DESPESA: Aquisição futura e de forma parcelada de 

passagens aéreas com destinos diversos para suprir as necessidades 

deste município. 

DESCRIÇÃO DO ITEM: 
  

ITEM  DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 

DESCONTO 

1 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS 

COM EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS 

NACIONAIS. 

UND 17.000,00 1% 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 17.000,00 

  

TIPO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação 

nº 000057/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 17.000,00 (Dezessete mil 

reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de março a 31 de dezembro de 

2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.001 – Gabinete do Prefeito; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; 

SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2002 

– Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 07.002 – Fundo Municipal de Saúde; 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO 

BÁSICA; AÇÃO: 2057 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

– FMS; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.002 – Fundo Municipal 

de Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

SUB-FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; AÇÃO: 

2075 – Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social – FMAS; 

NATUREZA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCAÇÃO; FONTE DE RECURSO: 15000000 – Recurso não 

Vinculados de Impostos; 15001002 – Recurso não Vinculados de 

Impostos – Despesas com ações e serviços públicos de saúde; 

REGIÃO: 0001 – Jundiá. 

  

Jundiá/RN, 10 de março de 2023. 

  

ASSINAM PELAS PARTES: 
  

P/ CONTRATANTE: José Arnor da Silva 

  

P/ CONTRATADO: Ana Carolina de Melo Costa 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:DB4423D0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua da Matriz, 305 - Centro - CNPJ: 04.214.217/0001-55 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2023 

PROCESSO Nº 83/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN 

CNPJ: 04.214.217/0001-55 

CONTRATADO: JAMERSON MICHEL DA COSTA 

CPF: 098.359.314-02 

ENDEREÇO: Rua Bebel do Lenço, 24, centro, Passagem/RN CEP: 

59.259-000. 

OBJETO: Contratação de prestador de serviço para desenvolvimento 

de atividades extracurriculares por nome de “Bom de bola – Bom na 

escola”. 

DESCRIÇÃO DO ITEM: 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA COM 

HABILIDADE EM ESPORTES PARA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES EXTRACURRICULARES DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE JUNDIÁ 

PARA O ANO LETIVO 2023. 

MÊS 10 1.750,00 17.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 17.500,00 

  

TIPO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação 

nº 000061/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II 

da Lei 8.666/93. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 17.500,00 (Dezessete mil 

e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16 de março a 31 de dezembro de 

2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

06.001 – Sec. Mun. de Educação, Cultura e Desportos; FUNÇÃO: 12 

– EDUCAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; AÇÃO: 2021 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desportos; NATUREZA: 3.3.90.36 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE DE 

RECURSO: 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos – 

Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; REGIÃO: 

0001 – Jundiá. 

  

Jundiá/RN, 16 de março de 2023. 

  

Assinam pelas partes: 

PELO CONTRATANTE: José Arnor da Silva 

PELO CONTRATADO: Jamerson Michel da Costa 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:8C226062 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D´ANTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 34/2023-GP. 

 

Lagoa D‟Anta/RN, 12 de abril de 2023. 

   

O PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

D‟ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais e administrativas, e de 

acordo com as Leis Municipais nº 198 de 28 de janeiro de 2009, 260 

de 20 de agosto de 2013, e 366 de 15 setembro de 2022, 

   

RESOLVE: 
   

Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor total de R$ 200,00 

(duzentos reais), para o Senhor Elton Batista Pereira, ocupante do 

cargo de Chefe de Gabinete, para participar da Exposição de produtos 

da agricultura familiar, que tem como objetivo a divulgação e 

comercialização dos produtos providos da agricultura familiar, evento 

esse que será realizado em Currais Novos/RN, no dia 14 de abril de 

2023. 

   

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Moniele Gomes Oliveira 

Código Identificador:15812BEF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO 
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EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO 
  

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO 

Contratante: Prefeitura Municipal de Lagoa D‟Anta/RN 

CNPJ: 08.142.887/0001-64 

Contratada: MANOEL JACÓ DE MORAIS 

CPF nº. 315.522.424-04 

Objeto: Aditivo de locação ao contrato de locação de imóvel, situado 

à rua Matias Gomes de Oliveira, nº. 16, centro, Lagoa d‟Anta/RN, 

CEP: 59227-000, para sediar a Escola de Ensino Infantil Creche 

Municipal Marcelo de Ricardo de Morais. 

Valor do Contrato: Valor: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

Fundamentação legal: Lei 14.133/21 em consonância com o art. 74, 

inc. V. 

Dotação orçamentária: 

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

15001001 

Vigência do contrato: 03/04/2023 02/04/2024. 

  

Lagoa D‟Anta/RN, 03 de abril de 2023 

  

Signatários: 

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PELA CONTRATANTE 

  

MANOEL JACÓ DE MORAIS 

CPF nº. 315.522.424-04 

Pela Contratada  

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:1886D911 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 002/2023-SMA. 

 

Lagoa D‟Anta/RN, 12 de abril de 2023. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D‟ANTA/RN, no uso de 

suas atribuições legais e administrativas, e de acordo com as Leis 

Municipais nº 198 de 28 de janeiro de 2009, 260 de 20 de agosto de 

2013, e 366 de 15 setembro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor total de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), para o Senhor João Paulo Guedes 

Lopes, ocupante do cargo de Prefeito do Município, para participar da 

Exposição de produtos da agricultura familiar, que tem como objetivo 

a divulgação e comercialização dos produtos providos da agricultura 

familiar, evento esse que será realizado em Currais Novos/RN, no dia 

14 de abril de 2023. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

JOSARC VIDAL LOPES 
Secretário Municipal de Administração  

  

Publicado por: 
Moniele Gomes Oliveira 

Código Identificador:7FD1AFB6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE EDITAL 

 

AVISO DE EDITAL 

  

Pregão Eletrônico nº. 002/2023. Processo nº 314004/2023. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, (MAIOR 

DESCONTO POR ITEM SOBRE A TABELA DA ANP - AGÊNCIA 

NACIONAL DE PETRÓLEO). O CRITÉRIO SERÁ O DE MAIOR 

DESCONTO POR ITEM. Data da abertura: 26/04/2023 às 08h01min. 

Legislação aplicável: Lei nº 10.520/02. Decreto nº 10.024/19. Decreto 

Municipal nº 05/2019. Lei Complementar n° 123/06. Lei nº 8.666/93 e 

subsidiárias. Local: Portal de Compras Públicas - 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 

Orçamento: Aberto. Todos os esclarecimentos ou dúvidas poderão ser 

solicitados pelo sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 

Disponibilidade do edital: www.portaldecompraspublicas.com.br - 

http://licitafacil.tce.rn.gov.br - 

https://www.lagoadanta.rn.gov.br/home. 

  

Lagoa d'Anta/RN, 12 de abril de 2023. 

  

WYLLER PACIFICO BATISTA DA COSTA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:18EFCD81 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 05/2023 

 

DECRETO Nº. 05/2023 
  

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, imóvel particular, situado no 

Município de Lagoa de Pedras/RN. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO, no uso de suas atribuições legais e 

administrativas: 

CONSIDERANDO a necessidade do Município de Lagoa de Pedras 

em melhorar a qualidade de vida de sua população e a necessidade de 

construção de um campo de futebol, com área de lazer para a 

população da Comunidade de Boqueirão, Zona Rural; 

  

CONSIDERANDO que o imóvel abaixo descrito enquadra-se 

perfeitamente nos requisitos necessários para a construção do campo, 

inclusive porque sua localização é apropriada, não tendo outro imóvel 

adequado para tal, até porque localiza-se nas margens da estrada 

carroçável facilitando o acesso de todos; 

  

CONSIDERANDO as prescrições normativas descritas no art. 5°, 

"n", do Decreto-Lei n°. 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera 

casos de utilidade a criação de estádios. 

  

DECRETA:  
  

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, parte correspondente a 120 metros de comprimento, 

com 75 metros de frente e 70 metros de fundos, limitando-se de frente 

com a estrada carroçável, aos fundos e pelo lado direito com terras de 

Nivaldo Gomes da Silva, e pelo lado esquerdo com terras de José Ares 

da silva; a ser retirada de maior porção da propriedade rural 

pertencente ao Senhor Nivaldo Gomes da Silva, conforme escritura 

pública de Compra e Venda registrada no Livro nº. 109, às fls. 79/81v, 

do Livro de Registros do Cartório de Imóveis. 

Art. 2º. Fica a Secretaria Municipal de Administração autorizada a 

proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévio processo de 

avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. 

Art. 3º. O Imóvel descrito e caracterizado no art. 1º. deste Decreto 

destinar-se-á à construção de um campo de futebol, cuja verba já se 

encontra disponível e por este motivo, fica desde já declarada a 

urgência, para fins de imediata imissão de posse, até porque o imóvel 

acima referenciado encontra-se desocupado. 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Lagoa de Pedras/RN, 11 de abril de 2023 
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GUILHERME AFFONSO MELO AMÂNCIO DA SILVA 
Prefeito de Lagoa de Pedras/RN 

Publicado por: 
João Marques de Sena 

Código Identificador:E7146B89 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 

002/2023 

 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DE VELHOS/RN – PREFEITURA 

MUNICIPAL, através da CPL no uso de suas atribuições legais, vem 

tornar público o resultado do julgamento quanto à fase de 

ABERTURA DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO do Processo 

Licitatório nº 0702202302/2023, TOMADA DE PREÇOS Nº 

002/2023, objetivando a contratação de empresa especializada para 

reforma e modernização da Unidade Mista de Saúde do centro 

Município de Lagoa de Velhos/RN. 

  

Da análise dos documentos apresentados e Parecer Técnico do setor 

de engenharia, a CPL considerou INABILITADAS as empresas: 

MARASKA CONSTRUCAO LTDA - CNPJ: 44.191.728/0001-13; 

EF ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 31.179.991/0001-45; AGIL 

CONSTRUCOES, COMERCIO E SERVICOS EIRELI – CNPJ: 

19.657.875/0001-99; SUSSUARANA ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA – CNPJ: 27.776.149/0001-13 e MFA 

CONSTRUCOES LTDA – CNPJ: 24.575.584/0001-91. E foram 

consideradas HABILITADAS as empresas: EMPREENDIMENTOS 

CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRUCAO LTDA - 

CNPJ: 07.275.651/0001-33; ENGEMAX CONSTRUCOES E 

ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 18.716.666/0001-06; J J RIBEIRO 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA – CNPJ: 11.992.954/0001-

44; ENGECON SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 

36.712.670/0001-88; CONCREALL COMERCIALIZACAO EIRELI 

- CNPJ: 12.607.846/0001-73; //FDS CONSTRUCOES E 

EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 31.011.948/0001-76; 

ENGENHARIA QUALITY LTDA – CNPJ: 30.399.726/0001-00; JR 

MUNIZ ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 26.951.460/0001-99; LA 

ENGENHARIA E LOCACOES LTDA – CNPJ: 24.621.931/0001-75; 

JOSE CRESIO LOPES FILHO – CNPJ: 23.304.039/0001-06 e 

AGAGE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA – CNPJ: 

32.484.218/0001-55. A CPL comunica, ainda, que a Ata da Sessão 

dos documentos de HABILITAÇÃO e Parecer Técnico do Setor de 

Engenharia encontram-se disponíveis a quem interessar, bem como, 

que está aberto prazo para interposição de recursos conforme previsto 

na Lei 8.666/93. 

  

Lagoa de Velhos/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA DAMASCENA 
Presidente da CPL/PMLV 

Portaria nº 001/2023 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:E9E7D6D1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE N° 010/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.198/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 010/2023  
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA IMPRENSA NACIONAL PARA 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE ATOS 

OFICIAIS E DEMAIS ATOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA NOVA/RN. 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 363, 

CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000, CNPJ/MF: 

08.182.313/0001-10. 

  

CONTRATADA: IMPRENSA NACIONAL, CNPJ: 

04.196.645/0001-00, COM SEDE NA SIG QUADRA 06 LOTE 800, 

S/N – BAIRRO SETOR GRÁFICO – BRASÍLIA/DF - CEP: 70.610-

460.  

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 05.001 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE 2006 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

FONTE 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

  

BASE LEGAL: ART. 25, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

  

LAGOA NOVA/RN, 12 DE ABRIL DE 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova 

CNPJ 08.182.313/0001-10 

LUCIANO SILVA SANTOS 
Contratante  

Publicado por: 
Noemi Bento Fernandes 

Código Identificador:75E70098 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ARP - PE Nº 010/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL E ESTADUAL (SOB REGIME DE FRETAMENTO) 

COM CONDUTOR HABILITADO, DOS ALUNOS DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN. 

1) 30.936.035 RAIMUNDO LEANDRO DEMACEDO PELOGIO – 

CNPJ: 30.936.035/0001-06, saiu vencedora no(s) item(ns): 039, 040 e 

042, com o valor global de R$ 124.652,00 (cento e vinte e quatro mil 

seiscentos e cinquenta e dois reais); 

2)49.033.667 SUENIO DE OLIVEIRA GOUVEIA – 

CNPJ:49.033.667/0001-80, saiu vencedora no(s) item(ns): 041 e 043, 

com o valor global de R$ 136.088,00 (cento e trinta e seis mil e 

oitenta e oito reais); 

3) 49.542.999 ALEF ISMAC DA SILVAOLIVEIRA – CNPJ: 

49.542.999/0001-90, saiu vencedora no(s) item(ns): 004 e 029, com o 

valor global de R$ 68.844,00 (sessenta e oito mil oitocentos e 

quarenta e quatro reais); 

4) ALAN ALEXANDRO LOPES DE LIMA 07164806462 – 

CNPJ:29.632.912/0001-68, saiu vencedora no(s) item(ns): 001 e 002, 

com o valor global de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais); 

5) COSME DIOGO DA SILVA70043129412 – CNPJ: 

28.211.862/0001-82, saiu vencedora no(s) item(ns): 003, com o valor 

global de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais); 

6) D L DANTASBEZERRA – CNPJ: 17.049.428/0001-21, saiu 

vencedora no(s) item(ns): 027, com o valor global de R$ 53.760,00 

(cinquenta e três mil setecentos e sessenta reais); 

7) ELOISI LAIANI DE MATOS SILVA10604806469 – CNPJ: 

9.492.485/0001-06, saiu vencedora no(s) item(ns): 006 e 007, com o 

valor global de R$ 113.988,00 (cento e treze mil novecentos e oitenta 

e oito reais); 

8) EWERTON TALLISSON DE CARVALHO TRANSPORTES – 

CNPJ:32.127.406/0001-26, saiu vencedora no(s) item(ns): 019, 045, 

046, 047, 048 e 49, com o valor global de R$ 371.480,00 (trezentos e 

setenta e um mil quatrocentos e oitenta reais); 

9) F R GUIMARAES – CNPJ:27.254.979/0001-80, saiu vencedora 

no(s) item(ns): 008 e 009, com o valor global de R$ 154.000,00 (cento 

e cinquenta e quatro mil reais); 
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10) GEDEIR DA SILVA COSTA – CNPJ:28.208.856/0001-76, saiu 

vencedora no(s) item(ns): 014, 015, 032 e 033, com o valor global de 

R$ 202.816,00 (duzentos e dois mil oitocentos e dezesseis reais); 

11) IRANAILSON DOMINGOS DASILVA 66356245468– CNPJ: 

28.204.278/0001-08, saiu vencedora no(s) item(ns): 012, 013 e 016, 

com o valor global de R$ 104.784,00 (cento e quatro mil setecentos e 

oitenta e quatro reais); 

12) JOAO BATISTA DE SOUZA 01422445461– 

CNPJ:28.212.073/0001-66, saiu vencedora no(s) item(ns): 036, com o 

valor global de R$ 62.592,00 (sessenta e dois mil quinhentos e 

noventa e dois reais); 

13) JOSE IMAR DE OLIVEIRA05394232466 – CNPJ: 

14.284.900/0001-12, saiu vencedora no(s) item(ns): 022 e 038, com o 

valor global de R$ 81.300,00 (oitenta e um mil e trezentos reais); 

14) JOSE IRANILSON DA SILVA 08730367433 – 

CNPJ:28.222.801/0001-10, saiu vencedora no(s) item(ns): 025, com o 

valor global de R$ 46.944,00 (quarenta e seis mil novecentos e 

quarenta e quatro reais); 

  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Os recursos a serem utilizado para 

as despesas oriundas deste processo está previsto na Lei Orçamentária 

anual da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2023. 

  

VIGÊNCIA DAS ARP: 12 (doze) meses a partir da assinatura. 

  

Lagoa Nova/RN, 09 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova 

CNPJ: 08.182.313/0001-10 

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:1D573115 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CE Nº 001/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, através da Comissão de 

Licitação, torna público para conhecimento dos interessados a 

Concorrência Eletrônica nº 001/2023, cujo objeto é: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUTAR O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

EM DIVERSAS COMUNIDADES DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN. O edital com seus anexos 

encontram-se a disposição dos interessados no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 

http://www.lagoanova.rn.gov.br, E-mail: cpl@lagoanova.rn.gov.br e 

PNCP: www.pncp.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de 

Lagoa Nova/RN, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. 

A sessão eletrônica será aberta às 09h01 (horário de Brasília) do dia 

28/04/2023. Esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitados 

pelo telefone: (084) 3437-2223. 

  

Lagoa Nova/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:5F910946 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CE Nº 002/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, através da Comissão de 

Licitação, torna público para conhecimento dos interessados a 

Concorrência Eletrônica nº 002/2023, cujo objeto é: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA 

RUA PADRE CÍCERO NO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN. O 

edital com seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no 

site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

http://www.lagoanova.rn.gov.br, E-mail: cpl@lagoanova.rn.gov.br e 

PNCP: www.pncp.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de 

Lagoa Nova/RN, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. 

A sessão eletrônica será aberta às 10h01 (horário de Brasília) do dia 

28/04/2023. Esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitados 

pelo telefone: (084) 3437-2223. 

  

Lagoa Nova/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:E7D71029 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CE Nº 003/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, através da Comissão de 

Licitação, torna público para conhecimento dos interessados a 

Concorrência Eletrônica nº 003/2023, cujo objeto é: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUTAR O PROJETO DE DRENAGEM DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, CICLOVIA E ESTACIONAMENTO DA AVENIDA 

DR. SILVIO BEZERRA DE MELO E JOÃO LOPES GALVÃO NO 

MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN. O edital com seus anexos 

encontram-se a disposição dos interessados no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 

http://www.lagoanova.rn.gov.br, E-mail: cpl@lagoanova.rn.gov.br e 

PNCP: www.pncp.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de 

Lagoa Nova/RN, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. 

A sessão eletrônica será aberta às11h01 (horário de Brasília) do dia 

28/04/2023. Esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitados 

pelo telefone: (084) 3437-2223. 

  

Lagoa Nova/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:F88EA7AB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - TP 

Nº001/2023 

 

A Comissão de Licitação do Município de Lagoa Nova/RN, designada 

pela Portaria n° 004/2023, torna público o julgamento da Proposta de 

Preços da Tomada de Preços n° 001/2023, que teve por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUTAR O PROJETO DE REFORMA DA PRAÇA DO 

BAIRRO JESUS MENINO NO MUNICÍPIO DE LAGOA 

NOVA/RN. Assim, a CPL torna classificada e vencedora do certame 

a Proposta de Preços da empresa, 1) QUALITY ENGENHARIA 

LTDA (CNPJ: 30.399.726/0001-00) com o valor de R$ 275.245,41 

(duzentos e setenta e cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e 

quarenta e um centavos). Da presente decisão, cabe Recurso 

Administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do Art. 

109, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93. Os autos encontram-se à 

disposição dos interessados no horário das 08h às 13h, em dias úteis. 

Maiores informações pelo Fone: (84) 3437.2232 ou através do correio 

eletrônico: cpl@lagoanova.rn.gov.br. 

  

Lagoa Nova/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 

  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:70D0AF9D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 051/2023 – SMADMRH 

 

Portaria nº 051/2023 – SMADMRH Lagoa Nova/RN, 12 de abril de 

2023. 

  

“Concede Férias aos Funcionários do Município de 

Lagoa Nova/RN”. 

  

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no 

uso de suas atribuições legais; dispostas pela Lei Orgânica Municipal 

e Lei Complementar nº 002/2007. 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º- Conceder férias aos funcionários do Município de Lagoa 

Nova/RN, de acordo com a Lei complementar nº 002/2007 de 18 de 

dezembro de 2007, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Municipal 

de Lagoa Nova/RN. Segue tabela abaixo o(a) servidor(a) que irá gozar 

férias no período de maio de 2023. 

  

MAT. NOME 
SECRETARIA 

DE LOTAÇÃO 

PERIODO 

AQUISITIVO 
CARGO 

PERIODO 

DE GOZO 

Nº 318 

DENIS ARAUJO 

ZAMBOM DE 

MENDONÇA 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

2022/2023 Bioquímico 
01.05.2023 a 

30.05.2023 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

  

ANNE CAROLINE ACIOLE DA COSTA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

Publicado por: 
Anne Caroline Aciole da Costa 

Código Identificador:43A72449 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 18/2023-GP. 

 

Lagoa Salgada/RN, 12 de abril de 2023. 

  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CARGO 

COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Lagoa Salgada/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º.Exonerar a Senhora Maria Salete Campelo, portadora do 

CPF/MF 123.533.704-97, ocupante do cargo comissionado 

“Assistente de Apoio” junto à Secretaria Municipal do Trabalho e da 

Assistência Social da Prefeitura Municipal de Lagoa Salgada/RN. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais a 1º de abril de 2023. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

OSIVAN SAVIO NASCIMENTO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sérgio Alexandre Galvão Alves 

Código Identificador:9CBE6A77 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 19/2023-GP 

 

Lagoa Salgada/RN, 12 de abril de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Lagoa Salgada/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Fica nomeado para ocupar o cargo comissionado “Assistente 

de Apoio” junto à Secretaria Municipal do Trabalho e da Assistência 

Social da Prefeitura Municipal de Lagoa Salgada/RN, o Senhor 

Alessandro Medeiros Dantas Junior, portador do CPF/MF 

086.997.314-26. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º de abril de 2023. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

OSIVAN SAVIO NASCIMENTO QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sérgio Alexandre Galvão Alves 

Código Identificador:FA294D53 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO – Tomada de 

Preços Nº 01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

SALGADA. CONTRATDO: ETECONP ESCRITORIO TECNICO 

DE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº 24.371.015/0001-24. OBJETO: Contratação de 

empresa para a execução dos serviços de assessoria/consultoria 

contábil, fiscal, planejamento e justificativas técnico-contábil, para 

atender a LRF, TCE e demais órgãos nas diversas secretarias deste 

município.DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em 

referência permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. Prazo: 31 de Março de 2023 à 31 de 

dezembro de 2023. 

  

Lagoa Salgada/RN, em 31 demarço2023.  

  

OSIVAN SÁVIO NASCIMENTO QUEIROZ  
Prefeito – Contratante e  

  

JOAO PAULINO DOS SANTOS NETO,  
P/Contratada. 

Publicado por: 
Sérgio Alexandre Galvão Alves 

Código Identificador:7B545C1E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 005/2023 

 

Processo administrativo nº 1151/2022 

Licitação nº 035/2023 
  

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de 

julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 005/2023, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
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MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS RELÓGIOS DE PONTOS 

EXISTENTES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ENDEMIAS, PELO PERÍODO 

DE 12 MESES, na hora previamente marcada para a realização da 

sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato 

convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br). Considerando o 

atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 005/2023, e a inexistência de intenções de 

recursos administrativos fundamentados, o Pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio declararam vencedora a empresa: J L M DO NASCIMENTO 

COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ sob nº 

44.181.624/0001-28, estabelecida a Rua Santos Reis, Parnamirim/RN 

– CEP: 59.141-150, sendo representada pela Sr. JOSÉ LEONARDO 

MATIAS DO NASCIMENTO, inscrita no CPF nº 079.981.364-80 

RG nº 2.634.065 – SSP/RN, saiu vencedora no LOTE I, no valor 

global de R$ 84.996,00 (oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e 

seis reais) para o período de 12 (doze) meses. Em seguida, o Pregoeiro 

procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o 

julgamento, a empresa vencedora foi declarada HABILITADA e 

ADJUDICADA, por ter atendido o Edital. 

  

Lajes/RN, 12 de abril de 2023. 

  

RUDSON PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro da PML 

  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:EB3A919A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 948, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

“Dispõe sobre a semana municipal de 

conscientização do autismo no município de 

Lajes/RN e dá outra providência.” 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica instituíds no município de Lajes/RN a Semana Municipal 

de Conscientização do Autismo com o objetivo de informar e 

conscientizar a população 

local. 

Parágrafo único. A Semana Municipal da Conscientização do 

Autismo será realizada, anualmente, a partir do dia 02 de abril, dia 

este em que é comemorado o Dia Mundial de Conscientização do 

Autismo. 

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem 

como finalidade promover campanhas publicitárias, institucionais, 

seminários, palestras e cursos de formação continuada para os 

profissionais da educação, comunidade escolar e familiares 

interessados em conhecer, estudar e melhor se adaptar ao assunto 

Transtorno do Espectro do Autismo. 

Art. 3º O Poder Público poderá firmar convênio e buscar parcerias 

para a execução das ações previstas nesta lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente lei 

ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

  

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 12 de abril de 

2023. 
  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:DB38C6A8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 290, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

“Concedervacância ao servidorque especifica e dá 

outrasprovidências.” 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 

conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido 

Município. 

  

CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº 

0215/2023. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 linha VII da lei 

complementar 001/1997; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder vacância no período de 2 anos a 

servidora Erinaldo Bezerra da Silva, matrícula 1843, ocupante do 

cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus feitos legais a partir do dia 28 de março de 2023, revogando 

disposições em sentido contrário. 

  

Registre. Publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de abril de 2023. 
  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:BBC8E441 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 291, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

“Concedediária ao servidorque especifica e dá 

outrasprovidências.” 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal. e de 

conformidade com Decreto nº. 008 de 17 de fevereiro de 2023; 

  

CONSIDERANDO disposto no processo de despesa nº 671/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder a servidora Rafaela Mariane de Lima 

Felix,ocupante do cargo de Coordenadora Tecnica de Meio 

Amviente, da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio 

Ambiente, 1,5 (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$ 525,00 

(quinhentos e vinte e cinco reais), em virtude do deslocamento do 

mesmo até a Natal/RN, para participar da 1º Conferencia Potiguar 

sobre o Clima, com saída prevista para às 06h00mim (seis horas) do 

dia 14 de abril de 2023, e retorno previsto para às 12h00mim (doze 

horas) do dia 15 de abril de 2023, conforme constante no Proposta e 

Concessão de Diária da Secretária Municipal de Turismo, Cultura e 

Meio Ambiente. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em sentido contrário. 

  

Registre. Publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de abril de 2023. 
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:40A8C4AD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2023 

 

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa 

MC SOLUÇÕES EIRELI e o Município de 

Lajes/RN. 

  

Processo Administrativo nº 185/2023 

Licitação nº 57/2023 

CONTRATANTE: Município de Lajes; 

  

CONTRATADA: MC SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º28.366.950/0001-53, estabelecida à Avenida Romualdo 

Galvão, nº 2109, sala 716, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: 59.056-

165,neste ato representado pela Senhora MICHELLE PAULINE 

CABRAL SOARES, portador Carteira de Identidade RG n.º3327995 

– ITEP/RN e do CPF nº 036.197.184-23. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO, EM MEDIDA URGENTE, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA ATUAÇÃO 

NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 

JUNTO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF E 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2023. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pelo fornecimento dos serviços ora 

contratados, será pago de acordo com as ordens de serviços emitidas, 

totalizando o valor global de R$ 165.120,00 (Cento e sessenta e cinco 

mil e cento e vinte reais). 

  

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data 

da assinatura contratual, de 12 de abril de 2023 até 11 de abril de 

2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 

na Lei nº 8.666/93. 

  

Lajes/RN, 12 de abril de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO  
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 

  

Mc Soluções  EIRELI 

CNPJ/MF: 28.366.950/0001-53 

MICHELLE PAULINE CABRAL SOARES 
RG n.º3327995 – ITEP/RN e do CPF nº 036.197.184-23 

Contratada 

  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:BA32B6FC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2023 

 

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa 

PROCESSO PÚBLICO SOFTWARES E 

CONSULTORIA e o Município de Lajes/RN. 

  

Processo Administrativo nº 190/2023 

Licitação nº 061/2023 

CONTRATANTE: Município de Lajes; 

  

CONTRATADA: PROCESSO PÚBLICO SOFTWARES E 

CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob nº 04.016.854/0001-17, 

estabelecida a Avenida Afonso Pena, nº 1206, Tirol, Natal/RN – CEP: 

59.020-265, sendo representada pelo Senhor CLAUDEMBERGH 

EMIDIO DANTAS, portador do CPF nº 029.183.564-33 e RG nº 

1631803 – ITEP/RN. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA-JURÍDICA 

DESTINADA AO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 

TECNOLÓGICA INTEGRADA CONTENDO LICENÇA DE 

DIREITO DE USO DE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, 

EM PLATAFORMA CLOUD COMPUTING (NUVEM) EM 

AMBIENTE SEGURO E CRIPTOGRAFADO, COM BANCO 

DE DADOS ÚNICO, QUE POSSUA FUNCIONALIDADES, 

PARÂMETROS E RELATÓRIOS ESTRUTURADOS EM 

SUBSISTEMAS QUE PERMITA OPERACIONALIZAR A 

ATIVIDADE DE CONTROLE INTERNO GOVERNAMENTAL, 

CONTEMPLANDO ROTINAS PRECÍPUAS DE CONTROLE 

INTERNO PARA ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO EFICAZ DAS ATIVIDADES E 

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO, NOS PROCEDIMENTOS E 

RELATÓRIOS DA CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, PERMITINDO AINDA A REALIZAÇÃO DE 

APLICAÇÃO DE CICLO DE CONTROLE, AFERIÇÕES DE 

MATURIDADE E ACOMPANHAMENTO DA EFICÁCIA DO 

SISTEMA DE CONTROLE EM NÍVEL DE ENTIDADE, 

ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA 

RESOLUÇÃO Nº 018/2022-TCE/RN, RESOLUÇÃO Nº 028/2020-

TCE/RN (ART. 10, XXV; ART. 13, II E XVIII; ART. 22, 

CAPUT) E RESOLUÇÃO Nº 012/2016-TCE/RN (ANEXO IV - 

GRUPO 04 - ITENS 03 E 30 E ANEXOS II, ITEM 39) C/C O 

ART. 74 CF/1988 E ART. 59 LC Nº 101/200 (LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL), CONFORME TERMOS 

DESTE PROJETO BÁSICO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2023. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pelo fornecimento dos serviços ora 

contratados, será pago de acordo com as ordens de serviços emitidas, 

totalizando o valor global de R$ 276.700,00 (Duzentos e setenta e seis 

mil e setecentos reais). 

  

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data 

da assinatura contratual, de 12 de abril de 2023 até 11 de abril de 

2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 

na Lei nº 8.666/93. 

  

Lajes/RN, 12 de abril de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal de Lajes/RN 

Contratante 

  

Processo Público Softwares e Consultoria 

CNPJ: 04.016.854/0001-17 

CLAUDEMBERGH EMIDIO DANTAS 
CPF nº 029.183.564-33 e RG nº 1631803 – ITEP/RN 

Contratada 

  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:204AD0F7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 11, DE 03 DE ABRIL DE 2023* 

 

Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Lajes/RN. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJES, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 74, XII da Lei Orgânica do Município, e tendo 

em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

  

D E C R E T A: 
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TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

CAPÍTULO I 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO ATO NORMATIVO 
  

Art. 1º Este decreto tem por finalidade regulamentar as normas gerais 

de licitação e contratação estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, frente à Administração Pública municipal direta, 

autárquica e fundacional de direito público de Lajes/RN. 

  

TÍTULO II 

GESTÃO PÚBLICA DAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

Art.2ºEste Título regulamenta o parágrafo único do art. 11 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Lajes, para 

dispor sobre os instrumentos de governança nas contratações públicas. 

  

CAPÍTULO II 

INSTRUMENTOS DE GOVERNANÇA NAS CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 
  

Art.3ºA implementação de instrumentos de governança nas 

contratações públicas será realizada pela autoridade máxima dos 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

  

Art.4ºPara os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se: 

I-Autoridade máxima: 

a)o (a) Prefeito (a) Municipal 

b) os (as) Secretários (as) Municipais ou autoridades administrativas a 

eles equiparadas; 

c)o (a) Controlador (a) Geral do Município; 

d) o (a) Procurador (a) Geral do Município; 

e)o (a) Presidente e o (a) Diretor-Geral de autarquia e fundação 

municipal, que integram o nível executivo dos órgãos ou das entidades 

equivalentes e de regime especial a que estão vinculados, ou a quem 

as normas de organização administrativa indicarem; 

II-Estrutura: forma de organização interna dos órgãos e entidades do 

Poder Executivo Municipal, suas divisões, atribuições e autoridades 

máximas; 

III-Governança das contratações públicas: conjunto de mecanismos de 

liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, 

direcionar e monitorar a atuação da gestão das contratações públicas, 

visando contribuir para o alcance de seus objetivos; e 

IV-Projeto da contratação pública: rito integrado pelas fases de 

planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão do 

contrato, servindo como padrão para que os processos específicos de 

contratação sejam realizados. 

  

Art.5ºSão diretrizes da governança nas contratações públicas: 

I-Promoção do desenvolvimento sustentável; 

II-Promoção do tratamento diferenciado e simplificado à 

microempresa e à empresa de pequeno porte; 

III-Promoção de ambiente negocial íntegro e confiável; 

IV-Alinhamento das contratações públicas aos planejamentos 

estratégicos dos órgãos e entidades, bem como às leis orçamentárias; 

V-Fomento à competitividade nos certames, diminuindo a barreira de 

entrada a fornecedores em potencial; 

VI-Aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, como 

forma de se promover a inovação e de se prospectarem soluções que 

maximizem a efetividade da contratação; 

VII-Desburocratização, incentivo à participação social, uso de 

linguagem simples e de tecnologia; 

VIII-Transparência processual; e 

IX-Padronização e centralização de procedimentos, sempre que 

pertinentes. 

  

Art.6ºSão instrumentos de governança nas contratações públicas, 

dentre outros: 

I-Plano de Contratações Anual; 

II-Política de interação com o mercado; 

III-Gestão de riscos e controle preventivo; 

IV - Diretrizes para a gestão dos contratos; e 

V - Definição de estrutura da área de contratações públicas. 

Parágrafoúnico.Os instrumentos de que trata este artigo devem estar 

compatibilizados entre si para atender aos objetivos de governança. 

  

CAPÍTULO III 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 
  

Art.7ºOs órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

poderão elaborar os respectivos Planos de Contratações Anual (PCA), 

conforme regulamentação específica. 

Parágrafoúnico.O PCA deverá estar alinhado com o planejamento 

estratégico do órgão ou entidade e subsidiará a elaboração da proposta 

orçamentária. 

  

CAPÍTULO IV 

POLÍTICA DE INTERAÇÃO COM O MERCADO 

FORNECEDOR E COM ASSOCIAÇÕES EMPRESARIAIS 

  

Art.8ºCompete aos órgãos ou entidades da Administração Pública 

Municipal, quanto à interação com o mercado fornecedor e com 

associações empresariais: 

I-Promover o regular e transparente diálogo quando da confecção dos 

estudos técnicos preliminares, de forma a se obterem insumos para a 

otimização das especificações dos objetos a serem contratados, dos 

parâmetros de mercado para melhor técnica e custo das contratações, e 

das obrigações da futura contratada, nos termos do § 1º do art. 18 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

II-Observar a devida transparência acerca dos eventos a serem 

conduzidos na fase da seleção do fornecedor, respeitados os princípios 

da isonomia e da publicidade; 

III-Padronizar os procedimentos para a fiscalização contratual, 

respeitando-se os princípios do devido processo legal e do 

contraditório quando da apuração de descumprimentos junto a 

fornecedores; e 

IV-Estabelecer exigências sempre proporcionais ao objeto a ser 

contratado, para assegurar que as oportunidades sejam projetadas de 

modo a incentivar a ampla participação de concorrentes potenciais, 

incluindo novos entrantes e pequenas e médias empresas; 

V-Praticar tratamento diferenciado e favorecido às microempresas 

(ME), às empresas de pequeno porte (EPP), aos microempreendedores 

individuais (MEI) e equiparados, na forma estabelecida pela Lei 

Complementar nº 123/2006. 

  

CAPÍTULO V 

GESTÃO DE RISCOS E CONTROLE PREVENTIVO 
  

Art.9ºCompete aos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, quanto à gestão de riscos e ao controle preventivo do 

processo de contratação pública: 

I-Estabelecer diretrizes para a gestão de riscos e o controle preventivo 

que contemplem os níveis do gerenciamento preliminar das 

contratações e dos processos específicos de contratação; 

II-Realizar a gestão de riscos e o controle preventivo dos processos de 

contratações e dos processos específicos de contratação, quando 

couber, conforme as diretrizes de que trata o inciso I; 

III-Incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da 

governança, da gestão de riscos e do controle preventivo nas 

contratações; 

IV-Assegurar que as autoridades máximas, em todos os níveis do 

órgão ou da entidade, tenham acesso tempestivo às informações 

relativas aos riscos aos quais estão expostos os processos de 

contratações; 

V-Garantir que as contratações celebradas estimulem a 

sustentabilidade em suas dimensões ambiental, social e econômica; 

VI-Desburocratizar os processos, padronizar e centralizar os 

procedimentos, incentivar o uso de tecnologias, inclusive mediante 

adoção de recursos de tecnologia da informação; 

VII-Evitar sobrepreço e superfaturamento quando do processo 

licitatório e das execuções contratuais; 
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VIII-Assegurar ambientes de negociação íntegros e confiáveis, 

prevenindo e reprimindo práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou 

obstrutivas nos processos de contratação pública; 

IX-Evitar inexecuções contratuais; 

X-Assegurar que as contratações públicas estejam alinhadas às leis 

orçamentárias e ao planejamento estratégico; 

XI-Fomentar a competitividade nos processos de licitação; 

XII-Melhorar a interação com fornecedores para buscar a inovação e 

destacar soluções que aumentem a eficiência, eficácia e efetividade 

das contratações; 

XIII-Garantir publicidade nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011. 

Parágrafoúnico.A gestão de riscos e o controle preventivo deverão 

racionalizar o processo de contratação, estabelecendo controles 

proporcionais aos riscos. 

  

CAPÍTULO VI 

DIRETRIZES PARA A GESTÃO DOS CONTRATOS 
  

Art.10.Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade, quanto à 

gestão dos contratos: 

I-Avaliar a atuação do contratado no cumprimento das obrigações 

assumidas, baseando-se em indicadores objetivamente definidos, 

sempre que aplicáveis; 

II-Adotar regras procedimentais aos processos de pagamentos dos 

contratos, incluindo as ordens cronológicas de pagamento, com suas 

respectivas memórias de cálculos, relatórios circunstanciados, 

proposições de glosa e ordem bancária; 

III-Estabelecer diretrizes para a nomeação de gestores e fiscais de 

contrato, com base no perfil de competências, evitando-se a 

sobreposição indevida de atribuições; 

IV-Assegurar a efetividade do processo sancionatório decorrente de 

contratações públicas, adotando, em especial, critérios objetivos e 

isonômicos para a determinação das sanções, com fulcro no § 1º do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

V-Prever a implantação de programas de integridade pelo contratado 

nas hipóteses de contratações de grande vulto, e para os demais casos, 

quando aplicável. 

  

CAPÍTULO VII 

DEFINIÇÃO DE ESTRUTURA DA ÁREA DE 

CONTRATAÇÕES 
  

Art.11.Compete aos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, quanto à estrutura da área de contratações públicas: 

I-Proceder, periodicamente, à avaliação quantitativa e qualitativa do 

pessoal, de forma a delimitar as necessidades de recursos materiais e 

humanos; 

II-Estabelecer, em atos normativos internos: 

a)competências, atribuições e responsabilidades dos dirigentes, 

incluindo a responsabilidade pelo estabelecimento de políticas e 

procedimentos de controles internos necessários para atenuar riscos 

quanto às contratações; 

b)competências, atribuições e responsabilidades dos demais agentes 

que atuam nos processos de contratações; e 

III-Avaliar a necessidade de constituir órgão colegiado de 

assessoramento à autoridade máxima nas decisões relativas às 

contratações. 

  

CAPÍTULO VIII 

USO DE TECNOLOGIAS DIGITAIS DE SUPORTE PARA AS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
  

Art.12.Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

deverão utilizar ferramenta indicada pela Secretaria Municipal de 

Administração, Comunicação e Segurança Pública, em todas as etapas 

e atividades do processo de contratação. 

Parágrafoúnico.Excepcionalmente, poderão ser utilizadas outras 

ferramentas, desde que apresentada justificativa qualificada, 

submetida à análise e autorização da Secretaria Municipal de 

Administração, Comunicação e Segurança Pública. 

  

Art.13.Caberá ao setor de Compras do Município encaminhar as 

informações ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma dos arts. 174 e 175 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafoúnico.Deverá ser observado o prazo especial determinado no 

art. 176 da Lei nº 14.133/2021. 

  

CAPÍTULO IX 

ACOMPANHAMENTO E ATUAÇÃO DA ALTA 

ADMINISTRAÇÃO  
  

Art.14.Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

poderão implementar e manter mecanismos e instrumentos de 

governança das contratações públicas estabelecendo, no mínimo: 

I-Formas de acompanhamento de resultados, com indicadores e metas 

para a gestão dos processos de contratações; 

II-Iniciativas que promovam soluções para melhoria do desempenho 

institucional, com apoio, quando possível, dos resultados da gestão de 

riscos e do controle preventivo das contratações; e 

III-Instrumentos de promoção do processo decisório orientado por 

evidências, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela 

desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade. 

  

TÍTULO III 

PLANO DE CONTRATAÇÕES 
  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art.15.Este Título regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Lajes, para 

dispor sobre o plano de contratações anual. 

  

Art.16.Para os fins deste título, além das definições de que trata o art. 

2º do Decreto Federal nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, considerar-

se-á Plano de Contratações Anual do Município (PCAM) o 

documento que consolida os Planos de Contratações Anuais (PCA) 

elaborados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal. 

Parágrafo único. Considerando o que determina o art. 12, VII, é 

facultativo a realização do PCA no âmbito do Município de Lajes/RN, 

caso adote deve obedecer a regulamentação disposta no Título III 

deste Decreto. 

  

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 
  

Art.17.Compete a cada órgão da Administração Pública Municipal 

elaborar e aprovar seus respectivos Planos de Contratações Anual 

(PCA). 

§ 1º Ficam dispensadas de registro no PCA as seguintes hipóteses: 

I-Informações classificadas como sigilosas, nos termos da Lei Federal 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais 

hipóteses legais de sigilo; 

II-Contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de 

fundos, nas hipóteses previstas no art. 45 do Decreto Federal nº 

93.872, de 23 de dezembro de 1986; 

III-Hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

IV-Pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento 

de que trata o § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§2ºO PCA deverá estar alinhado com o planejamento estratégico da 

Prefeitura Municipal de Lajes e subsidiará a elaboração da respectiva 

proposta orçamentária. 

  

Art.18. A confecção do Documento de Formalização de Demanda 

(DFD) pelo requisitante subsidiará o órgão ou entidade na elaboração 

do PCA. 

  

Art.19.Na confecção do DFD, o requisitante poderá realizar consulta à 

área técnica para análise, complementação das informações, 

compilação de demandas e/ou padronização, quando for o caso. 
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Art.20.O órgão ou entidade submeterá o PCA elaborado à autoridade 

competente para aprovação das contratações nele previstas. 

Parágrafoúnico.A autoridade de que trata o caput poderá determinar 

adequações necessárias ao PCA elaborado junto aos requisitantes ou 

às áreas técnicas. 

  

Art.21.Quando elaborado e após aprovação de que trata o artigo 

anterior, o PCA deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de 

Administração, Comunicação e Segurança Pública até o final da 

segunda quinzena de maio de cada exercício. 

  

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO 

(PCAM) 
  

Art.22.A Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e 

Segurança Pública elaborará o Plano de Contratações Anual do 

Município (PCAM), com a finalidade de consolidar os planos de 

contratações anuais e racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades Administração Pública Municipais, de modo a garantir 

compatibilidade com o planejamento estratégico, evitar o 

fracionamento de despesas, fomentar a competitividade e subsidiar a 

elaboração das leis orçamentárias, podendo executar as seguintes 

medidas: 

I-Adequar as demandas com objetos que possuam a mesma natureza, 

para assegurar o princípio da eficiência no âmbito das contratações 

públicas; 

II-Realizar ajustes nos PCA dos órgãos e entidades, observando os 

objetivos dispostos no caput, as especificidades do catálogo de 

compras públicas, bem como a conformidade processual e as 

justificativas pertinentes; e 

III-Elaborar o calendário de contratações das compras centralizadas, 

mediante grau de prioridade da demanda, observando a data estimada 

de início da contratação e a disponibilidade orçamentária. 

  

Art.23.O PCAM aprovado pela autoridade competente será 

encaminhado até 31 de julho de cada exercício à Controladoria Geral 

do Município e Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 

Finanças, a fim de subsidiar a elaboração da lei orçamentária anual 

referente ao exercício subsequente. 

  

CAPÍTULO IV 

DA REVISÃO E ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRAÇÕES 

ANUAL 
  

Art.24.A autoridade competente poderá solicitar à Secretaria 

Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública a 

revisão do PCA elaborado, mediante a apresentação de justificativa 

circunstanciada. 

§1ºSolicitada a revisão, o órgão ou entidade requisitante deverá 

apresentar as respectivas emendas, observada a antecedência 

necessária, conforme definido pela Secretaria Municipal de 

Administração, Comunicação e Segurança Pública para atender ao 

prazo limite previsto no art. 23. 

§2ºTodas as solicitações de revisão ou alteração do PCA, referentes ao 

mesmo exercício, deverão ser incluídas em um único processo 

administrativo. 

  

Art.25.Durante o ano de sua execução, o PCA somente poderá ser 

alterado por meio de justificativa devidamente aprovada pela 

autoridade competente, uma vez observada a ocorrência de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

  

CAPÍTULO V 

DA PUBLICAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

DO MUNICÍPIO (PCAM) 
  

Art.26.O PCAM, quando realizado, será disponibilizado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando adotado 

(observado o disposto no art. 176 da Lei nº 14.133/2021) e no sítio 

eletrônico oficial do Município de Lajes/RN no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da data de encerramento das etapas de aprovação, 

revisão e alteração. 

Parágrafoúnico.Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal disponibilizarão o respectivo PCA no sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Lajes na aba destinada ao órgão ou entidade, 

bem como o endereço de acesso ao PCAM vigente, observado o prazo 

previsto no caput. 

  

Art.27.A Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e 

Segurança Pública adotará as providências necessárias para estruturar 

a integração dos sítios eletrônicos do Município com o PNCP, 

observando-se o prazo do art. 176 da Lei nº 14.133/2021. 

  

TÍTULO IV 

AGENTES PÚBLICOS 
  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art.28.Este título regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Município de Lajes/RN. 

Parágrafoúnico.Para o fim do disposto no caput, fica estabelecido, nos 

termos deste Decreto, o funcionamento das estruturas administrativas 

destinadas às contratações públicas. 

  

Art.29.Cabe ao Prefeito Municipal a indicação e designação da 

comissão de contratação, dos agentes de contratação, dos pregoeiros e 

dos integrantes das respectivas equipes de apoio para a condução do 

certame. 

  

Art.30.Cabe à autoridade competente, nos atos de indicação e 

designação de agente público, observar o princípio da segregação de 

funções, de modo a prevenir a ocultação de erros e de fraudes nas 

contratações, assim como os impedimentos especificados no art. 9º da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES PÚBLICOS PARA O EXERCÍCIO DE 

FUNÇÕES ESSENCIAIS 
  

Art.31.Para fins deste Decreto, autoridade competente é o Prefeito 

Municipal, bem como o agente público com poder de decisão indicado 

formalmente como responsável por autorizar as licitações, os 

contratos ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão 

ou da entidade ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação 

para o Setor de Compras. 

  

Art.32.Para fins deste Decreto, considerar-se-á a classificação dos 

agentes públicos para desempenho de funções essenciais em licitações 

e contratos: 

I - Pregoeiro: pessoa designada pela autoridade competente, 

responsável pela condução das licitações na modalidade pregão, a 

quem compete tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento de um pregão; 

II - Agente de contratação: pessoa designada pela autoridade 

competente, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação e 

procedimentos de contratação direta, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até sua homologação; 

III - Equipe de apoio: servidores indicados para auxiliar e oferecer 

suporte aos pregoeiros ou agentes de contratação em atos não 

decisórios, bem como organização, confecção de atas, elaboração de 

relatórios e demais documentos que subsidiem a tomada de decisão; 

IV - Comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados 

pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função 

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares. 

Parágrafo único. Deverá ser observado o que determina o art. 176 da 

Lei nº 14.133/2021 para as exigências e requisitos estabelecidos nos 

art. 7º e no caput do art. 8º da Lei nº 14.133/2021, nesse sentido, a 

Prefeitura Municipal de Lajes terá um prazo de 6 (seis) anos contados 

da data de publicação da Lei nº 

14.133/2021 para realizar as necessárias adaptações. 
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Art. 33. Os servidores públicos, civis ou militares, bem como os 

empregados públicos do Município de Lajes, designados para o 

exercício das atividades constantes no art. 32 deste Decreto, farão jus 

a verba indenizatória pelos serviços prestados, nos valores descritos 

como Função Gratificada 1 da Lei Municipal nº 935/2022. 

  

Art.34.O agente ou a comissão de contratação não se responsabilizará 

pelas especificações técnicas dos objetos, pela validação da pesquisa 

de preço e pelas decisões que envolvam discricionariedade da 

Administração. 

  

Seção I 

Do Agente de Contratação 
  

Art.35.Compete ao agente de contratação, além das atribuições 

previstas no art. 32, II, deste Decreto: 

I-Coordenar os trabalhos da equipe de apoio, quando houver; 

II-Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e seus anexos, facultada a requisição de 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III-Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

IV-Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V-Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI-Realizar diligências a fim de sanar irregularidades formais; 

VII-Coordenar e conduzir a fase competitiva dos lances, quando for o 

caso; 

VIII-Indicar o detentor da melhor proposta e sua aceitabilidade; 

IX-Negociar melhores condições com o detentor da melhor proposta; 

X-Receber os recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 

reconsiderar sua decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 

XI-Recomendar a adjudicação do objeto, quando não houver recurso; 

XII-Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as 

fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, à autoridade competente, para adjudicação e 

homologação; 

XIII-Instruir e conduzir os procedimentos auxiliares; 

XIV-Propor à autoridade competente a instauração de procedimento 

para apuração de responsabilidade, a revogação ou anulação da 

licitação, quando for o caso; e 

XV-Divulgar os dados referentes ao procedimento licitatório no 

PNCP, observado o art. 176 da Lei nº 14.133/2021, no sítio oficial da 

administração pública na internet, e providenciar as publicações 

previstas em lei, quando não houver setor responsável por estas 

atribuições. 

  

Art.36.Na modalidade licitatória de concurso, para fins de avaliação 

dos critérios de melhor técnica ou conteúdo artístico, o agente de 

contratação contará com apoio de banca especializada nos quesitos de 

natureza qualitativa. 

Parágrafoúnico.A banca de que trata o caput: 

I-Terá, no mínimo, 3 (três) membros, facultada a contratação de 

profissional de notória especialização, nomeado pela autoridade 

competente; 

II-Poderá ser composta por servidores efetivos, empregados públicos 

ou terceiros especialistas com conhecimento técnico necessário; 

III-Atribuirá notas apenas às propostas técnicas apresentadas, não se 

confundindo com a comissão ou com o agente de contratação. 

  

Art.37.No exercício de suas atribuições, os agentes de contratação 

poderão contar, sempre que necessário, com o suporte técnico dos 

órgãos de assessoramento e controle interno, para dirimir dúvidas ou 

obter subsídios. 

  

Seção II 

Da Equipe de Apoio 
  

Art.38.As atribuições da equipe de apoio encontram-se previstas no 

art. 32, III, deste Decreto. 

  

Seção III 

Da Comissão de Contratação 
  

Art.39.Compete à comissão de contratação, além das atribuições 

previstas no art. 32, IV, deste Decreto: 

I-Substituir o agente de contratação quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais; 

II-Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, 

no que couber, o disposto no art. 35; 

III-Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação; 

IV-Receber, examinar e julgar documentos relativos aos 

procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

Parágrafoúnico.Os membros da comissão de contratação quando 

substituírem o agente de contratação, consoante previsto no inciso I do 

caput, responderão pelos atos praticados na forma do art. 8º, § 2º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

Art.40.As comissões de contratação ou as estruturas administrativas 

destinadas às contratações públicas poderão ser constituídas por, no 

máximo, 5 (cinco) agentes públicos cada. 

Parágrafoúnico.A constituição, renovação e alteração das comissões 

de contratação ou das estruturas administrativas deverão observar os 

limites e procedimentos estabelecidos nos arts. 41 e 42 deste Decreto. 

  

Art.41.O Prefeito Municipal poderá constituir até 2 (duas) comissões 

de contratação ou estruturas administrativas destinadas às contratações 

públicas para o desenvolvimento das atividades institucionais do 

Município de Lajes. 

Parágrafoúnico.O aumento do quantitativo de comissões ou das 

referidas unidades administrativas a que se refere o caput deverá ser 

fundamentado e justificado pelo gestor, com apresentação de 

indicadores que demonstrem o possível aumento de eficiência na 

atividade do órgão ou entidade. 

  

Art.42.A(s) comissão(ões) de contratação serão centralizadas na 

estrutura da Prefeitura Municipal de Lajes. 

  

Art.43.No exercício de suas atribuições, a comissão de contratação 

poderá contar, sempre que necessário, com o suporte técnico dos 

órgãos de assessoramento e controle interno, para dirimir dúvidas ou 

obter subsídios ao exercício de suas funções. 

  

Seção IV 

Dos Gestores e Fiscais de Contratos 
  

Art.44.Fica determinado que, antes da formalização do ato de 

designação para o exercício da função de gestor e fiscal de contrato, 

caberá à autoridade competente notificar pessoalmente o agente 

público responsável sobre a indicação e respectivas atribuições. 

Parágrafo único.Fica autorizada a autoridade competente, 

excepcionalmente, e desde que devidamente motivada, decidir que a 

gestão e/ou fiscalização do contrato seja exercida por órgão 

especialmente integrado por agentes públicos com conhecimento 

técnico compatível com o objeto do contrato, expressamente 

designados. 

  

Art.45.Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por 

terceiros contratados pela Administração. 

  

Art.46.No exercício de suas atribuições, os gestores e os fiscais de 

contrato poderão contar, sempre que necessário, com o suporte técnico 

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno dos 

órgãos e entidades responsáveis pela licitação e contratação. 

  

Subseção I 

Do Gestor de Contrato 
  

Art.47.Caberá ao gestor de contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao seu substituto: 

I-Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II-Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada; 
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III-Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato; 

IV-Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

V-Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

VI-Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 

e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VII-Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VIII-Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais 

e trabalhistas da contratada; 

IX-Ratificar e encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais 

previamente conferidas e atestadas pelos fiscais de contrato; 

X-Coordenar a instrução processual necessária ao encaminhamento e 

à formalização do procedimento administrativo de aplicação de 

sanções; 

XI-Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do 

§ 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as 

informações obtidas durante a execução do contrato; 

XII-Desempenhar outras atividades compatíveis com a função. 

  

Subseção II 

Do Fiscal de Contrato 
  

Art.48.Além das regras relativas à atuação do fiscal de contrato, 

previstas no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caberá 

ao fiscal de contrato e, ao seu substituto nas hipóteses de seus 

afastamentos e impedimentos legais: 

I-Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, 

subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

II-Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive o controle 

do saldo e da vigência contratual, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III-Fiscalizar a execução do contrato, para serem cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações 

exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de 

contrato, para ratificação; 

IV-Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do 

contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual; 

V-Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VI-Manter contato com o preposto da contratada, e caso necessário, 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de 

problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das 

obras; 

VII-Efetivar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

VIII–Sugerir à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

IX-Nas hipóteses de obras e serviços de engenharia, além das 

atribuições constantes nos incisos I ao VIII, deverá: 

a)manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) dos órgãos reguladores competentes 

nos casos exigidos, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e 

respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais 

elementos instrutores; 

b)visitar o local de obras, certificando-se de seu correto 

preenchimento; 

c)verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto 

aos aspectos ambientais; 

X-Notificar formalmente a contratada quando forem constatados 

inadimplementos contratuais, para, dentro de um prazo razoável, 

elaborar manifestação e solução do problema; 

XI-Desempenhar outras atividades compatíveis com a função. 

  

Art.49.O fiscal de contrato registrará em documento próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 

mês e ano, assim como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos identificados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

§1ºA execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por meio de instrumentos de controle, que compreendam a 

mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 

I-Os resultados obtidos em relação à contratada, com a conferência 

dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

II-Os recursos humanos aplicados, em função da quantidade e da 

formação profissional exigidas; 

III-A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV-A conformidade dos serviços fornecidos à prática de execução 

determinada; 

V-O cumprimento dos demais deveres decorrentes do contrato; e 

VI-A satisfação do público usuário. 

§2ºO fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento 

da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 

serviço. 

§3ºEm havendo o subdimensionamento de que trata o § 2º, o fiscal do 

contrato deverá comunicar à autoridade responsável para que promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os requisitos de alteração previstos no Capítulo VII do 

Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§3ºA conformidade do material a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada com o documento da contratada que 

contenha a relação detalhada deles, conforme o estabelecido no 

contrato, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: 

I-Marca; 

II-Qualidade; e 

III-Forma de uso. 

  

Art.50.O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal de contrato e 

o recebimento definitivo do gestor de contrato ou comissão designada 

pela autoridade competente. 

  

CAPÍTULO III 

DAS ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS DESTINADAS ÀS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
  

Art.51.Este Capítulo regulamenta a operacionalização das estruturas 

administrativas destinadas às contratações públicas. 

  

Art.52.As comissões de contratação ou as estruturas administrativas 

destinadas às contratações públicas observarão as regras dispostas 

neste Decreto. 

  

Art.53.A Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e 

Segurança Pública poderá pedir cessão de servidores públicos ou 

empregados públicos para atuar nas comissões de contratação ou 

unidades administrativas destinadas às contratações públicas, desde 

que demonstrada a efetiva necessidade e a expertise acadêmica ou 

experiência profissional do servidor público requisitado na área de 

compras públicas. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
  

Art.54.O assessoramento jurídico de que trata este Decreto será 

exercido com observância aos preceitos da Lei Municipal nº 

935/2022. 

  

Art.55.A Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e 

Segurança Pública, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 

Preço (SRP), realizará a coleta de demanda dos órgãos ou entidades 

da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional 

participantes do SRP. 

  

Art.56.A Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e 

Segurança Pública fica autorizada a avocar procedimentos licitatórios 

de outros órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal 

direta, autárquica e fundacional, desde que justificada e demonstrada 

capacidade técnica e operacional para condução do certame. 
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Art.57.A Controladoria Geral do Município e a Secretaria Municipal 

de Administração, Comunicação e Segurança Pública editarão, por 

meio de Portaria Interna Conjunta, as normas complementares 

necessárias à implementação e execução deste Decreto. 

  

TÍTULO V 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 

COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art.58.Este Título regulamenta o art. 19 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Lajes/RN, para dispor sobre 

o Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, Serviços e Obras 

(CEP), disponibilizado e gerenciado pela Secretaria Municipal de 

Administração, Comunicação e Segurança Pública. 

Parágrafoúnico.O CEP consiste em sistema informatizado destinado à 

padronização de bens, serviços e obras a serem adquiridos ou 

contratados pela Administração Pública Municipal, que estarão 

disponíveis para licitação ou para contratação direta. 

  

CAPÍTULO II 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO (CEP) 
  

Seção I 

Competência 
  

Art.59.Compete à Secretaria Municipal de Administração, 

Comunicação e Segurança Pública a padronização, validação e 

inclusão dos objetos no CEP. 

§1ºA operacionalização e o gerenciamento do CEP serão realizados de 

forma centralizada pela Secretaria Municipal de Administração, 

Comunicação e Segurança Pública. 

§2ºO órgão gerenciador de que trata o caput será responsável pela 

gestão e pelo contínuo aperfeiçoamento do catálogo e dos sistemas 

informatizados de apoio. 

  

Art.60.Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

envolvidos com compras públicas poderão solicitar inclusão de 

objetos no CEP. 

Parágrafoúnico.O órgão gerenciador, quando da solicitação de 

inclusão de itens, poderá incluir objetos com as especificações dos 

itens sugeridos. 

  

Art.61.A cada início de exercício financeiro, o órgão gerenciador 

deverá disponibilizar no sítio eletrônico do Município de Lajes/RN 

documento formalizado dos materiais disponíveis. 

  

Art.62.Compete ao Secretário Municipal de Administração, 

Comunicação e Segurança Pública, observada a conveniência e 

oportunidade, decidir sobre a adoção parcial ou integral do catálogo 

eletrônico de padronização federal no âmbito dos órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal. 

  

Seção II 

Procedimento de Padronização 
  

Art.63.O processo de padronização promoverá a adequada 

identificação do bem, serviço e obra, e observará às especificações 

técnicas comumente utilizadas e disponíveis no mercado, e seguirá as 

seguintes etapas sucessivas: 

I-Emissão de parecer técnico sobre o objeto, com as especificações 

técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, 

custo e condições de manutenção e garantia, se couber; 

II-Despacho motivado da autoridade superior, com a decisão sobre a 

adoção do padrão; 

III-Publicação, no sítio oficial do órgão ou entidade responsável pela 

padronização, sobre o resultado do processo de padronização, 

observado os requisitos estabelecidos no inciso III do art. 43 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; e 

§1ºO parecer técnico de que trata o inciso I do caput deverá ser 

elaborado por comissão de padronização, formada por, no mínimo, 3 

(três) membros, dos quadros da Administração. 

§2ºNo caso de projeto de obra ou de serviço de engenharia, o parecer 

técnico é de competência privativa das profissões de engenheiro ou de 

arquiteto. 

§3ºA comissão de que trata o § 1º será designada pelo Prefeito 

Municipal. 

  

Art.64.O CEP deverá conter os seguintes documentos: 

I-Especificações padronizadas de bens, serviços ou obras; 

II-Descrição de requisitos de habilitação de licitantes, conforme o 

objeto da licitação; 

III-Modelos padronizados de: 

a)instrumentos convocatórios; 

b)estudo técnico preliminar; 

c)termos de referência, projeto básico e executivo; 

d)minutas de editais; 

e)minutas de contratos; 

f)pareceres referenciais; e 

g)outros documentos necessários ao procedimento de licitação e à 

contratação direta que possam ser padronizados. 

  

Art.65.O CEP será estruturado nos seguintes grupos: 

I-Catálogo de compras, para bens móveis em geral; 

II-Catálogo de serviços, para serviços em geral; e 

III-Catálogo de obras e de serviços de engenharia, para projetos em 

geral ou serviços comuns de engenharia, de menores complexidades 

técnicas e operacionais. 

  

Art.66.A especificação dos bens, serviços e obras deverá: 

I-Assegurar a adequada identificação do bem, serviço e obra, de forma 

a subsidiar as demais atividades da aquisição; e 

II-Corresponder às especificações técnicas comumente utilizadas, 

fornecedores de bens ou prestadores de serviço disponíveis. 

  

Art.67.A escolha do padrão deverá considerar as especificações 

técnicas, características estéticas, desempenho, custo e benefício, 

durabilidade, condições de manutenção, garantia, compatibilidade 

com equipamentos já adquiridos pela Administração Pública 

Municipal, entre outros critérios de uniformização, eficiência e 

vantajosidade. 

Parágrafoúnico.A escolha deverá atender ao princípio do julgamento 

objetivo, com pontuação a quesitos e funções que sejam estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público. 

  

Art.68.Os itens constantes no CEP estarão divididos hierarquicamente 

em família e subfamília, com padrões descritivos de materiais e itens, 

sendo que este último é o produto final da catalogação e possui a 

descrição completa do item podendo ser acompanhada de um código. 

  

Seção III 

Revisão 
  

Art.69.O órgão gerenciador poderá revisar item já padronizado nas 

seguintes hipóteses: 

I-De ofício, sempre que entender conveniente e oportuna a revisão; e 

II-A requerimento dos órgãos ou entidades interessados, desde que 

acompanhado de justificativa devidamente fundamentada, que será 

submetida à análise de viabilidade pela comissão de padronização. 

  

Seção IV 

Utilização 
  

Art.70.Serão adquiridos, preferencialmente, os objetos padronizados e 

descritos no CEP. 

  

Art.71.O CEP será utilizado em licitações cujo critério de julgamento 

seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 

documentação e os procedimentos próprios da fase interna de 

licitações ou para contratações diretas, assim como as especificações 

dos respectivos objetos. 
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Parágrafoúnico.A não utilização dos itens do CEP é situação 

excepcional e deverá ser justificada no respectivo processo de 

contratação. 

  

Art.72.No emprego das minutas que compõem o CEP, apenas os 

campos informacionais indispensáveis à precisa caracterização da 

contratação poderão ser editados ou complementados, vedada a 

alteração da especificação do objeto. 

  

Art.73.O processo de padronização poderá resultar, excepcionalmente, 

na indicação de uma ou mais marcas, desde que seja formalmente 

justificado, nas hipóteses em que as aquisições de bens ou 

contratações de serviços poderão ser realizadas por exclusão do 

processo licitatório. 

  

Art.74.Os itens que não constarem no CEP deverão estar técnica e 

pormenorizadamente especificados no Termo de Referência. 

  

Art.75.Em se tratando de material assemelhado ou com pequenas 

alterações em item já padronizado, a catalogação ficará condicionada 

à demonstração da existência do novo item no mercado ou à 

comprovação de que o item catalogado não atende à finalidade ou 

aplicação pretendidas pelo solicitante. 

  

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
  

Art.76.O órgão gerenciador editará as normas complementares 

necessárias à execução deste Decreto, assim como estabelecerá, por 

meio de orientações ou manuais, informações adicionais para fins de 

operacionalização do CEP. 

  

TÍTULO VI 

ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS 

CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM E DE LUXO 
  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art.77.Este Título regulamenta o art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de 

consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município 

de Lajes nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

  

Art.78.Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das 

estruturas da Administração Pública Municipal deverão ser de 

qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 

finalidades às quais se destinam. 

§1ºA Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e 

Segurança Pública divulgará em sítio eletrônico oficial a relação de 

bens considerados comuns nos termos do caput. 

§2ºA inclusão de novos itens à relação de que trata o § 1º poderá ser 

requerida à Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e 

Segurança Pública pelos órgãos ou entidades que realizam 

contratações, desde que devidamente justificada. 

  

Art.79.É vedada a aquisição de bens de luxo nos termos deste 

Decreto. 

  

CAPÍTULO II 

DOS BENS DE CONSUMO DE QUALIDADE COMUM E DE 

LUXO 
  

Art.80.Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I-Bem de luxo: bem de consumo de preço ou de características 

excessivamente superiores aos de mesma natureza, extrapolando os 

requisitos estritamente necessários ao atendimento das demandas do 

órgão ou da entidade adquirente e não inseridos na relação de bens 

considerados comuns; 

II-Bem de qualidade comum: bem de consumo com preço e qualidade 

similares aos bens de outras marcas ou de outros fornecedores e que 

cumprem a finalidade a qual se destinam, especificados na relação de 

bens considerados comuns. 

§1ºNa classificação de um bem como sendo de luxo, o órgão ou 

entidade deverá considerar: 

I-O preço do bem; 

II-A facilidade ou a dificuldade logística, regional ou local, de acesso 

ao bem; e 

III-A existência de bens em características similares que possam 

substituir o produto ou que tornem a compra desnecessariamente 

onerosa. 

§2ºNão será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I do caput, for adquirido a preço 

equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de 

mesma natureza, ou tenha as características superiores justificadas em 

face da estrita atividade do órgão ou da entidade adquirente. 

§3ºNa hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 

luxo, o processo de compra retornará ao setor requisitante para 

supressão ou substituição dos bens. 

  

CAPÍTULO III 

DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA ATESTAR O NÃO 

ENQUADRAMENTO COMO BEM DE LUXO 

  

Art.81.Cumpre às autoridades responsáveis pela adjudicação da 

contratação atestar que os bens demandados não se enquadram na 

categoria de bens de luxo, mediante declaração no processo de 

contratação. 

  

TÍTULO VII 

DOS PROCEDIMENTO AUXILIARES 
  

CAPÍTULO I 

DO CREDENCIAMENTO 
  

Art.82.Este Capítulo regulamenta o art. 79 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Lajes, para dispor sobre o 

procedimento auxiliar de credenciamento. 

  

Art.83.Para os fins deste Decreto, credenciamento é um procedimento 

auxiliar administrativo precedido de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem por meio de cadastramento no órgão ou na entidade para 

executar ou fornecer o objeto quando convocados. 

Parágrafoúnico.O procedimento de credenciamento será conduzido 

por um agente de contratação ou comissão especial de credenciamento 

designada pela autoridade competente. 

  

Art.84.O processo de credenciamento será deflagrado com a 

publicação de edital de credenciamento, mediante aviso público no 

Diário Oficial da FEMURN e do sítio eletrônico do órgão ou entidade 

contratante, observado o disposto no art. 176 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafoúnico.Qualquer alteração nas condições de credenciamento 

será divulgada e publicada nos mesmos meios indicados no caput 

deste artigo. 

  

Seção I 

Do Credenciamento 
  

Art.85.A documentação será analisada no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação no 

órgão ou entidade contratante, prorrogável, se autorizado pela 

autoridade competente, por igual período por uma única vez. 

Parágrafoúnico.Decorrido o prazo para análise, caso o julgamento do 

pedido de credenciamento não tenha sido concluído, o agente de 

contratação ou da comissão especial de credenciamento terá o prazo 

de 2 (dois) dias úteis para decidir. 

  

Art.86.O agente de contratação ou comissão de credenciamento 

poderá solicitar esclarecimentos, retificações e complementações da 

documentação apresentada pelos interessados. 

  

Art.87.O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: 
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I-Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II-Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III-Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação; 

IV-Outras hipóteses compatíveis. 

§1ºA Administração definirá no edital o valor da contratação, que será 

o mesmo para todos os credenciados. 

§2ºQuando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea 

de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 

distribuição da demanda, como, por exemplo, a ordem cronológica da 

necessidade do objeto. 

§3ºO contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante 

prévia autorização da Administração Pública Municipal. 

§4ºA Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes 

no momento da contratação. 

  

Art.88.O processo visando ao credenciamento se desenvolverá da 

seguinte forma: 

I-Identificação e delimitação da necessidade da Administração 

Municipal; 

II-Justificativa para realização de processo de credenciamento em vez 

da realização de processo licitatório; 

III-Autorização da autoridade competente para abertura do processo 

de credenciamento; 

IV-Elaboração de edital de chamamento de interessados, que conterá, 

no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no art. 87: 

a)a descrição detalhada do objeto; 

b)local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 

c)valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 

d)cronograma da execução do objeto; 

e)requisitos/documentos para credenciamento; 

f)comissão que avaliará os requisitos/documentos para 

credenciamento; 

g)prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo 

interessado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para 

credenciamento; 

h)pagamento; 

V-Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da 

legalidade; 

VI-Publicação/divulgação do edital de chamamento de interessados 

tanto no Jornal Oficial da FEMURN como no sítio oficial, devendo 

ainda ser mantido à disposição do público, observado o disposto no 

art. 176 da Lei nº 14.133/2021; 

VII-Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, 

devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do edital. 

Parágrafoúnico.É permanente o cadastramento de novos interessados. 

  

Art.89.O credenciamento do interessado não se confunde com a 

contratação. 

  

Art.90.A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade 

da Administração Municipal, devendo a quantidade necessária a ser 

contratada naquele momento ser dividida entre todos os credenciados. 

  

Art.91.A inscrição de interessados no credenciamento implica a 

aceitação integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste 

Regulamento e no edital de credenciamento. 

  

Art.92.O interessado deverá apresentar a documentação para avaliação 

para o agente de contratação ou para comissão especial de 

credenciamento designada. 

  

Art.93.O edital deverá conter as exigências de habilitação, conforme 

disposto no Capítulo VI do Título II da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, exigências específicas de qualificação técnica, regras da 

contratação, valores fixados para remuneração por categoria de 

atuação, minuta de termo contratual ou instrumento equivalente e 

modelos de declarações. 

  

Art.94.Os interessados que atenderem a todos os requisitos previstos 

no edital de credenciamento, se habilitados, serão credenciados no 

órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado 

para executar o objeto quando convocado. 

Parágrafoúnico.O resultado do credenciamento será publicado no 

Jornal Oficial da FEMURN, observado o art. 176 da Lei nº 

14.133/2021. 

  

Art.95.A cada 12 (doze) meses ou outro prazo inferior, o órgão ou 

entidade contratante poderá realizar chamamento público para novos 

interessados, republicando o edital. 

Parágrafoúnico.Se houver necessidade de alterações nas regras, 

condições e minutas, deverá ser providenciado novo credenciamento 

de todos os interessados. 

  

Seção II 

Da Manutenção Do Credenciamento 
  

Art.96.É vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas que 

estejam cumprindo sanção que as impeça de participarem de licitações 

ou serem contratadas pela Administração Pública. 

  

Art.97.Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração, o que deverá 

constar do edital. 

  

Art.98.Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as 

suas republicações, o órgão ou entidade contratante, a seu critério, 

poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 

documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem 

a manutenção das condições apresentadas quando do cadastramento 

para o credenciamento do interessado, sob pena de 

descredenciamento. 

§1ºA partir da data em que for convocado para apresentar a 

documentação atualizada, o credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis 

para enviá-la exclusivamente por meio eletrônico. 

§2ºA análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao 

do cadastramento para o credenciamento. 

§3ºOs credenciados convocados para apresentar a documentação 

referida no caput participarão normalmente, quando for o caso, dos 

sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão, ou 

entidade contratante. 

  

Art.99.Não há impedimento que um mesmo interessado, quando 

couber, seja credenciado para executar mais de um objeto, desde que 

possua os requisitos de habilitação para todos. 

Parágrafoúnico.No caso descrito no caput, o credenciado poderá 

apresentar de uma só vez a documentação exigida, salvo se as 

exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, neste 

caso, apresentar complementação da documentação relativa a este 

quesito. 

  

Art.100.O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou 

entidade contratante em efetivar a contratação, por isso, a qualquer 

momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá 

denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no 

edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do 

contraditório e da ampla defesa. 

  

Subseção Única 

Da Contratação 
  

Art.101.Após a homologação e finalização do procedimento de 

credenciamento, os órgãos ou entidades poderão iniciar o processo de 

contratação, por meio da emissão da ordem de serviço ou instrumento 

contratual equivalente. 

  

Art.102.O credenciamento não assegura a efetiva contratação pelo 

órgão ou entidade interessada na contratação. 

  

Art.103.A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por 

vontade do órgão ou entidade contratante e desde que esteja em 
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situação regular em face das exigências de habilitação para o 

credenciamento. 

  

Art.104.A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às 

regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deste Decreto e dos termos 

da minuta do contratual, anexa ao respectivo edital. 

  

Art.105.A Administração convocará o credenciado no prazo definido 

no edital de credenciamento, para assinar ou retirar o instrumento 

contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no 

edital, e dar início à execução do serviço, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação 

específica. 

Parágrafoúnico.O credenciado contratado deverá indicar e manter 

preposto, aceito pelo órgão ou entidade contratante, para representá-lo 

na execução do contrato. 

  

Art.106.O instrumento contratual deverá ser assinado pelo 

representante legal do credenciado, e observará a minuta contemplada 

no edital de credenciamento. 

  

Art.107.A divulgação, observado o disposto no art. 176 da Lei nº 

14.133/2021, é condição indispensável para a eficácia do contrato e de 

seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

da data de sua assinatura. 

  

Art.108.A Administração poderá exigir, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações oriundas do credenciamento. 

  

Seção III 

Do Cancelamento Do Credenciamento 
  

Art.109.O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste 

Decreto, do edital de credenciamento e dos contratos firmados com a 

Administração será descredenciado para a execução de qualquer 

objeto, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

  

Art.110.O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu 

descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao órgão 

ou entidade contratante. 

§1ºA resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

§2ºO pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades a eles atreladas. 

  

Subseção Única 

Da Sanção do Descredenciamento 
  

Art.111.O não cumprimento das disposições deste Decreto, do edital e 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 poderá acarretar o 

descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de 

eventuais sanções. 

§1ºO descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem 

o comprometimento das condições de habilitação e que sejam 

insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo órgão 

ou entidade responsável pela gestão do credenciamento, bem como 

em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam 

interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de 

execução dos serviços contratados. 

§2ºA aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a 

exclusão da entidade pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

  

Seção IV 

Do Recurso 
  

Art.112.Os recursos serão recebidos e serão dirigidos à autoridade 

competente do órgão ou entidade contratante, por intermédio do 

agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento 

designada, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

§1ºO recurso terá efeito suspensivo do ato até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

§2ºNa elaboração da decisão a autoridade competente será auxiliada 

pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 

subsidiá-la com as informações necessárias. 

  

CAPÍTULO II 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
  

Seção I 

Das Disposições Gerais 
  

Art.113.Este Capítulo regulamenta o art. 80 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Lajes, para dispor sobre o 

procedimento auxiliar de pré-qualificação. 

Art.114.Para os fins deste Decreto, pré-qualificação é procedimento 

técnico-administrativo prévio à licitação destinado à análise das 

condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do 

objeto. 

  

Seção II 

Da Pré-qualificação 
  

Art. 115. A Administração Pública promoverá a pré-qualificação 

destinada a selecionar: 

I - Licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de 

futura licitação ou licitação vinculada a programas de obras, ou 

serviços objetivamente definidos; 

II - Bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade, 

estabelecidas pela Administração; 

III - Bens acompanhados da devida comprovação de qualidade. 

  

Art. 116. O procedimento auxiliar de pré-qualificação ficará 

permanentemente aberto para a inscrição de interessados durante seu 

prazo de vigência. 

  

Art. 117. Na hipótese em que os pré-qualificados que sejam os 

fornecedores, as disputas que se seguirem poderão acontecer apenas 

entre esses, se assim pretender a Administração. 

Parágrafo único. No caso de que trata o caput, o edital já deverá 

sinalizar aos concorrentes a exclusividade. 

  

Art. 118. O edital deverá conter as informações necessárias para 

definição do objeto, assim como a previsão de modalidade, forma e 

critérios de julgamento da licitação. 

  

Art. 119. A apresentação de documentos será feita perante a 

Administração Pública, que poderá determinar a correção ou 

reapresentação pelo interessado com vistas à ampliação da 

competição. 

  

Art. 120. Os bens e serviços pré-qualificados deverão integrar o 

catálogo de bens e serviços da Administração. 

Parágrafo único. A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou 

segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores. 

  

Art. 121. A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou 

todos os requisitos técnicos de habilitação necessários à contratação, 

assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os 

concorrentes. 

  

Art. 122. A pré-qualificação terá validade de, no máximo, 1 (um) ano, 

podendo ser atualizada a qualquer tempo. 

§1ºA validade da pré-qualificação de fornecedores não será superior 

ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 

§2ºSerá fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável 

regularmente quando o registro for atualizado. 

  

Art.123.Os interessados ou objetos pré-qualificados serão, 

obrigatoriamente, divulgados e mantidos à disposição do público. 

Art.124.Nos casos em que a Administração Pública entender 

conveniente iniciar procedimento de pré-qualificação de fornecedores 

ou bens, deverá convocar os interessados para demonstrarem o 

cumprimento das exigências de qualificação técnica ou de aceitação 

de bens, conforme o caso. 
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§1ºA convocação de que trata o caput será realizada, observado o 

disposto no art. 176 da Lei nº 14.133/2021, mediante: 

I-Publicação de extrato do instrumento convocatório no Jornal Oficial 

da FEMURN, conforme o caso; 

II-Divulgação no sítio eletrônico oficial da Administração. 

§2ºA convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou 

de aceitação de bens, conforme o caso. 

  

Art.125.A Administração Pública Municipal poderá realizar licitação 

restrita aos pré-qualificados, justificadamente, desde que: 

I-A convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras 

licitações serão restritas aos pré-qualificados; 

II-Na convocação a que se refere o inciso I do caput conste estimativa 

de quantitativos que a Administração Pública pretende adquirir ou 

contratar nos 12 (doze) meses subsequentes e de prazos para 

publicação do edital; e 

III-A pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de 

habilitação técnica necessários à contratação. 

  

Art.126.A unidade responsável pela pré-qualificação deverá avaliar, 

dentro do período de 1 (um) ano, a necessidade de atualização ou 

renovação dos registros existentes, assim como para o ingresso de 

novos interessados. 

  

Art.127.Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados 

os licitantes que, na data da publicação do respectivo instrumento 

convocatório já tenham apresentado a documentação exigida para a 

pré-qualificação e estejam regularmente pré-qualificados. 

§1ºNo caso de realização de licitação restrita aos pré-qualificados, a 

Administração Pública Municipal poderá enviar convite por meio 

eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento, com 

prazo mínimo de antecedência de 8 (oito) dias úteis. 

§2ºO convite de que trata o § 1º não exclui a obrigação de 

atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento 

convocatório. 

  

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
  

Seção I 

Das Disposições Gerais 
  

Art.128.Este Capítulo regulamenta o art. 81 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Lajes, para dispor sobre o 

procedimento de manifestação de interesse. 

  

Seção II 

Do Procedimento De Manifestação De Interesse 
  

Art.129.Os órgãos da Administração Pública Municipal poderão 

realizar procedimento de manifestação de interesse, de acordo com os 

propósitos previstos no caput do art. 81 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

  

Art.130.Caberá ao órgão ou entidade demandante conduzir, por meio 

de comissão especial de contratação, chamamento público do 

procedimento de manifestação de interesse, elaborar o respectivo 

termo de referência e edital, conceder as autorizações, receber e 

analisar os respectivos estudos, investigações, levantamentos e 

projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de 

relevância pública. 

  

Art.131.O termo de referência e o edital deverão ser publicados 

observado o disposto no art. 176 da Lei nº 14.133/2021 e conterão em 

cada caso, além de outros requisitos que venham a ser definidos pela 

autoridade competente: 

I-Demonstração do interesse público na realização do 

empreendimento a ser contratado; 

II-Delimitação do escopo dos estudos, investigações, levantamentos 

ou projetos; 

III-Definição de critérios para a qualificação e seleção dos autorizados 

a realizar os estudos; 

IV-Exclusividade da autorização, se for o caso; 

V-Prazo e forma de apresentação do requerimento de autorização; 

VI-Prazo para análise e eventual formalização de autorização; 

VII-Prazo para a apresentação dos estudos, estabelecidos no 

cronograma de execução, compatível com a complexidade e 

abrangência das atividades a serem desenvolvidas, contado da data da 

autorização, podendo ser estabelecidos prazos intermediários; 

VIII-Proposta de cronograma de reuniões técnicas; 

IX-Valor nominal máximo para eventual ressarcimento, ou critérios 

para a sua fixação, bem como base de cálculo para fins de reajuste; 

X-Definição de critérios para o recebimento e seleção dos estudos 

realizados, os quais consistirão, ao menos em: 

a)consistência das informações que subsidiaram a sua realização; 

b)adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e 

procedimentos científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, 

equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia 

aplicada ao setor; 

c)compatibilidade com as normas técnicas e legislação aplicável ao 

setor, bem como com as orientações do órgão ou entidade 

demandante; 

d)atendimento às exigências estabelecidas no edital de chamamento; 

e)atendimento de todas as etapas e atividades de elaboração dos 

estudos estabelecidos no cronograma de execução; 

f)demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimento 

em relação a opções funcionalmente equivalentes, se existentes; e 

g)critérios para avaliação, seleção e ressarcimento dos estudos. 

§1ºNo caso de serviço que possibilite a resolução do problema por 

meio de alternativas inovadoras, poder-se-á restringir a indicação do 

problema que se busca resolver com a parceria, deixando à iniciativa 

privada a possibilidade de sugerir diferentes meios para sua solução. 

§2ºO termo de referência e o edital poderão indicar o valor máximo da 

contraprestação pública admitida para a estruturação do projeto de 

parceria. 

§3ºO extrato do edital deverá ser publicado no Jornal Oficial da 

FEMURN. 

  

Art.132.A autorização para elaboração dos estudos será pessoal e 

intransferível. 

  

Art.133.Será assegurado o sigilo das informações cadastrais dos 

interessados, quando solicitado. 

  

Art.134.A autorização não implica, em hipótese alguma, 

corresponsabilidade do Município de Lajes/RN perante terceiros pelos 

atos praticados pela pessoa autorizada. 

  

Art.135.A autorização deverá ser publicada no Jornal Oficial da 

FEMURN e no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade 

demandante e informará: 

I-O empreendimento público objeto dos estudos autorizados; e 

II-A indicação de ressarcimento, na hipótese de utilização dos estudos 

pela Administração no correspondente procedimento licitatório do 

projeto de parceria. 

§1ºO ato de autorização exclusiva deve indicar as razões que 

justificam a opção pelo órgão autorizador, contendo análise 

comparativa das credenciais técnicas e jurídicas dos interessados, a 

partir do exercício de discricionariedade técnica da Administração, e 

de acordo com os critérios e parâmetros definidos no edital de 

chamamento público. 

§2ºO autor dos estudos poderá participar da licitação para a execução 

do contrato de parceria. 

§3ºO termo de autorização reproduzirá as condições estabelecidas no 

requerimento de autorização, podendo especificá-las, inclusive quanto 

às atividades a serem desenvolvidas, ao limite nominal para eventual 

ressarcimento e aos prazos intermediários para apresentação de 

informações e relatórios de desenvolvimento de estudos. 

  

Art.136.O ato de autorização pressupõe a aferição de idoneidade, da 

regularidade jurídica e qualificação técnica do interessado, nos termos 

definidos no edital de chamamento público. 

  

Art.137.A idoneidade, a regularidade jurídica e a qualificação técnica 

dos interessados, para fins de autorização, serão demonstradas 

mediante documentação atualizada e hábil, que permita a aferição, 
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pela Administração, das credenciais jurídicas e técnicas pertinentes 

para a execução do projeto. 

  

Art.138.Fica permitido ao destinatário da autorização contratar 

pessoas físicas ou jurídicas para a elaboração de estudos. 

Parágrafoúnico.A contratação de estudos por parte do destinatário da 

autorização o mantém responsável, perante a Administração Pública, 

pelo atendimento dos prazos fixados no respectivo termo, bem como 

pela qualidade e veracidade dos estudos apresentados, mantidas 

inalteradas as condições de ressarcimento constantes do requerimento 

de autorização. 

  

Art.139.Durante a elaboração dos estudos, os destinatários da 

autorização poderão, caso permitido no edital de chamamento, se 

reunir em consórcios, para a apresentação conjunta dos resultados, 

hipótese em que deverão ser indicadas: 

I-A pessoa física ou jurídica responsável pela interlocução com a 

Administração Pública; e 

II-A proporcionalidade da repartição de eventual ressarcimento, 

quando possível. 

  

Art.140.Na hipótese de participação no PMI por meio de consórcio, a 

demonstração de qualificação técnica, eventualmente exigida pelo 

edital de chamamento para fins de autorização, poderá ser provida por 

quaisquer integrantes do consórcio; ou o interessado poderá indicar 

pessoa física ou jurídica, titular da qualificação técnica recomendada, 

para a execução dos estudos, mediante apresentação de vínculo 

contratual ou de outra natureza que demonstre a sua disponibilidade 

para execução dos estudos. 

  

Art.141.O prazo previamente definido para a entrega dos estudos 

poderá ser suspenso ou prorrogado, após análise do órgão ou entidade 

demandante: 

I-De ofício, pela comissão especial de contratação, mediante 

suficiente motivação; 

II-A requerimento do interessado, mediante apresentação de 

justificativa pertinente e aceita pela comissão especial de contratação. 

  

Art.142.O ato de autorização apenas poderá ser cancelado pela 

comissão especial de contratação mediante a demonstração de razões 

relevantes para tal, assegurado o ressarcimento indenizatório ao 

destinatário da autorização somente na hipótese de eventual 

aproveitamento dos estudos e na exata proporção do que for utilizado. 

§1ºAs autorizações poderão ser anuladas sempre que verificada 

qualquer ilegalidade no PMI ou quando não atendidos os requisitos 

estabelecidos em sua outorga. 

§2ºA comunicação de revogação, anulação ou cassação da autorização 

será efetuada por escrito à autorizada. 

  

Art.143.O proponente poderá desistir, a qualquer tempo, de apresentar 

ou concluir os estudos, mediante ato formal endereçado ao órgão ou 

entidade demandante. 

  

Art.144.O órgão ou entidade demandante poderá solicitar informações 

adicionais para retificar ou complementar os estudos, especificando 

prazo para apresentação das respostas. 

Parágrafoúnico.O órgão ou entidade demandante poderá realizar 

reuniões com o autorizado ou quaisquer interessados na estruturação, 

sempre que estes possam contribuir para a melhor compreensão dos 

estudos por parte da administração. 

  

Art.145.A realização, pela iniciativa privada, de estudos, 

investigações, levantamentos e projetos em decorrência do 

procedimento de manifestação de interesse seguirá as disposições do § 

2º, do art. 81, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

Art.146.Para aceitação dos produtos e serviços do Procedimento de 

Manifestação de Interesse, a comissão especial de contratação deverá 

elaborar parecer fundamentado com a demonstração de que o produto 

ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, 

de que as premissas adotadas são compatíveis com as reais 

necessidades do órgão e de que a metodologia proposta é a que 

propicia maior economia e vantagem entre as demais possíveis. 

  

Art.147.O edital de chamamento estabelecerá a forma que o órgão ou 

entidade demandante promoverá a deliberação para a aprovação dos 

estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções 

inovadoras oriundos do Procedimento de Manifestação de Interesse. 

  

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
  

Seção I 

Das Disposições Gerais 
  

Art.148.Este Capítulo regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Município de Lajes/RN, para 

dispor sobre o Sistema de Registro de Preços. 

  

Art.149.É permitida a aplicação do Sistema de Registro de Preços 

(SRP) para a contratação de bens e serviços comuns, inclusive de 

obras e serviços de engenharia, e nos casos de contratação direta, 

observado o disposto nos arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, e neste Decreto. 

Parágrafoúnico.Na licitação para registro de preços, não será admitida 

a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob 

pena de desclassificação. 

  

Art.150.Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

deverão, sempre que possível, indicar no edital a definição de 

quantidades totais a serem adquiridas, vinculando-se à vigência da ata 

de registro de preços. 

  

Art.151.Excepcionalmente, é permitido o registro de preços sem 

indicação do total a ser adquirido, com indicação do valor máximo da 

despesa, restrito às seguintes hipóteses: 

I-Quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade 

que não tiver registro de demandas anteriores; 

II-No caso de alimento perecível; e 

III-No caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de 

bens. 

  

Art.152.As licitações processadas pelo SRP poderão ser adotadas nas 

modalidades de licitação, pregão ou concorrência, assim como nas 

hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

  

Seção II 

Do Sistema De Registro De Preços (SRP) 
  

Art.153.Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

poderão adotar o SRP quando: 

I-Pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes; 

II-For conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou em diferentes períodos, ou contratação de serviços 

necessários à Administração para o desempenho de suas atividades; 

III-For conveniente à aquisição de bens ou à contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão e entidade; ou 

IV-Pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado. 

  

Art.154.O SRP, no caso de obras e serviços de engenharia, somente 

poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

I-Projeto padronizado e sem complexidade técnica e operacional; 

II-Necessidade permanente ou frequente de obra, ou serviço a ser 

contratado; e 

III-Compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as 

despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às 

peculiaridades da execução. 

Parágrafoúnico.A ausência de previsão orçamentária, sem a 

configuração dos demais requisitos dos incisos I ao III do caput, não é 

motivo para a adoção do SRP. 

  

Art.155.A utilização do SRP observará as seguintes condições: 

I-Realização prévia de ampla pesquisa de mercado, de acordo com 

norma regulamentadora vigente; 
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II-Seleção consoante os procedimentos previstos neste regulamento; 

III-Desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV-Atualização periódica dos preços registrados; 

V-Definição do período de validade do registro de preços; e 

VI-Inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar 

os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que 

mantiver sua proposta original. 

  

Art.156.Os preços registrados serão obtidos por meio de prévio 

procedimento licitatório, nas modalidades concorrência ou pregão, 

com vistas à obtenção do menor preço ou maior desconto, a ser 

adotado nas aquisições de bens ou nas contratações de serviços 

definidos em lista própria, estabelecida pelo órgão gerenciador. 

§1ºCaberá ao órgão gerenciador consolidar a lista de bens ou serviços 

a serem prestados, que serão objeto do referido registro, por meio de 

prévia consulta aos demais órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal, considerando-se o volume de aquisição, o 

consumo frequente por mais de um órgão ou entidade, ou as 

contratações de serviços mais frequentes com requisitos de 

padronização e racionalização. 

§2ºO procedimento licitatório para a seleção dos menores preços ou 

maiores descontos observará as disposições legais e o regulamento 

constante deste Decreto. 

  

Art.157.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço 

registrado que esteja incompatível com o preço vigente no mercado, 

mediante petição protocolada junto ao órgão gerenciador, anexando as 

informações comprobatórias das desproporções detectadas. 

  

Subseção I 

Do Órgão Gerenciador 
  

Art.158.São órgãos gerenciadores do SRP: 

I-A Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e 

Segurança Pública, para a aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns de necessidade frequente; 

II-A Secretaria Municipal de Saúde, para a aquisição de 

medicamentos, insumos e materiais, bem como para a contratação de 

serviços de saúde; 

III-A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para 

contratação de obras e serviços de engenharia e arquitetura; 

IV- A Secretaria Municipal de Educação, para a aquisição de insumos 

destinados à merenda escolar; e 

V-A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Habitação, para o atendimento das necessidades do Fundo Municipal 

de Assistência Social. 

Parágrafoúnico.A Secretaria Municipal de Administração, 

Comunicação e Segurança Pública realizará, por meio de Ofício 

Circular, a coleta de demanda dos órgãos ou entidades da 

Administração Pública Municipal participantes do SRP. 

  

Art.159.Compete à autoridade máxima da entidade ou órgão 

gerenciador, ou a quem as normas de organização administrativa 

indicarem, autorizar a instauração e homologar as licitações para 

formação dos registros de preços. 

Parágrafoúnico.O SRP será operacionalizado por meio de ferramenta 

de que dispõe o art. 12 deste Decreto e, após formação da respetiva 

ata, as informações serão enviadas para publicação, observado o 

disposto no art. 176 da Lei n 14.133/2021. 

  

Art.160.Compete ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 

controle e administração do SRP, bem como da ata de registro de 

preços dele decorrente, e, ainda, o seguinte: 

I-Registrar a intenção para registro de preços por meio do setor 

responsável pelas compras governamentais da Administração Pública 

Municipal, e dar publicidade aos demais órgãos e entidades, por meio 

de correspondência eletrônica, publicação no Jornal Oficial da 

FEMURN ou outro meio eficaz, para manifestarem seu interesse na 

aquisição de bens, contratação de obras ou serviços objetos de 

licitação para registro de preços, estabelecendo, quando for o caso, 

número máximo de participantes; 

II-Consolidar as informações sobre as estimativas individuais e totais 

de consumo dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal e promover as adequações necessárias à padronização e 

racionalização dos itens que integrarão a lista que será licitada; 

III-Realizar pesquisas de preços para procedimentos iniciados no 

órgão gerenciador, a fim de identificar os valores máximos dos itens 

da lista ou dos serviços discriminados; 

IV-Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequação do respectivo projeto, com vistas 

a atender aos requisitos de padronização e de racionalização; 

V-Recusar os quantitativos considerados ínfimos; 

VI-Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele 

decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 

órgãos participantes; 

VII-Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação, 

sempre que solicitado pelos órgãos e entidades participantes, dos 

beneficiários, da ordem de classificação e dos quantitativos de 

contratação; 

VIII-Conduzir os procedimentos e negociações relativas a eventuais 

revisões dos preços registrados; 

IX-Firmar instrumentos de cooperação com entidades públicas ou 

privadas com vistas a manter controle, acompanhamento e evolução 

dos preços registrados; 

X-Decidir acerca da adesão posterior de órgãos e entidades que não 

tenham manifestado interesse durante o período de divulgação da 

intenção para registro de preços; 

XI-Aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, bem como registrar as 

ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

XII-Informar aos demais órgãos e entidades quaisquer alterações 

ocorridas na ata de registro de preços. 

Parágrafoúnico.A publicidade da intenção de registro de preços aos 

demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador mediante justificativa, 

quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou entidades 

específicas. 

  

Art.161.Compete ao órgão gerenciador analisar e decidir quais órgãos 

e entidades poderão fazer registros de preços, assim como os bens e 

serviços que poderão ser licitados por meio do SRP. 

Parágrafoúnico.Os órgãos e entidades que forem autorizados a fazer 

registro de preços após a vigência deste Decreto deverão dar 

publicidade para que outros órgãos e entidades possam se manifestar 

se há interesse naquele item. 

  

Subseção II 

Dos Órgãos e Entidades Participantes 
  

Art.162.Os órgãos ou entidades interessadas poderão solicitar ao 

órgão gerenciador a realização de registro de preços específicos ou 

solicitar a inclusão de novos itens, observadas as normas expedidas 

pelo órgão gerenciador. 

§1ºA pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço 

máximo do bem ou serviço, deverá ser realizada pelo órgão 

gerenciador, na forma estabelecida neste Decreto, naqueles casos em 

que o procedimento para registro de preços for iniciado pelo órgão 

gerenciador. 

§2ºHavendo alteração no quantitativo após a realização de 

procedimento público de intenção de registro de preços, o órgão 

gerenciador deverá analisar e revisar as cotações encaminhadas pelo 

órgão participante, considerando a economia de escala. 

  

Art.163.Compete ao órgão ou entidade participante: 

I-Registrar o interesse em participar do registro de preços, justificando 

e informando a estimativa de contratação e os quantitativos previstos, 

local de entrega e, quando couber, cronograma de execução do objeto 

contratação, especificações técnicas ou projeto; 

II-Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 

estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente, no 

prazo estabelecido pelo órgão gerenciador; 

III-Por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão de 

novos itens, que deverá ser feita no prazo previsto pelo órgão 

gerenciador; 
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IV-Tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas 

eventuais alterações, visando assegurar, quando de seu uso, o correto 

cumprimento de suas disposições; 

V-Emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato, quando 

da necessidade de contratação, a fim de fazer uso dos respectivos 

quantitativos na ata de registro de preços; 

VI-Providenciar as publicações, observado o disposto no art. 176 da 

Lei nº 14.133/2021, quando couber; 

VII-Registrar no Cadastro Unificado de Fornecedores eventuais 

irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido 

processo legal; e 

VIII-Aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais. 

  

Subseção III 

Da Licitação para o Registro de Preços 
  

Art.164.O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de 

mercado para fixação do preço máximo, e o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 23 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, bem como por outras técnicas idôneas de formação 

de preço de referência, dentre elas: 

I-Os preços registrados em ata por outros órgãos ou entidades 

públicas; 

II-Preços constantes de banco de preços. 

§1ºNo processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, o valor estimado será acrescido do percentual de 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos 

Sociais (ES) cabíveis, conforme previsto no § 2º do art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

§2ºDeverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) 

meses entre a data das cotações e a divulgação do edital de licitação, e 

caso seja ultrapassado o referido intervalo temporal máximo, as 

cotações deverão ser atualizadas. 

§3ºPara a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão 

ser considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente 

elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

§4ºO responsável pela pesquisa deverá elaborar mapa de formação de 

preços, que refletirá a pesquisa, a metodologia adotada e o resultado 

obtido. 

§5ºNa licitação para registro de preços não é necessária a indicação de 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da 

contratação. 

§6ºO edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada 

contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o 

grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que 

isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 

contratação. 

§7ºQuando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores e 

prestadores de serviços, estes deverão receber solicitação formal para 

apresentação de cotação, preferencialmente por meio eletrônico. 

  

Art.165.Observado o disposto no art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, o edital de licitação para registro de preços contemplará, no 

mínimo, o seguinte: 

I-As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II-A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso 

de serviços, de unidades de medida; 

III-A possibilidade de prever preços diferentes: 

a)quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b)em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c)quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d)por outros motivos justificados no processo; 

IV-A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos 

limites dela; 

V-O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou 

o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI-As condições para alteração de preços registrados; 

VII-O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação conforme a ordem 

de classificação; 

VIII-A vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma 

Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade 

daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX-As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências. 

  

Art.166.Quando o edital prever o fornecimento de bens, contratação 

de obras ou serviços em locais diferentes, é facultada a apresentação 

de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam 

acrescidos os respectivos custos. 

§1ºO edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de 

maior desconto linear sobre planilha orçamentária ou tabela 

referencial de preços, inclusive para contratação de obras e serviços de 

engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por 

órgão ou entidade de reconhecimento público, desde que tecnicamente 

justificado. 

§2ºO critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade 

de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 

vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços 

unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§3ºA contratação posterior de item específico constante de grupo de 

itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou entidade, observado os parâmetros 

estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

  

Subseção IV 

Da Ata de Registro de Preços 
  

Art.167.Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata de 

registro de preços, a ser assinada pela autoridade máxima do órgão 

gerenciador ou a quem as normas de organização administrativa 

indicarem, e pelos interessados, respeitada a ordem de classificação 

obtida na respectiva licitação e a quantidade de beneficiários que 

serão registrados. 

§1ºO contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida consoante as disposições nela contidas. 

§2ºA convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá à 

ordem de classificação na licitação correspondente. 

§3ºSerá incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 

certame. 

§4ºO registro de que trata o § 3º tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata. 

§5ºA habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 

reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de 

fornecedor remanescente. 

§6ºA recusa do adjudicatário em assinar a ata no prazo estabelecido 

no edital permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer 

os bens ou executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação. 

§7ºA recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo 

órgão gerenciador implicará a instauração de procedimento 

administrativo autônomo para eventual aplicação de penalidades 

administrativas, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

§8ºNa hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de 

registro de preços nos termos do § 6º, a Administração poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o 

valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório. 

§9ºÉ vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços 

para o mesmo objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de 

logística. 
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§10.O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão 

disponibilizados pelo órgão gerenciador, conforme o disposto no art. 

176 da Lei nº 14.133/2021. 

  

Art.168.Os órgãos e entidades que não compõem o Poder Executivo 

Municipal, ou outros entes federativos, poderão recorrer à ata de 

registro de preços, mediante consulta prévia ao órgão gerenciador. 

Parágrafoúnico.O fornecedor beneficiário do registro de preços, após 

a convocação formal por parte do órgão gerenciador, manifestará 

interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde 

que não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas. 

  

Art.169.A existência de preços registrados para bens ou serviços não 

obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações 

que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 

condições. 

  

Subseção V 

Da Adesão à Ata de Registro de Preços 
  

Art.170.Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante 

autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não 

tenha participado do procedimento poderá aderir à ata, desde que: 

I-Seja justificada a vantagem de sua utilização; 

II-A possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital; e 

III-Haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário. 

§1º Órgãos e entidades municipais poderão aderir à ata de registro de 

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital, 

considerando a vedação contida no art. 86, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

§2ºÉ necessária a apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de risco de desabastecimento ou de 

descontinuidade de serviço público. 

§3ºÉ necessária a demonstração de que os valores registrados na ata a 

que se pretende aderir estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

mediante pesquisa atualizada de preços. 

§4ºO órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor da ata deverão 

ser consultados previamente e manifestar aceitação sobre o ato. 

§5ºAs aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§6ºO quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§7ºNa hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 

pelos participantes na fase da Intenção de Registro de Preços (IRP), o 

edital deverá ser ajustado consoante o quantitativo total a ser licitado. 

§8ºNão será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não 

tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente. 

  

Subseção VI 

Da Inserção de Novos Fornecedores 
  

Art.171.O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superveniente 

de novas empresas para os itens constantes da ata de registro de 

preços quando: 

I-Por peculiaridades de mercado, o quantitativo total estimado não for 

atingido no momento da licitação; ou 

II-O quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorrente da 

ocorrência de fato superveniente devidamente justificado pela 

autoridade competente do órgão gerenciador. 

§1ºA inclusão de que trata o caput deverá observar as condições 

estabelecidas no edital, a ordem de classificação constante da ata e as 

condições oferecidas pelo primeiro colocado da licitação. 

§2ºA inserção de novos fornecedores para o item registrado ocorrerá 

mediante admissão, submetida à concordância dos demais 

fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação de documento 

devidamente formalizado por representante legal da empresa com 

poderes ad negotia. 

§3ºA admissão de novas empresas deve ser publicada, observado o 

disposto no art. 176 da Lei nº 14.133/2021. 

  

Subseção VII 

Da Alteração dos Preços Registrados 
  

Art.172.O edital e a ata de registro de preços deverão conter cláusula 

que estabeleça a possibilidade de atualização periódica dos preços 

registrados, consoante a realidade de mercado dos respectivos 

insumos. 

  

Art.173.Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de 

fornecimento dos bens ou da contratação dos serviços e inviabilize a 

execução tal como pactuada, cabendo ao órgão gerenciador realizar as 

negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

§1ºQuando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

órgão gerenciador deverá: 

I-Convocar os fornecedores ou prestadores de serviço registrados, 

obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução 

dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

II-Frustrada a negociação, os fornecedores ou prestadores de serviço 

registrados serão liberados dos compromissos assumidos, sem 

aplicação de penalidades administrativas; e 

III-Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviço 

registrados, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a 

igual oportunidade de negociação. 

§2ºQuando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

I-Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, desde que a comunicação, devidamente 

formalizada, ocorra antes do pedido de fornecimento ou da solicitação 

do serviço; 

II-Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

§3ºNão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços para aquele item de 

material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

  

Art.174.O fornecedor ou prestador de serviço registrado fica obrigado 

a fornecer ou prestar o serviço nos casos em que o pedido de revisão 

for posterior à autorização emitida pelo órgão gerenciador. 

  

Art.175.O fornecedor poderá ter seu preço suspenso ou cancelado pelo 

órgão gerenciador quando: 

I-Não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

II-Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

III-For liberado; 

IV-Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

justificativa aceitável; 

V-Na hipótese de o preço se tornar superior àqueles praticados no 

mercado, não aceitar reduzir o preço registrado; 

VI-Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; 

VII-Não aceitar o preço revisado pela administração. 

§1ºA suspensão ou cancelamento do preço registrado, nos casos 

previstos no inciso I do caput deverá ser formalizada por comunicação 

eletrônica ou correspondência com aviso de recebimento, em ambos 

os casos, acostando-se o comprovante no processo de origem ao 

registro de preço. 
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§2ºNo caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do 

fornecedor, a comunicação será feita por publicação no DOE, 

considerando-se suspenso ou cancelado o preço a partir da publicação. 

  

Subseção VIII 

Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
  

Art.176.A ata de registro de preços poderá ser cancelada, total ou 

parcialmente, pelo órgão gerenciador nos seguintes casos: 

I-Pelo decurso do prazo de vigência; 

II-Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III-Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso 

fortuito, fato do príncipe, em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ata, mediante demonstração 

suficiente; 

IV-Por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

V-Em razão de substancial alteração das condições de mercado. 

  

Art.177.No caso de cancelamento da ata ou do preço registrado por 

iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafoúnico.O fornecedor ou prestadores de serviço registrados 

serão notificados por meio eletrônico para apresentarem defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Subseção IX 

Da Vigência da Ata de Registro de Preços 
  

Art.178.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que o valor 

seja compatível com os preços praticados no mercado, devidamente 

comprovado mediante pesquisa mercadológica atualizada. 

Parágrafoúnico.O prazo de vigência será contado a partir da 

publicação do extrato da ata, observado o disposto no art. 176 da Lei 

nº 14.133/2021. 

  

Subseção X 

Prorrogação da Ata de Registro de Preços 
  

Art.179.No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços, poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o 

limite do quantitativo original. 

§1ºA prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o 

prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, bem como considerar, 

além do preço, o desempenho das empresas na execução das 

obrigações anteriormente assumidas. 

§2ºA prorrogação da vigência da ata deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços 

registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, 

aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

  

CAPÍTULO V  

DO REGISTRO CADASTRAL 
  

Seção I 

Das Disposições Gerais 
  

Art.180.Este Capítulo regulamenta o art. 87 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Lajes/RN, para dispor sobre 

o registro cadastral. 

  

Seção II 

Do Registro Cadastral 
  

Art.181.Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

deverão utilizar o Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF), disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), para efeito de cadastro de licitantes nos termos do 

art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§1ºÉ proibida a exigência pelo órgão ou entidade licitante de registro 

cadastral complementar para acesso a edital e anexos. 

§2ºA Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores 

cadastrados no SICAF, atendidos os critérios, condições e limites 

estabelecidos neste Decreto e no edital do certame licitatório, bem 

como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§3ºNa hipótese a que se refere o § 2º, será admitido fornecedor que 

realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para 

apresentação de propostas. 

  

Art.182.A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 

assumidas será avaliada pelo contratante que emitirá, de acordo com 

cadastro realizado, documento avaliativo comprobatório com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos pelos fiscais e gestores dos 

respectivos contratos, e a eventuais penalidades aplicadas no SICAF. 

  

Art.183.A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado de 

que trata o art. 182 será condicionada ao atendimento dos critérios do 

§ 4º do art. 88 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

Art.184.O interessado que requerer o cadastro, na forma do art. 88 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou na forma do Pedido de Registro 

Cadastral (PRC), poderá participar de processo licitatório até a 

decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará 

condicionada à emissão do certificado referido no § 2º do art. 88 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

Art.185.O PRC deverá atender às disposições editalícias de 

instrumento convocatório exarado pela Secretaria Municipal de 

Administração, Comunicação e Segurança Pública. 

  

Art.186.Os registros cadastrais serão de acesso e consulta prévia 

obrigatória a todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal para: 

I-Celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos que envolvam o 

desembolso, a qualquer título, de recursos financeiros; 

II-Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a 

contratos; e 

III-Registro das sanções aplicadas às pessoas físicas e jurídicas. 

Parágrafoúnico.A existência de registro de sanções no SICAF poderá 

constituir impedimento à realização dos atos a que este artigo se 

refere, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

TÍTULO VIII 

DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO E DA 

CONTRATAÇÃO 
  

CAPÍTULO I 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
  

Art. 187. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo 

da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base aos 

projetos a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. 

§1º O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, 

sociocultural e ambiental da contratação, abordando todas as questões 

técnicas, mercadológicas e de gestão da contratação, e conterá os 

seguintes elementos: 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - Requisitos da contratação; 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 
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a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente 

com potenciais contratadas, para coleta de contribuições. 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando 

couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação; 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§2º A Administração, independentemente da formulação ou 

implementação de matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos 

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da 

contratação direta e da boa execução contratual. 

§3º A análise a que se refere o §2º deste artigo, sempre que possível, 

deve levar em consideração o histórico de licitações, inclusive as 

desertas ou frustradas, e contratações anteriores com objeto 

semelhante, aferindo-se e sanando-se, de antemão, eventuais questões 

controversas, erros ou incongruências do procedimento. 

§4º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, 

não sejam causados prejuízos à competitividade do processo 

licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever 

a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, 

serviço ou obra. 

§5º Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, aquelas cujos objetos sejam similares ou 

correspondentes entre si e contratações interdependentes aquelas em 

que a execução da contratação tratada poderá afetar ou ser afetada por 

outras contratações da Administração Pública. 

§6º Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de 

classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. 

  

Art. 188. O ETP deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade 

demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública com expertise relativa ao objeto que se 

pretende contratar. 

Parágrafo Único. Fica facultado a elaboração de ETP quando se tratar 

das hipóteses previstas no art. 75, incisos I, II, VII e VIII e art. 90, § 

7º, todos da Lei nº 14.133/2021, bem como nas prorrogações 

contratuais. 

  

CAPÍTULO II 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  

Art. 189. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de 

estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem 

fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação 

dos custos com a contratação e orientar a correta execução, gestão e 

fiscalização do contrato. 

§1º O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os 

requisitos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021, e deverá conter as seguintes informações: 

I - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

II - Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

III - Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

IV - Requisitos da contratação; 

V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 

o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu 

início até o seu encerramento; 

VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII - Critérios de medição e de pagamento; 

VIII - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

IX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando 

couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 

constar de documento separado e classificado; 

X - A adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de 

diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual; 

XI - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

XII - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

XIII - Especificação da garantia exigida e das condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - Avaliação da necessidade de inserir como obrigação do 

contratado a execução de logística reversa; 

XV - Formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério 

de reajuste, quando for o caso. 

§2º O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade 

demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública com expertise relativa ao objeto que se 

pretende contratar. 

§3º O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo 

ordenador de despesas ou outra autoridade competente, por meio de 

despacho motivado, indicando os elementos técnicos fundamentais 

que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento 

estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o 

caso. 

  

CAPÍTULO III 

DA LEGALIDADE ORÇAMENTÁRIA DA OBRIGAÇÃO 

ADMINISTRATIVA 
  

Art. 190. O sistema orçamentário composto pelo plano plurianual, 

pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária do 

Município de Lajes conforma, autoriza e evidencia, por meio de seus 

próprios princípios, regras e conceitos, as obrigações administrativas, 

sem que com estas se confundam. 

  

Art. 191. A obrigação administrativa tem por fontes a lei, o contrato 

administrativo, convênio, ou ato de reconhecimento expresso, não 

sendo originada pela lei de orçamento anual em si, que tem eficácias 

autorizativa e restritiva em relação à correspondente despesa, 

mediante os limites quantitativos e qualitativos de seus créditos 

orçamentários e adicionais. 

  

Art. 192. A toda obrigação administrativa onerosa contraída por 

órgão, fundo ou entidade pertencente ao orçamento público, quando 

autorizada pela lei orçamentária anual, corresponde uma obrigação de 

pagamento paralela, de natureza orçamentária, que é constituída pelo 

ato de empenho da despesa pública e sujeita a uma condição 

suspensiva, a sua liquidação, nos termos do art. 58 e 63 da Lei n. 

4.320, de 17 de março de 1964. 

  

Art. 193. A obrigação orçamentária de pagamento sujeita-se ao 

princípio da anualidade, mas não impede que a obrigação 

administrativa se estenda para além do exercício financeiro nas 
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hipóteses autorizadas pela Lei 14.133, de 2021 e conforme o 

instrumento contratual que lhe dá origem. 

  

194. O empenho da despesa não excederá o valor das obrigações 

administrativas a serem cumpridas no exercício financeiro em curso. 

  

195. O pagamento das despesas contratuais é regido pela Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021 e pelo disposto neste Regulamento, sem prejuízo 

das disposições constantes das normas gerais de finanças públicas, no 

que couber. 

Parágrafo único. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em 

um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da 

Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da contratada em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos. 

  

Art. 196. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever 

pagamento em conta vinculada ou pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador. 

  

Art. 197. O pagamento da indenização de que tratam os arts. 149 e 

150 da Lei 14.133, de 2021, deverá ser precedido do reconhecimento 

da obrigação de pagamento pela autoridade máxima, ou autoridade 

delegatária em nível de gerência, observando-se ainda o disposto nos 

arts. 58 a 70 da Lei 4.320, de 1964 e as normas de execução financeira 

do Município de Lajes. 

§1º O reconhecimento da obrigação de pagamento pela autoridade 

competente deverá ocorrer em processo administrativo específico, 

cujos autos deverão ser apensados ao processo principal da 

contratação, ainda que o contrato já não esteja em vigor; 

§2º O ato de reconhecimento da obrigação de pagamento objeto deste 

artigo deverá ser publicado na imprensa oficial do Município e deverá 

preencher os seguintes requisitos: 

I - Identificação do credor/favorecido; 

II - Descrição do bem, material ou serviço adquirido/contratado; 

III - Data de vencimento do compromisso; 

IV - Importância exata a pagar; 

V - Documentos fiscais comprobatórios; 

VI - Certificação do cumprimento da obrigação pelo 

credor/favorecido; 

VII - Indicação do motivo pelo qual a despesa não foi empenhada ou 

paga na época própria; 

VIII - Demonstração de que a nulidade não seja imputável ao 

beneficiário da despesa; 

IX - Demonstração de que o valor a ser pago está em conformidade 

com os praticados pelo mercado; 

X - Observância da ordem cronológica para pagamento ou 

justificativa de seu descumprimento, nos termos do regulamento 

específico; 

XI - Apuração de eventuais responsabilidades. 

  

Art. 198. A ordem de pagamento das obrigações contratuais será 

subdividida pelas seguintes categorias de contratos no âmbito de cada 

órgão ou entidade da Administração: 

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - Prestação de serviços; ou 

IV - Realização de obras. 

  

Art. 199. A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de 

inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o momento em que o 

órgão ou entidade contratante atestar a execução do objeto do 

contrato, com base em nota fiscal, fatura ou documento equivalente. 

  

Art. 200. A ordem cronológica prevista neste Decreto não se aplica 

aos pagamentos decorrentes de: 

I - Diárias e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores; 

II - Folha de pessoal, despesas previdenciárias, encargos sociais e 

remuneração de estagiários contratados mediante convênios; 

III - Parcelas indenizatórias de verbas salariais; 

IV - Serviços prestados mediante concessão, como energia elétrica, 

água tratada e esgoto, telefonia e comunicação de dados; 

V - Seguro obrigatório e opcional de veículos, taxas anuais de 

licenciamento e multas veiculares; 

VI - Obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, 

decisões judiciais, multas de entidades governamentais ou decisões 

dos Tribunais de Contas; 

VII - Auxílios financeiros, contribuições, subvenções econômicas, 

subvenções sociais, indenizações e restituições; e 

VIII - Rateio pela participação em consórcio público. 

  

Art. 201. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, 

relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à 

execução de obras ou à prestação de serviços. 

§1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar 

sensível economia de recursos ou se representar condição 

indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 

hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório 

e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal 

de contratação direta. 

§2º Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do 

estudo técnico preliminar a que se refere o inciso XX, do art. 6 º da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e o disposto neste Decreto. 

§3º A antecipação de pagamento posta como condição indispensável 

para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço não poderá 

acarretar sobrepreço ou superfaturamento, nos termos dos incisos LVI 

e LVII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

  

TÍTULO IX 

DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
  

Art. 202. Aplica-se, em sua integralidade, o disposto na Lei nº 

14.133/2021 quanto aos regramentos direcionados aos procedimentos 

licitatórios. 

  

TÍTULO X 

DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS 
  

Art. 203. Aplica-se, em sua integralidade, o disposto na Lei nº 

14.133/2021 quanto aos regramentos direcionados aos procedimentos 

licitatórios. 

  

TÍTULO XI 

DOS CONTRATOS 
  

Art. 204. Aplica-se, em sua integralidade, o disposto na Lei nº 

14.133/2021 quanto aos regramentos direcionados aos procedimentos 

licitatórios. 

  

TÍTULO XII 

DA NEGOCIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 
  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art.205.Este Título regulamenta § 2º do art. 61 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Município de Lajes/RN, para 

dispor sobre os critérios de negociação de condições mais vantajosas à 

Administração. 

  

CAPÍTULO II 

DA NEGOCIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 
  

Art.206.Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o 

agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação 

classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade. 

§1ºO agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação 

poderá negociar com o licitante mais bem colocado condições mais 

vantajosas para Administração Pública Municipal, considerando o 

resultado alcançado. 

§2ºA negociação de que trata o § 1º poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta 

configurar-se acima do preço máximo definido. 

§3ºEncerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados 

os custos dos itens ou das etapas do orçamento estimado que 

estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da 
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melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha com os valores 

adequados ao lance vencedor. 

  

Art.207.Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, 

com a ordem de classificação atualizada das propostas. 

  

TÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art.208.A Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e 

Segurança Pública juntamente com a Controladoria Geral do 

Município editarão as normas complementares necessárias à execução 

deste Decreto. 

  

Art. 209. A partir da publicação deste Decreto todas as disposições 

nele contidas já podem ser aplicadas, com observância obrigatória a 

partir de 30 de dezembro de 2023, conforme Medida Provisória nº 

1.667, de 31 de março de 2023. 

  

Art.210.Ficam revogados, a contar de 30 de dezembro de 2023 todos 

os regulamentos e Decretos com disposição em contrário por força da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Lajes/RN, 03 de abril de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENESES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:67D1F8CF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

005/2023 

 

Processo administrativo nº 1151/2022 

Licitação nº 035/2023 
  

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos 

praticados no processo licitatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

005/2023 – PML com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS RELÓGIOS DE PONTOS 

EXISTENTES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ENDEMIAS, PELO PERÍODO 

DE 12 MESES, adjudicando o objeto em epígrafe pelo Pregoeiro, em 

favor da empresa: J L M DO NASCIMENTO COMERCIO E 

SERVICOS, inscrita no CNPJ sob nº 44.181.624/0001-28, 

estabelecida a Rua Santos Reis, Parnamirim/RN – CEP: 59.141-150, 

sendo representada pela Sr. JOSÉ LEONARDO MATIAS DO 

NASCIMENTO, inscrita no CPF nº 079.981.364-80 RG nº 2.634.065 

– SSP/RN, saiu vencedora no LOTE I, no valor global de R$ 

84.996,00 (oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e seis reais) 

para o período de 12 (doze) meses. Para que produzam os efeitos 

legais nos termos do art. 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, com suas 

posteriores alterações. 

  

Lajes/RN, 12 de abril de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:9B214587 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 005/2023. Processo 

Administrativo nº 1151/2022. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS RELÓGIOS DE PONTOS 

EXISTENTES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ENDEMIAS, PELO PERÍODO 

DE 12 MESES. 
O Gestor de Contratos do Município de Lajes/RN, no uso de suas 

atribuições legais, torna público aos que interessar que está 

convocando os licitantes vencedores do processo licitatório 

supracitado, a empresa: J L M DO NASCIMENTO COMERCIO E 

SERVICOS, inscrita no CNPJ sob nº 44.181.624/0001-28, para 

assinar a Ata de Registros de Preços e termo de contrato, na sala de 

Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN. Torna público ainda 

que no caso de descumprimento (não assinatura), no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no direito de convocar 

outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem de classificação. 

  

Lajes/RN, 12 de abril de 2023. 
  

ELYELTON RAYELLISON FIRMINO PESSOA 
Gestor de Contratos  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:F1C5610C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N° 015, DE ABRIL DE 2023 

 

Declara Luto Oficial, no âmbito do município de 

Lajes/RN, 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias em todo o 

território deste município, pelo falecimento do lajense, Ex-Vereador e 

Ex-Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Antônio Ozik Pereira 

Sobrinho, ocorrido aos 12 dias do mês de abril do ano de 2023, que 

em vida prestou relevantes serviços à população lajense. 

Art. 3º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em sentido contrário. 

  

Registre. Publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 12 de abril de 

2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Robson Augusto Cosme Souza 

Código Identificador:6FD0FABC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 

008/2023 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 

008/2023 
O Município de Lajes Pintadas/RN (Prefeitura Municipal),através de 

seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através da 

Portaria nº 024/2021, no uso de suas atribuições legais, torna público 
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para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade“PREGÃO ELETRÔNICO”, do tipo“MENOR 

PREÇO POR ITEM”, visando o Registro de Preços para aquisição 

de combustíveis destinados à frota de veículos do Município de Lajes 

Pintadas/RN, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, devendo 

ser observadas as seguintes disposições:ABERTURA DAS 

PROPOSTAS: Dia 27/04/2023, às 09h00min.INÍCIO DA SESSÃO 

DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h20min do dia 

27/04/2023.LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF).O Edital estará disponível para 

consulta e retirada de cópia no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-mail: 

cplpmlp@gmail.com, de segunda a sexta-feira. 

  

Lajes Pintadas/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

Pregoeiro  

Publicado por: 
José Edson Gomes 

Código Identificador:3F85F636 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023051 

 

CONTRATO Nº. 2023051 

ORIGEM: Convite Nº 003/2023 - CC 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA/RN 

CONTRATADA: ELABORE CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ (MF) N° 37.946.960/0001-59 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar os 

serviços de construção do largo do Baobá localizado na Vila 

Esperança zona Rural em Lucrécia/RN 

  

VALOR TOTAL: R$ 213.418,88 (duzentos e treze mil e quatrocentos 

e dezoito reais e oitenta e oito centavos). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: – 742 - 2 . 10001 . 23 . 695 . 112 . 

1.166 . 0 . 449051 - Obras e Instalações Valor Global: R$ 

213.418,88(duzentos e treze mil e quatrocentos e dezoito reais e 

oitenta e oito centavos). 

  

VIGÊNCIA: 11/04/2023a 11/04/2024. 

  

DATA DA ASSINATURA: 11/04/2023 

  

ASSINANTES: 
Maria Da Conceição Do Nascimento Duarte – Contratante 

Rafael Nunes de Oliveira - Contratado 

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:8793FDF5 

 
FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E APOIO 

COMUNITÁRIO 

TERMO DE DISPENSA 

 

É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei 

8.666/93, com suas alterações posteriores, e em conformidade com o 

parecer jurídico acostado aos autos. 

  

PROCESSO: 27020423 

  

NOME DO CREDOR: SILVIA APARECIDA RODRIGUES 

GALDENCIO 

  

CPF: 037.015.964-09 

  

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 

  

VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) 

  

Lucrécia/RN, 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Maria ada Costa da Cunha 

Código Identificador:D1B79AD6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 903/2023 – PML 

 

Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e 

Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e 

séries inicias do ensino fundamental. 

  

A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir, no âmbito do Município de Lucrécia/RN, o 

Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e 

adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental. 

Art. 2º - A implantação do Programa será realizada nas escolas 

públicas municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo 

em vista a promoção da saúde e bem-estar social de crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% 

das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

  

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

  

Art.3º - Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 

desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e 

técnicos municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, 

incluindo o responsável pelo abastecimento de água para consumo 

humano, dentre outros atores locais estratégicos. 

Art.4º - Participação social para o desenvolvimento do Programa, 

como estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da 

comunidade escolar e a nível comunitário. 

  

Art.5º - Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no 

ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os 

procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de 

higiene, afixados em locais estratégicos das escolas. 

Art.6º - O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água 

potável e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de 

lavagem de mãos, com frequência mínima semanal. 

Art.7º - O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 

contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço 

essencial. 

  

CAPÍTULO II 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  

Art. 8º - Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, 

contados à partir da data de publicação desta Portaria, para a 

elaboração do planejamento estratégico relacionado à implantação do 

referido Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos 

descritos no parágrafo único do Art. 2º. 

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 12 de abril de 2023. 
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MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE  

CPF 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:9676AD37 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 904/2023 - PML 

 

A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 60,00 

(sessenta reais), totalizando o valor de R$ 60,00 (sessenta reais) ao 

servidor Thompson de Oliveira, CPF nº 178.480.768-06, RG 

2.783.757 ITEP/RN, Matrícula 120514-5, ocupante do cargo 

de Assessor de Transporte Hospitalar, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, para custear despesas decorrentes de sua viagem 

a cidade de Pau dos Ferros/RN, dia 10 de abril de 2023, transportando 

paciente para realizar exames no Hospital Regional. Conforme 

constante no Processo de Concessão de Diária (PCD). 

  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF: 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:50C1A824 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 905/2023 - PML 

 

A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 80,00 

(oitenta reais), totalizando o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) a 

servidora Maria do Socorro Araújo Cunha, CPF nº 018.482.454-08, 

RG 957.122 ITEP/RN, Matrícula 120508-0, ocupante do cargo 

de Secretária Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

para custear despesas decorrentes de sua viagem a cidade de Pau dos 

Ferros/RN, dia 10 de abril de 2023, para participar de um Encontro 

com os Secretários de Saúde da Região Alto Oeste, com o objetivo de 

apresentar os serviços oferecidos pelo HCCA. Conforme constante no 

Processo de Concessão de Diária (PCD). 

  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia – RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF: 970.648.404-30 

Prefeita  

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:E4760784 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 906/2023 - PML 

 

A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder 01 (uma) diária no valor unitário de 60,00 (sessenta 

reais), totalizando o valor de R$ 60,00 (sessenta reais), ao Servidor 

José Adson Costa da Cunha, CPF nº 021.399.164-09, RG 1.487.498 

SSP/RN, Matrícula 090072-9, ocupante do cargo de Motorista, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, para custear despesas decorrentes 

de sua viagem a cidade de Pau dos Ferros/RN, dia 11 de abril de 2023, 

transportando paciente para realizar exame na Clínica Oeste Mais 

Saúde. Conforme constante no Processo de Concessão de Diária 

(PCD). 

  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF: 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:59BB6402 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 907/2023 - PML 

 

A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 200,00 

(duzentos reais), totalizando o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

a servidora Maria do Socorro Araújo Cunha, CPF nº 018.482.454-

08, RG 957.122 ITEP/RN, Matrícula 120508-0, ocupante do cargo 

de Secretária Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

para custear despesas decorrentes de sua viagem a cidade de 

Natal/RN, nos dias 12 e 13 de abril de 2023, para participar da 256ª 

Reunião Ordinária do COSEMS/RN, no Hotel Holiday Inn, Av. Sen. 

Salgado Filho, 1906 – Lagoa Nova. Conforme constante no Processo 

de Concessão de Diária (PCD). 

  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia – RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF: 970.648.404-30 

Prefeita  

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:2D9AED4E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 908/2023 - PML 

 

A Prefeita do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 
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RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder 01 (uma) diária no valor unitário de 400,00 

(quatrocentos reais), totalizando o valor de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), ao Servidor José Adson Costa da Cunha, CPF nº 

021.399.164-09, RG 1.487.498 SSP/RN, Matrícula 090072-9, 

ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, para custear despesas decorrentes de sua viagem a cidade de 

Fortaleza/CE, dia 13 de abril de 2023, transportando paciente para 

realizar exame na Clínica CLIO. Conforme constante no Processo de 

Concessão de Diária (PCD). 

  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 

CPF: 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:D680EF73 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 909, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

Designa colaboradores para exercer a função de 

Gestor/Fiscal de Contratos. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, em atendimento a Resolução 

032/2016-RN, 017/2017-RN e Portaria 313/2017- TCE/RN e 

  

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 5º, 40, inciso XIV, alínea 

“a” e § 3º, 92, 113 e 115, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, no art. 9º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nos Arts. 

37, 62, 63, 64 e 65 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

  

CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, impõe a cada unidade da Administração Pública, no pagamento 

das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização 

de obras e prestação de serviços, a obediência, para cada fonte 

diferenciada de recursos, da estrita ordem cronológica das datas de 

suas exigibilidades; 

  

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 131, de 

27 de maio de 2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.185, de 

27 de maio de 2010, que introduziu alterações na Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF, ampliando a transparência da gestão fiscal, notadamente quanto 

a 2 obrigatoriedade de disponibilização, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira dos entes federativos brasileiros; 

  

CONSIDERANDO o direito fundamental de acesso a informações, 

regulado pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a ser 

assegurado no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer para a 

administração do Município de Lucrécia padronização de 

procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e 

pagamento de obrigações, com vistas a garantir a observância de 

normas correlatas à execução orçamentária e financeira e ao 

tratamento isonômico dos credores; 

  

CONSIDERANDO, que cabe ao Município, nos termos do disposto 

nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade. 

  

CONSIDERANDO que o Decreto 084 de 30 de Agosto de 2017, o 

qual normatiza os procedimentos relativos à gestão dos contratos no 

âmbito do Município de Lucrécia. 

  

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestor/Fiscais 

Contratuais são: 

  

I.Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados ao Município de Lucrécia; 

II.Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação 

de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório; 

III.Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 

serviços e obras contratadas; 

IV.Indicar eventuais glosas das faturas. 

V.Cumprir todas as normas pertinentes ao contrato conforme 

Resolução 032/2016-TCE/RN. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora Efetiva Maria do Socorro da Costa, 

CPF 050.068.444-85, matrícula 090071-0, para exercer a função de 

Gestora de Contratos da Secretaria Municipal de Finanças e 

Orçamento, Contadoria Municipal e Controladoria Geral deste 

município. 

  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:02601B2D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 910, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

Designa colaboradores para exercer a função de 

Gestor/Fiscal de Contratos. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, em atendimento a Resolução 

032/2016-RN, 017/2017-RN e Portaria 313/2017- TCE/RN e 

  

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 5º, 40, inciso XIV, alínea 

“a” e § 3º, 92, 113 e 115, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, no art. 9º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nos Arts. 

37, 62, 63, 64 e 65 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

  

CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, impõe a cada unidade da Administração Pública, no pagamento 

das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização 

de obras e prestação de serviços, a obediência, para cada fonte 

diferenciada de recursos, da estrita ordem cronológica das datas de 

suas exigibilidades; 

  

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 131, de 

27 de maio de 2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.185, de 

27 de maio de 2010, que introduziu alterações na Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF, ampliando a transparência da gestão fiscal, notadamente quanto 

a 2 obrigatoriedade de disponibilização, em tempo real, de 
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informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira dos entes federativos brasileiros; 

  

CONSIDERANDO o direito fundamental de acesso a informações, 

regulado pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a ser 

assegurado no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer para a 

administração do Município de Lucrécia padronização de 

procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e 

pagamento de obrigações, com vistas a garantir a observância de 

normas correlatas à execução orçamentária e financeira e ao 

tratamento isonômico dos credores; 

  

CONSIDERANDO, que cabe ao Município, nos termos do disposto 

nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade. 

  

CONSIDERANDO que o Decreto 084 de 30 de Agosto de 2017, o 

qual normatiza os procedimentos relativos à gestão dos contratos no 

âmbito do Município de Lucrécia. 

  

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestor/Fiscais 

Contratuais são: 

  

I.Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados ao Município de Lucrécia; 

II.Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação 

de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório; 

III.Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 

serviços e obras contratadas; 

IV.Indicar eventuais glosas das faturas. 

V.Cumprir todas as normas pertinentes ao contrato conforme 

Resolução 032/2016-TCE/RN. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora EfetivaMaria Joelma de Oliveira, 

CPF 030.899.994-04, matrícula 090053-2, para exercer a função de 

Gestora de Contratos do Gabinete Civil da Prefeita, Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, e em assuntos 

relacionados à FOPAG, INSS e Programas Sociais do município. 

  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria Nº 235, de 12 de agosto de 2021. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:61BDF74A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 911, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

Designa colaboradores para exercer a função de 

Gestor/Fiscal de Contratos. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, em atendimento a Resolução 

032/2016-RN, 017/2017-RN e Portaria 313/2017- TCE/RN e 

  

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 5º, 40, inciso XIV, alínea 

“a” e § 3º, 92, 113 e 115, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, no art. 9º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nos Arts. 

37, 62, 63, 64 e 65 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

  

CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, impõe a cada unidade da Administração Pública, no pagamento 

das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização 

de obras e prestação de serviços, a obediência, para cada fonte 

diferenciada de recursos, da estrita ordem cronológica das datas de 

suas exigibilidades; 

  

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 131, de 

27 de maio de 2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.185, de 

27 de maio de 2010, que introduziu alterações na Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF, ampliando a transparência da gestão fiscal, notadamente quanto 

a 2 obrigatoriedade de disponibilização, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira dos entes federativos brasileiros; 

  

CONSIDERANDO o direito fundamental de acesso a informações, 

regulado pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a ser 

assegurado no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer para a 

administração do Município de Lucrécia padronização de 

procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e 

pagamento de obrigações, com vistas a garantir a observância de 

normas correlatas à execução orçamentária e financeira e ao 

tratamento isonômico dos credores; 

  

CONSIDERANDO, que cabe ao Município, nos termos do disposto 

nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade. 

  

CONSIDERANDO que o Decreto 084 de 30 de Agosto de 2017, o 

qual normatiza os procedimentos relativos à gestão dos contratos no 

âmbito do Município de Lucrécia. 

  

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestor/Fiscais 

Contratuais são: 

  

I.Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados ao Município de Lucrécia; 

II.Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação 

de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório; 

III.Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 

serviços e obras contratadas; 

IV.Indicar eventuais glosas das faturas. 

V.Cumprir todas as normas pertinentes ao contrato conforme 

Resolução 032/2016-TCE/RN. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor efetivo Francisco Lidiano da Cunha, 

CPF 011.903.924-96, matrícula 090044-3, como Gestor de 

Contratos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria 

Municipal da Juventude, Turismo e Esporte deste município. 

  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria Nº 064, de 13 de janeiro de 2021. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE  

CPF 970.648.404-30 

Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:F85E63C3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO ADIAMENTO 

 

COMUNICADO IMPORTANTE AOS LICITANTES E DEMAIS 

INTERESSADOS: 
  

Adiamento da Sessão de Abertura das Propostas do Edital de 

Convocação do Pregão Eletrônico Nº 011-PE/2023. Objeto: 

Aquisição de medicamento injetáveis para atender as necessidades 

das unidades de saúde do município de Marcelino Vieira-RN. 

O Pregoeiro da Prefeitura do Município de Marcelino Vieira-RN, 

comunica a todos interessados, que por motivos superiores, o 

Pregão Eletrônico Nº 011-PE/2023, Será adiado para o dia 14 de 

abril de 2023, com a abertura da sessão eletrônica a partir das 

08:00:00, sem prejuízos aos licitantes.  

DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/04/2023, a partir das 

08:00:00 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/04/2023, a partir dás 

08:00:01 
  

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO 
Pregoeiro Municipal 

  

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:698AF14D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 046/2023 

 

PORTARIA Nº 046/2023 
  

Determina Viagem e concede diária a servidor e dá 

outras providências. 

  

Kerles Jácome Sarmento, Prefeito do município de Marcelino Vieira-

RN, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73 e 

seguintes da Lei Orgânica do município, com fundamento nos Arts. 

64 e 65 do Estatuto dos Servidores; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Determina que o servidor José Jácome Filho, Secretário 

Municipal de Saúde, matrícula 100264, empreenda viagem a 

Natal/RN, a fim de participar da 256ª Reunião Ordinária do 

COSEMS/RN que acontecerá neste dia 12 de abril de 2023, em 

Nata/RN. 

  

Art. 2º – Determina a Secretaria Municipal da Fazenda a liberar, 

01(uma) diária no valor unitário de R$ 350,00 (Trezentos e Cinquenta 

Reais). 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

  

Marcelino Vieira-RN, 12 de abril de 2023. 

  

KERLES JÁCOME SARMENTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Aldaene Alves de Oliveira 

Código Identificador:584090FC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PARECER - RECURSO - CHAMADA PÚBLICA - MERENDA 

ESCOLAR 

 

PARECER JURÍDICO 
  

Referência: Chamada Pública n. 01/2023 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios p/ Merenda Escolar 

Recorrente: Associação de Produtores Rurais de Portalegre 

  

I - RELATÓRIO 
  

Trata-se de Recurso Administrativo intentado pela empresa 

Associação de Produtores Rurais de Portalegre em desfavor dos 

produtores Maria Amonaliza Medeiros e Matheus Abraão de 

Carvalho, por ocasião da abertura de Envelopes de Projetos de 

Vendas na Chamada Pública n. 01/2023, que tem como objeto colher 

o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar da 

rede municipal deste município de Marcelino Vieira; 

  

Sustenta a recorrente em seu Recurso, que a produtora Maria 

Amonaliza Medeiros “... não apresentou o registro de estabelecimento 

e nem dos produtos nos órgãos competentes ...”, bem como alegou 

que, por ostentar a condição de entidade Associativa, está na ordem de 

preferência sobre a empresa Matheus Abraão de Carvalho que se 

encontra na modalidade individual; 

  

É o sucinto relatório, passo à sua análise. 

  

II- DOS FUNDAMENTOS e do DIREITO 
  

De início, convém pontuar inicialmente que a licitação pública, 

envolvendo todas as suas modalidades, inclusive o procedimento da 

Chamada Pública, tem suas regras previstas no Edital, donde se extrai 

todas as condições de competitividade para fins de se obter a melhor 

proposta para o ente público contratante; 

  

Nesta linha, o Edital, sob pena de sua invalidação, deve está 

obrigatoriamente submissão às regras gerais previstas na lei de 

licitações, lei n. 8.666/93, bem como em lei correlatas que venham a 

regulamentar ou até mesmo modificar cada procedimento, a exemplo 

da Chamada Pública, modalidade de procedimento assemelhado à 

licitação e que tem ordenamento próprio, no caso, a lei federal n. 

13.019/2014; 

  

Pois bem. Em análise ao Edital da Chamada Pública em discussão, se 

traçarmos um paralelo com a irresignação exposta pela empresa 

recorrente, é de se concluir pelo seu provimento parcial, pelas razões e 

fundamento abaixo elencados; 

  

Primeiro, não se vislumbra qualquer irregularidade quanto a 

fornecedora Maria Amonaliza Medeiros, visto que se encontra 

devidamente registrada nesta Prefeitura por meio de cadastro 

efetivado junto a Coordenadoria de Vigilância Sanitária municipal, o 

que atesta sua condição de fornecedora apta a participar do 

procedimento em debate; 

  

É que a ausência de registro do estabelecimento sustentada pela 

empresa recorrente se encontra suprida pela apresentação do Cadastro 

da Coordenadoria em Vigilância Sanitária municipal, que tem como 

fim comprovar o registro dos dados de identificação da empresa e 

equipamentos de interesse da saúde em órgão competente; 

  

Ademais, a fornecedora ora recorrida apresentou todos os demais 

documentos previstos no item 4 do Edital, o que a torna apta a 

fornecer nos moldes do procedimento Chamada Pública;  
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Superada a discussão acerca do recurso contra Maria Amonaliza 

Medeiros, passo a analisar a pretensão recursal quanto à Matheus 

Abraão de Carvalho;  

Sustenta a empresa recorrente que pelo seu enquadramento na 

condição de entidade Associativa, se encontra na ordem preferencial 

sobre a empresa Matheus Abraão de Carvalho que se encontra na 

modalidade individual. Com razão a recorrente, senão vejamos ! 

  

Extrai-se do §3º do item 5(em cada grupo de projetos) do Edital 

regente da presente Chamada Pública que os grupos formais terão 

prioridade sobre os fornecedores individuais para efeito de seleção; 

  

No caso em exame, a recorrente Associação de Produtores Rurais de 

Portalegre, entidade compreendida por um grupo de pessoas, tem 

prioridade sobre o recorrido Matheus Abraão de Carvalho, produtor 

de natureza individual; 

  

Neste último caso, assiste razão à recorrente; 

  

III - CONCLUSÃO 

  

Em suma, emito parecer no seguinte sentido acerca do Recurso 

intentado pela empresa Associação de Produtores Rurais de 

Portalegre: 

  

Negar a impugnação quanto à participação da fornecedora Maria 

Amonaliza Medeiros, tornando esta apta e habilitada; e 

  

Acatar a impugnação quanto à participação do fornecedor Matheus 

Abraão de Carvalho. 

  

É o parecer, SMJ. 

  

Marcelino Vieira-RN, em 12/04/2023. 

  

JUNHO ALDAÉLIO ALVES DE OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

OAB/RN n. 13.598  

Publicado por: 
Junho Aldaelio Alves de Oliveira 

Código Identificador:A2EBDF99 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA - ABONO DE PERMANÊNCIA - TÂNIA MARIA 

DOS SANTOS OLIVEIRA 

 

 

Portaria n. 47, de 12 de abril de 2023 

  

Dispõe sobre a implantação do Abono de 

Permanência no contracheque de servidor e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito do Município de Marcelino Vieira-RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os dispositivos da Lei Orgânica do 

Município; 

  

Considerando o dispositivo do julgado transitado em julgado nos 

autos da Ação Judicial n. 0100791-74.2018.8.20.0143; 

  

Resolve: 

  

Art. 1º. Fica implantado a partir desta data, o Abono de Permanência 

no contracheque da servidora Tânia Maria dos Santos Oliveira, CPF n. 

359.519.584-15, até que haja a sua efetiva aposentação; 

  

Parágrafo Único. O abono de que trata o artigo acima corresponde à 

quantia recolhida dos seus vencimentos a título de contribuição 

previdenciária. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Marcelino Vieira-RN, em 12/04/2023. 

  

KERLES JÁCOME SARMENTO  
Prefeito 

  

Publicado por: 
Junho Aldaelio Alves de Oliveira 

Código Identificador:2E232F4C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 079/2023 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 079/2023 
  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE-RN, NO 

EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO 

CAPÍTULO II, SEÇÃO VIII, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1°. Nomear o Sr. ANTONIO ANSELMO DA SILVA NETO, 

CPF nº. 079.XXX.XXX-54, para o cargo de Chefe de Setor, na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na Prefeitura 

Municipal de Maxaranguape. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do 

dia 10 de abril de 2023. 

  

Maxaranguape/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 
Prefeita  

Publicado por: 
José Walter de Oliveira Filho 

Código Identificador:E7D9FD61 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – SRP PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 007/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/2023 

SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada na locação e instalação de estrutura para eventos em 

praça pública, (equipamento de iluminação, sonorização, gerador, 

palco, grade de fechamento e outros). 

  

Na qualidade de Prefeito Municipal de Montanhas/RN, no uso de 

minhas atribuições legais, 

  

Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, 

conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato 

adjudicatório. 

  

Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

  

HOMOLOGO o procedimento licitatório em favor das empresas: 

  

ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI - CNPJ: 

11.500.957/0001-13, saiu vencedora nos itens: 1 e 18; totalizando o 

valor de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais). 

  

DENISE MOURA DO NASCIMENTO - CNPJ: 17.886.274/0001-

22, saiu vencedora nos itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
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15, 16, 17 e 19; totalizando o valor de R$ 1.003.650,00 (um milhão, 

três mil, seiscentos e cinquenta reais).  

Perfazendo um valor global estimado de R$ 1.111.650,00 (Um 

milhão cento e onze mil seiscentos e cinquenta reais). 

  

Montanhas/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:50F006E4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 096/2023 

 

PORTARIA Nº 096/2023 

  

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A 

SERVIDORA” 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MONTE 

DAS GAMELEIRAS/RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o item X, do art. 45, da Lei Orgânica Municipal. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º.Conceder Licença Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, a 

Servidora MARIA APARECIDA HENRIQUE DOS ANJOS, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social no cargo de Orientador 

Social do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, para 

ser gozada de 10 de abril de 2023 a 07 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º. A concessão é efetiva com base no Atestado médico 

apresentado. 

. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 10 de abril de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Constitucional 

  

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO EM 10 DE 

ABRIL DE 2023, NO ÁTRIO DA PREFEITURA DE MONTE DAS 

GAMELEIRAS/RN, EM MURAL PRÓPRIO PARA TAL, 

DEVENDO PERMANECER ATÉ 30-04-2023 NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:A45FE66C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 097/2023 

 

PORTARIA Nº 097/2023 

  

EMENTA: CONCEDER FÉRIAS A SERVIDORA 

MARCIA VALERIANO RODRIGUES DA SILVA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS/RN, 

no uso de suas atribuições Constitucionais, e, 

  

CONSIDERANDO, os termos do artigo 84 da Lei Municipal nº 138 

de 17 de dezembro de 1998 do Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos do Município de Monte das Gameleiras/RN. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder Férias, pelo período de 30 (trinta) dias a servidora 

Municipal MARCIA VALERIANO RODRIGUES DA SILVA, 

Lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Secretária 

Escolar da Escola Municipal Virtuosa Bernardina da Costa, para ser 

gozada de 11 de abril de 2023 a 10 de maio de 2023, referente ao 

período aquisitivo de 2021/2022. 

  

Art. 2º - Encaminhe-se a presente portaria para ciência do servidor que 

menciona, sendo publicado no átrio desta Prefeitura e Diário Oficial 

Vinculado. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 4º - Publique-se e Cumpra-se. 

  

Monte das Gameleiras/RN, em 10 de abril de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Municipal 

  

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO EM 10 DE 

ABRIL DE 2023, NO ÁTRIO DA PREFEITURA DE MONTE DAS 

GAMELEIRAS/RN, EM MURAL PRÓPRIO PARA TAL, 

DEVENDO PERMANECER ATÉ 30-04-2023 NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

  

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:9273C926 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 098/2023 

 

PORTARIA Nº 098/2023 

  

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA 

MUNICIPAL MARIA VERA LUCIA PONTES DO 

NASCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MONTE 

DAS GAMELEIRAS/RN, no uso de suas atribuições Constitucionais, 

e 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 102 da Lei Municipal nº 138 

de 17 de dezembro de 1998 do Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos do Município de Monte das Gameleiras/RN. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, 

à servidora Municipal Maria Vera Lúcia Pontes do Nascimento lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais da Escola Municipal Manoel Felix Ferreira de Pontes, 

para ser gozada de 12 de abril de 2023 a 10 de julho de 2023, com 

remuneração do cargo efetivo. 

  

Art. 2º - Encaminhe-se a presente portaria para ciência do servidor que 

menciona, sendo publicado no átrio desta Prefeitura e no Diário 

Oficial Vinculado. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 4º - Publique-se e Cumpra-se. 

  

Monte das Gameleiras/RN, em 11 de abril 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Municipal 
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DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO EM 11 DE 

ABRIL DE 2023, NO ÁTRIO DA PREFEITURA DE MONTE DAS 

GAMELEIRAS/RN, EM MURAL PRÓPRIO PARA TAL, 

DEVENDO PERMANECER ATÉ 30-04-2023 NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:CB19D5A6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº11/2023. *REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA/RN, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 016 de 28 de agosto de 2019. 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Conceder 3 diárias (três diárias), no valor unitário de R$ 

700,00 (setecentos reais) totalizando R$ 2.100,00 (dois mil e cem 

reais) ao: 

  

SERVIDOR: Alzimar de Oliveira Carvalho 

  

MATRÍCULA: 37507-1 

  

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO: Assessor de Segurança 

Institucional 

LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito 

OBJETIVO: Deslocar-se a cidade de João Pessoa/PB acompanhando 

a secretaria adjunta de turismo, para participar do 114º seminário 

Agentes Públicos Municipais. 

  

DESTINO: João Pessoa/PB 

  

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 13 à 17 de abril de 2023. 

  

JUSTIFICATIVA: Deslocar-se à cidade de João Pessoa/PB no 

período de 13 à 17 de abril de 2023 acompanhando a secretaria 

adjunta de turismo, para participação na 114º seminário de agentes 

públicos municipais. O fórum objetiva capacitar os agentes públicos 

municipais, oportunizando aos mesmos, a aquisição de novos 

conhecimentos na área do direito público, que contribuirá 

positivamente para o exercício suas funções. 

  

Publique-se e cumpra-se. 
  

Nísia Floresta/RN,11 de abril de 2023. 

  

CASSIA MARIA GURGEL MARINHO FERNANDES – 
Mat: 2895 

Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:3CA982AE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº10/2023. *REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA/RN, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 016 de 28 de agosto de 2019. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder 3 diárias (três diárias), no valor unitário de R$ 

700,00 (setecentos reais) totalizando R$ 2.100,00 (dois mil e cem 

reais) ao: 

  

SERVIDOR: Carlianna Victória Costa Procópio Hackradt 

  

MATRÍCULA: 24724 

  

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO: Assessora Jurídica 

LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito 

OBJETIVO: Deslocar-se a cidade de João Pessoa/PB, para participar 

do 114º seminário Agentes Públicos Municipais. 

  

DESTINO: João Pessoa/PB 

  

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 13 à 17 de abril de 2023. 

  

JUSTIFICATIVA: Deslocar-se à cidade de João Pessoa/PB no 

período de 13 à 17 de abril de 2023, para participação na 114º 

seminário de agentes públicos municipais. O fórum objetiva capacitar 

os agentes públicos municipais, oportunizando aos mesmos, a 

aquisição de novos conhecimentos na área do direito público, que 

contribuirá positivamente para o exercício suas funções. 

  

Publique-se e cumpra-se. 
  

Nísia Floresta/RN,11 de abril de 2023. 

  

CASSIA MARIA GURGEL MARINHO FERNANDES – 
Mat: 2895 

Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:BA44A53E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº12/2023. *REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA/RN, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 016 de 28 de agosto de 2019. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder 3 diárias (três diárias), no valor unitário de R$ 

700,00 (setecentos reais) totalizando R$ 2.100,00 (dois mil e cem 

reais) ao: 

  

SERVIDOR: Deize Raquel de Carvalho do Nascimento 

  

MATRÍCULA: 3373-1 

  

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO: Coordenadora de Tomadas de 

Contas 

LOTAÇÃO: Secretara Municipal de Planejamento e Finanças 

OBJETIVO: Deslocar-se a cidade de João Pessoa/PB acompanhando 

a secretaria adjunta de turismo, para participar do 114º seminário 

Agentes Públicos Municipais. 

  

DESTINO: João Pessoa/PB  

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 13 à 17 de abril de 2023. 

  

JUSTIFICATIVA: Deslocar-se à cidade de João Pessoa/PB no 

período de 13 à 17 de abril de 2023 acompanhando a secretaria 

adjunta de turismo, para participação na 114º seminário de agentes 

públicos municipais. O fórum objetiva capacitar os agentes públicos 

municipais, oportunizando aos mesmos, a aquisição de novos 

conhecimentos na área do direito público, que contribuirá 

positivamente para o exercício suas funções. 

  

Publique-se e cumpra-se. 
  

Nísia Floresta/RN,11 de abril de 2023. 

  

CASSIA MARIA GURGEL MARINHO FERNANDES  
Mat: 2895 

Secretária Municipal de Administração 
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Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:2D5AF9A2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº13/2023 *REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA/RN, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 016 de 28 de agosto de 2019. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder 3 diárias (três diárias), no valor unitário de R$ 

700,00 (setecentos reais) totalizando R$ 2.100,00 (dois mil e cem 

reais) ao: 

  

SERVIDOR: Maxsa Valeria do Nascimento Alves de Mesquita 

  

MATRÍCULA: 368121 

  

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO: Secretária adjunta de turismo 

LOTAÇÃO: Secretara Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e 

Turismo 

OBJETIVO: Deslocar-se a cidade de João Pessoa/PB, para participar 

do 114º seminário Agentes Públicos Municipais. 

  

DESTINO: João Pessoa/PB 

  

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 13 à 17 de abril de 2023. 

  

JUSTIFICATIVA: Deslocar-se à cidade de João Pessoa/PB no 

período de 13 à 17 de abril de 2023, para participação na 114º 

seminário de agentes públicos municipais. O fórum objetiva capacitar 

os agentes públicos municipais, oportunizando aos mesmos, a 

aquisição de novos conhecimentos na área do direito público, que 

contribuirá positivamente para o exercício suas funções. 

  

Publique-se e cumpra-se. 
  

Nísia Floresta/RN,11 de abril de 2023. 

  

CASSIA MARIA GURGEL MARINHO FERNANDES –  
Mat: 2895 

Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:5370622E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº14/2023. * REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA/RN, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 016 de 28 de agosto de 2019. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder 3 diárias (três diárias), no valor unitário de R$ 

700,00 (setecentos reais) totalizando R$ 2.100,00 (dois mil e cem 

reais) ao: 

  

SERVIDOR: Kyara Beatriz Freire Marinho 

  

MATRÍCULA: 376140 

  

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO: Coordenadora de Almoxarifado 

LOTAÇÃO: Secretara Municipal de Saúde 

OBJETIVO: Deslocar-se a cidade de João Pessoa/PB acompanhando 

a secretaria adjunta de turismo, para participar do 114º seminário 

Agentes Públicos Municipais. 

  

DESTINO: João Pessoa/PB 

  

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 13 à 17 de abril de 2023. 

  

JUSTIFICATIVA: Deslocar-se à cidade de João Pessoa/PB no 

período de 13 à 17 de abril de 2023 acompanhando a secretaria 

adjunta de turismo, para participação na 114º seminário de agentes 

públicos municipais. O fórum objetiva capacitar os agentes públicos 

municipais, oportunizando aos mesmos, a aquisição de novos 

conhecimentos na área do direito público, que contribuirá 

positivamente para o exercício suas funções. 

  

Publique-se e cumpra-se. 
  

Nísia Floresta/RN,11 de abril de 2023. 

  

CASSIA MARIA GURGEL MARINHO FERNANDES – MAT: 

2895 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 

Wilson de Oliveira Neto 

Código Identificador:45747040 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÚ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

NOTIFICAÇÃO - ZIB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE PARAÚ/RN 

NOTIFICADA: ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

De ordem superior, a CPL, NOTIFICA o representante legal da 

Empresa ZIB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ; 32.932.000/0001-16, com sede na Rua Felipe Camarão, nº 853, 

Bairro Doze Anos, Mossoró/RN, para no prazo de 05(cinco) dias úteis 

a contar da data da publicação desta, efetivar a entrega dos materiais 

constantes nas Ordens de Compras nº 1.396/2022 e 1.398/2022, 

ambas datadas de 16/11/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 

12/2022. O não atendimento a presente notificação, sem prévia 

justificativa plausível, a referida empresa será desclassificada do 

certame, e o Município adotará as providências cabíveis, instaurando 

um Processo Administrativo nos termos da legislação vigente. 

  

Paraú/RN, 12 de abril de 2023. 

  

A COMISSÃO 

Publicado por: 
Fabíola de Araujo Morais 

Código Identificador:1589F81E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2023 EXTRATO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL  
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2023 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2023  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAU/RN, através do seu 

Presidente da Comissão de Licitação designado pela portaria 

008/2023, em cumprimento à ratificação procedida pelo(a) 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) MARIA OLÍMPIA FERREIRA 

NUNES EUFRÁSIO, Prefeita Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de Dispensa de Licitação a seguir: 

Objeto........................: EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL 

TIPO ICP-BRASIL. 

Contratado.................: JOSE EUDES DOS SANTOS 08414126421, 

CNPJ/CPF sob o nº 32.722.770/0001-34. 

Valor..........................: R$ 1.220,00 – (um mil, duzentos e vinte 

reais ).  
Fundamento Legal...: Art. 75, inciso II da Lei Federal 

nº14.133/2021e suas atualizações posteriores. 
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Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da 

Comissão de Licitação e ratificado pelo(a) 

Excelentíssimo(a)Senhor(a) MARIA OLIMPIA FERREIRA 

NUNESEUFRASIO, Prefeita Municipal. 

  

PARAU/RN, em 03 de abril de 2023. 

  

ANTONIO LICURGO FERREIRA NUNES 
Presidente da Comissão de Licitação 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Fabíola de Araujo Morais 

Código Identificador:F499FF65 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
EXTRATO DA DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 25/2023  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAU/RN, através do seu 

Presidente da Comissão de Licitação, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) MARIA OLIMPIA 

FERREIRA NUNES EUFRASIO, Prefeita Municipal, faz publicar o 

extrato resumido do processo deDispensa de Licitação a seguir: 

  

Objeto........................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE CARRO PIPA COM CAPACIDADE DE 9000 

(NOVE MIL) LITROS, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE PARAU RN. 

  

Contratado.................: RENASCENCA EMPREENDIMENTOS 

EIRELI, CNPJ/CPF sob o nº 08.487.196/0001-00. 

  

Valor..........................: R$ 48.000,00 – (quarenta e oito mil reais ). 
  

Fundamento Legal...: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021e suas atualizações posteriores. 

  

Declaração deDispensa de Licitação emitida pelo Presidente da 

Comissão de Licitação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) 

Senhor(a) MARIA OLIMPIA FERREIRA NUNES EUFRASIO, 

Prefeita Municipal. 

  

PARAU/RN, em 10 de abril de 2023. 

  

ANTONIO LICURGO FERREIRA NUNES 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Fabíola de Araujo Morais 

Código Identificador:77C6B012 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 46/2023. / DISPENSA Nº 

25/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº...........:46/2023. 

ORIGEM.....................: Dispensa Nº 25/2023 
CONTRATANTE........:PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAÚ/RN, CNPJ nº 08.084.691/0001-60 

CONTRATADA(O).....:RENASCENCA EMPREENDIMENTOS 

EIRELI, CNPJ/CPF:08.487.196/0001-00 

OBJETO......................:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE CARRO PIPA COM CAPACIDADE DE 9000 (nove 

mil) LITROS, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICIPIO DE PARAU RN. 

VALOR MENSAL............: R$ 12.000,00 (doze mil reais ). 

VALOR TOTAL................:R$48.000,00, (quarenta e oito mil reais 

). 
VIGÊNCIA...................:10/04/2023,até 31/12/2023. 

DATA DA ASSINATURA.........:10 de abril de 2023. 

  

MARIA OLÍMPIA FERREIRA NUNES EUFRÁSIO 
Prefeita -P/Contratante 

  

EVILACIO FREIRE DA SILVA BEZERRA 
Sócio -P/Contratada  

Publicado por: 
Fabíola de Araujo Morais 

Código Identificador:738CE2A3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

25/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 25/2023 
  

RECONHEÇO aDISPENSA de Licitação fundamentada noArt. 75, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações suas 

atualizações posteriores, para a contratação com RENASCENCA 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 

08.487.196/0001-00, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE CARRO PIPA COM CAPACIDADE DE 

9000 (NOVE MIL) LITROS, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE PARAU RN, no valor total 

de R$ 48.000,00 – (quarenta e oito mil reais). 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr(a). ANTONIO LICURGO 

FERREIRA NUNES, Presidente da Comissão de Licitação, 

determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

  

PARAU/RN, em 10 de abril de 2023. 

  

MARIA OLIMPIA FERREIRA NUNES EUFRASIO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Fabíola de Araujo Morais 

Código Identificador:8F77DF95 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 021/2023-ADM 

 

PORTARIA Nº 021/2023-ADM 

12 DE ABRIL DE 2023. 
  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

FRANCISCO WILTEMBERG DANTAS ALVES, Secretário 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Paraú, estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legalmente 

constitucionais, 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER a Senhora MARIA OLÍMPIA FERREIRA 

NUNES EUFRÁSIO, Prefeita Municipal, 01 (Uma) diária no valor 

total de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), para custear despesas com 

locomoção, alimentação e estadia, durante sua permanência em 

Natal/RN, para participar do Fórum de Governança, Gestão Pública e 

Cooperativismo com o seguinte tema Fortalecimento de 

Empreendimentos cooperativistas no RN, que será realizado no dia 13 

de abril de 2023, das 08h às 18h. no Hotel Holiday Inn, localizado na 

Av. Sen. Salgado Filho, 1906 – Lagoa Nova, Natal/RN, 59075-000. 

Art. 2º - Determinar o Financeiro da Secretaria Municipal de 

Finanças, a verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, 

para que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se,  

Publique-se e 

Cumpra-se. 
  

Paraú/RN, em 08 de agosto de 2022. 
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FRANCISCO WILTEMBERG DANTAS ALVES 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Francisco Wiltemberg Dantas Alves 

Código Identificador:FE18491C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 022/2023-ADM 

 

PORTARIA Nº 022/2023-ADM 

12 DE ABRIL DE 2023. 
  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

FRANCISCO WILTEMBERG DANTAS ALVES, Secretário 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Paraú, estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legalmente 

constitucionais, 

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER a Senhora ANTONIA DANIELLY 

PEIXOTO SILVA, Secretária Municipal de Assistência Social, 01 

(Uma) diária no valor total de R$ 300,00 (Trezentos Reais), para 

custear despesas com locomoção, alimentação e estadia, durante sua 

permanência em Natal/RN, para participar do Fórum de Governança, 

Gestão Pública e Cooperativismo com o seguinte tema Fortalecimento 

de Empreendimentos cooperativistas no RN, que será realizado no dia 

13 de abril de 2023, das 08h às 18h. no Hotel Holiday Inn, localizado 

na Av. Sen. Salgado Filho, 1906 – Lagoa Nova, Natal/RN, 59075-

000. 

Art. 2º - Determinar o Financeiro da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, a verificação de disponibilidade orçamentária e 

financeira, para que seja efetuado o pagamento dos valores 

autorizados. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se,  

Publique-se e 

Cumpra-se. 
  

Paraú/RN, em 12 de abril de 2023. 
  

FRANCISCO WILTEMBERG Dantas Alves 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Francisco Wiltemberg Dantas Alves 

Código Identificador:93D11AA6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 023/2023-ADM 

 

PORTARIA Nº 023/2023-ADM 

12 DE ABRIL DE 2023. 
  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

FRANCISCO WILTEMBERG DANTAS ALVES, Secretário 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Paraú, estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legalmente 

constitucionais, 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER o Senhor EDGLEY XAVIER DA SILVA, 

Chefe de Gabinete, 01 (Uma) diária no valor total de R$ 300,00 

(Trezentos Reais), para custear despesas com locomoção, alimentação 

e estadia, durante sua permanência em Natal/RN, para participar do 

Fórum de Governança, Gestão Pública e Cooperativismo com o 

seguinte tema Fortalecimento de Empreendimentos cooperativistas no 

RN, que será realizado no dia 13 de abril de 2023, das 08h às 18h. no 

Hotel Holiday Inn, localizado na Av. Sen. Salgado Filho, 1906 – 

Lagoa Nova, Natal/RN, 59075-000. 

Art. 2º - Determinar o Financeiro da Secretaria Municipal de 

Finanças, a verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, 

para que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se,  

Publique-se e 

Cumpra-se. 
  

Paraú/RN, em 12 de abril de 2023. 
  

FRANCISCO WILTEMBERG DANTAS ALVES 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Francisco Wiltemberg Dantas Alves 

Código Identificador:D5B5202F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PROCESSO 109/2023 TOMADA DE PREÇO 01/2023 ATA DE 

JULGAMENTO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2023 ( dois mil e vinte e três), as 

10h:00 , reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação do Município 

de Parelhas, nomeada pela Portaria 113/2022, na sala de licitação com 

endereço a Av. Mauro Medeiros, nº 97, bairro centro, Parelhas/RN, 

CEP: 59.360-000, para realização do julgamento da “ PROPOSTA 

COMERCIAL” referente ao Processo 109/2023, que trata da 

modalidade de licitação TOMADA DE PREÇO 01/2023, que tem 

como objeto a execução dos serviços de “CONSTRUÇÃO DE UM 

GALPÃO INDUSTRIAL NO MUNICIPIO DE PARELHAS/RN”, 

de acordo com os termos do edital. A presidente e demais membros da 

Comissão Permanente de Licitação após conferencia da planilha 

orçamentária, cronograma físico financeiro e BDI, e após ter recebido 

o parecer da comissão de engenharia, realizou o julgamento a seguir: 

Classificou as propostas das empresas a): 1- DANTAS E 

FIGUEIREDO LTDA-ME (CNPJ 27.083.541/0001-87) 

2- CONSTRUTORA DANTAS LTDA (CNPJ: 97.519.353/0001-34). 

Diante dos fatos e das razões que se utiliza para julgamento, 

recomenda-se a CLASSIFICAÇÃO EM 1° LUGAR da empresa 

licitante DANTAS E FIGUEIREDO LTDA-ME (CNPJ 

27.083.541/0001-87) esta considerada a proposta mais vantajosa à 

administração pública, com valor comercial de R$ 785.582,18 reais, 

correspondente a 92,72% do valor orçado pela administração. Além 

disso, opina pela Classificação em 2° lugar da empresa 

CONSTRUTORA DANTAS LTDA (CNPJ: 97.519.353/0001-34) 

com proposta de R$ R$847.262,73 reais. 

  
Empresa Valor R$ Classificação/ situação 

DANTAS E FIGUEIREDO LTDA-ME 

(CNPJ 27.083.541/0001-87) 
R$ 785.582,18 1º LUGAR 

CONSTRUTORA DANTAS LTDA 

(CNPJ: 97.519.353/0001-34) 
R$ 847.262,73 2º LUGAR 

  

Não havendo nada mais a tratar, a presidente encerrou a sessão que 

recebeu assinatura dos presentes. 

  

NÁDIA NÉRI DE OLIVEIRA MACÊDO 
Presidente da Comissão Permanente de licitação 

  

MARIA DAS VITÓRIAS DE MENDONÇA  
Membro 

  

CARLOS EDUARDO AZEVEDO SIMÃO 
Membro 

  

TARCYO PONNIEV DE MACEDO COSTA 
Engenheiro Civil 

CREA/RN 210067834-5 
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Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:B6C75F56 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 2234/2023 PREGÃO 

PRESENCIAL 19/2023 

 

Objeto: TRANSPORTE SANITÁRIO DE USUÁRIOS DO SUS 

PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLO. 
  

ADJUDICAMOS pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais,a licitação Pregão Presencial nº 19/2023 realizada em 05 de 

abril de 2023 (quarta-feira), nos termos da Lei 10.520/2002 e 

alterações,no valor total de R$177.931,00, sendo vencedorasa(s) 

empresa(s) relacionadas a seguir: 

  

J. FABIO DOS SANTOS SOUZA TRANSPORTES ME- CNPJ: 

13.049.464/0001-34, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 3 ; 

totalizando o valor de R$ 128.440,00 (cento e vinte e oito mil, 

quatrocentos e quarenta reais). 

  

J S SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA- CNPJ: 

45.663.429/0001-05, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2 ; totalizando 

o valor de R$ 49.491,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e um reais). 

  

PARELHAS/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

NÁDIA NÉRI DE OLIVEIRA MACEDO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:7473D431 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 2234/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 19/2023 

 

Objeto: TRANSPORTE SANITÁRIO DE USUÁRIOS DO SUS 

PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLO. 
  

HOMOLOGO pelo presente Termo,para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente a 

licitação Pregão Presencial nº 19/2023 realizada em 05 de abril de 

2023 (quarta-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações,no valor total de 

R$177.931,00, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir:. 

  

J. FABIO DOS SANTOS SOUZA TRANSPORTES ME- CNPJ: 

13.049.464/0001-34, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 3 ; 

totalizando o valor de R$ 128.440,00 (cento e vinte e oito mil, 

quatrocentos e quarenta reais). 

  

J S SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA- CNPJ: 

45.663.429/0001-05, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2 ; totalizando 

o valor de R$ 49.491,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e um reais). 

  

A(s) empresa(s) acima citada(s) está(ão) convocada(s), através de seu 

representante legal, para assinatura do(a) ata de registro de preços, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação do presente termo 

de homologação. 

  

PARELHAS/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:CCBA1B7F 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE 

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 2.079/2023- 

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2023 

 

O Município de Parelhas/RN, torna público que decide SUSPENDER 

o certame referente ao Edital do Pregão Eletrônico 07/2023, que tem 

como objeto: Registro de preços (SRP) para instrumentalizar 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE 

SEGURANÇA, em virtude da apreciação dos quantatitivos e 

descrição dos itens. 

  

Parelhas/RN, em 12 de Abril de 2023. 

  

NÁDIA NÉRI DE OLIVEIRA MACÊDO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:A40EB938 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

PORTARIA DE N° 024/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 

HABITAÇÃO, do Município de Parelhas, no uso de suas atribuições, 

  

Considerando as disposições contidas no Decreto de n° 017/2017, de 

23 de maio de 2017. 

RESOLVE, 

  
SERVIDOR (A): Ana Karina de Lima 

CARGO: Pedagoga 

MATRÍCULA: 121480-2 

DI: CPF: 108.824.364-90 / RG: 2833410 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Assistência Social, do Trabalho e da Habitação 

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 1106-1 /Banco do Brasil Conta: 32884-7 

HORARIO DE SAÍDA: 05:00 h da manhã 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Secretaria Municipal de Assistência Social 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: ACOMPANHAR O JOVEM LUIZ FERNANDO SANTOS DE 

LIMA INSCRITO SOB N° 717. 871.494-80 QUE IRÁ SE INTERNAR NA CLÍNICA DE 

REABILITAÇÃO TERAPÊUTICA DESPERTAR NO MUNICÍPIO DE EXTREMOZ - RN 

PERÍODO: 11/04/2023 

DESTINO: EXTREMOZ - RN 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem pernoite 75,00 75,00 

Total 75,00 

  

Parelhas/RN, 11 de abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS 
Secretário Municipal de Assistência Social e da Habitação 

Portaria Nº 133/2022 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:DB85B6A1 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

PORTARIA DE N° 025/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 

HABITAÇÃO, do Município de Parelhas, no uso de suas atribuições, 

  

Considerando as disposições contidas no Decreto de n° 017/2017, de 

23 de maio de 2017. 

RESOLVE, 

  
SERVIDOR (A): Willamy de Souza Silva 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: 120559-5 

DI: CPF: 040.733.944-28 / RG: 1915882 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Assistência Social, do Trabalho e da Habitação 

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 1106-1 /Banco do Brasil Conta: 6935-3 

HORARIO DE SAÍDA: 05:00 h da manhã 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Secretaria Municipal de Assistência Social 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: CONDUZIR A SENHORA ANA KARINA DE LIMA 

INSCRITO SOB N°108.824.364-90 E LUIZ FERNANDO SANTOS DE LIMA INSCRITO SOB N° 

717. 871.494-80 PARA CLÍNICA DE REABILITAÇÃO TERAPÊUTICA DESPERTAR NO 
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MUNICÍPIO DE EXTREMOZ - RN. 

PERÍODO: 11/04/2023 

DESTINO: EXTREMOZ - RN 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem pernoite 75,00 75,00 

        

Total 75,00 

  

Parelhas/RN, 11 de abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS 
Secretário Municipal de Assistência Social e da Habitação 

Portaria Nº 133/2022 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:9CF91551 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

PORTARIA DE N° 026/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 

HABITAÇÃO, do Município de Parelhas, no uso de suas atribuições, 

  

Considerando as disposições contidas no Decreto de n° 017/2017, de 

23 de maio de 2017. 

RESOLVE, 

  
SERVIDOR (A): Ivanaldo dos Santos Souto 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: 120742-3 

DI: CPF: 970.280.534-15 / RG: 1484260 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Assistência Social, do Trabalho e da Habitação 

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 1106-1 /Banco do Brasil Conta: 18299-0 

HORARIO DE SAÍDA: 05:00 h da manhã 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Secretaria Municipal de Assistência Social 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO:CONDUZIR A SENHORA MIKAELY ALVES DOS SANTOS 

INSCRITO SOB O CPF DE N° 087.236.494-10 QUE ESTÁ ACOMPANHANDO SEU IRMÃO JOSÉ 

MIKAEL ALVES DE MEDEIROS TENDO EM VISTA QUE O MESMO IRÁ SE INTERNAR NA 

CLÍNICA DE REABILITAÇÃO TERAPÊUTICA DESPERTAR NO MUNICÍPIO DE EXTREMOZ - 

RN 

PERÍODO: 11/04/2023 

DESTINO: EXTREMOZ - RN 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem pernoite 75,00 75,00 

Total 75,00 

  

Parelhas/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS 
Secretário Municipal de Assistência Social e da Habitação 

Portaria Nº 133/2022 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:A0857A86 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 

TERMO DE ADESÃO NO 001 – CARONA A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS NO 158/2022 –PROCESSO 

ADMINISTRATIVO NO 2.393/2022 – PREGÃO PRESENCIAL 

NO 20/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO 

MEL/RN 

 

TERMO DE ADESÃO No 001 – CARONA A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS No 158/2022 –PROCESSO 

ADMINISTRATIVO No 2.393/2022 – PREGÃO PRESENCIAL 

No 20/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO 

MEL/RN 
O Município de Parelhas/RN, torna público a adesão a Ata de 

Registro de preços do Município de Serra do Mel/RN, nos termos da 

Lei 8.666/93 em consonância a Lei 10.520/2002 suas alterações 

posteriores e demais normas em vigor, conforme especificado abaixo: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 158/2022 – PREGÃO 

PRESENCIAL No 20/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2.393/2022. 

OBJETO: FUTURA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIOS 

PARA SHOW PIROTÉCNICO, ANEXO I DO EDITAL DE 

PREGÃO No 005/2022. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Serra do Mel – RN, inscrita 

no CNPJ: 12.755.971/0001-20. 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – (CARONA): Município de 

Parelhas/RN, inscrita no CNPJ: 08.087.561/0001-81. 

FORNECEDOR – Agra comércio de fogos e logística LTDA; CNPJ 

sob o no 21.232.927/0001-27, estabelecida à Rua Deputado Jader 

Mederios, 119 – Centenário – Campina Grande/PB. 

  
Item Quantidade Und Descrição Preço(R$) Total(R$) 

0001 15 Unid 
0042928 – GIRÂNDOLAS 1080 TIROS, DE 

QUALQUER FABRICANTE. 

R$ 

510,00 

R$ 

7.650,00 

0002 15 Unid 

  

0042929 – GIRÂNDOLAS 1080 TIROS MISTA, DE 

QUALQUER FABRICANTE. 

R$ 

522,00 

R$ 

7.830,00 

0003 15 Unid 
0042930 – TORTA DE 100 TUBOS, DE QUALQUER 

FABRICANTE. 

R$ 

899,00 

R$ 

13.485,00 

0004 8 Unid 
0042931 – TORTA EXPLENDOR. DE QUALQUER 

FABRICANTE. 

R$ 

2.150,00 

R$ 

17.200,00 

0005 8 Unid 
0042932 – KIT FESTA, DE QUALQUER 

FABRICANTE. 

R$ 

1.890,00 

R$ 

15.120,00 

0006 10 Unid 
0042933 – TORTA SINTONIA, DE QUALQUER 

FABRICANTE. 

R$ 

1.950,00 

R$ 

19.500,00 

0007 8 Unid 
0042934 – TORTA VIP, DE QUALQUER 

FABRICANTE. 

R$ 

2.670,00 

R$ 

21.360,00 

Valor Total: R$ 102.145,00 

  

VIGENCIA DA ARP (Órgão gerenciador): 13/09/2022 à 13/09/2023. 

  

Parelhas/RN, 05 de abril de 2022. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Heloisa Cristina de Souto Silva 

Código Identificador:C5C5703A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 056/2023 

 

DECRETO Nº 056/2023 – GAB/PREFEITO MUNICIPAL  
  

Dispõe sobre adequações ao Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS do Município 

Parelhas/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS/RN, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 64, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Parelhas. 

  

CONSIDERANDO O Município de Parelhas atuará de forma 

articulada com as esferas federal e estadual, observadas as normas 

gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, 

programas, projetos, benefícios socioassistenciais em seu âmbito. 

CONSIDERANDO Os CRAS e os CREAS são unidades públicas 

estatais instituídas no âmbito do SUAS; que possuem interface com as 

demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os 

serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social. 

CONSIDERANDO Garantir a infraestrutura necessária ao 

funcionamento do respectivo conselho municipal de assistência social, 

inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de 

conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, 

garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, quando 

estiverem no exercício de suas atribuições. 

  

Art. 1º - Conceder ao Coordenador (a) do CRAS, o percentual de 

gratificação de 30% (trinta por cento) do seu salário base, enquanto 

perdurar a essencialidade e especificidade dos serviços. 

  

Art. 2º - Conceder ao Coordenador (a) do CREAS, o percentual de 

gratificação de 30% (trinta por cento) do seu salário base, enquanto 

perdurar a essencialidade e especificidade dos serviços. 

  

Art. 3°- Conceder ao Supervisor (a) do Programa “CRIANÇA 

FELIZ”, o percentual de gratificação de 30% (trinta por cento) do seu 
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salário base, enquanto perdurar a essencialidade e especificidade dos 

serviços.  

Art. 4°- Conceder ao Supervisor (a) do Programa de “SERVIÇO 

DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO”, o 

percentual de gratificação de 30% (trinta por cento) do seu salário 

base, enquanto perdurar a essencialidade e especificidade dos 

serviços. 

  

Art. 5°- Este Decreto entrará em vigor data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2023, revogando - se 

as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 12 de abril de 

2023. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA. 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:DC75F7C7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA DA EDUCAÇÃO Nº 001/2023 

 

PORTARIA Nº 001, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

  

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Gestão do 

Plano de Carreira do Magistério Público Municipal. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E 

DO ESPORTE DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo indicados para composição e 

funcionamento da Comissão de Gestão do Plano de Carreira do 

Magistério Público Municipal, para efetivar por meio de análise, a 

avaliação de desempenho do Professor e Especialista de Educação: 

  

ANTONIA ZÉLIA DE ASSIS DANTAS  
Secretária Municipal de Educação, da Cultura e do Esporte 

MARIA DAS VITÓRIAS MACEDO LUNA AZEVEDO 
Representante da Secretaria Municipal de Educação, da Cultura e do 

Esporte 

LUIZ FELIPE DANTAS 
Representante do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Parelhas 

MARIA ANGELITA DA SILVA DIAS 
Representante do Conselho Municipal de Educação 

CAIRE JUSCELE AZEVEDO SILVA 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos de Parelhas-RN – 

SINDSERPA 

TERCIO DOS SANTOS SILVA 
Representante do Conselho do FUNDEB 

EVANEIDE ARAUJO DE SOUZA MENDONÇA 
Representante do Poder Legislativo de Parelhas 

MARIA DA GLÓRIA LIMA 
Representante dos gestores escolares  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Secretaria Municipal de Educação, da Cultura e do Esporte de 

Parelhas-RN, 12 de Abril de 2023. 

  

ANTÔNIA ZÉLIA DE ASSIS DANTAS 
Secretária Municipal de Educação, da Cultura e do Esporte 

 

Publicado por: 
Julliane Grasielle de Souza Lopes 

Código Identificador:1F458B0E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 001/2023** 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE PASSAGEM/RN 
  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Passagem/RN para 

o quadriênio 2024/2028, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Passagem/RN, em sessão extraordinária 

realizada no dia 21/03/2023, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 334/2022, e 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

CONSIDERANDO que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-

se à solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são 

encaminhadas, com vistas à desjudicializar, desburocratizar e agilizar 

o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto 

no art. 136, incisos III, alínea “b”, IV, V, X, XI, XV, XVI, XVII e XX 

da Lei nº 8.069/90, primando-se pela observância dos princípios da 

prevenção geral; prevenção especial; atendimento integral; absoluta 

prioridade; proteção estatal e integral; prevalência de direitos; 

indisponibilidade de direitos; respeito à peculiar situação de 

desenvolvimento da criança e do adolescente; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe 

fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento à criança e 

adolescente, editou a Resolução 231/2022, a qual estabeleceu, dentre 

outras temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do 

processo de escolha, em data unificada, dos membros do Conselho 

Tutelar em todo território nacional, regulamentando o disposto no art. 

139, §1º, da Lei 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em data unificada, 

para os membros do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são 

esperados e os vetores axiológicos que o norteia, desponta como um 

relevante instrumento para se atingir a concretização da doutrina da 

Proteção Integral; 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, 

editou Resolução regulamentando o processo de escolha, em data 

unificada, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 

  

RESOLVE: 
  



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    157 

Art. 1º Aprovar e tornar público o edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Passagem, para o quadriênio 2024/2028, e instituir a 

Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral terá a incumbência de 

organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo a análise 

prévia dos requisitos exigidos e o pleito popular em si, e levará em 

conta as disposições da Lei 8.069/90, da Lei Municipal 

correspondente, da Resolução 231/2022 do CONANDA e da 

Resolução 134/2023 do CONSEC. 

  

Parágrafo Único: A comissão será composta, observando-se a 

formação paritária entre representantes do poder público e da 

sociedade civil, pelos seguintes membros: 

  

1- Luana Cristina de Oliveira Inácio 

2- Maria Irenilda Matias 

3- Viviane Halem Silva 

4- Luiz Carlos Silva 

5- Rayane Karen Alves de Moura 

6- Felipe Matheus da Silva Costa 

  

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral, na condução do 

processo de escolha: 

  

I) Publicar o edital até o dia 03/04/2023, receber e analisar os pedidos 

de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

pretendentes inscritos nas datas previstas no edital; 

  

II) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa; 

  

III) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da 

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

  

IV) Decidir os recursos, incidentes e as impugnações, inclusive no dia 

das votações, em primeira instância administrativa; 

  

V) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal aos 

candidatos habilitados sobre as regras do processo de escolha, 

tomando-lhes o compromisso de respeito e observância; 

  

VI) Receber e processar toda a documentação referente ao processo de 

escolha; 

  

VII) Notificar os candidatos sobre notícias de fatos que constituam 

violação às regras de propaganda eleitoral; 

  

VIII) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 

aprovado, em caso de votação manual; 

  

IX) Selecionar e designar os membros das Mesas Receptoras dos 

votos e os escrutinadores dentre servidores públicos municipais; 

  

X) Providenciar as credenciais para os fiscais; 

  

XI) Solicitar junto ao Poder Executivo Municipal os recursos 

financeiros necessários à realização das eleições; 

  

XII) Escolher e divulgar os locais de votação, preferencialmente, 

dentre aqueles de fácil acesso à população; 

  

XIII) Solicitar, junto ao Comando da Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal local, a designação de efetivo para garantia da integridade 

das urnas de votação, bem como, da segurança e da ordem dos locais 

de eleição e apuração; 

  

XIV) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 

votação; 

  

XV) Solicitar, junto à Administração Pública Municipal, veículos para 

o transporte oficial de eleitores aos locais de votação, com definição e 

aprovação prévia das rotas; 

  

XVI) Decidir os casos omissos no edital; 

  

XVII) Notificar o Ministério Público, com antecedência de 72 (setenta 

e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas 

sobre o processo de escolha, das decisões proferidas e dos incidentes 

suscitados; 

  

Art. 4º São impedidos de servir na comissão especial eleitoral os 

cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(art. 15 da Resolução n° 231 do CONANDA). 

  

Art. 5º A publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar dar-se-á de forma ampla, mediante publicação de 

Edital de Convocação do pleito no Diário Oficial do Município, ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 

chamadas na rádio, jornais e outros meios de divulgação. 

  

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 

informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a 

importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 

candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude, conforme 

dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei Federal nº 8.069/90. 

  

Art. 6º O processo de escolha se presta ao preenchimento de cargos de 

conselheiros tutelares do município de Passagem para o exercício do 

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 2024 a 2028. 

  

§ 1º A candidatura ao cargo de conselheiro tutelar será individual, não 

sendo admitida a composição de chapas e a vinculação político-

partidária; 

  

§ 2º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha, nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução 

nº 231/2022, do CONANDA; 

  

Art. 7º Os conselheiros tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, 

universal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no 

Município, em eleição realizada sob a condução da Comissão Especial 

Eleitoral do CMDCA e sob fiscalização do Ministério Público, sendo 

que cada eleitor terá direito a votar em até 05 (cinco) candidatos; 

  

§ 1º A eleição dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 01 de 

outubro de 2023. 

  

§ 2º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão declarados pela 

Comissão Especial Eleitoral como conselheiros tutelares titulares 

seguindo-se a ordem decrescente de votos, e todos os demais 

candidatos seguintes serão considerados suplentes, vindo estes a 

assumir a função em caso de vacância do cargo ou de afastamentos 

dos titulares. 

  

Art. 8º São requisitos para candidatura no processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar do município de Passagem: 

  

I – reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou na área de jurisdição do 

respetivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos a grau de parentesco; 

  

II – idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição 

da candidatura; 

  

III – residência e domicílio eleitoral no município de Passagem; 

  

IV- possuir escolaridade de ensino médio concluído até a data da 

inscrição; 

  

V – estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
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VI – ser aprovado em prova de conhecimentos específicos;  

VII – Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício de outra função 

pública ou privada; 

  

VIII – Comprovar mediante declaração de atuação voluntária ou 

função remunerada relacionada à promoção, proteção, protagonismo, 

controle social e gestão da política dos direitos da criança e 

adolescente de no mínimo 01 (um) ano expedida pelo órgão onde 

atuou ou por seu representante legal devidamente designado; 

  

Art. 9º Os documentos que comprovam os requisitos para candidatura 

para Conselheiro Tutelar do Município de Passagem: 

  

I – Documento de identificação pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidades funcionais) e CPF; 

  

II - Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida 

pela Justiça Eleitoral atestando o domicílio no Município do processo 

de escolha; 

  

III – Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, cível e criminal; 

  

IV – Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição 

do respectivo Conselho; 

  

V) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva; 

VI) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição. 

Art. 10. Não poderá se candidatar ao Conselho Tutelar, por 

impedimento, os cônjuges, companheiros, mesmo que em união 

homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. Estende-se o impedimento ao conselheiro 

tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 

da mesma comarca. (Lei nº 8.069/90, art. 140 e parágrafo único, e 

Resolução do CONANDA nº 231/2022, art. 15). 

  

Art. 11. O processo de escolha obedecerá ao calendário com as datas e 

os prazos para o registro de candidaturas, impugnações, recursos e 

outras fases do certame, definidos no Edital de Convocação. 

  

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será realizados em 3 (três) etapas: 

a) Registro ou inscrição dos candidatos, com análise dos requisitos 

exigidos; 

b) Prova de aferição de conhecimento sobre os Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

c) Eleição dos candidatos por meio do voto popular. 

  

Art. 12. O processo de escolha para o Conselho Tutelar seguirá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes previamente habilitados. 

  

Parágrafo único. Caso o número de candidatos habilitados seja 

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso. 

  

Art. 13. Durante o processo de escolha, são vedadas as seguintes 

condutas, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, 

religioso, institucional e dos meios de comunicação: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura e legenda dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

  

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, Inciso II, da Resolução 231/2022, CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, outdoors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia da eleição; 

VI - a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

VII - o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da 

eleição; 

VIII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

IX - práticas desleais de qualquer natureza; 

  

Parágrafo único. O candidato que incorrer em qualquer das condutas 

vedadas estará sujeito a procedimento administrativo a ser instaurado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) e à sanção de cassação do registro de candidatura. 

  

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Passagem, no dia 01 de outubro de 2023, das 8 às 17 horas. 

  

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Passagem até a data de 25 de junho de 2023. 

  

§ 2º. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais), 

além de documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

§ 3º. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

Art. 15. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Passagem solicitar junto ao Juízo da respectiva Zona 

Eleitoral, em caso de votação manual, as urnas de lona, cabinas de 

votação e cadernos de eleitores alistados, de acordo com os locais de 

votação definidos pela Comissão Especial Eleitoral 

  

Parágrafo único. A cédula de votação seguirá modelo aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos. 

  

Art. 16. Será considerado inválido o voto manual: 
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a) cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

Art. 17. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros 

do CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados 

pela Comissão Especial Eleitoral. 

Art. 18. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

Art. 19. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

Art. 20. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura de Passagem e no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município, ofertando ampla publicidade. 

  

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual devem constar 

todos os incidentes suscitados. 

  

§ 3º. Na hipótese de empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que, sucessivamente: 

I – apresentar melhor desempenho na prova de conhecimento; 

II– tiver maior idade. 

III – apresentar maior tempo de atuação na área da infância e 

adolescência; 

IV – residir no município há mais tempo; 

  

Art. 21. Decididos eventuais recursos e homologado o resultado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá 

ser providenciada a sua divulgação nos meios oficiais e a 

comunicação ao Chefe do Poder Executivo para fins de sua nomeação. 

  

Art. 22. A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro 

de 2024 em local e horário a ser definido e divulgado à comunidade 

local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Passagem/RN, 28 de março de 2023. 

  

LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA INÁCIO 
Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

  

* * Republicado por incorreção matéria publicada no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 

04/04/2023, edição 3005.   

Publicado por: 
Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:126BD945 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 055/2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas: 

  

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a Senhora FRANCISCA AMANDA 

XAVIER DE OLIVEIRA, CPF: 700.063.844.39 e RG: 3.272.468, 

que ocupava o cargo em comissão, de Coordenador de Apoio ao 

Pequeno Agricultor na Secretaria Municipal de Agricultura deste 

Município. 

Art. 2° - esta portaria tem seu efeito retroagido a partir de 03 de abril 

de 2023. 

Art. 3 ° - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PEDRA PRETA/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

ATENCIOSAMENTE 
  

PAULO HENRIQUE BILINHO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Karen Leonita Ribeiro e Silva 

Código Identificador:20D913CB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 56/2023 

 

O Prefeito Municipal de PEDRA PRETA/RN, no uso suas atribuições 

que lhe são conferidas: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder ao senhor WAGNER JOSE GOMES DA SILVA, 

Matricula: 45, inscrito sob CPF nº 030.081.364.35, ocupante do cargo 

de Técnico de Enfermagem, na Secretaria de Municipal de Saúde, o 

gozo de sua LICENÇA PRÊMIO no período de 03 de abril de 2023 

até 02 de julho 2023. 

Art. 2 ° - esta portaria tem seu efeito retroagido a partir de 03 de abril 

de 2023. 

Art. 3 ° - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Pedra Preta/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PAULO HENRIQUE BILINHO FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karen Leonita Ribeiro e Silva 

Código Identificador:4793026B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 57/2023 

 

O Prefeito Municipal de PEDRA PRETA/RN, no uso suas atribuições 

que lhe são conferidas: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder a senhora JULIANA COSTA MOREIRA 

ALVES, Matricula: 413, inscrita sob CPF nº 081.462.544.46, 

ocupante do cargo de Merendeira, na Secretaria de Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte o gozo de sua LICENÇA PRÊMIO no 

período de 11 de abril de 2023 até 10 de julho 2023. 

Art. 2 ° - esta portaria tem seu efeito retroagido a partir de 11 de abril 

de 2023. 

Art. 3 ° - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Pedra Preta/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PAULO HENRIQUE BILINHO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Karen Leonita Ribeiro e Silva 

Código Identificador:B0BE5F0B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2023 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 

TERMO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Pedra Preta/RN no uso de suas atribuições legais, dentro 

do que lhe confere a Lei 274/2003 após reunião Ordinária, resolve 

publicar a Comissão Especial Eleitoral que terá incumbência de 

organizar e coordenar o Processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Pedra Preta/RN para o quadriênio 

de 2024/2028. 

Pedra Preta/RN, 11 de abril de 2023 

  

ASSINATURA DO CONSELHEIRO E ENTIDADE 

REPRESENTADA 
GILBERTO PEREIRA DE LIMA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

(PRESIDENTE DA COMISSÃO) 

MICHEL MAYKON DE LIMA – SECRETARIA DE SAÚDE 

RENATA CÂMARA BARRETO – SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JAYNE BRUNA DE LIMA DA SILVA – SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JENNIFER SIMARA DE SOUZA –IGREJA EVANGÉLICA 

ASSEMBLEIA DE DEUS 

SANDRA REGINA DE MELO DA SILVA TEIXEIRA – IGREJA 

CATÓLICA 

  

RENATA CÂMARA BARRETO 
Presidente do CMDCA 

  

Publicado por: 
Ewerton de Lima Junior 

Código Identificador:6C408F70 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS 

 

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS 

  

(Pregão Presencial nº 08/2023) 
  

O pregoeiro do município de Pedro Avelino-RN, CONVOCA os 

interessados no Pregão Presencial Nº 08/2023, para se fazerem 

presentes na sessão marcada para o dia 19/04/2023 às 10h na sala de 

licitações da Prefeitura Municipal para procedermos a abertura e o 

julgamento do ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO de licitantes 

remanescentes, visto, algumas desclassificações ocorridas nas 

diligências efetuadas pela comissão. 

  

Pedro Avelino-RN, 12 de abril de 2023. 

  

CLÉCIO VALDEVINO MOREIRA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Clecio Valdevino Moreira 

Código Identificador:62CA6F63 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

- PP/PMP 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 006/2023 – PP/PMP 

LICITAÇÃO COM ITEM PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, 

ITENS EXCLUSIVOS (MEI/ME/EPP) E COTA EXCLUSIVA 

(MEI/ME/EPP) – LC 123/2006 
  

O Governo do Município de PORTALEGRE/RN, através da 

Prefeitura Municipal, por intermédio do Pregoeiro, designado pela 

Portaria n.º 002/2023 – GP/PMP, torna público que às 09h00min do 

dia 26 de abril de 2023, fará realizar licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 006/2023 – PP/PMP, tipo Menor Preço por item, para 

Registro de Preço para Prestação de Serviços Funerários destinados a 

atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência Social do 

Município de Portalegre/RN, por um período de 12 (doze) meses, com 

fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

demais normas que regem a matéria e as exigências estabelecidas no 

Edital. 

  

A sessão pública será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Portalegre/RN, sito a Rua José Vieira Mafaldo, nº 122, 

Centro, Portalegre – RN. CEP: 59.810-000. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site https://www.portalegre.rn.gov.br/, pedido pelos e-

mails:licitportalegre@gmail.come/oupmportalegrecompras@gmail.co

m, ou na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, 

sito a Rua José Vieira Mafaldo, nº 122, Centro, Portalegre – RN. CEP: 

59.810-000, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 

expediente. 

  

PORTALEGRE/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES 
Pregoeiro Municipal 

Portaria nº 002/2023 – GP/PMP  

Publicado por: 
José Alan da Silva Fernandes 

Código Identificador:11DDBF99 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 175/2023 - SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria nº 175/2023 - SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Onireves Elias de Paiva, CPF N° 

XXX-49, matrícula nº 658, ocupante do cargo de Motorista, 0,5 

(meia) diária (s), ao preço unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na cidade 

de Mossoró/RN, no(s) dia(s) 13/04, do corrente ano, objetivando 

transportar como motorista, paciente para realizar procedimentos 

médicos/consulta médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ 

perícia médica, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, em 12 de abril de 2023. 
  

TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021 

Publicado por: 
Eufrasio Dantas Rocha Junior 

Código Identificador:FCB43A71 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 176/2023 - SEMSAB 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria nº 176/2023 - SEMSAB  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Antonio Pereira Nobre, CPF N° 

XXX-34, matrícula nº 701, ocupante do cargo de Motorista, 0,5 

(meia) diária (s), ao preço unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na cidade 

de Alexandria/RN, no(s) dia(s) 13/04, do corrente ano, objetivando 

transportar como motorista, paciente para realizar procedimentos 

médicos/consulta médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ 

perícia médica, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, em 12 de abril de 2023. 
  

TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 027/2021 

Publicado por: 
Eufrasio Dantas Rocha Junior 

Código Identificador:2DF8072B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

011/2023 - DISP/FMS 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 011/2023 - DISP/FMS 

O Município de Portalegre/RN, através de seu Prefeito Municipal, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 

8.666/93, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo 

de Dispensa de Licitação nº 011/2023 - DISP/FMS, vem emitir o 

presente Termo Autorizativo de Dispensa de licitação, amparada no 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a 

Tratamento com Vacinas injetáves pneumococócica conjugada 13 R, 

Meniningocócica ACWY conjugadas, Meniningocócica B 

recombinante, destinadas a criança Emanuel Davi Oliveira Dias, 

conforme relatório da médica pediátrica Laura Aragão em 28 de 

março de 2023, no exercício de 2023, pelo valor de: R$ 1.904,00 (um 

mil, novecentos e quatro reais), em favor de: ANGIOPED LTDA, 

com endereço na R PEDRO VELHO,100,MOSSORO/RN, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 09.445.272/0001-70, conforme abaixo descrito: 

  

ANGIOPED LTDA, CNPJ n.º 09.445.272/0001-70 
  

Item 

ANGIOPED LTDA 

CNPJ: 09.445.272/0001-70 

R PEDRO VELHO, 100 ******** - SANTO 

ANTONIO, MOSSORO - RN, CEP: 59611-

010 

Descrição 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 PNEUMOCOCÓCICA CONJUGADA 13 R UND 1 290,00 290,00 

2 
MENININGOCÓCICA ACWY 

CONJUGADAS 
UND 1 374,00 374,00 

3 
MENININGOCÓCICA B 

RECOMBINANTE 
UND 2 620,00 1.240,00 

  Total do Proponente 1.904,00 

  

Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, autorizo o empenho 

e a posterior contratação, determinando que se proceda a devida 

publicação dos atos. 

  

Despacho ao setor contábil para que proceda com o empenho da 

despesa. 

  

Portalegre/RN,12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:DF3176CF 

 
GESTÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Nº 

17020001/2023– DISPENSA 04/2023 - PMP - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 06020001/2023 

 

CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 

08.358.053/0001-90, localizado(a) a Rua José Vieira Mafaldo, 122, 

Sala, Centro, Portalegre, RN, CEP 59810-000, neste ato 

representado(a) por seu Ordenador de Despesa, JOSÉ AUGUSTO DE 

FREITAS RÊGO. CONTRATADA: VP PROCESSAMENTO DE 

DADOS E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, estabelecido na Rua 

Setor SCS Quadra 02, bloco C, 41, Sala 614, Brasília/DF, neste ato, 

representada por, Valdir Pires Dantas, portador(a) do CPF nº 

096.301.553-20. OBJETO: A contratação de empresa para realização 

de serviços de assessoria especializada em apoio administrativo na 

área de elaboração de projetos - prestação de serviço junto ao 

SICONV. Valor total da contratação é de R$ 49.200,00(quarenta e 

nove mil e duzentos reais). VIGÊNCIA: 12(doze) meses contados do 

do dia 07 de fevereiro de 2023, com término na data de 07 de 

fevereiro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

SIGNATÁRIOS: JoSÉ aUGUSTO DE fREITAS rEGOE VP 

PROCESSAMENTO DE DADOS E ASSESSORIA TÉCNICA 

LTDA. 

  

Portalegre/RN 12 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Realyson Crizanto Oliveira Rocha 

Código Identificador:19D3008A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

023 - DECRETO DE REMANEJAMENTO 553 DE 12 DE 

ABRIL DE 2023 

 

DECRETO Nº 553 , DE 12 DE abril DE 2023 
  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2023 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, no uso da 

atribuição que lhe confere o art.4°, da Lei nº 531 de 26/12/2022 

orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 2023. 

DECRETA: 

  

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as 

dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2023 

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em 

abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo 

extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 

dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(Lei nº531, de 26 de dezembro de 2022) e dentro dos valores 

aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 

  

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PORTALEGRE, 12 de abril de 2023 

__________________ 

  

ANEXO 
  

ACRÉSCIMOS 
  

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO 

  

02 15 00 SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

  

Ficha:80420.606.0008.2142.0000 GESTÃO DA AGRICULTURA E 

MEIO 20.000,00 
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 20.000,00  

REDUÇÕES 
  

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO 

  

02 15 00 SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

  

Ficha: 785 18.541.0008.1116.0000 GESTÃO DA AGRICULTURA E 

MEIO -10.000,00 

  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

  

Ficha: 790 20.544.0008.1029.0000 GESTÃO DA AGRICULTURA E 

MEIO -10.000,00 

  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

  

TOTAL DAS ANULAÇÕES -20.000,00 

Publicado por: 
Everton Vagner da Silva Freitas 

Código Identificador:6B7EB77C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12040001/23 

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de 

Pureza/RN, CNPJ: 14.918.665/0001-93. 

CONTRATADA: Manoel Roque da Silva – CPF: 289.247.544-91 

  

Valor Global: R$ 2.250,00 (Dois mil, duzentos e cinquenta centavos); 

  

OBJETIVO: Locação de imóvel localizado no Distrito de Cana Brava, 

nº 22, zona rural do município de Pureza, destinado à moradia da 

família da Sra. Janailza Barbosa Soares, inscrita no CPF nº 

120.222.074-67, conforme Lei Municipal de Benefícios Eventuais nº 

290/2013 e Relatório Psicossocial. 

  

ORIGEM DOS RECURSOS: Fundo Municipal de Assistência Social 

- FMAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.33.90.36 – Outros Serviços de 

Terceiros - PF 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, art. 24, Inciso X. 

  

PUREZA/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOÃO DA FONSECA MOURA NETO 
Prefeito Municipal. 

  

LILIANE SILVA CÂMARA DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Contratante 

  

MANOEL ROQUE DA SILVA 
CPF: 289.247.544-91 

Contratada 

Publicado por: 
Elionaldo Ângelo da Silva 

Código Identificador:4FD11177 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12040003/23 

 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de 

Pureza/RN, CNPJ: 14.918.665/0001-93. 

CONTRATADO: João Salviano Soares - CPF. 099.708.694-77 

  

Valor Global: R$ 25.060,00 (Vinte e cinco mil e sessenta reais); 

  

OBJETIVO: Contratação dos serviços de sanfoneiro, destinados aos 

encontros para realização de atividades com o Grupo de Idosos deste 

município, assistidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos – SCFV. 

  

ORIGEM DOS RECURSOS: PSB 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros 

- PF 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, art. 24, II. 

  

PUREZA/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOÃO DA FONSECA MOURA NETO 
Prefeito Municipal. 

  

LILIANE SILVA CÂMARA DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

  

Contratante 

JOÃO SALVIANO SOARES 

CPF. 099.708.694-77 

Contratado 

Publicado por: 
Elionaldo Ângelo da Silva 

Código Identificador:82CF8BE4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12040001/23 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de PUREZA/RN, CNPJ: 

08.290.223/0001-42. 

CONTRATADO: Sucesso Musical Ltda - CNPJ. 31.238.752/0001-19. 

  

Valor Global: R$ 31.837,80 (trinta e um mil, oitocentos e trinta e sete 

reais e oitenta centavos); 

  

OBJETIVO: Aquisição de instrumentos, equipamentos e assessórios 

musicais, destinados à manutenção das atividades da banda (marcial) 

de música municipal. 

  

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo. 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 – Equipamento e material 

permanente. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21, art. 75, II. 

  

PUREZA/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOÃO DA FONSECA MOURA NETO 
Prefeito Municipal. 

Contratante 

  

SUCESSO MUSICAL LTDA 
CNPJ. 31.238.752/0001-19 

Contratado  

Publicado por: 
Elionaldo Ângelo da Silva 

Código Identificador:CA4BD2A0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA N° 019/2023 RIACHO DA CRUZ – RN, 12 DE 

ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE ACERCA DA POSSE DE SUPLENTE DO 

CONSELHO TUTELAR POR UM PERIODO DE 30 

(TRINTA) DIAS, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL DE 

CONSELHEIRO EM GOZO DE FÉRIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Constitucionais e das que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 18 da Lei Municipal 180/97, 

que dispõe acerca da composição do Conselho Tutelar do Município 

de Riacho da Cruz (RN); 

  

CONSIDERANDO o desfalque na composição dos membros do 

Conselho Tutelar, em virtude da concessão de férias a um dos 

membros do referido Conselho; 

  

CONSIDERANDO ainda, que na hipótese de vacância do cargo será 

convocado o primeiro suplente, conforme prevê o art. 15 da 

Resolução nº. 139 de 17 de março de 2010, Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e Do Adolescente- CONANDA 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Fica empossada como membro titular do Conselho Tutelar do 

Município de Riacho da Cruz (RN), de forma temporária, a 

conselheira, LAIS MICHELLE DA SILVA SOUZA, portadora da 

cédula de identidade nº 003.023.258 e CPF: 092.861.574-01, primeira 

suplente, para ocupar a vaga da Conselheira Titular Francisca Itamara 

Soares Rêgo, em virtude de gozo de férias, por um período de 30 

(trinta) dias, de 01/04/2023 a 30/04/2023. 

  

Parágrafo único. A Conselheira, ora empossada, perceberá 

remuneração compatível com os demais conselheiros e exercerá suas 

funções com a mesma carga horária definida para os titulares do 

referido Conselho. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 01 de abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE - CUMPRA – SE 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho da Cruz-RN, em 12 de abril 

de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 

Publicado por: 
Cleidiany Epifanio de Souza Sa 

Código Identificador:DDAC6AE3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 074/2023 

 

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder ao Sr. Antônio Adriano Ferreira, CPF nº 030.919.134-30, 

motorista, 02 (duas) diárias, referente ao deslocamento do mesmo até 

a cidade de Natal/RN, nos dias 12 e 13 de abril de 2023, em veículo 

da Prefeitura Municipal, conduzindo pacientes carentes para consultas 

médicas especializadas. 

  

Cumpra-se 

  

Riacho da Cruz-RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiany Epifanio de Souza Sa 

Código Identificador:EF2610D1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

120401/2023; 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

Processo: 120401/2023; 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE ABSORVENTES 

  

Contratado: FRANCISCO DA C CAVALCANTE LTDA, CNPJ Nº 

24.594.947/0001-36, com Valor Total Julgado: R$ R$ 1.344,00 (MIL 

E TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS); 

  

Base legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993; 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 12 DE ABRIL DE 2023. 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:56B3BBC9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 120401/2023 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 120401/2023 

  

O Município de Riacho da Cruz/RN, através de seu Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

especial a Lei 8.666/93, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 120401/2023 vem emitir o 

presente Termo Autorizativo de Dispensa de licitação, visando a 

AQUISIÇÃO DE ABSORVENTES, pelo valor de R$ 1.344,00 

(MIL E TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS), em 

favor de FRANCISCO DA C CAVALCANTE LTDA, CNPJ Nº 

24.594.947/0001-36. 

  

Assim, nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666/93, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 12 DE ABRIL DE 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:F2DE01A5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO - CHAMADA PÚBLICA Nº 00003/2023 

 

OBJETO: credenciamento para fins de contratação de serviços de 

artistas e grupos artístico–culturais para apresentação nas festividades 

de Emancipação Política e do São João de Rua, e demais eventos a 

serem realizados pela Prefeitura Municipal de Riacho de Santana–RN. 

PROPONENTES CREDENCIADOS: Aécio Bento de Souza; Antonio 

Breno Fernandes da Silva; Antonio Viana Sobrinho; Edson Yuri de 

Carvalho Silva; Euclides Ferreira Neto; Francisco Ardelânio Soares; 

Francisco das Chagas Júnior; Francisco José Regiane de O. Silva; 

Galdino José de Carvalho; Gentil Pereira Damasceno; Jandeilmo 

Cleidson Aires; João Bosco Elias Duarte; José Bento de Souza; 

Lorena Camila Alves da Costa; Lucas de Oliveira Silva; Luiz Antonio 

Nunes do Nascimento Costa; Marcos Samuel Aires de Souza; Neuton 

Galdino Souza e Sebastião Francisco das Chagas. Maiores 

informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 

Licitação, Rua Manoel de Souza Lima, 350 - Centro - Riacho de 

Santana - RN, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 

úteis.Telefone: (84) 33870055. E-mail: cplriacho2021@gmail.com. 

  

Riacho de Santana - RN, 22 de Março de 2023 

  

MANOEL ITAMÁ DE SOUZA  
Presidente da Comissão  
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Publicado por: 
Samuel Ferreira Fernandes 

Código Identificador:DC2F0381 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 153/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 12 DE 

ABRIL DE 2023. 

 

Portaria N.º 153/2023 Riacho de Santana/RN, 12 de abril de 2023.  

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

  

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder ao Senhor IVANSUELDE AIRES LOPES, 

motorista, 1/2 (Meia) diária, no valor unitário de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 

referente as despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Mossoró-RN, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, nesta data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 12 de abril de 

2023. 
  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:3F04AAF0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 154/2023 RIACHO DE SANTANA/RN, 12 DE 

ABRIL DE 2023. 

 

Portaria N.º 154/2023 Riacho de Santana/RN, 12 de abril de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do 

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana. 

RESOLVE, 
  

Art. 1º - Conceder ao Senhor OSVALDO ALFREDO DE 

CARVALHO, motorista, 1/2 (Meia) diária, no valor unitário de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 

(setenta e cinco reais) referente as despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Mossoró-RN, a fim de transportar 

paciente que se encontra em tratamento de saúde, nesta data. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 12 de abril de 

2023. 
  

DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Manoel Gilvam da Silva 

Código Identificador:5E98B9E8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

 

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA 076/2023 CONCESSÃO DE DIÁRIA A 

SERVIDORES 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

PORTARIA 076/2023 CONCESSÃO DE DIÁRIA A 

SERVIDORES 
  

Concede Diárias Estaduais à Servidor do Município e 

dá outras providencias. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

RIACHUELO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

das atribuições que o confere a Lei Orgânica do Município de 

Riachuelo, cumulado com as disposições trazidas no Decreto n° 

930/2018. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder 1 (uma) diária, conforme determina o Decreto 

Municipal n° 930/2018, para custear despesas com alimentação e 

deslocamento urbano durante viagem para Natal/RN, para 

participação no Apoio Técnico do Fundo Estadual de Assistência 

Social – FEAS/RN, no dia 14 de abril de 2023, das 08h30 às 14h, aos 

servidores. 

  
NOME CPF VALOR 

DAMIÃO JOAQUIM DA SILVA NETO 071.678.384-38 R$ 125,00 

FRANCISCA VALDELENE TEIXEIRA 

COUTINHO 
012.265.114-65 R$ 125,00 

  

Art. 2º. Determinar ao Secretário Municipal de Finanças, que 

verifique a disponibilidade orçamentária e financeira, que após 

constatada, proceda com o pagamento do valor neste ato autorizado. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação com 

integralidade de efeitos. 

  

Registrem, publiquem e Cumpram. 

  

Riachuelo/RN, 12 de abril de 2023 

  

JOÃO BASÍLIO NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nailton Maciel Leite da Fonseca 

Código Identificador:A8941647 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

01002023- TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 

CRONOLOGIA 

 

Marcio Luiz Pereira Barbosa, Prefeito do Município de Rio do 

Fogo/RN, no uso de suas atribuições legais juntamente com o 

Secretário Municipal de Administração, o Senhor Marcell de Oliveira 

Souza, e o Secretário Municipal de Finanças, o senhor Edmar Aurelio 

Bezerra da Silva, vem a público informar, a quem possa interessar a 

quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada. 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista. 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público. 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos por se tratar de uma despesa de caráter continuo e 
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essencial para a limpeza pública deste município, com isso o serviço 

torna-se imprescindível, para o prestador de serviço BRASECO, 

CNPJ: 01.487.456/0001/90, referente ao empenho nº 301001/2023, 

nota fiscal nº 0000006316, referente ao mês de janeiro/2023, no valor 

de R$ 21.591,81 (vinte e um mil quinhentos e noventa e um reais e 

oitenta e um centavos). 

  

Rio do Fogo/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal de Rio do Fogo/RN 

  

MARCELL DE OLIVEIRA SOUZA 
Secretário Municipal de Administração de Rio do Fogo/RN 

  

EDMAR AURELIO BEZERRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças de Rio do Fogo/RN 

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:D010D1A2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

01012023-TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 

CRONOLOGIA 

 

Marcio Luiz Pereira Barbosa, Prefeito do Município de Rio do 

Fogo/RN, no uso de suas atribuições legais juntamente com o 

Secretário Municipal de Administração, o Senhor Marcell de Oliveira 

Souza, e o Secretário Municipal de Finanças, o senhor Edmar Aurelio 

Bezerra da Silva, vem a público informar, a quem possa interessar a 

quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada. 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista. 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público. 

  

Sendo assim, fica justificado a quebra de ordem cronológica em razão 

do serviço de pessoa jurídica especializada, por ser necessários ao 

bom andamento das demandas administrativas desta prefeitura, 

principalmente no que concerne a todo acompanhamento 

administrativo e financeiro deste município e que não pode sofrer 

interrupção por falta de pagamento. Logo, entendo que, como não 

existe no quadro de profissionais, nem efetivos, nem comissionados, 

servidores habilitados, o serviço torna-se imprescindível, para o 

prestador de serviço NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-

NDS, CNPJ: 04.456.212/0001-82, referente ao empenho nº 

102021/2023, nota fiscal nº 0000002913 no valor de R$ 7.000,00 (sete 

mil reais) referente a março-20223 

. 

Rio do Fogo/RN, 12 abril de 2023. 

  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal de Rio do Fogo/RN 

  

MARCELL DE OLIVEIRA SOUZA 
Secretário Municipal de Administração de Rio do Fogo/RN 

  

EDMAR AURELIO BEZERRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças de Rio do Fogo/RN 

  

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:DE122D07 

 

GABINETE DO PREFEITO 

01022023-TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 

CRONOLOGIA 

 

Marcio Luiz Pereira Barbosa, Prefeito do Município de Rio do 

Fogo/RN, no uso de suas atribuições legais juntamente com o 

Secretário Municipal de Administração, o Senhor Marcell de Oliveira 

Souza, e o Secretário Municipal de Finanças, o senhor Edmar Aurelio 

Bezerra da Silva, vem a público informar, a quem possa interessar a 

quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

O Pagamento mencionado justifica-se, pois se dá em virtude da 

demanda de serviço de diversas secretarias. Outrossim, o pagamento 

por ordem cronológica processos de locação de imóvel, que tem 

caráter contínuo. 

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos por se tratar de uma despesa essencial para a 

continuidade das atividades das diversas secretarias deste município, 

para o prestador de serviço FRANCISCO UDILSON PEREIRA DE 

ARAÚJO, CPF: 913.868.454-34, referente ao empenho nº 

404001/2023 e 201006/2023 no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e 

duzentos reais)cada referente aos meses de dezembro/2022 e 

janeiro/2023, DALVA MARIA GUEDES DE MOURA, CPF: 

553.148.214-00, referente ao empenho nº 404002/2023 e 201007/2023 

no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais)cada, referente aos meses de 

dezembro/2022 e janeiro/2023, ANTONIONE MARCELINO DA 

CRUZ, CPF: 048.785.594-97, referente aos empenhos nº 

301001/2023 e 201005/2023 no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

cada, referente aos meses de dezembro/2022 e janeiro/2023, 

LECIANE MARIA ALVES MARQUES, CPF: 083.542.304-22, 

referente aos empenhos nº 328001/2023 e 201023/2023 no valor de 

R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) cada, referente aos meses de 

dezembro/2022 e janeiro/2023, JOÃO HENRIQUE DA SILVA 

SOBRINHO, CPF: 020.334.674-22, referente aos empenhos nº 

327001/2023 e 20104/2023 no valor de R$ 800,00 (oitocentos 

reais)cada, referente aos meses de dezembro/2022 e janeiro/2023, 

KARINA KARLA BARBOSA DE SOUZA, CPF: 053.756.724-05, 

referente ao empenho nº 201013/2023 no valor de R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais) cada , referente aos meses de janeiro e fevereiro/2023, e 

SELMA MARTINS DOS SANTOS, CPF: 898.160.724-91 referente 

ao empenho nº 201021/2023 no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), 

sugestiva ao mês de fevereiro/2023, totalizando um valor global de R$ 

18.100,00 (dezoito mil e cem reais). 

  

Rio do Fogo/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal de Rio do Fogo/RN 

  

MARCELL DE OLIVEIRA SOUZA 
Secretário Municipal de Administração de Rio do Fogo/RN 

  

EDMAR AURELIO BEZERRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças de Rio do Fogo/RN 

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:3E6B9778 

 
GABINETE DO PREFEITO 

01032023-TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 

CRONOLOGIA 
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Marcio Luiz Pereira Barbosa, Prefeito do Município de Rio do 

Fogo/RN, no uso de suas atribuições legais juntamente com o 

Secretário Municipal de Administração, o Senhor Marcell de Oliveira 

Souza, e o Secretário Municipal de Finanças, o senhor Edmar Aurelio 

Bezerra da Silva, vem a público informar, a quem possa interessar a 

quebra da Ordem Cronológica de Pagamento.  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada. 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista. 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público. 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos por se tratar de uma despesa de caráter continuo e 

essencial para a limpeza pública deste município, com isso o serviço 

torna-se imprescindível, para o prestador de serviço M 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: 

02.823.335/0001-35, referente ao empenho nº 102004/2023, referente 

a nota de nº 1250 no valor respectivamente de R$ 208.656,77 

(duzentos e oito mil seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta e sete 

centavos). sugestiva ao mês de março de 2023. 

  

Rio do Fogo/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal de Rio do Fogo/RN 

  

MARCELL DE OLIVEIRA SOUZA 
Secretário Municipal de Administração de Rio do Fogo/RN 

  

EDMAR AURELIO BEZERRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças de Rio do Fogo/RN  

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:4582DC1A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

01042023-TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE 

CRONOLOGIA 

 

Marcio Luiz Pereira Barbosa, Prefeito do Município de Rio do 

Fogo/RN, no uso de suas atribuições legais juntamente com o 

Secretário Municipal de Administração, o Senhor Marcell de Oliveira 

Souza, e o Secretário Municipal de Finanças, o senhor Edmar Aurelio 

Bezerra da Silva, vem a público informar, a quem possa interessar a 

quebra da Ordem Cronológica de Pagamento. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada. 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15 as hipóteses de quebra da lista. 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público. 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamentos por se tratar de uma despesa de interesse público deste 

município, com isso o serviço torna-se imprescindível, para o 

prestador de serviço ELOI E SOUZA LTDA, CNPJ: 

34.411.607/0001-86, referente ao empenho nº 301002/2023, referente 

a nota de nº 34 no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

  

Rio do Fogo/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal de Rio do Fogo/RN 

  

MARCELL DE OLIVEIRA SOUZA 
Secretário Municipal de Administração de Rio do Fogo/RN 

  

EDMAR AURELIO BEZERRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças de Rio do Fogo/RN  

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:7E4EF757 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 062/2023 – GPMRF 

 

Concede licença a servidor (a) público e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN, Marcio 

Luiz Pereira Barbosa, usando das atribuições legais que são 

conferidas pela Lei Orgânica deste Município e especialmente aos 

ditames do Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1 – CONCEDER a (o) Senhor (a) PEDRO BATISTA DE 

OLIVEIRA DE MOURA, matrícula nº 80.243-3, ocupante do cargo 

de Zelador, Licença Prêmio, referente ao 1º período, a ser gozada no 

período de 12/04/2023 a 13/07/2023, conforme o art. 88 do Regime 

Jurídico Único do Município. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

Rio do Fogo/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

MARCIO LUIZ PEREIRA BARBOSA 
Prefeito Constitucional de Rio do Fogo/RN 

CPF: 000.659.704-11 Matrícula: 80.597-4 

  

Publicado por: 
Francisca Kely Silva de Lira 

Código Identificador:215D3076 

 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 017/2023 - REPUBLICADO POR 

INCORREÇÃO 

 

Contratante: Município de Rio do Fogo/RN - CNPJ: 

01.612.393/0001-57 

Contratada: ANACIARA SILVA DA COSTA – CPF: 078.582.294-

19 

Objeto do contrato: Contratação de empresa, para ministrar um curso 

de primeiros socorros para os professores da rede municipal de ensino 

deste Município de Rio do Fogo/RN, que ocorrerá no dia 01 de março 

do corrente ano. 

Valor global R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 

Fundamentação: Inciso II, do art. 24 da Lei nº 8.666/93 (com 

posteriores alterações). 

Assinaturas: 
Pelo contratante: Marcio Luiz Pereira Barbosa - CPF: 000.659.704-

11 (Prefeito Municipal); 

  

Pela contratada: ANACIARA SILVA DA COSTA – CPF: 

078.582.294-19 

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

  

Rio do Fogo- RN, 27 de fevereiro de 2023. 
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Publicado por: 
Jairo Cavalcanti de Castro 

Código Identificador:9E0FD921 

 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 017/2023 - REPUBLICADO POR 

INCORREÇÃO 

 

Contratante: Município de Rio do Fogo/RN - CNPJ: 

01.612.393/0001-57 

Contratada: ANACIARA SILVA DA COSTA 07858229419 – 

CNPJ : 42.548.159/0001-95 

Objeto do contrato: Contratação de empresa, para ministrar um curso 

de primeiros socorros para os professores da rede municipal de ensino 

deste Município de Rio do Fogo/RN, que ocorrerá no dia 01 de março 

do corrente ano. 

Valor global R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 

Vigência : 28/02/2023 a 02/03/2023 

Fundamentação: Inciso II, do art. 24 da Lei nº 8.666/93 (com 

posteriores alterações). 

Assinaturas: 
Pelo contratante: Marcio Luiz Pereira Barbosa - CPF: 000.659.704-

11 (Prefeito Municipal); 

  

Pela contratada: ANACIARA SILVA DA COSTA 07858229419 – 

CNPJ : 42.548.159/0001-95 – Sra. ANACIARA SILVA DA COSTA 

– CPF 078.582.294-19 

  

Rio do Fogo- RN, 27 de fevereiro de 2023. 

  

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

Publicado por: 
Jairo Cavalcanti de Castro 

Código Identificador:4AEA41A6 

 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

EXTRATO DE ADITIVO N° 01 A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 001/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 

 

CONTRATANTE :Município de Rio do Fogo/RN (CNPJ 

08.114.753/-0001-30) 

CONTRATADA :Auto Posto São Tomé Ltda 

(CNPJ04.839.900/0005-01) 

  

OBJETO :DO REEQUILIBRIO´-ECONÔMICO FINANCEIRO 

: 
O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a alterados, na forma 

de reequilíbrio econômico financeiro, os valores para aquisição de 

combustíveis constantes na Ata de Registro de Preçosnº 001/2023, de 

06/01/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 023/2022. Os preços 

fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio econômico 

– financeiro, a partir da data de assinatura deste Termo, em 

decorrência da oscilação dos preços de mercado demonstrada na 

Planilha de Cálculo de Reequilíbrio Econômico Financeiro, extraídos 

da ANP – Agência Nacional de Petróleo, ficando da seguinte maneira 

: 

  
Produtos Valor Atual Variação % Valor Após Reequilíbrio 

Gasolina comum, marca 

IPIRANGA 
5,37 10,80 % 5,95 

  

Para as entregas subsequentes à data de assinatura deste Termo, 

aplicar-se-ão os novos valores registrados acima, a menos que o 

pedido de entrega tenha ocorrido antes do pedido de majoração dos 

preços. 

Data fixada para começar a contar o reequilíbrio econômico-

financeiro : 16/03/2023 

  

BASE LEGAL: O presente aditivo está amparada legalmente no 

artigo 65 inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, Lei que regula as 

licitações e contratos administrativos. 

ASSINATURAS:Pelo Município de Rio do Fogo/RN – Sr. Marcio 

Luiz Pereira Barbosa : Pela Empresa Auto Posto São Tomé Ltda – Sr. 

Ivo Nilson Lopes de Medeiros 

Publicado por: 
Jairo Cavalcanti de Castro 

Código Identificador:1B78CAEC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0022/2023. BASE 

LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN, LEI N° 8.666/93 

E DECRETO MUNICIPAL N° 002, DE 11 DE JANEIRO DE 

2018. 

 

“Justificativa para quebra de ordem cronológica 

para pagamento de material de construção destinado 

a manutenção e conservação de prédios e ruas 

públicas do Município de Rodolfo Fernandes/RN”. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução n° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15, as hipóteses de quebra da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto Municipal nº 002/2018, 

especificamente em seu art. 11, inciso I, que admite a preterição da 

ordem cronológica para evitar fundada ameaça de interrupção dos 

serviços essenciais da Administração ou para restaurá-los; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. 

VI, da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente 

necessário para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços essenciais aos prédios públicos; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica para 

Pagamento, por se tratar de uma despesa referente a prestação de 

serviço ao fornecimento de material de construção destinado a 

manutenção e conservação de prédios e ruas públicas do Município de 

Rodolfo Fernandes/RN, ao prestador ZACARIAS MOREIRA DE 

MORAIS - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 22.071.358/0001-48, a 

baixo os pagamentos; 

  
NÚMERO DA NF VALOR 

166 
R$ 29.822,11 – (vinte e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e onze 

centavos). 

  

Palácio Francisco Germano Filho, em 11 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF nº 022.505.704-26 

Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:F3D5D92D 

 
CHEFIA DE GABINETE 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0023/2023. BASE 

LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN, LEI N° 8.666/93 

E DECRETO MUNICIPAL N° 002, DE 11 DE JANEIRO DE 

2018 

 

“Justificativa para quebra de ordem cronológica 

para pagamento de material elétrico destinado a 
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manutenção preventiva e corretiva da iluminação 

pública do Município de Rodolfo Fernandes/RN”. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada;  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução n° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15, as hipóteses de quebra da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto Municipal nº 002/2018, 

especificamente em seu art. 11, inciso I, que admite a preterição da 

ordem cronológica para evitar fundada ameaça de interrupção dos 

serviços essenciais da Administração ou para restaurá-los; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. 

VI, da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente 

necessário para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na nos serviços de manutenção e reposição de lâmpadas nas 

ruas da cidade, causando assim prejuízo e danos a população de toda 

cidade e zona rural; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica para 

Pagamento, por se tratar de uma despesa referente a prestação de 

serviço ao fornecimento material elétrico destinado a manutenção 

preventiva e corretiva da iluminação pública do Município de Rodolfo 

Fernandes/RN, ao prestador ZACARIAS MOREIRA DE MORAIS -

ME, inscrito no CNPJ sob o nº 22.071.358/0001-48, a baixo os 

pagamentos; 

  
NÚMERO DA NF VALOR 

165 R$ 18.673,05 (dezoito mil, seiscentos e setenta e três reais e cinco centavos). 

  

Palácio Francisco Germano Filho, em 11 de abril de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF nº 022.505.704-26 

Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:8E2AE108 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11040001/23 - COM 

BASE NO ART. 75, INCISO I, DA LEI 14.133/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN manifesta o interesse em 

obter propostas de eventuais interessados na contração direta acima 

mencionada, com base no Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação 

de serviços de recomposição de pavimentação a paralelepípedo em 

diversas ruas do município de Ruy Barbosa/RN. 
  

Interessados poderão obter o respectivo Edital de Dispensa com a 

especificação do objeto pretendido, no site oficial do município 

https://ruybarbosa.rn.gov.br/transparente/ ou através do e-mail 

cplruybarbosa@gmail.com. 
  

A manifestação de interesse e orçamentos devem ser entregues ao 

Setor de Licitações, localizado à Praça Miguel de Moura, n.º 110, 

Centro, Ruy Barbosa/RN, em dias úteis, ou enviados através do e-mail 

cplruybarbosa@gmail.com, até o dia 18 de Abril de 2023, às 13:00 

horas. 

  

Ruy Barbosa/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

REGINEIDE MOREIRA BEZERRA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Maria Nayane Felipe da Silva 

Código Identificador:D980E9C1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

 

GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 175/2023 – GAB - DIÁRIA 

 

Portaria nº. 175/2023 – GAB 
  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 
  

Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta 

e cinco reais) à Subcoordenadora de Vigilância Epidemiológica, BIA 

DANIELA SILVA DE MEDEIROS, CPF: 065.615.634-17, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para cobrir suas despesas 

durante o dia de hoje (12/04/23), em virtude da viagem a ser realizada 

à cidade de Natal/RN, com o objetivo de participar de uma reunião do 

Conselho de Secretarias Municipais do Estado do RN – COSEMS, 

que ocorrerá no Holyday Inn. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 12 de abril de 

2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito  

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:CEDF9034 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 176/2023 – GAB - DIÁRIA 

 

Portaria nº. 176/2023 – GAB 
  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 
  

Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta 

e cinco reais) à Coordenadora de Planejamento em Saúde, MARIA 

JOSÉ MEDEIROS DA FONSECA, Mart: 005384-8, para cobrir 

suas despesas durante o dia de hoje (12/04/23), em virtude da viagem 

a ser realizada à cidade de Natal/RN, com o objetivo de participar de 

uma reunião do Conselho de Secretarias Municipais do Estado do RN 

– COSEMS, que ocorrerá no Holyday Inn. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 12 de abril de 

2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito 
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Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:A981304B 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 177/2023 – GAB - DIÁRIA 

 

Portaria nº. 177/2023 – GAB  
  

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E :  

Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais) ao Assessor Jurídico Chefe deste Município JOSÉ 

IVALTER FERREIRA FILHO, Matrícula: 1158-4, em virtude da 

viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, no dia de hoje 

(12/04/23), juntamente com MARCELA PESSOA DE SOUZA, 

Secretária Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico deste 

Município, os quais participarão de reunião sobre o processo de 

formalização das Instâncias de Governanças Regionais – IGR`s, na 

Setur/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 12 de abril de 

2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito  

Publicado por: 
Luziana Medeiros da Fonseca 

Código Identificador:B31CFC17 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

020/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente nomeado 

através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas atribuições legais, 

torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar 

licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023”, 

do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, instaurada visando o 

Registro de Preços para aquisição de mobiliários para atender as 

demandas das diversas Secretarias, órgãos e setores da Administração 

Municipal de Santa Cruz/RN, conforme descrito no Edital e seus 

Anexos, devendo serem observadas as seguintes 

disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 27 de abril de 

2023, às 08h20min.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: Às 08h30min do Dia 27 de abril de 2023. 

LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará disponível para 

consulta e retirada de cópia no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail: 

licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira. 

  

Santa Cruz/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:CB34A1D7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, balizado no julgamento do Senhor Pregoeiro Municipal, 

referente a licitação Pregão Eletrônico nº 008/2023 com início 14 de 

março de 2023, realizada em 28 de março de 2023 (terça-feira), nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 

1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 

a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir: 

ANTONIO WILLIAN COSTA- CNPJ: 24.590.259/0001-06, saiu 

vencedor nos itens: 15, 22, 23, 57, 100, 101, 113, 161, 172, 176, 214, 

232, 233, 246; totalizando o valor de R$ 253.305,00 (duzentos e 

cinquenta e três mil, trezentos e cinco reais). ODONTOMASTER 

COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI- CNPJ: 

27.029.083/0001-06, saiu vencedor nos itens: 01, 05, 06, 21, 24, 30, 

31, 33, 35, 36, 40, 41, 45, 55, 115, 121, 128, 139, 143, 149, 157, 159, 

168, 173, 185, 188, 189, 224, 227, 236, 248, 250; totalizando o valor 

de R$ 330.334,30 (trezentos e trintamil, trezentos e trinta e quatro 

reais e trinta centavos). EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS 

ALVES GONCALVES EIRELI- CNPJ: 26.084.982/0001-30, saiu 

vencedor no itens: 02, 04, 12, 14, 16, 17, 25, 28, 29, 39, 47, 48, 49, 

50, 51, 58, 59, 60, 61, 62, 66, 69, 71, 75, 76, 77, 80, 82, 83, 85, 86, 87, 

88, 91, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 102, 103, 104, 108, 109, 110, 111, 

112, 114, 120, 127, 141, 142, 144, 145, 146, 148, 152, 155, 163, 164, 

165, 169, 171, 178, 179, 180, 181, 182, 186, 187, 194, 199, 205, 206, 

207, 208, 209, 213, 215, 218, 219, 220, 230, 237, 240, 241, 242, 244; 

totalizando o valor de R$ 723.371,00 (setecentos e vinte e três mil, 

trezentos e setenta e um reais). HOSP MEDICAL - COMÉRCIO DE 

MAT. MÉDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTD- 

CNPJ: 33.160.739/0001-10, saiu vencedor no item: 192; totalizando o 

valor de R$ 33.210,00 (trinta e três mil, duzentos e dez reais). 3MED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME- CNPJ: 

29.043.834/0001-66, saiu vencedor no item: 34; totalizando o valor de 

R$ 8.312,00 (oito mil, trezentos e doze reais). TERRA SUL 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 

32.364.822/0001-48, saiu vencedor nos itens): 78, 137, 140, 147, 175; 

totalizando o valor de R$ 99.462,00 (noventa e nove mil, quatrocentos 

e sessenta e dois reais). CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA- CNPJ: 

08.674.752/0001-40, saiu vencedor nos itens: 167, 202; totalizando o 

valor de R$ 120.780,00 (cento e vintemil, setecentos e oitenta reais). 

GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA- CNPJ: 

10.782.385/0001-40, saiu vencedor nos itens: 44, 46, 64, 65, 107, 130, 

134, 160, 196, 203, 221; totalizando o valor de R$ 283.052,00 

(duzentos e oitenta e três mil e cinquenta e dois reais). 

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA- CNPJ: 23.312.871/0001-46, saiu vencedor nos itens: 153, 156, 

200; totalizando o valor de R$ 46.756,00 (quarenta e seis mil, 

setecentos e cinquenta e seis reais). ULTRA MED DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 42.946.717/0001-70, saiu 

vencedor nos itens: 67, 116; totalizando o valor de R$ 9.718,00 (nove 

mil, setecentos e dezoito reais). GIULLITE B MEDEIROS- CNPJ: 

21.437.704/0001-04, saiu vencedor nos itens: 138, 151, 158; 

totalizando o valor de R$ 6.170,00 (seis mil, cento e setenta reais). 

CIRURGICA SERRA MAR LTDA- CNPJ: 31.908.034/0001-02, saiu 

vencedor nos itens: 03, 07, 32, 42, 53, 72, 90, 154, 177, 183, 211; 

totalizando o valor de R$ 117.545,00 (cento e dezessete mil, 

quinhentos e quarenta e cinco reais). Ativa Médico Cirurgica Ltda.- 

CNPJ: 09.182.725/0001-12, saiu vencedor nos itens: 43, 129; 

totalizando o valor de R$ 56.754,00 (cinquenta e seis mil, setecentos e 

cinquenta e quatro reais). CLM FARMA COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 

40.274.237/0001-85, saiu vencedor nos itens: 08, 09, 84, 123, 124, 

125, 170, 201, 217, 229; totalizando o valor de R$ 47.123,40 

(quarenta e sete mil, cento e vinte e três reais e quarenta centavos). 

CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS 

LTDA- CNPJ: 40.788.766/0001-05, saiu vencedor nos itens: 10, 11, 

13, 26, 38, 63, 70, 73, 74, 79, 81, 93, 122, 126, 132, 136, 150, 162, 

166, 184, 193, 195, 222, 223, 225, 226, 228, 231, 238, 239, 245, 247; 

totalizando o valor de R$ 264.877,80 (duzentos e sessenta e quatro 

mil, oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). MCS 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

FARMACEUTICOS EIRELI- CNPJ: 22.968.511/0001-34, saiu 

vencedor nos itens: 18, 20, 52, 54, 105, 118, 119, 191, 197, 198, 210, 

249; totalizando o valor de R$ 234.019,00 (duzentos e trinta e quatro 
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mil e dezenove reais). PHARMAPLUS LTDA- CNPJ: 

03.817.043/0001-52, saiu vencedor nos itens: 19, 89, 131; totalizando 

o valor de R$ 66.099,00 (sessenta e seis mil e noventa e nove reais). 

Empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARE- CNPJ: 12.418.191/0001-95, saiu 

vencedor nos itens: 56, 68; totalizando o valor de R$ 71.316,00 

(setenta e um mil, trezentos e dezesseis reais). PROSPER 

COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO -ME- CNPJ: 20.489.064/0001-05, 

saiu vencedor nos itens: 133, 135; totalizando o valor de R$ 

110.610,00 (cento e dez mil, seiscentos e dez reais). BIOFARMACE 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 

41.600.953/0001-78, saiu vencedor no item: 212; totalizando o valor 

de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais). 

  

SANTA CRUZ/RN, 04 de abril de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:02A810D2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023. 

 

ADJUDICO, os vencedores do Pregão Eletrônico nº 008/2023, 

realizada em 28 de março de 2023, que tem por Objeto: Registro de 

Preços para aquisições de medicamentos para atendimento às 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde, compreendendo o 

Hospital Municipal Aluízio Bezerra - H.M.A.B, Centro de Saúde 

da Família, CAF e Unidades Básicas de Saúde do município de 

Santa Cruz/RN. a saber: ANTONIO WILLIAN COSTA- CNPJ: 

24.590.259/0001-06, saiu vencedor nos itens: 15, 22, 23, 57, 100, 101, 

113, 161, 172, 176, 214, 232, 233, 246; totalizando o valor de R$ 

253.305,00 (duzentos e cinquenta e três mil, trezentos e cinco 

reais). ODONTOMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE EIRELI- CNPJ: 27.029.083/0001-06, saiu vencedor nos 

itens: 01, 05, 06, 21, 24, 30, 31, 33, 35, 36, 40, 41, 45, 55, 115, 121, 

128, 139, 143, 149, 157, 159, 168, 173, 185, 188, 189, 224, 227, 236, 

248, 250; totalizando o valor de R$ 330.334,30 (trezentos e 

trintamil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta centavos). 

EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS ALVES 

GONCALVES EIRELI- CNPJ: 26.084.982/0001-30, saiu vencedor 

no itens: 02, 04, 12, 14, 16, 17, 25, 28, 29, 39, 47, 48, 49, 50, 51, 58, 

59, 60, 61, 62, 66, 69, 71, 75, 76, 77, 80, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 91, 92, 

94, 95, 96, 97, 98, 99, 102, 103, 104, 108, 109, 110, 111, 112, 114, 

120, 127, 141, 142, 144, 145, 146, 148, 152, 155, 163, 164, 165, 169, 

171, 178, 179, 180, 181, 182, 186, 187, 194, 199, 205, 206, 207, 208, 

209, 213, 215, 218, 219, 220, 230, 237, 240, 241, 242, 244; 

totalizando o valor de R$ 723.371,00 (setecentos e vinte e três mil, 

trezentos e setenta e um reais). HOSP MEDICAL - COMÉRCIO 

DE MAT. MÉDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

LTD- CNPJ: 33.160.739/0001-10, saiu vencedor no item: 192; 

totalizando o valor de R$ 33.210,00 (trinta e três mil, duzentos e dez 

reais). 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 

ME- CNPJ: 29.043.834/0001-66, saiu vencedor no item: 34; 

totalizando o valor de R$ 8.312,00 (oito mil, trezentos e doze reais). 

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 

32.364.822/0001-48, saiu vencedor nos itens): 78, 137, 140, 147, 175; 

totalizando o valor de R$ 99.462,00 (noventa e nove mil, 

quatrocentos e sessenta e dois reais). CIRÚRGICA 

MONTEBELLO LTDA- CNPJ: 08.674.752/0001-40, saiu vencedor 

nos itens: 167, 202; totalizando o valor de R$ 120.780,00 (cento e 

vintemil, setecentos e oitenta reais). GB COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA- CNPJ: 10.782.385/0001-40, saiu vencedor 

nos itens: 44, 46, 64, 65, 107, 130, 134, 160, 196, 203, 221; 

totalizando o valor de R$ 283.052,00 (duzentos e oitenta e três mil e 

cinquenta e dois reais). EXEMPLARMED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 23.312.871/0001-

46, saiu vencedor nos itens: 153, 156, 200; totalizando o valor de R$ 

46.756,00 (quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais). 

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- 

CNPJ: 42.946.717/0001-70, saiu vencedor nos itens: 67, 116; 

totalizando o valor de R$ 9.718,00 (nove mil, setecentos e dezoito 

reais). GIULLITE B MEDEIROS- CNPJ: 21.437.704/0001-04, saiu 

vencedor nos itens: 138, 151, 158; totalizando o valor de R$ 6.170,00 

(seis mil, cento e setenta reais). CIRURGICA SERRA MAR 

LTDA- CNPJ: 31.908.034/0001-02, saiu vencedor nos itens: 03, 07, 

32, 42, 53, 72, 90, 154, 177, 183, 211; totalizando o valor de R$ 

117.545,00 (cento e dezessete mil, quinhentos e quarenta e cinco 

reais). Ativa Médico Cirurgica Ltda.- CNPJ: 09.182.725/0001-12, 

saiu vencedor nos itens: 43, 129; totalizando o valor de R$ 56.754,00 

(cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais). CLM 

FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 40.274.237/0001-85, saiu 

vencedor nos itens: 08, 09, 84, 123, 124, 125, 170, 201, 217, 229; 

totalizando o valor de R$ 47.123,40 (quarenta e sete mil, cento e 

vinte e três reais e quarenta centavos). CIRURGICA BRASIL 

DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 

40.788.766/0001-05, saiu vencedor nos itens: 10, 11, 13, 26, 38, 63, 

70, 73, 74, 79, 81, 93, 122, 126, 132, 136, 150, 162, 166, 184, 193, 

195, 222, 223, 225, 226, 228, 231, 238, 239, 245, 247; totalizando o 

valor de R$ 264.877,80 (duzentos e sessenta e quatro mil, 

oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). MCS 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

FARMACEUTICOS EIRELI- CNPJ: 22.968.511/0001-34, saiu 

vencedor nos itens: 18, 20, 52, 54, 105, 118, 119, 191, 197, 198, 210, 

249; totalizando o valor de R$ 234.019,00 (duzentos e trinta e 

quatro mil e dezenove reais). PHARMAPLUS LTDA- CNPJ: 

03.817.043/0001-52, saiu vencedor nos itens: 19, 89, 131; totalizando 

o valor de R$ 66.099,00 (sessenta e seis mil e noventa e nove reais). 

Empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARE- CNPJ: 

12.418.191/0001-95, saiu vencedor nos itens: 56, 68; totalizando o 

valor de R$ 71.316,00 (setenta e um mil, trezentos e dezesseis 

reais). PROSPER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO -ME- CNPJ: 

20.489.064/0001-05, saiu vencedor nos itens: 133, 135; totalizando o 

valor de R$ 110.610,00 (cento e dez mil, seiscentos e dez reais). 

BIOFARMACE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA- CNPJ: 41.600.953/0001-78, saiu vencedor no item: 212; 

totalizando o valor de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais). 

  

SANTA CRUZ/RN, em 04 de abril de 2023 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:79968936 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, balizado no julgamento do Senhor Pregoeiro Municipal, 

referente a licitação Pregão Eletrônico nº 009/2023 com início 17 de 

março de 2023, realizada em 29 de março de 2023 (quarta-feira), nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 

1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 

a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supra mencionada, em favor das empresas relacionadas a seguir: J I C 

DE CARVALHO ME- CNPJ: 09.439.791/0001-25, saiu vencedor nos 

itens: 01, 02, 03, 04, 07, 08, 10, 12, 18, 21, 22, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 

37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 

60; totalizando o valor de R$ 223.773,00 (duzentos e vinte e três mil, 

setecentos e setenta e três reais). CAVALCANTE & CIA LTDA - ME 

- CNPJ: 10.655.938/0001-01 saiu vencedor nos itens: 06, 11, 33, 50; 

totalizando o valor de R$ 25.090,00 (vinte e cinco mil e noventa 

reais). RCP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS EIRELI- 

CNPJ: 28.031.958/0001-69, saiu vencedor nos itens: 17, 19, 20, 24, 

27; totalizando o valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil, quinhentos 

reais). NEIDE FERNANDES SOARES 31601499434- CNPJ: 

33.571.492/0001-24, saiu vencedor no itens: 05, 16; totalizando o 
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valor de R$ 6.035,00 (seis mil e trinta e cinco reais). VIVA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA- CNPJ: 

20.008.831/0001-17, saiu vencedor no item: 40; totalizando o valor de 

R$ 2.845,60 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta 

centavos). MJE SOLAR SOLUCOES EM ENERGIA LTDA- CNPJ: 

37.870.931/0001-50, saiu vencedor nos itens: 13, 14, 15, 23, 25, 26, 

35, 36, 47, 52; totalizando o valor de R$ 194.757,00 (cento e noventa 

e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais). ACELINA 

CHAYEN MOTA DE OLIVEIRA 05924733416- CNPJ: 

37.846.525/0001-52, saiu vencedor no item: 09; totalizando o valor de 

R$ 823,20 (oitocentos e vinte e três reais e vinte centavos). 

  

SANTA CRUZ/RN, 12 de abril de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:E8267BD2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023. 

 

ADJUDIC0, os vencedores do Pregão Eletrônico nº 009/2023, 

realizada em 29 de março de 2023, que tem por Objeto: Registro de 

preços para aquisição de material e utensílios de limpeza para 

atendimento das necessidades das diversas Secretarias, órgãos e 

setores produtivos da Administração Municipal a saber: J I C DE 

CARVALHO ME- CNPJ: 09.439.791/0001-25, saiu vencedor nos 

itens: 01, 02, 03, 04, 07, 08, 10, 12, 18, 21, 22, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 

37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 

60; totalizando o valor de R$ 223.773,00 (duzentos e vinte e três mil, 

setecentos e setenta e três reais). CAVALCANTE & CIA LTDA - ME 

- CNPJ: 10.655.938/0001-01, saiu vencedor nos itens: 06, 11, 33, 50; 

totalizando o valor de R$ 25.090,00 (vinte e cinco mil e noventa 

reais). RCP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS EIRELI- 

CNPJ: 28.031.958/0001-69, saiu vencedor nos itens: 17, 19, 20, 24, 

27; totalizando o valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil, quinhentos 

reais). NEIDE FERNANDES SOARES 31601499434- CNPJ: 

33.571.492/0001-24, saiu vencedor no itens: 05, 16; totalizando o 

valor de R$ 6.035,00 (seis mil e trinta e cinco reais). VIVA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA- CNPJ: 

20.008.831/0001-17, saiu vencedor no item: 40; totalizando o valor de 

R$ 2.845,60 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta 

centavos). MJE SOLAR SOLUCOES EM ENERGIA LTDA- CNPJ: 

37.870.931/0001-50, saiu vencedor nos itens: 13, 14, 15, 23, 25, 26, 

35, 36, 47, 52; totalizando o valor de R$ 194.757,00 (cento e noventa 

e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais). ACELINA 

CHAYEN MOTA DE OLIVEIRA 05924733416- CNPJ: 

37.846.525/0001-52, saiu vencedor no item: 09; totalizando o valor de 

R$ 823,20 (oitocentos e vinte e três reais e vinte centavos). 

  

SANTA CRUZ/RN, em 12 de abril de 2023 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:1F2D1688 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, balizado no julgamento do Senhor Pregoeiro Municipal, 

referente a licitação Pregão Eletrônico nº 010/2023 com início 17 de 

março de 2023, realizada em 29 de março de 2023 (quarta-feira), nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 

1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 

a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supra mencionada, em favor das empresas relacionadas a seguir: K N 

BEZERRA - ME- CNPJ: 03.059.555/0001-05, saiu vencedora nos 

itens: 06, 09, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 34, 37, 38, 40, 47, 62, 78, 81, 

82, 85, 103, 107, 112; totalizando o valor de R$ 41.824,00 (quarenta e 

um mil, oitocentos e vinte e quatro reais). LEONARDO COSTA DOS 

SANTOS - ME- CNPJ: 11.183.984/0001-00, saiu vencedor nos itens: 

07, 13; totalizando o valor de R$ 7.900,00 (sete mil, novecentos 

reais). MARIA CLARA DA SILVA- CNPJ: 44.191.353/0001-91, saiu 

vencedora nos itens: 02, 03, 04, 05, 08, 10, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 23, 30, 33, 35, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 

55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 

76, 77, 79, 80, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 

99, 100, 108, 109, 110, 111; totalizando o valor de R$ 180.900,40 

(cento e oitentamil, novecentos reais e quarenta centavos). L MARIA 

DE ARAUJO LIVRARIA E PAPELARIA- CNPJ: 19.210.207/0001-

19, saiu vencedora nos itens: 01, 11, 14, 36, 51, 101, 102, 104, 105; 

totalizando o valor de R$ 6.295,40 (seis mil, duzentos e noventa e 

cinco reais e quarenta centavos). MATHEUS DE MELO 

FAGUNDES- CNPJ: 26.950.087/0001-51, saiu vencedor nos itens: 

29, 71, 106; totalizando o valor de R$ 668,00 (seiscentos e sessenta e 

oito reais). 

  

SANTA CRUZ/RN, 11 de abril de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:4B0D9160 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DOTERMO DE ADJUDICAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023. 

 

ADJUDICO, os vencedores do Pregão Eletrônico nº 010/2023, 

realizada em 29 de março de 2023, que tem por Objeto: Registro de 

Preços para aquisição de material de expediente para 

atendimento às diversas Secretarias, Órgãos e Setores Produtivos 

da Administração Municipal. a saber: K N BEZERRA - ME- 

CNPJ: 03.059.555/0001-05, saiu vencedora nos itens: 06, 09, 24, 25, 

26, 27, 28, 31, 32, 34, 37, 38, 40, 47, 62, 78, 81, 82, 85, 103, 107, 112; 

totalizando o valor de R$ 41.824,00 (quarenta e um mil, oitocentos 

e vinte e quatro reais). LEONARDO COSTA DOS SANTOS - 

ME- CNPJ: 11.183.984/0001-00, saiu vencedor nos itens: 07, 13; 

totalizando o valor de R$ 7.900,00 (sete mil, novecentos reais). 

MARIA CLARA DA SILVA- CNPJ: 44.191.353/0001-91, saiu 

vencedora nos itens: 02, 03, 04, 05, 08, 10, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 23, 30, 33, 35, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 

55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 

76, 77, 79, 80, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 

99, 100, 108, 109, 110, 111; totalizando o valor de R$ 180.900,40 

(cento e oitentamil, novecentos reais e quarenta centavos). L 

MARIA DE ARAUJO LIVRARIA E PAPELARIA- CNPJ: 

19.210.207/0001-19, saiu vencedora nos itens: 01, 11, 14, 36, 51, 101, 

102, 104, 105; totalizando o valor de R$ 6.295,40 (seis mil, duzentos 

e noventa e cinco reais e quarenta centavos). MATHEUS DE 

MELO FAGUNDES- CNPJ: 26.950.087/0001-51, saiu vencedor nos 

itens: 29, 71, 106; totalizando o valor de R$ 668,00 (seiscentos e 

sessenta e oito reais). 

  

SANTA CRUZ/RN, em 11 de abril de 2023 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:52608D56 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 
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HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, balizado no julgamento do Senhor Pregoeiro Municipal, 

referente a licitação Pregão Eletrônico nº 11/2023 com início 23 de 

março de 2023, realizada em 04 de abril de 2023 (terça-feira), nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 

1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 

a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supra mencionada, em favor das empresas relacionadas a seguir: JR 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME- CNPJ: 

17.570.889/0001-45, saiu vencedor nos itens: 02, 22, 46, 47; 

totalizando o valor de R$ 55.838,00 (cinquenta e cinco mil, oitocentos 

e trinta e oito reais). MARCOS JULIANO DA SILVA ME- CNPJ: 

12.633.952/0001-21, saiu vencedor nos itens: 04, 05, 06, 07, 18, 19, 

23, 28, 35, 41, 42, 43; totalizando o valor de R$ 104.499,50 (cento e 

quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

AJP DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA ME- CNPJ: 

31.070.140/0001-60, saiu vencedor nos itens: 44, 45, 50; totalizando o 

valor de R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta 

reais). F J DE ARAUJO SILVA- CNPJ: 13.130.723/0001-57, saiu 

vencedor nos itens: 37, 39, 40; totalizando o valor de R$ 40.865,00 

(quarentamil, oitocentos e sessenta e cinco reais). Sinergia Comercio e 

Serviços Eireli- CNPJ: 37.084.221/0001-03, saiu vencedor no item: 

03; totalizando o valor de R$ 24.999,95 (vinte e quatro mil, 

novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). VIVA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA- CNPJ: 

20.008.831/0001-17, saiu vencedor nos itens: 48, 49; totalizando o 

valor de R$ 40.764,00 (quarentamil, setecentos e sessenta e quatro 

reais). J V P LOPES LTDA- CNPJ: 47.677.561/0001-93, saiu 

vencedor nos itens: 11, 21; totalizando o valor de R$ 2.080,00 (dois 

mil e oitenta reais). AC COMERCIO LTDA- CNPJ: 

46.221.464/0001-29, saiu vencedor nos itens: 09, 25, 26, 27, 32; 

totalizando o valor de R$ 43.699,68 (quarenta e três mil, seiscentos e 

noventa e nove reais e sessenta e oito centavos). L A PAZINATO 

COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ: 

40.965.390/0001-59, saiu vencedor no item: 10; totalizando o valor de 

R$ 6.356,84 (seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e 

quatro centavos). DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 

LTDA- CNPJ: 49.140.067/0001-10, saiu vencedor nos itens: 01, 12, 

14, 15, 17, 31, 38; totalizando o valor de R$ 77.498,00 (setenta e sete 

mil, quatrocentos e noventa e oito reais). Augusto Cesar Makoul 

Gasperin- CNPJ: 09.263.279/0001-70, saiu vencedor nos itens: 24, 36; 

totalizando o valor de R$ 2.034,00 (dois mil e trinta e quatro reais). 

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 

HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 46.235.001/0001-16, saiu vencedor 

nos itens: 08, 16, 33, 34; totalizando o valor de R$ 95.826,75 (noventa 

e cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). 

INOVE COMERCIO E SERVICOS LTDA- CNPJ: 46.495.499/0001-

56, saiu vencedor no itens: 29, 30; totalizando o valor de R$ 

11.796,00 (onze mil, setecentos e noventa e seis reais). 

  

SANTA CRUZ/RN, 11 de abril de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:9C6C90B6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023. 

 

ADJUDICO, os vencedores do Pregão Eletrônico nº 011/2023, 

realizada em 04 de abril de 2023, que tem por Objeto: Registro de 

preços para aquisição futura e parcelada de eletroeletrônicos, 

cadeiras plásticas, mesas plásticas e outros para atender as 

demandas das diversas Secretarias, Órgãos e Setores da 

Administração Municipal de Santa Cruz/RN. a saber: JR 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME- CNPJ: 

17.570.889/0001-45, saiu vencedor nos itens: 02, 22, 46, 47; 

totalizando o valor de R$ 55.838,00 (cinquenta e cinco mil, 

oitocentos e trinta e oito reais). MARCOS JULIANO DA SILVA 

ME- CNPJ: 12.633.952/0001-21, saiu vencedor nos itens: 04, 05, 06, 

07, 18, 19, 23, 28, 35, 41, 42, 43; totalizando o valor de R$ 

104.499,50 (cento e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove 

reais e cinquenta centavos). AJP DE SOUZA COMERCIO 

ATACADISTA ME- CNPJ: 31.070.140/0001-60, saiu vencedor nos 

itens: 44, 45, 50; totalizando o valor de R$ 56.250,00 (cinquenta e 

seis mil, duzentos e cinquenta reais). F J DE ARAUJO SILVA- 

CNPJ: 13.130.723/0001-57, saiu vencedor nos itens: 37, 39, 40; 

totalizando o valor de R$ 40.865,00 (quarentamil, oitocentos e 

sessenta e cinco reais). Sinergia Comercio e Serviços Eireli- CNPJ: 

37.084.221/0001-03, saiu vencedor no item: 03; totalizando o valor de 

R$ 24.999,95 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove 

reais e noventa e cinco centavos). VIVA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS LTDA- CNPJ: 20.008.831/0001-17, saiu vencedor nos 

itens: 48, 49; totalizando o valor de R$ 40.764,00 (quarentamil, 

setecentos e sessenta e quatro reais). J V P LOPES LTDA- CNPJ: 

47.677.561/0001-93, saiu vencedor nos itens: 11, 21; totalizando o 

valor de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais). AC COMERCIO 

LTDA- CNPJ: 46.221.464/0001-29, saiu vencedor nos itens: 09, 25, 

26, 27, 32; totalizando o valor de R$ 43.699,68 (quarenta e três mil, 

seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos). L A 

PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ: 40.965.390/0001-59, saiu 

vencedor no item: 10; totalizando o valor de R$ 6.356,84 (seis mil, 

trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ: 

49.140.067/0001-10, saiu vencedor nos itens: 01, 12, 14, 15, 17, 31, 

38; totalizando o valor de R$ 77.498,00 (setenta e sete mil, 

quatrocentos e noventa e oito reais). Augusto Cesar Makoul 

Gasperin- CNPJ: 09.263.279/0001-70, saiu vencedor nos itens: 24, 

36; totalizando o valor de R$ 2.034,00 (dois mil e trinta e quatro 

reais). UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 

HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 46.235.001/0001-16, saiu 

vencedor nos itens: 08, 16, 33, 34; totalizando o valor de R$ 

95.826,75 (noventa e cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e 

setenta e cinco centavos). INOVE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA- CNPJ: 46.495.499/0001-56, saiu vencedor no itens: 29, 30; 

totalizando o valor de R$ 11.796,00 (onze mil, setecentos e noventa 

e seis reais). 

  

SANTA CRUZ/RN, em 11 de abril de 2023 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:5B0138F1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 

 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, balizado no julgamento do Senhor Pregoeiro Municipal, 

referente a licitação Pregão Eletrônico nº 014/2023 com início 24 de 

março de 2023, realizada em 10 de abril de 2023 (segunda-feira), nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 

1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 

a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supra mencionada, em favor da empresa relacionadas a seguir: GHOS 

EMPREENDIMENTOS SLU LTDA- CNPJ: 39.682.451/0001-91, 

saiu vencedor no item: 01; totalizando o valor de R$ 155.520,00 

(cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e vinte reais). 

  

SANTA CRUZ/RN, 12 de abril de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRALIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:C98AD843 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023. 

 

ADJUDICO, o vencedor do Pregão Eletrônico nº 014/2023, realizada 

em 10 de abril de 2023, que tem por Objeto: Locação de 

equipamentos Retro – Escavadeira. conforme projeto básico e 

memorial descritivo) para apoio nos diversos serviços do Município 

de Santa Cruz/RN. a saber: GHOS EMPREENDIMENTOS SLU 

LTDA- CNPJ: 39.682.451/0001-91, saiu vencedor no item: 01; 

totalizando o valor de R$ 155.520,00 (cento e cinquenta e cinco mil, 

quinhentos e vinte reais). 

  

SANTA CRUZ/RN, em 12 de abril de 2023 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal 

  

Publicado por: 

Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:55153E88 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, balizado no julgamento do Senhor Pregoeiro Municipal, 

referente a licitação Pregão Eletrônico nº 015/2023 com início 24 de 

março de 2023, realizada em 10 de abril de 2023 (segunda-feira), nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 

1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 

a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supra mencionada, em favor da empresa relacionadas a seguir: M. 

TOZZI VESTUARIOS EIRELI- CNPJ: 19.879.447/0001-00, saiu 

vencedor no item: 01; totalizando o valor de R$ 9.373,50 (nove mil, 

trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). 

  

SANTA CRUZ/RN, 12 de abril de 2023. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:CB67AC0D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO-LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023. 

 

ADJUDICO, os vencedor do Pregão Eletrônico nº 015/2023, realizada 

em 10 de abril de 2023, que tem por Objeto: REGISTRO DE 

PREÇO para aquisição de capacetes motociclísticos, conforme 

especificações, condições e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência, para suprir a demanda dos Órgãos e Secretarias que 

compõem a Administração Pública do Município de Santa 

Cruz/RN a saber: M. TOZZI VESTUARIOS EIRELI- CNPJ: 

19.879.447/0001-00, saiu vencedor no itens: 01; totalizando o valor de 

R$ 9.373,50 (nove mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta 

centavos). 

  

SANTA CRUZ/RN, em 12 de abril de 2023 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal 

  

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:FFBCDBBB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMUNICADO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 672/2023. 

 

COMUNICADO 
  

O Município de Santa Maria/RN, através de sua Agente de 

Contratação, manifesta interesse em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados no prazo 03 (três) dias úteis a partir desta 

publicação, nos termos do art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 35, 28 de outubro de 2021, 

para a Dispensa de Licitação, ocasião que ao final será selecionada a 

proposta mais vantajosa sob tipo de julgamento menor preço, visando 

à coleta, transporte, tratamento e incineração de resíduos sólidos de 

serviço de saúde, dos grupos “A” “B” e “E”. Coletados em bombonas 

devidamente adequadas para a coleta para no máximo 25 quilos, 

coletadas no Município de Santa Maria/RN sob responsabilidade a 

Secretaria Municipal de Saúde,conforme Termo de Referência, que 

pode ser acessado nas dependências físicas na sala do Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria/RN, localizada na 

Avenida Presidente Juscelino, n.º 461, Centro, Santa Maria/RN, CEP: 

59.464-000. Os interessados deverão encaminhar proposta de preço 

com a documentação necessária à contratação com o Poder Público 

Municipal, inclusive Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 

para o e-mail: compras@santamaria.rn.gov.br ou protocolo físico no 

departamento de compras no endereço supracitado - no horário das 

07h00min às 13h00min até o dia 17 de março às 13h00min. 

  

Santa Maria, 12 de março 2023. 

  

BRENA MERIZE DIAS 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Juecy Fernandes Aurino da Silva 

Código Identificador:286212EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE 

EDITAL REF: CHAMADA PÚBLICA 002/2023 

 

Objeto: SELEÇÃO DE UMA ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM 

REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, SOB A ÉGIDE DA LEI 

FEDERAL Nº 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, ATRAVÉS 

DE TERMO DE COLABORAÇÃO, PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM 

SAÚDE DO SUS ELENCADOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
  

Após análise das peças processuais que interessam à espécie ACATO 

as razões apresentadas no parecer jurídico, opina-se pelo 

desprovimento das impugnações das pessoas jurídicas INSTITUTO 

SALUTEM VITA, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.771.646/0001-11, e 

INSTITUTO AÇÃO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o n.º 

22.778.915/0001-65, haja vista a necessidade de que se mantenha o 

edital, nos termos já previstos e publicados. Portanto, não se entende 

que deva ser excluída a exigência do registro no CNES (Cadastro 

Nacional de Estabelecimento em Saúde), considerando a previsão da 

Portaria n.º 2.567/2016, especificamente no art. 4º, inciso I. Sendo 

assim, submete-se o presente parecer a apreciação das autoridades 

consulentes mantendo a data da sessão para o dia 13/04/2023. Isto 

posto, que seja dada sequência ao processo licitatório e tomadas as 

medidas cabíveis para o andamento do atendimento ao interesse 

público. 

Nada mais havendo a informar, publique-se para conhecimento dos 

interessados. 

  

Santa Maria/RN, 11 de abril de 2023 

  

JOSIAS LOPES DE MOURA 
Presidente da Comissão Especial de Chamamento Público  
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Publicado por: 
Alenuska Maiara Martins Bezerra 

Código Identificador:486A0C6A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO 849/2023 

 

SOMENTE PARA CONFERÊNCIA, DECRETO EM 

SITUAÇÃO AINDA NÃO EFETIVADA 

DECRETO Nº 849/2023 
  

Súmula: Abre Remanejamento orçamentário NO 

VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

  

O Poder Executivo Municipal de SANTANA DO MATOS, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal 

965/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64. 

DECRETA 
  
Órgão: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 478 04.001.08.122.0027.2232.3.3.90.36.1.662.0000 12.000,00 

Sub-Total: 12.000,00 

Total Parcial Suplementado: 12.000,00 

Órgão: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 475 04.001.08.122.0027.2232.3.3.90.31.1.662.0000 1.000,00 

Cód. red.: 476 04.001.08.122.0027.2232.3.3.90.32.1.662.0000 2.000,00 

Cód. red.: 477 04.001.08.122.0027.2232.3.3.90.33.1.662.0000 1.000,00 

Cód. red.: 480 04.001.08.122.0027.2232.3.3.90.41.1.662.0000 1.000,00 

Cód. red.: 485 04.001.08.244.0011.2330.3.3.50.41.1.662.0000 2.000,00 

Cód. red.: 486 04.001.08.244.0011.2330.3.3.50.43.1.669.0000 5.000,00 

Sub-Total: 12.000,00 

Total Parcial Reduzido: 12.000,00 

  

SANTANA DO MATOS - RN, 5 de abril de 2023 

Publicado por: 
Zenilma Cavalcante de Souza 

Código Identificador:671ACF52 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 626/2023 

 

Portaria de diária nº 626/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1.Conceder ½ (meia) diária ao Sr. JOSÉ FRANCISCO SEVERO, 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA, com 

matrícula Nº 375. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear 

despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana do 

Matos para a cidade de Assú/RN. Com o objetivo de transporta 

universitários para as instituições de ensino, no dia 05 de abril de 

2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 12 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:4450277B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE DIARIA DE Nº 627/2023 

 

Portaria de diária nº 627/2023 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária ao Sr. EDUAN MARTINS DA SILVA, 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA. Valor 

unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando o valor a ser 

pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear despesas durante uma 

viagem realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de 

Caicó/RN. Com o objetivo de transportar pacientes para 

procedimentos especializados, no dia 05 de abril de 2023. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 12 de abril de 2023 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Luan Fernandes Anselmo 

Código Identificador:CFA0B969 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

015/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1340/2023 

 

CONSIDERANDO, os atos praticados pela Pregoeira deste 

Município inclusive a expedição do ato adjudicatório; 

  

CONSIDERANDO, o que prevê o texto legal elencado no inciso 

XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

  

Venho HOMOLOGAR o resultado da Licitação - Pregão Eletrônico 

N° 015/2023, em favor das empresas: 

  

CIRUFARMA COMERCIAL LTDA– CNPJ: 40.787.152/0001-09 
com o valor global de R$ 1.176,00 (um mil cento e setenta e seis 

reais); 

DROGAFONTE LTDA – CNPJ: 08.778.201/0001-26 com valor 

global de R$ 20.331,00 (vinte mil trezentos e trinta e um reais); 

F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI – CNPJ: 

07.055.280/0001-84 com valor global de R$ 1.575,00 (um mil e 

quinhentos e setenta e cinco reais); 

PHOSPODONT LTDA– CNPJ: 04.451.626/0001-75 com o valor 

global de R$ 1.842,00 (um mil e oitocentos e quarenta e dois reais); 

  

Valor Total da Contratação R$ 24.924,00 (vinte e quatro mil e 

novecentos e vinte e quatro reais); 

  

Tudo conforme o mapa de apuração final incerto aos autos para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS 

INJENTÁVEIS, tudo dentro das normas definidas no referido edital. 

  

CONVOQUE-SE as empresas acima mencionadas para a das Atas de 

Registro de preço. 

  

Santana do Matos/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 
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Publicado por: 
Anderson Plinyo de Sousa Silva 

Código Identificador:C7686B27 

 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE REVOGAÇÃO PROCESSO ADM N° 1374/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 

REVISÃO EM GARANTIA DO VEÍCULO FIAT TORO 

FREEDOM – RGM 9H07, para suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

O Município de Santana do Matos/RN, através de sua Prefeita 

Municipal, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de 

interesse público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR a presente 

Dispensa de Licitação nº 019/2023. 

Inicialmente, registra-se, a revogação da licitação encontra 

fundamentação legal no artigo 49 da Lei 8.666/93 e Artigo 53 da Lei 

9.784/99, bem como na Súmula do Superior Tribunal Federal nº 473. 

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente, que tomou conhecimento durante os tramites do 

presente processo de contratação, mais precisamente a não adequação 

do objeto presente no termo de referência as reais necessidades do 

município, a medida mais prudente para a administração pública será 

de revogar a presente dispensa, visando atender o interesse público em 

sua totalidade. 

Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, 

levando em consideração a conveniência do órgão licitante em relação 

ao interesse público, é cabível a revogação do certame, conforme 

ensina Marçal Justen Filho, in verbeis: 

“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 

conveniência do ato relativamente ao interesse público. No exercício 

de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato para 

reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o 

ato, a Administração verifica que o interesse público poderia ser 

melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do 

ato anterior”. 

In Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrativos, 9ª 

ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 438. 

Assim, verificado que o interesse público, entende-se ser 

desnecessário oportunizar o direito ao exercício da ampla defesa e do 

contraditório aos licitantes, na forma do § 3º do artigo 49 da Lei nº 

8.666/93, consoante com o entendimento jurisprudencial, tendo em 

vista que o processe sequer chegou ao seu curso final, veja-se: 

“A revogação de licitação em andamento com base em interesse 

público devidamente justificado não exige o cumprimento do 

parágrafo terceiro, do artigo 49, da Lei nº 8.666/93. (...) Só há 

aplicabilidade do parágrafo terceiro, do artigo 49, da Lei nº 8.666/93, 

quando o procedimento licitatório, por ter sido concluído, gerou 

direitos subjetivos ao licitante vencedor (adjudicação e contrato) ou 

em casos de revogação ou de anulação onde o licitante seja apontado, 

de modo direto ou indireto, como tendo dado causa ao proceder o 

desfazimento do certame” 

(TJSP, Apelação Cível nº 175.932-5/4-00, Rel. Scarance Fernandes, j. 

em 16.03.2004). 

Por fim, com fulcro no artigo 49 da Lei 8666/93 e Artigo 53 da Lei 

9.784/99, decido pela revogação da presente licitação. 

Determino a REVOGAÇÃO da dispensa de licitação nº 019/2023, 

bem como todos os atos decorrentes dela. 

  

Santana do Matos/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita 

  

Publicado por: 
Miria Dayane Barbosa Mafra 

Código Identificador:7409904A 

 
PREGOEIRA/EQUIPE APOIO 

AVISO AOS INTERESSADOS DE RESULTADO DE 

LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 015/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1340/2023 

TIPO: Menor preço por item 

  

A Pregoeira da Prefeitura de Santana do Matos/RN, torna público aos 

interessados o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

015/2023, cujo objeto éa AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PSICOTRÓPICOS INJENTÁVEIS. Cujo certame teve como 

vencedora a empresa: 

  

CIRUFARMA COMERCIAL LTDA– CNPJ: 40.787.152/0001-09 

com o valor global de R$ 1.176,00 (um mil cento e setenta e seis 

reais); 

DROGAFONTE LTDA – CNPJ: 08.778.201/0001-26 com valor 

global de R$ 20.331,00 (vinte mil trezentos e trinta e um reais); 

F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI – CNPJ: 

07.055.280/0001-84 com valor global de R$ 1.575,00 (um mil e 

quinhentos e setenta e cinco reais); 

PHOSPODONT LTDA– CNPJ: 04.451.626/0001-75 -com o valor 

global de R$ 1.842,00 (um mil e oitocentos e quarenta e dois reais); 

Perfazendo um montante de R$ 24.924,00 (vinte e quatro mil e 

novecentos e vinte e quatro reais); 

  

Santana do Matos/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MARIA DAS NEVES DE SOUZA 
Pregoeira Oficial  

Publicado por: 
Anderson Plinyo de Sousa Silva 

Código Identificador:0298B6F0 

 
PREGOEIRA/EQUIPE APOIO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

015/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1340/2023 

 

CONSIDERANDO, o resultado do procedimento de licitação, em 

tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; 

  

CONSIDERANDO, que após os lances e negociações diretas com 

esta Pregoeira, foi conseguido valor de acordo com a prática do 

mercado local; 

  

CONSIDERANDO, que não houve qualquer manifestação no que 

concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o 

direito de interposição de recurso pelos licitantes; 

  

CONSIDERANDO, finalmente o que preconizado o inciso XX, do 

artigo 4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 

  

Venho ADJUDICO o presente procedimento em favor das empresas: 

  

CIRUFARMA COMERCIAL LTDA– CNPJ: 40.787.152/0001-09 

com o valor global de R$ 1.176,00 (um mil cento e setenta e seis 

reais); 

DROGAFONTE LTDA – CNPJ: 08.778.201/0001-26 com valor 

global de R$ 20.331,00 (vinte mil trezentos e trinta e um reais); 

F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI – CNPJ: 

07.055.280/0001-84 com valor global de R$ 1.575,00 (um mil e 

quinhentos e setenta e cinco reais); 

PHOSPODONT LTDA– CNPJ: 04.451.626/0001-75 -com o valor 

global de R$ 1.842,00 (um mil e oitocentos e quarenta e dois reais); 

  

Valor Total da Contratação R$ 24.924,00 (vinte e quatro mil e 

novecentos e vinte e quatro reais); 

  

Tudo conforme o mapa de apuração final incerto aos autos para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS 

INJENTÁVEIS, tudo dentro das normas definidas no referido edital. 

  

Encaminhe-se o presente processo a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal para deliberação superior. 

  

Santana do Matos/RN, 12 de abril de 2023. 
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MARIA DAS NEVES DE SOUZA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Anderson Plinyo de Sousa Silva 

Código Identificador:D70DB06A 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

REABERTURA DE EDITAL 01/2023 - PMSM – PROCESSO 

SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO NÍVEL 

SUPERIOR POR TEMPO DETERMINADO 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS – ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 08.110.439/0001-89, 

com sede na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56, Centro, 

Santana do Matos/RN, CEP: 59.520-000, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. Maria Alice Silva, de acordo com as normas 

estabelecidas no contrato entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO MATOS (PMSM) e o CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, com fundamento na 

Lei Federal nº 11.788/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes; 

tornar pública a REABERTURA do edital do Processo Seletivo 

destinado ao preenchimento de vagas de estágio para o ano de 2023, 

objetivando a contratação de estagiários, conforme o QUADRO I 

deste edital. 

  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

O processo seletivo para contratação de estagiários será regido por 

este edital, coordenado por uma Comissão de Avaliação de Processo 

Seletivo, instituída e nomeada através da Portaria Nº 037/2023-GP, 

conforme número de vagas, áreas de estágio e valor da bolsa; 

  

O processo seletivo simplificado visa à contratação de estagiários, por 

tempo determinado, em caráter excepcional, nos termos da Lei 

Federal nº 11.788/2008, conforme especificações abaixo; 

  

O referido processo terá vigência a partir da sua homologação, com 

termino em 31 de dezembro de 2023, admitida prorrogação por igual 

período; 

  

A seleção para as vagas de estágios para alunos do Ensino Superior de 

que trata este edital será realizada mediante avaliação do Índice de 

Eficiência Acadêmica - IEA ou equivalente; 

  

As eventuais contratações serão destinadas ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer; 

  

Os estagiários poderão ter seus contratos suspensos em hipóteses de 

calamidade pública ou emergência pública devidamente justificadas; 

  

O quantitativo de vagas, a descrição sumária das atividades, os pré-

requisitos para contratação, carga horária e a remuneração encontra-se 

descritos no quadro abaixo (Quadro 1): 

  

Para a comprovação dos pré-requisitos, o candidato deverá apresentar 

cópia dos respectivos documentos: comprovante de matrícula; 

curriculum cadastrado no CIEE através do endereço eletrônico 

https://portal.ciee.org.br/para-voce/faca-seu-curriculo/; certificados 

e/ou declaração; “Índice de Eficiência Acadêmica - IEA” ou 

equivalente, para todos os candidatos; 

  

Os estagiários a serem contratados por este Processo Seletivo 

Simplificado, farão jus a retribuição pecuniária de R$ 500,00 

(quinhentos reais) mensais, com uma carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais, os pagamentos aos estagiários contratados serão de 

responsabilidade do CIEE. 

  

DAS VAGAS 
  

Os estagiários deverão atuar dando apoio aos alunos com 

Necessidades Educacionais Especiais – NEE nas atividades 

pedagógicas: 

  

Dentro da sala de aula: estabelecendo articulação com os professores 

da sala de aula regular, visando a disponibilização dos serviços, dos 

recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que 

promovem a participação dos estudantes nas atividades escolares, bem 

como acompanhar a vida escolar do estudante na sua turma e trocar 

informações sobre a sua evolução; 

  

Fora da sala de aula: dando apoio nas atividades de higiene, 

alimentação, locomoção, entre outras que exijam auxílio constante no 

cotidiano escolar. 

  

A distribuição de vagas será realizada pela Secretaria Municipal da 

Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (SEMEC) a partir das 

demandas apresentadas pelas escolas municipais a partir do Quadro 1. 

  

Quadro 1 – Informações sobre as vagas 
  

Áreas dos estágios  Órgão/Secretaria Localidade 
Estagiário de 

aluno com NEE 

Ensino Superior 

Pedagogia e demais cursos 

de licenciatura na área da 

educação; 

Sec. Mun. de Educação 

Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer (SEMEC) 

Escolar municipais - 

Zona urbana 
10 

Distrito de São José da 

Passagem 
1 

Distrito de Barão de 

Serra Branca 
1 

  

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
  

Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado; 

  

Estar quite com as obrigações eleitorais; 

  

Estar quite com as obrigações militares, para candidatos de sexo 

masculino maiores de 18 anos; 

  

Não possuir vínculo empregatício ou estatutário com quaisquer dos 

entes federativos; 

  

Apresentar, além dos documentos necessários para à comprovação do 

grau de escolaridade, cópia da Carteira de Identidade, cópia do CPF, 

comprovante de residência e dados bancários; 

  

Comprovante de matrícula ou Declaração em instituição de Ensino 

Superior, devidamente regulamentada pelo MEC. Os candidatos às 

vagas de estágio deverão estar devidamente matriculados no mínimo 

no segundo período e no máximo no penúltimo período de conclusão 

do curso em que está vinculado; 

  

No ato da entrega da documentação, não serão verificados os 

comprovantes das condições da participação. No entanto, o candidato 

que não as satisfizer será eliminado do processo seletivo simplificado, 

em fase posterior; 

  

O não cumprimento de qualquer exigência definida no presente Edital, 

impedirá a continuidade da participação do candidato no Processo 

Seletivo, sendo de sua exclusiva responsabilidade ou de seu 

representante legal a veracidade das informações fornecidas do ato de 

inscrição; 

  

Em cumprimento ao art. 17, § 5º da Lei Federal nº 11.788/2008, ficam 

reservadas 10% (dez por cento) do total geral de vagas oferecidas 

nesse Edital, a candidatos com deficiência. O candidato deve 

apresentar no ato de inscrição laudo médico original ou cópia 

autenticada em cartório, atestando a espécie e nível ou grau de 

deficiência, com referência expressa ao código correspondente da 

Classificação Internacional da Doença – CID, para fins de 

compatibilidade. 

  

DAS INSCRIÇÕES 
  

A inscrição deverá ser efetuada, entre os dias 17, 18 e 19 de abril de 

2023, das 08h às 12h, por meio da entrega do currículo atualizado, a 

ser preenchido no site do CIEE: https://portal.ciee.org.br/para-

voce/faca-seu-curriculo/ e ficha de inscrição padronizada, conforme 

modelo constante do ANEXO I, na Secretaria Municipal de Educação, 
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Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, localizada na Rua Aristófanes 

Fernandes, S/N – Centro - Santana do Matos/RN; 

  

É IMPRESCINDÍVEL O PREENCHIMENTO DO CURRÍCULO NO 

SITE DO CIEE, DISPONÍVEL EM: https://portal.ciee.org.br/para-

voce/faca-seu-curriculo, E POSTERIOR IMPRESSÃO E ENTREGA 

NO ATO DA INSCRIÇÃO. As inscrições deverão ser feitas pelo 

próprio candidato ou por um representante legal; 

  

Só serão avaliadas as documentações entregues no período estipulado 

no subitem 4.1; 

  

Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição; 

  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação 

das normas e condições estabelecidas neste Edital, não cabendo, 

portanto, alegação de desconhecimento. 

  

• DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

  

O candidato deverá preencher o currículo padronizado no site do 

CIEE, endereço: https://portal.ciee.org.br/para-voce/faca-seu-

curriculo/ e anexar as cópias dos comprovantes dos requisitos 

exigidos, conforme descrito no Quadro 1; 

  

Será eliminado do processo seletivo simplificado o candidato que 

deixar de entregar quaisquer documentos solicitados; 

  

Os documentos encaminhados fora dos padrões definidos neste Edital 

não serão analisados; 

  

No ato da inscrição, o candidato receberá um cartão de protocolo de 

recebimento. 

  

DA CLASSIFICAÇÃO 
  

A classificação dos candidatos será feita com base na soma dos pontos 

obtidos, por meio da maior nota no Índice de Eficiência Acadêmica - 

IEA ou equivalente, em ordem decrescente de pontuação; 

  

No caso de empate, a classificação obedecerá à seguinte ordem de 

preferência: 

  

Candidato(a) cursando período mais avançado; 

  

Candidato(a) com idade mais avançada. 

  

DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
  

O resultado final da seleção será homologado pela Prefeita Municipal 

e divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte (http://www.diariomunicipal.com.br/femurn) e 

afixado em mural na SEMEC. 

  

DOS RECURSOS 
  

A Serão admissíveis recursos contra decisão da Comissão de 

Avaliação de Processo Seletivo, quanto ao resultado final do Processo 

Seletivo Simplificado, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data 

da divulgação; 

  

O recurso deverá ser dirigido à Presidência da Comissão de Avaliação 

de Processo Seletivo e protocolado no protocolo da Prefeitura 

Municipal de Santana do Matos, até as 13h do prazo final; 

  

Os recursos serão julgados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e o 

respectivo resultado será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do RN (http://www.diariomunicipal.com.br/femurn) e afixado em 

mural na SEMEC. 

  

DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
  

A convocação para contratação obedecerá à rigorosa ordem de 

classificação dos candidatos, e será efetuada de acordo com a 

necessidade da SEMEC. Caso alguma das áreas de estágio não tenham 

as suas vagas totalmente preenchidas poderá ser convocado candidato 

aprovado em outra área de estágio. 

  

A convocação para contratação dar-se-á por meio de publicação no 

Diário Oficial dos Municípios do RN 

(http://www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

O candidato que no prazo de 02 (dois) dias úteis não atender à 

convocação de que trata o item anterior será considerado como 

desistente e eliminado da lista de chamada do Processo Seletivo 

Simplificado. 

  

São condições para a contratação: 

  

Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado; 

  

Apresentar documentação completa, conforme relação a ser divulgada 

por ocasião da convocação; 

  

Não ser servidor da administração direta ou indireto da união, dos 

Estados, do Distrito Federal e/ou dos Municípios, nem empregado ou 

servidor de suas subsidiárias e controladas, ressalvadas as 

acumulações de cargos/empregos previstos na Constituição Federal. 

  

DO CRONOGRAMA 
  

A convocação dos estagiários do presente Processo Seletivo 

obedecerá ao cronograma estipulado no Quadro 2. 

  

Quadro 2 – Cronograma do processo seletivo 
  
ATIVIDADE PRAZO 

Lançamento do edital 12/04/2023 

Inscrições 17/04/2023 a 20/04/2023 

Análise das inscrições 24/04/2023 

Solicitação de recursos contra indeferimento de inscrições 25/04/2023 e 26/04/2023 

Análise e divulgação de resultados dos recursos contra 

indeferimento de inscrições 
27/04/2023 

Homologação e publicação do resultado final 28/04/2023 

  

O cronograma apresentado no item 9.5 poderá sofrer alterações, caso 

ocorra situações imprevisíveis que retardem ou adiem o andamento 

das atividades previstas neste edital. 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 

de todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo 

seletivo simplificado no Diário Oficial dos Municípios do RN 

(http://www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo 

simplificado na sede da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Finanças e Administração (Setor Pessoal); 

  

A aprovação do candidato no processo seletivo gera, tão somente, a 

expectativa de direito à contratação; 

  

A contratação fica condicionada às condições estabelecidas na Lei 

Federal nº 11.788/2008 e Constituição Federal e nas demais 

cominações legais; 

  

Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão 

de Avaliação de Processo Seletivo, que poderá solicitar parecer da 

assessoria jurídica do município;  

Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital somente poderão 

ser feitas por meio de outro edital. 

  

Santana do Matos/RN, 11 de abril de 2023. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita Municipal 

CPF nº. 597.533.074-20 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
  
NOME DO CANDIDATO: Nº de Inscrição 

CPF: RG: 

Data de Nascimento 
SEXO Estado 

civil: 
Naturalidade: UF: 

( ) Fem. ( ) Masc. 

Endereço Residencial: 

Cidade/UF: CEP: Telefone: 

ÁREA DO ESTÁGIO PLEITEADA / LOCALIDADE DE ATUAÇÃO: 

( ) Declaro verdadeiras as informações prestadas acima e concordo com as disposições constantes na 

Reabertura do Edital 01/2023 - PMSM – Processo Seletivo para Contratação de Estagiário Nível 

Superior por Tempo Determinado. 

Local: Data: Assinatura do Candidato 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
  

NOME DO CANDIDATO: _____ Nº de Inscrição ___________ 

  

ÁREA DO ESTÁGIO PLEITEADA / LOCALIDADE DE 

ATUAÇÃO:_______ 

___. 

  

Santana do Matos/RN, ____/_____________/2023. 

  

___________Assinatura do candidato 

  

_________________ 

Responsável pela inscrição 

Publicado por: 
Igor Breno de Medeiros Barros 

Código Identificador:CCBEDEA5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 0626/2023 

 

LEI Nº 0626/2023, em 12 de abril de 2023. 

  

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 

DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

SERIDÓ, EXERCICIO 2023, E ALTERA QUADRO 

DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

CONSTANTE DA LEI MUNICIPAL Nº 0618/2022. 

  

O Prefeito Municipal de Santana do Seridó, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições legais e atendendo proposição de 

iniciativa do Poder Legislativo Municipal, considerando também a 

existência de recursos disponíveis no orçamento conforme exigência 

do art. 43, Incisos II e III da Lei 4.320/64, resultante de anulação de 

dotação orçamentária da própria unidade orçamentária (Câmara 

Municipal); 

  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

  

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento da Câmara Municipal de Santana do Seridó, constante 

da Lei Municipal nº 0618/2022 que dispõe sobre o orçamento geral do 

município para o exercício 2023, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e 

sete mil reais) destinado à suplementação das dotações abaixo 

discriminadas, através de remanejamento no Orçamento da Câmara 

Municipal de Santana do Seridó dentro da mesma Unidade 

Orçamentária (01 – Câmara Municipal), para suprir o Elemento de 

Despesa e alterar quadro de detalhamento da despesa (QDD), 

conforme detalhamento a seguir: 

  

UNIDADE GESTORA: 01 – Câmara Municipal de Vereadores 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1000 – Poder Legislativo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001 - Câmara Municipal de Santana 

do Seridó 

FUNÇÃO: 1 – Legislativa 

AÇÃO: 1.1 – Manutenção das Atividades Legislativas 

DESPESA: 

33.90.14 – Diárias - civil..................................................................... 

R$ 22.000,00 

33.90.33 – Passagens e despesas com locomoção.......................... R$ 

15.000,00 

TOTAL...... R$ 37.000,00 
  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para cobertura do crédito/valor 

acrescido nos Elementos de Despesas descritos no Artigo anterior, o 

remanejamento no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), 

decorrente da anulação parcial de despesa/dotação orçamentária 

dentro da mesma Unidade Orçamentária (01 – Câmara Municipal), 

conforme abaixo discriminado: 

  

UNIDADE GESTORA: 01 – Câmara Municipal de Vereadores 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1000 – Poder Legislativo 

UNIDAE ORÇAMENTÁRIA: 1001 - Câmara Municipal de Santana 

do Seridó 

FUNÇÃO: 1 – Legislativa 

AÇÃO: 1.1 – Manutenção das Atividades Legislativas 

DESPESA: 

44.90.51 - Obras e instalações 

.................................................................. R$ 37.000,00 

  

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santana do Seridó/RN, -----12 de abril de 2023. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:9A0BFF00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0116/2023 DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA Nº 0116/2023 DE 12 DE ABRIL DE 2023 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, no 

uso de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 64, inciso 

III, e 92 inciso II “a” ambos da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 

54 da Lei Complementar nº 001/1994 (estatuto do servidor 

municipal). 

  

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor no dia 12 de 

abril de 2023, em virtude de assumir outro cargo publico. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - EXONERAR: a pedido, o funcionário efetivo, JONAS 

MEIRA DA FONSECA, portador do CPF nº 070.919.464-13, 

matrícula 130201-0, ocupante do cargo de Motorista, na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Santana do Seridó (RN), 12 de abril de 2023. 
  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:4BB6D0A8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. º 047/2023/PMSS/CD/ADM DE 11 DE ABRIL DE 

2023 

 

PORTARIA N. º 047/2023/PMSS/CD/ADM de 11 de abril de 2023. 
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O Prefeito Municipal de Santana do Seridó/RN, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o constante no Decreto Municipal 

nº 1016 de 31 de janeiro de 2022.  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Designar a Sra. PATRICIA DE MEDEIROS BEZERRA, 

ocupante do cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

para realizar viagem a Currais Novos – RN, no dia 12 de abril 2023, 

com fim de participar de um encontro que ocorrerá no NDS- Núcleo 

de Desenvolvimento Social, na sede da AMSO (Associação dos 

Municípios da Microrregião do Seridó Oriental), conforme 

declarações em anexo e termos descritos na Portaria de N° 

047/2023/PMSS/CD/ADM de 11 de abril de 2023. 

  

Art. 2º - Pelo deslocamento à localidade acima referida, será 

concedido o pagamento de 1/2 (meia) diária, conforme observância 

nos destinos constantes da “Tabela de Diárias” que trata o Art. 3º do 

Decreto Municipal acima citado. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Publique-se e cumpra-se 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:4ED5D7FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N º 030/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO SERIDÓ/RN. 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. 

  

CONTRATADO – JOSÉ RODRIGUES SOBRINHO FILHO 

10567903770. CNPJ Nº: 27.815.099/0001-36. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 31.800,00 (Trinta 

e um mil e oitocentos reais). 

  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

transporte de alunos deste município, objetivando atender as 

necessidades de locomoção dos alunos matriculados no Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte-

IFRN, localizado no município de Parelhas/RN. 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 508/2023 

  

Prazo de Vigência: 12/04/2023 a 31/12/2023. 

  

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão às contas 

dos recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, 

nas seguintes dotações: 

Gestão/Unidade: FONTE: 150010100- Receitas de Impostos e Trans. 

Educação- vinculado. Programa de Trabalho: 12.122.0018.2.034-

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00- Outros Ser. De Terc. 

Pessoa Jurídica. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:CA55E852 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2022 TOMADA 

DE PREÇO Nº 004/2022. 

 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SANTANA DO SERIDÓ. CNPJ: 10.709.689/0001-81. 

  

CONTRATADA: E & M ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 40.714.462/0001-95. 

  

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAÚDE 

LOCALIZADA NA COMUNIDADE SÃO BENTO, ZONA RURAL 

DESTE MUNICÍPIO, POR MEIO DA EMENDA PARLAMENTAR 

Nº 39170004-OGU/2021. 

  

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – VIGÊNCIA: 08/02/2023 à 

08/06/2023. Fundamentação legal conforme art. 57 §1º inciso II da 

Lei Federal 8.666/93. 

  

Santana do Seridó/RN, 07 de fevereiro de 2023 

  

SIGNATÁRIOS: NEILTON LIMA DOS SANTOS - Contratante. E 

& M Administração De Imóveis E Construções LTDA - Contratada. 

  

*Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:8ECEE7E8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2022 TOMADA 

DE PREÇO Nº 004/2022. 

 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SANTANA DO SERIDÓ. CNPJ: 10.709.689/0001-81. 

  

CONTRATADA: E & M ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 40.714.462/0001-95. 

  

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAÚDE 

LOCALIZADA NA COMUNIDADE SÃO BENTO, ZONA RURAL 

DESTE MUNICÍPIO, POR MEIO DA EMENDA PARLAMENTAR 

Nº 39170004-OGU/2021. 

  

O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do 

contrato nº 062/2022, no percentual de 23,54% do valor original 

contratado, nos termos do art.65, inc. I, alínea “b”. 

  

Santana do Seridó/RN, 12 de fevereiro de 2023 

  

SIGNATÁRIOS: NEILTON LIMA DOS SANTOS - Contratante. E 

& M Administração De Imóveis E Construções LTDA - Contratada. 

 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:44B5C13E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0000003-2023 - TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, RESOLVE com fundamento da Lei nº 

10.520/2002, HOMOLOGAR todo o procedimento licitatório, 

incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, relativo ao Pregão Eletrônico 

nº 0000003-2023, tipo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FUTURA E GRADUAL AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO: CARNES, 

GULOSEIMA E PÃES QUE SE FAZEM NECESSÁRIOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN, 

conforme Anexo I do Edital (Termo de Referência), sendo a empresa 

RF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (08.797.103/0001-36), 

MENOR VALOR POR LOTE, Lote 01: R$ 1.398.987,50 (hum 
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milhão e trezentos e noventa e oito mil e novecentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), e no Lote 02: R$ 169.269,00 

(cento e sessenta e nove mil e duzentos e sessenta e nove reais), 

perfazendo um total global de R$ 1.568.256,50 (Hum milhão e 

quinhentos e sessenta e oito mil e duzentos e cinquenta e seis reais 

e cinquenta centavos), conforme Proposta de Preço apresentada. 
  

11 de abril de 2023. 

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:E0AD2E87 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0000004-2023 - TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, RESOLVE com fundamento da Lei nº 

10.520/2002, HOMOLOGAR todo o procedimento licitatório, 

incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, relativo ao Pregão Eletrônico 

nº 0000004-2023, tipo “MENOR VALOR POR ITEM”, destinado a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FUTURA E GRADUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM BIÓPSIA E TESTE 

DE URÉASE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DOS 

USUÁRIOS, NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN, 

conforme Anexo I do Edital (Termo de Referência), sendo a empresa 

FSCB SERVICOS MEDICOS LTDA (42.674.970/0001-12), 

MENOR PREÇO POR ITEM, no Item 01: Valor Unitário R$ 

189,00 (cento e oitenta e nove reais) totalizando R$ 90.720,00 

(noventa mil e setecentos e vinte reais), e no Item 02: Valor 

Unitário R$ 299,90 (duzentos e noventa e nove reais e noventa 

centavos) totalizando R$ 143.952,00 (cento e quarenta e três mil e 

novecentos e cinquenta e dois reais) perfazendo um total global de 

R$ 234.672,00 (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta 

e dois reais), conforme Proposta de Preço apresentada. 
  

30 de março de 2023. 

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:6556C92B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0000007-2023 - TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, RESOLVE com fundamento da Lei nº 

10.520/2002, HOMOLOGAR todo o procedimento licitatório, 

incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, relativo ao Pregão Eletrônico 

nº 0000007-2023, tipo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FUTURA E GRADUAL AQUISIÇÃO 

DE INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER 

NECESSIDADES DAS 11 (ONZE) EQUIPES DESAÚDE 

BUCAL E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS – CEO, DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTOANTÔNIO/RN”, 

conforme Anexo I do Edital (Termo de Referência), sendo a empresa 

SAUDE DOCTOR COMERCIO LTDA (11.511.020/0001-43), 

MENOR VALOR POR LOTE, Lote 01: R$ 38.716,70 (trinta e 

oito mil, setecentos e dezesseis reais e setenta centavos), conforme 

Proposta de Preço apresentada. 
  

11 de Abril de 2023.  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:1FE591A2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0000008-2023 - TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, RESOLVE com fundamento da Lei nº 

10.520/2002, HOMOLOGAR todo o procedimento licitatório, 

incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, relativo ao Pregão Eletrônico 

nº 0000008-2023, tipo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS - CEO E NAS UNID.S BÁSICAS DE 

SAÚDE (PROGRAMA SAÚDE BUCAL), NO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO/RN”, conforme Anexo I do Edital (Termo de 

Referência), sendo a empresa POTIGUAR MEDPRIME 

SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA (44.947.511/0001-90), MENOR 

VALOR POR LOTE, Lote 01: R$ 91.289,00 (noventa e um mil e 

duzentos e oitenta e nove reais), conforme Proposta de Preço 

apresentada. 
  

10 de abril de 2023. 

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:0365FCB4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000003-2023 - TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, 

depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 

convocatório e aos prazos para recursos administrativos, após 

analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº. 000003-2023, 

“MENOR VALOR POR LOTE”, o Pregoeiro Oficial do 

Município, Sr. Jalmir Amador da Silva, ADJUDICA, o objeto do 

presente certame para a empresa RF SOLUCOES AMBIENTAIS 

LTDA (08.797.103/0001-36), no Lote 01: R$ 1.398.987,50 (hum 

milhão e trezentos e noventa e oito mil e novecentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), e no Lote 02: R$ 169.269,00 

(cento e sessenta e nove mil e duzentos e sessenta e nove reais), 

perfazendo um total global de R$ 1.568.256,50 (Hum milhão e 

quinhentos e sessenta e oito mil e duzentos e cinquenta e seis reais 

e cinquenta centavos), conforme Proposta de Preço apresentada. 
  

JALMIR AMADOR DA SILVA 
Pregoeiro Oficial do Município 

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:340A6F13 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000004-2023 - TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 

três, depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas 

pelo ato convocatório e aos prazos para recursos administrativos, 

após analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº. 000004-2023, 

“MENOR VALOR POR ITEM”, o Pregoeiro Oficial do 

Município, Sr. Jalmir Amador da Silva, ADJUDICA, o objeto do 

presente certame para a empresa FSCB SERVICOS MEDICOS 

LTDA (42.674.970/0001-12), no Item 01: Valor Unitário R$ 189,00 

(cento e oitenta e nove reais) totalizando R$ 90.720,00 (noventa 

mil e setecentos e vinte reais), e no Item 02: Valor Unitário R$ 

299,90 (duzentos e noventa e nove reais e noventa centavos) 
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totalizando R$ 143.952,00 (cento e quarenta e três mil e 

novecentos e cinquenta e dois reais) perfazendo um total global de 

R$ 234.672,00 (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta 

e dois reais), conforme Proposta de Preço apresentada. 
  

JALMIR AMADOR DA SILVA 
Pregoeiro Oficial do Município 

  

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:BB3A9B91 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000004-2023 EXTRATO DE 

PUBLICAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 000006-

2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – CONTRATANTE: Município de Santo Antônio/RN – 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FUTURA E GRADUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM BIÓPSIA E TESTE DE 

URÉASE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DOS 

USUÁRIOS, NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN – 

EMPRESA REGISTRADA: FSCB SERVICOS MEDICOS LTDA 

(42.674.970/0001-12) – “MENOR PREÇO POR LOTE”: Lei nº 

10.520/2002, no Item 01: Valor Unitário R$ 189,00 (cento e oitenta 

e nove reais) totalizando R$ 90.720,00 (noventa mil e setecentos e 

vinte reais), e no Item 02: Valor Unitário R$ 299,90 (duzentos e 

noventa e nove reais e noventa centavos) totalizando R$ 

143.952,00 (cento e quarenta e três mil e novecentos e cinquenta e 

dois reais) perfazendo um total global de R$ 234.672,00 (duzentos 

e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais), conforme 

Anexo I do Edital (Termo de Referência), conforme Proposta de Preço 

apresentada – FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 

c/c Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

Santo Antônio/RN, 10 de abril de 2023 – 

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO –  

Prefeito. 

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:9A3B660B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000004-2023 EXTRATO DO 

CONTRATO N° 017/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – CONTRATANTE: Município de 

Santo Antônio/RN, inscrito no CNPJ sob n°. 08.144.800/0001-98 – 

CONTRATADO: FSCB SERVICOS MEDICOS LTDA 

(42.674.970/0001-12) – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E GRADUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 

ALTA COM BIÓPSIA E TESTE DE URÉASE, DE ACORDO COM 

A NECESSIDADE DOS USUÁRIOS, NO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO/RN – VIGÊNCIA: 10 de abril de 2023 à 09 de abril de 

2024 – VALOR GLOBAL: R$ 234.672,00 (duzentos e trinta e 

quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais) – ORIGEM DOS 

RECURSOS: 08.002 – Fundo Municipal de Saúde – 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 c/c Lei Federal 

nº 10.520/2002 – 

  

Santo Antônio/RN, 10 de abril de 2023 

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:D72944CF 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000007-2023 - TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, 

depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 

convocatório e aos prazos para recursos administrativos, após 

analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº. 000007-2023, 

“MENOR VALOR POR LOTE”, o Pregoeiro Oficial do 

Município, Sr. Jalmir Amador da Silva, ADJUDICA, o objeto do 

presente certame para a empresa SAUDE DOCTOR 

COMERCIO LTDA (11.511.020/0001-43), no Lote 01: R$ 

38.716,70 (trinta e oito mil, setecentos e dezesseis reais e setenta 

centavos), conforme Proposta de Preço apresentada. 
  

JALMIR AMADOR DA SILVA 
Pregoeiro Oficial do Município 

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:6200293E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000008-2023 - TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, 

depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 

convocatório e aos prazos para recursos administrativos, após 

analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº. 000008-2023, 

“MENOR VALOR POR LOTE”, o Pregoeiro Oficial do 

Município, Sr. Jalmir Amador da Silva, ADJUDICA, o objeto do 

presente certame para a empresa POTIGUAR MEDPRIME 

SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA (44.947.511/0001-90), no Lote 

01: R$ 91.289,00 (noventa e um mil e duzentos e oitenta e nove 

reais), conforme Proposta de Preço apresentada. 
  

JALMIR AMADOR DA SILVA 
Pregoeiro Oficial do Município 

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:2E421BE2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2023. 

 

PROCESSO N° 033/2023. 
  

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

DO NORTE/RN. 

CNPJ: 08.114.514/0001-80 

CONTRATADA: J H N DE MELO EIRELI 

CNPJ: 21.597.589/0001-27 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de 

veículos sem condutor, destinados ao atendimento das necessidades 

futuras da Prefeitura de São Bento do Norte/RN. 

  

VALOR GLOBAL: 214.200,00 (duzentos e quatorze mil e duzentos 

reais). 

  

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de São Bento do Norte; Unidade 

Orçamentária: 02.002 Secretaria Municipal de Administração – 

Função: 04 – Administração, Sub-função: 122 – Administração Geral; 

Projeto Atividade: 2003 – Manutenção da Secretaria de 

Administração; Elemento de Despesa: 3.390.39 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 – Recursos não Vinculados de 

Impostos. 

  

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de São Bento do Norte; Unidade 

Orçamentária: 02.001 Gabinete Civil – Função: 04 – Administração, 
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Sub-função: 122 – Administração Geral; Projeto Atividade: 2002 – 

Manutenção dos Serviços do Gabinete Civil; Elemento de Despesa: 

3.390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 – 

Recursos não Vinculados de Impostos. 

  

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de São Bento do Norte; Unidade 

Orçamentária: 02.006 Secretaria Municipal de Educação – Função: 12 

– Educação, Sub-função: 122 – Administração Geral; Projeto 

Atividade: 2066 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Educação; Elemento de Despesa: 3.390.39 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 – Recursos não Vinculados de 

Impostos. 

  

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de São Bento do Norte; Unidade 

Orçamentária: 02.025 Secretaria Municipal de Saúde – Função: 10 – 

Saúde, Sub-função: 122 – Administração Geral; Projeto Atividade: 

2021 – Manutenção do FMS; Elemento de Despesa: 3.390.39 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos. 

  

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de São Bento do Norte; Unidade 

Orçamentária: 02.013 Secretaria Municipal de Articulação Política, 

interiorização e Relações Públicas – Função: 04 – Administração, 

Sub-função: 1032 – Articulação Política; Projeto Atividade: 2029 – 

Manutenção dos Serviços da Secretaria; Elemento de Despesa: 

3.390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 – 

Recursos não Vinculados de Impostos. 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2023 a 06/06/2023. 

  

São Bento do Norte/RN, 06 de março de 2023. 

  

JOÃO MARIA MONTENEGRO DA SILVA 
Pela Contratante. 

  

JUSTINO HENRIQUE NUNES DE MELO 
CPF: 012.364.304-09 - (Representante Legal) 

Pela Contratada 

  

*REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL  

Publicado por: 
Antonia Virginia Bezerra do Nascimento 

Código Identificador:0E924B62 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 12/2023 

 

Dadas as informações constantes do processo administrativo abaixo 

discriminado, reconheço a Inexigibilidade de Licitação. 

  

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de São Bento do Norte/RN. 

CNPJ: 08.114.514/0001-80 

CONTRATADA: Colegiado Municipal de Gestores Municipais de 

Assistência Social (COEGEMAS) 

CNPJ: 08.713.120/0001-48. 

  

OBJETO: Pagamento da taxa de anuidade do Colegiado Estadual de 

Gestores Municipais de Assistência Social (COEGEMAS/RN). 

  

VALOR GLOBAL: R$: 651,00 (Seiscentos e cinquenta e um reais). 

  

BASE LEGAL:art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

São Bento do Norte/RN, 10 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA MONTENEGRO DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Antonia Virginia Bezerra do Nascimento 

Código Identificador:29426859 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

001/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São 

Bento do Norte/RN, torna público o resultado de habilitação da 

licitação, Tomada de Preços nº 001/2023. Objeto: contratação de 

empresa do ramo pertinente (serviços de engenharia) para construção, 

por empreitada global, de empresa especializada em obras de 

engenharia, para reforma e manutenção de escolas do Município de 

São Bento do Norte/RN, conforme orçamentos e Projetos Técnicos de 

Engenharia, condições e especificações técnicas constantes neste 

edital e seus anexos, tudo em conformidade com a legislação vigente. 

Após analisados os documentos de habilitação pela Comissão 

Permanente de Licitação, verificou-se o seguinte: a empresa 

ENGMAQ LOCAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ. 

05.831.917/001-51, deixou de atender ao item 6.1.5 „a”, do presente 

edital, apresentando o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

sem o termo de autenticação do livro digital, como também deixou de 

atender ao item 6.1.8 do edital em tela; a empresa MFA 

CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ. 24.575.584/0001-91, deixou de 

atender ao item 6.1.3 “c”, sendo, portanto, consideradas até então, 

inabilitadas ao presente certame, já as empresas JCL ENGENHARIA 

EPP, CNPJ. 23.304.039/0001-06, PLANO A SERVIÇOS EIRELI, 

CNPJ. 23.249.596/0001-63, MARASKA SOLUÇÃO EM 

ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ. 44.191.728/0001-13, LA 

ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ, 24.621.931/0001-75, 

CARVALHO CONSTRUÇAO, COMÉRCIO E SERVIÇSO EIRELI, 

CNPJ. 22.318.474/0001-19, MOLIS CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES, CNPJ. 29.646.397/0001-75, foram consideradas 

até então, Habilitadas ao presente certame, por terem cumprido as 

exigências do presente edital, salvo melhor juízo. Fica aberto o prazo 

recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, da lei 

Fed.8.666/93. 

  

São Bento do Norte-RN, 12 de abril de 2023. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Publicado por: 
Antonia Virginia Bezerra do Nascimento 

Código Identificador:9DF456F9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

002/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São 

Bento do Norte/RN, torna público o resultado de habilitação da 

licitação, Tomada de Preços nº 002/2023. Objeto: contratação de 

empresa do ramo pertinente (serviços de engenharia) para construção, 

por empreitada global, de empresa especializada em obras de 

engenharia, para reforma e manutenção de escolas do Município de 

São Bento do Norte/RN, conforme orçamentos e Projetos Técnicos de 

Engenharia, condições e especificações técnicas constantes neste 

edital e seus anexos, tudo em conformidade com a legislação vigente. 

Após analisados os documentos de habilitação pela Comissão 

Permanente de Licitação, verificou-se o seguinte: a empresa 

ENGMAQ LOCAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ. 

05.831.917/001-51, deixou de atender ao item 6.1.5 „a”, do presente 

edital, apresentando o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

sem o termo de autenticação do livro digital; a empresa 

CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME, 

CNPJ. 41.284.989/0001-90, deixou de atender aos itens 6.1.2 “f” não 

apresentando o Certificado de Registro Cadastral, 6.1.6 “h”, não 

apresentando o plano de trabalho, como também não atendeu aos itens 

8.1.1 e 8.1.4, não apresentando a garantia de proposta; a empresa 

R&N EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS LTDA 

EPP, CNPJ. 17.604.005/0001-26, por sua véz, deixou de atender aos 

itens 6.1.2 “f” não apresentando o Certificado de Registro Cadastral, 

6.1.6 “h”, não apresentando o plano de trabalho, como também não 

atendeu aos itens 8.1.1 e 8.1.4, não apresentando a garantia de 

proposta, como também deixou de atender aos itens 6.1.3 “c” e 6.1.3 

“e”, não atendendo ainda ao item 6.1.8 do presente edital, a empresa 

MFA CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ. 24.575.584/0001-91, 
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deixou de atender ao item 6.1.3 “c”, sendo portanto, consideradas até 

então, inabilitadas ao presente certame, já as empresas JCL 

ENGENHARIA EPP, CNPJ. 23.304.039/0001-06, PLANO A 

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ. 23.249.596/0001-63, MARASKA 

SOLUÇÃO EM ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ. 

44.191.728/0001-13, LA ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA, 

CNPJ, 24.621.931/0001-75, CARVALHO CONSTRUÇAO, 

COMÉRCIO E SERVIÇSO EIRELI, CNPJ. 22.318.474/0001-19, 

MOLIS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES, CNPJ. 

29.646.397/0001-75, foram consideradas até então, Habilitadas ao 

presente certame, por terem cumprido as exigências do presente edital, 

salvo melhor juízo. Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias 

úteis, nos termos do art. 109, da lei Fed.8.666/93. 

  

São Bento do Norte-RN, 12 de abril de 2023. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Publicado por: 
Antonia Virginia Bezerra do Nascimento 

Código Identificador:ED0B8EFC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 180, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 177/2023, 

que dispõe sobre a regulamentação e o marco 

temporal de transição de que tratar o art. 191, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

administração pública direta, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 56, inciso III, da 

Lei Orgânica Municipal, e 

  

Considerando a publicação da Medida Provisória nº 1.167, de 31 de 

março de 2023, que alterou a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de21 de junho 

de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 

47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

  

DECRETA 
  

Art. 1° - Fica revogado o Decreto Municipal n° 177, de 09 de março 

de 2023, que dispõe sobre a regulamentação e o marco temporal de 

transição de que tratar o art. 191, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito da administração pública direta. 

  

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se; publique-se; e cumpra-se! 

  

Palácio José Olímpio do Nascimento, em 12 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA MONTENEGRO DA SILVA 
Prefeito Municipal de São Bento do Norte/RN 

Publicado por: 
Jose de Ribamar Borges da Silva 

Código Identificador:6FDF53D4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2023 CONCURSO 

PÚBLICO 2ª CHAMADA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2023 

CONCURSO PÚBLICO 

  

2ª chamada 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO TRAIRI/RN, 

no uso de suas atribuições legais, convoca, em decorrência da decisão 

judicial (liminar), o candidato abaixo relacionado aprovado na vaga 

Concurso Público 001/2018 realizado por esta Prefeitura, homologado 

pelo Decreto Nº 073/2019, datada de 01 de Fevereiro de 2019, para 

comparecer no prazo máximo de 08 (oito) dias, ao Departamento de 

Recursos Humanos - DRH, desta Prefeitura, no intuito de 

formalizarmos o seu Ato de Posse. Os (as) candidatos (as) deverão 

comparecer, para a posse, munidos da seguinte documentação: 

  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
a) Original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de 

casamento 

b) Original e fotocópia do CPF próprio; 

c) Original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de 

votação na última eleição ou certidão de quitação com a Justiça 

Eleitoral; 

d) Original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo 

masculino; 

e) Original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento 

único equivalente, de valor legal; 

f) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 

g) Original e fotocópia do documento que comprove a escolaridade 

mínima exigida para o emprego; 

h) Original e fotocópia do certificado de conclusão do curso e registro 

profissional correspondente ao emprego a que concorre, quando do 

exercício da atividade profissional do candidato o exigir; 

i) Apresentar declaração do Conselho de Classe, que está apto para 

exercer a profissão, nos casos exigidos para a ocupação do cargo; 

j) 02 (duas) fotografias 3X4, recente; 

k) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função 

pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da 

Constituição Federal; 

l) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, 

aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 

estadual ou municipal; 

m) Certidão de nascimento e CPF de todos os dependentes; 

n) Certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça 

Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus; 

o) Certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela Polícia 

Federal; e 

p) Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional 

expedido por médico do trabalho; 

q) Original e fotocopia da Carteira de Trabalho; 

r) Original e fotocopia do Pis/Pasep; 

  

RELAÇÃO DOS EXAMES A SEREM APRESENTADOS 
Hemograma e comprovante do tipo sanguíneo; 

VDRL; 

Glicemia de jejum; 

Atestado medico de sanidade mental (emitido por um psiquiatra); 

Sumario de urina com sedimentoscopia; 

Parasitológico de fezes; 

Cartão de vacina atualizado (anti-tetânica); 

ECG – Eletrocardiograma com laudo do Cardiologista; 

Raio X de tórax, em PA e Perfil (com laudo de radiologista); 

Dosagem de PSA (Candidato do sexo masculino com idade superior a 

40 anos); 

Citologia oncológica (exame preventivo – Candidato do sexo 

feminino); 

Mamografia (validade de 12 meses – Candidatas com idade igual ou 

superior a 35 anos); 

Laudo do Ginecologista Assistente por estarem isentas dos exames de 

radiologia (Candidatas gestantes). 

I – Os exames a serem apresentados deverão ter validade máxima de 

90 (noventa) dias a partir da data de sua realização. 

II- A posse no cargo fica condicionada ao atendimento das condições 

constitucionais e legais bem como a aprovação em inspeção medica a 

ser realizada pela junta medica do município, momento em que 

deverão ser apresentados pelo candidato os exames e os documentos 

relacionados: 
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III – Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos 

pelo não cumprimento dos prazos determinados, ou serão aceitos 

documentos após as datas estabelecidas. 

IIII – Convocação respeitará a ordem de classificação e o número de 

vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período de validade 

deste concurso. 

  
RELAÇÃO DOS CONVOCADOS:     

NOME CARGO Nº de INSCRIÇÃO 

LILIANA GOMES DA SILVA PSICÓLOGO 130948-1 

  

São Bento do Trairi/RN em 31 de março de 2023. 

  

JOSÉ ARACLEIDE DE ARAÚJO 
Prefeito 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:68E8B286 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 083/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A 

SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI (RN), 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, de 31 de março de 1990, Artigos 59, incisos VI e 

IX, e 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER, a Sra. MONAIZA SOARES DE SOUZA, 

matrícula nº406-1, ocupante do cargo de Coordenadora - CC, lotada 

na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas,FÉRIAS,por 30 (trinta) dias, a serem gozadas no período de 

12/04/2023 a 11/05/2023, retornando ao trabalho em 12/05/2023, 

correspondente ao período aquisitivo de 2022/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

São João do Sabugi (RN), 10 de abril de 2023. 

  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandre Medeiros dos Santos 

Código Identificador:BA2024B2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 62/2023, ART. 

24, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

 

O processo abaixo, originário da Prefeitura Municipal de São José de 

Mipibu/RN foi dispensado de licitação, consoante art. 24, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93 com alterações da Lei 9.648/98. 

  
CONTRATADO OBJETO VALOR 

LIFEFARMA COMERCIAL 

DISTRIBUIDORA PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELLI EPP, 

CNPJ: 06.281.452/0001-75 

AQUISIÇÃO DE FILMES 

RADIOLÓGICOS 

R$ 13.647,30 (TREZE 

MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA E SETE 

REAIS E TRINTA 

CENTAVOS) 

  

Fonte de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 

com ações e serviços públicos de saúde. 

  

São José de Mipibu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MAURÍCIO JOSÉ GOMES DE MELO 
Secretário Geral do Município 

Publicado por: 
João Carlos Soares 

Código Identificador:468FC282 

 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2023, ART. 24, INCISO II, 

DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

 

O processo abaixo, originário da Prefeitura Municipal de São José de 

Mipibu/RN foi dispensado de licitação, consoante art. 24, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93 com alterações da Lei 9.648/98. 

  
CONTRATADO OBJETO VALOR 

JR IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA - 

ME 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE. 
R$ 12.060,00 

  

Fonte de Recurso. FUNDEB. 

  

São José de Mipibu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MAURÍCIO JOSÉ GOMES DE MELO 
Secretário Geral do Município 

Publicado por: 
Elenildo Oliveira de Morais 

Código Identificador:895AAA04 

 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2023, ART. 24, INCISO II, 

DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

 

O processo abaixo, originário da Prefeitura Municipal de São José de 

Mipibu/RN foi dispensado de licitação, consoante art. 24, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93 com alterações da Lei 9.648/98. 

  
CONTRATADO OBJETO VALOR 

MUSICAL LTDA 

AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS 

PARA INSTRUMENTOS 

MUSICAIS 

R$ 1.142,00 (Hum 

mil cento e quarenta e 

dois reais) 

  

Fonte de Recurso: Transf. do FNAS – IGD-BF 

  

São José de Mipibu/RN, 12 de abril de 2023. 

  

MAURÍCIO JOSÉ GOMES DE MELO 
Secretário Geral do Município 

 

Publicado por: 
Elenildo Oliveira de Morais 

Código Identificador:87967FEE 

 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2023, 

ART 25 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

 

O processo abaixo, originário da Prefeitura Municipal de São José de 

Mipibu/RN foi dispensado de licitação, consoante art. 25 da Lei 

Federal nº 8.666/93 com alterações da Lei 9.648/98. 

  
CONTRATADO OBJETO VALOR 

ARGUS ASSESSORIA A EVENTOS DE 

TURISMO LTDA 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

ESTANDE DE 12M² (4M X 3M) 

NA 9ª FEIRA DOS 

MUNICÍPIOS E PRODUTOS 

TURÍSTICOS DO RN – 

FEMPTUR 

R$ 6.480,00 (Seis mil 

quatrocentos e oitenta 

reais) 

  

Fonte de Recurso: O.G.M (Orçamento Geral do Município) 

  

São José de Mipibu/RN, 12 de abril de 2023. 
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MAURICIO JOSÉ GOMES DE MELO 
Secretário Geral do Município 

Publicado por: 
Elenildo Oliveira de Morais 

Código Identificador:942EFFF0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

DESPORTO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 31/2023-SMAD 

 

São José do Campestre/RN, 12 de abril de 2023. 

   

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESPORTO E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE/RN, no uso de suas atribuições legais e 

administrativas, e de acordo com a Lei Municipal nº 930 de 17 de 

março de 2022, 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias com e sem pernoite, ao valor de 

R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) para o Senhor Gilvan de 

Oliveira Dutra, ocupante do cargo de Agente de Desenvolvimento 

Integral do Município, nos dias 19 e 20 de abril de 2023, para se 

deslocar a cidade de Natal/RN, quando a mesma participará do Curso 

AD Avançado – Segunda Turma 2023. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

MARIA NALDIR PAULINO SOARES 
Secretária de Administração, Desporto e Comunicação Social 

 

Publicado por: 
Jean Carlos Bernardo Silva 

Código Identificador:6C1BDBA7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 113/2023, DE 11 DE ABRIL DE 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: BRUNO MEDEIROS DOS SANTOS 

  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 11 de abril de 2023 310,00 155,00 

  

TOTAL 
  

R$ 155,00 

  

( ) 100% 

  

(x )50% 

( )35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a cidade de Natal/RN no dia 11 de abril de 2023 com o 

objetivo de resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de 

Saúde na cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 11 de abril de 

2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:93CA3030 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 010/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - 

PREFEITURA MUNICIPAL (PMSJS/RN) E DO 

OUTRO A SENHORA JULIA MEDEIROS 

MARTINS WANDERLEY. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, CEP 59.378-000, São José do 

Seridó/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.096.083/0001-76, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JACKSON DANTAS, e 

a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 11.942.301/001-50, representada pela Gestora, a 

Sra. NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS, Secretária 

Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade n.º 1266301–

SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 018.824.404-20, ambos 

denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, a Sra. JULIA 

MEDEIROS MARTINS WANDERLEY,brasileira, casada, médica, 

portadora da cédula de identidade nº 2268102 - SSP/PB, inscrita no 

CPF sob o nº 088.597.504-90, domiciliada na Rua Darcilio 

Wanderley, S/N, California, Patos/PB, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 

de Serviços, fundamentando-se na Lei Municipal n.º 294/09 e demais 

normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes se sujeitam a cumprir, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1. O objetivo da presente contratação, por excepcional interesse 

público, é a prestação de serviços Médicos, para atuarem em regime 

de Plantões aos sábados e domingos e, durante a semana, em 

plantões de 24 (vinte e quarto) horas e 12 (doze) horas, a ser 

desempenhado junto à Unidade Mista Maria Aparecida Dantas, no 

período de 22 de março a 30 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: 
2. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de São José do 

Seridó/RN: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada neste 

contrato; 

2.2. Fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATADA, 

a fim de que este possa desempenhar os serviços dentro das condições 

pactuadas; 

2.3. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA aos locais de 

execução dos serviços, bem como arcar com todo equipamento e 

material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 
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2.4. Colocar à disposição da CONTRATADA, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAD), toda a programação, normas e 

diretrizes desta Secretaria, a fim de que possa o CONTRATADO 

executar os serviços CONTRATADOS de acordo com as exigências e 

orientações da referida secretaria; 

2.5. Solicitar à CONTRATADA, quando necessário for, que se 

manifeste, por escrito, acerca de todas as matérias internas que exijam, 

nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 

técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
3. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará à 

CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 

obrigando-se ainda a: 

3.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 

procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, 

as determinações e exigências do CONTRATANTE; 

3.2. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da 

execução dos termos deste contrato, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.3. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 

negligência de seus atos, quando na execução dos serviços 

CONTRATADOS; 

3.4. Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 

profissional; 

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 

do CONTRATANTE; 

3.6. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 

às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e documentos obtidos e produzidos, respectivamente, durante a 

vigência deste contrato; 

3.7. Pagar, regularmente, todos os impostos e taxas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.8. Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, 

nos termos do presente contrato e quando solicitada, sua opinião 

técnica. 

Parágrafo único - Por força da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica a 

CONTRATADA obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4. O custo mensal pela execução dos serviços nos plantões será de 

acordo com a seguinte tabela: 

  
PLANTÕES SÁBADOS E DOMINGOS R$ 2.356,00 

PLANTÃO DE 24 HORAS NA SEMANA R$ 2.302,00 

PLANTÃO DE 12 HORAS NA SEMANA R$ 1.185,00 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao trabalhado, correspondente à efetiva prestação 

dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade 

competente durante o respectivo mês, por meio de depósito em conta 

bancária da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6. Os preços inicialmente CONTRATADOS, em moeda corrente 

nacional, poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos termos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fim de resguardar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 
7. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão 

à conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN, 

aprovado para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação 10.302.0008.2118.2118 – Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar – MAC. Elemento 339036 – Outros 

serviços de terceiros - PF. 

CLÁUSULA OITAVA – DO HORÁRIO: 

8. O horário do prestador do serviço será de acordo com o 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde - SESAD. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9. Compete a CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços 

prestados pela CONTRATADA, para comprovação da efetiva 

prestação de serviço estabelecido na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10. Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser 

responsabilizada a CONTRATADA, este, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sofrerá as 

seguintes penalidades ou sanções: 

10.1. Advertência, por escrito; 

10.2. Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam 

executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por 

motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita a multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei, sendo facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias; 

10.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a três (03) 

anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 

da gravidade da falta cometida; 

10.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência 

exclusiva da Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

§ 2º - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de 

São José do Seridó/RN, no caso de Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento de multa; 

III – transcurso mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos. 

§ 3º - O valor da multa referida no item 10.2, será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São 

José do Seridó/RN em favor da CONTRATADA. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos itens 10.1, 

10.2 e 10.3 e 10.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso 10.2, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, DA 

EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
11. A vigência do presente contrato tem início no dia 22 de março de 

2023 e seu término no dia 30 de abril de 2023, sendo permitida sua 

prorrogação nos termos da Lei Municipal n.º 294/09. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL: 
12. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela 

Administração, quando caracterizados os seguintes motivos: 

12.1. Não cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

12.3. Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, 

neste caso, a Administração comprovar a impossibilidade de 

conclusão dos serviços no prazo estipulado; 

12.4. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

12.5. Desatendimento das determinações e recomendações regulares 

do CONTRATANTE; 

12.6. Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
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12.7. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
13. Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no presente Contrato, os chamados casos omissos, estes serão 

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação (Lei Federal n.º 14.133/2021) e demais normas reguladoras 

da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação 

civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, 

por extrato, nos locais de costume, nos termos do art 176, parágrafo 

único, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15. Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado 

elegem o Foro da Comarca de Cruzeta/RN, em detrimento de outra 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições 

citadas anteriormente, as partes ora contratadas, assinam o presente 

instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas a seguir assinadas e identificadas. 

  

São José do Seridó/RN, 22 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De São José Do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

JULIA MEDEIROS MARTINS WANDERLEY 
Contratado (a)  

________________ 

Testemunha  

RG.: 

_______________ 

Testemunha  

RG.: 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:5CE81A1A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 030/2023, DE CONVOCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

SERIDÓ-RN 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista a publicação do Edital nº 001/2023 que visa a contratação de 

pessoal com fundamento no artigo 37, IX, da Constituição Federal, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 294/2009, de 06 de julho de 2009, 

RESOLVE: 

I - INABILITAR o candidato relacionado no Anexo I em razão do 

envio do pedido de desistência dos cargos enviado a SEAGEP 

conforme Anexo I. 

II- CONVOCAR o candidato aprovado no Processo Seletivo 

Simplificado, Anexo II, para comparecer à Secretaria Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas – SEAGEP, localizada na Rua 

Vicente Pereira, 87, Centro, impreterivelmente no período de 12 a 14 

de abril de 2023, das 8:00 às 12:00 horas, para apresentarem os 

originais e as cópias dos documentos e os exames médicos abaixo 

listados: 

a) Certificado de conclusão do curso de ensino fundamental ou médio 

ou diploma de graduação, de acordo com o ANEXO VI do Edital nº 

001/2023; 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento (conforme o respectivo 

estado civil); 

c) Certidão de Nascimento, CPF e Carteira de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos; 

d) Comprovação de frequência à escola do filho ou equiparado com 

idade de 06 a 14 anos; 

e) Comprovante de Residência com bairro e CEP; 

f) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

g) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 

candidatos do sexo masculino; 

h) Documento de Identidade com validade em todo o território 

Nacional; 

i) Dados de Conta e Agência Bancária; 

j) Carteira de Trabalho – CTPS; 

k) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

l) Documento de inscrição de PIS/PASEP/NIT; 

m) 01 (uma) foto 3x4 recente com fundo branco; 

n) Declaração de que não exerce cargo ou função pública não 

acumulável na administração pública federal, estadual ou municipal, 

conforme vedação constante das normas do artigo 37, incisos XVI e 

XVII, e § 10 da Constituição Federal; 

o) Folhas de antecedentes criminais, expedidas pela Justiça Federal e 

Justiça Comum e Polícia Federal, onde o candidato tenha residido nos 

últimos 05 (cinco) anos e outros necessários ao cadastramento. 

p) Certidão de Tempo de Contribuição ou extrato do Cadastro 

Nacional de Informações Previdenciárias (CNIS) do INSS e/ou de 

outro RPPS; 

q) Carteira de Registro Profissional com validade em todo território 

nacional e emitida por órgão de regulamentação profissional 

(exclusivo para os cargos que exigem registro profissional para 

exercício da profissão). 

IV. Com relação aos exames médicos, os candidatos deverão 

providenciar, às suas expensas, no prazo assinalado no presente 

Edital, os seguintes exames: 

a) Exame Clínico (os candidatos se submeterão a exame clínico, no 

período de 17 a 19 de abril de 2023, realizados por profissionais 

contratados/lotados na Secretaria Municipal de Saúde – SESAD 

de São José do Seridó-RN); 

b) Acuidade Visual; 

c) Hemograma completo; 

d) Glicemia; 

IV.1 – Em todos os exames, além do nome dos candidatos, deverão 

constar, obrigatoriamente, a assinatura e o registro no órgão de classe 

específico do profissional responsável, sendo motivo de 

inautenticidade desses a inobservância ou a omissão dessas 

informações. 

  

IV.2 – Somente serão aceitos exames emitidos em até 120 dias da 

realização do exame clínico. 

  

V- Os candidatos que, por qualquer motivo, não apresentar no prazo 

determinado a documentação e os exames exigidos, será 

desclassificado em definitivo e perderá o direito a ser contratado ao 

cargo. 

  

São José do Seridó-RN, 12 de abril de 2023. 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:18FF0133 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 108/2023, DE 05 DE ABRIL DE 

2023 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM:  
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Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: FELIX FRANCISCO ALVES JUNIOR 

  

Cargo/Função: Coordenador 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 05 de abril de 2023 R$ 328,46 R$ 164,23 

  

( 

  

TOTAL 
  

R$164,23 

  

) 100% 

  

(x) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 10 de abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 05 de abril de 

2023.  

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:328FD786 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 109/2023, 05 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º - Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: ELIAS CHOU DE AZEVEDO NETO 

  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 de 50% Natal/RN 05 de abril de 2023 R$ 310,00 R$ 155,00 

  

TOTAL 
  

R$ 155,00 

  

( )100% 

  

(x ) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 10 de abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 05 de abril de 

2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:D0ACDE2A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 110/2023, 10 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: BÁRBARA SANTINA DANTAS DE 

MEDEIROS 
Cargo/Função: Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 10 de abril de 2023. 328,46 164,23 

  

TOTAL 
  

R$164,23 

  

( ) 100% 

  

( x) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 11 de abril, com o objetivo de resolver 

assuntos de interesse da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação 

e Assistência Social na cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 10 de abril de 

2023. 

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:089FFE7F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 111/2023, DE 10 DE ABRIL DE 

2023 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 319/2022, de 27 de 

janeiro de 2022, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: FELIX FRANCISCO ALVES JUNIOR 

  

Cargo/Função: Coordenador 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 10 de abril de 2023 R$ 328,46 R$ 164,23 

  

( 

  

TOTAL 
  

R$164,23 

  

) 100% 

  

(x) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 11 de abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 10 de abril de 

2023.  

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:4276DA48 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 112/2023 DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 73/2013, de 13 de 

agosto de 2013, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: NARA REGINA DE MEDEIROS 

MARTINS 
  

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 11 de abril de 2023 R$ 492,69 R$246,34 

  

( 

  

TOTAL 
  

R$246,34 

  

) 100% 

  

(x) 50% 

( ) 35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 12 de abril de 2023, com o objetivo de 

resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade de Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 11 de abril de 

2023.  

  

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

JACKSON DANTAS  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:8EBFBFA7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 PROC. LICITATÓRIO 

MSJS/RN N° 050/2023 

 

CREDENCIANTE: Município de São José do Seridó/ RN; 

CREDENCIADA: R L DA SILVA ROSAS, inscrita no CNPJ nº 

19.434.565/0001-05; OBJETO: Credenciamento de empresas para a 

execução dos serviços de plantões e consultas médicas e de 

ultrassonografista; VIGÊNCIA: termo inicial a data de sua subscrição 

e termo final em 11 de abril de 20244; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 06.0008.10.301.2116 – GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros serviços de terceiros 

– PJ; FONTE: 15001002; Lei nº 8.666/1993, Art. 25, caput. 

  

São José do Seridó/ RN, 12 de abril de 2023. 

  

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Priscila Medeiros de Sá 

Código Identificador:D9589C0A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 042/2023 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR TEMPO DETERMINADO, NA FORMA DO 

ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, E A SENHORA ANNE 

GABRIELLY PEREIRA DANTAS. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, doravante denominado 

CONTRATANTE, representada neste ato pela Senhora JULIANA 

ANDREA DANTAS, portadora da cédula de identidade nº 2363195 

SSP/RN, inscrita no CPF nº 013.835.244-59, conforme autorização do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor JACKSON DANTAS, 

portador da cédula de identidade nº 454698 - SSP/RN, inscrito no 

CPF sob o nº 243.113.404-00, ambos denominados 

CONTRATANTES, e, de outro lado, a Sra. ANNE GABRIELLY 

PEREIRA DANTAS, brasileira, solteira, Assistente Social, portadora 

da cédula de identidade nº 001.825.342 SSP/RN, inscrita no CPF sob 

o nº 065.494.714-78, inscrita no CRESS/RN nº 3137, domiciliada na 

Rua Professor Viana, 932, Paraíba, Caicó/RN, CEP 59.300-000, daqui 

por diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado, na 

forma do artigo 37, inciso IX, da Constituição da República, que se 

regerá pelas normas da Lei Municipal nº 294, de 06 de julho de 2009, 

e do Edital nº 001/2023, que Institui o Processo Seletivo Simplificado, 

aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de 

Assistente Social, com carga horária de trinta (30) horas semanais ao 

CONTRATANTE, pelo prazo determinado na Cláusula Segunda. 

. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do contrato será até o dia 15 de dezembro de 

2023, contando a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

casos devidamente justificados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O período do contrato previsto no caput 

deverá ser executado integralmente e sem interrupções, salvo aquelas 

expressamente previstas em lei e neste contrato, sob pena de ser 

caracterizada a inadimplência do CONTRATADO, com a 

consequente extinção do contrato de prestação de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação prevista nesta Cláusula 

só poderá ser efetivada segundo a conveniência da Administração, a 

critério exclusivo do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se obriga a: 

a) depositar a quantia líquida da retribuição a que fizer jus ao 

CONTRATADO, em conta aberta em seu nome em instituição 

financeira, conforme o calendário de pagamento dos servidores 

públicos da Administração Direta do Município; 

b) recolher contribuição Previdenciária mensal e o imposto de renda 

de pessoas físicas – IRPF, deduzidos da retribuição do 

CONTRATADO; 

c) expedir certidões que atestem a contratação, bem como o tempo de 

prestação de serviços, para defesa de direitos ou esclarecimento de 

situação, a requerimento do CONTRATADO; 

d) abster-se de determinar tarefas ou funções que impliquem em 

eventual desvio de função da CONTRATADO; 

e) pagar tempestiva e integralmente a remuneração pactuada na 

Cláusula Oitava. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO  
Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação 

profissional e capacitação técnica especializada, as atividades 

determinadas pelo superior hierárquico; 

b) estar presente no local de trabalho durante todo o tempo de 

desenvolvimento normal das atividades de execução do contrato, que 

corresponderá ao horário de expediente do CONTRATANTE; 

c) submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos 

pelo CONTRATANTE; 

d) aceitar os descontos de lei incidentes em sua remuneração mensal 

bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função 

de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente 

apontadas no período de vigência deste contrato; 

e) cumprir as determinações legais emanadas das autoridades 

competentes do Município; 

f) exercer com zelo e dedicação os encargos que lhe forem cometidos; 

g) ser leal ao CONTRATANTE; 

h) observar as normas legais e regulamentares aplicáveis às atividades 

do CONTRATANTE; 

i) cumprir as ordens lícitas de superior hierárquico; 

j) atender, com presteza, ao público em geral, prestando as 

informações requeridas, ressalvadas as legalmente protegidas por 

sigilo, e preparar aquelas requeridas para a defesa do 

CONTRATANTE em juízo; 

l) levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 

que tiver ciência em razão do exercício de suas atividades; 

m) zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

público; 

n) guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE; 

o) manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

p) ser assíduo e pontual na prestação de seus serviços; 

q) tratar com urbanidade as pessoas; 

r) representar, por intermédio da via hierárquica, contra ilegalidade, 

omissão ou abuso de poder. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS PROIBIÇÕES 
O CONTRATADO é vedado: 

a) ausentar-se do local de prestação de seus serviços, durante o 

desenvolvimento diário das atividades do projeto, sem prévia 

autorização do seu superior hierárquico ou de funcionário por ele 

indicado; 

b) retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto das dependências do CONTRATANTE; 

c) opor resistência injustificada ao andamento de documento ou 

processo ou à execução de serviços; 

d) promover manifestação de cunho político-partidário nas 

dependências do CONTRATANTE; 

e) promover, nas dependências do CONTRATANTE, manifestação 

pública de agravo ou desagravo a outros agentes públicos ou a 

terceiros que tenham com aquele órgão ou entidade administrativa; 

f) cometer a pessoa estranha à execução do projeto, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atividades de sua responsabilidade; 

g) atuar como procurador ou intermediário junto a repartições 

públicas; 

h) receber, exigir ou solicitar, para si ou para terceiros, propina, 

comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

seus serviços, para a prática ou omissão de ato de ofício, ou valer-se 

da função exercida para obtenção de vantagem pessoal para si ou para 

terceiros; 

i) praticar usura sob qualquer de suas formas; 

j) proceder de forma desidiosa; 

l) utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em 

serviços ou atividades particulares; 

m) exercer quaisquer atividades incompatíveis com os serviços 

técnicos prestados ao CONTRATANTE e com o horário de trabalho; 

n) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança em órgão ou entidade diversos daquele para o qual foi 

contratado; 

  

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
O CONTRATADO responde pessoalmente pelo exercício irregular de 

seus encargos, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, 

nos termos da legislação penal, administrativa e civil, não excluída ou 

atenuada essa responsabilidade pela presença ou pelo 

acompanhamento da execução por servidor ou empregado público. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão à 

conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN 

aprovado para o exercício de 2023, Dotação 
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07.12.361.0010.2018.2018 – Manutenção do Ensino Fundamental – 

FUNDEB 30. Elemento 319004 – Contratação Por Tempo 

Determinado. 

  

CLÁUSULA OITAVA: DA REMUNERAÇÃO 
A remuneração bruta total do CONTRATADO será de R$ 1.436,51 

(mil quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos) por 

mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As vantagens e benefícios previstos em 

legislação específica da categoria funcional ou de cargo análogo na 

estrutura estadual não repercutirão sobre a remuneração do 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
O CONTRATADO executará os serviços descritos na Cláusula 

Primeira, ficando subordinada às determinações da SEMEC, quanto à 

forma de exercício de suas funções, jornada de trabalho e horário, 

observadas as normas legais vigentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO se obriga a exercer 

sua função na unidade indicada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO, por necessidade do 

serviço, poderá ser removido para qualquer unidade integrante da 

estrutura do CONTRATANTE, vedado, entretanto, o desvio de 

função, sob pena de rescisão do presente CONTRATO e a apuração 

da responsabilidade administrativa e civil das autoridades que 

determinarem, solicitarem, permitirem ou tolerarem tal desvio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução do contrato será 

acompanhada e fiscalizada pelo CONTRATANTE, juntamente com a 

unidade em que o CONTRATADO estiver prestando o serviço. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato será extinto, sem indenização ao CONTRATADO, 

verificada uma das seguintes hipóteses: 

a) término do prazo contratual ou de sua prorrogação, 

independentemente de termo de rescisão, quando as partes se darão 

mútua quitação, se satisfeitas todas as obrigações reciprocamente 

pactuadas; 

b) por manifestação unilateral motivada do CONTRATANTE, 

devendo nesse caso ser emitida notificação ao contratado 15 (quinze) 

dias antes do término do contrato; 

c) por vontade de ambas as partes; 

d) por infração aos deveres de assiduidade, pontualidade, urbanidade, 

discrição, boa conduta, lealdade e respeito às instituições 

constitucionais e administrativas a que servir, observância das normas 

legais e regulamentares, sem prejuízo das demais disposições 

constitucionais e legais impostas aos ocupantes de funções públicas ou 

incidência nas proibições estabelecidos em suas cláusulas, imputadas 

à responsabilidade do CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão decorrente de manifestação 

unilateral imotivada do CONTRATANTE importará no pagamento, 

ao CONTRATADO, de indenização no valor correspondente a 1/12 

(um doze) avos da remuneração mensal, por mês e/ou período igual 

ou superior a 15 (quinze) dias efetivamente trabalhados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será computado no cálculo da verba 

indenizatória da rescisão unilateral, referida no parágrafo primeiro 

desta cláusula, o período de trabalho inferior a 15 (quinze) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá, ainda, 

rescindir unilateralmente o contrato, sem que caiba indenização ao 

CONTRATADO, em razão de: 

a) ocorrência de qualquer hipótese impeditiva ao fiel cumprimento do 

contrato pelo período acordado, inadmitindo-se qualquer suspensão da 

sua execução; 

b) falta ao trabalho por três dias consecutivos ou cinco intercalados 

em um período de trinta dias, mesmo com justificação, ressalvadas as 

faltas abonadas por motivo de doença; 

c) afastamento por motivo de doença por prazo superior a 15 dias 

consecutivos; 

d) apresentação de documento falso ou declaração falsa ou inexata; 

e) insuficiência de desempenho na função para a qual apresentou 

prova de capacitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A declaração de rescisão deste contrato, 

em todos os casos em que ela é admitida, será sempre feita 

independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 

operará seus efeitos a partir da sua feitura. 

PARÁGRAFO QUINTO - No ajuste final de contas, dos valores 

eventualmente devidos ao CONTRATADO, o CONTRATANTE, 

como lhe incumbe, procederá aos descontos previstos na legislação 

específica, na forma estabelecida em suas disposições. 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATADO só poderá rescindir ou 

interromper a prestação de serviços por conta de infração contratual 

ou legal do CONTRATANTE mediante propositura de ação judicial, 

devendo manter o cumprimento integral de suas obrigações legais e 

contratuais até expresso pronunciamento judicial que suspenda ou 

extinga a exigibilidade das mesmas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES 

RESOLUTIVAS  
O presente contrato estará resolvido de pleno direito, não cabendo 

qualquer indenização ao CONTRATADO, nas hipóteses de sua 

substituição por servidor efetivo investido em cargo que abarque as 

funções objeto do presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A substituição mencionada no caput da 

presente Cláusula pode decorrer de qualquer forma de provimento 

originário ou derivado do servidor efetivo em questão. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXISTÊNCIA DE 

VÍNCULO 
A presente contratação não cria vinculo empregatício ou estatutário 

entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, nem gera para este o 

direito de ser posteriormente admitido como servidor municipal e nem 

o de ser aproveitado nos órgãos da administração direta ou indireta ou, 

ainda, fundação instituída ou mantida pelo Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DECLARAÇÕES  
O CONTRATADO assina, neste ato, a seguinte declaração anexa ao 

presente instrumento, e que dele passa a fazer parte integrante: 

a) ciência das proibições do artigo 37, incisos XVI, XVII e §10º, da 

Constituição da República; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

no todo ou em parte. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXCEÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 
A superveniência de decisão judicial que anule a presente contratação 

não assegurará qualquer direto de reparação ao CONTRATADO, a 

qual renuncia expressa e irrevogavelmente a qualquer pretensão 

indenizatória. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E 

CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro 

do prazo de trinta dias, no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte, administrado pela FEMURN. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a 

identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor e 

fundamento do ato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cruzeta, Estado do Rio Grande do 

Norte, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas 

estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 

conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

  

São José do Seridó/RN, em 10 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de São José do Seridó/RN  

SR. JACKSON DANTAS  

Prefeito Constitucional  

Contratante 
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JULIANA ANDREA DANTAS  

Secretária Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

  

ANNE GABRIELLY PEREIRA DANTAS  

Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 
_____________________ 

______________________ 

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:EBF0BECC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 043/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR TEMPO DETERMINADO, NA FORMA DO 

ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, E A SENHORA 

MARIA HEMÍLIA SANTOS DE SALES. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, doravante denominado 

CONTRATANTE, representada neste ato pela Senhora JULIANA 

ANDREA DANTAS, portadora da cédula de identidade nº 2363195 

SSP/RN, inscrita no CPF nº 013.835.244-59, conforme autorização do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor JACKSON DANTAS, 

portador da cédula de identidade nº 454698 - SSP/RN, inscrito no 

CPF sob o nº 243.113.404-00, ambos denominados 

CONTRATANTES, e, de outro lado, a Sra. MARIA HEMÍLIA 

SANTOS DE SALES, brasileira, solteira, Psicóloga, portadora da 

cédula de identidade nº 002.614.915-SSP/RN, inscrita no CPF sob o 

nº 098.433.164-60, inscrita no CRP/RN nº 5404, domiciliada na Rua 

Manoel Theodoro,100, Centro, São José do Seridó/RN, CEP 59.378-

000, daqui por diante denominado CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços por tempo 

determinado, na forma do artigo 37, inciso IX, da Constituição da 

República, que se regerá pelas normas da Lei Municipal nº 294, de 06 

de julho de 2009, e do Edital nº 001/2023, que Institui o Processo 

Seletivo Simplificado, aplicando-se a este contrato suas disposições 

irrestrita e incondicionalmente, bem como as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de 

Psicólogo Escolar, com carga horária de trinta (30) horas semanais ao 

CONTRATANTE, pelo prazo determinado na Cláusula Segunda. 

. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do contrato será até o dia 15 de dezembro de 

2023, contando a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

casos devidamente justificados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O período do contrato previsto no caput 

deverá ser executado integralmente e sem interrupções, salvo aquelas 

expressamente previstas em lei e neste contrato, sob pena de ser 

caracterizada a inadimplência do CONTRATADO, com a 

consequente extinção do contrato de prestação de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação prevista nesta Cláusula 

só poderá ser efetivada segundo a conveniência da Administração, a 

critério exclusivo do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se obriga a: 

a) depositar a quantia líquida da retribuição a que fizer jus ao 

CONTRATADO, em conta aberta em seu nome em instituição 

financeira, conforme o calendário de pagamento dos servidores 

públicos da Administração Direta do Município; 

b) recolher contribuição Previdenciária mensal e o imposto de renda 

de pessoas físicas – IRPF, deduzidos da retribuição do 

CONTRATADO; 

c) expedir certidões que atestem a contratação, bem como o tempo de 

prestação de serviços, para defesa de direitos ou esclarecimento de 

situação, a requerimento do CONTRATADO; 

d) abster-se de determinar tarefas ou funções que impliquem em 

eventual desvio de função da CONTRATADO; 

e) pagar tempestiva e integralmente a remuneração pactuada na 

Cláusula Oitava. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO  
Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação 

profissional e capacitação técnica especializada, as atividades 

determinadas pelo superior hierárquico; 

b) estar presente no local de trabalho durante todo o tempo de 

desenvolvimento normal das atividades de execução do contrato, que 

corresponderá ao horário de expediente do CONTRATANTE; 

c) submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos 

pelo CONTRATANTE; 

d) aceitar os descontos de lei incidentes em sua remuneração mensal 

bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função 

de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente 

apontadas no período de vigência deste contrato; 

e) cumprir as determinações legais emanadas das autoridades 

competentes do Município; 

f) exercer com zelo e dedicação os encargos que lhe forem cometidos; 

g) ser leal ao CONTRATANTE; 

h) observar as normas legais e regulamentares aplicáveis às atividades 

do CONTRATANTE; 

i) cumprir as ordens lícitas de superior hierárquico; 

j) atender, com presteza, ao público em geral, prestando as 

informações requeridas, ressalvadas as legalmente protegidas por 

sigilo, e preparar aquelas requeridas para a defesa do 

CONTRATANTE em juízo; 

l) levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 

que tiver ciência em razão do exercício de suas atividades; 

m) zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

público; 

n) guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE; 

o) manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

p) ser assíduo e pontual na prestação de seus serviços; 

q) tratar com urbanidade as pessoas; 

r) representar, por intermédio da via hierárquica, contra ilegalidade, 

omissão ou abuso de poder. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS PROIBIÇÕES 
O CONTRATADO é vedado: 

a) ausentar-se do local de prestação de seus serviços, durante o 

desenvolvimento diário das atividades do projeto, sem prévia 

autorização do seu superior hierárquico ou de funcionário por ele 

indicado; 

b) retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto das dependências do CONTRATANTE; 

c) opor resistência injustificada ao andamento de documento ou 

processo ou à execução de serviços; 

d) promover manifestação de cunho político-partidário nas 

dependências do CONTRATANTE; 

e) promover, nas dependências do CONTRATANTE, manifestação 

pública de agravo ou desagravo a outros agentes públicos ou a 

terceiros que tenham com aquele órgão ou entidade administrativa; 

f) cometer a pessoa estranha à execução do projeto, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atividades de sua responsabilidade; 

g) atuar como procurador ou intermediário junto a repartições 

públicas; 

h) receber, exigir ou solicitar, para si ou para terceiros, propina, 

comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

seus serviços, para a prática ou omissão de ato de ofício, ou valer-se 

da função exercida para obtenção de vantagem pessoal para si ou para 

terceiros; 

i) praticar usura sob qualquer de suas formas; 

j) proceder de forma desidiosa; 
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l) utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em 

serviços ou atividades particulares; 

m) exercer quaisquer atividades incompatíveis com os serviços 

técnicos prestados ao CONTRATANTE e com o horário de trabalho; 

n) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança em órgão ou entidade diversos daquele para o qual foi 

contratado; 

  

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
O CONTRATADO responde pessoalmente pelo exercício irregular de 

seus encargos, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, 

nos termos da legislação penal, administrativa e civil, não excluída ou 

atenuada essa responsabilidade pela presença ou pelo 

acompanhamento da execução por servidor ou empregado público. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão à 

conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN 

aprovado para o exercício de 2023, Dotação 

07.12.361.0010.2018.2018 – Manutenção do Ensino Fundamental – 

FUNDEB 30. Elemento 319004 – Contratação Por Tempo 

Determinado. 

  

CLÁUSULA OITAVA: DA REMUNERAÇÃO 
A remuneração bruta total do CONTRATADO será de R$ 1.436,51 

(mil quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos) por 

mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As vantagens e benefícios previstos em 

legislação específica da categoria funcional ou de cargo análogo na 

estrutura estadual não repercutirão sobre a remuneração do 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
O CONTRATADO executará os serviços descritos na Cláusula 

Primeira, ficando subordinada às determinações da SEMEC, quanto à 

forma de exercício de suas funções, jornada de trabalho e horário, 

observadas as normas legais vigentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO se obriga a exercer 

sua função na unidade indicada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO, por necessidade do 

serviço, poderá ser removido para qualquer unidade integrante da 

estrutura do CONTRATANTE, vedado, entretanto, o desvio de 

função, sob pena de rescisão do presente CONTRATO e a apuração 

da responsabilidade administrativa e civil das autoridades que 

determinarem, solicitarem, permitirem ou tolerarem tal desvio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução do contrato será 

acompanhada e fiscalizada pelo CONTRATANTE, juntamente com a 

unidade em que o CONTRATADO estiver prestando o serviço. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato será extinto, sem indenização ao CONTRATADO, 

verificada uma das seguintes hipóteses: 

a) término do prazo contratual ou de sua prorrogação, 

independentemente de termo de rescisão, quando as partes se darão 

mútua quitação, se satisfeitas todas as obrigações reciprocamente 

pactuadas; 

b) por manifestação unilateral motivada do CONTRATANTE, 

devendo nesse caso ser emitida notificação ao contratado 15 (quinze) 

dias antes do término do contrato; 

c) por vontade de ambas as partes; 

d) por infração aos deveres de assiduidade, pontualidade, urbanidade, 

discrição, boa conduta, lealdade e respeito às instituições 

constitucionais e administrativas a que servir, observância das normas 

legais e regulamentares, sem prejuízo das demais disposições 

constitucionais e legais impostas aos ocupantes de funções públicas ou 

incidência nas proibições estabelecidos em suas cláusulas, imputadas 

à responsabilidade do CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão decorrente de manifestação 

unilateral imotivada do CONTRATANTE importará no pagamento, 

ao CONTRATADO, de indenização no valor correspondente a 1/12 

(um doze) avos da remuneração mensal, por mês e/ou período igual 

ou superior a 15 (quinze) dias efetivamente trabalhados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será computado no cálculo da verba 

indenizatória da rescisão unilateral, referida no parágrafo primeiro 

desta cláusula, o período de trabalho inferior a 15 (quinze) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá, ainda, 

rescindir unilateralmente o contrato, sem que caiba indenização ao 

CONTRATADO, em razão de: 

a) ocorrência de qualquer hipótese impeditiva ao fiel cumprimento do 

contrato pelo período acordado, inadmitindo-se qualquer suspensão da 

sua execução; 

b) falta ao trabalho por três dias consecutivos ou cinco intercalados 

em um período de trinta dias, mesmo com justificação, ressalvadas as 

faltas abonadas por motivo de doença; 

c) afastamento por motivo de doença por prazo superior a 15 dias 

consecutivos; 

d) apresentação de documento falso ou declaração falsa ou inexata; 

e) insuficiência de desempenho na função para a qual apresentou 

prova de capacitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A declaração de rescisão deste contrato, 

em todos os casos em que ela é admitida, será sempre feita 

independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 

operará seus efeitos a partir da sua feitura. 

PARÁGRAFO QUINTO - No ajuste final de contas, dos valores 

eventualmente devidos ao CONTRATADO, o CONTRATANTE, 

como lhe incumbe, procederá aos descontos previstos na legislação 

específica, na forma estabelecida em suas disposições. 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATADO só poderá rescindir ou 

interromper a prestação de serviços por conta de infração contratual 

ou legal do CONTRATANTE mediante propositura de ação judicial, 

devendo manter o cumprimento integral de suas obrigações legais e 

contratuais até expresso pronunciamento judicial que suspenda ou 

extinga a exigibilidade das mesmas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES 

RESOLUTIVAS  
O presente contrato estará resolvido de pleno direito, não cabendo 

qualquer indenização ao CONTRATADO, nas hipóteses de sua 

substituição por servidor efetivo investido em cargo que abarque as 

funções objeto do presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A substituição mencionada no caput da 

presente Cláusula pode decorrer de qualquer forma de provimento 

originário ou derivado do servidor efetivo em questão. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXISTÊNCIA DE 

VÍNCULO 
A presente contratação não cria vinculo empregatício ou estatutário 

entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, nem gera para este o 

direito de ser posteriormente admitido como servidor municipal e nem 

o de ser aproveitado nos órgãos da administração direta ou indireta ou, 

ainda, fundação instituída ou mantida pelo Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DECLARAÇÕES  
O CONTRATADO assina, neste ato, a seguinte declaração anexa ao 

presente instrumento, e que dele passa a fazer parte integrante: 

a) ciência das proibições do artigo 37, incisos XVI, XVII e §10º, da 

Constituição da República; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

no todo ou em parte. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXCEÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 
A superveniência de decisão judicial que anule a presente contratação 

não assegurará qualquer direto de reparação ao CONTRATADO, a 

qual renuncia expressa e irrevogavelmente a qualquer pretensão 

indenizatória. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E 

CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro 

do prazo de trinta dias, no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte, administrado pela FEMURN. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a 

identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor e 

fundamento do ato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cruzeta, Estado do Rio Grande do 

Norte, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas 

estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 

conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

  

São José do Seridó/RN, em 10 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de São José do Seridó/RN 

SR. JACKSON DANTAS 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

  

JULIANA ANDREA DANTAS  

Secretária Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

  

MARIA HEMÍLIA SANTOS DE SALES  

Contratada 

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:A32CA25D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 044/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR TEMPO DETERMINADO, NA FORMA DO 

ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, E A SENHORA ANA 

CLAUDIA BEZERRA DE MEDEIROS. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, doravante denominado 

CONTRATANTE, representada neste ato pela Senhora JULIANA 

ANDREA DANTAS, portadora da cédula de identidade nº 2363195 

SSP/RN, inscrita no CPF nº 013.835.244-59, conforme autorização do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor JACKSON DANTAS, 

portador da cédula de identidade nº 454.698 -SSP/RN, inscrito no 

CPF sob o nº 243.113.404-00, ambos denominados 

CONTRATANTES, e, de outro lado, a Sra. ANA CLAUDIA 

BEZERRA DE MEDEIROS, brasileira, solteira, portadora da cédula 

de identidade nº 2.832.701 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 

089.291.674-96, domiciliado no Sítio Umbuzeiro, Zona Rural de São 

José do Seridó/RN, CEP:59.378-000, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 

de Serviços por tempo determinado, na forma do artigo 37, inciso IX, 

da Constituição da República, que se regerá pelas normas da Lei 

Municipal nº 294, de 06 de julho de 2009, e do Edital nº 001/2023, 

que Institui o Processo Seletivo Simplificado, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de 

Auxiliar de Professor de Ensino Fundamental, com carga horária de 

quarenta (40) horas semanais ao CONTRATANTE, pelo prazo 

determinado na Cláusula Segunda. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do contrato será até o dia 15 de dezembro de 

2023, contando a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

casos devidamente justificados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O período do contrato previsto no caput 

deverá ser executado integralmente e sem interrupções, salvo aquelas 

expressamente previstas em lei e neste contrato, sob pena de ser 

caracterizada a inadimplência do CONTRATADO, com a 

consequente extinção do contrato de prestação de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação prevista nesta Cláusula 

só poderá ser efetivada segundo a conveniência da Administração, a 

critério exclusivo do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se obriga a: 

a) depositar a quantia líquida da retribuição a que fizer jus ao 

CONTRATADO, em conta aberta em seu nome em instituição 

financeira, conforme o calendário de pagamento dos servidores 

públicos da Administração Direta do Município; 

b) recolher contribuição Previdenciária mensal e o imposto de renda 

de pessoas físicas – IRPF, deduzidos da retribuição do 

CONTRATADO; 

c) expedir certidões que atestem a contratação, bem como o tempo de 

prestação de serviços, para defesa de direitos ou esclarecimento de 

situação, a requerimento do CONTRATADO; 

d) abster-se de determinar tarefas ou funções que impliquem em 

eventual desvio de função da CONTRATADO; 

e) pagar tempestiva e integralmente a remuneração pactuada na 

Cláusula Oitava. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO  
Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação 

profissional e capacitação técnica especializada, as atividades 

determinadas pelo superior hierárquico; 

b) estar presente no local de trabalho durante todo o tempo de 

desenvolvimento normal das atividades de execução do contrato, que 

corresponderá ao horário de expediente do CONTRATANTE; 

c) submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos 

pelo CONTRATANTE; 

d) aceitar os descontos de lei incidentes em sua remuneração mensal 

bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função 

de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente 

apontadas no período de vigência deste contrato; 

e) cumprir as determinações legais emanadas das autoridades 

competentes do Município; 

f) exercer com zelo e dedicação os encargos que lhe forem cometidos; 

g) ser leal ao CONTRATANTE; 

h) observar as normas legais e regulamentares aplicáveis às atividades 

do CONTRATANTE; 

i) cumprir as ordens lícitas de superior hierárquico; 

j) atender, com presteza, ao público em geral, prestando as 

informações requeridas, ressalvadas as legalmente protegidas por 

sigilo, e preparar aquelas requeridas para a defesa do 

CONTRATANTE em juízo; 

l) levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 

que tiver ciência em razão do exercício de suas atividades; 

m) zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

público; 

n) guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE; 

o) manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

p) ser assíduo e pontual na prestação de seus serviços; 

q) tratar com urbanidade as pessoas; 

r) representar, por intermédio da via hierárquica, contra ilegalidade, 

omissão ou abuso de poder. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS PROIBIÇÕES 
O CONTRATADO é vedado: 

a) ausentar-se do local de prestação de seus serviços, durante o 

desenvolvimento diário das atividades do projeto, sem prévia 

autorização do seu superior hierárquico ou de funcionário por ele 

indicado; 

b) retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto das dependências do CONTRATANTE; 

c) opor resistência injustificada ao andamento de documento ou 

processo ou à execução de serviços; 
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d) promover manifestação de cunho político-partidário nas 

dependências do CONTRATANTE; 

e) promover, nas dependências do CONTRATANTE, manifestação 

pública de agravo ou desagravo a outros agentes públicos ou a 

terceiros que tenham com aquele órgão ou entidade administrativa; 

f) cometer a pessoa estranha à execução do projeto, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atividades de sua responsabilidade; 

g) atuar como procurador ou intermediário junto a repartições 

públicas; 

h) receber, exigir ou solicitar, para si ou para terceiros, propina, 

comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

seus serviços, para a prática ou omissão de ato de ofício, ou valer-se 

da função exercida para obtenção de vantagem pessoal para si ou para 

terceiros; 

i) praticar usura sob qualquer de suas formas; 

j) proceder de forma desidiosa; 

l) utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em 

serviços ou atividades particulares; 

m) exercer quaisquer atividades incompatíveis com os serviços 

técnicos prestados ao CONTRATANTE e com o horário de trabalho; 

n) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança em órgão ou entidade diversos daquele para o qual foi 

contratado; 

  

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
O CONTRATADO responde pessoalmente pelo exercício irregular de 

seus encargos, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, 

nos termos da legislação penal, administrativa e civil, não excluída ou 

atenuada essa responsabilidade pela presença ou pelo 

acompanhamento da execução por servidor ou empregado público. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão à 

conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN 

aprovado para o exercício de 2023, Dotação 

07.12.361.0010.2012.2012 – Manutenção e Gestão da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. Elemento 319004 – Contratação 

Por Tempo Determinado. 

  

CLÁUSULA OITAVA: DA REMUNERAÇÃO 
A remuneração bruta total do CONTRATADO será de R$ 1302,00 

(mil trezentos e dois reais) por mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As vantagens e benefícios previstos em 

legislação específica da categoria funcional ou de cargo análogo na 

estrutura estadual não repercutirão sobre a remuneração do 

CONTRATADO. 

  

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
O CONTRATADO executará os serviços descritos na Cláusula 

Primeira, ficando subordinada às determinações da SEMEC, quanto à 

forma de exercício de suas funções, jornada de trabalho e horário, 

observadas as normas legais vigentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO se obriga a exercer 

sua função na unidade indicada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO, por necessidade do 

serviço, poderá ser removido para qualquer unidade integrante da 

estrutura do CONTRATANTE, vedado, entretanto, o desvio de 

função, sob pena de rescisão do presente CONTRATO e a apuração 

da responsabilidade administrativa e civil das autoridades que 

determinarem, solicitarem, permitirem ou tolerarem tal desvio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução do contrato será 

acompanhada e fiscalizada pelo CONTRATANTE, juntamente com a 

unidade em que o CONTRATADO estiver prestando o serviço. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato será extinto, sem indenização ao CONTRATADO, 

verificada uma das seguintes hipóteses: 

  

a) término do prazo contratual ou de sua prorrogação, 

independentemente de termo de rescisão, quando as partes se darão 

mútua quitação, se satisfeitas todas as obrigações reciprocamente 

pactuadas; 

b) por manifestação unilateral motivada do CONTRATANTE, 

devendo nesse caso ser emitida notificação ao contratado 15 (quinze) 

dias antes do término do contrato; 

c) por vontade de ambas as partes; 

d) por infração aos deveres de assiduidade, pontualidade, urbanidade, 

discrição, boa conduta, lealdade e respeito às instituições 

constitucionais e administrativas a que servir, observância das normas 

legais e regulamentares, sem prejuízo das demais disposições 

constitucionais e legais impostas aos ocupantes de funções públicas ou 

incidência nas proibições estabelecidos em suas cláusulas, imputadas 

à responsabilidade do CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão decorrente de manifestação 

unilateral imotivada do CONTRATANTE importará no pagamento, 

ao CONTRATADO, de indenização no valor correspondente a 1/12 

(um doze) avos da remuneração mensal, por mês e/ou período igual 

ou superior a 15 (quinze) dias efetivamente trabalhados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será computado no cálculo da verba 

indenizatória da rescisão unilateral, referida no parágrafo primeiro 

desta cláusula, o período de trabalho inferior a 15 (quinze) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá, ainda, 

rescindir unilateralmente o contrato, sem que caiba indenização ao 

CONTRATADO, em razão de: 

a) ocorrência de qualquer hipótese impeditiva ao fiel cumprimento do 

contrato pelo período acordado, inadmitindo-se qualquer suspensão da 

sua execução; 

b) falta ao trabalho por três dias consecutivos ou cinco intercalados 

em um período de trinta dias, mesmo com justificação, ressalvadas as 

faltas abonadas por motivo de doença; 

c) afastamento por motivo de doença por prazo superior a 15 dias 

consecutivos; 

d) apresentação de documento falso ou declaração falsa ou inexata; 

e) insuficiência de desempenho na função para a qual apresentou 

prova de capacitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A declaração de rescisão deste contrato, 

em todos os casos em que ela é admitida, será sempre feita 

independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 

operará seus efeitos a partir da sua feitura. 

PARÁGRAFO QUINTO - No ajuste final de contas, dos valores 

eventualmente devidos ao CONTRATADO, o CONTRATANTE, 

como lhe incumbe, procederá aos descontos previstos na legislação 

específica, na forma estabelecida em suas disposições. 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATADO só poderá rescindir ou 

interromper a prestação de serviços por conta de infração contratual 

ou legal do CONTRATANTE mediante propositura de ação judicial, 

devendo manter o cumprimento integral de suas obrigações legais e 

contratuais até expresso pronunciamento judicial que suspenda ou 

extinga a exigibilidade das mesmas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES 

RESOLUTIVAS  
O presente contrato estará resolvido de pleno direito, não cabendo 

qualquer indenização ao CONTRATADO, nas hipóteses de sua 

substituição por servidor efetivo investido em cargo que abarque as 

funções objeto do presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A substituição mencionada no caput da 

presente Cláusula pode decorrer de qualquer forma de provimento 

originário ou derivado do servidor efetivo em questão. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXISTÊNCIA DE 

VÍNCULO 
A presente contratação não cria vinculo empregatício ou estatutário 

entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, nem gera para este o 

direito de ser posteriormente admitido como servidor municipal e nem 

o de ser aproveitado nos órgãos da administração direta ou indireta ou, 

ainda, fundação instituída ou mantida pelo Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DECLARAÇÕES  
O CONTRATADO assina, neste ato, a seguinte declaração anexa ao 

presente instrumento, e que dele passa a fazer parte integrante: 

a) ciência das proibições do artigo 37, incisos XVI, XVII e §10º, da 

Constituição da República; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA 
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

no todo ou em parte. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXCEÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 
A superveniência de decisão judicial que anule a presente contratação 

não assegurará qualquer direto de reparação ao CONTRATADO, a 

qual renuncia expressa e irrevogavelmente a qualquer pretensão 

indenizatória. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E 

CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro 

do prazo de trinta dias, no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte, administrado pela FEMURN. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a 

identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor e 

fundamento do ato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cruzeta, Estado do Rio Grande do 

Norte, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas 

estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 

conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

  

São José do Seridó/RN, em 12 de abril de 2023 

  

Prefeitura Municipal de São José do Seridó/RN  

SR. JACKSON DANTAS  

Prefeito Constitucional  

Contratante 

  

JULIANA ANDREA DANTAS  

Secretária Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

  

ANA CLAUDIA BEZERRA DE MEDEIROS  
Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 
____________________________________ 

____________________________________ 

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:C89F212E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 045/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR TEMPO DETERMINADO, NA FORMA DO 

ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, E A SENHORA 

RUBÊNIA MEDEIROS FERNANDES. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, doravante denominado 

CONTRATANTE, representada neste ato pela Senhora JULIANA 

ANDREA DANTAS, portadora da cédula de identidade nº 2363195 

SSP/RN, inscrita no CPF nº 013.835.244-59, conforme autorização do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor JACKSON DANTAS, 

portador da cédula de identidade nº 454.698 -SSP/RN, inscrito no 

CPF sob o nº 243.113.404-00, ambos denominados 

CONTRATANTES, e, de outro lado, a Sra. RUBÊNIA 

MEDEIROS FERNANDES, brasileira, solteira, Professora, 

portadora da cédula de identidade nº 000.147.158-0 SSP/RN, inscrita 

no CPF sob o nº 027.046.954-07, domiciliada na Rua Joaquim Loló, 

371, Centro, São José do Seridó/RN, CEP:59.378-000, daqui por 

diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado, na forma 

do artigo 37, inciso IX, da Constituição da República, que se regerá 

pelas normas da Lei Municipal nº 294, de 06 de julho de 2009, e do 

Edital nº 001/2023, que Institui o Processo Seletivo Simplificado, 

aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de 

Professor de Português, com carga horária de trinta (30) horas 

semanais ao CONTRATANTE, pelo prazo determinado na Cláusula 

Segunda. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do contrato será até o dia 15 de dezembro de 

2023, contando a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

casos devidamente justificados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O período do contrato previsto no caput 

deverá ser executado integralmente e sem interrupções, salvo aquelas 

expressamente previstas em lei e neste contrato, sob pena de ser 

caracterizada a inadimplência do CONTRATADO, com a 

consequente extinção do contrato de prestação de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação prevista nesta Cláusula 

só poderá ser efetivada segundo a conveniência da Administração, a 

critério exclusivo do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se obriga a: 

a) depositar a quantia líquida da retribuição a que fizer jus ao 

CONTRATADO, em conta aberta em seu nome em instituição 

financeira, conforme o calendário de pagamento dos servidores 

públicos da Administração Direta do Município; 

b) recolher contribuição Previdenciária mensal e o imposto de renda 

de pessoas físicas – IRPF, deduzidos da retribuição do 

CONTRATADO; 

c) expedir certidões que atestem a contratação, bem como o tempo de 

prestação de serviços, para defesa de direitos ou esclarecimento de 

situação, a requerimento do CONTRATADO; 

d) abster-se de determinar tarefas ou funções que impliquem em 

eventual desvio de função da CONTRATADO; 

e) pagar tempestiva e integralmente a remuneração pactuada na 

Cláusula Oitava. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO  
Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação 

profissional e capacitação técnica especializada, as atividades 

determinadas pelo superior hierárquico; 

b) estar presente no local de trabalho durante todo o tempo de 

desenvolvimento normal das atividades de execução do contrato, que 

corresponderá ao horário de expediente do CONTRATANTE; 

c) submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos 

pelo CONTRATANTE; 

d) aceitar os descontos de lei incidentes em sua remuneração mensal 

bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função 

de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente 

apontadas no período de vigência deste contrato; 

e) cumprir as determinações legais emanadas das autoridades 

competentes do Município; 

f) exercer com zelo e dedicação os encargos que lhe forem cometidos; 

g) ser leal ao CONTRATANTE; 

h) observar as normas legais e regulamentares aplicáveis às atividades 

do CONTRATANTE; 

i) cumprir as ordens lícitas de superior hierárquico; 

j) atender, com presteza, ao público em geral, prestando as 

informações requeridas, ressalvadas as legalmente protegidas por 

sigilo, e preparar aquelas requeridas para a defesa do 

CONTRATANTE em juízo; 
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l) levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 

que tiver ciência em razão do exercício de suas atividades; 

m) zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

público; 

n) guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE; 

o) manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

p) ser assíduo e pontual na prestação de seus serviços; 

q) tratar com urbanidade as pessoas; 

r) representar, por intermédio da via hierárquica, contra ilegalidade, 

omissão ou abuso de poder. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS PROIBIÇÕES 
O CONTRATADO é vedado: 

a) ausentar-se do local de prestação de seus serviços, durante o 

desenvolvimento diário das atividades do projeto, sem prévia 

autorização do seu superior hierárquico ou de funcionário por ele 

indicado; 

b) retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto das dependências do CONTRATANTE; 

c) opor resistência injustificada ao andamento de documento ou 

processo ou à execução de serviços; 

d) promover manifestação de cunho político-partidário nas 

dependências do CONTRATANTE; 

e) promover, nas dependências do CONTRATANTE, manifestação 

pública de agravo ou desagravo a outros agentes públicos ou a 

terceiros que tenham com aquele órgão ou entidade administrativa; 

f) cometer a pessoa estranha à execução do projeto, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atividades de sua responsabilidade; 

g) atuar como procurador ou intermediário junto a repartições 

públicas; 

h) receber, exigir ou solicitar, para si ou para terceiros, propina, 

comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

seus serviços, para a prática ou omissão de ato de ofício, ou valer-se 

da função exercida para obtenção de vantagem pessoal para si ou para 

terceiros; 

i) praticar usura sob qualquer de suas formas; 

j) proceder de forma desidiosa; 

l) utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em 

serviços ou atividades particulares; 

m) exercer quaisquer atividades incompatíveis com os serviços 

técnicos prestados ao CONTRATANTE e com o horário de trabalho; 

n) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança em órgão ou entidade diversos daquele para o qual foi 

contratado; 

  

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
O CONTRATADO responde pessoalmente pelo exercício irregular de 

seus encargos, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, 

nos termos da legislação penal, administrativa e civil, não excluída ou 

atenuada essa responsabilidade pela presença ou pelo 

acompanhamento da execução por servidor ou empregado público. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão à 

conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN 

aprovado para o exercício de 2023, Dotação 

07.12.361.0010.2017.2017 – Manutenção do Ensino Fundamental –

FUNDEB 70. Elemento 319004 – Contratação Por Tempo 

Determinado. 

  

CLÁUSULA OITAVA: DA REMUNERAÇÃO 
A remuneração bruta total do CONTRATADO será de R$3.196,37 

(três mil cento e noventa e seis reais e trinta e sete centavos) por mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As vantagens e benefícios previstos em 

legislação específica da categoria funcional ou de cargo análogo na 

estrutura estadual não repercutirão sobre a remuneração do 

CONTRATADO. 

  

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
O CONTRATADO executará os serviços descritos na Cláusula 

Primeira, ficando subordinada às determinações da SEMEC, quanto à 

forma de exercício de suas funções, jornada de trabalho e horário, 

observadas as normas legais vigentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO se obriga a exercer 

sua função na unidade indicada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO, por necessidade do 

serviço, poderá ser removido para qualquer unidade integrante da 

estrutura do CONTRATANTE, vedado, entretanto, o desvio de 

função, sob pena de rescisão do presente CONTRATO e a apuração 

da responsabilidade administrativa e civil das autoridades que 

determinarem, solicitarem, permitirem ou tolerarem tal desvio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução do contrato será 

acompanhada e fiscalizada pelo CONTRATANTE, juntamente com a 

unidade em que o CONTRATADO estiver prestando o serviço. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato será extinto, sem indenização ao CONTRATADO, 

verificada uma das seguintes hipóteses: 

  

a) término do prazo contratual ou de sua prorrogação, 

independentemente de termo de rescisão, quando as partes se darão 

mútua quitação, se satisfeitas todas as obrigações reciprocamente 

pactuadas; 

b) por manifestação unilateral motivada do CONTRATANTE, 

devendo nesse caso ser emitida notificação ao contratado 15 (quinze) 

dias antes do término do contrato; 

c) por vontade de ambas as partes; 

d) por infração aos deveres de assiduidade, pontualidade, urbanidade, 

discrição, boa conduta, lealdade e respeito às instituições 

constitucionais e administrativas a que servir, observância das normas 

legais e regulamentares, sem prejuízo das demais disposições 

constitucionais e legais impostas aos ocupantes de funções públicas ou 

incidência nas proibições estabelecidos em suas cláusulas, imputadas 

à responsabilidade do CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão decorrente de manifestação 

unilateral imotivada do CONTRATANTE importará no pagamento, 

ao CONTRATADO, de indenização no valor correspondente a 1/12 

(um doze) avos da remuneração mensal, por mês e/ou período igual 

ou superior a 15 (quinze) dias efetivamente trabalhados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será computado no cálculo da verba 

indenizatória da rescisão unilateral, referida no parágrafo primeiro 

desta cláusula, o período de trabalho inferior a 15 (quinze) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá, ainda, 

rescindir unilateralmente o contrato, sem que caiba indenização ao 

CONTRATADO, em razão de: 

a) ocorrência de qualquer hipótese impeditiva ao fiel cumprimento do 

contrato pelo período acordado, inadmitindo-se qualquer suspensão da 

sua execução; 

b) falta ao trabalho por três dias consecutivos ou cinco intercalados 

em um período de trinta dias, mesmo com justificação, ressalvadas as 

faltas abonadas por motivo de doença; 

c) afastamento por motivo de doença por prazo superior a 15 dias 

consecutivos; 

d) apresentação de documento falso ou declaração falsa ou inexata; 

e) insuficiência de desempenho na função para a qual apresentou 

prova de capacitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A declaração de rescisão deste contrato, 

em todos os casos em que ela é admitida, será sempre feita 

independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 

operará seus efeitos a partir da sua feitura. 

PARÁGRAFO QUINTO - No ajuste final de contas, dos valores 

eventualmente devidos ao CONTRATADO, o CONTRATANTE, 

como lhe incumbe, procederá aos descontos previstos na legislação 

específica, na forma estabelecida em suas disposições. 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATADO só poderá rescindir ou 

interromper a prestação de serviços por conta de infração contratual 

ou legal do CONTRATANTE mediante propositura de ação judicial, 

devendo manter o cumprimento integral de suas obrigações legais e 

contratuais até expresso pronunciamento judicial que suspenda ou 

extinga a exigibilidade das mesmas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES 

RESOLUTIVAS  
O presente contrato estará resolvido de pleno direito, não cabendo 

qualquer indenização ao CONTRATADO, nas hipóteses de sua 
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substituição por servidor efetivo investido em cargo que abarque as 

funções objeto do presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A substituição mencionada no caput da 

presente Cláusula pode decorrer de qualquer forma de provimento 

originário ou derivado do servidor efetivo em questão. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXISTÊNCIA DE 

VÍNCULO 
A presente contratação não cria vinculo empregatício ou estatutário 

entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, nem gera para este o 

direito de ser posteriormente admitido como servidor municipal e nem 

o de ser aproveitado nos órgãos da administração direta ou indireta ou, 

ainda, fundação instituída ou mantida pelo Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DECLARAÇÕES  
O CONTRATADO assina, neste ato, a seguinte declaração anexa ao 

presente instrumento, e que dele passa a fazer parte integrante: 

a) ciência das proibições do artigo 37, incisos XVI, XVII e §10º, da 

Constituição da República; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

no todo ou em parte. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXCEÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 
A superveniência de decisão judicial que anule a presente contratação 

não assegurará qualquer direto de reparação ao CONTRATADO, a 

qual renuncia expressa e irrevogavelmente a qualquer pretensão 

indenizatória. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E 

CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro 

do prazo de trinta dias, no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte, administrado pela FEMURN. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a 

identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor e 

fundamento do ato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cruzeta, Estado do Rio Grande do 

Norte, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas 

estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 

conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

  

São José do Seridó/RN, em 10 de abril de 2023 

  

Prefeitura Municipal de São José do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

JULIANA ANDREA DANTAS 
Secretária Municipal de Educação e Cultura – SEMEC 

  

RUBÊNIA MEDEIROS FERNANDES 
Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 
____________________________________ 

  

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:64A42B26 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 046/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR TEMPO DETERMINADO, NA FORMA DO 

ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, E A SENHORA 

CIDELLY EDUARDA SILVA COSTA. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, doravante denominado 

CONTRATANTE, representada neste ato pela Senhora JULIANA 

ANDREA DANTAS, portadora da cédula de identidade nº 2363195 

SSP/RN, inscrita no CPF nº 013.835.244-59, conforme autorização do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor JACKSON DANTAS, 

portador da cédula de identidade nº 454.698 -SSP/RN, inscrito no 

CPF sob o nº 243.113.404-00, ambos denominados 

CONTRATANTES, e, de outro lado, a Sra. CIDELLY EDUARDA 

SILVA COSTA , brasileira, solteira, portadora da cédula de 

identidade nº 003.046.961 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 

017.524.904-01, domiciliada na Fazenda Seridó, Zona Rural de São 

José do Seridó/RN, CEP:59.378-000, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 

de Serviços por tempo determinado, na forma do artigo 37, inciso IX, 

da Constituição da República, que se regerá pelas normas da Lei 

Municipal nº 294, de 06 de julho de 2009, e do Edital nº 001/2023, 

que Institui o Processo Seletivo Simplificado, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de 

Auxiliar de Professor de Ensino Fundamental, com carga horária de 

quarenta (40) horas semanais ao CONTRATANTE, pelo prazo 

determinado na Cláusula Segunda. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do contrato será até o dia 15 de dezembro de 

2023, contando a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

casos devidamente justificados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O período do contrato previsto no caput 

deverá ser executado integralmente e sem interrupções, salvo aquelas 

expressamente previstas em lei e neste contrato, sob pena de ser 

caracterizada a inadimplência do CONTRATADO, com a 

consequente extinção do contrato de prestação de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação prevista nesta Cláusula 

só poderá ser efetivada segundo a conveniência da Administração, a 

critério exclusivo do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se obriga a: 

a) depositar a quantia líquida da retribuição a que fizer jus ao 

CONTRATADO, em conta aberta em seu nome em instituição 

financeira, conforme o calendário de pagamento dos servidores 

públicos da Administração Direta do Município; 

b) recolher contribuição Previdenciária mensal e o imposto de renda 

de pessoas físicas – IRPF, deduzidos da retribuição do 

CONTRATADO; 

c) expedir certidões que atestem a contratação, bem como o tempo de 

prestação de serviços, para defesa de direitos ou esclarecimento de 

situação, a requerimento do CONTRATADO; 

d) abster-se de determinar tarefas ou funções que impliquem em 

eventual desvio de função da CONTRATADO; 

e) pagar tempestiva e integralmente a remuneração pactuada na 

Cláusula Oitava. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO  
Constituem obrigações do CONTRATADO: 
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a) desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação 

profissional e capacitação técnica especializada, as atividades 

determinadas pelo superior hierárquico; 

b) estar presente no local de trabalho durante todo o tempo de 

desenvolvimento normal das atividades de execução do contrato, que 

corresponderá ao horário de expediente do CONTRATANTE; 

c) submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos 

pelo CONTRATANTE; 

d) aceitar os descontos de lei incidentes em sua remuneração mensal 

bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função 

de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente 

apontadas no período de vigência deste contrato; 

e) cumprir as determinações legais emanadas das autoridades 

competentes do Município; 

f) exercer com zelo e dedicação os encargos que lhe forem cometidos; 

g) ser leal ao CONTRATANTE; 

h) observar as normas legais e regulamentares aplicáveis às atividades 

do CONTRATANTE; 

i) cumprir as ordens lícitas de superior hierárquico; 

j) atender, com presteza, ao público em geral, prestando as 

informações requeridas, ressalvadas as legalmente protegidas por 

sigilo, e preparar aquelas requeridas para a defesa do 

CONTRATANTE em juízo; 

l) levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 

que tiver ciência em razão do exercício de suas atividades; 

m) zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

público; 

n) guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE; 

o) manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

p) ser assíduo e pontual na prestação de seus serviços; 

q) tratar com urbanidade as pessoas; 

r) representar, por intermédio da via hierárquica, contra ilegalidade, 

omissão ou abuso de poder. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS PROIBIÇÕES 
O CONTRATADO é vedado: 

a) ausentar-se do local de prestação de seus serviços, durante o 

desenvolvimento diário das atividades do projeto, sem prévia 

autorização do seu superior hierárquico ou de funcionário por ele 

indicado; 

b) retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto das dependências do CONTRATANTE; 

c) opor resistência injustificada ao andamento de documento ou 

processo ou à execução de serviços; 

d) promover manifestação de cunho político-partidário nas 

dependências do CONTRATANTE; 

e) promover, nas dependências do CONTRATANTE, manifestação 

pública de agravo ou desagravo a outros agentes públicos ou a 

terceiros que tenham com aquele órgão ou entidade administrativa; 

f) cometer a pessoa estranha à execução do projeto, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atividades de sua responsabilidade; 

g) atuar como procurador ou intermediário junto a repartições 

públicas; 

h) receber, exigir ou solicitar, para si ou para terceiros, propina, 

comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

seus serviços, para a prática ou omissão de ato de ofício, ou valer-se 

da função exercida para obtenção de vantagem pessoal para si ou para 

terceiros; 

i) praticar usura sob qualquer de suas formas; 

j) proceder de forma desidiosa; 

l) utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em 

serviços ou atividades particulares; 

m) exercer quaisquer atividades incompatíveis com os serviços 

técnicos prestados ao CONTRATANTE e com o horário de trabalho; 

n) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança em órgão ou entidade diversos daquele para o qual foi 

contratado; 

  

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
O CONTRATADO responde pessoalmente pelo exercício irregular de 

seus encargos, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, 

nos termos da legislação penal, administrativa e civil, não excluída ou 

atenuada essa responsabilidade pela presença ou pelo 

acompanhamento da execução por servidor ou empregado público. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão à 

conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN 

aprovado para o exercício de 2023, Dotação 

07.12.361.0010.2012.2012 – Manutenção e Gestão da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. Elemento 319004 – Contratação 

Por Tempo Determinado. 

  

CLÁUSULA OITAVA: DA REMUNERAÇÃO 
A remuneração bruta total do CONTRATADO será de R$ 1302,00 

(mil trezentos e dois reais) por mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As vantagens e benefícios previstos em 

legislação específica da categoria funcional ou de cargo análogo na 

estrutura estadual não repercutirão sobre a remuneração do 

CONTRATADO. 

  

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
O CONTRATADO executará os serviços descritos na Cláusula 

Primeira, ficando subordinada às determinações da SEMEC, quanto à 

forma de exercício de suas funções, jornada de trabalho e horário, 

observadas as normas legais vigentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO se obriga a exercer 

sua função na unidade indicada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO, por necessidade do 

serviço, poderá ser removido para qualquer unidade integrante da 

estrutura do CONTRATANTE, vedado, entretanto, o desvio de 

função, sob pena de rescisão do presente CONTRATO e a apuração 

da responsabilidade administrativa e civil das autoridades que 

determinarem, solicitarem, permitirem ou tolerarem tal desvio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução do contrato será 

acompanhada e fiscalizada pelo CONTRATANTE, juntamente com a 

unidade em que o CONTRATADO estiver prestando o serviço. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato será extinto, sem indenização ao CONTRATADO, 

verificada uma das seguintes hipóteses: 

  

a) término do prazo contratual ou de sua prorrogação, 

independentemente de termo de rescisão, quando as partes se darão 

mútua quitação, se satisfeitas todas as obrigações reciprocamente 

pactuadas; 

b) por manifestação unilateral motivada do CONTRATANTE, 

devendo nesse caso ser emitida notificação ao contratado 15 (quinze) 

dias antes do término do contrato; 

c) por vontade de ambas as partes; 

d) por infração aos deveres de assiduidade, pontualidade, urbanidade, 

discrição, boa conduta, lealdade e respeito às instituições 

constitucionais e administrativas a que servir, observância das normas 

legais e regulamentares, sem prejuízo das demais disposições 

constitucionais e legais impostas aos ocupantes de funções públicas ou 

incidência nas proibições estabelecidos em suas cláusulas, imputadas 

à responsabilidade do CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão decorrente de manifestação 

unilateral imotivada do CONTRATANTE importará no pagamento, 

ao CONTRATADO, de indenização no valor correspondente a 1/12 

(um doze) avos da remuneração mensal, por mês e/ou período igual 

ou superior a 15 (quinze) dias efetivamente trabalhados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será computado no cálculo da verba 

indenizatória da rescisão unilateral, referida no parágrafo primeiro 

desta cláusula, o período de trabalho inferior a 15 (quinze) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá, ainda, 

rescindir unilateralmente o contrato, sem que caiba indenização ao 

CONTRATADO, em razão de: 

a) ocorrência de qualquer hipótese impeditiva ao fiel cumprimento do 

contrato pelo período acordado, inadmitindo-se qualquer suspensão da 

sua execução; 

b) falta ao trabalho por três dias consecutivos ou cinco intercalados 

em um período de trinta dias, mesmo com justificação, ressalvadas as 

faltas abonadas por motivo de doença; 
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c) afastamento por motivo de doença por prazo superior a 15 dias 

consecutivos; 

d) apresentação de documento falso ou declaração falsa ou inexata; 

e) insuficiência de desempenho na função para a qual apresentou 

prova de capacitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A declaração de rescisão deste contrato, 

em todos os casos em que ela é admitida, será sempre feita 

independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 

operará seus efeitos a partir da sua feitura. 

PARÁGRAFO QUINTO - No ajuste final de contas, dos valores 

eventualmente devidos ao CONTRATADO, o CONTRATANTE, 

como lhe incumbe, procederá aos descontos previstos na legislação 

específica, na forma estabelecida em suas disposições. 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATADO só poderá rescindir ou 

interromper a prestação de serviços por conta de infração contratual 

ou legal do CONTRATANTE mediante propositura de ação judicial, 

devendo manter o cumprimento integral de suas obrigações legais e 

contratuais até expresso pronunciamento judicial que suspenda ou 

extinga a exigibilidade das mesmas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES 

RESOLUTIVAS  
O presente contrato estará resolvido de pleno direito, não cabendo 

qualquer indenização ao CONTRATADO, nas hipóteses de sua 

substituição por servidor efetivo investido em cargo que abarque as 

funções objeto do presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A substituição mencionada no caput da 

presente Cláusula pode decorrer de qualquer forma de provimento 

originário ou derivado do servidor efetivo em questão. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXISTÊNCIA DE 

VÍNCULO 
A presente contratação não cria vinculo empregatício ou estatutário 

entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, nem gera para este o 

direito de ser posteriormente admitido como servidor municipal e nem 

o de ser aproveitado nos órgãos da administração direta ou indireta ou, 

ainda, fundação instituída ou mantida pelo Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DECLARAÇÕES  
O CONTRATADO assina, neste ato, a seguinte declaração anexa ao 

presente instrumento, e que dele passa a fazer parte integrante: 

a) ciência das proibições do artigo 37, incisos XVI, XVII e §10º, da 

Constituição da República; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

no todo ou em parte. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXCEÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 
A superveniência de decisão judicial que anule a presente contratação 

não assegurará qualquer direto de reparação ao CONTRATADO, a 

qual renuncia expressa e irrevogavelmente a qualquer pretensão 

indenizatória. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E 

CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro 

do prazo de trinta dias, no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte, administrado pela FEMURN. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a 

identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor e 

fundamento do ato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cruzeta, Estado do Rio Grande do 

Norte, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas 

estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 

conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

  

São José do Seridó/RN, em 10 de abril de 2023 

  

Prefeitura Municipal de São José do Seridó/RN 

Prefeito Constitucional  

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

JULIANA ANDREA DANTAS 
Secretária Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

  

CIDELLY EDUARDA SILVA COSTA  
Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 
___________ 

___________ 

Publicado por: 

Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:3808E5E6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 047/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR TEMPO DETERMINADO, NA FORMA DO 

ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, E A SENHORA 

MARIA DAS VIRGENS MEDEIROS. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, doravante denominado 

CONTRATANTE, representada neste ato pela Senhora JULIANA 

ANDREA DANTAS, portadora da cédula de identidade nº 2363195 

SSP/RN, inscrita no CPF nº 013.835.244-59, conforme autorização do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor JACKSON DANTAS, 

portador da cédula de identidade nº 454698 - SSP/RN, inscrito no 

CPF sob o nº 243.113.404-00, ambos denominados 

CONTRATANTES, e, de outro lado, a Sra. MARIA DAS 

VIRGENS MEDEIROS, brasileira, casada, Professora, portador da 

cédula de identidade nº 1.176.119 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 

877.412.884-15, domiciliado na Rua Luiz Cirne, 452, Centro, 

Caicó/RN, CEP 59.378-000, daqui por diante denominado 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 

de Serviços por tempo determinado, na forma do artigo 37, inciso IX, 

da Constituição da República, que se regerá pelas normas da Lei 

Municipal nº 294, de 06 de julho de 2009, e do Edital nº 001/2023, 

que Institui o Processo Seletivo Simplificado, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de 

Professor de Generalista do Ensino Fundamental, com carga horária 

de vinte (20) horas semanais ao CONTRATANTE, pelo prazo 

determinado na Cláusula Segunda. 

. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do contrato será até o dia 15 de dezembro de 

2023, contando a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

casos devidamente justificados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O período do contrato previsto no caput 

deverá ser executado integralmente e sem interrupções, salvo aquelas 

expressamente previstas em lei e neste contrato, sob pena de ser 

caracterizada a inadimplência do CONTRATADO, com a 

consequente extinção do contrato de prestação de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação prevista nesta Cláusula 

só poderá ser efetivada segundo a conveniência da Administração, a 

critério exclusivo do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se obriga a: 

a) depositar a quantia líquida da retribuição a que fizer jus ao 

CONTRATADO, em conta aberta em seu nome em instituição 

financeira, conforme o calendário de pagamento dos servidores 

públicos da Administração Direta do Município; 

b) recolher contribuição Previdenciária mensal e o imposto de renda 

de pessoas físicas – IRPF, deduzidos da retribuição do 

CONTRATADO; 

c) expedir certidões que atestem a contratação, bem como o tempo de 

prestação de serviços, para defesa de direitos ou esclarecimento de 

situação, a requerimento do CONTRATADO; 

d) abster-se de determinar tarefas ou funções que impliquem em 

eventual desvio de função da CONTRATADO; 

e) pagar tempestiva e integralmente a remuneração pactuada na 

Cláusula Oitava. 

  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO  

Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação 

profissional e capacitação técnica especializada, as atividades 

determinadas pelo superior hierárquico; 

b) estar presente no local de trabalho durante todo o tempo de 

desenvolvimento normal das atividades de execução do contrato, que 

corresponderá ao horário de expediente do CONTRATANTE; 

c) submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos 

pelo CONTRATANTE; 

d) aceitar os descontos de lei incidentes em sua remuneração mensal 

bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função 

de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente 

apontadas no período de vigência deste contrato; 

e) cumprir as determinações legais emanadas das autoridades 

competentes do Município; 

f) exercer com zelo e dedicação os encargos que lhe forem cometidos; 

g) ser leal ao CONTRATANTE; 

h) observar as normas legais e regulamentares aplicáveis às atividades 

do CONTRATANTE; 

i) cumprir as ordens lícitas de superior hierárquico; 

j) atender, com presteza, ao público em geral, prestando as 

informações requeridas, ressalvadas as legalmente protegidas por 

sigilo, e preparar aquelas requeridas para a defesa do 

CONTRATANTE em juízo; 

l) levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 

que tiver ciência em razão do exercício de suas atividades; 

m) zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

público; 

n) guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE; 

o) manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

p) ser assíduo e pontual na prestação de seus serviços; 

q) tratar com urbanidade as pessoas; 

r) representar, por intermédio da via hierárquica, contra ilegalidade, 

omissão ou abuso de poder. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS PROIBIÇÕES 
O CONTRATADO é vedado: 

a) ausentar-se do local de prestação de seus serviços, durante o 

desenvolvimento diário das atividades do projeto, sem prévia 

autorização do seu superior hierárquico ou de funcionário por ele 

indicado; 

b) retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto das dependências do CONTRATANTE; 

c) opor resistência injustificada ao andamento de documento ou 

processo ou à execução de serviços; 

d) promover manifestação de cunho político-partidário nas 

dependências do CONTRATANTE; 

e) promover, nas dependências do CONTRATANTE, manifestação 

pública de agravo ou desagravo a outros agentes públicos ou a 

terceiros que tenham com aquele órgão ou entidade administrativa; 

f) cometer a pessoa estranha à execução do projeto, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atividades de sua responsabilidade; 

g) atuar como procurador ou intermediário junto a repartições 

públicas; 

h) receber, exigir ou solicitar, para si ou para terceiros, propina, 

comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

seus serviços, para a prática ou omissão de ato de ofício, ou valer-se 

da função exercida para obtenção de vantagem pessoal para si ou para 

terceiros; 

i) praticar usura sob qualquer de suas formas; 

j) proceder de forma desidiosa; 

l) utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em 

serviços ou atividades particulares; 

m) exercer quaisquer atividades incompatíveis com os serviços 

técnicos prestados ao CONTRATANTE e com o horário de trabalho; 

n) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança em órgão ou entidade diversos daquele para o qual foi 

contratado; 

  

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
O CONTRATADO responde pessoalmente pelo exercício irregular de 

seus encargos, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, 

nos termos da legislação penal, administrativa e civil, não excluída ou 

atenuada essa responsabilidade pela presença ou pelo 

acompanhamento da execução por servidor ou empregado público. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão à 

conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN 

aprovado para o exercício de 2023, Dotação 

07.12.361.0010.2017.2017 – Manutenção do Ensino Fundamental – 

FUNDEB 70. Elemento 319004 – Contratação Por Tempo 

Determinado. 

  

CLÁUSULA OITAVA: DA REMUNERAÇÃO 
A remuneração bruta total do CONTRATADO será de R$2.130,91 

(dois mil cento e trinta reais e noventa e um centavos) por mês por 

mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As vantagens e benefícios previstos em 

legislação específica da categoria funcional ou de cargo análogo na 

estrutura estadual não repercutirão sobre a remuneração do 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
O CONTRATADO executará os serviços descritos na Cláusula 

Primeira, ficando subordinada às determinações da SEMEC, quanto à 

forma de exercício de suas funções, jornada de trabalho e horário, 

observadas as normas legais vigentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO se obriga a exercer 

sua função na unidade indicada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO, por necessidade do 

serviço, poderá ser removido para qualquer unidade integrante da 

estrutura do CONTRATANTE, vedado, entretanto, o desvio de 

função, sob pena de rescisão do presente CONTRATO e a apuração 

da responsabilidade administrativa e civil das autoridades que 

determinarem, solicitarem, permitirem ou tolerarem tal desvio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução do contrato será 

acompanhada e fiscalizada pelo CONTRATANTE, juntamente com a 

unidade em que o CONTRATADO estiver prestando o serviço. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato será extinto, sem indenização ao CONTRATADO, 

verificada uma das seguintes hipóteses: 

a) término do prazo contratual ou de sua prorrogação, 

independentemente de termo de rescisão, quando as partes se darão 

mútua quitação, se satisfeitas todas as obrigações reciprocamente 

pactuadas; 

b) por manifestação unilateral motivada do CONTRATANTE, 

devendo nesse caso ser emitida notificação ao contratado 15 (quinze) 

dias antes do término do contrato; 

c) por vontade de ambas as partes; 

d) por infração aos deveres de assiduidade, pontualidade, urbanidade, 

discrição, boa conduta, lealdade e respeito às instituições 

constitucionais e administrativas a que servir, observância das normas 

legais e regulamentares, sem prejuízo das demais disposições 

constitucionais e legais impostas aos ocupantes de funções públicas ou 
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incidência nas proibições estabelecidos em suas cláusulas, imputadas 

à responsabilidade do CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão decorrente de manifestação 

unilateral imotivada do CONTRATANTE importará no pagamento, 

ao CONTRATADO, de indenização no valor correspondente a 1/12 

(um doze) avos da remuneração mensal, por mês e/ou período igual 

ou superior a 15 (quinze) dias efetivamente trabalhados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será computado no cálculo da verba 

indenizatória da rescisão unilateral, referida no parágrafo primeiro 

desta cláusula, o período de trabalho inferior a 15 (quinze) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá, ainda, 

rescindir unilateralmente o contrato, sem que caiba indenização ao 

CONTRATADO, em razão de: 

a) ocorrência de qualquer hipótese impeditiva ao fiel cumprimento do 

contrato pelo período acordado, inadmitindo-se qualquer suspensão da 

sua execução; 

b) falta ao trabalho por três dias consecutivos ou cinco intercalados 

em um período de trinta dias, mesmo com justificação, ressalvadas as 

faltas abonadas por motivo de doença; 

c) afastamento por motivo de doença por prazo superior a 15 dias 

consecutivos; 

d) apresentação de documento falso ou declaração falsa ou inexata; 

e) insuficiência de desempenho na função para a qual apresentou 

prova de capacitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A declaração de rescisão deste contrato, 

em todos os casos em que ela é admitida, será sempre feita 

independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 

operará seus efeitos a partir da sua feitura. 

PARÁGRAFO QUINTO - No ajuste final de contas, dos valores 

eventualmente devidos ao CONTRATADO, o CONTRATANTE, 

como lhe incumbe, procederá aos descontos previstos na legislação 

específica, na forma estabelecida em suas disposições. 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATADO só poderá rescindir ou 

interromper a prestação de serviços por conta de infração contratual 

ou legal do CONTRATANTE mediante propositura de ação judicial, 

devendo manter o cumprimento integral de suas obrigações legais e 

contratuais até expresso pronunciamento judicial que suspenda ou 

extinga a exigibilidade das mesmas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES 

RESOLUTIVAS  
O presente contrato estará resolvido de pleno direito, não cabendo 

qualquer indenização ao CONTRATADO, nas hipóteses de sua 

substituição por servidor efetivo investido em cargo que abarque as 

funções objeto do presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A substituição mencionada no caput da 

presente Cláusula pode decorrer de qualquer forma de provimento 

originário ou derivado do servidor efetivo em questão. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXISTÊNCIA DE 

VÍNCULO 
A presente contratação não cria vinculo empregatício ou estatutário 

entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, nem gera para este o 

direito de ser posteriormente admitido como servidor municipal e nem 

o de ser aproveitado nos órgãos da administração direta ou indireta ou, 

ainda, fundação instituída ou mantida pelo Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DECLARAÇÕES  
O CONTRATADO assina, neste ato, a seguinte declaração anexa ao 

presente instrumento, e que dele passa a fazer parte integrante: 

a) ciência das proibições do artigo 37, incisos XVI, XVII e §10º, da 

Constituição da República; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

no todo ou em parte. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXCEÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 
A superveniência de decisão judicial que anule a presente contratação 

não assegurará qualquer direto de reparação ao CONTRATADO, a 

qual renuncia expressa e irrevogavelmente a qualquer pretensão 

indenizatória. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E 

CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro 

do prazo de trinta dias, no Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte, administrado pela FEMURN. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a 

identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor e 

fundamento do ato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cruzeta, Estado do Rio Grande do 

Norte, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas 

estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 

conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

  

São José do Seridó/RN, em 10 de abril de 2023 

  

Prefeitura Municipal de São José do Seridó/ RN 

Prefeito Constitucional 

SR. JACKSON DANTAS 
Contratante 

  

JULIANA ANDREA DANTAS 
Secretária Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

  

MARIA DAS VIRGENS MEDEIROS 
Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 
____________________________________ 

____________________________________ 

  

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:C61BBC74 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 011/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA MUNICIPAL (PMSJS/RN) E 

DO OUTRO A CAROLINE XAVIER DA SILVA 
  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Vicente Pereira, n.º 87, Centro, CEP 59.378-000, São José do 

Seridó/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.096.083/0001-76, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JACKSON DANTAS, e 

a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 11.942.301/001-50, representada pela Gestora, a 

Sra. NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS, Secretária 

Municipal de Saúde, portadora da cédula de identidade n.º 1266301–

SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 018.824.404-20, ambos 

denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, a Sra. 

CAROLINE XAVIER DA SILVA, brasileira, solteira, médica, 

portadora da cédula de identidade nº 48.905.795-0 - SSP/SP, inscrita 

no CPF sob o nº 436.596.078-43, CRM/RN n° 0012009 domiciliada 

na Rua João Vitoriano, 531 Apartamento 401, Acampamento, CEP 

59.300-000, Caicó/RN, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 

fundamentando-se na Lei Municipal n.º 294/09 e demais normas 

aplicáveis à espécie, ao qual as partes se sujeitam a cumprir, mediante 

as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
1. O objetivo da presente contratação, por excepcional interesse 

público, é a prestação de serviços Médicos, para atuarem em regime 

de Plantões aos sábados e domingos e, durante a semana, em 

plantões de 24 (vinte e quarto) horas e 12 (doze) horas, a ser 
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desempenhado junto à Unidade Mista Maria Aparecida Dantas, no 

período de 03 a 30 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: 
2. Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de São José do 

Seridó/RN: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada neste 

contrato; 

2.2. Fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATADA, 

a fim de que este possa desempenhar os serviços dentro das condições 

pactuadas; 

2.3. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA aos locais de 

execução dos serviços, bem como arcar com todo equipamento e 

material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

2.4. Colocar à disposição da CONTRATADA, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde (SESAD), toda a programação, normas e 

diretrizes desta Secretaria, a fim de que possa o CONTRATADO 

executar os serviços CONTRATADOS de acordo com as exigências e 

orientações da referida secretaria; 

2.5. Solicitar à CONTRATADA, quando necessário for, que se 

manifeste, por escrito, acerca de todas as matérias internas que exijam, 

nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 

técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 
3. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará à 

CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, 

obrigando-se ainda a: 

3.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 

procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, 

as determinações e exigências do CONTRATANTE; 

3.2. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da 

execução dos termos deste contrato, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.3. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 

negligência de seus atos, quando na execução dos serviços 

CONTRATADOS; 

3.4. Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 

profissional; 

3.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 

do CONTRATANTE; 

3.6. Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, 

às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e documentos obtidos e produzidos, respectivamente, durante a 

vigência deste contrato; 

3.7. Pagar, regularmente, todos os impostos e taxas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do presente instrumento contratual, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

3.8. Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, 

nos termos do presente contrato e quando solicitada, sua opinião 

técnica. 

Parágrafo único - Por força da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica a 

CONTRATADA obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4. O custo mensal pela execução dos serviços nos plantões será de 

acordo com a seguinte tabela: 

  
PLANTÕES SÁBADOS E DOMINGOS R$ 2.356,00 

PLANTÃO DE 24 HORAS NA SEMANA R$ 2.302,00 

PLANTÃO DE 12 HORAS NA SEMANA R$ 1.185,00 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente ao trabalhado, correspondente à efetiva prestação 

dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade 

competente durante o respectivo mês, por meio de depósito em conta 

bancária da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
6. Os preços inicialmente CONTRATADOS, em moeda corrente 

nacional, poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos termos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fim de resguardar o equilíbrio 

econômico-financeiro do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS: 
7. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão 

à conta do Orçamento Geral do Município de São José do Seridó/RN, 

aprovado para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação 10.302.0008.2118.2118 – Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar – MAC. Elemento 339036 – Outros 

serviços de terceiros - PF. 

CLÁUSULA OITAVA – DO HORÁRIO: 
8. O horário do prestador do serviço será de acordo com o 

estabelecido pela Secretária Municipal de Saúde - SESAD. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9. Compete a CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços 

prestados pela CONTRATADA, para comprovação da efetiva 

prestação de serviço estabelecido na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10. Se, na execução deste contrato, ficar comprovada a existência de 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser 

responsabilizada a CONTRATADA, este, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sofrerá as 

seguintes penalidades ou sanções: 

10.1. Advertência, por escrito; 

10.2. Caso os serviços, objeto do presente contrato, não sejam 

executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por 

motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita a multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei, sendo facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias; 

10.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a três (03) 

anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 

da gravidade da falta cometida; 

10.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 1º - A penalidade estabelecida no inciso anterior é de competência 

exclusiva da Secretária Municipal de Saúde, facultada a defesa da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

§ 2º - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de 

São José do Seridó/RN, no caso de Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento de multa; 

III – transcurso mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade. 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos. 

§ 3º - O valor da multa referida no item 10.2, será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de São 

José do Seridó/RN em favor da CONTRATADA. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 

§ 4º - A critério da Administração, as sanções previstas nos itens 10.1, 

10.2 e 10.3 e 10.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso 10.2, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, DA 

EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
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11. A vigência do presente contrato tem início no dia 03 a 30 de abril 

de 2023, sendo permitida sua prorrogação nos termos da Lei 

Municipal n.º 294/09. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

CONTRATUAL: 
12. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela 

Administração, quando caracterizados os seguintes motivos: 

12.1. Não cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

12.3. Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, 

neste caso, a Administração comprovar a impossibilidade de 

conclusão dos serviços no prazo estipulado; 

12.4. Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

12.5. Desatendimento das determinações e recomendações regulares 

do CONTRATANTE; 

12.6. Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

12.7. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 

13. Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não 

previsto no presente Contrato, os chamados casos omissos, estes serão 

resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação (Lei Federal n.º 14.133/2021) e demais normas reguladoras 

da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação 

civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, 

por extrato, nos locais de costume, nos termos do art 176, parágrafo 

único, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15. Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado 

elegem o Foro da Comarca de Cruzeta/RN, em detrimento de outra 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições 

citadas anteriormente, as partes ora contratadas, assinam o presente 

instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito legal, na 

presença de duas testemunhas a seguir assinadas e identificadas. 

  

São José do Seridó/RN, 03 de abril de 2023. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN 
Prefeito Constitucional Sr. Jackson Dantas 

Contratante 

  

NARA REGINA DE MEDEIROS MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

CAROLINE XAVIER DA SILVA 
Contratado (a) 

  

________________________________ 

Testemunha  

RG.: 

_________________________________ 

Testemunha  

RG.: 

Publicado por: 
Andréa Macêdo de Medeiros Dantas 

Código Identificador:16518D03 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 002/2023 

 

A Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, através da 

Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará entre 

os dias 13 de Abril a 28 de Abril de 2023, no período das 08:00h as 

13:00h, na sede da Prefeitura Municipal o recebimento dos envelopes 

01 e 02 do CREDENCIAMENTO Nº 002/2023, objetivando o 

Credenciamento para contratação de artistas Locais para compor a 

programação dos eventos que serão realizados pelas secretarias e 

órgãos da administração municipal do Município de São Paulo do 

Potengi - RN. O Edital e esclarecimentos necessários à participação 

poderão ser obtidos na sala de licitações na sede da Prefeitura 

Municipal, no horário de 08h00min às 13h00min, de segunda a sexta-

feira ou através do e-mail: licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br, 

site: www.saopaulodopotengi.rn.gov.br. 

  

São Paulo do Potengi/RN, em 12 de Abril de 2023. 

  

A COMISSÃO 

Publicado por: 
Silmax lei Fonseca de Souza 

Código Identificador:6C133AE3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 055/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º EXONERAR a senhora ERNUYLA MIKAELLE DA COSTA 

do cargo de provimento em comissão de Subcoordenadora de Políticas 

Para Mulheres, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação, 

Assistência Social e Cidadania, símbolo CC5. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 

30 de março de 2023. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 12 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:E4D78DAD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 056/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  

Art. 1º NOMEAR a senhora ANDRESSA LUCELIA DA SILVA 

para o cargo de provimento em comissão de Subcoordenadora de 

Políticas Para Mulheres, da Secretaria Municipal do Trabalho, 

Habitação, Assistência Social e Cidadania, símbolo CC5. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 

5 de abril de 2023. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 12 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:93D25050 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 057/2023 

 

NOMEIA NOVOS MEMBROS PARA O CONSELHO 

MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE 

DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN PARA O 

PERÍODO DE 2023-2027. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso 

das atribuições constitucionais e de conformidade com o que preceitua 

a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º NOMEAR os Conselheiros e suplentes abaixo relacionados 

para compor o novo CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

– CAE do município de São Paulo do Potengi/RN, no quadriênio 

2021-2024, conforme Ata de Posse dos Membros do Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE e eleição de Presidente e Vice-presidente. 

  

1 – CONSELHEIROS E SUPLENTES 
  

Representantes do Poder Executivo 
  

Titular: Audiceia Ribeiro da Silva 

CPF: 512.125.794-53 

Suplente: Juscimara de Oliveira Lopes 

CPF: 037.453.904-90 

  

Representantes do Segmento dos Profissionais da área da 

Educação (Professores) 
  

Titulares: Maria Adriana Quirino Diniz 

CPF: 828.422.134-91 

Ivanira Batista de Araujo 

CPF: 051.427.814-57 

  

Suplentes: João Soares Lopes 

CPF: 026.474.464-07 

Luciano Antônio da Silva 

CPF: 422.288.674-20 

  

Representantes do Segmento dos Pais dos Alunos 
  

Titulares: Josefa Janeleide de Souza Dantas 

CPF: 026.694.564-30 

Wristelia Ribeiro da Silva Delfino Dias 

CPF: 060.986.784-99 

  

Suplentes: Josiane Lucia de Medeiros Silva 

CPF: 035.172.424-97 

Adriana Bezerra Pereira 

CPF: 091.059.954-85 

  

Representantes do Segmento da Sociedade Civil 
  

Titulares: Paulo Roberto Macedo de Araújo Filho 

CPF: 078.397.104-41 

Francisco Cassimiro de Farias 

CPF: 021.481.504-80 

  

Suplentes: Honaira da Silva 

CPF: 707.274.464-95 

Túlio Leandro Faustino Silva 

CPF: 077.062.684-03 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 

13 de fevereiro de 2023. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito, em São Paulo do Potengi/RN, 12 de abril de 

2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas Euller de Macedo Gomes Mota 

Código Identificador:FFBF9AC7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00007/2023 

 

A Comissão de Avaliação do Instituto de Previdência Própria dos 

Servidores Municipais de SÃO PAULO DO POTENGI, em 

cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. FRANCISCO 

GENILSON DE OLIVEIRA, DIRETOR-PRESIDENTE, faz publicar 

o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

  

Fundamento Legal..............: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Objeto..............: Contratação de empresa para confecção de material 

gráfico, material serigráficos e fornecimento de suprimentos de 

informática para atender as demandas do Instituto Previdenciário de 

São Paulo do Potengi-RN; 

  

Contratado..............: JS Pereira Empreendimentos | CNPJ: 

11.015.279/0001-01; 

  

Valor Total..............: R$ 4.611,80 (Quatro mil e seiscentos e onze 

reais e oitenta centavos). 

  

Dotação Orçamentária: Exercício 2023 - Funcional Programático: 

15.001.1016 – administração do IPREVSAPP | 15.001.2103 – 

Administração dos recursos do IPREVSAPP | 3.3.90.39 – Outros 

serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 

Avaliação e ratificado pelo Sr. FRANCISCO GENILSON DE 

OLIVEIRA, DIRETOR-PRESIDENTE. 

  

São Paulo do Potengi, 03 de abril de 2023. 

  

DÉBORA CRISTINA GOMES DE SOUSA FONSECA 
Presidente da Comissão de Avaliação 

Publicado por: 
Paulo Roberto Macedo de Araújo Filho 

Código Identificador:800A2DA8 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0006/2023 

 

Contrato nº...........: 0006; 

  

Origem.....................: Dispensa de Licitação Nº 007/2023; 

  

Contratante........: Instituto Previdenciário de São Paulo do Potengi-

RN; 

  

Objeto..............: Contratação de empresa para confecção de material 

gráfico, material serigráficos e fornecimento de suprimentos de 

informática para atender as demandas do Instituto Previdenciário de 

São Paulo do Potengi-RN; 

  

Contratado..............: JS Pereira Empreendimentos | CNPJ: 

11.015.279/0001-01; 

  

Fundamentação Legal ..............: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93; 

  

Valor total..............: R$ 4.611,80 (Quatro mil e seiscentos e onze 

reais e oitenta centavos). 

  

Dotação Orçamentária: Exercício 2023 - Funcional Programático: 

15.001.1016 – administração do IPREVSAPP | 15.001.2103 – 
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Administração dos recursos do IPREVSAPP | 3.3.90.39 – Outros 

serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Vigência...................: 04 de abril de 2023 a 30 de junho de 2023; 

  

Data da assinatura.........: 04 de abril de 2023. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 04 de abril de 2023. 

  

FRANCISCO GENILSON DE OLIVEIRA 
Diretor-Presidente - Contratante 

  

JOSIVAN SOARES PEREIRA 
P/ Contratado 

  

Publicado por: 
Paulo Roberto Macedo de Araújo Filho 

Código Identificador:891CED38 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05080001/2020 TOMADA 

DE PREÇO Nº 029/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI. 

CONTRATADO(A): RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI, Inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 28.452.637/0001-38. 

OBJETO: O presente termo aditivo objetiva a alteração contratual no 

prazo de execução dos serviços de 360 (trezentos e sessenta) dias para 

540 (quinhentos e quarenta) dias, tendo o fim da execução na data de 

28/07/2023, e a validade do presente contrato de 480 (quatrocentos e 

oitenta) dias para 720 (setecentos e vinte) dias, tendo o fim da 

vigência na data de 25/11/2023, como dispõe o art. 57, da Lei Federal 

nº 8.666/93. O presente instrumento tem como objeto a Contratação 

de empresa para reforma e ampliação do Ginásio na Comunidade do 

Cabaço e implantação de acessibilidade externa no estádio Augusto 

Gomes da Rocha, no município de São Paulo do Potengi/RN. DA 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência 

permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: A celebração deste Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviços está prevista no art. 57, inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

São Paulo do Potengi/RN, em 24 de março de 2023. 

  

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO – 
Prefeito – Contratante e 

  

RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 
P/Contratada. 

Publicado por: 
Bruno José de Araújo Lima 

Código Identificador:DE612C87 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

3º (TERCEIRA) TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA 

AO CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE 

PREÇOS - Nº 007/2021 CELEBRADO EM 10 DE 

DEZEMBRO DE 2021, COM VIGÊNCIA DE 150 

(CENTO E CINQUENTA) DIAS, PUBLICADO NO 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DO RN - FEMURN - EDIÇÃO 2671 - 

VEICULADA EM 14/12/2021, E QUE TEM COMO 

OBJETO “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE) EM ESTRADAS VICINAIS NA 

COMUNIDADE DE PEDRA BRANCA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO/RN”, FIRMADO 

COM A EMPRESA AGC CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ - 

00.999.591/0001-52. 

  

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo de Vigência, sendo de 

um lado como CONTRATANTE, a Prefeitura Municipal de São 

Pedro/RN, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.079.915/0001-46, com 

sede à Rua Monsenhor Expedito - 161 - Centro - São Pedro/RN, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Constitucional, o senhor Miguel 

Cabral Nasser, brasileiro, CPF Nº. 836.950.794-87, residente e 

domiciliado nesta cidade de São Pedro/RN, e do outro lado como 

CONTRATADA, a empresa AGC Construções e 

Empreendimentos Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº 00.999.591/0001-52, com sede em Recife/PE, na 

Rua Jose de Alencar - 916 – Ilha do Leite, neste ato representada 

por Alexandre Albuquerque Teixeira, portador do CPF nº 

830.192.004-15, firmam o presente termo de aditivo ao contrato ora 

mencionado, conforme especificações a seguir: 

  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:  
O presente Termo Aditivo tem como objetivo a alteração de Prazo 

de Vigência ao contrato de serviço oriundo da Tomada de Preços - 

Nº 007/2021 celebrado em 10 de dezembro de 2021, com vigência de 

150 (cento e cinquenta) dias - 10 de dezembro de 2021 a 10 de 

maio de 2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do RN - FEMURN - edição 2671 - veiculada em 14/12/2021, 

e que tem como objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) EM 

ESTRADAS VICINAIS NA COMUNIDADE DE PEDRA 

BRANCA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO/RN”, firmado com a 

empresa AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. - CNPJ - 00.999.591/0001-52,CLÁUSULA 2ª - DA BASE 

LEGAL: 
Este Termo Aditivo está previsto no Parágrafo 1º, inciso IV do Artigo 

57 e Paragrafo Primeiro – b) do Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

  

CLÁUSULA 3ª - DA VIGÊNCIA: 
Este Termo Aditivo alterará vigência do referido contrato para 07 de 

agosto de 2023. 

  

CLÁUSULA 4ª - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato em epigrafe. 

  

CLÁUSULA 5ª - DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo do Potengi/RN, para 

dirimir, administrativa e judicialmente, quaisquer dúvidas oriundas do 

presente neste Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente 

Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, para que surta os efeitos legais e 

jurídicos. 

  

São Pedro/RN, em 08 de março de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de São Pedro/RN 

CNPJ - 08.079.915/0001-46 

MIGUEL CABRAL NASSER 
CPF 836.950.794-87 

Prefeito 

Pelo Contratante 

  

AGC Construções e Empreendimentos LTDA. 

CNPJ - 00.999.591/0001-52. 

ANGELINA FULCO GAAC. 
CPF – 031.279.484-33. 

Pela Empresa 

Publicado por: 
Marciana Lopes de Oliveira 

Código Identificador:4713475A 

 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    207 

GABINETE DO PREFEITO 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR PÚBLICO 

TEMPORÁRIO N.º 035/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR PÚBLICO 

TEMPORÁRIO n.º 035/2023 
  

Pelo presente instrumento de contrato administrativo de servidor 

público temporário, celebrado com fundamento na Lei municipal nº 

445/2021, de 22 de dezembro de 2021, que pactuam a Prefeitura do 

Município de São Pedro, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.079.915/0001-

46, localizada à Rua Monsenhor Expedito, n.º 161, Centro, no 

Município de São Pedro/RN, doravante denominada 

CONTRATANTE e neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal, o senhor MIGUEL CABRAL NASSER, brasileiro, 

solteiro, residente e domiciliado na Fazenda Riacho da Cruz, n.º 410 

A, Zona Rural – São Pedro/RN, inscrito no CPF sob o n.º 

836.950.794-87, CONTRATA o(a) Sr.(a) THIAGO VARELA 

MENEZES, inscrito no CPF sob o nº 703.488.014-08 e no RG sob o 

nº 002.894.372 SSP/RN, residente e domiciliado à Rua Vicente 

Ferreira, n.º 104, Centro - São Paulo do Potengi/RN, para exercer a 

função de PROFESSOR(a), doravante denominado(a) Servidor(a) 

temporário(a), nas seguintes condições: 

Cláusula 1ª - Por força deste contrato, regido inteiramente pela Lei 

Municipal nº 445/2021 de 22 (vinte e dois) de dezembro de 2021 e 

pela Lei municipal nº 453/2023 de 18 (dezoito) de janeiro de 2023, 

o(a) servidor(a) temporário(a) trabalhará para a Contratante, no 

Município de São Pedro, na função de PROFESSOR(a) em Unidades 

Escolares Municipal, obrigando-se a exercer as atividades de docência 

na área de conhecimento escolar denominada Educação Física, 

responsável pelo tratamento pedagógico da cultura corporal de 

movimento produzida historicamente, com alunos(as) portadores ou 

não de necessidades especiais, matriculados(as) nas diferentes 

instituições escolares que constituem seu campo de atuação, em seus 

vários níveis; Realizar pesquisas científicas sobre a Educação Física; 

Organizar, coordenar, realizar, supervisionar e avaliar atividades que 

envolvam temas da cultura corporal de movimento (esporte, danças, 

jogos, brincadeiras, ginásticas, lutas etc.), tais como: jogos e 

competições escolares, festivais, torneios, gincanas, etc.; Auxiliar e 

assessorar a gestão na elaboração, implantação, implementação e 

avaliação de políticas que envolvam a Educação Física como área de 

conhecimento escolar; Executar tarefas afins e correlatas, que vierem 

a ser objeto de instruções ou ordens de serviço, dentro da natureza 

deste contrato. 

Cláusula 2ª – O(a) servidor(a) temporário(a) receberá, mensalmente, 

por jornada de 20 (vinte) horas semanais, a título de remuneração pela 

prestação dos serviços ora contatados, o valor de o valor de R$ 

2.210,27 (Dois Mil e Duzentos e Dez Reais e Vente e Sete Centavos), 

respeitando o descanso semanal, que será remunerado. 

Cláusula 3ª - O pagamento da remuneração prevista na cláusula 

anterior dar-se-á até o 10º (décimo) dia útil subsequente da prestação 

dos serviços, com recurso enviado para conta bancária do(a) 

contratado(a), realizado pela Tesouraria Municipal por meio de 

remessa bancária, após envio de resumo de folha de pagamento 

elaborada pelo setor de Recursos Humanos desta prefeitura. 

  

Cláusula 4ª - O horário da prestação do serviço do(a) servidor(a) 

contratado(a) será designado pelo Chefe do Setor Administrativo da 

secretaria a que o(a) contratado(a) estiver vinculado. 

Cláusula 5ª O prazo de vigência deste Contrato será contado da data 

de assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, o qual se 

extingue automaticamente, podendo ser renovado por um período 12 

(doze) meses através de Aditivo Contratual, observando a 

conveniência e necessidade da administração. 

Cláusula 6ª - Findo o prazo constante da cláusula anterior, 

considerar-se-á extinto este contrato, desobrigando-se a Contratante 

do pagamento de qualquer indenização. 

Cláusula 7ª - Se durante a vigência do presente contrato o servidor 

temporário der justo motivo para a sua rescisão, será dispensado sem 

direito a indenização, justificadamente. 

Cláusula 8ª - A Administração poderá, a qualquer tempo, rescindir o 

presente contrato, sem aviso prévio e sem qualquer ônus para as 

partes, respeitando-se a proporcionalidade do trabalho realizado em 

relação ao pagamento da remuneração mensal e seus reflexos. 

Cláusula 9ª - Não existe nem se constitui qualquer vinculação 

trabalhista ou funcional estatutária, pela assinatura deste contrato entre 

o(a) servidor(a) temporário(a) e a Contratante. 

Cláusula 10ª Ao encerramento do presente contrato, caso seja 

solicitado, a Contratante expedirá Certidão de Tempo de Serviço, 

contendo o período integral do serviço prestado, em nome do Servidor 

temporário, para os fins de direito. 

Cláusula 11ª - Este contrato será pago por dotações orçamentárias 

próprias da Contratante, consignadas no orçamento de 2023, conforme 

especifica abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

12.361.0006.2011.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% - 

FUNDAMENTAL 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Cláusula 12ª - Questões omissas na legislação serão resolvidas entre 

as partes, na forma das fontes subsidiárias de direito. 

Cláusula 13ª - As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo do 

Potengi/RN para dirimirem quaisquer pendências oriundas do presente 

contrato, à exceção de qualquer outro por mais privilegiado. 

E, por estarem em perfeito e mútuo entendimento, firmam este 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das duas 

testemunhas. 

  

Palácio Francisco Cabral, São Pedro, Estado do Rio Grande do Norte, 

em 03 (três) de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de São Pedro/RN 

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

THIAGO VARELA MENEZES 
CPF: 703.488.014-08 

Contratado 

  

TESTEMUNHAS: 
  

01. ___________________________________ 

  

CPF:____________________________________ 

  

02.___________________________________ 

  

CPF: _________________________________ 

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:1D38BC85 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 032/2023 DE 03 (TRÊS) DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA N.º 032/2023 DE 03 (três) DE ABRIL DE 2023 
  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR (a) DE CARGO DE PROVIMENTO 

EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Senhor MIGUEL CABRAL NASSER, na qualidade de Prefeito 

Municipal de São Pedro, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas por Lei; 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - EXONERAR a Senhora KEILA BENIZ DE LIMA, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 1.676.802 SSP/RN e inscrita no 

CPF sob o n.º 035.573.054-57 do Cargo em Comissão, na função de 
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ASSESSORA ESPECIAL, lotada na Secretaria Municipal de 

Planejamento, Finanças e Tributação, nomeada por meio da portaria 

n.º 019/2021 de 02 (dois) de fevereiro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 03 (três) de abril de 2023. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE O PRESENTE 

ATO. 
  

Palácio Francisco Cabral, São Pedro, Estado do Rio Grande do Norte, 

em 03 (três) de abril de 2023. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:30089B99 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. º 033/2023 DE 03 (TRÊS) DE ABRIL DE 2023 

 

PORTARIA N. º 033/2023 DE 03 (três) DE ABRIL DE 2023 
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO COMO ABAIXO 

SE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Senhor MIGUEL CABRAL NASSER, na qualidade de Prefeito 

Municipal de São Pedro, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas por Lei; e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º da Emenda n.º 01 à Lei n.º 

320/2013, a qual altera o artigo 49 da Lei mencionada. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA FERNANDA ROSADO 

GOMES GONDIM, portadora da Cédula de identidade n.º 

003.464.440 SSP/RN e inscrita no CPF sob o n.º 116.595.734-59, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL, lotado na 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete. 

  

Art. 2º - Dê-se Ciência a ora nomeada para exercer as atribuições e 

responsabilidades desta função, em conformidade com a Lei. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE O PRESENTE 

ATO. 

  

Palácio Francisco Cabral, São Pedro, Estado do Rio Grande do Norte, 

em 03 (três) de abril de 2023. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:CF9BE0BC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR PÚBLICO 

TEMPORÁRIO N.º 037/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR PÚBLICO 

TEMPORÁRIO n.º 037/2023 
  

Pelo presente instrumento de contrato administrativo de servidor 

público temporário, celebrado com fundamento na Lei municipal nº 

445/2021, de 22 de dezembro de 2021, que pactuam a Prefeitura do 

Município de São Pedro, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.079.915/0001-

46, localizada à Rua Monsenhor Expedito, n.º 161, Centro, no 

Município de São Pedro/RN, doravante denominada 

CONTRATANTE e neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal, o senhor MIGUEL CABRAL NASSER, brasileiro, 

solteiro, residente e domiciliado na Fazenda Riacho da Cruz, n.º 410 

A, Zona Rural – São Pedro/RN, inscrito no CPF sob o n.º 

836.950.794-87, CONTRATA o(a) Sr.(a) KEILA BENIZ DE 

LIMA, inscrita no CPF sob o nº 035.573.054-57 e no RG sob o nº 

1.676.802 SSP/RN, residente e domiciliada à Rua Bertulina Antunes, 

n.º 333, Vale do Sol - Parnamirim/RN, para exercer a função de 

GERENTE DE ATENÇÃO BÁSICA, doravante denominado(a) 

Servidor(a) temporário(a), nas seguintes condições: 

Cláusula 1ª - Por força deste contrato, regido inteiramente pela Lei 

Municipal nº 445/2021 de 22 (vinte e dois) de dezembro de 2021 e 

pela Lei municipal nº 453/2023 de 18 (dezoito) de janeiro de 2023, 

o(a) servidor(a) temporário(a) trabalhará para a Contratante, no 

Município de São Pedro, na função de GERENTE DE ATENÇÃO 

BÁSICA, atuando na Coordenadoria de Atenção Primária, tendo a 

missão de coordenar as ações para organização da rede de atenção 

primária, competindo-lhe:Coordenar os trabalhos das unidades; 

Propor, Coordenar, Monitorar e Avaliar políticas de atenção primária 

à saúde; Articular processos intra e intersetorial, tendo como objetivo 

qualificar a atenção primária à saúde no município; Propor e 

implementar ações para a reorganização e qualificação da atenção 

primária, tendo a saúde da família como estratégia prioritária para o 

fortalecimento desse nível de atenção; Disseminar informações 

relevantes da atenção primária do município; e outros serviços 

correlatos, que vierem a ser objeto de instruções ou ordens de serviço, 

dentro da natureza deste contrato. 

Cláusula 2ª – O(a) servidor(a) temporário(a) receberá, mensalmente, 

por jornada de 40 (quarenta) horas semanais, a título de remuneração 

pela prestação dos serviços ora contatados, o valor de o valor de R$ 

2.000,00 (Dois Mil Reais), respeitando o descanso semanal, que será 

remunerado. 

Cláusula 3ª - O pagamento da remuneração prevista na cláusula 

anterior dar-se-á até o 10º (décimo) dia útil subsequente da prestação 

dos serviços, com recurso enviado para conta bancária do(a) 

contratado(a), realizado pela Tesouraria Municipal por meio de 

remessa bancária, após envio de resumo de folha de pagamento 

elaborada pelo setor de Recursos Humanos desta prefeitura. 

  

Cláusula 4ª - O horário da prestação do serviço do(a) servidor(a) 

contratado(a) será designado pelo Chefe do Setor Administrativo da 

secretaria a que o(a) contratado(a) estiver vinculado. 

Cláusula 5ª O prazo de vigência deste Contrato será contado da data 

de assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, o qual, se 

extingue automaticamente, podendo ser renovado por um período 12 

(doze) meses através de Aditivo Contratual, observando a 

conveniência e necessidade da administração. 

Cláusula 6ª - Findo o prazo constante da cláusula anterior, 

considerar-se-á extinto este contrato, desobrigando-se a Contratante 

do pagamento de qualquer indenização. 

Cláusula 7ª - Se durante a vigência do presente contrato o servidor 

temporário der justo motivo para a sua rescisão, será dispensado sem 

direito a indenização, justificadamente. 

Cláusula 8ª - A Administração poderá, a qualquer tempo, rescindir o 

presente contrato, sem aviso prévio e sem qualquer ônus para as 

partes, respeitando-se a proporcionalidade do trabalho realizado em 

relação ao pagamento da remuneração mensal e seus reflexos. 

Cláusula 9ª - Não existe nem se constitui qualquer vinculação 

trabalhista ou funcional estatutária, pela assinatura deste contrato entre 

o(a) servidor(a) temporário(a) e a Contratante. 

Cláusula 10ª Ao encerramento do presente contrato, caso seja 

solicitado, a Contratante expedirá Certidão de Tempo de Serviço, 

contendo o período integral do serviço prestado, em nome do Servidor 

temporário, para os fins de direito. 

Cláusula 11ª - Este contrato será pago por dotações orçamentárias 

próprias da Contratante, consignadas no orçamento de 2023, conforme 

especifica abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.301.0005.2022.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAÚDE 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Cláusula 12ª - Questões omissas na legislação serão resolvidas entre 

as partes, na forma das fontes subsidiárias de direito. 

Cláusula 13ª - As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo do 

Potengi/RN para dirimirem quaisquer pendências oriundas do presente 

contrato, à exceção de qualquer outro por mais privilegiado. 

E, por estarem em perfeito e mútuo entendimento, firmam este 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das duas 

testemunhas. 

  

Palácio Francisco Cabral, São Pedro, Estado do Rio Grande do Norte, 

em 03 (três) de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De São Pedro/RN 

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

KEILA BENIZ DE LIMA 
CPF: 035.573.054-57 

Contratado 

  

TESTEMUNHAS: 
  
01. ___________________________________ 02.___________________________________ 

CPF:____________________________________ CPF: _________________________________ 

 

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:467A82EA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
   

O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ/RN, em conformidade com o art. 75, 

§ 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, torna público que a Administração 

pretende realizar a contratação de empresa especializada para 

realização do serviço de dedetização para controle de praga 

urbanas nos prédios que compõem a Prefeitura Municipal de São 

Tomé/RN. 
  

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 

de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração 

escolherá a mais vantajosa. 

  

O Edital contendo as informações necessárias pode ser obtido através 

do e-mail: setordecotacoespmst@gmail.com. E também mediante o 

site da Prefeitura Municipal de São Tomé/RN através do endereço 

eletrônico: https://saotome.rn.gov.br/editais/. 

  

As propostas deverão ser entregues nos dias 13/04, 14/04 e 

17/04/2023 na sede da Prefeitura Municipal de São Tomé/RN, situada 

na Praça Antônio Assunção, 276, Centro, CEP: 59400-000, São 

Tomé/RN. 

  

O horário de expediente da Prefeitura Municipal de São Tomé/RN, 

ocorre das 07h30min às 11h30min e das 13h00m às 17h00min pelo 

horário de Brasília, de segunda a sexta-feira. 

  

São Tomé/RN, 12 de abril de 2023. 

 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal de São Tomé/RN 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:07B53998 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 083/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que a Lei lhe 

confere, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. NOMEAR a Senhora ANA PAULA DE ARAÚJO SILVA, 

inscrita no CPF sob o nº 107.352.264-40, para ocupar o Cargo de 

Provimento em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE 

da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Tomé. 

  

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

São Tomé/RN, 12 de abril de 2023. 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:D87F1167 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230163 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede na PRAÇA JOAQUIM ARAUJO 

FILHO, 84, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.261.481/0001-05, 

representado pelo(a) Sr.(a) MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR, GESTOR 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PORTADOR DO CPF Nº 

111.125.374-90, RESIDENTE NA RUA JOSÉ GABRIEL SOARES, 

27, ALTO DA CANDELÁRIA, SÃO VICENTE/RN, e de outro lado 

a firma R H COMERCIAL LTDA, inscrita sob o nº CNPJ 

32.281.300/0001-82, estabelecida à R PROFESSOR JOAO DINIZ, 

117 LOT FLORES DO CAMPO, JARDINS, São Gonçalo do 

Amarante-RN, CEP 59293-864, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) RINALDO 

SILVA DE HOLANDA NETO, residente na RUA IPUEIRA DO 

POTENGI, 2431, POTENGI, Natal-RN, CEP 59108-390, portador 

do(a) CPF 117.569.144-51, têm entre si justo e avençado, e celebram 

o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 

Pregão nº 011/2022, já qualificados no contrato inicial, determinaram 

por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 

seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de 

R$ 12.500,10 (doze mil, quinhentos reais e dez centavos), nos termos 

do art. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o 

Contrato a ter o valor total de R$ 63.700,21(sessenta e três mil, 

setecentos reais e vinte e um centavos). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

A despesa com o fornecimento do objeto contratado, serão arcados 

pela Lei nº 706 de 13 de dezembro de 2022 discriminado na seguinte 

dotação do orçamento vigente: Exercício 2023 Atividade 

0711.103020014.2.031 Manut. da Oferta das Ativ. e Serv. de Atenção 

Especializada em Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 
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Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, Exercício 2023 

Atividade 0711.103010013.2.029 Manut. da Oferts das Ativ. e Serv. 

de Atenção Primária em Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

SÃO VICENTE - RN, 12 de abril de 2023 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ(MF) 11.261.481/0001-05 

Contratante 

  

R H COMERCIAL LTDA 
CNPJ 32.281.300/0001-82 

Contratado(a)  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:7A1E0F8D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N° 141/2023 - SMS, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

Nomeia Comissão de Planejamento de Contratações 

para atuar em processo específico e dá outras 

providências. 

  

O Secretário Municipal de Saúde de São Vicente, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso e gozo das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO, a promulgação da Lei Federal nº 14.133/2021 – 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que trouxe novos 

parâmetros para as contratações públicas, em especial, àquelas a 

serem realizadas de forma direta, por dispensa ou inexigibilidade; 

  

CONSIDERANDO, que cabe ao município definir, em norma própria, 

regras específicas para o cumprimento das determinações gerais 

previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

  

CONSIDERANDO, a necessidade de harmonização das normas 

jurídicas, visando à máxima eficácia e efetividade da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021; 

  

CONSIDERANDO, oDecreto Municipal nº 115/2023, que dispõe 

sobre o regime de transição para a plena aplicação da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, estabelecendo planejamento, com vistas à 

regulamentação do novo regime de licitação e contratação no âmbito 

da Administração Pública Municipal; 

  

CONSIDERANDO que, embora o artigo 187, da Lei Federal nº 

14.133/2021 permita o Município aplicar os regulamentos editados 

pela União, torna-se necessário que sejam baixados regulamentos 

municipais específicos, para atender as particularidades inerentes à 

sua realidade; 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 

constituir a Equipe de Planejamento de Contratação referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

(COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, PRODUTOS E ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS) NO VEÍCULO DE MODELO CITROEN JUMPY 

VITRE E PLACA RQB-1G09: 
  

Membro: Lucas Alves Balbino (Mat. 1085); 

Membro: Clezio Dantas de Medeiros (Mat. 1169). 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente – RN, 12 de abril de 2023. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:2CFA5A44 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 123/2023 - ADM/RH 

 

CONCEDE A REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

A SERVIDOR PÚBLICO NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/RN. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 64 

Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO o poder da Administração Pública de organizar 

os serviços públicos; 

  

CONSIDERANDO o poder hierárquico do Chefe do Poder 

Executivo Municipal; 

  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 023/2017, de 12 de julho 

de 2017; 

  

CONSIDERANDO o procedimento do juizado especial da fazenda 

pública referente o Processo Nº 0800098-23.2023.8.20.5139; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – CONCEDER, em cumprimento ao procedimento do juizado 

especial da fazenda pública referente Processo Nº 0800098-

23.2023.8.20.5139, ao servidor público sr. GILMAR JACINTO DA 

SILVA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR II, NÍVEL 3 – 

CLASSE C, admitido no município em 08 de abril de 2015, matrícula 

funcional nº 0000773, com carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais, reduzir a carga horária para 15 (quinze) horas semanais à 

partir de 01 de abril de 2023.  

Art. 2º - Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a 

promover nos assentamentos funcionais do servidor, a redução da 

carga horária, sem necessidade de compensação e sem qualquer 

redução salarial. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 12 de abril de 2023 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:DCDF573B 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 125/2023 - ADM/RH 
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CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS 

PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES PELO PRAZO DE 02 (DOIS) 

ANOS, O(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 

EFETIVO(A) QUE MENCIONA. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO o teor dos Arts. 119 ao 121, da Lei nº 258/98 de 

27 de Maio de 1998 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO; 

  

CONSIDERANDO o requerimento de Licença sem remuneração 

protocolado pelo(a) servidor(a); 

  

CONSIDERANDO o deferimento da Prefeita Municipal ao 

requerimento protocolado pelo(a) servidor(a) adiante nominado(a); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder uma licença sem vencimentos para tratar de 

interesses particulares a(o) Servidor(a) Efetivo Sr(a). JACINTO 

PEREIRA JUNIOR, mat. 0000756, ocupante do cargo de 

CIRURGIÃO DENTISTA 40H, lotado(a) na Unidade Básica de 

Saúde – ESF I, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, por um 

período de 02 (dois) anos, a contar de 12 de abril de 2023 à 12 de abril 

de 2025. 

  

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:7B8C1286 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 124/2023 - ADM/RH 

 

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS 

PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES PELO PRAZO DE 02 (DOIS) 

ANOS, O(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 

EFETIVO(A) QUE MENCIONA. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO o teor dos Arts. 119 ao 121, da Lei nº 258/98 de 

27 de Maio de 1998 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO; 

  

CONSIDERANDO o requerimento de Licença sem remuneração 

protocolado pelo(a) servidor(a); 

  

CONSIDERANDO o deferimento da Prefeita Municipal ao 

requerimento protocolado pelo(a) servidor(a) adiante nominado(a); 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder uma licença sem vencimentos para tratar de 

interesses particulares a(o) Servidor(a) Efetivo Sr(a). MARILIA 

LARISSA ARAUJO NASCIMENTO, mat. 0000762, ocupante do 

cargo de MERENDEIRA, lotado(a) na Escola Municipal Dionísia B 

da Silva, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo, por um período de 02 (dois) anos, a contar de 17 de abril de 

2023 à 17 de abril de 2025. 

  

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 12 de abril de 2023. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:1947D98A 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 126/2023 - ADM/RH 

 

Suspende adicional de insalubridade em grau Médio 

(20%) a servidor que menciona. 

  

A Prefeita Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso e gozo das atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO o teor do Art. 64 Inciso IX da Lei Orgânica do 

município; 

  

CONSIDERANDO o poder da Administração Pública de organizar 

os serviços públicos; 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 125/2023 – ADM/RH, que 

concedeu licença sem vencimentos para tratar de interesses 

particulares; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Suspender o Adicional de Insalubridade em grau médio 

(20%), do Servidor Efetivo, Sr. JACINTO PEREIRA JUNIOR, Mat. 

nº 000756, lotado na Unidade Básica de Saúde – ESF I, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde, que encontra em licença sem 

vencimentos para tratar de interesses particulares, conforme 

PORTARIA Nº 126/2023 – ADM/RH. 

  

Art. 2º - A presente portaria surtirá seus efeitos legais na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se 
  

São Vicente/RN, 12 de abril de 2023 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:3A90E4C6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 065/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais resolve conceder 

com base no Decreto Executivo N° 067/2023, meia diária a servidora 

abaixo descrita, 

  

Art. 1º.MARIANA DO NASCIMENTO ROCHA, CPF: 

017.275.654-52, Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social com finalidade de participar do Fórum de 

Governança, Gestão Pública e Cooperativismo 2023, que será 

realizado no dia 13 de abril de 2023 das 08:00h às 18:00h no Hotel 

Holiday Inn, em Natal/RN. O valor da meia diária será no importe de 

R$ 200,00 (duzentos reais).  
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Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 11 de abril de 

2023. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:CB5ECC76 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 066/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais resolve conceder 

com base no Decreto Executivo N° 067/2023, meia diária a servidora 

abaixo descrita, 

  

Art. 1º.MARIANA DO NASCIMENTO ROCHA, CPF: 

017.275.654-52, Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social com finalidade de participar do encontro de apoio 

técnico do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS/RN, que será 

realizado no dia 14 de abril de 2023, das 8:30h às 14:00h, na Escola 

do Governo - Centro Administrativo, localiado na Av. Sen. Salgado 

Filho,  Natal/RN. O valor da meia diária será no importe de R$ 200,00 

(duzentos reais). 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 11 de abril de 

2023. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:795EF571 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

12040001/23 

 

O Presidente da Comissão de licitação do Município de SENADOR 

GEORGINO AVELINO, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE, em cumprimento da ratificação procedida pela Gestora do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, faz publicar o extrato resumido 

do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

  

OBJETO......,.................: Serviços de Manutenção corretiva e 

preventiva para revisão de 20.000km do veiculo FIAT STRADA 

AMBULÂNCIA 1.3 FLEX, COR BRANCO, ANO 2023, CHASSI 

9BD281A9JPYY06827, PLACA RQB5A70. Pertencente a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

FAVORECIDO..............: PONTANEGRA AUTOMÓVEIS LTDA 

  

VALOR...........................: R$ 1.164,12 (um mil, cento e sessenta e 

quatro reais e doze centavos). 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações. 

  

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo 

Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pela 

Sra.MARISTELA CRUZ DE ALBUQUERQUE, na qualidade de 

ordenadora de despesas. 

  

SENADOR GEORGINO AVELINO - RN, 12 de Abril de 2023 

  

GERSUI CABRAL DO NASCIMENTO 

  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Presidente  

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:8E5D2E08 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 MODALIDADE: 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2023 
RESULTADO 

  

O Município de Senador Georgino Avelino/RN, declara vencedor às 

empresas: W.B. COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA, para os itens: 

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 

20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 

39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 

58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 74; 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias 

pertencentes a este Município. 

Razão pela qual ADJUDICO o objeto do certame as mesmas. 

  

Senador Georgino Avelino/RN /RN, 12 de abril de 2023. 

  

GERSUI CABRAL DO NASCIMENTO 
Pregoeiro 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas atualizações posteriores. Considerando, ainda os autos do 

processo licitatório acima identificado, em particular o Termo de 

Adjudicação, expedido pelo Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação do Município, 

HOMOLOGAMOS, o presente procedimento de licitação em favor 

das Empresas: W.B. COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.018.761/0001-10. O resultado do presente processo 

foi arrimado na negociação de propostas vantajosas para a 

Administração Municipal, conforme apuração realizada pelo 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

  

Senador Georgino Avelino/RN /RN, 12 de abril de 2023. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DA ARP/CONTRATO Nº 005/2023 

CONTRATANTE: Município de Senador Georgino Avelino/RN 

(Prefeitura Municipal) 

CONTRATADAS: W.B. COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.018.761/0001-10. 

VALOR: R$ 418.911,45(Quatrocentos e Dezoito Mil, Novecentos e 

Onze Reais e Quarenta e Cinco Centavos); Registro de preço para 

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, visando atender 

as necessidades das diversas secretarias pertencentes a este Município. 

Natureza da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo; Recursos 

Financeiros: Orçamento Geral do Município – OGM, para o exercício 

2023. Nos exercícios subseqüentes correrão à conta da dotação 

apropriada a ser indicada na Lei Orçamentária do referido exercício; 

Vigência: 12 (doze) meses – Processo Licitatório/Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 005/2023. Assinaturas: Antonio Marcos 

Freire – p/Contratante, Salatiel Alexandre Torres da Silva 

p/Contratada.  
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Senador Georgino Avelino/RN /RN, 12 de abril de 2023. 

 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:DE72688C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 

Nº. 008/2023 - SRP PROCESSO Nº. 620.023/2022 

 

TIPO: Menor preço por item 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E PARCELADA DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA. 

FONTE DE RECURSO:Recurso próprio e Federal. 

BASE LEGAL:Decreto 10.024/2019; Lei n° 10.520/2002 subsidiada 

pela Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações 

LICITANTE VENCEDORA, ITENS HOMOLOGADOS E 

VALOR TOTAL: 
  

Vencedora - JACOB E MENEZES LTDA - CNPJ: 07.039.495/0001-

01, saiu vencedora por ter ofertado o menor preço nos itens: 1 2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 

53 54 55 56 57 58 59 61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75 

76 78 79 80 81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 

99 100 101 102 103 104 105 106 107 108 109 110 111 112 113 114 

115 116 117 118 119 120 121 122, totalizando o valor de R$ 

336.269,20 (trezentos e trinta e seis mil duzentos e sessenta e nove 

reais e vinte centavos). 

  

Vencedora - PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 

LTDA - CNPJ: 26.405.348/0001-52, saiu vencedora por ter ofertado o 

menor preço nos itens: 60, totalizando o valor de R$ 9.580,00 (nove 

mil quinhentos e oitenta reais). 

  

Vencedora - COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO - CNPJ: 

22.906.038/0001-60, saiu vencedora por ter ofertado o menor preço 

nos itens: 42 e 77, totalizando o valor de R$ 2.605,40 (dois mil 

seiscentos e cinco reais e quarenta centavos). 

  

HOMOLOGAÇÃO:Tendo sido o prazo recursal abdicado pelos 

licitantes presentes conforme consta da ata da sessão, e proferida a 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, o Prefeito 

Municipal homologou o procedimento licitatório, com base legal no 

Art. 13, Inc. VI, c/c Art. 45, do Decreto 10.024/2019; e no item 13.2 

do edital em tela, ficando convocada a licitante acima citada, para 

formalizar a assinatura no respectivo contrato/autorização de compra 

ou Ata de Registro de Preços, nos termos do Art. 48 e §§, do mesmo 

diploma legal no prazo de estipulado no Item 15.1 e 15.2 do edital, no 

horário de 08:00 às 12:00 horas de Segunda a Sexta – Feira. 

  

Serra Caiada/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Maria de Oliveira Junior 

Código Identificador:6DEA7297 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2023 – 

ADESÃO Nº 005/2023 - PROCESSO Nº. 317.017/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN – CNPJ 

Nº. 08.078.412/0001-56. 

CONTRATADO: TECHPROL SERVICOS COMERCIO E 

LOCACOES LTDA; CNPJ: 20.399.316/0001-05. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE REAGENTES/TESTES E INSUMOS, 

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM 

ANÁLISES CLÍNICAS: HEMATOLOGIA, BIOQUÍMICA, 

COAGULOGRAMA, IMUNOLOGIA, IONOGRAMA, 

MARCADORES CARDÍACOS, HORMÔNIOS E UROCULTURA 

COM ANTIBIOGRAMA, COM O FORNECIMENTO ATRAVÉS 

DE COMODATO DOS EQUIPAMENTOS (ACESSÓRIOS, 

INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, TREINAMENTO 

OPERACIONAL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

MANUTENÇÃO CORRETIVA) NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO 

DOS RESPECTIVOS EXAMES, PARA O APOIO DIAGNÓSTICO 

E LABORATORIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NO MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 538.682,40 (quinhentos e trinta e oito mil 

seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unid. Adm:12.001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 2052- manut. das ativ.adm. do fundo.munic.de saúde; 

1919- Manutenção das atividades e ações da vigilância 

epidemiológica; 

2109- programa de atenção básica-pab fixo; 

2057- manutenção das atividades do mac; 

Elemento Despesa: “3.3.90.39 – outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica”. 

Fonte: Recursos Próprios e Federais 

VIGÊNCIA: na data de sua assinatura até 12 de abril de 2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62 da Lei 8.666/93. 

DATA DE ASSINATURA: 12 de abril de 2023. 

  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO  
Prefeito Municipal.  

  

Publicado por: 
Maria Tereza Ferreira Gomes 

Código Identificador:D723C9AB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 183/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER a Sra. FRANCISCA ELIANE DA SILVA, 

Matrícula nº 50850-1, servidora Efetiva no cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 

(trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de 2022, no 

período de 15/05/2023 à 13/06/2023, conforme Art. 84 do Regime 

Jurídico Único do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:3AB45496 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 184/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER a Sra. LÍGIA MARIA MELQUÍADES DE 

OLIVEIRA, Matrícula nº 50845-4, servidora Efetiva no cargo de 
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Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de 

2022, no período de 02/05/2023 à 31/05/2023, conforme Art. 84 do 

Regime Jurídico Único do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:A60F1504 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 185/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE:  

Art.1º. CONCEDER a Sra. MARIA ZULEIDE CUSTÓDIO DE 

SOUZA, Matrícula nº 50841-1, servidora Efetiva no cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 

(trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de 2022, no 

período de 02/05/2023 à 31/05/2023, conforme Art. 84 do Regime 

Jurídico Único do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:794FD7FD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 186/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER a Sra. MARIA LAIANE ARAÚJO SILVA 

DA COSTA, Matrícula nº 51231-1, servidora Efetiva no cargo de 

Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 

(trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de 2022, no 

período de 02/05/2023 à 31/05/2023, conforme Art. 84 do Regime 

Jurídico Único do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
   

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:55DE84CC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 187/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER a Sra. FABIANY COSTA DA SILVA, 

Matrícula nº 0029-9, servidora Comissionada no cargo de 

Coordenadora Geral da SMS, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de 

2021, no período de 02/05/2023 à 31/05/2023, conforme Art. 84 do 

Regime Jurídico Único do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:028C5A18 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 188/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER ao Sr. EMANOEL GALDINO DA SILVA, 

Matrícula nº 50853-5, servidor Efetivo no cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 

(trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de 2021, no 

período de 02/05/2023 à 31/05/2023, conforme Art. 84 do Regime 

Jurídico Único do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
   

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:CD0E0729 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 189/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER ao Sr. JILVALDO LUIZ DO 

NASCIMENTO, Matrícula nº 51191-9, servidor Efetivo no cargo de 

Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 

consecutivos de férias, referente ao exercício de 2021, no período de 

02/05/2023 à 31/05/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico Único 

do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023.  
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JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:76834421 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 190/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER ao Sr. PAULO MICHAEL MACIEL DE 

ARAÚJO, Matrícula nº 50293-6, servidor Efetivo no cargo de 

Enfermeiro (a), lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 

dias consecutivos de férias, referente ao exercício de 2021, no período 

de 02/05/2023 à 31/05/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico 

Único do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:8AA44AE2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 191/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER ao Sr. RAFAEL AUGUSTO ELIAS DE 

LIRA, Matrícula nº 0966-1, servidor Comissionado no cargo de 

Coordenador (a) Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, 30 (trinta) dias consecutivos de férias, referente 

ao exercício de 2021, no período de 02/05/2023 à 31/05/2023, 

conforme Art. 84 do Regime Jurídico Único do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
  

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:FFD1B4CB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 192/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER ao Sr. CLAUDIO VITORIANO DE SOUZA, 

Matrícula nº 0335-2, servidor Comissionado no cargo de 

Subcoordenador (a) de Esporte e Lazer da Zona Urbana, lotado na 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias consecutivos 

de férias, referente ao exercício de 2022, no período de 02/05/2023 à 

31/05/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico Único do 

Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
   

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:6DF4CF1E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 193/2023 – GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. CONCEDER a Sra. MARIANA VICENTE DE 

OLIVEIRA, Matrícula nº 0679-3, servidora Comissionada no cargo 

de Subcoordenador (a) de Processamento de Dados, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 30 

(trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de 2022, no 

período de 17/04/2023 à 16/05/2023, conforme Art. 84 do Regime 

Jurídico Único do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 12 de abril de 2023. 
   

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Francwisse Marry Gomes da Silva Lira 

Código Identificador:46303DF7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 013/2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de 

conformidade com a lei Orgânica do Município. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – CACS – FUNDEB, eleitos para a gestão 

2023/2027. 

  

I - Representantes do Poder Executivo: 

  

Titular: Maria Laise dos Anjos 

Suplente: Welly Niedja da Silva 

  

II - Representantes do Poder Executivo (da Secretaria Municipal de 

Educação) 
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Titular: Hozana Jorge Paulino 

Suplente: Roberto Rycelles da Silva  

III - Representante dos professores da educação básica pública do 

Município: 

  

Titular: Wellington Ferreira da Silva 

Suplente: Maria Edvania Ferreira 

  

IV - Representante dos diretores das escolas básicas públicas do 

Município: 

  

Titular: Irlane Pereira de Melo Silva 

Suplente: Maria Janaine Trajano de Lima 

  

V - Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas do Município: 

  

Titular: Maria José Quirino da Silva 

Suplente: Ivaneide Maria da Silva Claudino 

  

VI - Representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação 

básica pública do Município: 

  

Titular: Cimone Trajano de Lima 

Titular: Maria José de Amorim da Silva 

Suplente: Mariana Rodrigues da Silva 

Suplente: Iomar Targino de Souza 

  

VII - Representantes dos estudantes da educação básica pública do 

Município: 

  

Titular: Francisca Paula Valdivino da Silva 

Titular: José Jackson Pequeno dos Anjos 

Suplente: Washington Caetano da Silva 

Suplente: Alícia Margarida Nascimento Aquino 

  

VIII - Representante do Conselho Municipal de Educação- CME: 

  

Titular: Jandir Viturino da Silva 

Suplente: Josiel Mauricio de Souza 

  

IX - Representante do Conselho Tutelar: 

  

Titular: Gilvanildo Venceslau da Silva 

Suplente: Renata Lizandra Viana da Silva 

  

X - Representante das Escolas do Campo: 

  

Titular: Gidalvo Ribeiro dos Santos 

Suplente: José Trajano de Lima 

  

Art. 2º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação no Município - CACS-

FUNDEB, tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao 

controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 

recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em 

harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal. 

  

Art. 3º Ficam designados os conselheiros acima listados para fins de 

execução do previsto na Lei Municipal nº 174/2021 de 31 de março de 

2021. 

  

Art. 4° A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Serra de são Bento/RN, 12 de abril de 2023. 

  

WANESSA GOMES DE MORAIS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:D1E111CD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA PORTARIA DE 

EXONERAÇÃO Nº 006/2023 

 

PORTARIA Nº 006, DE 12 DE ABRIL 2023. 
  

EXONERAR O(A) MOARDO COSTA DE 

MACEDO FILHO do cargo de Secretário Municipal 

adjunto do Trabalho, da Habitação e da Assistência 

Social e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN, no uso de 

suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal, e, tendo em 

vista lei municipal nº 993, de 03 de março de 2023, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - EXONERAR O(A) MOARDO COSTA DE MACEDO 

FILHO do cargo de Secretário Municipal adjunto do Trabalho, da 

Habitação e da Assistência Social, símbolo CC5, lotado(a) na 

Secretaria Municipal do Trabalho, da Habitação e da Assistência 

Social, Constante na estrutura Administrativa do Município. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, 12 de abril de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
CPF Nº 913.468.274-00 

Prefeito 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:A453E3A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 632/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a ANTONIO ARAUJO DE LIMA para a O 

presente termo de referência refere-se à locação de imóvel de 150 x 

250m (3,75ha), para despejo de galho de poda e entulhos destinado a 

atender as necessidades da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente., 

no valor global de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), 

ancorado no Art. 24, X, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 12 de abril de 2023 

  

913.468.274-00 

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:0E7F936E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

CONVOCAÇÃO Nº 29 - PROCESSO SELETIVO 01.2022 

SERRA DO MEL/RN 

 

CONVOCAÇÃO Nº 29 -PROCESSO 

SELETIVO01.2022 SERRA DO MEL/RN 
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1. A prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, através da sua 

Secretária de Administração e Planejamento no uso de suas 

atribuições vem convocar os candidatos, abaixo descrito, para tomar 

posse do cargo temporário, conforme necessidade da Secretaria 

Municipal do Educação, Cultura, Esporte e Lazer, advertindo que: 

a) O classificado que for convocado deverá comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel/RN, para entrega dos 

documentos necessários para a formulação de contratos. O não 

comparecimento até a data citada, entende-se na desistência do 

mesmo. 

b) Entregar os documentos abaixo descritosde 13 e 14 de abril de 

2023, das 8h30 às 13h30, na sede da prefeitura, na Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento – Setor Pessoal. 

2. O candidato por ocasião da contratação deverá entregar cópia da 

seguinte documentação: 

a) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 

b) Declaração negativa de acumulação de cargo público e de 

vencimentos e proventos; 

c) Gozar de boa saúde física e mental, comprovada por médico clinico 

geral. 

d) Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade 

mínima exigida para o cargo devidamente registrado no MEC ou na 

instituição que o expediu; 

e) Título de eleitor e comprovação de estar em dia com as obrigações 

eleitorais; 

f) Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

g) Cadastro de Pessoa Física da Secretaria da Receita Federal (CPF); 

h) Certidão de nascimento e/ou casamento; 

i) Certidão de nascimento dos filhos até 14(quatorze) anos; 

j) Carteira de Identidade; 

k) Cartão do PIS ou PASEP; 

l) Cópia da carteira de trabalho (página da foto e página da 

qualificação civil) 

m) Declaração de dependentes para imposto de renda. 

n) Comprovante de residência 

o) Comprovante bancário 

  

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
  

COLOCAÇÃO NOME 
DATA DE 

NASC 
NOTA. 

45º Neire de Oliveira Moura 16/11/1973 7,7 

46º Sophia de Freitas M. Moreira 18/09/1966 7,5 

  

SERRA DO MEL/RN, 12 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Eva Aritana da Costa Maia Azevedo 

Código Identificador:E3DD66E2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

REF. PROCESSO LICITATÓRIO MSNN/RN N° 2210060002 - 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 052/2022 

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 
ASSUNTO: Credenciamento de profissionais para execução dos 

serviços de pedreiro e trabalhador braçal. 
  

De acordo. 

Diante da análise técnica da Comissão Permanente de Licitação deste 

Município e do Parecer favorável emitido pela Procuradoria Jurídica 

deste Município, DETERMINO que se proceda, com a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ao credenciamento dos 

profissionais para serviço de pedreiro: 50.085.855 JOSE TADEU 

DE SOUSA SILVA; a fim de atender, nos termos da SOLICITAÇÃO 

INICIAL, as necessidades e demandas do Município de Serra Negra 

do Norte/RN. 

Em respeito ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a 

presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, realizada com 

fundamento no art. 25, caput da supracitada lei e, em consequência, 

determino à Secretaria Municipal de Finanças e Tributação que emita 

NOTA DE EMPENHO em favor dos supracitados profissionais, nos 

termos da proposta constante destes autos. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 12 de abril de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:4286D53F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 019/2023 

- CREDENCIAMENTO N° 003/2022 – PROC. ADMIN. 

MSNN/RN N° 2210060002 

 

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN; CREDENCIADO(A): 50.085.855 JOSE TADEU DE 

SOUSA SILVA; OBJETO: Credenciamento do serviço de pedreiro; 

VIGÊNCIA: 12 de abril de 2023 a 06 de outubro de 2023; VALOR 

DA DIÁRIA: R$ 130,00 (cento e trinta reais); DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 05.04.122.0006.2006 – Manutenção das 

Atividades da Secretaria Municipal Administração e Planejamento; 

07.08.122.0007.2022 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Assistência Social; 07.08.244.0027.2026 – Manutenção das Ações dos 

Serviços de Proteção Social Básica (SCFV/ PBF/ PSB); 

08.12.122.0011.2030 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 08.12.361.0011.2031 – 

Manutenção das demais Atividades do Ensino Fundamental - MDE; 

08.13.392.0013.2034 – Manut. das Atividades Culturais; 

09.27.812.0016.2057 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer; 10.10.122.0041.2061 – Gestão e Manutenção da 

Secretaria Municipal de Saúde; 10.10.301.0018.2063 – Gestão e 

Manutenção da Atenção Básica; 11.17.544.0019.2073 – Manutenção 

do Fundo Municipal de Saneamento, Recursos Hídricos e 

Abastecimento; 11.17.544.0019.1023 – Construção e Manutenção de 

Cisternas; 11.17.511.0019.1024 – Construção de Fossas Sépticas na 

Zona Rural; 11.17.605.0019.1027 – Ampliação de Sistema de 

Esgotamento Sanitário; 11.17.511.0019.2076 – Manutenção e 

Recuperação do Saneamento da Zona Rural; 12.20.122.0020.2082 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente; 12.20.606.0020.1036 – Construção e 

Reforma de Bueiros, Mata Burros e Passagens Molhadas; 

12.20.606.0020.1037 – Ampliação, Reforma e Manutenção do 

Matadouro; 13.15.451.0023.1044 – Ampliação de Prédios Públicos; 

13.15.451.0024.1045 – Construção e Melhoria Estradas Vicinais; 

13.15.451.0022.2093 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Públicos; 14.04.122.0025.2099 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Desenv. 

Econômico e Turismo; 15.08.122.0032.2102 – Manutenção da 

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Física; 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica; 4490.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 

4490.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; FONTE: 

10010000; 11110000; 12110000; 13110000; 12140000; 

PERCENTUAIS: Recursos Próprios: 100%; FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 25, caput; SUBSCRITORES: Sérgio 

Fernandes de Medeiros – pelo Credenciante e José Tadeu de Sousa 

Silva– pelo(a) Credenciado(a). 

  

Serra Negra do Norte/RN, 12 de abril de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:55EE30CC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO MSNN/RN Nº 

2304120001 ATA DA REUNIÃO 
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Decidiram os membros da CPL, conceder o CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL a empresa PONTES 

ENTRETENIMENTO EIRELI. 
  

Serra Negra do Norte/RN, 10 de abril de 2023. 

  

SEVERINO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA NETO 
Presidente 

  

SAMARA DE MEDEIROS SILVA 
Membro 

  

ALDEIZA MONTEIRO DE FARIAS 
Membro 

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:79D0967E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO MSNN/RN Nº 

2304120002 ATA DA REUNIÃO 

 

Decidiram os membros da CPL, conceder o CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL a empresa CONSTRUSOL 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI. 
  

Serra Negra do Norte/RN, 12 de abril de 2023. 

 

SEVERINO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA NETO 
Presidente 

 

SAMARA DE MEDEIROS SILVA 
Membro 

 

ALDEIZA MONTEIRO DE FARIAS 
Membro 

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:10FBCB08 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO MSNN/RN Nº 

2304120003 ATA DA REUNIÃO 

 

Decidiram os membros da CPL, conceder o CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL a empresa ALD ALBINO 

COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. 
  

Serra Negra do Norte/RN, 12 de abril de 2023. 

 

SEVERINO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA NETO 
Presidente 

  

SAMARA DE MEDEIROS SILVA 
Membro 

 

ALDEIZA MONTEIRO DE FARIAS 
Membro  

Publicado por: 
Severino Florencio de Oliveira Neto 

Código Identificador:E900A134 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº: 149/2023 

 

PORTARIA Nº: 149/2023 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 046.831.284-62 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1/2 Natal - RN 11 de abril de 2023 150,00 75,00 

( ) Diárias com Pernoite 

( X) Diárias sem Pernoite 
TOTAL R$ 75,00 

  
Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a Natal - RN, no dia 11 de abril de 2023, conduzir pacientes em tratamento de saúde conforme 

relação em anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 10 de abril de 2023. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:B6C3550E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº: 150/2023 

 

PORTARIA Nº: 150/2023 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: HÉLIO ARAÚJO DO NASCIMENTO 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 
  

035.638.244-36 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1/2 Santa Cruz - RN 11 de abril de 2023 150,00 75,00 

( ) Diárias com Pernoite 

( X) Diárias sem Pernoite 
TOTAL R$ 75,00 

  

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a Santa Cruz - RN, no dia 11 de abril de 2023, conduzir 

paciente em tratamento de saúde conforme relação em anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 10 de abril de 2023. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:03084B31 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº: 151/2023 

 

PORTARIA Nº: 151/2023 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: JOÃO BATISTA DA SILVA 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 503.037.084-68 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1/2 Currais Novos - RN 11 de abril de 2023 80,00 40,00 

( ) Diárias com Pernoite 

( X) Diárias sem Pernoite 
TOTAL R$ 40,00 

  

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a Currais Novos - RN, no dia 11 de abril de 2023, conduzir 

paciente em tratamento de saúde conforme relação em anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 10 de abril de 2023. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:D40E4362 

 
GABINETE CIVIL 

LEI MUNICIPAL Nº 818/2023 

 

Dispõe sobre o reajuste da remuneração e carga 

horária dos cargos de cirurgião dentista do município. 

  

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais de acordo com 

a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores 

aprovou e Ele promulga e sanciona o seguinte: 

  

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o reajuste de carga horaria dos cargos 

de cirurgião dentista (Odontólogo) deste município, observando o que 

dispõe a Lei Federal n° 3.999, de 21 de dezembro de 1961, aplicando 

ao profissional a remuneração de 03 (três) salários mínimos, de acordo 

com o que dispõe os artigos 5° e 22 da referida Lei, com jornada de 

trabalho máximo de 04 (quatro) horas diárias / 20 (vinte) horas 

semanais, conforme o artigo 8°, alínea “a”, do mesmo texto legal. 

  

Art. 2º. O quantum a ser calculado para base desta remuneração 

deverá, conforme determinado pelo STF, ser o valor do salário 

mínimo vigente na data da publicação da ata da sessão do julgamento 

da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF 

325, registrada em 21 de março de 2022, assinada pela relatora 

Ministra Rosa Weber. 

  

Art. 3°. As despesas correspondentes às atualizações do reajuste de 

que trata esta Lei correrão por conta da Secretaria Municipal de 

Saúde, com previsão necessária e suficiente no orçamento para o 

presente exercício financeiro. 

  

Art. 4º. A presente Lei entrara em vigor a partir da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 12 de abril de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:4C52F2EB 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 106/2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: FRANCISCO RICARDO DA SILVA 

Cargo/Função: COORDENADOR GERAL DE ATIVIDADES 

CPF: 969.314.004-44 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1/2 (meia) NATAL/RN 19 de abril de 2023 200,00 100,00 

( )Diárias com 

Pernoite 

( x )Diárias sem 

Pernoite 

TOTAL R$ 100,00   

  

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento Viagem a 

NATAL/RN, no dia 19 de abril de 2023, com o objetivo de participar 

do Encontro Territorial do Leite Potiguar(PLP), das 9h as 12h na 

Escola de Governo – Centro Administrativo do Estado, conforme 

documentação comprobatória em anexo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 12 de abril de 2023. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Girlânia Fernandes de Medeiros Vanderlei 

Código Identificador:C4E78F1F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

120401/2023 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA DOS PINTOS/RN CONTRATADA: M.C. 

PROJETOS E ASSESSORIA LTDA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA 

ESPECIALIZADA NA SSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

EM INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL PARA SUPORTE À 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 

ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS DO FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE., CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da 

Inexigibilidade Licitação de nº 00028/2023, através de Dispensa de 

Licitação, processada nos termos da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
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junho de 1993, com alterações posteriores, bem como toda legislação 

correlata. 

VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de 

R$ 11.550,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta reais), pago em 03 

parcelas mensais de R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta 

reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às 

despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente 

Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do 

Município, Exercício 2023, através da Unidade Orçamentária : 

  
Unid. Orçamentária: 020600 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 Educação 

SubFunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0008 ENSINO FUNDAMENTAL 

Ação: 2015 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Natureza de Despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Fonte: 15001001 
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento 

do ensino 

  

VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas 

partes até o dia 31/12/2023. O prazo constante nesta cláusula poderá 

ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de 

observado o Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

LOCAL DE DATA: Serrinha dos Pintos/RN, 12 de abril de 2023 

  

ASSINANTES: 

BARBARA QUEIROZ TEIXIERA - PREFEITO MUNICIPAL 
M.C. PROJETOS E ASSESSORIA LTDA - RAPHAEL DOS 

SANTOS SILVA - CONTRATADO 

Publicado por: 
Raul Paulo dos Santos Oliveira 

Código Identificador:25E95089 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 080/2023 - PMSN/GC 

 

PORTARIA Nº 080/2023 - PMSN/GC, DE 05 DE ABRIL DE 

2023. 
  

Substitui membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS, designados pela portaria 

nº 208/2022 – GP. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Rio 

Grande Do Norte, no uso de suas atribuições legais e da competência 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  

Considerando a Portaria nº 208/2022; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. Substituir membros titulares e suplentes do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS abaixo descritos: 

  

Representantes dos Trabalhadores do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS 
Substituir o(a) senhor(a) Gizely Kelly Pereira – Conselheira titular 

nomeada pela Portaria nº 208/2022, pelo(a) senhor(a) Joseane 

Peregrino Moura - Conselheiro(a) Titular. 

  

Substituir o(a) senhor(a) Manoel Pedro da Costa Junior – 

Conselheiro suplente nomeado pela Portaria nº 208/2022, pelo(a) 

senhor(a) Aline Isabel Bezerra da Silva – Conselheiro(a) Suplente. 

  

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação – SEMTHAS. 
Substituir o(a) senhor(a) Rita de Cássia da Silva Medeiros – 

Conselheira titular nomeada pela Portaria nº 208/2022, pelo(a) 

senhor(a) Lenalda Mafra da Rocha Costa – Conselheiro(a) Titular. 

  

Representantes dos Usuários da Assistência Social/Programa 

Bolsa Família - PBF. 
Substituir o(a) senhor(a) Fernanda Lais Tomaz – Conselheira titular 

nomeada pela Portaria nº 208/2022, pelo(a) senhor(a) Viviane Laiany 

Silva – Conselheiro(a) Titular. 

  

Substituir o(a) senhor(a) Letícia Lotério Pereira – Conselheira 

suplente nomeada pela Portaria nº 208/2022, pelo(a) senhor(a) Thalia 

Kenia da Silva – Conselheiro(a) Suplente. 

  

Parágrafo Único: Os conselheiros nomeados no caput deste artigo 

deverá completar o período de seu antecessor, nos termos da Portaria 

nº 208 / 2023 - GP. 

Art. 3ºPermanecem inalterados os demaisdispositivos das Portarias nº 

208/2023 - GP 

  

Art. 4º– Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita de Sítio Novo/RN, aos 05 de abril de 2023. 
  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Rouzenildo de Oliveira Silva 

Código Identificador:00EB8C7A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 

 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 

A Prefeitura Municipal de Taipú/RN, CNPJ 08.114.753/0001-30, 

torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento 

Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a 

Licença Prévia para a “Construção de UBS porte I, no município 

de Taipú/RN”.  
  

ARIOSVALDO BANDEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cicero Ribeiro da Anunciação Neto 

Código Identificador:7369BDCF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2023 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 07/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATONº 17/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU - CNPJ: 

08.114.753/0001-30 

 

CONTRATADA: MEMORIAL SÃO PEDRO LTDA - CNPJ: 

10.555.841/0001-19 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS (AQUISIÇÃO DE ATAÚDES 

(URNAS FUNERÁRIAS), ORNAMENTAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 

TRASLADO). 

VALOR: R$ 794.000,00 (setecentos e noventa e quatro mil reais). 

VIGÊNCIA: Inicio: 11/04/2023 - Término: 10/04/2024 

  

Taipu/RN, 11 de ABRIL de 2023 

  

ARIOSVALDO BANDEIRA JUNIOR 
Prefeito - 

P/Contratante 
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LUAN LIMA DE ALMEIDA -  
CPF: 091.245.244-76 

Sócio Diretor -  

P/Contratada 

Publicado por: 
Cicero Ribeiro da Anunciação Neto 

Código Identificador:23005608 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 

 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 

A Prefeitura Municipal de Taipú/RN, CNPJ 08.114.753/0001-30, 

torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento 

Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a 

Licença Prévia para a “Construção de UBS porte I, no município 

de Taipú/RN”.  
  

ARIOSVALDO BANDEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Viana Júnior 

Código Identificador:BA0A4BC4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO EDITAL DE LEILÃO 

 

A PREFEITURA DE TAIPU /RN, torna público que no dia 09 de 

maio de 2023, às 10:00 horas, promoverá leilão online para a venda de 

veículos, sucatas e tratores. O leilão será realizado através do site 

www.leiloesaraujo.com.br.Maiores informações, fotos e edital acesse 

www.leiloesaraujo.com.br ou falar com o Leiloeiro Oficial sr. Filipe 

Araújo no telefone: 9 9948-2284, e-mail: 

contato@leiloesaraujo.com.br  

Publicado por: 
José Viana Júnior 

Código Identificador:6FB16409 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 005/2023 DO TERMO DE 

DISPENSA Nº 004/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 005/2023 DO TERMO DE 

DISPENSA Nº 004/2023 
Processo nº 5/2023- Dispensa nº 004/2023 

CONTRATANTE: FUNDO PREVIDÊNCIARIO DO MUNICIPIO 

DE TANAGARÁ/RN. Inscrita no CNPJ sob o n° 20.913.529/0001-

03. 

CONTRATDO: Empresa COMERCIAL DUNNAS LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) sob o nº 17.320.267/0001-69. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

PREVIDENCIARIOS DO MUNICIPIO DE TANGARA/RN. 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 

19 .001 - Fundo Municipal de Previdencia de Tangar - FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDENCIA DE TANGARA 

Ação: 2104 - Gestao Administrativa do Tangaraprev 

Função: 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0088 - GESTAO PROATIVA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 
18000000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário) 

Região: 0001 - TANGARÁ 

  

VALOR CONTRATADO $: 12.105,69 (doze mil, cento e cinco reais 

e sessenta e nove centavos)  

A despesa será consignada à dotação orçamentária prevista no OGM – 

Orçamento Geral do Município Tangará, conforme o caso. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

DATA: 12 de abril de 2023 

  

JOÃO PEDRO VARELO DE ARAÚJO 
Pela Contratante 

Gerente Do Fundo Municipal De Previdencia De Tangará/RN 

  

OSMAR FELIPE DOS SANTOS 
Pela Contratada 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:8B316F65 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 006/2023 DO TERMO DE 

DISPENSA Nº 005/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 006/2023 DO TERMO DE 

DISPENSA Nº 005/2023 
  

Processo nº 6/2023- Dispensa nº 005/2023 

CONTRATANTE: FUNDO PREVIDÊNCIARIO DO MUNICIPIO 

DE TANAGARÁ/RN. Inscrita no CNPJ sob o n° 20.913.529/0001-

03. 

CONTRATADO: EMPRESA COMERCIAL DUNNAS LTDA, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 17.320.267/0001-69. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE TANGARÁ/RN. 

  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 

19 .001 - Fundo Municipal de Previdencia de Tangar - FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDENCIA DE TANGARA 

Ação: 2104 - Gestao Administrativa do Tangaraprev 

Função: 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0088 - GESTAO PROATIVA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 
18000000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário) 

Região: 0001 - TANGARÁ 

  

VALOR CONTRATADO $: 15.439,51 (quinze mil, quatrocentos e 

trinta e nove reais e cinquenta e um centavos)  

A despesa será consignada à dotação orçamentária prevista no OGM – 

Orçamento Geral do Município Tangará, conforme o caso. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

DATA: 12 de abril de 2023 

  

JOÃO PEDRO VARELO DE ARAÚJO 
Pela Contratante 

Gerente Do Fundo Municipal De Previdencia De Tangará/RN 

  

OSMAR FELIPE DOS SANTOS 
Pela Contratada 

Publicado por: 
Adriano Soares da Costa 

Código Identificador:33ACEB34 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE SRP 

 

EXTRATO DE ATA 

  

A Prefeitura Municipal de Tenente Ananias, Estado do Rio Grande do 

Norte, inscrito no CNPJ sob o nº 08.357.667/0001-58, através do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeado pelo Decreto 007/2017 e 

008/2017, torna público, o resultado da Licitação abaixo: 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0018 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/RN 

Origem: Pregão Eletrônico nº 9/2023-0018 
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OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada nos serviços de mecânicos, para atender as necessidades 

da frota de veículos pertencentes a Prefeitura Municipal. Conforme 

especificações constantes no Termo de referência em anexo 

VENCEDOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PAIVA 

CNPJ: 04.013.221/0001-55. 

VALOR GLOBAL: R$ 218.200,00 (Duzentos e dezoito mil e 

duzentos reais) 

VIGÊNCIA DA ATA 12/04/2023 a 12/04/2024. 

  

LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME 
  

Publicado por: 
Aristoteles Barreto de Araujo Sarmento 

Código Identificador:54F4529E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXONERAR CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Portaria no054/2023- GP. 
  

Exonerar Conselheiro Tutelar e  dá outras 

providências. 

  

A Prefeita Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando as disposições dos incisos I e II, do Art. 7o e do inciso 

V, do Art. 39, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando as disposições da Lei Municipal no094/2005; 

Considerando as disposições da Resolução no 04/2019, do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tenente 

Ananias, que homologou o Resultado Final da Eleição de 6 de outubro 

de 2019; 

  

Considerando a Portaria no009/2020- GP, de 10 de Janeiro de 2020, 

o qual nomeou integrantes do Conselho Tutelar. 

Considerando o Pedido de Exoneração feito por Maria Rismere 

Batista Nunes, em 12 de Abril de 2023, conselheira tutelar, o qual 

informa o pedido de exoneração, a partir de 12/04/2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA RISMERE BATISTA NUNES, 

conselheira tutelar efetiva, portadora da CI.RG. nº. 004.279.385 e 

CPF: 014.145.301-02, do cargo de Conselheira Tutelar do Município 

de Tenente Ananias-RN, a partir de 12/04/2023. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

Art. 3oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 4oRevogam-se as disposições em contrario. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN. 

Gabinete da Prefeita, aos 12 de Abril de 2023. 
  

LARISSA LISIANEDA CUNHA ROCHA JÁCOME 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Iran Pinto 

Código Identificador:FA502499 

 
GABINETE DA PREFEITA 

NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Portaria no055/2023- GP. 
  

Nomeia Conselheiro Tutelar e  dá outras 

providências. 

  

A Prefeita Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando as disposições dos incisos I e II, do Art. 7o e do inciso 

V, do Art. 39, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando as disposições da Lei Municipal no094/2005; 

Considerando as disposições da Resolução no 04/2019, do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tenente 

Ananias, que homologou o Resultado Final da Eleição de 6 de outubro 

de 2019; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1oNomear LUCIENE FERREIRA DA SILVA, brasileiro(a), 

solteiro(a)/casado(a) residente e domiciliado à Rua Treze de Maio,Nº 

49 - Bairro Centro. Portador(a) do RG no002.013.832-SSP/RN e CPF 

no009.397.944-46, Conselheiro(a) Tutelar do Município de Tenente 

Ananias/RN _________________________. 

Parágrafo Único. A nomeação de que trata a presente Portaria se dá 

em razão da eleição para escolha unificada dos Conselheiros 

Tutelares, realizada aos 6 de outubro de 2019 e empossado(a) nesta 

data de 12 de Abril de 2023, conforme Termo de Posse assinado. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 3oRevogam-se as disposições emcontrario. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN. 

Gabinete da Prefeita, aos 12 de Abril de 2023. 
  

LARISSA LISIANEDA CUNHA ROCHA JÁCOME 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Iran Pinto 

Código Identificador:FC1948D0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 

HABILITAÇÃO E PORPOSTA DE PREÇOS – TOMADA DE 

PREÇOS N° 003/2023 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de abril de 2023, às09h00min (nove) 

horas, horário local, nas dependências da Prefeitura Municipal, 

localizada à Rua Vicente Batista, N° 107 – Centro, Tenente 

Laurentino Cruz/RN, sob a Presidência do Sr. José Erinaldo da Silva, 

e os membros Luciana Conceição de Araújo Dantas e Maria Verônica 

da S. Alves, conforme dispõe a Portaria nº 008/2023 - GP de 02 de 

Janeiro de 2023. Foi iniciada pela Comissão Permanente de Licitação, 

reunião com a finalidade de analisar os documentos habilitatórios 

apresentados pela empresa participante do presente certame 

Licitatório, qual seja Tomada de PreçosNº 003/2023, do tipo Menor 

Preço Global, objetivando aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO ESPORTIVO (PROJETO 

ARENINHA) NO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ/RN. Iniciados os trabalhos, com a presença 

daempresa:CONCREALL COMERCIALIZAÇÃO LTDA 

(12.607.846/0001-73),representada pelo Senhor José Humberto de 

Medeiros, CPF: 289.097.474-04.Dando prosseguimento aos trabalhos, 

a Comissão Permanente de Licitação passou a abertura dos 

envelopesde Nº 01 – HABILITAÇÃO da licitante participante do 

certame. Após a abertura do envelope, os documentos foram 

devidamente rubricados pelos membros desta CPL.A partir disto, 

a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do item 5.2 do 

Instrumento Convocatório, decidiuantes de se manifestar com 

relação àQualificação Econômico Financeirada empresa participante 

do certame, bem como com relação aos demais documentos 

habilitatórios, solicitar parecer técnico ao Setor Contábil e de e Setor 

de Engenharia desta Prefeitura Municipal, para que possa subsidiá-la 

em seu julgamento. Os envelopes de propostas de preços 

permanecerão lacrados e na posse desta Comissão Permanente de 
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Licitação. Encerrada a reunião, foi lavrada a presente ata que, após 

lida e achada conforme, segue assinada pelos membros da CPL. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CPL: 

  

JOSÉ ERINALDO DA SILVA 
MARIA VERÔNICA DA SILVA 

ALVES 

LUCIANA CONCEIÇÃO DE 

ARAÚJO DANTAS 

Presidente Da CPL Membro Da CPL Membro Da CPL 

 

Publicado por: 
Jose Erinaldo da Silva 

Código Identificador:D4F93B91 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 25/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 

001/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 568/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ. CNPJ:01.612.382/0001-77 

Contratado: PONTES ENTRETENIMENTO EIRELI 

CNPJ nº 40.141.083/0001-53  

Objeto: DRENAGEM SUPERFICIAL E PAVIMENTAÇÃO PELO 

O MÉTODO CONVENCIONAL DAS RUAS JUSTINO 

FRANCELINO, PROJETADA 01, PROJETADA 02, PROJETADA 

03 PROJETADA 04, TODAS LOCALIZADA NA ZONA URBANA 

DO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, 

  

VALOR : R$ 15,25% (quinze vírgulas vinte e cinco por cento) o valor 

originalmente contratado, passando o item “2.1” da Cláusula 2ª 

daquele instrumento ser na quantia total de R$ 412.503,81 

(quatrocentos e doze mil, quinhentos e três reais e oitenta e um 

centavos). 

  

Vigência: 10 de abril de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de abril de 2023. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
CPF: 0xx.xx6.4xx-0x 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:134D7228 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 33/2023 – 

DISPENSA Nº 037/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ. CNPJ:01.612.382/0001-77 

  

Contratado: SISAEDUC SISTEMAS LTDA 

CNPJ nº 37.512.587/0001-28 

  

Objeto: SISTEMA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM NUVEM, 

MEDIANTE LICENÇA ANUAL DE USO, ESPECIFICAMENTE 

FERRAMENTAS DE GESTÃO DE ESCOLAS, CURSOS, ANOS 

LETIVOS, MATRÍCULAS, TURMAS, PROFESSORES, 

DIRETORES, COORDENADORES, ALUNOS, PAIS, DIÁRIOS DE 

CLASSE, BOLETIM ESCOLAR, TRANSPORTE ESCOLAR, 

MERENDA ESCOLAR, PORTAL DE ENSINO ONLINE, 

ESTATÍSTICAS DE MONITORAMENTO DO SISTEMA 

EDUCACIONAL MUNICIPAL, INCLUINDO TREINAMENTO, 

MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, COM ACESSO VIA 

NAVEGADOR WEB E APLICATIVO MÓVEL PARA ANDROID 

E IOS, OBJETIVANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TENENTE 

LAURENTINO/RN 

  

VALOR: R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que será pago 

após o tramite normal do processo da despesa. 

  

Vigência: 12 de abril de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 12 de abril de 2023. 

 

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 

CPF: 0xx.00x.4xx-0x 

Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:D8C49055 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 567/2023. 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO GRADATIVA DE INSUMOS 

HOSPITALARES PARA DAR SUPORTE AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE E SETOR DE URGENCIA E 

EMERGENCIA, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 
A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz, do Estado do Rio 

Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.382/0001-77, 

através da Secretaria Municipal de Administração, Informática e 

Recursos Humanos torna público que, CONVOCA os representantes 

legais das empresas: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA (CNPJ 

nº 40.787.152/0001-09);CIRÚRGICAS CERON 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA 

ME (CNPJ nº 18.258.209/0001-15); DLM HOSPITALAR EIRELI 

(CNPJ nº 33.571.492/0001-24); H MED COMERCIAL DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA (CNPJ 

nº 07.932.265/0001-77); HOSP MEDICAL - COMERCIO DE 

MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA (CNPJ nº 33.160.739/0001-10); IMPERIO BANDEIRAS 

EIRELI (CNPJ Nº 21.589.394/0001-35); KCRS COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP (CNPJ nº21.971.041/0001-03); 

LUIZ RICARDO GOMES DA COSTA EIRELI (CNPJ nº 

30.575.333/0001-00); NNMED - DISTRIBUICAO, 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 

LTDA (CNPJ nº 15.218.561/0001-39); PHOSPODONT LTDA 

|(CNPJ Nº 04.451.626/0001-75); RN COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA (CNPJ 

nº 40.790.727/0001-34); WD FARMA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº36.393.228/0001-36). 

Classificadas, no certame, que , compareça junto a este Órgão OU 

assine por meio de assinatura eletrônica a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO, no prazo máximo de 05 (CINCO) dias úteis, a partir da 

publicação deste, caso contrário, terá o instrumento contratual 

cancelado, conforme preceitua o item Nº 15 do Edital. 

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima 

referidos no prazo indicado configura quebra de obrigação legal, 

ensejando a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública, nos termos do Art. 81 c/c Art. 87, III, da Lei 

8.666/93. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 12 de abril de 2023 

  

FRANCIEL RAYEDSON GARCIA DE MACEDO 
Gestor de Contratos 

Sec. Municipal de Administração, Informática e Recursos Humanos. 

 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:3769BAD6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 008/2023 – GP 

 

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos Artigos nº 14 e 15, 

da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o Decreto 

Executivo Municipal nº 003/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e 

considerando o memorando Nº007/2023 da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Finanças, Tributação e Controle Orçamentário. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE, 

perfazendo o valor de R$ 100,00 (cem reais) ao servidorMAURICIO 

DE SOUZA, ocupante da função deSECRETÁRIO MUNICIPAL 

deste município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade deNATAL/RN, no dia 11 de abril de 2023, 

com o objetivo de firmar conveio de Contribuição Iluminação Publica, 

na Unidade de Relacionamento de Cliente do Poder Público - 

COSERN. 

  

Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 11 de abril 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município 

  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:CE533A68 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 009/2023 – GP 

 

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos Artigos nº 14 e 15, 

da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o Decreto 

Executivo Municipal nº 003/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e 

considerando o memorando Nº41/2023 da Secretária Municipal Ação 

Social e Desenvolvimento Comunitário. 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE, 

perfazendo o valor de R$ 100,00 (cem reais) a servidora MARIA 

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS,ocupante do cargo 

deSECRETÁRIA MUNICIPAL AÇÃO SOCIAL E 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO.deste município, para 

custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade 

deNATAL/RN, no dia 13 de abril de 2023, para participar do Fórum 

de Governança e Gestão Publica e Cooperativismo, promovido pelo 

Fortalecimento de Empreendimentos Cooperativista do RN. 

  

Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 11 de abril 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA  

Prefeito do Município 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:B0C1FFB6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 010/2023 – GP 

 

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos Artigos nº 14 e 15, 

da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o Decreto 

Executivo Municipal nº 003/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e 

considerando o memorando Nº098/2023 da Secretária Municipal de 

Saúde. 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE, 

perfazendo o valor de R$ 100,00 (cem reais) a servidoraGELIANE 

GARCIA SANTOS,ocupante da função deSECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDEdeste município, para custear despesas 

com alimentação durante seu deslocamento a cidade deNATAL/RN, 

no dia 12 de abril de 2023, para participar da 256º REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO COSEMS/RN. 

  

Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 11 de abril 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município 

  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:1E357093 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 011/2023 – GP 

 

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos Artigos nº 14 e 15, 
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da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o Decreto 

Executivo Municipal nº 003/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e 

considerando o memorando Nº099/2023 da Secretária Municipal de 

Saúde. 

R E S O L V E:  

Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE, 

perfazendo o valor de R$ 100,00 (cem reais) a servidoraGELIANE 

GARCIA SANTOS,ocupante da função deSECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDEdeste município, para custear despesas 

com alimentação durante seu deslocamento a cidade deNATAL/RN, 

no dia 13 de abril de 2023, para participar do Fórum de Governança e 

Gestão Pública e Cooperativismo, promovido pelo Fortalecimento de 

Empreendimentos Cooperativista do RN.. 

  

Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 11 de abril 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município 

  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:762CD4D3 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2023 – PMTLC/FMS/SMS. 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 

  

Contratado: DANIEL ALMEIDA DANTAS DE OLIVEIRA 

  

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

CIRURGIÃO-DENTISTA por TEMPO INDETERMINADO para 

desempenhar suas obrigações, atribuições e os direitos na Estratégia 

da Saúde da família – PSF III (UNIDADE BASICA DE SAÚDE 

JOSÉ VALÉRIO), tendo em vista a necessidade de caráter contínuo e 

pela carência de tal profissional no município. 

  

Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao Contratado(a), 

pelo trabalho desenvolvido com dedicação, eficácia e pontualidade, e 

em jornada com duração prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, o valor 

de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), sendo incluído nesse valor 

40% (R$ 720,00) do salário a título de insalubridade, totalizando o 

montante de 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais). E de 

consequência fica autorizado o desconto do INSS – Instituto Nacional 

de Seguridade Social. 

  

Vigência: De 12 de abril de 2023, com prazo final a ser acordado 

entre às partes. 

  

Data da Assinatura: 12 de abril de 2023 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 12 de abril de 2023. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
CPF Nº. 082.xxx.xxx-33 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

  

DANIEL ALMEIDA DANTAS DE OLIVEIRA 
CPF: 128.xxx.xxx-56 

Contratado  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:A518EF8A 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

PORTARIA DE FERIAS Nº 041/2023 – GP 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE 

FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o pedido de férias regulamentares de 30 (trinta) dias 

consecutivos, relativos ao período 2021/2022 a MARIA JERLIANE 

DE ARAÚJO COSTA, cargo efetivo de AGENTE 

ADMINISTRATIVA, sob matrícula de nº80, lotada na Secretaria 

Municipal de Ação Social e Desenvolvimento Comunitário, que será 

usufruída no período de 12 de abril de 2023 a 11 de maio de 2023. 

  

Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a) servidor 

(a) que menciona, sendo publicado no átrio desta prefeitura e Diário 

Oficial vinculado. 

  

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogados as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 

LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 12 de abril 

de 2023. 

  

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito do Município 

  

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:B8BBB16F 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 008/2023– SEMAIRH 

 

Concede diária ao servidor e dá outras providências. 

  

A Secretaria Municipal de Administração, Informática e Recursos 

Humanos, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o 

Decreto Executivo Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e 

considerando o memorando Nº012/2023 – Chefe de Gabinete 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) diárias COM PERNOITE no valor 

unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais) e 01 (uma) diária SEM 

PERNOITE no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

perfazendo um total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) ao 

servidorFRANCISCO MACEDO DA SILVA,Mat. 74, ocupante da 

função dePREFEITO MUNICIPALdeste município, para custear 

despesas com alimentação e hospedagem durante seu deslocamento a 

cidade deNATAL/DF, onde participará de uma reunião neste dia 12 

de abril de 2023, às 10:00 horas na Secretaria de Estado de 

Turismo - SETUR/RN, localizada no centro de convenções de 

Natal, a pauta da reunião será as demandas dos municípios que que 

estão participando do processo de formalização as instâncias de 

governança Regionais – IGR`s, por meios de oficinas realizadas pela 

STAR consultoria e acompanhadas pela SETUR/RN. 
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Art. 2º- Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em12 de abril de 2023. 

  

JÂNIO BATISTA FIGUEIREDO 
Secretário de Administração, Informática e Recursos Humanos. 

Portaria nº 02/2021 

Publicado por: 
Jânio Batista Figueiredo 

Código Identificador:FEEEFEBB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

A Prefeita Constitucional de Tibau no uso de suas atribuições legais 

faz saber a todos interessados que, homologa o resultado do Processo 

Licitatório nº 1103904/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 

n°7/2022 proferido pela CPL, para que a adjudicação nele referida 

produza seus jurídicos legais efeitos, ficando convocada a empresa, 

abaixo relacionada, para assinatura do contrato nos termos do artigo 

64, da lei 8666/93 no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 

publicação. 

  

ROTA DO SOL ILUMINAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 21.213.246/0001-11 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:0C2FDDD5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

A Prefeita Constitucional de Tibau no uso de suas atribuições legais 

faz saber a todos interessados que, homologa o resultado do Processo 

Licitatório nº 1103913/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 

n°4/2022 proferido pela CPL, para que a adjudicação nele referida 

produza seus jurídicos legais efeitos, ficando convocada a empresa, 

abaixo relacionada, para assinatura do contrato nos termos do artigo 

64, da lei 8666/93 no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 

publicação. 

  

WSC - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA. 

CNPJ 03.231.417/0001-53 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:E45CC049 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 178/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

MANOEL MORAIS NETO, graduação: ST PM, matrícula n° 

111.424-74, CPF n° 598.021.114-49. O pagamento de 12 (DOZE) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 03, 04, 07, 09 e 

10/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

12 107,40 1.288,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:CF04B2EC 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 179/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE ACORDO COM O 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES QUE PROPICIEM 

GARANTIA DA PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO, MEDIANTE A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES 

PELOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL, 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E 

CIENTÍFICO DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

WILSON SIMONAL DA SILVA, graduação: 2° SGT PM, 

matrícula n° 162.709-0, CPF n° 771.527.784-34. O pagamento de 18 

(DEZOITO) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 04, 

07, 11, 12, 15, 20, 23 e 31/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

18 107,40 1.933,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

  

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:99176555 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 180/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

KACIO PASCOAL DE MORAIS, graduação: 2° SGT PM, 

matrícula n° 107.830-5, CPF n° 969.383.074-15. O pagamento de 18 

(DEZOITO) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 04, 

07, 11, 12, 16, 22, 26 e 30/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

18 107,40 1.933,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:BAF5FFBE 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 181/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

DINARTE BATISTA DA SILVA, graduação: 3° Sgt PM, matrícula 

n° 167.378-5 CPF n° 018.965.284-57. O pagamento de 15 (QUINZE) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 03, 09, 11, 18, 21, 

22, 23 e 31/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

15 107,40 1.611,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:C937CD27 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 182/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 
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IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

RONNY WESLEY CARDOSO DE SOUSA, graduação: 3°SGT 

PM, matrícula n° 194.910-1, CPF n° 029.747.384-24. O pagamento 

de 19 (DEZENOVE) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 01, 

03, 07, 09, 11, 15, 18, 19 e 21/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

19 107,40 2.040,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:7C50EE76 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 183/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

NERO RAMON CAMPOS COELHO, graduação: 3° SGT PM, 

matrícula n° 166.947-8, CPF n° 650.203.163-34. O pagamento de 13 

(TREZE) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário 

das atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 09, 11, 17, 19, 23, 

25, 28 e 31/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

13 107,40 1.396,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:BE1EA64A 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 184/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ANTONY WILSON MOURA DO NASCIMENTO, graduação: 3° 

Sgt. PM, matrícula n° 175.890-0, CPF n° 949.742.253-91. O 

pagamento de 19 (DEZENOVE) diária(s), referente ao custeio 

complementar e subsidiário das atividades de Segurança Pública, 

executadas no Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE 

SERVIÇO ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) 

dia(s): 01, 04, 09, 12, 14, 16, 18, 21 e 25/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

19 107,40 2.040,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:06E15931 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 185/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

MANOEL CARMO DE MOURA JUNIOR, graduação: 3º SGT 

PM, matrícula n° 166.869-2 CPF n° 022.182.104-01. O pagamento de 

15 (QUINZE) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 01, 

04, 05, 07, 16, 19, 23 e 27/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

15 107,40 1.611,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:7A01CB0E 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 186/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ADAMS DE CARVALHO PEREIRA, graduação: 3º SGT PM, 

matrícula n° 196.213-2 CPF n° 848.423.183-68. O pagamento de 02 

(DOIS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 31/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 107,40 214,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:B84F6A1D 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 187/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ELCIO MICHELL DA SILVA, graduação: 3° SGT PM, matrícula 

n° 195.297-8, CPF n° 011.005.374-57. O pagamento de 16 

(DEZESSEIS) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 
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REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 03, 

04, 16, 17, 19, 20, 23, 25, 27 e 28/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

16 107,40 1.718,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:5F7FBD27 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 188/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

 AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

DIOGENES JOSÉ DA PAZ LIMA, graduação: 3° Sgt. PM, 

matrícula n° 176.087-4, CPF n° 816.645.324-04. O pagamento de 15 

(QUINZE) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário 

das atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 01, 10, 12, 14 e 

15/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

15 107,40 1.611,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:7FB389B9 

 

GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 189/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

JOÃO BARBOSA DE LIMA JUNIOR, graduação: 3°SGT PM, 

matrícula n° 166.708-4, CPF n° 630.731.703-59. O pagamento de 17 

(DEZESSETE) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 14, 

15, 16, 20, 23 e 30/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

17 107,40 1.825,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:87BCAF9D 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 190/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU  

  

 AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
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A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

WELLINGTON SOUSA DA COSTA, graduação: 3° SGT PM, 

matrícula n° 194.996-9, CPF n° 012.067.744-01. O pagamento de 12 

(DOZE) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 11, 12, 16 e 

18/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

12 107,40 1.288,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:2DA65646 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 191/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

WESCLEY ALMEIDA DE SOUZA, graduação: 3°SGT PM, 

matrícula n° 194.979-9, CPF n° 050.836.884-76. O pagamento de 16 

(DEZESSEIS) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 04, 

07, 11, 20, 23, 27 e 30/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

16 107,40 1.718,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:3D901286 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 192/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA, graduação: 3° SGT PM, matrícula 

n° 195.196-3, CPF n° 013.641.414-18. O pagamento de 01 (UMA) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 14/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:270B4291 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 193/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 
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AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

CÉSAR AUGUSTO COSTA DE SOUZA, graduação: 3° SGT PM, 

matrícula n° 196.285-0, CPF n° 047.530.134-05. O pagamento de 08 

(OITO) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 01, 10 e 

16/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

08 107,40 859,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:86D29FE4 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 194/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ERASMO FREDSON MOREIRA SILVA, graduação: CB PM, 

matrícula n° 202.042-4, CPF n° 011.154.764-40. O pagamento de 01 

(UMA) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 14/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:9884F778 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 195/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ALLAN GEORGE DE MENEZES DA COSTA, graduação: CB 

PM, matrícula n° 201.963-9, CPF n° 010.635.124-92. O pagamento 

de 03 (TRÊS) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 20 e 

25/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 
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Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:CCA6E5CA 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 196/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

LUCIANO HOLANDA FERNANDES, graduação: CB PM, 

matrícula n° 202.227-3, CPF n° 054.618.954-76. O pagamento de 08 

(OITO) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 05, 21, 26 e 

30/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

08 107,40 859,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:5C4F7A52 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 197/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

CARLOS RENATO COSTA DA SILVA, graduação: CB PM, 

matrícula n° 202.013-0, CPF n° 620.215.083-15. O pagamento de 18 

(DEZOITO) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 01, 

11, 14, 15, 16, 18, 22 e 26/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

18 107,40 1.933,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:B327690D 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 198/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

PAULO VICTOR DE SOUZA SILVA, graduação: SD PM, 

matrícula n° 227.566-0, CPF n° 092.501.834-10. O pagamento de 19 

(DEZENOVE) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 356258/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II E REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 01, 

03, 04, 07, 09, 11 e 12/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

19 107,40 2.040,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:BE7F7F09 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 199/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

JOÃO BATISTA GOMES DE MELO, graduação: 1°SGT PM, 

matrícula n° 077.631-9, CPF n° 480.788.164-72. O pagamento de 03 

(TRÊS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 25/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:1BAC2C29 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 200/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

JÚLIO BENEVIDES DE MORAIS, graduação: 2°SGT PM, 

matrícula n° 108.158-6, CPF n° 828.816.854-04. O pagamento de 06 

(SEIS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 04 e 25/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

06 107,40 644,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:DE10F8BE 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 201/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 
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SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

HAMILTON MENDES CHACHÁ, graduação: 3°SGT PM, 

matrícula n° 167.580-0, CPF n° 036.311.474-22. O pagamento de 09 

(NOVE) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário 

das atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 04, 11 e 18/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

09 107,40 966,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:7B2A946F 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 202/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

FABIO MACEDO BRAGA, graduação: 3° Sgt PM, matrícula n° 

176.180-3, CPF n° 009.958.414-03. O pagamento de 06 (SEIS) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 04 e 11/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

06 107,40 644,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:8077DE03 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 203/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

SEBASTIÃO DA SILVA PAIVA, graduação: 3°SGT PM, matrícula 

n° 194.950-0, CPF n° 033.164.464-94. O pagamento de 09 (NOVE) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 04, 11 e 25/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

09 107,40 966,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:870BC294 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 204/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA, graduação: 3° SGT PM, matrícula 

n° 195.196-3, CPF n° 013.641.414-18. O pagamento de 03 (TRÊS) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 18/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:D3DE0857 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 205/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

DAMIÃO ALVES DE MEDEIROS graduação: 3°SGT PM, 

matrícula n° 194.940-3, CPF n° 031.917.754-80. O pagamento de 03 

(TRÊS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 18/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:DE567502 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 206/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ERASMO FREDSON MOREIRA SILVA, graduação: CB PM, 

matrícula n° 202.042-4, CPF n° 011.154.764-40. O pagamento de 03 

(TRÊS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 
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213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 18/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:6BDF0C4D 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 207/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

PEDRO BASÍLIO DE ALMEIDA NETO, graduação: CB PM, 

matrícula n° 202.283-4 CPF n° 043.868.934-82. O pagamento de 03 

(TRÊS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 25/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

  

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:5DADD088 

 

GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 208/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

 AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

JANAINA DA SILVA PEREIRA, graduação: SD PM, matrícula n° 

239.983-0 CPF n° 075.514.594-13. O pagamento de 03 (TRÊS) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

213422, 215784, 217262 e 223824/BPAMB – 3º CPAMB 

MOSSORÓ, REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II E 

REFORÇO TIBAU III, no(s) dia(s): 11/03/2022. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:89469CE9 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0209/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
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A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

RAPHAEL LUIZ DE MELO LABOISSIERE, cargo: DPC, 

matrícula n° 244.261-5, CPF n° 120.187.287-17. O pagamento de 10 

(DEZ) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIO N°024 e 025/2023, 44°DP - TIBAU, 

no(s) dia(s): 24, 25 e 26/03/2023. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:A8825EE3 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0210/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

ISABELLA TURL FREIRE, cargo: DPC, matrícula n° 244.270-1, 

CPF n° 154.980.997-03. O pagamento de 10 (DEZ) diária(s), 

referente ao custeio complementar e subsidiário das atividades de 

Segurança Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: 

OFÍCIO N°024 e 025/2023, 44°DP - TIBAU, no(s) dia(s): 17, 18 e 

19/03/2023. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:243ED7E7 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0211/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

HENDERSON DANTAS DA COSTA, cargo: DPC, matrícula n° 

207.486-9, CPF n° 010.534.577-66. O pagamento de 10 (DEZ) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIO N°024 e 025/2023, 44°DP - TIBAU, 

no(s) dia(s): 24, 25 e 26/03/2023. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:E5BD7D74 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0212/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 
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PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: AMOS 

SOARES DE SOUZA, cargo: EPC, matrícula n° 170.187-8, CPF n° 

785.515.604-68. O pagamento de 10 (DEZ) diária(s), referente ao 

custeio complementar e subsidiário das atividades de Segurança 

Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: OFÍCIO 

N°024 e 025/2023, 44°DP - TIBAU, no(s) dia(s): 17, 18 e 

19/03/2023. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:CB277EA0 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0213/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: CÉSAR 

ALVES FERREIRA, cargo: APC, matrícula n° 170.198-3, CPF n° 

852.201.164-87. O pagamento de 20 (VINTE) diária(s), referente ao 

custeio complementar e subsidiário das atividades de Segurança 

Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: OFÍCIO 

N°024 e 025/2023, 44°DP - TIBAU, no(s) dia(s): 17, 18, 19, 24, 25 e 

26/03/2023. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 107,40 2.148,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:9F0C261D 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0214/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA, cargo: APC, matrícula n° 

207.198-3, CPF n° 988.004.263-87. O pagamento de 10 (DEZ) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIO N°024 e 025/2023, 44°DP - TIBAU, 

no(s) dia(s): 24, 25 e 26/03/2023. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

  

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:37CE61C2 
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GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0215/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

NATAN CARVALHO DOS SANTOS, cargo: APC, matrícula n° 

169.362-0, CPF n° 023.208.614-16. O pagamento de 10 (DEZ) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIO N°024 e 025/2023, 44°DP - TIBAU, 

no(s) dia(s): 17, 18 e 19/03/2023. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:7AF7ABBA 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0216/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

MATEUS SILVA LUNA, cargo: APC, matrícula n° 244.075-0, CPF 

n° 071.160.544-05. O pagamento de 10 (DEZ) diária(s), referente ao 

custeio complementar e subsidiário das atividades de Segurança 

Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: OFÍCIO 

N°024 e 025/2023, 44°DP - TIBAU, no(s) dia(s): 24, 25 e 

26/03/2023. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:FF1C1AD6 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

PORTARIA Nº 0217/2023 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

WILSON FERNANDES FILHO, cargo: APC, matrícula n° 

157.381-0 CPF n° 465.135.314-20. O pagamento de 10 (DEZ) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIO N°024 e 025/2023, 44°DP - TIBAU, 

no(s) dia(s): 17, 18 e /03/2023. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:8B2401B7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

 

REF. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2022 - 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2022.09.06.0017 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 – MUNICÍPIO DE CAICÓ – 

PREFEITURA MUNICIPAL 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021 – PE – SRP. Espécie: Termo 

de Adesão do Município de Caicó/RN, à ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 247/2022 - REFERENTE AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2022.09.06.0017 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 069/2022 e a empresa CML CONSTRUCAO, 

MINERACAO E LOCACAO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

10.402.186/0001-69. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

E DE MÁQUINAS PESADAS. Data de assinatura: 31/03/2023. 

Signatários: Ivanildo Araújo de Albuquerque Filho, Prefeito de 

Timbaúba dos Batistas e Judineide Medeiros. 

Publicado por: 
Wellington Batista dos Santos 

Código Identificador:4911535E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS - PROCESSO/MTB/RN 

Nº 206.007/2023 TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

 

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2023 pelas 09:00h, na 

sede da Prefeitura Municipal de Timbaúba dos Batistas, sito a Rua Rui 

Barbosa, 48, Centro, nesta cidade de Timbaúba dos Batistas, Estado 

do Rio Grande do Norte, reuniram-se para recebimento dos envelopes 

de documentação das empresas, os membros da Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Timbaúba dos Batistas / RN, 

abaixo assinados, para abertura dos envelopes contendo as Propostas 

de Preços das empresas habilitadas, visto que não houve recurso 

contra a habilitação. Iniciados os trabalhos não foi verificada a 

presença dos representantes das empresas abaixo assinados para 

acompanhar a abertura das propostas. Seguindo os trabalhos passou-se 

a abertura dos envelopes na seguinte sequência 01 - DANTAS E 

FIGUEIREDO LTDA – ME, que cotou valor global de R$ 283.723,15 

(Duzentos e oitenta e três mil, setecentos e vinte e três reais e quinze 

centavos); 02 - JEFFERSON PACÍFICO MAFRA FRANCA 

ENGENHARIA, que cotou valor global de R$ 284.038,57 (duzentos e 

oitenta e quatro mil, trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos); 03 

- CAMPO FELIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, que cotou 

valor global de R$ 283.194,08 (Duzentos e oitenta e três mil, cento e 

noventa e quatro mil e oito centavos); 04 - ENGEMAX 

CONSTRUÇÕES E ENGRANHARIA LTDA, que cotou valor global 

de R$ 282.500,30 (Duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos reais e 

trinta centavos); 05 – PRIMEE CONSTRUÇÕES E 

EMPRENDIMENTOS EIRELI – EPP, que cotou valor global de R$ 

285.578,21 (Duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e setenta e 

oito reais e vinte e um centavos); 06 - F A CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA – EPP, que cotou valor global de R$ 285.578,21 

(Duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais e 

vinte e um centavos); 07 – WB EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS 

E COMÉRCIO EIRELI, que cotou valor global de R$ 281.928,52 

(Duzentos e oitenta e um mil, novecentos e vinte e oito reais e 

cinquenta e dois centavos); 08 - FL ENGENHARIA, SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, que cotou valor global de R$ 

283.940,88 (Duzentos e oitenta e três mil, novecentos e quarenta reais 

e oitenta e oito centavos); 09 - JOSÉ CREZIO LOPES FILHO, que 

cotou valor global de R$ 281.941,15 (Duzentos e oitenta e um 

novecentos e quarenta e um reais e quinze centavos); 10 - MARIA 

EDUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, que cotou valor global 

de R$ 282.580,14 (Duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta 

reais e quatorze centavos) e 11 - JQ CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E 

COMÉRCIO EIRELI – ME, que cotou valor global de R$ 281.204,96 

(Duzentos e oitenta e um mil, duzentos e quatro reais e noventa e seis 

centavos), restando assim como vencedora por apresentar menor 

proposta a empresa JQ CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E COMÉRCIO 

EIRELI – ME. Ato contínuo, a Comissão atendendo o que dispõe o 

art. 109, I, alínea “a” da Lei 8.666/93, concede prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a publicação do ato, para que as empresas 

inconformadas com esta decisão, querendo, apresentem razões de 

recurso. Em seguida foi perguntado aos presentes se havia alguma 

consideração a constar em ata nada foi respondido. Em seguida a 

CPL, infirmou que a proposta melhor classificada, seria enviada ao 

setor de engenharia para análise e emissão de Parecer Técnico 

referente as planilhas e composições. Diante disso o presidente deu 

por encerrados os trabalhos, determinando que fosse lavrado a 

presente ata, que depois de lida e dada conforme, foi assinada pelos 

membros da Comissão e licitante presentes à sessão. 

  

Timbaúba dos Batistas/RN, 05 de abril de 2023. 

  

Presentes: 
  
WELLINGTON BATISTA DOS SANTOS JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS 

Presidente CPL/MTB Membro da CPL 

CINTHIA CRISTINE FERREIRA SILVA – DANTAS E FIGUEIREDO LTDA – ME 

Membro da CPL Empresa Presente 

 

Publicado por: 
Wellington Batista dos Santos 

Código Identificador:343D7C1E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREGOEIRO 

AVISO DE REAPRAZAMENTO DA SESSÃO INAUGURAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

 

AVISO DE REAPRAZAMENTO DA SESSÃO INAUGURAL  

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

  

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Touros/RN, torna 

público a quem interessar que a sessão inaugural de habilitação da 

Tomada de Preços nº 002/2023, cujo objeto é a contratação de 

empresa visando a reforma e recomposição de pavimentação e 

correção de falha na drenagem superficial da rua principal do distrito 

de carnaubinha, município de touros/RN, conforme condições, 

quantidades, exigências e especificações descriminadas no Edital e 

demais documentos anexos, foi reaprazada para o dia 14 de abril de 

2023, às 9:00 h, na sala da Comissão Permanente de Licitação de 

Touros/RN, situada na Praça Bom Jesus dos Navegantes, 1º andar, nº 

28, Centro, Touros/RN. 

  

Touros/RN, em 12 de abril de 2023. 

  

ENOCK MAURÍCIO GOMES NETO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Enock Mauricio Gomes Neto 

Código Identificador:EEE830EA 

 
GABINETE CIVIL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 87/2022. 
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Processo: 111/2021. Pregão Presencial: 1/2021. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Touros/RN; CNPJ Nº 08.234.155/0001 - 02. 

Contratado: TECHPROL SERVIÇOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES 

EIRELI; CNPJ: 20.399.316/0001-05. Objeto: Primeiro termo aditivo 

ao processo - serviços de manutenção de equipamentos médico 

hospitalares e odontológicos, visando atender as necessidades quando 

a execução de serviços nos consultórios odontológicos na Rede de 

Atenção Básica, dos equipamentos nas Unidades Básicas de Saúde e 

no Hospital Municipal Ministro Paulo de Almeida Machado do 

Município de Touros/RN. Valor: R$ 16.630,00. Data de Assinatura: 

12/04/2023. Vigência: 12/04/2023 até 04/05/2023. Fundamentação 

Legal: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Assinatura: 

Contratante: Pedro Ferreira Farias Filho - Prefeito. Contratada: Luan 

dos Santos Laurindo; CPF n° 039.142.363-02. Testemunhas: 

assinaturas no termo de contrato. 

Publicado por: 
Girlandio dos Santos Nascimento 

Código Identificador:66B474EB 

 
GABINETE CIVIL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 85/2022 

 

Processo: 88/2021. Pregão Eletrônico: 06/2021. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Touros/RN; CNPJ Nº 08.234.155/0001 - 02. 

Contratado: R DE MEDEIROS COMERCIO E SERVIÇOS ME; 

CNPJ: 04.356.078/0001-02. Objeto: Primeiro termo aditivo de prazo 

- Contratação de empresa especializada no fornecimento de gases 

medicinais, visando atender a necessidade do Hospital Mun. Paulo 

Almeida Machado e veículos tipo ambulância equipados para tal e 

para quem necessitam dos tratamentos domiciliares no município de 

Touros/RN. Data de Assinatura: 11/04/2023. Vigência: 11/04/2023 

até 11/07/2023. Fundamentação Legal: Art. 57, II, Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. Assinatura: Contratante: Pedro Ferreira 

Farias Filho - Prefeito. Contratada: ROGÉRIO DE MEDEIROS; CPF 

n° 393.212.824-91. Testemunhas: assinaturas no termo de contrato. 

 

Publicado por: 
Girlandio dos Santos Nascimento 

Código Identificador:366FA6B9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 264/2023 - GABINETE CIVIL 

 

PORTARIA N° 264/2023 - GC 

  

Designar Bárbara Helen Dantas, Waldick Andrei 

Barbosa Vieira e Denis do Nascimento Gomes para 

compor a Comissão de Avaliação e Aceitação 

Técnica, para atender o subitem 4.8 do edital do 

Pregão Eletrônico nº. 11/2023. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

TOUROS/RN, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei 

Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar: Bárbara Helen Dantas – Secretária de Tributação; 

Waldick Andrei Barbosa Vieira – Agente Administrativo e Denis do 

Nascimento Gomes – Assessor Tributário, para compor a Comissão 

de Avaliação e Aceitação Técnica, para atender o subitem 4.8 do 

edital do Pregão Eletrônico nº. 11/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:DF4C97E1 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1972023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 197/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Planalto 

do Retiro e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 

quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) CILENE FRANÇA DA SILVA 

BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 053.034.244-80, para 

exercer o cargo eletivo de Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL 

PLANALTO DO RETIRO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:0364A2A1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 169/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 169/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Lutero 

Barbosa e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações;  

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 

quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE:  
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Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) MARIA ANAILE 

RODRIGUES SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 021.851.284-

85, para exercer o cargo eletivo de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL LUTERO BARBOSA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:AEABA62C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 182/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 182/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal André 

Gomes e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações;  

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 

quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) EDILEIDE DE SOUZA, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 070.121.474-07, para exercer o cargo 

eletivo de Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL ANDRÉ GOMES. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:7F62D166 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 189/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 189/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal Agrovila 

Santo Antônio e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 

quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) MARIA DAS DORES 

MARTINS RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

058.842.144-80, para exercer o cargo eletivo de Diretor(a) da 

ESCOLA MUNICIPAL AGROVILA SANTO ANTÔNIO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:E891A5E8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 196/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 196/2023 
  

Dispõe sobre a Direção da Escola Municipal de 

Golandim e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações;  

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 
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quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) JUCILEIDE VARELA DA 

SILVA MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 031.048.065-

70, para exercer o cargo eletivo de Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL DE GOLANDIM. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:AD6BFFD2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 201/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 201/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Professora Esmeralda França e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 

quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) FRANCISCA AURINEIDE 

RIBEIRO INÁCIO CABRAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

045.230.194-79, para exercer o cargo eletivo de Vice-Diretor(a) da 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ESMERALDA 

FRANÇA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:CBBC104A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 198/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 198/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

José Alexandre da Silva e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 

quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) JANETE RIBEIRO DE 

FRANÇA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 060.263.474-10, para 

exercer o cargo eletivo de Vice-Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:A31CAE36 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 199/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 199/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Jeanne Machado e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 

quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) DAVID GUILMOR DE 

MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 700.292.234-97, para 

exercer o cargo eletivo de Vice-Diretor(a) da ESCOLA 

MUNICIPAL JEANNE MACHADO. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:81E1AE8B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 200/2023- GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 200/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Luiz Gomes de Oliveira e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações; 

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 

quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) JOSIELMA NASCIMENTO E 

SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 070.121.484-89, para exercer 

o cargo eletivo de Vice-Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL 

LUIZ GOMES DE OLIVEIRA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:94D818AB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 194/2023 - GABINETE CIVIL 

 

Portaria nº 194/2023 
  

Dispõe sobre a Vice Direção da Escola Municipal 

Vicente Tavares de Lira e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 97, XV, da Lei Orgânica do 

Município de Touros/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo eletivo em 

observância a Lei Municipal nº 353/1992 e suas alterações;  

  

CONSIDERANDO o estabelecimento da gratificação, pelo exercício 

da função, aos Diretores e Vice-Diretores que não fazem parte do 

quadro efetivo, em atenção a Lei Municipal nº 638/2010 e suais 

alterações, com ênfase na Lei Municipal nº 916/2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA SILVA, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 673.573.934-53, para exercer a função 

de confiança de Vice-Diretor(a) da ESCOLA MUNICIPAL 

VICENTE TAVARES DE LIRA. 

  

Art. 2º - O(A) servidor(a) supracitado(a) no art. 1º desta Portaria, é 

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e pela imperícia 

que, no exercício de suas atividades, praticar com dolo ou culpa, 

sujeitando-se aos ditames da Lei. 

  

Art. 3º - O mandato eletivo no qual se refere esta Portaria é para o 

triênio 2023/2025, finalizando na data de 14 de março de 2026. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:5895C3B2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 265/2023 - GABINETE CIVIL 

 

PORTARIA N° 265/2023 – GABINETE CIVIL 
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Exonera, a pedido, o servidor Ewerton da Silva 

Medeiros do cargo de Coordenador de Segurança do 

Trabalho na Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Urbanos e Habitação, nos termos da Lei 

Complementar nº 16, de 08 de fevereiro de 2023. 

  

O Prefeito do Município de Touros, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pelo 

art. 97, XVI, XXXVIII e XXXIX da Lei Orgânica; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor EWERTON DA SILVA 

MEDEIROS, CPF/MF nº XXX.557.XXX-77, do cargo de 

Coordenador de Segurança do Trabalho na Secretaria Municipal de 

Obras, Serviços Urbanos e Habitação, nomeado pela Portaria de Nº 

073/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 31 de março de 2023 

  

Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site do município de 

Touros/RN. 

  

Touros (RN), 12 de abril de 2023. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:5B74A2BA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 259/2023 - GC- REPUBLICADO POR 

INCORREÇÃO 

 

PORTARIA N° 259/2023 – GC – REPUBLICADO POR 

INCORREÇÃO 
  

CONCEDE DIÁRIA ESTADUAL À SERVIDOR 

DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

O Prefeito Constitucional do Município de Touros, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que o confere a Lei 

Municipal nº 909/2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder ao senhor Everaldo dos Santos Medeiros, 

Secretário de Agricultura do Município de Touros/RN, Matrícula nº 

9660 , inscrito no CPF/MF sob nº 813.069.034 -91, concede 01 (uma) 

diária Estadual, ao valor unitário de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) 

conforme determina a Lei Municipal n° 909/2023 em seu artigo 3°, 

para custear despesas com alimentação, deslocamento urbano e 

pernoites durante viagem à Currais Novos, onde irá promover e 

Divulgar a EXPOAGRO TOUROS 2023, nos dias 13 e 14 de abril de 

2023, e, participará da EXPONOVOS, no Parque de Exposição José 

Bezerra de Araújo, no Município de Currais Novos/RN, que ocorrerá 

nos dias 13 a 16 de abril de 2023. 

  

Art. 2º. Determinar ao Secretário Municipal de Finanças, que 

verifique a disponibilidade orçamentária e financeira, que após 

contatada, proceda com o pagamento do valor neste ato autorizado. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação com 

integralidade de efeitos. 

  

Registrem, publiquem e Cumpram. 

  

Touros/RN, 11 de abril de 2023. 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO* 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal de Touros-RN  

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:B3884498 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 259//2023 - GC - REPUBLICADA POR 

INCORREÇÃO 

 

PORTARIA N° 259/2023 – GC – REPUBLICADO POR 

INCORREÇÃO 
  

CONCEDE DIÁRIA ESTADUAL À SERVIDOR 

DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

O Prefeito Constitucional do Município de Touros, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições que o confere a Lei 

Municipal nº 909/2023. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder ao senhor Everaldo dos Santos Medeiros, 

Secretário de Agricultura do Município de Touros/RN, Matrícula nº 

9660 , inscrito no CPF/MF sob nº 813.069.034 -91, concede 01 (uma) 

diária Estadual, ao valor unitário de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) 

conforme determina a Lei Municipal n° 909/2023 em seu artigo 3°, 

para custear despesas com alimentação, deslocamento urbano e 

pernoites durante viagem à Currais Novos, onde irá promover e 

Divulgar a EXPOAGRO TOUROS 2023, nos dias 13 e 14 de abril de 

2023, e, participará da EXPONOVOS, no Parque de Exposição José 

Bezerra de Araújo, no Município de Currais Novos/RN, que ocorrerá 

nos dias 13 a 16 de abril de 2023. 

  

Art. 2º. Determinar ao Secretário Municipal de Finanças, que 

verifique a disponibilidade orçamentária e financeira, que após 

contatada, proceda com o pagamento do valor neste ato autorizado. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação com 

integralidade de efeitos. 

  

Registrem, publiquem e Cumpram. 

  

Touros/RN, 11 de abril de 2023. 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO* 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito Municipal de Touros-RN 

Publicado por: 
Joermeson Silva de Sá 

Código Identificador:A2637E1E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

 

CPL 

DECLARAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº 024 2023 

 

A Comissão de Licitação do Município de UMARIZAL, através do(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, considerando tudo o que consta 

do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 024 2023 DL, 

vem 

emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 

75 inciso II, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, visando 

a Aquisição de insumos e materiais para a equipe de vigilância 

sanitaria. , pelo valor de R$ 30.163,50 (trinta mil, cento e sessenta e 

três reais e cinquenta centavos). 

  

Assim, nos termos, da Lei nº 14.133/21, vem comunicar ao Exmo(a). 

Sr(a). CLARICE ANILENA DIAS DE PAIVA, GESTORA DO 

FUNDO DE SAÚDE, da presente declaração, para que proceda, se de 

acordo, a 

devida ratificação.  
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UMARIZAL - RN, 30 de Março de 2023 

  

ADRIANO MESSIAS PINHEIRO BEZERRA 
Comissão de Licitação 

Presidente 

  

Publicado por: 
Matheus Henrique de Amorim Paiva 

Código Identificador:AD15F07D 

 
CPL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL Nº 024 2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75 

inciso II , da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da(o) M.DA C.F. DE F.ARAÚJO, referente 

à Aquisição de insumos e materiais para a equipe de vigilância 

sanitaria. . 

  

RATIFICO, conforme prescreve o Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ADRIANO MESSIAS PINHEIRO 

BEZERRA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que 

se proceda a publicação do devido extrato. 

  

UMARIZAL - RN, 30 de Março de 2023 

  

CLARICE ANILENA DIAS DE PAIVA 
Gestora do Fundo de Saúde 

  

Publicado por: 
Matheus Henrique de Amorim Paiva 

Código Identificador:CDD98DFE 

 
CPL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº 024/2023 

 

A Comissão de Licitação do Município de UMARIZAL, através do(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Sr(a) CLARICE ANILENA DIAS DE PAIVA, 

GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE, faz publicar o extrato resumido 

do processo de dispensa de licitação a seguir: 

  

Objeto...........: Aquisição de insumos e materiais para a equipe de 

vigilância sanitaria. 

  

Contratado.................: M.DA C.F. DE F.ARAÚJO 

  

Fundamento Legal...: Art. 75 inciso II , da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) CLARICE ANILENA DIAS DE 

PAIVA, GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE. 

  

UMARIZAL - RN, 30 de Março de 2023 

  

ADRIANO MESSIAS PINHEIRO BEZERRA 
Comissão de Licitação 

Presidente 

Publicado por: 
Matheus Henrique de Amorim Paiva 

Código Identificador:45A8F5A2 

 
CPL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20230097 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO DL Nº 024/2023 

 

CONTRATO Nº...........: 20230097 

  

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024 2023 

DL 

  

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CONTRATADA(O).....: M.DA C.F. DE F.ARAÚJO 

  

OBJETO....................: Aquisição de insumos e materiais para a equipe 

de vigilância sanitária. 

  

VALOR TOTAL..: R$ 30.163,50 (trinta mil, cento e sessenta e três 

reais e cinquenta centavos) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0702.103010008.2.223 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 30.163,50 

  

VIGÊNCIA...................: 30 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 

2023 

DATA DA ASSINATURA.........: 30 de Março de 2023 

 

Publicado por: 

Matheus Henrique de Amorim Paiva 

Código Identificador:5A4EA433 

 
CPL 

*EXTRATO CONTRATO Nº 20230091 INEX Nº 012 2023 

 

CONTRATO Nº...........: 20230091 

  

ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 012 2023 INEX 

  

CONTRATANTE.....: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

  

CONTRATADA(O).....: FLAVIO GUSTAVO ALVES DO 

NASCIMENTO 

  

OBJETO...: Contratação "FLAVIO GUSTAVO ALVES DO 

NACIMENTO"Para realização de apresentação cultura na Escola 

Municipal Tancredo Neves em comemoração ao dia do teatro. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0601.133920005.2.089 Apoio a eventos Culturais públicos ou pr 

ivados que estejam no calendário oficial , Classificação econômica 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 

3.3.90.36.99, no valor de R$ 530,00 

  

VIGÊNCIA...........: 24 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 24 de Março de 2023 

  

* Republicado por incorreção 

Publicado por: 
Matheus Henrique de Amorim Paiva 

Código Identificador:31E0674B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº027/2023 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

EMENTA: SUBSTITUI SERVIDOR DA FUNÇÃO 

FRENTE A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE UMARIZAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMARIZAL, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º- Exonera o servidor ADRIANO MESSIAS PINHEIRO 

BEZERRA de suas funções junto a Comissão de Licitações do 

Município de Umarizal/RN. 
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Art. 2º- Nomeia o servidor ANTÔNIO JACKON DIAS DE MORAIS 

para assumir cumulativamente, as funções de PRESIDENTE DA 

CPL, PREGOEIRO e AGENTE DE CONTRAÇÃO da Comissão de 

Licitações do Município de Umarizal/RN. 

  

Art. 3º-Os trabalhos do servidor designado deverão ser executados 

conforme as disposições constantes na Lei Federal Nº. 14.133/2021 e 

os Decretos Municipal nº 001 e 002/2023. 

  

Art. 4º-Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais a 05/04/2023, revogando as disposições 

em contrário. 

  

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Umarizal-RN, em 12 de abril de 2023. 

  

RAIMUNDO NONATO DIAS PINHEIRO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lazaro Dias Pinheiro 

Código Identificador:DE36FA18 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

 

CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N.º 0146, DE 12 DE ABRIL DE 2023 – GPMU. 

 

PORTARIA N.º 0146, DE 12 DE ABRIL DE 2023 – GPMU. 
  

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, 

Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere o art. 76, XI, da Lei Orgânica Municipal 

e, 

CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação Técnica nº 027/2020, 

celebrado entre a Prefeitura de Upanema e o Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Norte, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º. Fica o servidor PAULO ROBERTO PEREIRA COSTA, 

titular do cargo efetivo de Guarda Municipal, sob a matrícula nº 477, 

cedido, temporariamente, para prestar serviços junto ao Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, Foro da Comarca de 

Upanema/RN, com fulcro no Convênio de Cooperação Técnica nº 

027/2020, pelo período de 02 (dois) anos, a contar do dia 01 de abril 

de 2023. 

  

Art. 2º. O servidor ora cedido perceberá seus vencimentos pela 

Prefeitura Municipal de Upanema. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:9B64BE36 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 001/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 110/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Upanema/RN, por meio da Presidente da 

Comissão Especial de Licitação - CEL, nomeada pela Portaria 

141/2023 de 03 de Abril de 2023, torna público que realizará Processo 

de Chamamento Público. Objeto: Aquisição exclusiva de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou suas organizações, destinado ao atendimento do 

programa nacional de alimentação escolar, às unidades da rede 

municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Upanema/RN. A 

abertura dos envelopes será realizada no dia 02 de Maio de 2023, às 

09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal. O edital contendo 

maiores informações encontra-se a disposição dos interessados, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Joao Francisco, 90, Centro, 

Upanema/RN, CEP: 59.670-000. 

  

Upanema/RN, 12 de Abril de 2023. 

  

MARIA MARILENE DA CRUZ SILVA XAVIER 
Presidente da Cel 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:AEAEA8A8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PREFEITURA DE VENHA 

VER 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O Prefeito Municipal e a Secretária Municipal de Saúde de Venha-

Ver, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 36 da Lei 

Complementar 141/2012 – Lei de Responsabilidade Fiscal, em 

consonância com o art. 18 da Lei Orgânica da Saúde nº 8.080/1990, 

convidam a população para participar de Audiência Pública, neste dia 

17 de abril de 2023, às 14:00h, com vistas a apresentação do Relatório 

de Gestão referente ao 2º e 3º quadrimestres do ano de 2022 da Gestão 

Municipal de Saúde. Por sua vez, o evento será virtual, com 

transmissão ao vivo por meio do “Facebook“, na página oficial da 

prefeitura: prefeitura de venha-ver. Além de acompanhar a audiência 

de forma virtual, a população também poderá fazer questionamentos, 

sugestões e intervenções de forma online por meio da barra de 

comentários no referido canal e serão respondidos ao final da 

explanação. A sua participação e contribuição será de fundamental 

importância para a consolidação do SUS no âmbito municipal. 

  

Venha-Ver/RN, 11 de abril de 2023. 

  

CLEITON JÁCOME DA COSTA 
Prefeito Constitucional 

  

DAMIR DA SILVA BEZERRA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:C94EF2FA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

12/2023 

 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

12/2023 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de peças e prestação de serviços de reparos e 

manutenção em sistema de ar condicionado automotivo da frota 

municipal de veículos e maquinários do Município do Venha-

Ver/RN. 
  

DECLARO dispensável a licitação afigurando-me que a contratação é 

legal, com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e Decreto Municipal nº 01, de 04 de janeiro de 2022, 

AUTORIZO o procedimento para se contratar a empresa FRIO 
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MAXIMO REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA - EPP 

CNPJ: 07.986.555/0001-01, objetivando Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços de 

reparos e manutenção em sistema de ar condicionado automotivo da 

frota municipal de veículos e maquinários do Município do Venha-

Ver/RN, com o valor total julgado de R$ 56.640,00 (cinquenta e seis 

mil e seiscentos e quarenta reais), tudo de conformidade com os 

documentos que instruem o Processo Administrativo nº 00117/2023. 

  

Face ao disposto da Lei federal nº 14.133/21, submeto o ato à 

autoridade superior para a sua ratificação e devida publicidade. 

  

Venha-Ver/RN, aos 12 de abril de 2023. 

  

MATHEUS FERNANDES DE QUEIROZ 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Matheus Fernandes de Queiroz 

Código Identificador:F8955AF6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DIÁRIA 

 

Portaria nº 014/2023-SMAF. 
Em, 12 de Abril de 2023. 

  

O Secretário de Administração e Finanças do Município de Vera 

Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 

Decreto nº 01/2013, de 02.01.2013, 

  

R e s o l v e: 

  

Art. 1º - Conceder ½ (meio) diária, ao valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), para a servidora, Michele Barbosa da Rocha, entrevistadora do 

Cadunico, possa participar da reunião de apoio técnico do Fundo 

Estadual de Assistência Social – FEAS que será realizado no dia 14 de 

Abril na cidade de Natal/RN. 

. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

LEOCLÉCIO LUÍS DE PAIVA 
Secretário de Administração e Finanças do Município de Vera Cruz  

 

Publicado por: 
Erivalter Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:F2FC9482 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2023 

  

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, vem realizar a 

convocação para o cargo em caráter efetivo, na ordem de chamada dos 

candidatos classificados nos termos do Edital de Concurso Público nº 

001 e 002/2020. 

Data: prazo de 30 dias a contar da publicação desta. 

Horário: das 08h00 as 14h00 de segunda a quinta-feira e das 08h00 

as 12h00 na sexta-feira. 

Local: Prefeitura Municipal de Vera Cruz - Departamento de 

Recurso Humanos. 

Convocados: Candidatos aprovados no Concurso Público nº 

002/2020: 
PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

INSCRIÇÃO: NOME: PCD: 
293438-9 JACIONE TAVARES VILELA NÃO 

  

Os candidatos deverão comparecer munidos dos referidos documentos 

(todos com fotocopia autenticada ou acompanhada de seus originais): 

01 – Registro Geral (Carteira de Identidade) frente e verso; 

02 – Título de Eleitor; 

03 – Comprovante de última votação – 1° e 2° turnos (pode ser a 

quitação eleitoral); 

04 – Certificado de Escolaridade conforme exigido no Edital; 

05 – Histórico Escolar; 

06 – Registro Profissional em Conselho Regional – caso seja 

pertinente ao cargo;  

07 – Comprovante de que esta com o Registro Profissional ativo e 

sem pendencia;  

08 – Uma foto 3X4 datada ou recente; 

09 – Registro no PIS/PASEP; 

10 – Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

11 – Certidão de Nascimento ou Casamento 

12 – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (caso 

houver); 

13 – Declaração bancaria comprovando número de conta corrente ou 

fotocópia do cartão; 

14 – Certificado de Reservista (se for do sexo masculino); 

15 – Certidão de Antecedentes Criminais Estadual e Federal onde 

tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 

seis meses; 

16 – Declaração de Imposto de Renda/Declaração de Bens; 

17 – Laudo Médico fornecido por Perícia Médica (ASO Admissional); 

18 – Comprovante de residência atualizado; 

19 – Carteira de trabalho (frente, verso e primeira folha de registro de 

contrato); 

20 – Certidões Negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista); 

21 – Declaração de vínculo público. 

22 – Comprovação médica da deficiência declarada. 

  

Vera Cruz/RN em 12 de abril de 2023. 

  

LEOCLECIO LUIS DE PAIVA 
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:48535361 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 16030001/2023 PREGÃO 

ELETRONICO N° 006/2023-SRP 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16030001/2023 

PREGÃO ELETRONICO N° 006/2023-SRP 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPO DE VERA CRUZ/RN – CNPJ. N° 

08.362.915/0001-59, representado pelo seu Gestor o Sr. Marcos 

Antônio Cabral, denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta Ata de 

registro de preço n° 006/2023. 

  

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE PEIXES E ARROZ DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RN.  
  

EMPRESAS CONTRATADAS: RF SOLUCOES AMBIENTAIS 

LTDA. inscrita no CNPJ: 08.797.103/0001-36, dos itens 01 e 02 valor 

total de R$ 76.620,00 (setenta e seis mil seiscentos e vinte reais). 

  

VIGENCIA DO CONTRATO: 05/04/2023 A 05/04/2024. 

  

VERA CRUZ/RN, 05 DE ABRIL DE 2023. 

  

MARCOS ANTÔNIO CABRAL 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:EC287D1F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO 009/2023 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023 
  

A Pregoeira Municipal de Vera Cruz/RN torna público a quem 

interessar que está aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônica 

com sistema de registro de preço: Nº PE 009/2023, TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA 

SOLAR, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERTINENTES, EM 

PRÉDIOS DE DOMÍNIO PÚBLICO NA CIDADE DE VERA 

CRUZ/RN, COM REGISTRO DE PREÇOS, conforme 

especificações contidas no Edital. ABERTURA DA SEÇÃO 

PÚBLICA: às 10:00 horas do dia 25/04/2023, as propostas serão 

recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores informações 

contatar por e-mail:cplveracruz@hotmail.com 

  

Vera Cruz/RN, em 12 de Abril de 2023. 

  

FERNANDA CLENDIA DA SILVA GOMES 
Pregoeira Oficial.  

Publicado por: 
José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:442AEEAF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CMAS - DECRETO Nº 022 /2023 GPV 

 

Dispõe sobre a convocação da 12ª. Conferência 

Municipal de Assistência Social de Viçosa-RN e dá 

outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, em conjunto com o Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 

legais e, 

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Assistência Social no município; 

Considerando a Lei Federal nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 

dispõe a organização da Assistência Social e dá outras providências e 

suas respectivas atualizações; 

Considerando a Resolução Conjunta CNAS/MC nº. 90, de 21 de 

dezembro de 2022, que dispõe sobre a convocação da 13ª Conferência 

Nacional de Assistência Social; 

Considerando a Resolução Conjunta MDS/CNAS Nº. 23, de 09 de 

fevereiro de 2023, que dispõe sobre a convocação da 13ª Conferência 

Nacional de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CEAS/RN Nº. 003, de 13 de março de 

2023, que dispõe sobre a convocação da 14ª Conferência Estadual de 

Assistência Social, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica convocada a 12ª. Conferência Municipal de 

Assistência Social de Viçosa/RN que realizar-se-á no dia 17 de maio 

de 2023 em local a ser divulgado posteriormente. 

  

Art. 2º - A 12ª. Conferência Municipal terá como tema central a 

“Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que 

queremos”, proposto pelo Conselho Nacional de Assistência Social – 

CNAS. 

Parágrafo Único. A 12ª. Conferência Municipal de Assistência 

Social abordará 5 (cinco) eixos: 

I - EIXO 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de 

natureza obrigatória, como instrumento para uma gestão de 

compromisso e responsabilidades dos entes federativos para garantia 

dos direitos sócio assistenciais contemplando as especificidades 

regionais do país; 

II - EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação 

das instâncias de Controle Social com diretrizes democráticas e 

participativas; 

III - EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: 

Como potencializar a participação social no SUAS? 

IV- EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: 

Universalização do acesso e a integração das ofertas dos serviços e 

direitos no SUAS; 

V- EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A 

importância dos benefícios sócio assistenciais e o direito a garantia de 

renda como proteção social na reconfiguração do SUAS. 

  

Art. 3º - São objetivos da 12ª. Conferência Municipal de Assistência 

Social de Viçosa/RN: 

I - Propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS/VIÇOSA/RN, considerando a 

universalidade e as garantias de direito; 

II - Avaliar o cumprimento das diretrizes da gestão descentralizada e 

participativa do SUAS/VIÇOSA/RN; 

III - Avaliar as desigualdades sociais e a pobreza no Brasil e suas 

repercussões em Viçosa/RN; 

IV - Avaliar o financiamento público da política de assistência social 

e o cofinanciamento dos entes federados para a efetivação dos direitos 

socioassistenciais; 

V - Propor diretrizes para o reconhecimento da centralidade da raça, 

classe e gênero na constituição dos usuários do SUAS/VIÇOSA/RN, 

fomentando as ações que geram equidade de proteção social; 

VI - Fortalecer a inclusão das pessoas com deficiência no controle 

social do SUAS/VIÇOSA/RN; 

VII - Eleger os delegados para a 14ª. Conferência Estadual de 

Assistência Social, convocada pelo Conselho Estadual de Assistência 

Social do Rio Grande do Norte. 

  

Art. 4º - A 12ª. Conferência Municipal de Assistência Social de 

Viçosa/RN será coordenada por uma Comissão Organizadora 

necessária para definir as orientações, normas e a programação da 

expedida e divulgada posteriormente. 

  

Art. 5º - As despesas decorrentes da realização da 12ª. Conferência 

Municipal de Assistência Social de Viçosa/RN, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de 

Assistência Social. 

  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Viçosa/RN, 05 de abril de 2023 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal de Viçosa/RN 

  

ANTONIO ELIZAIAS TAVARES FREITAS 
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social. 

  

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:EF953653 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 607/2023, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DAS 

CONTRATAÇÕES PROVENIENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2023 - PMV. 
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O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas nas eventuais contratações provenientes da Ata 

de Registro de Preços N.º 025/2023 - PMV, celebrado entre A 

Prefeitura Municipal de Viçosa E C. TRAJANO PINTO 

MENDONCA - CNPJ: 05.909.473/0001-20, com sede na SIT 

SANTO ANTONIO, 15, ZONA RURAL, Assú/RN, cujo objeto é 

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE das instituições 

vinculadas a Rede Municipal de Ensino de Viçosa/RN: 

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:93AD4146 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 608/2023, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DAS 

CONTRATAÇÕES PROVENIENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 029/2023 - PMV. 

  

O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas nas eventuais contratações provenientes da Ata 

de Registro de Preços N.º 029/2023 - PMV, celebrado entre A 

Prefeitura Municipal de Viçosa E SUPERMERCADO SERRANO 

EIRELI - CNPJ: 08.349.459/0001-07, com sede na AV RIO 

BRANCO, 2695, SANTO ANTONIO, Mossoró/RN, cujo objeto é 

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE das instituições 

vinculadas a Rede Municipal de Ensino de Viçosa/RN: 

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:DFCCBB77 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 622/2023, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DAS 

CONTRATAÇÕES PROVENIENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 026/2023 - PMV. 

  

O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público,  
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RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas nas eventuais contratações provenientes da Ata 

de Registro de Preços N.º 026/2023 - PMV, celebrado entre A 

Prefeitura Municipal de Viçosa E R S DE CARVALHO LTDA - 

CNPJ: 12.302.639/0001-00, com sede na R MANOEL DE FREITAS, 

21, CENTRO, Portalegre/RN, cujo objeto é Aquisição de gêneros 

alimentícios destinados a manutenção do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE das instituições vinculadas a Rede 

Municipal de Ensino de Viçosa/RN: 

  

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:923CB014 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 623/2023, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DAS 

CONTRATAÇÕES PROVENIENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 028/2023 - PMV. 

  

O Prefeito Municipal de Viçosa/RN, vem, no uso de suas atribuições 

legais e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os 

princípios previstos no art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade; 

  

CONSIDERANDO a importância da Administração Pública adotar 

procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 

efetiva dos contratos administrativos; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de padronizar os 

procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos 

mantidos por este órgão público, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas nas eventuais contratações provenientes da Ata 

de Registro de Preços N.º 028/2023 - PMV, celebrado entre A 

Prefeitura Municipal de Viçosa E SUPERMERCADO MEDIO 

OESTE EIRELI - CNPJ: 27.390.249/0001-07, com sede na RUA 

JOÃO CUNHA, 189, CENTRO, Triunfo Potiguar/RN, cujo objeto é 

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE das instituições 

vinculadas a Rede Municipal de Ensino de Viçosa/RN: 

  

I – Nadja Natália Santos, Matrícula n.º 190.684-4, na qualidade de 

Gestor do Contrato; 

  

II – Armando Vicente Rodrigues Filho, Matrícula n.º 190.624-0, na 

qualidade de Fiscal do Contrato; 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

Viçosa/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:4D9A6342 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

- PP/PMV 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2023 - PP/PMV 
  

O Governo do Município de Viçosa, Estado do Rio Grande do 

Norte, através da Prefeitura Municipal, por intermédio do Pregoeiro, 

torna público que às 14:00 do dia 26/04/2023, fará realizar licitação 

na modalidade Pregão Presencial nº 004/2023 - PP/PMV, tipo 

Menor preço, para Registro de Preço para Prestação de serviços na 

lavagem de veículos oficiais pertencentes ao Município de 

Viçosa/RN, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro e 2013, e demais normas que regem a matéria. 

  

A sessão pública será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Viçosa/RN, situada à Rua Ozeas Pinto, 140 - Centro - 

Viçosa/RN. CEP: 59.815-000, com entrega das Propostas a partir da 

publicação desta licitação e abertura das Propostas para 26/04/2023 às 

14:00. 
  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 

Rua Ozéas Pinto, 140, Centro, cidade de Viçosa - RN, a partir da 

publicação deste Aviso, no horário de expediente, através do site: 

www.vicosa.rn.gov.br, ou pelo email: licitacaovicosarn@gmail.com. 

  

Viçosa/RN, 12/04/2023. 

   

FRANCISCO CANINDE DE SOUSA NUNES 
Pregoeiro  

  

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:0C4BC90C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

017/2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso XVII , da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, e suas atualizações 

posteriores, para a contratação da REUNIDAS VEICULOS E 

SERVIÇOS LTDA, referente à Manutenção de veículo do tipo VAN 

Modelo: CDI SPRINTER marca: MERCEDES BENZ, Nø de chassi: 
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8AC90764NE210231 de Placa nø RGN-1E37 com a quilimetragem 

de 57.260 KM na autorizada, tendo em vista que está com a garantia 

do veículo em dia. . 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. KEDSON JOSÉ DE LIMA, Presidente da 

Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 

devido extrato. 

  

VILA FLÔR/RN, em 12 de Abril de 2023 

  

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 
Prefeitura Municipal  

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:DB3FFC93 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 025/2023 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 017/2023 

 

CONTRATO Nº...........: 025/2023 

  

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017-2023 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 

FLOR 

  

CONTRATADA(O).....: REUNIDAS VEICULOS E SERVIÇOS 

LTDA 

  

OBJETO......................: Manutenção de veículo do tipo VAN 

Modelo: CDI SPRINTER marca: MERCEDES BENZ, N° de chassi: 

8AC90764NE210231 de Placa N° RGN-1E37 com a quilometragem 

de 57.260 KM na autorizada, tendo em vista que está com a garantia 

do veículo em dia. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 4.801,07 (quatro mil, oitocentos e 

um reais e sete centavos) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

1401.267820021.2.106 Manutenção das Ações da Secretaria 

Municipal de Transporte , Classificação econômica 3.3.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo, no valor de R$ 4.801,07 

  

VIGÊNCIA...................: 12 de Abril de 2023 a 31 de Dezembro de 

2023 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 12 de Abril de 2023 

Publicado por: 
Grinaldo Joaquim de Souza 

Código Identificador:B97FA94E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 064/2023 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito do Município de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO A Lei Municipal nº 915 de 23 de agosto de 2021, 

que “Regulamenta a concessão de férias e décimo terceiro salário aos 

Agentes Políticos Municipais vinculados ao Poder Executivo. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 30 (trinta) 

dias consecutivos, ao servidor, JOSÉ BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR, Servente de Pedreiro, contados a partir do dia 03/04/2023 

com término em 02/05/2023.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 12 de 

abril de 2023. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:A35D45E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 418/2023 FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor VALTER ARAÚJO DA SILVA Mat. 259, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN, dia 11/04/2023 com objetivo de transportar pacientes de 

urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e exames 

especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 11/04/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO  

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:8A3218EA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 419/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 52,50 

(cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), a servidora MARIA 

IRENE DOS SANTOS SILVA Mat. 193, ocupante da função de 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 
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NATAL/RN, dia 11/04/2023 com o objetivo de acompanhar paciente 

de urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo aos efeitos do dia 11/04/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:994BC6A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 420/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor FRANCIELI DANTAS DOS SANTOS, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN, dia 11/04/2023, com o objetivo de transportar pacientes 

de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e 

exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo ao efeito do dia 11/04/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO  

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:E0616618 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 421/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária no valor de R$ 52,50 

(cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) ao servidor JOSÉ 

MARICÉLIO ARAÚJO CRUZ, ocupante da função de TÉCNICO 

EM ENFERMAGEM deste município, para custear despesas com 

alimentação durante seu deslocamento a cidade de NATAL/RN, dia 

11/04/2023 com o objetivo de acompanhar pacientes de urgência e 

emergência. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo aos efeitos do dia 11/04/2023, revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:28EF99BB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 422/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) ao servidor JOSÉ GLEYDSON BARBOSA DE 

MEDEIROS, Mat. 746, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, dia 11/04/2023, com o 

objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento 

de hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo aos efeitos do dia 11/04/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:89C1190E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 423/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    255 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 37,50 (trinta e 

sete reais e cinquenta centavos) ao servidor JOÃO TOSCANO DE 

MENEZES JUNIOR, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de CAICÓ/RN, no dia 12/04/2023, com o 

objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento 

de hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:5360A695 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 424/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor JOSE NÉLIO SILVA DE MEDEIROS, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN, no dia 12/04/2023 com o objetivo de transportar 

pacientes de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, 

consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:B5144F58 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 290/2023 – FMS*REPUBLICADO 

POR INCORREÇÃO 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) ao servidor FRANCIELI DANTAS DOS 

SANTOS, ocupante da função de MOTORISTA deste município, 

para custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a 

cidade de NATAL/RN, dia 10/03/2023, com o objetivo de transportar 

pacientes de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, 

consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo ao efeito do dia 10/03/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 14/03/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:2C4653D4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 427/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor JOSÉ ANDRIÊ DE MEDEIROS Mat. 

357, ocupante da função de MOTORISTA deste município, para 

custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade 

de NATAL/RN, no dia 16/03/2023 com o objetivo de transportar 

pacientes de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, 

consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo aos efeitos do dia 16/03/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:41A14FED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 428/2023 – FMS 
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Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) ao servidor LEONARDO JOSÉ DE MORAIS Mat. 120, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

CAICO/RN, dia 16/03/2023 com objetivo de transportar pacientes de 

urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e exames 

especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo aos efeitos do dia 16/03/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:469410D2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 429/2023 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) ao servidor JOÃO TOSCANO DE MENEZES 

JUNIOR, ocupante da função de MOTORISTA deste município, 

para custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a 

cidade de CAICÓ/RN, no dia 16/03/2023, com o objetivo de 

transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento de 

hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 16/03/2023 revogada as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 12/04/2023  

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:46EC35AF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 305/2023 – FMS*REPUBLICADO 

POR INCORREÇAO 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 75,00 (setenta 

e cinco reais) ao servidor JOSE NÉLIO SILVA DE MEDEIROS, 

ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN, no dia 14/03/2023 com o objetivo de transportar 

profissionais de saúde para reunião ordinária do COSEMS. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 14/03/2023 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:552BDE4D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1402/2023 
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES ODONTOLÓGICAS, TOTAIS E PARCIAIS, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL 

DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO DE ACARI/RN. 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

O Secretário Municipal de Saúde Pública do Município de Acari/RN, no uso de suas atribuições legais e em consonância com os incisos XXI e XXII 

do art. 4º da Lei n° 10.520/02 e §1º do art. 6º da Lei Complementar nº 010/2022 e considerando a realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
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024/2023 o qual teve como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS, TOTAIS E PARCIAIS, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE BUCAL DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme especificações constantes do Termo de Referência do 

Edital nº 024/2023,HOMOLOGO por seus próprios fundamentos o presente certame, em favor das empresas: 

  
EMPRESA MARCONDES DANTAS DA COSTA – ME CNPJ 01.595.403/0001-93 

LOTE ÚNICO 

Relação dos itens vencidos 

ITEM Descrição QUANT. UN VALOR UND VALOR TOTAL 

01 

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR - muco suportada indicada para reabilitar pacientes totalmente desdentados na 

mandíbula. estas próteses odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a base 

individual confeccionada em prótese total mandibular - muco suportada indicada para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandíbula. Estas próteses odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a base individual confeccionada em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo III 

que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

300 SER 420,00 126.000,00 

02 

PRÓTESE TOTAL MAXILAR - muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes desdentados no maxilar. Estas 

próteses odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a base individuais 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo III que reproduz os rebordos 

residuais dos pacientes. 

350 SER 418,33 146.415,50 

03 

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR – prótese parcial removível intra-oral em liga de cromocobalto, dento-muco-

suportada ou dento-suportada, indicada para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionados em 

estrutura metálica do referido metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases, confeccionadas em resina 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a base individuais confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

200 SER 256,00 51.200,00 

04 

PRÓTESE PARCIAL MAXILAR - prótese parcial removível intra-oral em liga de cromocobalto, dento-muco-suportada 

ou dento-suportada, indicada para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na maxila, confeccionados em estrutura 

metálica do referido metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases, confeccionadas em resina confeccionadas 

com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a base individuais confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

200 SER 316,67 63.334,00 

TOTAL R$ 386.949,50 

  

Ficam as empresas vencedoras intimadas para no prazo estipulado do Edital do Pregão ELETRÔNICO nº 024/2023, comparecerem à sede da 

Municipalidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do seu direito. 

  

Acari (RN), 12 de abril de 2023. 

  

EWERTTON SALES DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde Pública 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:7D8ECEE1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS  

RESULTADO PRELIMINAR – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 

 

RESULTADO PRELIMINAR – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE ACARI – RN, com sede na Rua Enéas Pires Galvão, nº 292, 

Bairro Major Ari de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000, torna público, nos termos do Anexo V (calendário de atividades) do Edital do Processo 

Seletivo Simplificado nº 002/2023, o resultado preliminar para 10 vagas + formação de cadastro de reserva da equipe da Prefeitura de Acari, na área 

da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, na função de Agente de Limpeza Pública, conforme segue abaixo: 

  
AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 

Ordem Nome do Canditado CPF Nota Obtida Resultado 

01 CARLINDO RODRIGO PEREIRA DA SILVA 064.126.504-23 8,5 APROVADO 

02 PAULO DA SILVA NETO 779.064.704-00 8,1 APROVADO 

03 MAELSON DA SILVA SANTOS 135.957.124-80 8,0 APROVADO 

04 PAULO GAMA DE ARAUJO 413.595.504-53 7,0 APROVADO 

05 JUDSON DA SILVA FERREIRA 046.606.114-50 6,9 APROVADO 

06 PAULO HENRIQUE DE ARAÚJO LIMA 016.984.284-30 6,4 APROVADO 

07 VALMIR PEDRO DE SOUSA AZEVEDO 146.400.894-00 6,4 APROVADO 

08 EDILSON PAULINO DOS SANTOS 026.990.244-90 6,3 APROVADO 

09 FRANCIMAR ARAÚJO BEZERRA 065.153.794-04 6,2 APROVADO 

10 MARIA DA GUIA SERVULO DANTAS 878.408.804-44 6,0 APROVADO 

11 FRANCISCO ROBERTO DE ARAÚJO SILVA 018.126.044-16 6,0 CLASSIFICADO 

  

Outrossim, informamos que, 15 candidatos foram desclassificados do processo por não apresentarem os documentos comprobatórios exigidos no 

item 2 do edital nº 002/2023. 

  

Acari/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CLEIDIANE ALVES DANTAS 
Presidente da CPMIPSS 

  

MARIA SUELLY DA SILVA MEDEIROS 
Secretária da CPMIPSS 

  

DECÊNIO ARLEI RIBEIRO 
Vogal CPMIPSS 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:F8122BC8 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 029/2023 - SEMTHAS 
  

A SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACARI/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas e nos termos do Decreto nº 53 de 25 de janeiro de 2022, que institui valores para concessão de Diárias. 

  

RESOLVE  
  

FAZER CONCESSÃO de ½ (meia) diária, à: 

  
SERVIDOR (A): Margarida Aparecida Santos da Silva 

CARGO: Conselheira Tutelar 

MATRÍCULA: 10749 

DOCUMENTOS: CPF: 056.719.764-64 RG: 2.000.150.314-20 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – Acari/RN 

HORÁRIO DE SAÍDA:  5h 

TIPO DO TRANSPORTE: Veículo Oficial 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Acompanhar família de recém-nascido até a maternidade Januário Cicco, localizado a Av. Nilo Peçanha, 259 - Petrópolis, Natal - RN, para retorno médico, uma vez que o mesmo nasceu com problemas de saúde e está 

passando por um processo de guarda por seus genitores, se fazendo necessário o acompanhamento pelo Conselho Tutelar. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DE (A): Coordenadora de Benefícios, Projetos e Programas Sociais. 

QUANT. DESTINO DATA 

V. 

UNIT. 

R$ 

V. 

TOTAL 

R$ 

½ Natal/RN 04/04/2023 
R$ 

110,00 

R$ 

55,00 

  

Importa a quantia de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, 03 de abril de 2023. 

  

ALBERTINA DA GUIA LOPES DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:0F1495FF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE ANGICOS – CNPJ: 08.085.409/0001-60, com sede situada na Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, CEP: 59.515-000, 

Angicos/RN, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Miguel Pinheiro Neto, inscrito no CPF (MF) sob o nº 406.644.654-04 e RG: 

656.153 – ITEP/RN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Praça José da Penha, nº. 89 - Centro. CEP: 59.515-000, Município de 

ANGICOS – RN; considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 009/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 107/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 

  

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de gêneros alimentícios (cestas Básicas), para atender 

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, com fornecimento parcelado pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: MOREIRA E DANTAS COMERCIO VAREJISTA LTDA 

CNPJ: 49.436.543/0001-45 Telefone: Email: 

Endereço: R RAIMUNDO MIGUEL DA CUNHA, 204 , ALTO DA ALEGRIA, Angicos/RN, CEP: 59515-000 

Representante: GUTEMBERG MOREIRA DANTAS - CPF: 634.567.614-49 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

1 

0027237 - KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTES E 

RESISTENTES. CONSTITUÍDO DOS ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS, OS QUAIS 

FORMAM 01 CESTA BÁSICA. CONTEÚDO: Arroz branco polido: classe longo fino, tipo I, isento de 

mofo, odores estranhos, substâncias nocivas, coloração uniforme e característica do arroz tipo I, embalado 

em saco plástico de 1,0 Kg contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 

PROPRIA Unid 2.000 R$ 72,000 R$ 144.000,00 
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líquido. 2 UND; Óleo: de soja, tipo I, classe refinado, embalagem plástica de 900 ml cada, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 1 UND; Lata de goiabada: com 300g. 

Contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. 1 UND; Feijão 

tipo I: carioquinha, in natura, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 

corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, secos, embalagem plástica de 1,0Kg contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. 2 UND; Açúcar: cristal, 

especial, cor clara, embalagem plástica de 1,0 Kg, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. 2 UND; Bolacha de água e sal: em sua composição apresenta entre outros ingredientes 

farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, embalagem de 400g contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 1 UND; Farinha de mandioca: 

torrada, tipo I, embalagem transparente de 1,0 Kg contendo as especificações do produto, marca do produto, 

data de fabricação e prazo de validade.1 UND; Fubá de milho: mimoso, produzido a partir de grão de milho 

de primeira qualidade, produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade, contendo ferro e ácido fólico, 

embalagem plástica transparente de 500g contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. 2 UND; Macarrão tipo espaguete: massa de sêmola com ovos, As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes da cocção. Embalagem plástica de 

500g contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 1 UND; 

Café torrado e moído: embalagem de 250g, de primeira qualidade. O produto deverá ter registro em órgão 

competente e a embalagem deverá conter a especificação do produto, peso líquido, data de fabricação e 

prazo de validade. 2 UND; Sal refinado: iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos. A 

iodação do sal deve seguir a legislação especifica embalagem de polietileno de 1,0 Kg, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 1 UND; Sardinha em conserva: eviscerada 

e descamada enlatadas, rotuladas e esterilizadas - Composição: Sardinha, Óleo De Soja. O Produto deve 

estar livre de nadadeiras, cauda e cabeça, Pré–Cozida. Embalagem Primária: Lata Metálica de 125g a 1 

(Um) Kilo, inviolável, Com verniz sanitário, recravada, isenta de estufamento, vazamento, corrosão interna, 

amassamento, ferrugem, perfurações e outras danificações. 2 UND. 

  

VALOR TOTAL: R$ 144.000,00, (cento e quarenta e quatro mil reais) 
  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS nos termos 

de sua regulamentação interna. 

  

A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da 

PMA, poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMA). 

  

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a 

Prefeitura Municipal de ANGICOS/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

  

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades 

interessadas na utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

  

O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo 

Decreto nº 9.488, de 2018); 

  

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

  

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

  

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

  

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

ANGICOS/RN, 03 de abril de 2023. 

  
Municipio De Angicos Moreira E Dantas Comercio Varejista LTDA 

08.085.409/0001-60 CNPJ/MF:49.436.543/0001-45 

MIGUEL PINHEIRO NETO 
GUTEMBERG MOREIRA DANTAS, 

Representante 

406.644.654-04 CPF/MF: 634.567.614-49 

 

Publicado por: 
Tonyzette Darlyton da Silva 

Código Identificador:A99A1F31 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE ANGICOS – CNPJ: 08.085.409/0001-60, com sede situada na Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, CEP: 59.515-000, 

Angicos/RN, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Miguel Pinheiro Neto, inscrito no CPF (MF) sob o nº 406.644.654-04 e RG: 

656.153 – ITEP/RN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Praça José da Penha, nº. 89 - Centro. CEP: 59.515-000, Município de 

ANGICOS – RN; considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 011/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 515/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
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normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 

  

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peixes, destinado a doação às pessoas carentes na 

Semana Santa no Ano de 2023, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Assistência Social e Ação Comunitária do município 

de Angicos/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: MOREIRA E DANTAS COMERCIO VAREJISTA LTDA 

CNPJ: 

49.436.543/0001-

45 

Telefone: Email: distribuidoragmd@hotmail.com 

Endereço: R RAIMUNDO MIGUEL DA CUNHA, 204 , ALTO DA ALEGRIA, Angicos/RN, CEP: 59515-000 

Representante: GUTEMBERG MOREIRA DANTAS - CPF: 634.567.614-49 

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

002 

0027475 - PEIXE TIPO CORVINA: peixe cortado em postas, isento de escamas e couro, espinhas, nadadeiras, cabeça e vísceras; sem 

aditivos ou conservantes; congelado a -18 °C, mantido no resfriamento em 10 °C no freezer. Aspecto: próprio da espécie; cor: própria da 

espécie (branca), sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: próprio, isento de parasitos, larvas, fungos e sem odor e sabor de ranço. 

Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias. Peso líquido de 1 kg por embalagem primária. 

PESCADOS 

DA CRUZ 
KG 5.000 R$ 17,93 

R$ 

89.650,00 

004 

0027477 - PEIXE TIPO PESCADA: isento de escamas e couro, espinhas, nadadeiras, cabeça e vísceras; sem aditivos ou conservantes; 

congelado a -18 °C, mantido no resfriamento em 10 °C no freezer. Aspecto: próprio da espécie; cor: própria da espécie (branca), sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas. Odor: próprio, isento de parasitos, larvas, fungos e sem odor e sabor de ranço. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 30 dias. Peso líquido de 1 kg por embalagem primária. 

PESCADOS 

DA CRUZ 
KG 5.000 R$ 18,64 

R$ 

93.200,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 182.850,00, (cento e oitenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais) 
  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS nos termos 

de sua regulamentação interna. 

  

A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da 

PMA, poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMA). 

  

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a 

Prefeitura Municipal de ANGICOS/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

  

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades 

interessadas na utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

  

O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo 

Decreto nº 9.488, de 2018); 

  

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

  

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

  

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

  

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

ANGICOS/RN, 03 de abril de 2023. 

  

Municipio de Angicos 

08.085.409/0001-60 

MIGUEL PINHEIRO NETO 
406.644.654-04 

  

Moreira e Dantas Comercio Varejista LTDA 

CNPJ/MF:49.436.543/0001-45 

GUTEMBERG MOREIRA DANTAS,  
Representante 

CPF/MF: 634.567.614-49 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    263 

Publicado por: 
Tonyzette Darlyton da Silva 

Código Identificador:093D884D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1220035/2022 

 

CNPJ Nº 08.349.102/0001-29 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Gabinete do Prefeito 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1220035/2022 
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A AQUISIÇÃO DE TESTES 

RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DA COVID-19, PARA ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS EM ATENDIMENTO 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAÚBAS/RN. AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

DESTE PREGÃO ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

  

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores, bem como, 

na regulamentação do Pregão Eletrônico mediante Decreto Municipal Nº 186/2020 de 30 de dezembro de 2020. 

Considerando ainda os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 003/2023 – Processo Administrativo nº 1220035/2022, 

encaminhado pelo Pregoeiro Oficial do Município. 

Considerando que fora dado prazo de recurso, onde, não houvera a interposição. 

Considerando o parecer jurídico favorável ao procedimento, expedido pelo Procurador Geral do Município. 

Com base nas informações apresentadas, HOMOLOGO o presente procedimento de licitação, que apresentou como vencedoras as empresas: 

  
Item: 1 

Descrição: Reagente para diagnóstico clínico 7 

Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise*: Qualitativo Antígeno Coronavírus Covid-19 , Apresentação*: Autoteste , Método*: Imunocromatografia 

Tratamento Diferenciado:- 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 19.000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 60,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:0,01 % 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MAGNUM IMPORT COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,0000 e a quantidade de 19.000 Unidade . 

  
Eventos do 

Evento 
Item Data Nome Observações 

Adjudicado 
11/04/2023 

12:01:41 
- 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAGNUM IMPORT COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.462.374/0001-

45, Melhor lance: R$ 3,0000 

Homologado 
11/04/2023 

12:17:18 

ANTONIO ALVES DA 

SILVA 
  

  
Item: 2 

Descrição: Reagente para diagnóstico clínico 7 

Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Apresentação*: Autoteste , Tipo De Análise*: Qualitativo Antígeno Coronavírus Covid-19 , Método*: Imunocromatografia , Tipo: Conjunto Completo 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 60,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:0,01 % 

Situação: Cancelado no julgamento 

  
Eventos do Evento Item Data Nome Observações 

Cancelado no 

20/03/2023 julgamento 
15:39:50 - 5.3 

Item cancelado no julgamento. Motivo: O único licitante não apresentou a Autorização de Funcionamento (AFE) da Anvisa, descumprindo o ITEM 8.3 do 

Edital e ITEM do Termo de Referência. Bem como, não apresentou o Registro na ANVISA do produto, devidamente validados em Laboratório de Referência, 

descumprindo o ITEM 8.14 c/c. 5.4 do TR. 

Homologado 
11/04/2023 

12:17:28 

ANTONIO ALVES 

DA SILVA 
  

  

Dê-se ciência e Cumpra-se. 

  

Caraúbas/RN, 11 de abril de 2023. 

  

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito do Município de Caraúbas/RN. 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:7E2B72F6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1220035/2022 

 

CNPJ Nº 08.349.102/0001-29 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Setor de Licitações e Contratos 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, PROCESSO 
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ADMINISTRATIVO N° 1220035/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A AQUISIÇÃO DE TESTES 

RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DA COVID-19, PARA ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS EM ATENDIMENTO 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAÚBAS/RN. AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

DESTE PREGÃO ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Caraúbas/RN, no uso de minhas atribuições legais, 

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame. 

Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, fora conseguido valor de acordo com a prática do mercado local. 

Considerando que fora dado prazo de recurso, onde, não houvera a interposição. 

Considerando, finalmente que preconizado no inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e, na regulamentação do Pregão Eletrônico 

mediante Decreto Municipal Nº 186/2020 de 30 de dezembro de 2020. 

Com base nas informações apresentadas, ADJUDICO o presente procedimento de licitação, que apresentou como vencedoras do processo licitatório 

em tela as empresas abaixo: 

  
Item: 1 

Descrição: Reagente para diagnóstico clínico 7 

Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise*: Qualitativo Antígeno Coronavírus Covid-19 , Apresentação*: Autoteste , Método*: Imunocromatografia 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 19.000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 

60,0000 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MAGNUM IMPORT COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA , pelo melhor 

lance de R$ 3,0000 e a quantidade de 19.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
11/04/2023 

12:01:41 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAGNUM IMPORT COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.462.374/0001-45, Melhor lance: R$ 3,0000 

Item: 2 

Descrição: Reagente para diagnóstico clínico 7 

Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Apresentação*: Autoteste , Tipo De Análise*: Qualitativo Antígeno Coronavírus Covid-19 , Método*: Imunocromatografia , Tipo: Conjunto Completo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 

60,0000 
Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Cancelado no 

julgamento 

20/03/2023 

15:39:50 

Item cancelado no julgamento. Motivo: O único licitante não apresentou a Autorização de Funcionamento (AFE) da Anvisa, descumprindo o ITEM 8.3 do Edital e ITEM 5.3 do 

Termo de Referência. Bem como, não apresentou o Registro na ANVISA do produto, devidamente validados em Laboratório de Referência, descumprindo o ITEM 8.14 c/c. 5.4 do 

TR. 

  

Dê-se ciência e Cumpra-se. 

  

Caraúbas, 11 de abril de 2023. 

  

GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Pregoeiro do Município de Caraúbas/RN. 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:E46AC4FA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 29.2023 

 

DECRETO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 29/2023 
  

Súmula: Abre Crédito suplementar NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

  

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS - RN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM 

VISTA O CONTIDO NA LEI MUNICIPAL 1202/2022, E EM CONSONÂNCIA COM A LEI FEDERAL 4320/64. 

DECRETA 
Art. 6º - O PODER EXECUTIVO é autorizado a: 

I - Realizar Operação de Crédito por antecipação de Receita até o limite de 2,5% (dois vírgulas cinco por cento) da Receita Estimada. 

II - Abrir Créditos suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) do orçamento total fixada nesta Lei, utilizando como fonte de recursos 

qualquer das disponibilidades previstas no art. 43, §1.º, da Lei Federal n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

III - Fazer remanejamento de despesa dentro das mesmas unidades orçamentárias. 

  
Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade: 004 - SEC. MUL. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 76 
02.004.04.122.0003.2002.3.3.90.91.1.500.0000 

5.000,00 
Natureza de despesa - Sentenças Judiciais 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    265 

Fonte de recurso - Recursos não Vinculados de Impostos 

Sub-Total: 5.000,00 

Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARNAUBA DOS DANTAS 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 537 

03.001.10.301.0007.2032.3.3.90.39.1.600.0000 

20.000,00 Natureza de despesa - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de recurso - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Cód. red.: 588 

03.001.10.301.0007.2044.3.3.90.39.1.500.1002 

15.000,00 Natureza de despesa - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de recurso - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Sub-Total: 35.000,00 

Total Parcial Suplementado: 40.000,00 

Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARNAUBA DOS DANTAS 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 526 

03.001.10.301.0007.2032.3.1.90.04.1.600.0000 

30.000,00 Natureza de despesa - Contratação por Tempo Determinado 

Fonte de recurso Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Cód. red.: 527 

03.001.10.301.0007.2032.3.1.90.11.1.500.1002 

2.000,00 Natureza de despesa - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte de recurso Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Cód. red.: 527 

03.001.10.301.0007.2032.3.1.90.11.1.600.0000 

8.000,00 Natureza de despesa - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte de recurso Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Sub-Total: 40.000,00 

Total Parcial Reduzido: 40.000,00 

  

CARNAÚBA DOS DANTAS - RN, 11 DE ABRIL DE 2023 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
CPF: 009.745.614-44 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:DAD3EB13 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12040001/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12040001/2023 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Encanto, com sede na: Rua Umbelino Granjeiro, 17, Centro, Encanto, Rio Grande do Norte, CEP: 59.905-000, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado por ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito, inscrito no CPF 

sob o n.º 762.564.804-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

006/2023 PE, homologada em 11/04/2023, processo administrativo n.º 23030001/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023 PE, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

366 - KARLA DILLANY GOMES BESSA LTDA (07.641.623/0001-92) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

1 13723 - Agulha Hipodérmica Descartável 25x6 Marca: medix CX 150 9,50 1.425,00 

3 18158 - Álcool Étílico 99% de 1 L Álcool Étílico 99% de 1 L Marca: ITAJA UND 500 10,00 5.000,00 

6 

20600 - ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM MANTAS, ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

250G - ROLO ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM MANTAS, ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

250G - ROLO Marca: NEVOA 

PCT 500 8,30 4.150,00 

8 
20601 - COMPRESSA DE GAZE ROLO 9,1CM X 9,1CM 13 FIOS COMPRESSA DE GAZE ROLO 9,1CM 

X 9,1CM 13 FIOS Marca: ORTOFEN 
PCT 400 23,00 9.200,00 

23 19012 - Atadura crepom 15cm Atadura crepom 15cm Marca: ORTOFEN UND 800 0,48 384,00 

24 19421 - SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM AGULHA Marca: SR UND 5.000 0,65 3.250,00 

25 6003 - Seringa descartável 10 ml c agulha 25 x 8 Marca: SR UND 10.000 0,45 4.500,00 

28 15352 - SERINGA DESCARTAVEL 1 ML COM AGULHA Marca: SR UND 20.000 0,20 4.000,00 

29 15353 - APARELHO DE GLICEMIA ( COMPATIVEL COM TIRAS) Marca: ACON/ ON CALL PLUS UND 30 54,50 1.635,00 

30 15354 - FITA PARA GLICEMIA COM 50 UNIDADES Marca: ACON/ ON CALL PLUS CX 400 28,00 11.200,00 

31 9336 - SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML Marca: FARMACE UND 3.000 9,30 27.900,00 

32 19426 - SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML Marca: FARMACE UND 1.500 8,80 13.200,00 

34 5990 - Soro glicosado 5% 500 ml Marca: FARMACE UND 1.000 8,60 8.600,00 
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35 1760 - SORO RINGER SIMPLES 500 ML Marca: FARMACE CX. 500 13,25 6.625,00 

36 2557 - ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA, DESCARTAVEL PCT C/100 Marca: THEOTO PCT 500 6,00 3.000,00 

43 15359 - PAPEL GRAU CIRURGICO 15 CM Marca: ESTERILCARE UND 200 39,00 7.800,00 

44 20035 - Papel grau cirurgico 10 CM Marca: ESTERILCARE UND 200 26,00 5.200,00 

47 15363 - EQUIPIO MACROGOTAS SIMPLES Marca: LABOR IMPORT UND 2.000 1,10 2.200,00 

49 
20604 - PAPEL GRAU CIRURGICO 30CM X 100M SEM FILME PAPEL GRAU CIRURGICO 30CM X 

100M SEM FILME Marca: ESTERILCARE 
UND 50 159,00 7.950,00 

50 19021 - Soro ringer com lactato 500ml Soro ringer com lactato 500ml Marca: FARMACE UND 400 9,00 3.600,00 

56 15372 - SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 Marca: SOLIDOR UND 500 3,00 1.500,00 

58 15374 - SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 14 Marca: SOLIDOR UND 500 3,00 1.500,00 

61 3603 - Escova cervical Pct com 100 Unidades Marca: KOLPLAST PCT 200 37,00 7.400,00 

63 8273 - COLETOR UNIVERSAL 50 ML Marca: SR KIT 6.000 0,46 2.760,00 

66 15379 - LÂMINA DE BISTURI Nº 23 CAIXA COM 100 UNIDADES Marca: SOLIDOR CX 40 29,00 1.160,00 

67 1724 - LAMINA DE BISTURE Nº 24 C/100 Marca: SOLIDOR CX. 60 29,00 1.740,00 

68 

20606 - COLCHÃO USO HOSPITALAR PVC ATÓXICO, INDEFORMÁVEL, 190CM, 80CM, INFLÁVEL, 

TIPO CAIXA DE OVO COLCHÃO USO HOSPITALAR PVC ATÓXICO, INDEFORMÁVEL, 190CM, 

80CM, INFLÁVEL, TIPO CAIXA DE OVO Marca: BIO FLORENCE 

UND 40 120,00 4.800,00 

70 5405 - Escalpe Nº 23 Marca: MEDIX UND 2.000 0,32 640,00 

73 15385 - ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL TAM M Marca: KOLPLAST UND 5.000 1,52 7.600,00 

76 15388 - LÂMINA FOSCA CAIXA COM 50 UNIDADES Marca: PERFECTA CX 200 9,60 1.920,00 

78 15390 - TOUCA DESCARTAVEL PACOTE COM 100 UNIDADES Marca: MEDIX PCT 300 13,50 4.050,00 

80 1716 - FIO NYLON 3-0 C/24 Marca: PROCARE CX. 100 52,00 5.200,00 

81 
20608 - FIO NYLON 4-0 CAIXA C/ 24 ENVELOPE FIO NYLON 4-0 CAIXA C/ 24 ENVELOPE Marca: 

PROCARE 
CX 100 52,00 5.200,00 

83 20610 - GEL P/ ULTRASSOM 1KG GEL P/ ULTRASSOM 1KG Marca: CARBOGEL KG 100 6,00 600,00 

86 20613 - CATETER Nº 27 CATETER Nº 27 Marca: SOLIDOR UND 1.000 1,50 1.500,00 

88 15400 - GARROTE AUTOMATICO Marca: LABOR IMPORT UND 50 12,00 600,00 

106 
20618 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL - 5ML LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 

INJETÁVEL - 5ML Marca: CRISTALINA 
AMPOLA 1.000 2,10 2.100,00 

107 
20619 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, 30 G LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, 30 

G Marca: CRISTALINA 
BISNAGA 900 3,50 3.150,00 

Total  184.239,00 

  

VALIDADE DA ATA  
A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 12/04/2023, tendo seu término em 12/04/2024, podendo ou não ser prorrogada, a critério da 

Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto nº 7.892/13). 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Encanto-RN, 12/04/2023 

  

Prefeitura Municipal de Encanto 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito 

 

KARLA DILLANY GOMES BESSA LTDA 
CNPJ: 07.641.623/0001-92  
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TESTEMUNHAS: 
  

1.____________________________ 

CPF: 
  

2._________________________________ 

CPF:  

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:DAB36605 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12040002/2023 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Encanto, com sede na: Rua Umbelino Granjeiro, 17, Centro, Encanto, Rio Grande do Norte, CEP: 59.905-000, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado por ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito, inscrito no CPF 

sob o n.º 762.564.804-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

006/2023 PE, homologada em 11/04/2023, processo administrativo n.º 23030001/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023 PE, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

596 - DISMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (10.538.476/0001-34) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

2 13722 - ÁLCOOL 70% GEL - 500ML Marca: KASMED FR 500 5,96 2.980,00 

4 15828 - Alcool Etilico Hidratado 70° inpm - Fr c/ 1L Marca: Bellabella L 1.000 7,17 7.170,00 

5 

14044 - ALGODÃO HIDRÓFILO EM MANTAS, ALVEJADO, PURIFICADO, INSENTO DE 

IMPUREZAS, ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, NÃO ESTERIAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Marca: NÉVOA 

RL 500 16,12 8.060,00 

7 15427 - IODOPOLIVIDONA SOLUÇÃO HIDROALCOÓLICA USO TÓPICO 1 LITRO Marca: FARMAX UND 300 26,88 8.064,00 

9 15846 - Compressa de gase 9 fios 7,5 x 7,5- embalagem com 500 unid Marca: ABL PCT 2.000 8,94 17.880,00 

10 15426 - EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL Marca: ABL UND 3.000 1,05 3.150,00 

11 15334 - ESPARADRAPO ANTI-ALERGICO 10CM X 4,5M Marca: ADPELE UND 2.000 7,85 15.700,00 

12 19415 - ESPARADRAPO TECIDO IMPERMEAVEL 45MM, 10M Marca: ADPELE UND 2.000 12,33 24.660,00 

13 18345 - MASCARA ANTIALERGICO DESCARTAVEL UNICO Marca: MEDIX UN 600 9,99 5.994,00 

14 19417 - LUVA DE PROCEDIMENTO (G) C/100 UNIDADES Marca: MEDIX CX 500 16,85 8.425,00 

15 19418 - LUVA DE PROCEDIMENTO (M) C/100 UNIDADES Marca: MEDIX CX 500 16,85 8.425,00 

16 15343 - LUVA DE PROCEDIMENTO (P) C/100 UNIDADES Marca: MEDIX CX 500 16,85 8.425,00 

17 15345 - LUVA DE PROCEDIMENTO (PP)C/100 UNIDADES Marca: MEDIX CX 500 16,85 8.425,00 

18 5998 - Luva cirúrgica estéril descartável nº 7,5 Marca: LEMGRUBER PRS 3.500 1,57 5.495,00 

19 5997 - Luva cirúrgica estéril descartável nº 7,0 Marca: MEDIX PRS 5.000 1,57 7.850,00 

20 5338 - Luva cirúrgica estéril descartável n 6,5 Marca: MEDIX PRS 5.000 1,57 7.850,00 

21 20033 - Atadura Crepom 10 CM Marca: TEXCARE UND 1.000 0,34 340,00 

22 

20602 - ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 CM, 125 CM, EM REPOUSO, 13 FIOS UN/CM², 

EMBALAGEM INDIVIDUAL - ROLO ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 CM, 125 CM, EM 

REPOUSO, 13 FIOS UN/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL - ROLO Marca: TEXCARE 

PCT 800 0,68 544,00 

26 19423 - SERINGA DESCARTAVEL 5ML COM AGULHA Marca: ABL UND 10.000 0,29 2.900,00 

27 19424 - SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM AGULHA Marca: MEDIX UND 5.000 0,27 1.350,00 

33 19427 - SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML Marca: EQUIPLEX B 500 5,71 2.855,00 

37 15357 - CATETER PARA OXIGENIO TIPO OCULOS Marca: MEDSONDA UND 500 1,32 660,00 

38 20603 - SONDA URETRAL Nº 14 SONDA URETRAL Nº 14 Marca: MEDSONDA UND 4.000 1,10 4.400,00 

39 18240 - Sonda uretral n° 12 Sonda uretral n° 12 Marca: MARKMED UND 4.000 0,79 3.160,00 

40 18239 - Sonda uretral n° 10 Sonda uretral n° 10 Marca: MEDSONDA UND 4.000 0,96 3.840,00 

41 5422 - Sonda uretral nº 08 Marca: MEDSONDA UND 4.000 0,88 3.520,00 

42 15358 - AGUA DESTILADA COM 5 LITROS Marca: FORTSAN GALÃO 300 15,00 4.500,00 

45 1703 - DETERGENTE ENZIMATICO COM 1 LITRO Marca: FORTSAN LT 300 29,10 8.730,00 

46 15362 - COLETE PERFURO CORTANTE DE 13 LITROS Marca: DESCARBOX UND 400 7,51 3.004,00 

48 
18150 - Catgut 2-0 com agulha caixa com 24 unidades Catgut 2-0 com agulha caixa com 24 unidades Marca: 

Tecnofio 
CX 40 158,00 6.320,00 

51 
19432 - CAMPO OPERATÓRIO FENESTRADO ESTÉRIL 50X50 PACOTE COM 50 UNIDADES Marca: 

KASMED 
PCT 50 64,00 3.200,00 

52 15368 - SONDA NASOGRASTICA Nº 14 Marca: MEDSONDA UND 500 1,19 595,00 

53 15369 - SONDA NASOGRASTICA Nº 10 Marca: MEDSONDA UND 500 1,19 595,00 

54 5215 - Sonda aspiração traqueal 12 Marca: MEDSONDA UND 500 0,90 450,00 

55 15371 - SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 Marca: MEDSONDA UND 500 0,90 450,00 

57 15373 - SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 16 Marca: MEDIX UND 500 3,11 1.555,00 

59 
19433 - ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS - OLÉO DE GIRASSOL CICATRIZANTE 200ML Marca: 

FRANCIFARMA 
UND 1.000 7,20 7.200,00 

60 
20605 - PAPEL PARA IMPRESSORA DE ELETROCARDIÓGRAFO 216mmx30metros PAPEL PARA 

IMPRESSORA DE ELETROCARDIÓGRAFO 216mmx30metros Marca: TECNOPRINT 
RL 100 18,00 1.800,00 

62 15377 - TENCIOMETRO + ESTETOCOPIO KIT Marca: SOLIDOR KIT 30 100,00 3.000,00 

64 15378 - LÂMINA DE BISTURI Nº 12 CAIXA COM 100 UNIDADES Marca: MEDLEVENSOHN CX 50 30,00 1.500,00 
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65 2273 - LAMINA DE BISTURI Nº 15 CAIXA COM 100 UNIDADES Marca: MEDLEVENSOHN CX 50 30,00 1.500,00 

69 20607 - SCALP Nº 27 SCALP Nº 27 Marca: OLIMED UND 2.500 0,34 850,00 

71 5404 - Escalpe Nº 21 Marca: OLIMED UND 2.500 0,34 850,00 

72 15384 - ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL TAM G Marca: VAGISPEC UND 4.000 1,85 7.400,00 

74 15386 - ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL TAM P Marca: VAGISPEC UND 5.000 1,36 6.800,00 

75 15387 - ESPATULA DE AYRES EM MADEIRA PACOTE COM 100 UNIDADES Marca: THEOTO PCT 300 8,88 2.664,00 

77 1484 - FITA AUTOCLAVE Marca: PROCITEX RL 400 5,21 2.084,00 

79 1714 - FIO NYLON 2-0 C/24 Marca: DONATI CX. 100 54,00 5.400,00 

82 
20609 - FIO NYLON 5-0 CAIXA C/ 24 ENVELOPE FIO NYLON 5-0 CAIXA C/ 24 ENVELOPE Marca: 

DONATI 
CX 100 54,00 5.400,00 

84 
20611 - SONDA ENDOTRAQUEAL N. 5.0 C/ BALÃO SONDA ENDOTRAQUEAL N. 5.0 C/ BALÃO 

Marca: SOLIDOR 
UND 200 6,87 1.374,00 

85 
20612 - SONDA ENDOTRAQUEAL N. 7.5 C/ BALÃO SONDA ENDOTRAQUEAL N. 7.5 C/ BALÃO2 

Marca: SOLIDOR 
UND 200 6,87 1.374,00 

87 20614 - CATETER Nº 24 CATETER Nº 24 Marca: MEDIX UND 1.000 0,78 780,00 

89 
20615 - GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - FRASCO 500 ML GLICOSE, 

5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - FRASCO 500 ML Marca: FRESENIUS 
UND 2.000 8,70 17.400,00 

90 
20616 - TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML TRAMADOL 

CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML Marca: HIPOLABOR 
UND 1.000 6,80 6.800,00 

91 

20617 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML Marca: 

FARMACE 

UND 2.000 0,88 1.760,00 

92 10969 - PIRACETAM, 200 MG SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5 ML Marca: U.QUIMICA UND 1.000 9,90 9.900,00 

93 10930 - FITOMENADIONA, 10 MG/ML,SOLUCAO INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML Marca: CRISTALIA UND 2.000 3,14 6.280,00 

94 10887 - ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL - AMPOLA 1ML Marca: U.QUIMICA UND 2.000 2,45 4.900,00 

95 10913 - EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1ML Marca: HIPOLABOR UND 1.000 1,51 1.510,00 

96 10903 - CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML Marca: HYPOFARMA UND 1.000 2,55 2.550,00 

97 13774 - AMICACINA SULFATO, 250 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML Marca: TEUTO UN 2.000 9,46 18.920,00 

98 15411 - AMICACINA SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL Marca: TEUTO UND 2.000 5,54 11.080,00 

99 19150 - ACIDO ASCORBICO. 100 MG/ML, INJE- AMPOLA 5 ML Marca: HYPOFARMA UND 2.000 2,98 5.960,00 

100 12761 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO ( FRASCO-AMPOLA) Marca: FRESENIUS UND 2.000 4,99 9.980,00 

101 8063 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, INTRAMUSCULAR, (Frasco- Ampola) Marca: FRESENIUS UN 3.000 4,99 14.970,00 

102 5882 - Benzilpenicilina Benzatina 600.000 UI - Injetável- Frasco- Ampola Marca: TEUTO UN 4.000 11,65 46.600,00 

103 8107 - BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL Marca: TEUTO UND 4.000 9,50 38.000,00 

104 
10888 - VITAMINAS DO COMPLEXO B, VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

2ML AMPOLA Marca: HYPOFARMA 
AMPOLA 3.000 4,11 12.330,00 

105 10921 - OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1ML Marca: U.QUIMICA AMPOLA 1.000 3,26 3.260,00 

108 10918 - HIDROCORTISONA, 500MG, INJETÁVEL - FRASCO- AMPOLA Marca: TEUTO UND 1.000 7,47 7.470,00 

109 

20620 - HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL - FRASCO 

AMPOLA HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL - FRASCO 

AMPOLA Marca: TEUTO 

UND 1.000 5,38 5.380,00 

110 3254 - GENTAMICINA 80MG 2ML INJ. Marca: NOVA FARMA NOVA FARMA AMPOLA 2.000 2,63 5.260,00 

111 2555 - FUROSEMIDA 10 MG, SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA DE 2ML Marca: SANTISA UND 2.500 1,82 4.550,00 

113 
13777 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1ML Marca: 

HIPOLABOR 
UN 2.000 1,66 3.320,00 

114 
10909 - ERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML Marca: 

Novartis 
AMPOLA 2.000 2,34 4.680,00 

115 10912 - DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML Marca: SANTISA UN 4.000 1,87 7.480,00 

116 

20621 - DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 3 ML 

DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 3 ML Marca: 

FARMACE 

UND 4.000 1,51 6.040,00 

117 9320 - DEXAMETASONA (INJ) 4MG/ML 2,5ML Marca: TEUTO AMPOLA 2.000 2,99 5.980,00 

118 12760 - CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, INJETÁVEL ( FRASCO - AMPOLA) Marca: BLAU UN 2.000 5,99 11.980,00 

119 5524 - Brometo de Ipratrópio 0,25MG/ml solução inalatória Fr20ml Marca: HIPOLABOR UND 1.000 1,77 1.770,00 

120 
10900 - ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1ML Marca: 

FARMACE 
UND 2.500 1,51 3.775,00 

121 
18585 - AMINOFILINA , 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML AMINOFILINA , 24 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML Marca: FARMACE 
UND 2.000 15,00 30.000,00 

122 5465 - Haloperidol 5 MG (injetável) 1ML Marca: U.QUIMICA AMPOLA 2.000 2,64 5.280,00 

123 5677 - AMPICILINA 1G SUSPENSÃO INJETÁVEL Marca: AUROBINDO UND 1.000 3,88 3.880,00 

124 10877 - FENOBARBITAL SODICO, 100MG/ML, injetavel ampola 2ml Marca: CRISTALIA FR 2.000 3,30 6.600,00 

125 
20622 - GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML GENTAMICINA, 40 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML Marca: FRESENIUS 
UND 2.000 2,26 4.520,00 

126 
20623 - TENOXICAM 20MG INJETÁVEL 2 ML TENOXICAM 20MG INJETÁVEL 2 ML Marca: 

U.QUIMICA 
UND 2.000 11,21 22.420,00 

127 20626 - METRONIDAZOL 5MG/ML INJ. METRONIDAZOL 5MG/ML INJ. Marca: BLAU FR 1.000 27,88 27.880,00 

128 20043 - FENTANILA 50MG/ML INJETÁVEL Marca: U.QUIMICA UND 1.000 4,55 4.550,00 

129 5644 - Prometazina 50 MG / 2 ml - Injetável Marca: HIPOLABOR UND 2.000 3,31 6.620,00 

130 
5709 - Heparina sódica 5000 UI/ml - FA 5ml sol.inj. Embalagens c/dados de identificação, procedência e 

registro em órgão competente. Marca: HALEX ISTAR 
UND 1.000 15,00 15.000,00 

131 8228 - ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL Marca: BLAU UN 4.000 6,99 27.960,00 

132 
15404 - MORFINA, SULFATO, 10 MG/ ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML Marca: 

CRISTALIA 
UND 3.000 3,77 11.310,00 

133 

20633 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 4MG+500MG/ML 1ML SOL. INJ. 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 4MG+500MG/ML 1ML SOL. INJ. Marca: 

HYPOFARMA 

UND 4.000 4,48 17.920,00 

134 20634 - DIAZEPAM 10MG/ML SOL. INJ. 2ML DIAZEPAM 10MG/ML SOL. INJ. 2ML Marca: SANTISA UND 4.000 1,41 5.640,00 

135 

20635 - FENOBARBITAL SODICO, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL – GOTAS, FRASCO COM 20ML 

FENOBARBITAL SODICO, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL – GOTAS, FRASCO COM 20ML Marca: 

CRISTALIA 

FR 300 6,29 1.887,00 

Total  722.849,00 

  

VALIDADE DA ATA  
A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 12/04/2023, tendo seu término em 12/04/2024, podendo ou não ser prorrogada, a critério da 

Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto nº 7.892/13). 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Encanto-RN, 12/04/2023 

  

Prefeitura Municipal de Encanto 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito 

  

DISMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 10.538.476/0001-34 

  

TESTEMUNHAS 
  

1.____________________________ 
  

CPF: 
  

2._________________________________ 
  

 CPF: 

Publicado por: 
Maria Josivânia Nato da Silva 

Código Identificador:2FD2202A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 457/2023 

 

Rua João Batista Gurgel97, Centro - Felipe Guerra/RN - CEP:59.795-000 (84)98610-6408 - 

CNPJ:08.349.086/0001-74 

DECRETO Nº 457, DE 12 de abril de 2023 
  

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Felipe Guerra, o crédito suplementar no valor de R$ 

60.000,00, para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

  

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Felipe Guerra no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nº 

515/2022. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
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I - 60.000,00 (sessenta mil reais) , através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nº 

4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

  

Felipe Guerra/RN, 12 de abril de 2023 

  

SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 60.000,00 

01 .001 Câmara Municipal         60.000,00 

  2001 Manutenção das Atividades da Câmara       60.000,00 

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 58.000,00 

    3.3.90.40 SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ 15000000 0001 2.000,00 

Anexo II (Redução) 60.000,00 

99 .099 Reserva de Contingencia         60.000,00 

  9002 Reserva de Contingencia       60.000,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 60.000,00 

 

Publicado por: 
Janailson Romao de Freitas 

Código Identificador:66EC4CC5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

Aos 11 de abril de 2023, o Município de Fernando Pedroza, através da Prefeitura Municipal, com sede à Rua Ver. João Salviano Sobrinho, 45, 

Centro, CEP: 59.517-000, inscrita no CNPJ nº. 01.612.369/0001-18, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SANDRA JAQUELINE 

JOTA RIBEIRO, residente e domiciliado no Município de Fernando Pedroza/RN, nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto 

Municipal nº. 012/2013, Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRONICO Nº. 007/2023 - SRP, homologado em 04 de abril de 2023, com sua publicação realizada em 05 de abril de 2023, no diário oficial do 

município – FEMURN, edição nº 3006, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.364.822/0001-48, neste ato representada por sua Socia a Sra. Maria Ferrari Spazzini, portadora da carteira de 

identidade nº 2060621011 órgão emissor SSP/RS, e CPF nº 883.741.060-34, como segue: 

  

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica e outros medicamentos essenciais, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Fernando Pedroza/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

  

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), conforme planilha com descrição dos itens abaixo. 

  
TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 32.364.822/0001-48 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND VALOR UNITARIO R$ VL. TOTAL R$ 

48 LEVODOPA + BENSERAZIDA 100 mg + 25 mg ache 1.000 CPR R$ 1,38 R$ 1.380,00 

76 VARFARINA SÓDICA 5 mg farmmo quimica 5.000 CPR R$ 0,18 R$ 900,00 

95 METFORMINA 500MG COMPRIMIDO prati 12.000 UN R$ 0,14 R$ 1.680,00 

  VALOR GLOBAL R$ 3.960,00 

  

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 

ordem de classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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4.1 Preferencialmente os produtos deverão ser entregues no centro de saúde Dra. Fátima Salviano, localizada a Rua Severino Servulo, n° 191, 

Centro, Fernando Pedroza/RN, exceto quando previamente acordado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE houver a escolha de outro local 

para entrega, local este escolhido pela CONTRATANTE desde que não firam as normas legais. 

4.2 O recebimento do objeto constante do presente Contrato está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando 

couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

4.3 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 

acompanhados das respectivas notas fiscais. 

4.4 os pedidos realizados pela Secretaria inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 10 (dez) dias pela contratada, sem ônus 

para a Administração. 

  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
Pela perfeita execução do objeto contratado, a Prefeitura efetuará o pagamento do preço proposto pela oferta vencedora, em moeda corrente, 

mediante ordem bancária, até a data do vencimento ou conforme ordem cronológica, desde que não haja fatos impeditivos provocado pelo vencedor; 

O número do CNPJ/CPF, constante na fatura, deverá ser aquele fornecido na habilitação entregue com a cotação de preço; 

O pagamento somente será efetuado mediante solicitação; 

Ocorrendo circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, o vencedor será oficialmente comunicado pela Prefeitura, e a partir daquela data o 

pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regulamentação da 

situação e reapresentação da solicitação; 

Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento, o fato será informado ao vencedor para que seja efetuada a devolução do valor 

correspondente no próximo documento de cobrança; 

Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação ou qualquer outra obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito acréscimos e qualquer natureza; 

É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO 

ESTADO) e Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, assim como a 

apresentação da solicitação de cobrança. 

  

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 

CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 

ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser 

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

6.2 Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra. 

6.3 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 

especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 

6.4 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 10 (dez) dias pela contratada, sem 

ônus para a Administração. 

6.5 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 

recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.5.1 Uma vez que fique constatada qualquer irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por 

outros com as mesmas características, no prazo de até 03 (três) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 

6.5.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 

e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.6 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 

estabelecidas no instrumento contratual. 

6.7 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade Competente, 

para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 

6.8 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 

da mesma lei. 

  

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 

  

I – ADVERTÊNCIA; 

  

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

  

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor 

financeiro da PMFP no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 

  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 

execução parcial ou total do contrato. 

  

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da 

PMFP 

  

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o 

descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 

vencedor e convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 

7.5 A Prefeitura de Fernando Pedroza aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 

  

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos 

bens registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

II - Por iniciativa do Município de Fernando Pedroza, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA X - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
10.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 

10.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos requisitante. 

  

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1 No fornecimento dos produtos objeto do presente contrato envidará o CONTRATADO todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado 

cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a: 

6.2 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito 

dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa; 

I Entregar os produtos novos, de acordo com as especificações, prazos de entrega e qualificações exigidas neste termo de referência, inclusive com a 

marca indicada na proposta; 

II Quando não mencionada na especificação do item, a validade/garantia dos produtos no ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por 

cento), do prazo de validade; 

III Substituir os produtos/materiais que vier a apresentar avaria, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas a contar da notificação que lhe será 

encaminhada por meio de e-mail ou outro meio que este Órgão julgar conveniente; 
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IV Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, 

etc.; 

V Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente 

ou a terceiros, inclusive aos decorrentes no ato da entrega; 

VI O Município de FERNANDO PEDROZA/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 

outras entidades; 

VII Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às 

reclamações deste; 

VIII Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

6.3 A CONTRATADA se compromete a entregar os produtos, objeto deste contrato, em, no máximo, 03 (três) dias corridos, contados do 

recebimento de cada ordem de fornecimento a ser emitida pela Secretaria solicitante, conforme ocorrer à necessidade da mesma. 

6.4 A entrega de algum objeto deste termo de referência deverá ser realizada de acordo com o especificado na ordem de fornecimento a ser emitida 

pela Secretaria Municipal de Solicitante, bem como de acordo com todas as especificações constantes no Termo de Referência, independentemente 

de transcrição, correndo ainda por conta da CONTRATADA o transporte, em geral, o descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

6.5 Por força do § 2º do art. 32, da Lei 8.666/93, fica o CONTRATADO obrigado a declarar ao CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a 

superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

6.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

  

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

12.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

12.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 

12.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 

12.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

12.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o 

prazo para sua correção; 

12.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 

exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 

12.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 

12.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento do fornecimento. 

  

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2023 e a proposta da empresa TERRA SUL COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.364.822/0001-48, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 

13.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 

normas aplicáveis. 

13.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

  

13.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de ANGICOS/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

  

Fernando Pedroza/RN, 11 de abril de 2023 

  

Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza 

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 
CNPJ Nº 01.612.369/0001-18 

Contratante 

  

Terra Sul Comercio de Medicamentos LTDA 

MARIA FERRARI SPAZZINI 
CNPJ: 32.364.822/0001-48 

Contratada 

Publicado por: 
Wilk Jackson Assuncao 

Código Identificador:B79C66BC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO P.E SRP Nº 015/2023 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Goianinha 

Prefeitura Municipal de Goianinha 

Registro de Preços Eletrônico - 15/2023 
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Resultado da Adjudicação 

  
Item: 0001 - 0025067 - Carro de som pequeno porte para realização de propaganda volante dos eventos a ser realizados pelas secretarias municipais, o veiculo devera possuir 02 microfones c/fio, gravador de som , leitor de 

cd/dvd (que execute mp3 e outros formatos. - Quantidade: 940,00 Custo Hora Produtiva - Valor Referência: 104,70 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

F DE JESUS FERREIRA LTDA (34.589.260/0001-66) 
Adjudicado em: 12/04/2023 - 13:44:45 - Por: Glênio Ramalho 

Praxedes 
Serviço Serviço 940,00 96.820,00 

  

GLÊNIO RAMALHO PRAXEDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:C24246EA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 027/2023 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE GOV. DIX-SEPT ROSADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

08.349.094/0001-10, com sede na Rua Manoel Joaquim, nº 665, Centro, CEP: 59.790-000 Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste ato representado 

pela Gestora do Fundo de Educação, a Sra. ISABELA CARLA VALE RODRIGUES, brasileira, solteira, portador da Cédula de Identidade de n° 

002.352.732, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 056.530.754- 18, residente e domiciliado na Avenida Contabilista Fernando Vítor de Melo, 

Nº 1521, Bairro Dix-Sept Rosado, CEP 59609-000, na cidade de Mossoró, doravante denominada GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS (ARP) e de outro lado a empresa M G R DE OLIVEIRA COMÉRCIO EIRELE, CNPJ/MF nº 36.480.355/0001-72, com sede na 

Rua Centro Esportivo Mossoroense, 271, Bairro Santa Julia, CEP: 59.640-530, Mossoró/RN, neste ato representada pelo Sra. MARILIA 

GABRIELA REBOUÇAS DE OLIVEIRA, brasileira, portador da Cédula de Identidade de n° 2.062.728 SSP/RN, inscrito no CPF nº 012.432.104-

60doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços destinado à eventual 

contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar, atendendo as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação/Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e 

fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

  

Art. 2º Integra apresente ARP, a Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR E 

PARTICIPANTE(S). 

  

Parágrafo Único: São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  
ITEM Nº  ÓRGÃOS PARTICIPANTES UNIDADE QUANTIDADE 

xxx xxxxx xxxxx xxxxx 

xxx xxxxx xxxxx xxxxx 

xxx xxxxx xxxxx xxxxx 

  

Art. 3º O ÓRGÃO GERENCIADOR, por meio do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
a) A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 004/2014 de 10 de janeiro de 2014, que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

  

Art. 5º O FORNECEDOR obriga-se a:  
a) Retirar a respectiva Ordem de Compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

b) O Prazo de entrega do objeto licitado para os alimentos não perecíveis é de no máximo de 10 (dez) dias e para os alimentos perecíveis é de 

no máximo 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra. 
c) Os fornecimentos deverão ser iniciados a partir do recebimento da ordem de compra, obedecendo as especificações que constam no termo de 

referência; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e FISCAL DE 

CONTRATO referente às condições firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 
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f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos fornecimentos executados, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) Obedecer as especificações previstas no termo de referência do edital. 

  

Art. 6° A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação de fornecer o(s) produto(s). 

Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 7° O preço, a quantidade e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD 

VALOR 

UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

02 
AÇÚCAR. TIPO CRISTAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BRANCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO SEM CONTATO MANUAL, 

EM PACOTE DE 01 (UM) KG. VALIDADE MÍNIMA 06 (SEIS) MESES. 
DUZE KG 1.500 3,10 5.580,00 

06 
ARROZ BRANCO. TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 1 ANO, ESPECIFICAÇÕES NA 

EMBALAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, EMBALAGEM DE 1 QUILO. 
POP KG 2.000 3,75 7.500,00 

07 

ARROZ PARBOLIZADO. TIPO 1, LONGO, CONSTITUÍDOS DE GRAUS INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MÁXIMA 15%, ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

POP KG 4.000 3,80 15.200,00 

16 

CARNE BOVINA DE SOL: TIPO CHÃ DE FORA OU PATINHO FRESCA E RESFRIADA. APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA. ASPECTO: CHEIRO 

E SABOR PRÓPRIO. COR: PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS. CONSISTÊNCIA: FIRME E ELÁSTICA. DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 

15% DE GORDURA, SEM OSSOS, TENDÕES, NERVOS E APONEVROSES E VASOS SANGUÍNEOS, GLÂNDULAS, NODOS LINFÁTICOS E 

SANGUE SEM ADIÇÃO DE PROTEÍNA DE SOJA. DEVE SER MANIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS E PROVENIENTES DE ANIMAIS EM 

BOAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 1% DE RESÍDUO. DEVE ESTAR 

EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO, HERMETICAMENTE FECHADO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. DEVE POSSUIR RÓTULO DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO DE FORMA CLARA E INDISPENSÁVEL AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DE 

PRODUTO, INCLUSIVE A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E CARIMBO DE SIF. A VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA NÃO 

PODERÁ SER INFERIOR A 06 (SEIS) MESES. 

A 

AZEVEDO 
KG 1.500 31,35 47.025,00 

17 
CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE LAGARTO, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, PROCESSAMENTO COM OSSO, ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO CONGELADO (A). 

A 

AZEVEDO 
PCT. 2.000 26,92 53.840,00 

18 

CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO PATINHO OU COXÃO MOLE. FRESCA E RESFRIADA. APRESENTAÇÃO: MOÍDA. ASPECTO: CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO. COR: PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS. CONSISTÊNCIA: FIRME E ELÁSTICA. DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 15% 

DE GORDURA, SEM OSSOS, TENDÕES, NERVOS E APONEVROSES E VASOS SANGUÍNEOS, GLÂNDULAS, NODOS LINFÁTICOS E SANGUE 

SEM ADIÇÃO DE PROTEÍNA DE SOJA. DEVE SER MANIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS E PROVENIENTES DE ANIMAIS EM BOAS 

CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 1% DE RESÍDUO. DEVE ESTAR 

EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO, HERMETICAMENTE FECHADO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. DEVE POSSUIR RÓTULO DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO DE FORMA CLARA E INDISPENSÁVEL AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DE 

PRODUTO, INCLUSIVE A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E CARIMBO DE SIF. A VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA NÃO 

PODERÁ SER INFERIOR A 03 (TRÊS) MESES. EMBALAGENS CONTENDO 500G, 1KG OU 2 KG 

A 

AZEVEDO 

KG 

  
4.500 32,29 145.305,00 

19. 

(COTA 

10%) 

CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO PATINHO OU COXÃO MOLE. FRESCA E RESFRIADA. APRESENTAÇÃO: MOÍDA. ASPECTO: CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO. COR: PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS. CONSISTÊNCIA: FIRME E ELÁSTICA. DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 15% 

DE GORDURA, SEM OSSOS, TENDÕES, NERVOS E APONEVROSES E VASOS SANGUÍNEOS, GLÂNDULAS, NODOS LINFÁTICOS E SANGUE 

SEM ADIÇÃO DE PROTEÍNA DE SOJA. DEVE SER MANIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS E PROVENIENTES DE ANIMAIS EM BOAS 

CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 1% DE RESÍDUO. DEVE ESTAR 

EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO, HERMETICAMENTE FECHADO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. DEVE POSSUIR RÓTULO DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO DE FORMA CLARA E INDISPENSÁVEL AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DE 

PRODUTO, INCLUSIVE A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E CARIMBO DE SIF. A VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA NÃO 

PODERÁ SER INFERIOR A 03 (TRÊS) MESES. EMBALAGENS CONTENDO 500G, 1KG OU 2 KG. 

A 

AZEVEDO 
KG 500 32,29 16.145,00 

46 
PEITO DE FRANGO. CONGELADO, IN NATURA; EMBALAGEM COM PESO DE 1 KG; COM CARIMBO DO SIF, ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM. A VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 03 (TRÊS) MESES. 
REAL KG 5.400 15,20 82.080,00 

47 

(COTA 

10%) 

PEITO DE FRANGO. CONGELADO, IN NATURA; EMBALAGEM COM PESO DE 1 KG; COM CARIMBO DO SIF, ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM. A VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 03 (TRÊS) MESES 
REAL KG 600 15,20 9.120,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 

381.795,00 

  

Art. 8º O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a 

vista, após a entrega dos produtos, mediante Cheque Nominativo ou por meio do Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Gov. Dix-Sept Rosado/RN. 

a) Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal 

(DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista.b) O Órgão Gerenciador reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestação, os produtos não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

c) O Órgão Gerenciador poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, 

nos termos deste Pregão. 

d) Nenhum pagamento será efetuado à Beneficiária da ARP enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere 

direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

e) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 

a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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f) A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

g) Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos iandimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com 

redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

h) O Órgão Gerenciador realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a qual 

pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - SICAF 

e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

i) Antes dos pagamentos, o Órgão Gerenciador, fará consultas referentes A inexistência de débitos trabalhistas junto ao sítio da rede mundial de 

computadores do Tribunal Superior do Trabalho. 

i) A Beneficiária da ARP não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por meios legais, a 

resolução do contrato administrativo. 

  

Art. 9° A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 10º O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, em imprensa oficial. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na imprensa oficial do ÓRGÃO 

GERENCIADOR (www.diariomunicipal.com.br/femurn). 

  

Art. 11 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 12 A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 

a) Deverão ser fornecidos o(s) produto(s) de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 

emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados; 

b) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

  

Art. 13 O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

13.01. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

13.02. Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta. 

13.03. Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 

comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 

13.04. Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

a.1. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

a.2. O prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 

a.3. A embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 

a.4. A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

a.5. O objeto esteja adequado para utilização. 

13.05. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento definitivo e a entrega das Certidões 

relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda: 

a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as quais não podem alterar campos fiscais. 

Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de 

cancelamento da nota fiscal. 

13.06. Constatada irregularidades no registro de preço, esta Seção Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

13.07. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, 

para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 14 São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

14.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

14.2. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso no fornecimento do(s) produto(s), limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 14.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

14.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN, por 

prazo de até 02 (dois) anos; 
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14.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja 

na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

14.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados. 

14.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

14.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

14.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

14.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente; 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 

Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um 

dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à licitante juntamente com a 

multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa 

o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 15 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

  

Art. 16 O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP; 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manter as condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

 

Parágrafo Primeiro – Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 

  

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do 

fato ocorrido. 

  

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Mossoró/RN, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam a 

presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, 29 de março de 2023. 
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Prefeitura Municipal De Gov. Dix-Sept Rosado/RN M G R De Oliveira Comércio EIRELE 

ISABELA CARLA VALE RODRIGUES MARILIA GABRIELA REBOUÇAS DE OLIVEIRA 

Gestora do Fundo de Educação Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

 

Publicado por: 
Nadja de França Costa 

Código Identificador:F8EBB8DF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 055/2023 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 027/2023 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE GOV. DIX-SEPT ROSADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 

08.349.094/0001-10, com sede na Rua Manoel Joaquim, nº 665, Centro, CEP: 59.790-000 Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste ato representado 

pela Gestora do Fundo de Educação, a Sra. ISABELA CARLA VALE RODRIGUES, brasileira, solteira, portador da Cédula de Identidade de n° 

002.352.732, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 056.530.754- 18, residente e domiciliado na Avenida Contabilista Fernando Vítor de Melo, 

Nº 1521, Bairro Dix-Sept Rosado, CEP 59609-000, na cidade de Mossoró, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa M 

G R DE OLIVEIRA COMÉRCIO EIRELE, CNPJ/MF nº 36.480.355/0001-72, com sede na Rua Centro Esportivo Mossoroense, 271, Bairro 

Santa Julia, CEP: 59.640-530, Mossoró/RN, neste ato representada pelo Sra. MARILIA GABRIELA REBOUÇAS DE OLIVEIRA, brasileira, 

portador da Cédula de Identidade de n° 2.062.728 SSP/RN, inscrito no CPF nº 012.432.104-60, doravante denominado CONTRATADA referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, com integral observância 

da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar, atendendo as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação/Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, de acordo com as especificações contidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA, conforme especificações indicadas na tabela abaixo: 

  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

02 

AÇÚCAR. TIPO CRISTAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

BRANCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO SEM 

CONTATO MANUAL, EM PACOTE DE 01 (UM) KG. VALIDADE 

MÍNIMA 06 (SEIS) MESES. 

DUZE KG 1.500 3,10 5.580,00 

06 

ARROZ BRANCO. TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO 

SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 1 ANO, 

ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, EMBALAGEM DE 1 QUILO. 

POP KG 2.000 3,75 7.500,00 

07 

ARROZ PARBOLIZADO. TIPO 1, LONGO, CONSTITUÍDOS DE 

GRAUS INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MÁXIMA 15%, 

ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO 

POP KG 4.000 3,80 15.200,00 

16 

CARNE BOVINA DE SOL: TIPO CHÃ DE FORA OU PATINHO 

FRESCA E RESFRIADA. APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA. 

ASPECTO: CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. COR: PRÓPRIA SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS. CONSISTÊNCIA: FIRME E 

ELÁSTICA. DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 15% DE GORDURA, 

SEM OSSOS, TENDÕES, NERVOS E APONEVROSES E VASOS 

SANGUÍNEOS, GLÂNDULAS, NODOS LINFÁTICOS E SANGUE 

SEM ADIÇÃO DE PROTEÍNA DE SOJA. DEVE SER MANIPULADA 

EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS E PROVENIENTES DE ANIMAIS 

EM BOAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 1% DE RESÍDUO. 

DEVE ESTAR EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO, 

HERMETICAMENTE FECHADO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

DEVE POSSUIR RÓTULO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, CONTENDO DE FORMA CLARA E INDISPENSÁVEL AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DE PRODUTO, 

INCLUSIVE A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E 

CARIMBO DE SIF. A VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA 

NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 06 (SEIS) MESES. 

A AZEVEDO KG 1.500 31,35 47.025,00 

17 

CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE LAGARTO, 

APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, PROCESSAMENTO COM OSSO, 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO (A). 

A AZEVEDO PCT. 2.000 26,92 53.840,00 

18 

CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO PATINHO OU COXÃO MOLE. 
FRESCA E RESFRIADA. APRESENTAÇÃO: MOÍDA. ASPECTO: 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. COR: PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS. CONSISTÊNCIA: FIRME E ELÁSTICA. DEVE 

POSSUIR NO MÁXIMO 15% DE GORDURA, SEM OSSOS, 

TENDÕES, NERVOS E APONEVROSES E VASOS SANGUÍNEOS, 

GLÂNDULAS, NODOS LINFÁTICOS E SANGUE SEM ADIÇÃO DE 

PROTEÍNA DE SOJA. DEVE SER MANIPULADA EM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS E PROVENIENTES DE ANIMAIS EM BOAS 

CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 1% DE RESÍDUO. 

DEVE ESTAR EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO, 

HERMETICAMENTE FECHADO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

DEVE POSSUIR RÓTULO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, CONTENDO DE FORMA CLARA E INDISPENSÁVEL AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DE PRODUTO, 

INCLUSIVE A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E 

CARIMBO DE SIF. A VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA 

NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 03 (TRÊS) MESES. EMBALAGENS 

CONTENDO 500G, 1KG OU 2 KG 

A AZEVEDO 
KG 

  
4.500 32,29 145.305,00 
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19. 

(COTA 10%) 

CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO PATINHO OU COXÃO MOLE. 

FRESCA E RESFRIADA. APRESENTAÇÃO: MOÍDA. ASPECTO: 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. COR: PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS. CONSISTÊNCIA: FIRME E ELÁSTICA. DEVE 

POSSUIR NO MÁXIMO 15% DE GORDURA, SEM OSSOS, 

TENDÕES, NERVOS E APONEVROSES E VASOS SANGUÍNEOS, 

GLÂNDULAS, NODOS LINFÁTICOS E SANGUE SEM ADIÇÃO DE 

PROTEÍNA DE SOJA. DEVE SER MANIPULADA EM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS E PROVENIENTES DE ANIMAIS EM BOAS 

CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 1% DE RESÍDUO. 

DEVE ESTAR EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO, 

HERMETICAMENTE FECHADO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

DEVE POSSUIR RÓTULO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, CONTENDO DE FORMA CLARA E INDISPENSÁVEL AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DE PRODUTO, 

INCLUSIVE A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E 

CARIMBO DE SIF. A VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA 

NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 03 (TRÊS) MESES. EMBALAGENS 

CONTENDO 500G, 1KG OU 2 KG. 

A AZEVEDO KG 500 32,29 16.145,00 

46 

PEITO DE FRANGO. CONGELADO, IN NATURA; EMBALAGEM 

COM PESO DE 1 KG; COM CARIMBO DO SIF, ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM. A VALIDADE NO MOMENTO DA 

ENTREGA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 03 (TRÊS) MESES. 

REAL KG 5.400 15,20 82.080,00 

47 

(COTA 10%) 

PEITO DE FRANGO. CONGELADO, IN NATURA; EMBALAGEM 

COM PESO DE 1 KG; COM CARIMBO DO SIF, ETIQUETA COM 

IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM. A VALIDADE NO MOMENTO DA 

ENTREGA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 03 (TRÊS) MESES 

REAL KG 600 15,20 9.120,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2. O valor estimado do contrato será de R$ 381.795,00 (trezentos e oitenta e um mil, setecentos e noventa e cinco reais), correspondente à cláusula 

primeira. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, 

de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO  
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 

8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

4.2. Não será permitida a permitida a subcontratação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá até 31 de dezembro de 2023, para o fornecimento do objeto 

deste Pregão, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Caberá à CONTRATANTE: 

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN/Secretaria 

Municipal solicitante para a entrega do(s) produto(s) objeto deste edital; 

6.1.3. Trocar o(s) produto(s) se apresentar defeitos ou em desconformidade; 

6.1.4. Solicitar a troca do(s) produto(s) mediante comunicação a ser feita pela Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/Secretaria Municipal 

solicitante; 

6.1.5. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na entrega do(s) produto(s) objeto deste Certame; 

6.1.6. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) frete; 

e) indenizações; e 

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/Secretaria 

Municipal solicitante; 

6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/Secretaria Municipal solicitante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do(s) produto(s) não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN; 

6.2.4. Efetuar a entrega do objeto conforme fixado na Proposta do Licitante; 

6.2.5. Efetuar a troca do(s) produto(s) considerados sem condições de uso, ou em desconformidade por outra nova, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pela Secretaria Competente; 

6.2.6. Comunicar ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

6.2.7. Proceder a entrega do(s) produto(s) sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;  

6.2.8. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023; 

6.2.9. O(s) produto(s) deverá(ao) ser solicitado(s) de acordo com o pedido da Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/Secretaria Municipal 

solicitante, obedecendo a necessidade do Município; 
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6.2.10. O Prazo de entrega do objeto licitado para os alimentos não perecíveis é de no máximo de 10 (dez) dias e para os alimentos perecíveis 

é de no máximo 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
7. À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da entrega do(s) produto(s) ainda que acontecido em dependência da 

Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/Secretaria Municipal solicitante; 

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à entrega do(s) produto(s) originariamente ou vinculada 

por prevenção, conexão ou continência; 

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão. 

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

CONTRATANTE; e, 

  

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado. 

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade 

competente da Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à entrega do(s) produto(s) caberá a unidade solicitante ou a outro servidor designado para esse 

fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 
11. As despesas decorrentes do presente Termo Contratual estão contemplados no Orçamento Geral da União e recursos do Orçamento Geral do 

Município conforme especificação a seguir: 

  
02.006– FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função 12 - Educação 

Sub função 306 – Alimentação e Nutrição 

Programa 1003 – Educação e Cidadania 

Projeto/Atividade 2075 – Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental PNAEF 

Elemento de Despesa 3390.30.99 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos 15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 

Fonte de Recursos 15520000 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Fonte de Recursos 15730000 – Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação 

  
02.006– FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função 12 - Educação 

Sub função 306 – Alimentação e Nutrição 

Programa 1003 – Educação e Cidadania 

Projeto/Atividade 2076 – Manutenção da Merenda Escolar da Creche - PNAC 

Elemento de Despesa 3390.30.99 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos 15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 

Fonte de Recursos 15520000 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Fonte de Recursos 15730000 – Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação 

  
02.006– FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função 12 - Educação 

Sub função 306 – Alimentação e Nutrição 

Programa 1003 – Educação e Cidadania 

Projeto/Atividade 2077 – Manutenção da Merenda Pré-Escolar - PNAP 

Elemento de Despesa 3390.30.99 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos 15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 

Fonte de Recursos 15520000 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Fonte de Recursos 15730000 – Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação 

  
02.006– FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função 12 - Educação 

Sub função 306 – Alimentação e Nutrição 

Programa 1003 – Educação e Cidadania 

Projeto/Atividade 2078 – Manutenção da Merenda Escolar do PNAE - EJA 

Elemento de Despesa 3390.30.99 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos 15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 

Fonte de Recursos 15520000 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Fonte de Recursos 15730000 – Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação 

  
02.006– FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função 12 - Educação 

Sub função 306 – Alimentação e Nutrição 

Programa 1003 – Educação e Cidadania 

Projeto/Atividade 2079 – Manutenção da Merenda Escolar Atendimento Especializado - AEE 
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Elemento de Despesa 3390.30.99 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos 15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 

Fonte de Recursos 15520000 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Fonte de Recursos 15730000 – Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
12. O pagamento deverá se efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, por meio do 

Gerenciador Financeiro pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado. 

12.1. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal 

(DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista. 

12.1.1. Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos iandimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com 

redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

12.1.2. A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a 

qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - 

SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN; 

12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o(s) serviço(s) executado(s) não estiverem em 

perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

12.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 

nos termos deste Contrato. 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito 

à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

12.6. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

12.7. Antes dos pagamentos, a CONTRATANTE, fará consultas referentes A inexistência de débitos trabalhistas junto ao sítio da rede mundial de 

computadores do Tribunal Superior do Trabalho. 

12.8. A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos 

Art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) dias, vindo o qual, poderá o contratado buscar, por 

meios legais, a resolução do contrato administrativo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do 

subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do 

contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Gov. Dix-Sept Rosado/RN, por 

prazo de até 02 (dois) anos; 

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja 

na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei; 

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, quando: 

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.18.4. Fizer declaração falsa; 

15.18.5. Cometer fraude fiscal; 

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.18.8. Apresentar documentação falsa. 

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da 

CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em 

relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
17. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; 

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
18. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital e seus anexos, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e 

da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela 

Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
19. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 

qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 

da Comarca de Mossoró/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

  

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, 29 de março de 2023. 

  
Prefeitura Municipal De Gov. Dix-Sept Rosado/RN M G R De Oliveira Comércio EIRELE 

ARTUR RODRIGUES DO VALE COSTA MARILIA GABRIELA REBOUÇAS DE OLIVEIRA 

Prefeito do Município de Gov. Dix-Sept Rosado/RN Representante Legal 

( Contratante) ( Contratada) 

  

ALICYA CORDEIRO EVANGELISTA PONTES 
Portaria Nº 005/2023 

Gestor de Contrato 

  

MARIA LUISA NUNES DO REGO 
Portaria Nº 049/2023 

Fiscal de Contrato 

Publicado por: 
Nadja de França Costa 

Código Identificador:643C6E7E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESERVA E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

PROFESSORES PARA AS ZONAS URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO – RN – EDITAL Nº 

001/2023 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2023 

  

A Secretária Municipal de Educação de Governador Dix-sept Rosado-RN, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

  

CONSIDERANDO que conforme o disposto no Decreto Municipal Nº 007/2021 - GP, publicado no Diário Oficial dos Municípios do dia 05 de 

fevereiro de 2021, cabe a Secretaria Municipal de Educação todos os atos relacionados ao Processo Seletivo Simplificado para composição de 

cadastro reserva e contratação temporária de professores para as zonas urbana e rural do Município de Governador Dix-sept Rosado – RN. 

  

CONSIDERANDO a publicidade do resultado final do Processo Seletivo Simplificado para composição de cadastro reserva e contratação 

temporária de professores para as zonas urbana e rural do Município de Governador Dix-sept Rosado, publicado no dia 29 de março de 2023, pelo 

qual foi dada a ciência para todos os interessados da classificação final do citado certame; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Convocar os candidatos relacionados no ANEXO I, classificados no Processo Seletivo Simplificado para composição de cadastro reserva e 

contratação temporária de professores para as zonas urbana e rural do Município de Governador Dix-sept Rosado – RN, por ordem rigorosa de 

pontuação e classificação final, para entrega da documentação necessária. 

  

Art. 2º Os candidatos deverão apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de serem 

considerados desistentes, sendo automaticamente excluídos do Processo Seletivo Simplificado. 

1. RG – Registro Geral/Carteira de Identidade; 

2. CPF/MF; 

3. PIS/PASEP; 

4. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 de anos; 

6. Comprovante de Residência; 

7. 01 (uma) foto ¾ recente; 

8. CTPS / Carteira de Trabalho; 

9. Título Eleitoral; 

10. Conta Corrente – Banco do Brasil; 

11. Comprovante de Grau de Instrução; 

12. Comprovante do Registro no Conselho de Classe, quando for o caso. 

13. Declaração de Acúmulo de Cargos e Desimpedimento (ANEXO II). 

  

Art. 3º Os candidatos deverão apresentar todos os documentos exigidos neste Edital das 08h às 12h, nos dias 13 e 14 de abril de 2023, na Secretaria 

Municipal de Administração (Centro Administrativo), situada na Rua Manoel Joaquim, 665, Centro, Governador Dix-sept Rosado. 
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Art. 4º Caso os candidatos não tenham interesse em assumir a vaga, deverão assinar a Declaração de Desistência, conforme modelo em anexo 

(ANEXO III). 

  

Art 5º A contratação dos candidatos aprovados ficará condicionada ao disposto no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, que veda a 

acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horário e nos casos previstos pelo referido dispositivo 

constitucional. 

  

Art 6º A lotação dos professores contratados será feita em conformidade com as carências existentes nas unidades escolares das zonas urbana e rural 

deste Município. 

Para que não se alegue ignorância, o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO será afixado nas dependências de todas as secretarias e entidades que 

possuem representantes na Comissão deste Processo Seletivo (Secretarias Municipais de Educação e Administração, Câmara Municipal, Sindicato 

dos Servidores Públicos Municipais, Conselho Municipal de Educação e Assessoria Jurídica), bem como no Palácio Dix-Sept Rosado e divulgado no 

Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte (www.diariomunicipal.com.br/femurn/), nas redes sociais da Prefeitura Municipal de 

Governador Dix-Sept Rosado e no sítio eletrônico https://prefeituradegovdixsept.rn.gov.br/. 

  

Governador Dix-Sept Rosado, 12 de abril de 2023. 

  

ISABELA CARLA VALE RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2023 

ANEXO I – RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 
  
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

HABILITAÇÃO/REQUISITOS NECESSÁRIOS: LICENCIATURA EM PEDAGOGIA OU LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

  Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

29. 194 EDINALVA VIRGINIO FELIPE DE OLIVEIRA 

30. 078 NERUZIA ALMEIDA DA COSTA SANTOS 

31. 163 CARMEM SOLANGE ARAUJO DE MEDEIROS 

  
CARGO: PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  

HABILITAÇÃO/REQUISITOS NECESSÁRIOS:  LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS OU CIÊNCIAS DA NATUREZA  OU LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO COM 

HABILITAÇÃO EM CIÊNCIAS DA NATUREZA 

  Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

5. 227 JOSÉ TARCISO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

  

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS E DESIMPEDIMENTO 
  

Eu_________________________, RG nº _____________ e CPF nº ______________, DECLARO, com base no que dispõem os incisos XVI e XVII 

do artigo 37 da Constituição Federal em relação ao acúmulo de cargos, que: 

( ) NÃO exerço acumulação remunerada de qualquer outro Cargo, Emprego ou Função Pública, no âmbito da Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal. 

( ) SIM, exerço acumulação remunerada de outro Cargo, Emprego ou Função Pública, no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal. 

Se sim, qual a função e carga horária? 

__________________ 

  

Declaro, ainda, não ter impedimento de exercer as atividades docentes, em virtude de alguma condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 

dela. 

  

Governador Dix-sept Rosado – RN, _______ de _____________ de 2023. 

  

______________ 

Assinatura do Declarante 

  

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA 
  

Eu, ________________, RG nº ______________________ e CPF nº ____________________, candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo 

Simplificado para composição de cadastro reserva e contratação temporária de professores para as zonas urbana e rural do Município de Governador 

Dix-sept Rosado – RN, referente ao Edital nº 01/2023, classificado(a) em _____ lugar para o Cargo de Professor Temporário de 

__________________, conforme Resultado Final homologado em _____/_____/_____ , declaro formal e definitivamente, a minha desistência da 

vaga, por motivos pessoais. 

  

Governador Dix-sept Rosado – RN, _______ de _____________ de 2023. 

  

___________________ 

Assinatura do Declarante 

Publicado por: 
Cosme Abrahão Silva Freitas 

Código Identificador:6C4DA4C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA E DESPORTO 

RELAÇÃO DE GANHADORES DOS PRÊMIOS NO 4 DE ABRIL DE 2023 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE CULTURA E DESPORTO  
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RELAÇÃO DE GANHADORES DOS PRÊMIOS NO 4 DE ABRIL DE 2023 

Edital nº 03/2023 – Semana de Emancipação Política do Município 

  
MODALIDADE VÔLEI - MASCULINO 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR RONDINELLY ARAUJO JACOME 

2º LUGAR LUCAS MATHEUS DE MORAIS SOUZA 

  
MODALIDADE VÔLEI - FEMININO 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR MARIA APARECIDA DE MORAIS CARDOSO 

2º LUGAR MAGNÓLIA REGINA DE MORAIS 

  
MODALIDADE BASQUETE - MASCULINO 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR PEDRO IGOR BARROS COSTA 

2º LUGAR VINÍCIUS DAVI MARCUS REGO 

  
MODALIDADE BASQUETE - FEMININO 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR MARIA GADELHA DA SILVA 

2º LUGAR CLARISSE KARITJA SALES MEDEIROS 

  
MODALIDADE FUTSAL - MASCULINO 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR ALEX DANTAS FERNANDES 

2º LUGAR WANDEIRTON FERNANDES TAVARES DOS SANTOS 

  
MODALIDADE FUTSAL - FEMININO 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR ELISAMA BARROS DE SOUZA 

2º LUGAR JULIA VITORIA DA SILVA NUNES 

  
MODALIDADE FUTSAL – MASCULINO – SUB 13 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR MARCOS HENRIQUE DIASSIS DA SILVA 

2º LUGAR ALDEMBERG JERÔNIMO DA SILVA MELO 

  
MODALIDADE FUTVÔLEI – MASCULINO 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR ALEX DANTAS FERNANDES 

2º LUGAR ROBSON VITOR DE FREITAS SOUSA 

  
MODALIDADE FUTEBOL ADULTO MASCULINO 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR GILDENI MENDES DA SILVA 

2º LUGAR CARLOS DANIEL MENEZES COSTA 

  
MODALIDADE FUTSAL – MASCULINO – SUB 15 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR MARCOS HENRIQUE DIASSIS DA SILVA 

2º LUGAR ALMIRO ENDRIGUE DE SOUZA OLIVEIRA 

  
MODALIDADE FUTSAL ADULTO MASTER – MASCULINO 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR CARLOS DANIEL MENEZES COSTA 

2º LUGAR INÁCIO CARLOS DE SOUZA 

  
MODALIDADE XADREZ 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR DAVID EMERSON DE MORAIS 

2º LUGAR DIOCLECIANO ERNESTO NETO 

  
MODALIDADE TÊNIS DE MESA 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR MIGUEL BORGES DE MORAIS NETO 

2º LUGAR ALEX DANTAS FERNANDES 

  
MODALIDADE SINUCA 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR ANTONIO LINDOMAR ASSIS COSTA 

2º LUGAR ROSLEILDO ALMEIDA DE MACEDO 

  
MODALIDADE POKER 

COLOCAÇÃO NOME 

1º LUGAR ANTONIO GIOVANI DE FRANÇA SOUSA 

2º LUGAR ANTONIO FIRMINO DA SILVA JUNIOR 

3° LUGAR LEONARDO DE SOUZA PINHEIRO 

  
MODALIDADE APRESENTAÇÃO GRUPO DE DANÇA 

COLOCAÇÃO NOME 

1º PRÊMIO ERICK FILIPE SILVEIRA NUNES 
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MODALIDADE APRESENTAÇÃO GRUPO DE TEATRO E PALHAÇARIA 

COLOCAÇÃO NOME 

1º PRÊMIO IUGO GERSON BEZERRA DE MORAIS 

2º PRÊMIO - 

3º PRÊMIO - 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 04 de abril de 2023. 

  

PAULO SÉRGIO DA COSTA FREIRE 
Secretário M. Juv., Cultura e Desporto 

Portaria 045/2023-GP 

Publicado por: 
Paulo Sergio da Costa Freire 

Código Identificador:240BC98B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2023 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2023 
PROCESSOnº 224192/2023 

  

Pregão Eletrônico SRPnº 3/2023 

  

ORGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Grossos/RN - CNPJ 08.077.273/0001-46 

  

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S):Fundo Municipal de Saúde de Grossos - CNPJ11. 418.305/0001-34 e o Fundo Municipal de Assistência Social 

de Grossos/RN - CNPJ 16.604.591/0001-46 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSTERIOR AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DESTE MUNICÍPIO 

  

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2023. 

VIGÊNCIA: a contar da assinatura: 05 de abril de 2023 ate 04 de abril de 2024. 

  

PREÇOS REGISTRADOS: 
  
Fornecedor: MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA  

CNPJ: 08.345.698/0001-99 Telefone: 84-3234-4008 Email: fernando.dinoamfilho@gmail.com  

Endereço: AV. JAGUARARI, 4227 , CANDELÁRIA, NATAL/RN, CEP: 59064-500 

Representante: Fernando Dinoá Medeiros Filho - CPF: 421.650.834-00 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. do Desconto Vlr. Total(R$) 

8 0032895 - GASOLINA COMUM (fornecimento por meio de posto na capital do estado, Natal-RN)   Litro 15000,00 6,19 0,40 92.850,00 

10 0032897 - DIESEL S-10 (fornecimento por meio de posto na capital do estado, Natal-RN)   Litro 5000,00 6,89 0,40 34.450,00 

11 0032898 - ETANOL (fornecimento por meio de posto na capital do estado, Natal-RN)   Litro 5000,00 4,99 0,40 24.950,00 

12 0032896 - DIESEL COMUM (fornecimento por meio de posto na capital do estado, Natal-RN)   Litro 3000,00 6,85 0,40 20.550,00 

  

Grossos/RN, 05 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Grossos/RN 

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Constitucional 

  

Fundo Municipal de Assistência Social de Grossos/RN 

EMANUELA MARIA SILVA COSTA 
Gestora do FMAS 

  

Fundo Municipal de Saúde de Grossos/RN 

ANNY ARIELLY DE OLIVEIRA SOUZA 
Gestora do FMS 

  

MB Comércio E Derivados De Petróleo LTDA 

FERNANDO DINOÁ MEDEIROS FILHO 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:32C6ACD3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023 
PROCESSO nº 224192/2023  
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Pregão Eletrônico SRP nº 3/2023 

  

ORGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Grossos/RN - CNPJ 08.077.273/0001-46 

  

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S):Fundo Municipal de Saúde de Grossos - CNPJ11. 418.305/0001-34 e o Fundo Municipal de Assistência Social 

de Grossos/RN - CNPJ 16.604.591/0001-46 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSTERIOR AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DESTE MUNICÍPIO 

  

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2023. 

VIGÊNCIA: a contar da assinatura: 05 de abril de 2023 ate 04 de abril de 2024. 

  

PREÇOS REGISTRADOS: 
  
Fornecedor: POSTO LN LTDA 

CNPJ: 05.676.120/0001-27 Telefone: (84) 2142-2354 Email: FERNANDA@GRUPOLUCIEUDES.COM.BR 

Endereço: AV. CORONEL SOLON, 62 , CENTRO, GROSSOS/RN, CEP: 59675-000 

Representante: ERICK LORENZO NOLASCO SILVA - CPF: 116.472.634-09 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. do Desconto Vlr. Total(R$) 

2 0032893 - DIESEL S-10 (fornecimento por meio de posto na sede do município)   Litro 60000,00 6,32 0,31 379.200,00 

3 0032894 - ETANOL (fornecimento por meio de posto na sede do município)   Litro 60000,00 4,68 0,31 280.800,00 

  

Grossos/RN, 05 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Grossos/RN 

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Constitucional 

  

Fundo Municipal de Assistência Social de Grossos/RN 

EMANUELA MARIA SILVA COSTA 
Gestora do FMAS 

  

Fundo Municipal de Saúde de Grossos/RN 

ANNY ARIELLY DE OLIVEIRA SOUZA 
Gestora do FMS 

  

Posto LN LTDA 

ERICK LORENZO NOLASCO SILVA 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:1716BE90 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 
PROCESSOnº 224192/2023 

Pregão Eletrônico SRPnº 3/2023 

  

ORGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Grossos/RN - CNPJ 08.077.273/0001-46 

  

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S):Fundo Municipal de Saúde de Grossos - CNPJ11. 418.305/0001-34 e o Fundo Municipal de Assistência Social 

de Grossos/RN - CNPJ 16.604.591/0001-46 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSTERIOR AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DESTE MUNICÍPIO 

  

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2023. 

VIGÊNCIA: a contar da assinatura: 05 de abril de 2023 ate 04 de abril de 2024. 

  

PREÇOS REGISTRADOS: 
  
Fornecedor: POSTO NIZOMAR LTDA 

CNPJ: 04.518.785/0001-40 Telefone: (84)3327-2427 Email: POSTOPALHANO@HOTMAIL.COM 

Endereço: RUA MIGUEL ERASMO, 0 , CENTRO, GROSSOS/RN, CEP: 59675-000 

Representante: NIZOMARIO TAYRRON FERREIRA SILVA - CPF: 090.020.934-89 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. do Desconto Vlr. Total(R$) 

1 
0032891 - GASOLINA COMUM (fornecimento por meio de posto na 

sede do município) 
  Litro 264000,00 5,99 0,10 1.581.360,00 

7 
0032892 - DIESEL COMUM (fornecimento por meio de posto na sede do 

município) 
  Litro 303600,00 6,02 0,10 1.827.672,00 

  

Grossos/RN, 05 de abril de 2023.  



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    288 

Prefeitura Municipal de Grossos/RN 

CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA 
Prefeita Constitucional 

  

Fundo Municipal de Assistência Social de Grossos/RN 

EMANUELA MARIA SILVA COSTA 
Gestora do FMAS 

  

Fundo Municipal de Saúde de Grossos/RN 

ANNY ARIELLY DE OLIVEIRA SOUZA 
Gestora do FMS 

  

Posto Nizomar LTDA 

NIZOMARIO TAYRRON FERREIRA SILVA 

Publicado por: 
Mozaniel Alves de Sousa 

Código Identificador:E3E8A602 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - 120423001 - PE-005-2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120423001  

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-005/2023 
  

O MUNICÍPIO DE ITAÚ/RN, por intermédio do PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ, pessoa jurídica de direito público da Administração 

Direta, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, Av. Cleófas Nunes, 74, Centro, ITAÚ/RN, inscrita no CNPJ/MF Nº 

08.148.553/0001-06, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor PREFEITO, FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR, brasileiro, 

residente e domiciliado a Rua Antônio Moreira, 345, CEP:59.855-000, centro, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº PE-005/2023, publicada no 

diário oficial de 12/04/2023, processo administrativo Nº 0313002/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO.  
  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ITAÚ/RN NO ANO DE 2023. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  
EMPRESA: SUPERMERCADO SERRANO EIRELI 

CNPJ: 08.349.459/0001-07 

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, Nº 2695 – SANTO ANTONIO – MOSSORÓ/RN 

REPRESENTANTE: ANA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA NUNES GONDIM 

E-MAIL: SUPSERRANO@HOTMAIL.COM FONE: (84) 9 9840-0115 

Item Material/Serviço Unid. medida Qtd licitada 
Valor unitário 

(R$) 
Valor total (R$) 

1 

9329 - AÇÚCAR CRISTALIZADO COR BRANCA AÇÚCAR TIPO CRISTALIZADO COR BRANCA: de sacarose de cana-de-

açúcar, de 1ª qualidade, acondicionado em pacote de 01 (um) quilograma. A embalagem deverá conter dados de identificação, data de 

fabricação e de validade e número do lote. 

KG 4.000 3,99 15.960,00 

2 

11418 - ACHOCOLATADO EM PÓ 1KG ACHOCOLATADAO EM PÓ: 1kg: achocolatado em pó, instantâneo, ingredientes: 

açúcar, cacau, extrato de malte, sal, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, vitaminas (a, b1, b2, b6, c, d3, e pp), Estabilizante, 

lecitina de soja e aromatizantes. Contém glúten. Acondicionado em embalagem de 1kg, deve conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade do produto e número de registro. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

und 150 13,79 2.068,50 

3 

11147 - ACHOCOLATADO CAIXINHA ACHOCOLATADO CAIXINHA: de 200ml - bebida láctea uht sabor chocolate a base de 

leite reconstituído, soro do leite, água, açúcar e cacau em pó com minerais, cálcio, magnésio e ferro, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com a resolução12/78 da comissão nacional de normas e padrões para 

alimentos - CNNPA. 

UNIDADE 800 1,69 1.352,00 

4 

11148 - ADOÇANTE DIETETICO ADOÇANTE DIETÉTICO: a base de aspartame, não apresentar na composição xintol ou sorbitol 

ou frutose, frascos de polietileno atóxico. a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número de lote, quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. Registro no ministério da saúde. Prazo de validade superior a 10 meses. De acordo com a portaria 38 

de 13/01/98 da ANVISA e nta 83(decreto 12.486/78). Bem com 100ml. 

und 70 2,94 205,80 

5 

2657 - ARROZ BRANCO ARROZ BRANCO: Constituído de grãos inteiros, com umidade permitida em lei, isento de sujidades, 

materiais estranhos, parasitas e larvas. Acondicionado em pacotes de 1Kg em plástico atóxico. Apresentando rótulo, procedência e 

data de validade de no mínimo 12 meses. 

Kg 2.600 4,77 12.402,00 

6 

11331 - ARROZ PARBOILIZADO ARROZ PARBOILIZADO: tipo 1. Embalagem contendo 1kg, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido, de acordo com a resolução 12/78 da comissão 

nacional de normas e padrões para alimentos cnnpa. 

Kg 3.700 4,77 17.649,00 

7 

12743 - AVEIA EM FLOCOS 165G AVEIA EM FLOCOS: sem aditivos ou conservantes, embalagem contendo no mínimo 165g, 

com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 

resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos - CNNPA. 

Pct 120 4,19 502,80 

8 

210 - BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO: Embalagem de 1 l com polpa de frutas, 

instatâneo, preparado a partir de matéria prima sã e isenta de material terroso, detritos vegetais ou animais. Apresetando rótulo, 

procedência e data de validade de no mínimo de 15 dias na da entrega 

L 450 6,08 2.736,00 
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9 

12744 - BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS 1 L BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS: Embalagem 

de 1 l com polpa de frutas, instantâneo, preparado a partir de matéria prima sã e isenta de material terroso, detritos vegetais ou animais. 

Apresentando rótulo, procedência e data de validade de no mínimo de 15 dias na da entrega 

L 250 6,08 1.520,00 

10 

11151 - BISCOITO SALGADO (TIPO CREAM-CRACKER) BISCOITO SALGADO TIPO CREAM-CRACKER: pacotes de 400g, 

salgado, tipo água e sal, unidade com peso de 0,90g, contendo farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico (vitamina b9), 

gordura vegetal, açúcar invertido, açúcar refinado, sal refinado, fermentos químicos bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, 

estabilizante lecitina de soja e aromatizante. Contém glúten. Pode conter traços de leite. 

CX 190 3,94 748,60 

11 

12745 - BISCOITO TIPO RECHEADO SABOR MORANGO BISCOITO DOCE TIPO RECHEADO: biscoito doce; com recheio 

sabor morango; com formato redondo. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, recheio sabor morango 

(açúcar, gordura vegetal, fécula de mandioca, essência de baunilha, sal refinado, aromatizante e emulsificante lecitina de soja), 

aromatizante e emulsificante lecitina de soja), ou recheio sabor morango ou fruta (preparação de fruta para recheio: açúcar, gordura 

vegetal, flocos de morango, sal refinado, aromatizante, corante natural carmim cochonilha, acidulante ácido cítrico e emulsificante 

lecitina de soja), fermentos químicos bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio, emulsificante lecitina 

de soja e aromatizantes. Contém glúten. Embalagem 140g. Prazo de validade mínima de 6 meses. Prazo de fabricação não poderá ser 

anterior a 45 dias da data da entrega. O produto deverá estar de acordo com a legislação vigente 

und 300 2,69 807,00 

12 

12746 - BISCOITO TIPO RECHEADO SABOR CHOCOLATE BISCOITO TIPO RECHEADO SABOR CHOCOLATTE: biscoito 

doce; com recheio sabor morango; com formato redondo. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, recheio 

sabor morango (açúcar, gordura vegetal, fécula de mandioca, essência de baunilha, sal refinado, aromatizante e emulsificante lecitina 

de soja), aromatizante e emulsificante lecitina de soja), ou recheio sabor morango ou fruta (preparação de fruta para recheio: açúcar, 

gordura vegetal, flocos de morango, sal refinado, aromatizante, corante natural carmim cochonilha, acidulante ácido cítrico e 

emulsificante lecitina de soja), fermentos químicos bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio, 

emulsificante lecitina de soja e aromatizantes. Contém glúten. Embalagem 140g. Prazo de validade mínima de 6 meses. Prazo de 

fabricação não poderá ser anterior a 45 dias da data da entrega. O produto deverá estar de acordo com a legislação vigente 

und 300 2,69 807,00 

13 
9335 - BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA: embalagem contendo 400g, dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. 
Pct 800 5,09 4.072,00 

14 

11155 - CAFÉ TORRADO E MOIDO CAFÉ TORRADO E MOÍDO: Embalagem a vácuo de 250 gramas, de primeira qualidade, com 

selo de pureza da associação brasileira da indústria do café abic. O produto deverá ter registro no ministério da saúde e atender a 

portaria 451/97 do ministério da saúde e a resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem contendo a data de fabricação e prazo de validade. 

PT 4.200 7,39 31.038,00 

15 
11156 - CALDO DE GALINHA CALDO DE GALINHA: unidades de 21g cada com dados de identificação do produto, fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. 
und 600 0,85 510,00 

16 

11157 - CHÁ 100% NATURAL: SABOR HOSTELÃ CHÁ 100% NATURAL: produto 100% natural, sabor hortelã, acondicionado 

em caixa com 10 (dez) saquinhos de 1g cada, contendo ingredientes e informação nutricional, sem corantes ou conservantes, dados do 

fabricante e data de validade. 

CX 300 3,47 1.041,00 

17 

14644 - CHÁ 100% NATURAL: SABOR CAMOMILA CHÁ 100% NATURAL: produto 100% natural, sabor camomila, 

acondicionado em caixa com 10 (dez) saquinhos de 1g cada, contendo ingredientes e informação nutricional, sem corantes ou 

conservantes, dados do fabricante e data de validade. 

CX 300 3,39 1.017,00 

18 

14645 - CHÁ 100% NATURAL: SABOR BOLDO CHÁ 100% NATURAL: produto 100% natural, sabor boldo, acondicionado em 

caixa com 10 (dez) saquinhos de 1g cada, contendo ingredientes e informação nutricional, sem corantes ou conservantes, dados do 

fabricante e data de validade. 

CX 250 4,29 1.072,50 

19 

14646 - CHÁ 100% NATURAL: SABOR ERVA DOCE CHÁ 100% NATURAL: produto 100% natural, sabor erva doce, 

acondicionado em caixa com 10 (dez) saquinhos de 1g cada, contendo ingredientes e informação nutricional, sem corantes ou 

conservantes, dados do fabricante e data de validade. 

CX 250 4,29 1.072,50 

20 

11158 - COLORÍFICO ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM COLORÍFICO ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM: 

embalagem: pacote com 1kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo 

com a resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos CNNPA. 

Kg 150 10,84 1.626,00 

21 

11159 - CREME DE LEITE TRADICIONAL CREME DE LEITE TRADICIONAL: com no mínimo 200 gramas, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro do ministério da 

agricultura e/ou ministério da saúde. 

CX 900 2,45 2.205,00 

22 

11160 - FARINHA DE MANDIOCA TIPO 1 AMARELA FARINHA DE MANDIOCA TIPO 1 AMARELA: Grupo: seca, Subgrupo: 

ovinha, Classe: amarela, Característica(s) Adicional(is): isenta de matéria terrosa, parasitas, umidade e fermentação, produto próprio 

para consumo humano, c/ certificação orgânica e em conformidade c/ a legislação em vigor, acondicionada em embalagem apropriada, 

Unidade de Fornecimento: embalagem c/ 1kg. De acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos CNNPA. 

KG 200 7,96 1.592,00 

23 

12749 - FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO: especial com fermento, embalada em 

sacos transparentes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Pct 1kg. 

Pct 1.300 5,44 7.072,00 

24 

11162 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - ESPECIAL SEM FERMENTO, 

EMBALAGEM EM SACOS TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 70 

(SETENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. PCT 1KG. 

Pct 800 6,49 5.192,00 

25 

9333 - FARINHA DE MILHO FLOCADA - (FLOCÃO) FARINHA DE MILHO FOLCADA (FLOCÃO): Embalagem com 500g, 

farinha de milho flocada, flocão, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido, de 

acordo com a resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA. 

Pct 2.300 1,98 4.554,00 

26 

12750 - FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1: classe carioquinha, em sacos plásticos transparentes, 

isento de sujidades, não violados, resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. pct 1kg. 

KG 1.500 9,39 14.085,00 

27 

12751 - FEIJÃO DE CORDA TIPO 1 FEIJÃO DE CORDA TIPO 1: em sacos plásticos transparentes, isento de sujidades, não 

violados, resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. pct 1kg. 

KG 600 9,99 5.994,00 

28 

11164 - FEIJÃO PRETO TIPO 1 FEIJÃO PRETO TIPO 1: Em sacos plásticos transparentes, isento de sujidades, não violados, 

resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

número de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

De acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. pct 1kg. 

KG 500 8,98 4.490,00 

29 

12752 - GOMA DE TAPIOCA FRESCA GOMA DE TAPIOCA FRESCA: De primeira qualidade, lavada e peneirada, livre de 

impurezas, embalada em saco plástico resistente e transparente, contendo nome, endereço de fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 1kg. 

KG 3.000 7,40 22.200,00 

30 

11264 - KETCHUP TRADICIONAL KETCHUP TRADICIONAL: Embalagem com 200g, com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 

para Alimentos CNNPA 

und 150 1,82 273,00 

31 

11165 - LEITE CONDENSADO LEITE CONDENSADO: Embalagem de 395g - obtido pela desidratação do leite, adicionado de 

sacarose ou glicose, embalado em caixas limpas, não amassada, não estufada, resistente, que garanta a integridade do produto. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. Atender as exigências do ministério da agricultura e DIPOA, conforme portaria 369 de 04/09/1997 e do regulamento da 

inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 

und 900 5,29 4.761,00 

32 

11166 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 800G LEITE EM PÓ INTEGRAL: Embalagem em pacotes de 800g, organolépticas: aspecto pó 

uniforme sem grânulo, cor branco amarelada, odor e sabor agradável, não rançoso, semelhante ao do leite fluído. b) físico-químicas: 

proteína - mínimo 26%, gordura mínimo 26%, umidade máximo 3,5%, acidez em sólidos não gordurosos máximo 18%, solubilidade 

mínimo 98%, amido ausência, soro ausência. c) microbiológicas: salmonella em 25g-ausência, coliformes a 45º c - máximo 10/g, 

staphylococcuscoagulase( + ) máximo10 (2)g, bacilluscerens máximo 5x 10 (3)g. d) microscópicas: sujidades, larvas e parasitas 

ausência. Validade -12 meses, embalagem: saco de poliéster alemanizado, rotulado, hermeticamente fechado por termos soldagem, 

contendo 200g do produto, acondicionado em embalagem de papelão reforçado. A embalagem primária do produto deverá ser de 

material resistente com comprovada taxa de permeabilidade ao vapor de água tpva máxima individual de 0,77g água/m (2) dc a 38ºc 

90% ur em ensaio de caracterização com, no mínimo, quatro corpo-de-prova do material da embalagem. o produto deverá ter registro 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 

Pct 4.600 34,99 160.954,00 

33 

11449 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 500G MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: Embalagem com 500g, a base de farinha, com 

ovos, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido, de acordo com a resolução rdc 

93/200 ANVISA. 

Pct 5.200 3,14 16.328,00 

34 

11167 - MARGARINA VEGETAL MARGARINA VEGETAL: cremosa com sal; leite, água e sal com teor de lipídios no mínimo 

65% a 85%, margarina com sal (leite, agua e sal); teor de lipídios de forma precisa na embalagem, de mínimo 80% isento de 

substancias estranhas a sua composição; podendo conter vitaminas e outras substancias permitidas; com aspecto cor amarelo, 

homogênea normal, cheiro e sabor próprios; validade mínima de 5 meses a contar da entrega; embalagem plástica pote de 500g. 

und 1.850 7,09 13.116,50 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    290 

35 

11266 - MAIONESE TRADICIONAL MAIONESE TRADICIONAL: embalagem de 1kg, com identificação do produto. 

Identificação de fabricante, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA.. 

UNIDADE 200 8,11 1.622,00 

36 

11168 - MILHO VERDE EM CONSERVA MILHO VERDE EM CONSERVA: Embalagem com no mínimo 200g, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a resolução 12/78 da comissão 

nacional de normas e padrões para alimentos CNNPA. 

und 150 3,99 598,50 

37 

14648 - DUETO 200G DUETO 200G: Embalagem com no mínimo 200g, com dados de indentificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a resolução 12/78 da COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 

PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA. 

UNIDADE 150 3,94 591,00 

38 

11500 - ERVILHA REIDRATADAS EM CONSERVA ERVILHA REIDRATADAS EM CONSERVA: Embalagem com no mínimo 

200 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução 

12/78 da Comissao Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

und 150 3,62 543,00 

39 

11169 - MOLHO DE TOMATE MOLHO DE TOMATE: Embalagem com peso líquido de 1kg, extrato concentrado, isentos de peles 

e sementes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, peso líquido, de acordo com a resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos 

CNNPA. 

und 700 5,94 4.158,00 

40 

1425 - MOLHO MADEIRA 290G MOLHO MADEIRA 290G: embalagem com líquido de no mínimo 290g, a embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificações nutricionais, número de lote, data de validade, peso líquido, de acordo com a resolução 

12/78 da COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA. 

UNIDADE 250 4,21 1.052,50 

41 

2692 - MOLHO BRANCO 240G MOLHO BRANCO 240G: Embalagem com peso líquido mínimo de 240g, a embalagem deverá 

conter externamente os dados de indentificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, peso 

líquido, de acordo com a resolução 12/78 da COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA. 

UNIDADE 250 4,34 1.085,00 

42 

11170 - MOLHO DE PIMENTA MOLHO DE PIMENTA: Embalagem com peso líquido mínimo de 150ml, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA. 

und 60 1,88 112,80 

43 

11209 - MORTADELA DE FRANGO MORTADELA DE FRANGO: Embalagem de 3,5kg atóxico, limpo, não violado, resistente, 

que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do registro no ministério da 

agricultura/sif/dipoa e carimbo de inspeção do sif, deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. 

UNIDADE 300 37,60 11.280,00 

44 

14649 - CEREAL DE ARROZ 400G CEREAL DE ARROZ 400G: Alimento a base de farinha de arroz enriquecida com ferro e ácido 

fólico, açúcar, amido, sais minerais, vitaminas, sal e aveia, acondicionado em lata integro, resistente, vedado, sem amassado e limpo, a 

embalagem deverá conter externamente, os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, peso líquido, de acordo com a resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA. 

Pct 200 9,93 1.986,00 

45 

11218 - MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ: pacotes de 500g, milho seco 

processado em grãos crus, inteiros, para o preparo de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio, livre de fertilizantes, 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais, acondicionados em saco plástico resistente. A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 6 meses a 1 ano 

PT 1.200 2,38 2.856,00 

46 
11224 - MILHO PARA PIPOCA MILHO PARA PIPOCA: de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades e 

outras misturas de espécies, acondicionados em saco plástico de 500g. 
Pct 1.200 3,99 4.788,00 

47 

11228 - FLOCOS DE CEREAIS FLOCOS DE CEREAIS: a base de arroz pré-cozido, instantâneo, embalagem: lata contendo no 

mínimo 400g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no 

ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

und 130 11,69 1.519,70 

48 

9336 - ÓLEO DE SOJA ÓLEO DE SOJA: Embalagem frasco de 900ml, óleo comestível de soja, obtido de espécie vegetal, isento de 

ranço e substâncias estranhas: com validade mínima de 10 (dez) meses a contar da entrega, embalado em caixa de papelão reforçado, 

de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA. 

und 2.300 8,49 19.527,00 

49 
12753 - ORÉGANO 10G ORÉGANO: Embalagem com no mínimo 10g com dados de identificação do produto, marca do fabricante e 

prazo de validade, E estar de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentação – CNNPA. 
und 600 2,44 1.464,00 

50 

11133 - OVO DE GALINHA OVO DE GALINHA: em bandejas acondicionadas em embalagem apropriada com 15 unidades cada, 

classe A tipo 3 grandes, produto fresco de ave galinácea, tipo grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais: 

proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do regulamento interno de inspeção de produtos de 

origem animal - RISPOA/MA resolução Nº 05 de 05/07/1991 - CIPOA/MA. 

Bandeja 3.070 15,39 47.247,30 

51 

2087 - POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR ACEROLA POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR ACEROLA: acondicionada 

em embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de validade, marca do fabricante e Nº de 

registro no MAPA. 

UNIDADE 2.800 4,62 12.936,00 

52 

14651 - POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR GOIABA POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR GOIABA: acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de validade, marca do fabricante e Nº de 

registro no MAPA. 

UNIDADE 2.400 4,62 11.088,00 

53 

11462 - POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR CAJÁ POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR CAJÁ: acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de validade, marca do fabricante e Nº de 

registro no MAPA. 

UNIDADE 2.800 4,64 12.992,00 

54 

11465 - POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR MARACUJÁ POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR MARACUJÁ, 

acondicionada em embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de validade, marca do 

fabricante e Nº de registro no MAPA 

UNIDADE 2.150 6,69 14.383,50 

55 

9334 - PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA: embalagem pacote com 1kg, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, de acordo resolução 14/78 da Comissão Nacional de Normas e 

Padrões para Alimentos CNNPA. 

Pct 600 4,49 2.694,00 

56 

1496 - QUEIJO TIPO MUSSARELA QUEIJO TIPO MUSSARELA: peça inteira, consistência semisuave, suave textura fibora, 

elástica e fechada, cor branco amarelado, uniforme, odor láctico, pouco perceptível, crosta não possui. Embalados em bandeja de 500 

kg. Informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade no produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA, deve atender as Normas da Resolução da ANVISA e da LEI Municipal/ Vigilância Sanitária 

KG 600 48,99 29.394,00 

57 

11240 - QUEIJO TIPO RALADO QUEIJO TIPO RALADO: Embalagem mínimo de 50g, a base de queijo parmesão ralado. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, deve atender as normas da resolução 

da ANVISA e da lei municipal/ Vigilância Sanitária. 

und 300 4,79 1.437,00 

58 

11241 - RAPADURA NATURAL RAPADURA NATURAL: Produzida a base de cana-de-açúcar. Embalagem de 500g, embaladas 

em sacos plásticos transparentes e de primeiro uso. A embalagem deverá conter externamente os dados do produto, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade. 

und 150 5,49 823,50 

59 
12754 - REFRIGERANTE 2L SABOR COLA REFRIGERANTE 2L SABOR COLA: Material água gasosa/xarope, sabor cola, 

embalagem com 2 litros contendo nome e marca do fabricante, data de fabricação, data de validade, pacote com 06 (seis) unidades. 
Pct 300 24,49 7.347,00 

60 

12755 - REFRIGERANTE 2L SABOR GUARANÁ REFRIGERANTE 2L SABOR GUARANÁ: Material água gasosa/xarope, sabor 

guaraná, embalagem com 2 litros contendo nome e marca do fabricante, data de fabricação, data de validade, pacote com 06 (seis) 

unidades. 

Pct 300 24,49 7.347,00 

61 

1485 - REFRIGERANTE LATA 350ML SABOR GUARANÁ REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ: material água gasosa/xarope, 

sabor cola, embalagem com 350ml cada, contendo nome e marca do fabricante, data de fabricação, data de validade. Pacotes com 12 

unidades. 

Pct 200 36,55 7.310,00 

62 

11246 - REFRIGERANTE LATA 350ML SABOR COLA REFRIGERANTE SABOR COLA: material água gasosa/xarope, sabor 

cola, embalagem com 350ml cada, contendo nome e marca do fabricante, data de fabricação, data de validade. Pacotes com 12 

unidades. 

Pct 100 36,49 3.649,00 

63 

11143 - SAL REFINADO IODADO SAL REFINADO IODADO: peso líquido de 1kg, sal iodado, constituído de cristais de 

granulação uniforme e isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. A embalagem deve conter a identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 750 1,09 817,50 

64 

11262 - SALSICHA DE FRANGO SALSICHA DE FRANGO: Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados, embalada a 

vácuo, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no ministério da agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. Pacotes com 1kg. 

KG 800 12,98 10.384,00 

65 
11263 - TEMPERO DE GARRAFA TIPO CASEIRO TEMPERO DE GARRAFA TIPO CASEIRO: Embalagem contendo no mínimo 

500ml, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
und 300 1,55 465,00 

66 

11684 - SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE SOJA 

COMESTÍVEL: Embalagem com mínimo 125g com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 

líquido e registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

und 150 4,99 748,50 

67 14652 - PÃO DE FORMA INTEGRAL PÃO DE FORMA INTEGRAL: Produzido com no mínimo de 50% de farinha de trigo Pct 400 8,51 3.404,00 
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inegral, os seus ingredientes devem ser de excelente qualidade, embalagem de 400g, rico em fibras e livre de gorduras trans, 

apresentar cor, sabor e textura típicos. isento de qualquer tipo de contaminação ou adulteração, não deve apresentar sabor nem 

aparência de quimado, sua confecção deve respeitar as boas práticas de produção de alimentos deve atender as especificações 

técnicasda RDC Nº 90, de 18 de outubro de 2000. Deve constar na embalagem data ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação 

e validade e número do lote. Deve apresentar data de validade mínima de sete dias equivalente: 

68 

14653 - BATATA PALHA BATATA PALHA: Produzida com batatas selecionadas de primeira qualidade, sabor natural, livre de 

gorduras trans, sem qualquer tipo de adulterações ou contaminações. Na embalagem deve constar os igredientes, tabela nutricional, 

número de lote, data de fabricação e validade. unidade de 1kg. 

Pct 150 29,99 4.498,50 

69 

14654 - BISCOITO MANTEIGA DO SERTÃO BISCOITO MANTEIGA DO SERTÃO: Embalagem contendo no mínimo 250g, 

deve ter dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, número de lote, e lista de 

ingredientes. 

Pct 800 4,13 3.304,00 

70 

11406 - CARNE BOVINA MOÍDA CARNE BOVINA MOÍDA: Sem osso, de primeira qualidade, embalagem em filme pvc 

transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério da agricultura, dipoa Nº 304, de 22.04.96 e Nº 145, de 22.04.98, da 

resolução da anvisa Nº 105, de 19.05.99 e da lei municipal vigilância sanitária Nº 5504/99. E RESOLUÇÃO RCC N.13 DE 

02/01/2001. 

KG 3.800 32,09 121.942,00 

71 

11644 - CARNE BOVINA TIPO COSTELA CARNE BOVINA TIPO COSTELA: tiras, resfriada, no máximo 10% de sebo e gordura, 

cor aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida embalagem com 1kg em filme pvc transparente ou saco plástico transparente, 

contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais. 

Kg 2.000 22,99 45.980,00 

72 

12742 - COXA E SOBRECOXA COXA E SOBRECOXA: de frango sem pele e sem osso cortes congelados de coxa e sobrecoxa de 

frango sem pele e sem osso, congelados preferencialmente pelo sistema iqf. Sem adição de sal e temperos. Deverão ser provenientes 

de estabelecimento inspecionado pelo órgão competente (sif/sisp/sim). Aspecto: característico não pegajoso, textura: característica, 

cor: rósea, odor: característico de carne de frango fresca congelada e sabor característico não salgado. Embalagem primária: saco 

plástico atóxico termo soldado contendo até 1kg. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, adequada ao empilhamento 

recomendado, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do produto durante todo o seu 

período de validade, com até 18 kg. Prazo de validade: mínima de 12 meses quando conservado a temperatura de-12ºc ou mais frio. O 

produto, o rótulo e a embalagem devem obedecer à legislação vigente. 

KG 1.600 8,99 14.384,00 

73 

11131 - PEITO DE FRANGO COM OSSO PEITO DE FRANGO COM OSSO: de primeira qualidade peso líquido de 1kg, congelado, 

embalagem em filme pvc transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério da agricultura, dipoa Nº 304 de 22/04/96 e Nº 145 de 

22/04/98, da resolução da ANVISA Nº 105 de 19/05/99, da lei municipal/ vigilância sanitária n. 5504/99 e resolução rcc n.13 de 

02/01/2001. 

KG 5.000 8,99 44.950,00 

74 

12579 - LINGUIÇA DE FRANGO LINGUIÇA DE FRANGO: de primeira qualidade peso líquido de 1kg, congelado, embalagem em 

filme pvc transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério da agricultura, DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 145 de 22/04/98, 

da resolução da ANVISA Nº 105 de 19/05/99, da lei municipal/ vigilância sanitária n. 5504/99 e resolução RCC n.13 de 02/01/2001. 

KG 600 17,21 10.326,00 

75 

14655 - LINGUIÇA TOSCANA LINGUIÇA TOSCANA: Produzida a base de carne de frango. Embalagem no mínimo de 1kg, saco 

transparente contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 

portarias do ministério da agricultura, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E Nº 145 DE 22/04/98, da resolução da ANVISA Nº 105 DE LEI 

MUNICIPAL/VIGILANCIA SANITÁRIA Nº 5504/99 E RESOLUÇÃO RCC Nº 13 DE 02/01/2001. 

KG 400 24,99 9.996,00 

76 

11411 - CARNE BOVINA COXÃO DURO CARNE BOVINA COXÃO DURO: Especificação peso líquido de 1kg por embalagem, 

resfriada, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pagajosa, cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas, odor: próprio, embalagem em filme PVC transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais do minstério da agricultura, DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 145 de 22/04/98, da resolução da 

ANVISA Nº 105 de 19/05/99, da lei municipal/vigilãncia sanitária Nº 5504/99 e resolução RCC Nº 13 de 02/01/2001. 

KG 700 36,99 25.893,00 

77 

14656 - PERU DE NATAL PERU DE NATAL: Ave de primeira qualidade temperado/congelado com peso mínimo de 3kg. Deve 

possuir registro no SIF (serviço de inspeção federal). Deve ser entregue congelado, acondicionado, embalagem individual, originais de 

fábrica, apresentado rótulo de acordo com as portarias do ministério da agricultura, DIPOA Nº 304 de 222/04/96 e Nº 145 de 22/04/98, 

da resolução da ANVISA Nº 105 de 19/05/99, da lei municipal/vigilãncia sanitária Nº 5504/99 e resolução RCC Nº 13 de 02/01/2001. 

KG 80 19,99 1.599,20 

78 

12756 - ALHO COM CASCA ALHO COM CASCA: Peso líquido de 1kg, de primeira, sem réstia. Graúdo do tipo comum, cabeça 

inteira fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem danos mecânicos ou causado por pragas. Embalagem com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. IN NATURA 

KG 570 24,99 14.244,30 

79 

3972 - ALFACE ALFACE: fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material 

terroso e unidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. Maço de 120g. IN NATURA. 

MAÇOS 500 3,14 1.570,00 

80 

11332 - BANANA PACOVAN BANANA PACOVAN: Características de primeira qualidade, fresca, frutos com 70 a 80% de 

maturação climatizada, tamanho médio, com aspecto, cor, odor e sabor próprios, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos IN NATURA. 

Kg 2.570 2,99 7.684,30 

81 

2082 - BATATA INGLESA BATATA INGLESA: de Primeira, comum especial, lavada, tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, 

sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderida, entregues em sacos plásticos transparentes de 

primeiro uso. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 2.100 6,49 13.629,00 

82 

3969 - BATATA DOCE BATATA DOCE: Comum especial, lavada, tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou 

defeitos, firmes, sem corposestranhos ou terra aderida, entregues em sacor plásticos transparentes de primeiro uso. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. IN NATURA. 

KG 900 3,99 3.591,00 

83 

3233 - BETERRABA BETERRABA: In Natura, de primeira, entregues em sacos plásticos transparentes de primeiro uso, com as cores 

características, de tamanhos uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à 

superfície externa. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 800 5,99 4.792,00 

84 
2083 - CHEIRO VERDE CHEIRO VERDE: Produto 100% natural, acondicionado em saquinhos, contendo ingredientes e 

informações nutricionais, sem corantes ou conservantes, dados do fabricantes e data de validade. IN NATURA. 
MAÇOS 700 1.61 1.127,00 

85 

11136 - CEBOLA TIPO BRANCA CEBOLA TIPO BRANCA: apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, entregues em sacos plásticos transparentes de 

primeiro uso. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. IN NATURA 

KG 1.500 8,99 13.485,00 

86 

11415 - CEBOLA TIPO ROXA CEBOLA TIPO ROXA: apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, entregues em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. IN NATURA. 

KG 300 6,99 2.097,00 

87 

11416 - CENOURA CENOURA: De primeira, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou 

tenros aderida à superfície externa. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, entregues em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos CNNPA. 

IN NATURA. 

KG 2.000 14,40 28.800,00 

88 

11450 - MAMÃO MAMÃO: Tipo formosa, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 

12/78 da CNNPA. IN NATURA 

KG 2.150 4,81 10.341,50 

89 

4025 - MELÃO MELÃO: De primeira in natura apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA. IN NATURA 

KG 2.500 4,18 10.450,00 

90 

3975 - MELANCIA MELANCIA: De primeira qualidade, fresca, frutos com 70 a 80% de maturação climatizada, tamanho médio, 

com aspecto, cor, odor e sabor próprios, suculento, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, 

livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos. IN NATURA. 

KG 2.900 3,02 8.758,00 

91 

5649 - PIMENTA DE CHEIRO PIMENTA DE CHEIRO: Caracteísticas cultivado sem uso de agrotóxico, sem lesões de origem 

físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. Tamanho pequena a média, com aspecto, cor e odor e sabor próprio, devendo sem bem 

desenvolvido, isento de enfermidades, parasitas e larvas, material terrosos e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 

agroecológicos. Embalados em sacos plásticos. IN NATURA. 

KG 210 14,99 3.147,90 

92 

3963 - PIMENTÃO VERDE PIMENTÃO VERDE: extra, de primeira qualidade, sem lesões de origem físicas ou mecânicas, tamanho 

médio e coloração uniforme, com aspecto, cor e odor e sabor próprio, devendo ser bem desenvolvido, isento de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, 

livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos. Embalados em sacos plásticos. IN 

NATURA. 

KG 500 5,99 2.995,00 
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93 

3247 - REPOLHO BRANCO REPOLHO BRANCO: Apresntado grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 

Resolução 112/78 da CNNPA. IN NATURA. 

KG 200 5,99 1.198,00 

94 

11140 - TOMATE TOMATE: Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, entregues em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. IN NATURA 

Kg 1.400 7,99 11.186,00 

95 

4122 - TOMATE VERDE TOMATE VERDE: Apresentado grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, entregues em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. IN NATURA. 

KG 200 7,99 1.598,00 

96 
9338 - MACAXEIRA MACAXEIRA: In Natura, primeira qualidade - tamanho médio a grande; - consistência firme; - sem sujidade; - 

pele lisa, livre de fungos. Deverá ser transportados em carros higienizados em temperatura ambiente. 
KG 1.100 5,99 6.589,00 

97 

11417 - ABACAXI ABACAXI: De primeira qualidade, bem desenvolvido e maduro, com tamanho e coloração uniformes, permita 

suportar a manipulação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 

resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos – cnnpa. 

KG 1.000 6,99 6.990,00 

98 

11320 - ABÓBORA ABÓBORA: Madura, tipo moranga, de tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes 

e bem desenvolvidas, livre de terra ou corpos estranhos aderentes à superfície externa de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. IN 

NATURA 

Kg 350 3,99 1.396,50 

99 

11329 - AÇAFRÃO AÇAFRÃO: 100g açafrão da terra em pó para coloção de alimentos, de primeira qualidade, isentos de aditivos ou 

substãncias estranhas ao produto que sejam impróprias para consumo ou que alterem suas características naturais(físicas, químicas e 

organolépticas), apresentadas em envelopes plásticos contendo 100g cada, inspecionadas pelo ministério da agricultura. deverá conter 

externamente na embalagem os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. o produto deverá apresentar validade mínima de (06) seis meses a partir da data da entrega na unidade 

requisitante. 

Pct 800 4,99 3.992,00 

100 

11460 - ACEROLA ACEROLA: In Natura, de primeira, embalagem de 1kg, com as cores características, de tamanhos uniformes 

(médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície externa. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 700 4,99 3.493,00 

101 

11146 - ACHOCOLATADO EM PÓ 200G ACHOCOLATADO EM PÓ: instantâneo, tradicional, a base de açúcar, cacau em pó e 

maltodextrina embalagem, exceto pacote, contendo mínimo de 200g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido, de acordo com a resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos - cnnpa. 

Pct 500 2,49 1.245,00 

102 

12677 - AMIDO DE MILHO AMIDO DE MILHO: o produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 37 (decreto 12.486 de 

20/10/78) e Resolução n. 38 FNDE. Pó fino, branco, inodoro e insípido; contendo cerca de 27% de amilose e 73% de amilopectina. 

Deverá apresentar teor máximo de cinzas de 0,2%; teor máximo de umidade de 14% PP, acidez máxima de 2,5%v/p e 84 % p/p de 

amido. Não devera apresentar impurezas visíveis ou sujidades. Embalagem primária de pacotes de polietileno, pesando 200 g, 

indelével, atóxicos, resistentes, hermeticamente selados, com informações nutricionais e ingredientes, não podendo ter no produto 

qualquer tipo 

Pct 800 2,99 2.392,00 

103 

11130 - ARROZ INTEGRAL ARROZ INTEGRAL: Embalagem contendo 1kg, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido, de acordo com a resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos 

- cnnpa. 

Kg 170 7,99 1.358,30 

104 

1461 - ARROZ VERMELHO ARROZ VERMELHO: de primeira qualidade. Acondicionado em embalagem plástica, com 

identificação do produto, peso líquido de 1kg e com prazo de validade. Prazo de validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de 

entrega de acordo com a resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos (CNNPA). 

KG 1.300 7,19 9.347,00 

105 

11149 - AVEIA EM FLOCOS AVEIA EM FLOCOS: sem aditivos ou conservantes, embalagem contendo no mínimo 500 g, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 

resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos - cnnpa. 

Pct 800 13,99 11.192,00 

106 

11436 - BEBIDA LÁCTEA UHT BEBIDA LÁCTEA UHT: bebida láctea uht, sabores variados (morango, ameixa e salada de frutas), 

a base de: soro de leite em pó reconstituído/ leite integral/ açúcar/ cacau em pó/ sal/ maltodextrina/ estabilizantes/ espessantes/ 

minerais/ vitaminas, composição nutricional mínima (100g): 16g de glicídios/ 1,5 de proteínas/ 3g de gorduras totais no máximo/ valor 

calórico 92 kcal. Não serão aceitos produtos com embalagens estufadas, furadas, amassadas ou em condições anormais, validade 

mínima no momento da entrega de 06 (seis) meses, embalagem de 1l. 

L 1.600 10,99 17.584,00 

107 

11154 - BEBIDA LÁCTEA ZERO LACTOSE BEBIDA LÁCTEA ZERO LACTOSE: bebida láctea uht zero lactose, a base de leite 

padteurizado desnatado e/ou leite desnatado reconstituido, sabores variados (morango, meixa, e salada de frutas), amifo modificado, 

gelatina, mix de educorantes e enzima lactose. Com consistência cremosa,conservado entre 110 graus centigrados; embalagem de 1l; 

validade mínima de 30 dias a contar da data da entrega. O rótulo deverá apresentar identificação, nome do produto, p, prazo de 

validade, informações nutricionais e selo de inspeção sanitária. 

Pct 250 11,99 2.997,50 

108 

11437 - BISCOITO CREAM CRACKER BISCOITO CREAM CRACKER: Biscoito tipo cream cracker, crocante, inteiro, embalagem 

de 400g, ingredientes básicos: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água e sal. Rótulo com informação nutricional, validade, 

lote. Prazo de utilização mínimo de 6 meses a contar da data de entrega. (16944) 

Pct 2.000 4,49 8.980,00 

109 

176 - BISCOITO SALGADO BISCOITO SALGADO: tipo amanteigado. Deve ser integro e crocante. Embalagem duplamente 

protegida, contendo em sua rotulagem identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e prazo de validade, embalagem com 400g. 

Pct 1.500 4,49 6.735,00 

110 

14658 - BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 350G BISCOITO DOCE: Tipo maisena, de primeira qualidade, Acondicionado em 

embalagens de 350 g, rotulagem segundo UNID. 45.300,0000 4,0233 182.255,4900 os padrões da resolução Nº 259 de 20/09/2002 do 

Ministério da Saúde. Os biscoitos ou bolachas deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito estado de conservação. São rejeitados os biscoitos ou bolachas mal cozidos, queimados, 

de caracteres organoléticos anormais. Não devem apresentar cor esverdeada com pontos brancos e cinza (mofo); não deve estar com 

cheiro de mofo; não deve estar com perfurações (carunchos e outros insetos); devem estar inteiros e firmes, sem pó branco solto no 

pacote. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou Ministério da Agricultura 

Pct 2.000 4,49 8.980,00 

111 

14659 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA SEM LACTOSE 350G BISCOITO DOCE TIPO MARIA SEM LACTOSE: Características 

técnicas: produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa de farinha de trigo preparada com farinhas, amifos, 

féculas, fermentadas ou não e outras substâncias permitidas na legislação. Umidade máxima de 6%. Ingredientes mínimos: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, fermentos químicos e 

estabilizante lecitina de soja. Observação: não deve conter lactose. Embalagem: dupla, sendo a interna em polipropileno biorientado e 

a externa em filme laminado flexível composto de polipropileno biorientado. Contendo no mínimo 350 gramas. Prazo mínimo de 

validade, mínimo de (06) seis meses, a contar a partir da data de entrega. 

Pct 500 7,41 3.705,00 

112 

11346 - BISCOITO - TIPO ROSQUINHA 350G BISCOITO TIPO ROSQUINHA: diversos sabores (chocolate, baunilha e coco), 

pacote com 350 g. acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de identificação do produto, data da fabricação e 

prazo de validade, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Pct 1.300 3,49 4.537,00 

113 

11347 - BISCOITO DE POLVILHO BISCOITO DE POLVILHO: tradicional, salgado, assado e crocante. Isento de glúten, formato 

argola, acondicionados em pacotes de polipropileno transparentes, hermeticamente vedados com aproximadamente 100g, não 

quebrados, e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente, com procedência, registro e informação nutricional no rótulo, 

data de fabricação e data de validade. O produto deverá apresentar validade mínima de (120) dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

Pct 500 5,99 2.995,00 

114 

11376 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 

INTEGRAL: tipo cream cracker integral. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, 

água, gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido, açúcar, sal, estabilizante lecitina de soja, fibra, fermento biológico, 

fermentos químicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio), proteinase, metabissulfito de sódio. 

sem colesterol, sem lactose e sem proteína do leite. Isento de produtos de origem animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. 

Pode conter derivados de cevada, aveia, soja e centeio. Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente vedados 

com 400g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente, com procedência, registro e informação nutricional no rótulo o 

produto deverá apresentar validade mínima de 120 dias. 

Pct 500 4,49 2.245,00 

115 

11381 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER SEM LACTOSE BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 

SEM LACTOSE: Características técnicas: produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa de farinha de trigo 

preparada com farinhas, amidos, féculas, fermentadas ou não e outras substâncias permitidas na legislação. Umidade máxima de 6%. 

Ingredientes mínimos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, 

fermentos químicos e estabilizante lecitina de soja. Observação: não deve conter lactose. Embalagem em polipropileno atóxico, 

resistente, lacrado contendo no mínimo 400g com procedência, registro e informação nutricional no rótulo. Prazo mínimo de validade 

mínimo de 06 meses, a contar a partir da data de entrega. 

Pct 450 7,99 3.595,50 

116 

11390 - BOLO CASEIRO BOLO CASEIRO: peso 1kg, preparado com ovos, açúcar, leite em pó, margarina, fermento e água tratada, 

embalados em papel filme devidamente acondicionados em bandejas de papel não reciclado e adequado para este tipo de produto, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, de acordo. com a resolução 12/78 da comissão nacional de 

normas e padrões para alimentos cnnpa. 

KG 900 12,99 11.691,00 

117 

11132 - CARNE BOVINA CARNE BOVINA Carne de boi, peça inteira, de primeira qualidade, tipo alcatra, contrafilé, patinho ou 

coxão mole, de primeira qualidade, congelada, com no máximo 5% de gordura. Acondicionada em embalagem própria de 1kg, PVC 

transparente ou saco plástico, atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. 

Kg 2.000 41,99 83.980,00 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    293 

Apresentando cor, cheiro, sabor e aspectos próprio, não amolecida e nem pegajosa. Devendo ter na embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, com Selo do Serviço Estadual de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal (SEIPOA) ou Selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF). Prazo de validade mínima de 3 (três) meses, a contar da data 

de entrega. De acordo com as portarias do Ministério da Saúde DIPOA Nº 304 de 22/04/96 e Nº 145 de 22/04/98, da resolução da 

ANVISA Nº 105 de 19/05/99. 

118 
5483 - CARNE DE SOL CARNE DE SOL: Carne seca salgada, de abate recente, com no máximo 10% de gordura, não apresentar 

ossos, cartilagens, peso de 1kg, contendo identificação do produto e prazo de validade. 
Kg 2.500 28,99 72.475,00 

119 

11438 - COENTRO COENTRO: De primeira qualidade, maço contendo cebolinha e salsinha, folhas integras, frescas, coloração verde 

fresca, uniforme, bem desenvolvidas, salsinha com talos. Sem as raízes. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 

a resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos – cnnpa 

Kg 300 20,99 6.297,00 

120 

11439 - COLORAU COLORAU: extraído da semente de urucum 100% natural, sem sal, cor, aroma característicos, acondicionado em 

saco plástico transparente, atóxico, pó, sem adição de sal, resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos - 

cnnpa, dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, pacote 500 g. 

Pct 500 5,19 2.595,00 

121 

1471 - EXTRATO DE TOMATE EXTRATO DE TOMATE: Obtido da polpa de tomate por processo tecnológico com no mínimo 6% 

de sólidos solúveis naturais, preparado com frutos maduros selecionados, sem pele, sem sementes, contendo açúcar. Com aspecto de 

massa homogeneizada, isento de sujidades e fermentações, cor, cheiro e sabor característico. 340g. 

Pct 500 1,99 995,00 

122 
187 - FARINHA DE MANDIOCA FARINHA DE MANDIOCA: 1 Kg Torrada, seca, fina, tipo 1, em embalagem polietileno atóxico, 

resistente, termossoldado e/ou em filem de poliéster metalizado com polietileno. 
KG 500 5,29 2.645,00 

123 

11443 - FÉCULA DE MANDIOCA FÉCULA DE MANDIOCA: Goma para tapioca seca, de boa qualidade, embalagem de 1 kg, 

duplamente embalada, contendo em sua rotulagem identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 

marca do fabricante e prazo de validade de acrordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 1.300 6,99 9.087,00 

124 

11445 - FEIJÃO MACASSAR FEIJÃO MACASSAR: Feijão, tipo macassar, tipo 1, em sacos plásticos transparentes de 1kg, isento de 

sujidades, não violados, resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência como a marca do fabricante, data de fabricação, número de lote, informações nutricionais, prazo de 

validade não inferior 120 dias da data da entrega do produto, peso líquido e estar de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA 

Kg 800 7,49 5.992,00 

125 

11163 - FEIJÃO VERDE FEIJÃO VERDE: tipo 1, constituído de mínimo 90% de grãos na cor característica a variedade 

correspondente de grãos inteiros, sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento de material terroso, sujidades e misturas de 

outras espécies. Produto com identificação, peso líquido de 1 kg e com prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses (seis) 

a partir da data da entrega, de acordo as Normas e Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 600 7,49 4.494,00 

126 

11446 - FLOCOS DE MILHO FLOCOS DE MILHO: produto enriquecido com ferro e ácido fólico, 100% natural, pacote com 500g, 

inviolado, livre de insetos, micro-organismos ou outras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana. 

Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. 

Pct 2.200 1,92 4.224,00 

127 

11447 - FUBÁ DE MILHO FUBÁ DE MILHO: produto obtido a partir da moagem do grão de milho (zea mays, l) de primeira 

qualidade, de germinado ou não. Produto pré-cozido seco, de aspecto fino amarelo, livre de umidade. Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. Validade mínima de 05 (cinco) meses. Embalado em pacotes plásticos, atóxicos, limpos, não violados, resistentes e 

transparentes com capacidade de 1kg. 

KG 1.000 3,99 3.990,00 

128 

4040 - GOIABA GOIABA: In Natura, de primeira, com 80 a 90% de maturação, entregues com as cores características, de tamanhos 

uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície externa. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 1.000 4,29 4.290,00 

129 
4036 - LARANJA LARANJA – In Natura, primeira qualidade, casca lisa livre de fungos. Devem estar frescas, íntegras, sem traço de 

descoloração ou manchas, Deverá ser transportados em carros higienizados em temperatura ambiente 
KG 1.200 3,99 4.788,00 

131 
12721 - LEITE DE SOJA LEITE DE SOJA: extrato solúvel, em pó, elaborado a partir de soja desidratada e moida, sem lactose. 

acondicionado em embalagem de 300 g e prazo de validade mínima de 6 (seis) meses. 
Pct 100 30,99 3.099,00 

132 11448 - LEITE ZERO LACTOSE LEITE ZERO LACTOSE: 380g, lata, conteúdo de alta qualidade e valor nutricional, textura do pó. Lata 150 27,99 4.198,50 

133 

3242 - LIMÃO LIMÃO: Tipo taiti, de primeira qualidade, fresco, bem desenvolvido e maduro, com tamanho e coloração uniformes, 

polpa firme e intacta. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 200 3,99 798,00 

134 

12723 - MAÇÃ MAÇA: nacional fuji - tamanho grande, de 1ª qualidade. O produto não deverá apresentar problemas com coloração 

não características, não estar machucada, perfurado, muito maduro e nem muito verde. O produto deve estar intacto. Com ausencia de 

sujidade, parasitos e larvas, de acordo com a Resolição 12/78 ca CNNPA. 

KG 700 9,99 6.993,00 

135 

12724 - MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN E SEM OVOS MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN E SEM OVOS: 

macarrão tipo espaguetem sem ovos, sem glúten,. Contendo apenas os igredientes comofarinha de arroz, corantesnaturais cúrcuma e 

urucum. Embalados em pacotes de 500 g de plástico transparente, inviolados, livre de impurezas, isentos ou microorganísmos. a 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência como a marca do fabricante, data de frabricação, 

número de lote, informações nutricionais, prazo de validade nãoinferior a 120 dias da data da entegra do produto, peso líquido e estar 

de acordocom a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

Pct 120 3,99 478,80 

136 

1421 - MACARRAO ESPAGUETE INTEGRAL MACARRAO ESPAGUETE INTEGRAL: 500GR Macarrão integral tipo 

espaguete. Embalagem de 500 gramas- a base de ovos e farinha integral. Composto de matéria-prima de primeira qualidade, sãs e 

limpas, isentas de material terroso, parasitas. Embalado em pacotes com 500 g. Em saco reforçado, atóxico e transparente. Rotulagem 

Nutricional Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses na data da entrega. E estar de acordo com a Resolução 12/78 

da Comissão Nacional de Normas e Padrões para alimentação – CNNPA. 

Pct 150 3,99 598,50 

137 

12726 - MACARRÃO TIPO PARAFUSO MACARRÃO TIPO PARAFUSO: 500GR Macarrão tipo parafuso com ovos. Embalagem 

de 500 gramas-vitaminado, não fermentado, obtido pelo amassamento da farinha de trigo especial com água adicionada de ovos. 

Composto de matéria-prima de primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso, parasitas. Com vitamina A, Complexo B, 

nicotinamida e ferro. Poderá ser adicionado apenas corantes naturais. Embalado em pacotes com 500 gr. em sacos de polietileno 

atóxico, transparente e reforçado. Rotulagem Nutricional Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses na data da 

entrega. E estar de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para alimentação – CNNPA. 

Pct 800 3,99 3.192,00 

138 

4026 - MANGA MANGA: Tipo espada, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, bem desenvolvida e madura, com 

polpa firme e intacta, sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem transparente atóxica, com 

etiqueta de pesagem. 

KG 2.200 5,99 13.178,00 

139 

11452 - MANTEIGA DA TERRA MANTEIGA DA TERRA: Manteiga da terra, líquida, obtida do creme de leite (nata) com aroma 

característico de manteiga fresca. Não deve apresentar cheiro de ranço. Embalagem plástica contendo 500ml do produto, resistente, 

atóxica, com identificação do produto e do fabricante, data de fabricação e de validade e peso líquido. Apresentar o alvará de 

funcionamento do local, emitido pela vigilância sanitária. 

Garrafa 400 14,49 5.796,00 

140 

12728 - MANTEIGA COM SAL MANTEIGA COM SAL: e corante urucum; de primeira qualidade; embalagem primaria 

hermeticamente fechada; acondicionada em caixa de papelão reforçado, transportada e conservada em temperatura não superior a 

10°c; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria 146/96 (mapa), rdc 12/01, rdc 259/02, rdc360/03 e suas alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados pelo mapa e ANVISA; validade mínima na 

data da entrega de 3 meses; embalagem 500 g. 

Pote 400 29,49 11.796,00 

141 

12763 - MARGARINA 500G MARGARINA COM SAL: pote até 500 g. Livre de gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestível 

contendo vitaminas, açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões legais. Composição centesimal aproximada deverá ser: lipídios 65 à 

80%, 45,0 mcg de vitamina A. Embalagem primária devidamente rotulada conforme legislação vigente. O produto deve ter registro no 

SIF. 

und 700 6,99 4.893,00 

142 

3749 - OVOS CLASSE A BRANCO OVOS CLASSE A BRANCO: bandeja c/30 unidades, características técnicas: ovos de galinha 

"tipo grande", casca lisa. Os ovos deverão estar limpos. Não poderão estar trincados. Embalagem: em caixas de papelão com registro 

no Ministério da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 15 dias a contar a partir da data de entrega. 

Bandeja 1.000 19,99 19.990,00 

143 

12730 - PÃO TIPO CACHORRO QUENTTE PÃO TIPO CACHORRO QUENTE: tamanho médio, alongado, superfície lisa, macia, 

brilhante, com miolo consistente e sedoso. Ingredientes apenas com adição de sal composto apenas de farinha de trigo especial, água, 

sal e fermento químico, sem conservantes ou aditivos. Deverão ser acondicionados em papel adequado ou embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem, prazo de validade e peso líquido de 50g. O produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas 

após a entrega. 

und 20.000 1,19 23.800,00 

144 

12731 - PÃO TIPO SEDA PÃO TIPO SEDA: tamanho médio, alongado, superfície lisa, macia, brilhante, com miolo consistente e 

sedoso. Ingredientes apenas com adição de sal composto apenas de farinha de trigo especial, água, sal e fermento químico, sem 

conservantes ou aditivos. Deverão ser acondicionados em papel adequado ou embalagem transparente atóxica, com etiqueta de 

pesagem, prazo de validade e peso líquido de 50g. O produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas após a entrega. 

und 20.000 1,19 23.800,00 

145 

12732 - PÃO INTEGRAL PÃO INTEGRAL: Composto de farinha de trigo, frinha de arroz integra, sal, fermento qúimico e água. 

Sem lactose, sem ovos. Deverão seracondicionados em papel adequado ou embalagem transparente atóxica, com etiqueta de pesagem, 

prazo de validade e peso líquido de 50g. O produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas após a entrega. 

und 600 1,59 954,00 

146 

11458 - PEITO DE FRANGO TIPO FILÉ PEITO DE FRANGO TIPO FILÉ: Congelado, não temperado, de primeira qualidade, 

isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 

químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada em embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta de 

sujidades e ou ação de microrganismos. Devidamente selada, com especificação de peso, validade, produto e marca/procedência. 

KG 2.000 17,99 35.980,00 
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Validade a vencer de no mínimo 3 meses a partir da entrega. Em pacote de 1 kg. Registro no Ministério da Agricultura e Selo de 

Inspeção Federal (S.I.F). 

147 

3239 - PEPINO PEPINO In Natura, de primeira, entregues em sacos plásticos transparentes de primeiro uso, com as cores 

características, de tamanhos uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à 

superfície externa. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 200 3,99 798,00 

148 
12735 - PIMENTA DO REINO 50g PIMENTA DO REINO: 50g preta, moida, de 1ª qualidade, validade mínima de 120 dias da data 

da entrega do produto. 
Pct 300 6,74 2.022,00 

149 

1435 - POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR CAJU POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR CAJU, acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de validade, marca do fabricante e Nº de 

registro no MAPA 

UNIDADE 1.300 10,29 13.377,00 

150 

2091 - POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR MANGA POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR MANGA, acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de validade, marca do fabricante e Nº de 

registro no MAPA 

UNIDADE 1.300 10,29 13.377,00 

151 

11467 - PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 400G PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA: proteína texturizada de soja: 400g 

granulada, de cor clara, obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de farinha de soja desengordurada, proteína isolada 

de soja e proteína concentrada de soja, isenta de sujidades, deve apresentar unidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de 

50%. embalagem com identificação do produto, peso de 400g. 

Pct 650 4,87 3.165,50 

152 

1491 - VINAGRE DE ÁLCOOL ÁCIDO ÁCETICO VINAGRE DE ÁLCOOL ÁCIDO ÁCETICO: 500ml Obitido mediante a 

fermentação acética de soluções aquosa de álcool procedente principalmente de materiais agricolas. Padronizado, refiltrado, 

pasteurizado e envasado para a distribuição. 

Garrafa 300 1,60 480,00 

154 

12738 - POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR CAJARANA POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR CAJARANA, 

acondicionada em embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de validade, marca do 

fabricante e Nº de registro no MAPA 

UNIDADE 1.500 10,29 15.435,00 

155 

11232 - ORÉGANO 100G ORÉGANO: Embalagem com no mínimo 100g com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante e prazo de validade, E estar de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentação – CNNPA. 

Pct 300 6,50 1.950,00 

TOTAL GERAL 1.550.282,80 

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e na Lei Nº 8.666, de 1993. 

  

3.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

  

3.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

  

3.1.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

  

3.2. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos 

valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto Nº 7.892, de 2013. 

  

4. VALIDADE DA ATA.  
  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

  

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

  

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

  

6. DAS PENALIDADES.  
  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto Nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto Nº 7.892/2013). 

  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto Nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

7. CONDIÇÕES GERAIS.  
  

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

Nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto Nº 7892/13. 

  

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

ITAÚ/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De Itaú 

FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR  
Representante Legal Do Órgão Gerenciador 

  

Supermercado Serrano EIRELI 

ANA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA NUNES GONDIM  
Representante(S) Legal(Is) Do(S) Fornecedor(S) Registrado(S) 

Publicado por: 
Francisco Aylton Freita s De Carvalho 

Código Identificador:E31FB98B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - 120423002 - PE-005-2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120423002 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-005/2023 
  

O MUNICÍPIO DE ITAÚ/RN, por intermédio do PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ, pessoa jurídica de direito público da Administração 

Direta, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, Av. Cleófas Nunes, 74, Centro, ITAÚ/RN, inscrita no CNPJ/MF Nº 

08.148.553/0001-06, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor PREFEITO, FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR, brasileiro, 

residente e domiciliado a Rua Antônio Moreira, 345, CEP:59.855-000, centro, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº PE-005/2023, publicada no 

diário oficial de 12/04/2023, processo administrativo Nº 0313002/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO.   

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ITAÚ/RN NO ANO DE 2023. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  
EMPRESA: SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI 

CNPJ: 27.390.249/0001-07 

ENDEREÇO: RUA JOÃO CUNHA, Nº 189 – CENTRO – TRIUNFO POTIGUAR/RN 

REPRESENTANTE: FABIO UMBELINO DE ALMEIDA 

E-MAIL: SUPMOESTEEIRELI@GMAIL.COM FONE: (84) 9 9699-0665 

Item Material/Serviço Unid. medida Qtd licitada Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

130 

3343 - LEITE EM PÓ INTEGRAL LEITE EM PÓ INTEGRAL: características técnicas: produto obtido 

por desidratação do leite de vaca integral e apto ao consumo humano, mediante processos tecnológicos 

adequados. o produto ao ser reconstituído conforme indicação na rotulagem deverá satisfazer aos padrões 

de leite integral, com quantidade de gorduras padronizada em 30%. Constar registro no sif/dipoa. Não 

contém glúten. Embalagem primária: pacote aluminado. Peso líquido de 200 g. data de fabricação: 

máximo de 30 dias. Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

Pct 15.000 6,00 90.000,00 

153 

14661 - PKUMED C PKUMED C: é uma mistura concentrada de aminoácidos essenciais e 

condicionantes essenciais, isenta de fenilalanina, enriquecida de vitaminas e minerais. Formula indicada 

para o manejo nutricional de 8 anos de idade e gestantes. Embalagem com 500 gramas. 

Unidade 10 491,34 4.913,40 

TOTAL GERAL 94.913,40 

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e na Lei Nº 8.666, de 1993. 

  

3.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

  

3.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

  

3.1.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

  

3.2. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos 

valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto Nº 7.892, de 2013. 

  

4. VALIDADE DA ATA.  
  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

  

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

  

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

  

6. DAS PENALIDADES.  
  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto Nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto Nº 7.892/2013). 

  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto Nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

7. CONDIÇÕES GERAIS.  
  

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

Nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto Nº 7892/13. 

  

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

ITAÚ/RN, 12 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De Itaú 

FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 
Representante Legal Do Órgão Gerenciador 

  

Supermercado Medio Oeste EIRELI 

FABIO UMBELINO DE ALMEIDA 
Representante(S) Legal(Is) Do(S) Fornecedor(S) Registrado(S) 

Publicado por: 
Francisco Aylton Freita s De Carvalho 

Código Identificador:AE7BA8FA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA E ORÇAMENTO 

DECRETO Nº 0038/2023 

 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da Prefeitura Municipal de Itaú - RN, o crédito suplementar no valor de R$ 

502,00(quinhentos e dois reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚ/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária Anual 600/2022 do Município de 

Itaú/RN. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 502,00 (quinhentos e 

dois reais) para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s). 

  
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

6 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO           

  
17001 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

        

    
2.235 - MANUTENÇÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
      

      659 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 15001001 R$ 502,00 

      Total da Ação:   R$ 502,00 
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      Total da Unidade Orçamentária:   R$ 502,00 

  

Valor total Suplementado: R$ 502,00 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei 

nº. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I - R$ 502,00 (quinhentos e dois reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nº. 

4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento, da seguinte forma: 

  
6 - FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
          

  
17001 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
        

    
1.233 - REFORMA DE BIBLIOTECA E 

BRINQUEDOTECA 
      

      
644 - 4.4.90.30.00 - Material de 

Consumo 
Fonte: 15001001 R$ 502,00 

      Total da Ação:   R$ 502,00 

      Total da Unidade Orçamentária:   R$ 502,00 

  

Valor total da Anulação: R$ 502,00 
  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12/04/2023. 

  

FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:14B1F695 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

 

O Município de Jardim do Seridó/RN, através do Setor de Compras, vem por meio deste, convocar todos os interessados para apresentar cotação de 

preços para o objeto: ““AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CONSFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO”. O prazo para a apresentação das propostas pelas empresas 

interessadas é de 03 (três) dias úteis, a contar do 1º dia após a data da publicação no Diário Oficial dos Municípios – FEMURN. 

  

E-mail para envio das propostas: setorcompraspmjs@gmail.com 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CONSFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

PESQUISADO:_____________________ 

CNPJ: ___.____.____/_____-___. 

ENDEREÇO: _______________________ 

CONTATOS: ( )_____-_____. E-MAIL:________________________ 

  
MATERIAL PESQUISADO 

Item Descrição Marca Und. Qtd. R$ Unit. R$ Total 

01 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, descrição: 

Características Técnicas: 

Colorida que utilize tanques acoplados para reabastecimento das tintas 

Tecnologia: 

Tanque de Tinta, colorida. 

Capacidade de trabalho/velocidade de impressão: 

Tanques de tinta com alto rendimento e possibilidade de imprimir mínima de 4.500 páginas 

em preto e até 8.000 páginas em cores com alta qualidade. 

Resolução: 

Impressão mínima de 5760X 1440 DPI. 

Interface: 

USB; ETHERNET; permitir compartilhamento por meio de rede e WIFI. 

Alimentação: 

Tensão de alimentação da impressora 110/127 VOLTS. 

Outros requisitos: 

Permitir impressão dupla face (frente e verso) manual compatível com sistema operacional 

WINDOWS. 

Com scanner de Resolução mínima de 1.200 x 2.400 DPI. 

Garantiatotalmínimade1(um)anoa partir dadatadeentrega. 

  Und. 10     

02 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL que esteja em linha de produção pelo fabricante; 

impressora com tecnologia Laser ou Led; padrão de cor monocromático; tipo multifuncional 

(imprime, copia, digitaliza, fax opcional); memória 128 MB; resolução de impressão 600 x 

600 DPI; resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 600 x 600; 

velocidade de impressão 30 PPM preto e branco; capacidade da bandeja 150 páginas; ciclo 

mensal 30.000 páginas; fax 33.6kbps opcional; interfaces USB, rede ethernet 10/100 e WIFI 

802.11 b/g/n ; frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garantia mínima de 12 meses. 

  Und. 02     

03 

NOTEBOOK, contendo: 

Processador: 

No mínimo Intel core i3, da décima geração; com clock por núcleo de 2ghz. 

ARQUITETURA:32/64 bits; no mínimo 4 mb de cache, com instrução de virtualização, n° de 

threads: 04 Possuir tecnologia hyper-threading, tecnologia turbo boost 

Unidade optica de leitura e gravação de dvd +/- rw e cd-rw com velocidade mínima de 8x, 

dual-layer, unidade de leitura de cartões de memória digital 2-em-1 para os cartões secure 

  Und. 10     
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digital (sd), multimedia cards (mmc), pelo menos 

Interface para redes sem fio para os padrões wifi b/g/n, pelo menos; interface de rede ethernet 

10/100 mbps (fast ethernet) ou superior 

Memória: Ram de 04 (quatro) gigabytes, velocidade de 2400mhz do tipo ddr3 

Tela: De no mínimo 15,6” (quinze vírgula seis polegadas) com retro iluminação à led, com 

resolução hd (1366x768) ou superior Unidade de armazenamento tipo SSD com as seguintes 

características mínimas: Capacidade mínima de 256 GB (duzentos e cinquenta e seis 

gigabytes) de espaço bruto (sem utilização de compactadores de disco), do tipo NVMe. 

Proteção ativa contra impactos e movimentos bruscos 

Teclado: Em português do brasil (abnt2) 

Touchpad 

Sistema Operacional: Microsoft windows 10 pro 64bits 

Bateria: com pelo menos 4 células e autonomia de 2 horas ou mais, em utilização normal, 

acompanhada de fonte de alimentação com tensão automática no intervalo 100-240v e cabos. 

Mouse: Acompanhando mouse óptico com conexão usb. Demais especificações: Com 

webcam integrada com resolução 720p (hd) Pelo menos 3 portas usb livres, sendo pelo menos 

uma do tipo usb Porta hdmi 

Acompanhamento de mochila ou maleta de transporte 

Garantia: 

Garantia de no mínimo 12 meses. 

04 

COMPUTADOR COMPLETO com as seguintes especificações: 

Processador: Intel Core i3-10105. Ou AMD Ryzen 3-3200G Memória: - 16/2x8 GB DDR4 

SSD: - SATA 256GB ou superior. - Velocidade de Leitura até: 560 MB/s ou superior. - 

Velocidade de Gravação até: 540 MB/s ou superior. Monitor: -18,5 Polegadas -Brilho: 200 

cd/m2 -Relação de contraste dinâmico: 20.000.000:1 -Relação de contraste estático: 1.000:1 -

Tipo de painel: Anti-reflexivo -Tempo de resposta: 5 ms - Ângulo de visão horizontal: 90o -

Ângulo de visão vertical: 50º -Frequência nativa do painel: 60Hz Sistema Operacional: - 

Windows 10 Pro original Garantia de 12 meses dada pelo o fornecedor. 

  Und. 15     

05 

SCANNER DE MESA CANON modelo DRM160II para documentos A4 e Ofício, de 

alimentador automático com capacidade para 60 documentos A4 e ofício, tecnologia CIS com 

iluminação LED, colorido, duplex (frete e verso), resolução de até 600 dpi, velocidade de 60 

páginas por minutos/ 120 imagens por minuto (frente e verso), com capacidade diária de 

7.000 mil digitalizações, robusto, compacto. 

  Und. 02     

06 

SCANNER DE MESA-MODO DE DIGITACAO; colorido, escala de cinza preto e mesa; 

digitalização frente e verso (duplex); alimentador de folhas mínima de 50fls; resolução ótica 

de 600dpi; velocidade de 35ppm, 220w. 

  Und. 03     

07 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL WIRELESS ECOTANK Alimentador automático 

de documentos: - Gramatura do papel 64 g/m2 - 95 g/m2 

- Capacidade máxima 35 folhas (80 g/m2) Conectividade padrão SuperSpeed USB 3.0, sem 

fio LAN iEEE (802,11 b/g/n/a/ac)3, Wi-Fi Direct®3, 100 Base-TX/10 Base-T 

Alta qualidade de impressão: Tintas pigmentadas DURABrite® Ultra ET de Pigmento para 

textos nítidos e gráficos vibrantes em preto e branco e em cores. Impressões sem bordas até o 

tamanho Ofício. 

Cópia: 

-Velocidade de cópia 12/6 ipm, Número de cópias 99, 

- Resolução de cópia (entrada e saída) até 600 dpi x 600 dpi e até 600 dpi x 1.200 dpi, 

Manuseio do papel: 

- Tipos de papel: papel comum, papel fosco para apresentação ultra premium, papel fosco 

para apresentação premium, papel fosco para apresentação, envelopes no 10 e cartolina de até 

255 g/m2 

- Número de bandejas de papel 1 bandeja padrão 

- Capacidade de entrada de papel 251 folhas 

- Gramatura de papel até 90 g/m2 

  Und. 03     

TOTAL:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: R$   

  

__________________________ 

Carimbo E/ou Assinatura do Pesquisado 

  

Cidade/Estado, em ____/____/______. 

Publicado por: 
Maria José Azevedo da Silva 

Código Identificador:E3722A9F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 

O Município de Jardim do Seridó/RN através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos vem por meio deste, solicitar pesquisa 

mercadológica para a deflagração de processo licitatório para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS EM ATENDIMENTO AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, O prazo para preenchimento e envio das propostas pelas empresas interessadas é de 03 (três) 

dias úteis, a contar do 1º dia após a data da publicação no Diário Oficial dos Municípios – FEMURN. 

  

E-mail para contato: semosu.js@outlook.com 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, 

PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

  

PESQUISADO:____________________________________________ 

CNPJ:___.____.____/_____-___. 

ENDEREÇO: ________________________________________________ 

CONTATOS: ( )_____-_____. E-MAIL:________________________ 

  
RELAÇÃO DOS ITENS 

Itens Descrição  Unidade Quantidade V. Unt. V. Total 

01 

Locação de escavadeira hidráulica sobre esteira, equipada com rompedor. O veículo deve 

estar com sua documentação legalizada dentro dos padrões exigidos e com sistema de 

sinalização e iluminação conforme as normas de trânsito e legislação vigente. As despesas 

com operador, com combustível, manutenção do veículo e todas as outras despesas inerentes 

ao serviço e aos contratados para execução do serviço serão de responsabilidade da empresa 

contratada, ficando a contratante isenta de quaisquer pagamentos/despesas adicionais. O 

local para atuação da escavadeira hidráulica será indicado pelo município, através das 

Secretarias de Agricultura e Obras. 

Hora 400     

TOTAL:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: R$   
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_____________________________ 

Carimbo e/ou assinatura do pesquisado 
___________________/____, em ____/____/______. 

Publicado por: 
José Maria de Lucena Morais 

Código Identificador:9BA209E4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

BENEFICIARIOS DO AUXÍLIO ESTUDANTIL  

 
BENEFICIARIOS DO AUXÍLIO ESTUDANTIL – CURSO TÉCNICO 

Nome: Curso: Local: 

1. Ana Lívia Pereira de Melo Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

2. Elizane Alves Da Silva Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

3. Hênia Maria Batista da Silva Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

4. Ismael Batista da Silva Tec. Radiologia- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

5. Janilene Leite de Lima Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

6. João Paulo Linhares de Melo Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

7. Jucicleide Xavier de Oliveira Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

8. Maria Aparecida da Conceição Silva Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

9. Maria José Monteiro de Oliveira Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

10. Marinêz de Sá Silveira Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

11. Mayara Verissimo Brasil Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

12. Rita de Cássia Gomes Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

13. Soliane Nunes de Oliveira Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

14. Thamires Dantas de Sousa Tec. Enfermagem- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

15. Wellington Xavier Batista Tec. Farmácia- Catarina de Siena Pau Dos Ferros 

16. Ítalo Rian de Oliveira Tec. Enfermagem-Teresa NEO Mossoró 

17. Jefferson Emanuel Xavier Campos Tec. Informática-IFRN Pau Dos Ferros 

18. Laiza Laura Francisca Silva Tec. Enfermagem-Tereza NEO Mossoró 

19. Milena Raynara Ferreira Xavier Tec. Apicultura- IFRN Pau Dos Ferros 

20. Miran da Silva Paiva Tec. Alimentos-IFRN Pau Dos Ferros 

BENEFICIARIOS DO AUXÍLIO ESTUDANTIL – ENSINO SUPERIOR 

Nome: Curso: Local: 

1. Danila Alves Feitosa Direito – UNP Mossoró 

2. Emanuelle Carolyne Santos Psicologia - UNP Mossoró 

3. Emanuely Dias da Silva Odontologia-UNILEÃO Juazeiro do Norte 

4. Emilly Rafaella Freitas Oliveira Direito - UNP Mossoró 

5. Endrew Kauan Carvalho Campos Engenharia de Alimentos - UFCG Pombal 

6. Ernani Fernandes Pimenta Direito - FACENE Mossoró 

7. Fernanda Gabriela de Freitas Sousa Enfermagem-UNP Mossoró 

8. Francisco Jean de Oliveira Administração-UNP Mossoró 

9. Géssica Natalia Silva Lima Fisioterapia – FENEM Mossoró 

10. Giselle Pereira da Silva Enfermagem - UERN Pau Dos Ferros 

11. Guilherme de Sousa Dias Educação Física - UERN Pau Dos Ferros 

12. Iasmin de Sousa Oliveira Farmácia – Mauricio de Nassau São Bento 

13. Janiele Xavier Pereira Letras - UERN Pau Dos Ferros 

14. Jucileide Alves dos Santos Enfermagem- UNIFIP Patos 

15. Juliana Alves Veríssimo Odontologia- UNP Natal 

16. Leidiane Gomes da Silva Engenharia Mecânica-UNP Mossoró 

17. Lycia Roane Silva Letras - UERN Patu 

18. Marcelo Djean Alves Leite Enfermagem- ININASSAU Mossoró 

19. Maria Caroline O. Martins Engenharia Civil - UFCG Pombal 

20. Williane Ynoan Rodrigues da Silva Farmácia- UNINASSAU Mossoró 

 

Publicado por: 
Maria Elida de Oliveira 

Código Identificador:1A5247C7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua da Matriz, 500 - Centro - CNPJ: 15.033.017/0001-12 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023 

PROCESSO Nº 79/2023 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 15.033.017/0001-12 

CONTRATADO: WG FONTOURA VIEIRA LTDA 

CNPJ: 40.829.697/0001-22 

ENDEREÇO: RUA PEDRO BEZERRA DE LIMA, Nº 540, SÃO DOMINGOS – SANT 

ANTÔNIO/RN, CEP: 59.255-000. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS. 
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DESCRIÇÃO DO ITEN DA DESPESA: 
  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 
Contratação de Serviços técnicos de assessoria e apoio operacional e administrativo no âmbito do Cadastro Único, Programa Bolsa Família, Proteção Social Básica e 

Gestão Municipal do Sistema Único de Assistência Social. 
MÊS 10 1.300,00 13.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 13.000,00 

  

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 000059/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de março à 31 de dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.002 – Fundo Municipal de Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB- FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA;AÇÃO: 2075 – Manutenção do Fundo Municipal de Assist. 

Social - FMAS; NATUREZA: 3.3.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;FONTE DE RECURSO:15000000 – 

Recurso não Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – Jundiá. 

  

Jundiá/RN, 14 de março de 2023. 

  

Assinam pelas partes: 

  

P/ CONTRATANTE: Tatiane Maria do Nascimento 

  

P/ CONTRATADO: Wilma Gonçalves Fontoura Vieira 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:0A8F5BA6 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua da Matriz, 500 - Centro - CNPJ: 15.033.017/0001-12 

  

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
  

PROCESSO DE DESPESA: 63/2022 

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JUNDIÁ/RN 

CPF/CNPJ DO CONTRATADO: 09.015.680/0001-91 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO: INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA 

ENDEREÇO DO CONTRATADO: Travessa Senador João Câmara, 39, centro, Parazinho/RN, CEP: 59.586-000. 

OBJETO DA DESPESA: Aquisição de peixes para distribuição gratuita junto à população carente deste município. 

DESCRIÇÃO DO ITEM DA DESPESA: 
  

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND QTD 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

01 

PEIXE CONGELADO DO TIPO CAVALINHA – Inteiro com aspecto e cheiro próprio, livre de sujidades, parasitas e pronto para consumo, tamanho médio 

(250 a 500 gramas por peixe) condicionado em embalagem plástica de 1kg, contendo identificação do produto, prazo de validade, marcas e carimbo oficiais, 

de acordo como as portarias do Ministério da Agricultura e da ANVISA e outras legislações específicas, bem como em caixas de 20 kg. 

PESCADOS 

CRUZ 
KG 4.700 15,00 70.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 70.500,00 

  

TIPO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 009/2022 

DATA DO TERMO: 23/03/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 70.500,00 (Setenta mil e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de março à 31 de maio de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.002 – Fundo Municipal de Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB-FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; AÇÃO: 2082 – Programa de Benefícios Eventuais da 

Assistência Social; NATUREZA: 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; FONTE DE RECURSO: 

15000000 – Recurso não Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – Jundiá. 

Jundiá/RN, 23 de março de 2023. 

Assinam pelas partes: 

PELA CONTRATANTE: Tatiane Maria do Nascimento 

PELA CONTRATADA: Cleyton Vale de Araújo 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:341F4251 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Rua da Matriz, nº 190 - Centro – CEP: 59188-000 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023  
PROCESSO DE DESPESA: 84/2023 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN 

CPF/CNPJ DO CONTRATADO: 40.757.908/0001-69 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO: PONTANEGRA AUTOMÓVEIS LTDA 
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ENDEREÇO DO CONTRATADO: Rua Silvia Bandeira de Melo, nº 13, Parque de Exposições – Parnamirim/RN, CEP: 59146-640. 

OBJETO DA DESPESA: Contratação de empresa especializada na aquisição de veículo Zero Km. 

  
DESCRIÇÃO DO ITEM DA DESPESA: 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM 
MARCA / 

MODELO 
UND QTD V. UNIT. 

V. 

TOTAL 

01 

VEÍCULO PARA TRANSPORTE 5 LUGARES, TPMS (SENSOR DE PRESSÃO DOS PNEUS), MOTOR FIRE 1.0 EVO 8V FLEX, VIDROS ELÉTRICOS 

DIANTEIROS (ONE TOUCH E ANTI ESMAGAMENTO) E TRAVAS ELÉTRICAS NAS 4 PORTA S, CHECK QUADRO DE INSTRUMENTOS 

(WELCOME MOVING), RODAS DE AÇO ESTAMPADO 5.5 X 14" COM CALOTAS INTEGRAIS + PNEUS "VERDE" 175/65 R14 COM AIXA 

RESITÊNCIA A ROLAGEM, RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MECÂNICO, GRADE DIANTEIRA TEXTURIZADA, 

TOMADA 12V, REVESTIMENTO EXTERNO NAS COLUNAS B E C DAS PORTAS, MOLDURAS NAS CAIXAS DE RODA, REVESTIMENTO 

INTERNO EM TODAS AS COLUNAS, GANCHO UNIVERSAL PARA FIXAÇÃO, CADEIRA CRIANÇA (ISOFIX), DRIVE BY WIRE (CONTROLE 

ELETRÔNICO DA ACELERAÇÃO), 3 APOIOS DE CABEÇA DO BANCO TRASEIRO, LUZ DE LEITURA DIANTEIRA COM INTERRUPTOR NA 

PORTA LADO DO MOTORISTA E PASSAGEIRO, HSD (HIGH SAFETY DRIVE) - AIRBAG DUPLO B(MOTORISTA E PASSAGEIRO) E FREIOS ABS 

COM EBD, VÁLVULA ANTIRREFLUXO DE COMBUSTÍVEL, AR CONDICIONADO, BANCO TRASEIRO REBATÍVEL, CINTO DE SEGURANÇA 

TRASEIRO RETRÁTIL 3 PONTOS, HCSS (PARTIDA A FRIO SEM TANQUE COMBUSTÍVEL AUXILIAR), PARA- CHOQUES NA COR DO VEÍCULO, 

ESPELHO NO PARASOL LADOS MOTORISTA E PASSAGEIRO, BOLSA PORTA-OBJETOS E PORTAGARRAFA NAS PORTAS DIANTEIRAS, 

PARA-CHOQUES EXCLUSIVOS, DIREÇÃO HIDRÁULICA FOLLOW ME HOME, SUSPENSÃO ELEVADA, PORTA MALAS COM TAPETE EM 

CARPETE, TAMPA TRASEIRA DO PORTA MALAS EM VIDRO ESTRUTURAL DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR PRETA, FARÓIS COM MASCARA 

NEGRA, LIMPADOR, LAVADOR E DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO, MAÇANETAS E RETROVISORES EXTERNOS NA COR PRETA, 

LANE CHANGE (FUNÇÃO AUXILIAR PARA ACIONAMENTO DAS SETAS INDICANDO TROCAS DE FAIXA), CINTOS DE SEGURANÇA 

DIANTEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS, ESS (SINALIZAÇÃO DE FRENAGEM DE EMERGÊNCIA), COMPUTADOR DE BORDO (DISTÂNCIA, 

CONSUMO MÉDIO, CONSUMO INSTANTÂNEO, AUTONOMIA) BRAKE- LIGHT, QUADRO DE INSTRUMENTOS COM ILUMINAÇÃO A LED E 

DISPLAY DIGITAL DE 3,5 POLEGADAS (CONTAGIROS, INDICADOR DE TROCAS DE MARCHAS, ODÔMETRO PARCIAL E TOTAL, RELÓGIO 

DIGITAL, INDICAÇÃO DO NÍVEL DE COMBUSTÍVEL E TEMPERATURA DO MOTOR), CHAVE DESMODRÔMICA, PRE DISPOSIÇÃO PARA 

RÁDIO (2 ALTO-FALANTES DIANTEIROS), CONSOLE CENTRAL COM PORTA-OBJETOS E PORTA-COPOS (2 DIANTEIROS E 1 TRASEIRO), 

BARRA DE PROTEÇÃO NAS PORTAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES E CORES A COMBINAR COM O MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO 

RIO DO VENTO. 

FIAT MOBI 

LIKE 1.0 

FLEX 

UND 01 69.900,00 69.900,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

69.900,00 

  

TIPO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Carona nº 004/2023 

DATA DO TERMO: 20/03/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 2º, Inciso V, Decreto Federal nº 7.892/13 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 69.900,00 (Sessenta e 

nove mil e novecentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22 de março á 31 de dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.002 – Fundo Municipal de Saúde; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUB-

FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA; 

AÇÃO: 1044 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes; NATUREZA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE; FONTE DE RECURSO: 16010000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Estruturação 

da Rede de Serviços Públicos de Saúde; REGIÃO: 0001 – Jundiá. 

  

Jundiá/RN, 22 de março de 2023. 

  

Assinam pelas partes: 

  

PELA CONTRATANTE: Shirlenne Idianne de Araújo Alves Silva 

  

PELA CONTRATADA: Garibaldi Chianca de Carvalho Filho 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:E80CFEAE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 
RUA DA MATRIZ, 305 - CENTRO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 
PROCESSO DE DESPESA: 47/2022 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN 

CPF/CNPJ DO CONTRATADO: 26.620.865/0001-44 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO: DA MATA REPRESENTACOES EIRELI 

ENDEREÇO DO CONTRATADO: Travessa Senador João Câmara, 39, centro, Parazinho/RN, CEP: 59.586-000. 

OBJETO DA DESPESA: Contratação de empresa especializada na locação de veículos com motorista (FRETE). 

  
DESCRIÇÃO DO ITEM DA DESPESA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UND QTD PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 
Jundiá/Natal/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + motorista, equipado 

com ar condicionado. IDA/VOLTA 
VW GOL VIAGEM 848 229,00 194.192,00 

2 
Jundiá/Parnamirim/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + motorista, 

equipado com ar condicionado. IDA/VOLTA 
VW GOL VIAGEM 273 208,00 56.784,00 

3 
Jundiá/São José de Mipibu/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + motorista, 

equipado com ar condicionado. IDA/VOLTA 
VW GOL VIAGEM 300 178,00 53.400,00 

4 
Jundiá/Goianinha/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + motorista, 

equipado com ar condicionado. IDA/VOLTA 
VW GOL VIAGEM 200 143,00 28.600,00 

5 
Jundiá/Santo Antônio/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + motorista, 

equipado com ar condicionado. IDA/VOLTA 
VW GOL VIAGEM 250 133,00 33.250,00 

6 
Jundiá/Espírito Santo/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + motorista, 

equipado com ar condicionado. IDA/VOLTA 
VW GOL VIAGEM 50 84,00 4.200,00 

7 
Jundiá/Brejinho/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + motorista, equipado 

com ar condicionado. IDA/VOLTA 
VW GOL VIAGEM 100 98,00 9.800,00 

8 
Jundiá (sede) / Comunidades Rurais do Município / Jundiá (sede) VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade 

para 04 passageiros + motorista, equipado com ar condicionado. IDA/VOLTA 
VW GOL VIAGEM 350 60,00 21.000,00 

9 
Jundiá/Canguaretama/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + motorista, 

equipado com ar condicionado. IDA/VOLTA 
VW GOL VIAGEM 400 150,00 60.000,00 

10 Jundiá/Nova Cruz/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + motorista, VW GOL VIAGEM 140 120,00 16.800,00 
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equipado com ar condicionado. 

11 
Jundiá/São Gonçalo do Amarante/Jundiá VEÍCULO UTILIZADO: Tipo passeio, capacidade para 04 passageiros + 

motorista, equipado com ar condicionado. IDA/VOLTA 

VW 

GOL 
VIAGEM 100 266,00 26.600,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 504.626,00 

  

TIPO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 002/2022 

DATA DO TERMO: 07/03/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 504.626,00 (Quinhentos e quatro mil seiscentos e vinte e seis reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07 de março à 30 de junho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 – Sec. Mun. De Administração; FUNÇÃO: 04 – 

ADMINISTRAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2004 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.002 – Fundo Municipal de Saúde; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUB-FUNÇÃO: 302 –

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL; AÇÃO: 2058 – Manutenção dos Serviços da Atenção de Média e Alta 

Complexidade – MAC; NATUREZA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 

15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos; 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de 

saúde; REGIÃO: 0001 – Jundiá. 

  

Jundiá/RN, 07 de março de 2023. 

  

Assinam pelas partes: 

PELA CONTRATANTE: José Arnor da Silva 

PELA CONTRATADA: Allan Pablo Ferreira de Macedo 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:F19C585C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 
RUA DA MATRIZ, 305 - CENTRO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
PROCESSO DE DESPESA: 95/2022 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN 

CPF/CNPJ DO CONTRATADO: 26.620.865/0001-44 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO: LUIZ HENRIQUE DA SILVA 11884212476 

ENDEREÇO DO CONTRATADO: Rua da Matriz, 230, centro, Jundiá/RN, CEP: 59.188-000. 

OBJETO DA DESPESA: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem de veículos, destinado a atender as 

necessidades das Secretarias Municipais. 

  
DESCRIÇÃO DO ITEM DA DESPESA:  

ITEM  DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTD PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

02 LAVAGEM GERAL DE VEÍCULO TIPO GOL SERV 30 29,78 893,40 

03 LAVAGEM GERAL DE VEÍCULO TIPO MOBI LIKE SERV 20 24,00 480,00 

04 LAVAGEM DE VEÍCULO TIPO CITROEN AIR CROSS SERV 6 24,00 144,00 

06 LAVAGEM GERAL DE VEÍCULO TIPO MOTONIVELADORA SERV   5 60,00 300,00 

08 LAVAGEM GERAL DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA DOBLÔ SERV 20 59,90 1.198,00 

11 LAVAGEM GERAL DE VEÍCULO "TIPO AMBULÂNCIA A- SIMPLES REMOÇÃO - TIPO FURGONETA" SERV 20 70,00 1.400,00 

19 LAVAGEM GERAL VAN, COM CAPACIDADE NO MÍNIMO DE 14 OCUPANTES. SERV 15 79,90 1.198,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.613,90 

  

TIPO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 007/2022 

DATA DO TERMO: 07/03/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 5.613,90 

(Cinco mil seiscentos e treze reais e noventa centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07 de março a 07 de abril de 2023. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 – Sec. Mun. De Administração; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; SUB-

FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2004 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 05.001 – Sec. Mun. de Obras, Transportes e Serv. Urbanos; FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUB-FUNÇÃO: 452 – 

SERVIÇOS URBANOS; AÇÃO: 2013 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos; UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 06.001 – Sec. Mun. De Educação, Cultura e Desportos; FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 122 – 

ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2021 – Manutenção da Sec. Mun. de Educação, Cult. E Desportos; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.002 

– Secretaria Municipal de Saúde; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; 301 – ATENÇÃO BÁSICA; 302 

– ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL; AÇÃO: 2106 – Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional Decorrente do Conoravírus; 2108 – Manutenção das Ações e Serviços Público da Atenção Básica em Saúde; 2058 – Manutenção dos 

Serviços da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 – Sec. Mun. de 

Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2067 – Manutenção 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.002 – Fundo Municipal de Assistência 

Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB-FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; AÇÃO: 2081 – Manutenção do 

Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.001 – Sec. Mun. De Agricultura; FUNÇÃO: 20 – 

AGRICULTURA; SUB-FUNÇÃO: 606 – EXTENSÃO RURAL; AÇÃO: 2085 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura; 

NATUREZA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 15000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos; 15001001 – Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; 15001002 – 

Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com ações e serviços públicos de saúde; 16000000 –Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. 

do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde; 16020000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. Do 
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Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da 

ação 21C0. 

REGIÃO: 0001 – Jundiá. 

  

Jundiá/RN, 07 de março de 2023. 

  

Assinam pelas partes: 

PELA CONTRATANTE: José Arnor da Silva 

PELA CONTRATADA: Luiz Henrique da Silva 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:FA593804 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua da Matriz, 305 - Centro – CEP: 59188-000 

  

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

  

PROCESSO DE DESPESA: 85/2023 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN 

CPF/CNPJ DO CONTRATADO: 40.777.690/0001-04 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO: PEDRA COSNTRUÇÃO LTDA 

ENDEREÇO DO CONTRATADO: Av. Lindolfo Gomes Vidal, 271, centro, Santo Antônio/RN, CEP: 59.255-000. 

OBJETO DA DESPESA: Contratação de empresa para aquisição gradual de aquisição futura de forma parcelada de material de construção geral. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DA DESPESA: 
  

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND V. TOTAL 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

01 

MATERIAIS HIDRÁULICOS ABRANGENDO TUBOS E CONEXÕES, APARELHOS E METAIS, CAIXAS E 

RALOS, REGISTROS E VÁLVULAS, LOUÇAS, TORNEIRAS, CHUVEIROS E RESERVATÓRIOS E DEMAIS 

ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E AFINS. 

DESCONTO 75.000,00 17% 

02 
MATERIAIS DE ALVENARIA ABRANGENDO BLOCOS, TIJOLOS, CIMENTO, AREIA, BRITA, 

PARALELEPÍPEDO, ARGAMASSAS, CAL E AFINS. 
DESCONTO 100.000,00 10% 

03 

MATERIAIS DE PINTURA ABRANGENDO TINTAS, MASSAS, IMPERMEABILIZANTES, SOLVENTES E 

REMOVEDORES, FUNDOS E SELADORES, VERNIZES, SILICONES, ADESIVOS E COLAS, PINCÉIS, ROLOS E 

AFINS. 

DESCONTO 75.000,00 17% 

04 
MATERIAIS DE CARPINTARIA E MARCENARIA ABRANGENDO MADEIRAS, COMPENSADOS, BARROTES, 

CAIBROS, TÁBUAS E DEMAIS ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E AFINS. 
DESCONTO 50.000,00 21% 

05 MATERIAIS DE PISOS, REVESTIMENTOS E DEMAIS ACESSÓRIOS COMPLEMENTARES E AFINS. DESCONTO 50.000,00 17% 

06 
MATERIAIS DE JANELAS, PORTAS COMPLEMENTARES E 

AFINS. 
E DEMAIS ACESSÓRIOS DESCONTO 50.000,00 21% 

07 MATERIAIS DE TELHAS E CALHAS COMPLEMENTOS E AFINS. E DEMAIS ACESSÓRIOS, DESCONTO 50.000,00 11% 

08 
MATERIAIS DE FERRO E AÇO ABRANGENDO TUBOS E CHAPAS, TELHAS, ARAMES, TELAS, VIGAS, 

VERGALHÕES E DEMAIS ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E AFINS. 
DESCONTO 50.000,00 10% 

09 
MATERIAIS DE FERRAGENS ABRANGENDO DOBRADIÇAS, FECHADURAS, TRANCAS, PREGOS, 

PARAFUSOS, SUPORTES, GANCHOS E DEMAIS ACESSÓRIOS, COMPLEMENTOS E AFINS. 
DESCONTO 50.000,00 16,5% 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 550.000,00 

  

TIPO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Carona nº 005/2023 

DATA DO TERMO: 20/03/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 2º, Inciso V, Decreto Federal nº 7.892/13 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22 de março à 31 de dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.001 – Sec. Mun. de 

Obras, Transportes e Serviços Urbanos; FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUB-FUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS; AÇÃO: 2013 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.001 – Sec. 

Mun. de Educação, Cultura e Desportos; FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2021 – 

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos; SUB-FUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL; AÇÃO: 2023 – 

Salário Educação - QSE/ENS. FUNDAMENTAL; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

07.002 – Fundo Municipal de Saúde; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA; AÇÃO: 2108 – Manutenção das 

Ações e Serviços Público da Atenção 

  

Básica em Saúde; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.002 – Fundo Municipal de Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

SUB-FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA 

COMUNITÁRIA; AÇÃO: 2075 – Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social - FMAS; 2076 – Manutenção do Bloco da Proteção Social 

Básica - SCFV/PBF - CRAS; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.001 – Sec. Mun. de Agricultura; FUNÇÃO: 20 – AGRICULTURA; 

SUB-FUNÇÃO: 606 – EXTENSÃO RURAL; AÇÃO: 2085 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura; NATUREZA: 3.3.90.30 – 

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 17040000 - Transferência da União 

Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural; 17050000 - Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural; 15001001 - 

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; 15500000 - Transferência do Salário-Educação; 

15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde; 16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do 

SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde; 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS; REGIÃO: 0001 – Jundiá. 

  

Jundiá/RN, 22 de março de 2023.  
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Assinam pelas partes: 

PELA CONTRATANTE: José Arnor da Silva 

PELA CONTRATADA: Jeffson Galvão Rodrigues 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:4D84BBE3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D´ANTA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO 

 

1º TERMO DE REALINHAMENTO AO CONTRATO Nº. 062/2022 ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2022 

  

O MUNICÍPIO DE LAGOA D‟ANTA - PREFEITURA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.142.887/0001-64 com sede na Rua Ver. Severino Guedes 

de Moura, 69, Centro, Lagoa d‟Anta - CEP 59.227-000, neste ato representado pela Exmo. Sr. Prefeita Municipal, JOÃO PAULO GUEDES LOPES, 

brasileiro, Solteiro, residente à Rua José terceiro Lopes, s/n, Centro, LAGOA D‟ANTA – CEP nº 59.227-000, inscrito no CPF sob nº 055.596.224-

51, portadora do RG nº 002.349.580 SSP/RN, doravante designada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MED CENTER CLINICA 

MÉDICA E ODONTOLÓGICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 38.443.908/0001-42, representada neste ato por Cynara Vidal Agostinho, 

brasileira, empresária, inscrita no CPF nº 702.005.514-18, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de 

Realinhamento ao Contrato, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes e pelas cláusulas e 

condições abaixo estabelecidas: 

  

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: O presente Termo tem como objeto o realinhamento de preços pactuados no Contrato nº 062/2022, oriundo do 

Pregão Eletrônico nº. 012/2022. 

  

CLÁUSULA 2ª – DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente realinhamento de preços o pedido encaminhado pela Empresa, acompanhado de 

recibos de pagamentos aos profissionais que realizam consultas e exames de diversos meses desde o início do fornecimento, justificando ainda, que 

os aumentos se refletem ainda em reajustes de salário da categoria. Ademais, comprova-se por pesquisa realizada que, de fato, o preço solicitado 

encontra-se dentro do valor praticado pelo mercado local. Percebemos então que o aumento causou desequilíbrio no valor acertado inicialmente 

gerando a necessidade de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. 

  

CLÁUSULA 3ª – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Realinhamento de Preços encontra-se amparo legal no artigo 65, inciso 

II, „d‟, da Lei nº 8.666/93 e no Contrato Administrativo em sua cláusula décima quarta. 

  

CLÁUSULA 4ª – DO REALINHAMENTO: Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato Administrativo nº. 062/2022, fica 

alterado realinhado o preço conforme tabela a seguir: 

  
Item - Código – Descrição Unidade Vlr. Unitário Reajustado Percentual de reajuste % 

1 - 0011600 - consulta medica – cardiologia Unidades R$ 50,63 25% 

2 - 0011601 - consulta medica – Dermatologia Unidades R$ 60,00 25% 

3 - 0011602 - consulta medica – Ginecologia Unidades R$ 55,00 25% 

4 - 0011603 - consulta medica – Gastroenterologista Unidades R$ 93,75 25% 

5 - 0011604 - consulta medica – Endocrinologista Unidades R$ 137,50 25% 

6 - 0011605 - consulta medica – Urologista Unidades R$ 175,00 25% 

7 - 0011606 - consulta medica – Neurologista Unidades R$ 105,00 25% 

8 - 0011607 - consulta medica – Otorrinolaringologista Unidades R$ 56,25 25% 

9 - 0011608 - consulta medica – Oftalmologista Unidades R$ 93,75 25% 

10 - 0011609 - consulta medica – Ortopedista Unidades R$ 112,50 25% 

11 - 0011610 - consulta medica – Pediatra Unidades R$ 96,25 25% 

12 - 0011611 - consulta medica – Angiologista Unidades R$ 43,75 25% 

14 - 0011613 - Exames de ecocardiograma Unidades R$ 126,25 25% 

15 - 0011614 - Exames de Teste ergométrico Unidades R$ 287,50 25% 

16 - 0011615 - Exames de Holter 24h Unidades R$ 71,25 25% 

17 - 0011616 - Exames de Endoscopia Unidades R$ 92,50 25% 

18 - 0011617 - Exames de Colonoscopia Unidades R$ 1.425,00 25% 

19 - 0011618 - Exames de Retossigmoidoscopia Unidades R$ 562,50 25% 

20 - 0011619 - Exames de Ligadura Elástica Unidades R$ 800,00 25% 

21 - 0011620 - Exames de Tomografia segmentar Unidades R$ 561,25 25% 

22 - 0011621 - Exames de Tomografia abdomem total Unidades R$ 561,25 25% 

23 - 0011622 - Exames de Taxa de sedação Unidades R$ 498,75 25% 

24 - 0011623 - Exames de Ressonância Magnética segmentar Unidades R$ 997,50 25% 

25 - 0011624 - Exames de Ressonância Magnética ab. Total Unidades R$ 1.123,75 25% 

26 - 0011625 - Exames de Raio X segmentar com Laudo e sem laudo Unidades R$ 62,50 25% 

27 - 0011626 - Exames de Laringoscopia Unidades R$ 311,25 25% 

28 - 0011627 - Exames de Videolaringoscopia Unidades R$ 560,00 25% 

29 - 0011628 - Exames de Teste subcutânea Unidades R$ 347,50 25% 

30 - 0011629 - EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA (USG DOS TIPOS SEGUINTES: Aparelho 

Urinário, Bolsa Escrotal, Tireoide, Pélvica (Ginecológica), Transvaginal, Abdominal Total, Mamária 

Bilateral, Obstetrícia e Próstata) 

Unidades R$ 48,75 25% 

31 - 0011630 - Exames de Ultra morfológica Unidades R$ 185,00 25% 

32 - 0011631 - Exames de Ultra com doppler Unidades R$ 153,75 25% 

33 - 0011633 - Exames de Colposcopia Unidades R$ 58,75 25% 

34 - 0011634 - Exames de Eletrocauterização do colo do útero Unidades R$ 243,75 25% 

35 - 0011635 - Exames de Coleta de material para exames citopatológico de colo uterino Unidades R$ 51,25 25% 

36 - 0011636 - Exames de Biópsia de colo uterino Unidades R$ 187,50 25% 

37 - 0011637 - Exames de Inserção do D.I.U. Unidades R$ 236,25 25% 

38 - 0011638 - EXAMES DE MAMOGRAFIA BILATERAL DE RASTREAMENTO EXAMES DE 

MAMOGRAFIA UNILATERAL 
Unidades R$ 181,25 25% 

39 - 0011639 - consulta psiquiatra Unidades R$ 110,00 25% 
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40 - 0011640 - Ultra prostática retal guiada por ultrassonografia Unidades R$ 500,00 25% 

41 - 0015337 - consulta medica – Proctologista Unidades R$ 186,25 25% 

42 - 0015338 - consulta medica – Geriatra Unidades R$ 146,25 25% 

43 - 0015339 - Exames de Cintilografia Miocárdio Unidades R$ 500,00 25% 

44 - 0015340 - Exames de Eletroencefalograma Unidades R$ 248,75 25% 

45 - 0015341 - Exames de Espirometria Unidades R$ 143,75 25% 

  

CLÁUSULA 5ª – DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato, ora realinhado. 

  

Lagoa d‟Anta/RN, 03 de abril de 2023 

  

Signatários: 

  

JOÃO PAULO GUEDES LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PELA CONTRATANTE 

  

MED CENTER CLINICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA LTDA 

CNPJ/MF nº 38.443.908/0001-42 

Cynara Vidal Agostinho 

CPF nº 702.005.514-18 

Pela Contratada 

Publicado por: 
Wyller Pacifico Batista da Costa 

Código Identificador:780905CB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS 

 

GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023 

 
GABINETE DA PREFEITA 

Praça Fabião das Queimadas, 700 – Centro – CEP: 59430-000 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2811202201/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de veículos para atender as necessidades dos agricultores do município de Lagoa de Velhos/RN. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DE VELHOS/RN 

CNPJ: 08.159.162/0001-89 

CONTRATADO: KJR SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 39.892.378/0001-82 

ENDEREÇO: Rua Vice Prefeito João Lourenço de Morais, nº 32, centro – Senador Elói de 

Souza/RN, CEP: 59250-000. 

DESCRIÇÃO DO ITEM: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD 
V. 

UNIT 
V. TOTAL 

01 
SERVIÇO DE CORTE DE TERRAS COM TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 CV, NO MÍNIMO DE TRAÇÃO 4X2 EQUIPADO COM 

GRADE NIVELADORA HIDRÁULICA COM 28 DISCOS OU GRADE ARADORA DE 12 DISCOS. 
HORA 1000 169,00 169.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

169.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 169.000,00 (Cento e sessenta e nove mil reais). 

MODALIDADE: Carona nº 001/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2º, Inciso V, do Decreto Federal nº 7.892/13. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27 de março de 2023 à 27 de março de 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901 – Secretaria Municipal 

de Agricultura; PROJETO ATIVIDADE: 20.122.0001.2067 – Manutenção da Secretaria de 

Agricultura; NATUREZA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

  

Lagoa de Velhos/RN, 27 de março de 2023. 

  

Assinam pelas partes: 

  

PELA CONTRATANTE: Sonyara de Souza Ribeiro Ferreira 

PELA CONTRATADA: Kerginaldo Medeiros de Araújo Júnior 

Publicado por: 
João Maria Damascena 

Código Identificador:E3E24C58 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 070/2023 
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LICITAÇÃO: 048/2023 
  

Ao décimo primeiro dia do mês de abril de 2023, o Município de Lajes/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no 

Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, n° 17 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 08.113.466/0001-05, neste ato representado pelo Sr. 

Prefeito FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO; através da Secretaria Municipal de Saúde. Nos termos da Lei Federal n.º 10.520/02, do 

Decreto Municipal n.º 101/2013, do Decreto federal nº 7.892/13, do Decreto Federal nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 

e as demais normas legais correlatas; Em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 

010/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS propostos pela empresa PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.451.626/0001-75, 

estabelecida a Avenida Ayrton Senna, nº 526, Capim Macio, Natal/RN – CEP: 59.080-100, sendo representada pela Sra. ANA MARIA PINHEIRO 

FERREIRA, inscrito no CPF nº 413.273.304-15 e RG nº 717417 – ITEP/RN, em face de sua classificação para fornecimento dos itens conforme 

discriminação constante do Termo de Referência (Anexo I), que passa a fazer parte integrante desta, devendo esse preço ser obrigatoriamente 

praticado pelos demais concorrentes do certame, na ordem de sua classificação, para eventual contratação: 

  

1. DO OBJETO. 
  

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GRADATIVA DE MEDICAMENTOS 

PSICOTRÓPICOS PARA ATENDE AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

14 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - 100ML. 
HIPOLABOR FR 3.000 R$ 11,22 R$ 33.660,00 

32 DEPAKOTE DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG. ZYDUS NIKKHO UN 10.000 R$ 0,98 R$ 9.800,00 

33 DESVENLAFAXINA 100 MG. MEDLEY UN 5.000 R$ 3,28 R$ 16.400,00 

36 DIAZEPAM 5MG. SANTISA S A UN 40.000 R$ 0,08 R$ 3.200,00 

37 DONEPEZILA 10MG. NOVAQUIMICA UN 1.000 R$ 1,32 R$ 1.320,00 

38 DONEPEZILA 5MG. GEOLAB UN 1.000 R$ 1,02 R$ 1.020,00 

42 ETORICOXIBE 90 MG. EUROFARMA UN 2.000 R$ 4,24 R$ 8.480,00 

59 LAMOTRIGINA 100MG. UNICHEM UN 1.000 R$ 0,48 R$ 480,00 

71 NORTRIPTILINA 25MG. EUROFARMA UN 30.000 R$ 0,40 R$ 12.000,00 

72 OLANZAPINA 10MG. PRATI DONADUZZI UN 20.000 R$ 0,63 R$ 12.600,00 

76 
PERICIAZINA 1% SOLUÇÃO ORAL PEDIATRIA – 

20 ML. 
SANOFI-AVENTIS FR 300 R$ 13,20 R$ 3.960,00 

77 PERICIAZINA 10 MG. SANOFI-AVENTIS UN 1.000 R$ 0,64 R$ 640,00 

79 PREGABALINA 75 MG. EMS LTDA UN 10.000 R$ 0,38 R$ 3.800,00 

89 SERTRALINA 25 MG. EUROFARMA UN 50.000 R$ 1,14 R$ 57.000,00 

  

ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
  

A entrega dos objetos licitados deverá ser realizada pelo fornecedor, em dias úteis, em local especificado pela Administração Municipal, nos horários 

das 08 às 12h, diariamente, em dias uteis, em quantidades parceladas e definidas em ordem de compra, devendo ocorrer em até 05 (cinco) dias, após 

o recebimento da ordem de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de 

Compra, por escrito, do Servidor Municipal devidamente credenciado e autorizado para tal ato; 

Após o recebimento da ordem de compra, por parte do fornecedor, serão iniciados os prazos para a entrega dos materiais solicitados, e, 

consequentemente, para a abertura de processos administrativos para a aplicação de multas e sanções, caso o fornecedor não cumpra os prazos 

previstos no item 3.1. 

Todos os materiais deverão ser transportados em veículo especifico para esse fim, quando necessário, devendo ser previamente higienizados e não 

conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos materiais. 

Ser feita exclusivamente em veículo climatizado, com controle de temperatura (quando o material assim exigir). Sob penas de sanções legais 

previstas em lei ao contratado que descumprir tal exigência. 

Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes na tabela do item 2. 

Os materiais deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação com característica de cada produto (organolépticas, físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o subitem anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

Identificação do produto; 

Embalagem original e intacta, 

Data de fabricação, 

Data de validade (quando for o caso), 

Peso líquido (quando for o caso), 

Número do Lote, 

Nome do fabricante. 

Somente serão aceitos os produtos que, por ocasião de sua entrega, apresentarem, no mínimo, 80% (setenta por cento) de seu prazo de validade 

vigente; 

Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes no edital deste pregão. 

  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas obrigações contratuais, dentro das condições pactuadas; 

Notificar, por escrito, a CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do presente instrumento de 

contrato, fixando o prazo para sua correção;. 

  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no edital/termo de referência, bem como cumprir o prazo de entrega, estipulado neste 

termo de referência, e as quantidades constantes na ordem de compra, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 

de qualquer cláusula estabelecida no contrato; 

Comunicar, antecipadamente, a data e horário da entrega. Não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes neste instrumento; 

Arcar com todo e qualquer encargo trabalhista e previdenciário e outros custos (fretes, taxas, impostos etc.) decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação. 

Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus 

empregados quando da entrega do objeto licitado; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação 

exigidas na licitação; 

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 

Atender as determinações e exigências formuladas pelo Contratante;; 

  

DA SUBCONTRATAÇÃO. 
  

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

  

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

  

DO PAGAMENTO. 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

DO REAJUSTE. 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

  

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

  

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

  

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
  

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

  

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

  

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

  

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

  

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 

moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 

  

Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

  

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

  

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

  

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de LAJES/RN, pelo prazo de até cinco anos; 

  

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

  

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

  

As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

  

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

  

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

  

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

  

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

  

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

  

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

  

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

VALIDADE DA ATA. 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

15.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

15.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

15.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

15.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

15.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

15.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

15.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

15.9.1 Por razão de interesse público; ou 

15.9.2. A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 

 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

Município de Lajes/RN, 11 de abril de 2023. 
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Lajes/rn 

Contratante 

  

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Phospodont LTDA 

CNPJ: 04.451.626/0001-75 

ANA MARIA PINHEIRO FERREIRA 
CPF nº 413.273.304-15 e RG nº 717417 – ITEP/RN 

Fornecedor registrado 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:AE52EB84 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34 /2023 

 

Em 11 de abril de 2023 o PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, , Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF, sob o 

n.º 08.365.900/0001-44, com sede à AV. JUVENAL LAMARTINE, 33, Centro, Monte Alegre, neste ato representado pelo(a) ANDRE 

RODRIGUES DA SILVA, ,residente à rua Juvenal Lamartine, 33, Monte Alegre/RN, portador do CPF/MF sob o n.º038.026.844-27, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, sob o 

número 10/2023, cujo objetivo fora a formalização de registro de preços para Contratação de empresa para Serviços de esquadrias projetadas 

e acessórios para manutenção dos equipamentos públicos municipais, processada nos termos do Processo Administrativo, Processo Licitatório nº 

111/2023, modalidade pregão, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei 

nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referentes Contratação de empresa 

para Serviços de esquadrias projetadas e acessórios para manutenção dos equipamentos públicos municipais, cujas especificações, preço(s), 

quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

  

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de Monte Alegre, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR , através da Comissão de Gerenciamento. 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra ou serviço. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) comunicar aos gestores do Município possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

g ) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e, 

h ) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ordem de compra / serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

b) entregar o material ou prestar o serviços solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da data de 

recebimento da nota de empenho; 

c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando 

a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

j) fazer o fornecimento e a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a 

desobrigação do fornecimento. 
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Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  
Fornecedor: JAQUELINE PATRICIA LOURENCO 05701843475 

CNPJ: 32.327.656/0001-00 Telefone: (84) 9187-1680 Email: 

Endereço: 10AV JUVENAL LAMARTINE, 66 , CENTRO, Monte Alegre/RN, CEP: 59182-000 

Representante: JAQUELINE PATRICIA LOURENCO - CPF: 057.018.434-75 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

1 0037068 - LETREIRO EM ACRILICO 6MM CRISTAL, COM FITA DUPLA FACE   M² 50,00 2.000,000 100.000,00 

2 0037069 - LETREIRO EM PVC EXPANDIDO 15MM, COM FITA DUPLA FACE   M² 50,00 1.500,000 75.000,00 

3 0037070 - APLICAÇÃO DE PELICULA PROTETORA GRAFITE   M² 1000,00 85,000 85.000,00 

4 0037071 - APLICAÇÃO DE PELICULA PROTETORA ESPELHADA   M² 300,00 125,000 37.500,00 

5 0037072 - SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA   hora 1500,00 55,000 82.500,00 

6 0037073 - PLACA EM ACRILICO 6MM CRISTAL COM ADESIVO   M² 30,00 1.900,000 57.000,00 

7 0037074 - PANOPLA EM ACRILICO 6MM CRISTAL 12X20 COM ADESIVO E CAIXA DE VELUDO   UND 50,00 155,000 7.750,00 

8 0037075 - REFORMA DE ESTRUTURA ACOCHOADA COM APLICAÇÃO DE CORINO   M² 300,00 165,000 49.500,00 

9 0037076 - JANELA DE ALUMINIO NA LINHA SUPREMA COM VIDRO 4MM   M² 50,00 1.100,000 55.000,00 

10 0037077 - PORTA DE ALUMINIO NA LINHA SUPREMA COM VIDRO 6MM   M² 50,00 1.100,000 55.000,00 

11 0037078 - CORRIMÃO EM ALUMINIO 1,1/2 COM INSTALAÇÃO   M² 100,00 245,000 24.500,00 

12 0037079 - FACHADA COM ESTRUTURA DE FERRO E PLACA DE ACM   M² 50,00 1.150,000 57.500,00 

13 0037080 - ALAMBRADO, COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO E TELA DE ARAME GALVANIZADO   M² 1500,00 165,000 247.500,00 

14 0037081 - PERCIANAS DE ALUMINIO 25MM COM ACIONAMENTO MANUAL (COR A DEFINIR, INSTALAÇÃO INCLUSA).   M² 100,00 265,000 26.500,00 

  

O valor da presente é de R$ 960.250,00, (novecentos e sessenta mil, duzentos e cinquenta reais ) 

  

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal obedecendo as regras de exigibilidade de pagamentos impostas 

pelo artigo 5º da Lei Federal 8.666/93, e pela Resolução 032/2016 do TCE-RN após o recebimento do material, salvo por atraso de liberação de 

recursos financeiros, desde que a contratada 

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 

b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, estadual e municipal 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios. 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições: 

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de 

contrato. 

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim 

como pronto para serem utilizados. 

c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município 

de Monte Alegre/ RN. 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

  

Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência 

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da 

Contratante responsável pelo recebimento. 

d) – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

d.1) No ato da entrega do objeto, por servidor ou comissão responsável, desde que: 

d.1.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

d.1.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o item 16.02; e, 

d.1.3 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

d.1.4 – o objeto esteja adequado para utilização. 

d.1.5 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo. 

e – Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração Municipal poderá: 

e.1) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

e.2) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

f) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, 

para cumprir a determinação exarada pela Administração.  



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    313 

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 

b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

c) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos 

do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”. 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”. 

Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um 

dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante 

juntamente com a multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa 

deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manutenção das condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal 

  

Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

  

Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Monte Alegre/RN. 

  

Nada mais havendo a tratar, lavrei, eu, Raphael Tadeu Xavier de Abreu, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai 

assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) fornecedor (es). 

  

Monte Alegre/RN, 11 de abril de 2023. 

  

ANDRE RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito 

  

Empresa: 

Jaqueline Patricia Lourenco 05701843475 

Representante Legal: 

JAQUELINE PATRICIA LOURENCO , 
Representante, CPF/MF: 057.018.434-75 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:DF1F7EF3 

 
MONTEPREV 

PORTARIA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 08.365.900/0001-44 

PORTARIA N° 005/2023 Monte Alegre/RN, em 02 de janeiro de 2023. 
  

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa da Lei Orçamentária Anual 2023, suplementação para fins de classificação 

orçamentária, nos moldes que permite a Lei de Diretrizes Orçamentária nº 1.125 de 2022, e dá outras providências: 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânicadeste Município CONSIDERANDO a prerrogativa que §2º, II do art. 38 da Lei nº 1.125/2022 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – 2023), onde mediante portaria, já previamente autorizados nesta lei, sem exceder os valores totais da Lei Orçamentária, bem como 
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de cada Categoria Econômica, aprovados pelo Legislativo, transpor, remanejar, transferir ou utilizar total ou parcialmente os valores das dotações 

aprovadas no orçamento corrente 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica acrescido ao Quadro de Detalhamento das Despesas (QDD) da LeiOrçamentária Anual de 2023, suplementação por anulação de 

dotação, conforme relacionada abaixo no quadro Anexo I (Acréscimo): 

Art. 2º - Em conformidade com o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, e com aprerrogatia que dispoe o §2º, II do art. 38 da Lei nº 

1.125/2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2023), apresenta as anulações parciais das dotações, conforme especificadas abaixo no quadro Anexo 

II (Redução): 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Monte Alegre/RN, em 02 de janeiro de 2023. 

  

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  
Av. Juvenal Lamartine, 33, Centro, Monte Alegre/RN CEP: 59182000 

Elaboração de Credito 
CNPJ: 08.365.900/0001-44 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

286 02/01/2023 321.004/2023 Anulação de Dotação Suplementar 38.200,00 02/01/2023 PORTARIA: 1 PUBLICADO 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 38.200,00 

02.018 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE 

ALEGRE 
        38.200,00 

  
2201 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MONTEPREV 
      38.200,00 

Nº Solic.: 2 Acrescentar 3.3.90.35   SERVIÇOS DE CONSULTORIA 18020000 0001 38.200,00 

Total: 38.200,00 

Anexo II (Redução) 38.200,00 

02.018 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE 

ALEGRE 
        38.200,00 

  
2201 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MONTEPREV 
      38.200,00 

Nº Solic.: 2 Reduzir   3.3.90.14DIÁRIAS – CIVIL 18020000 0001 8.200,00 

Nº Solic.: 2 Reduzir   
3.3.90.36OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
18020000 0001 30.000,00 

Total: 38.200,00 

 

Publicado por: 
Edipo Antonio da Silva 

Código Identificador:C7A9A56A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO N° 451/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° 108/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO N° 451/2023 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 03/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 108/2023 
  

Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

  

Data da Assinatura: 12/04/2023 

  

Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024 

  

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

  

Representante: Cicera Pátricia Gambarra Dantas Messias. 

  

Orgão(s) Participante(s): 

  

MUNICÍPIO DE PARELHAS. Representante:Tiago de Medeiros Almeida. 

  
Fornecedor: EUFRASIO MEDEIROS JUNIOR 

CNPJ: 26.353.031/0001-10 Telefone: (84) E-mail: eufrasio-medeiros@hotmail.com 

Endereço: Rua Padre Bento, Centro, Parelhas/RN 

Representante: Eufrasio Medeiros Junior 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

0017 
0007610 - Manutenção preventiva e corretiva completa em Raio X odontológico. 

Com reposição de peças e acessórios quando necessário. 
Serviço 6 R$ 700,00 R$ 4.200,00 

0020 
0007614 - Instalação/Desinstalação em Aparelho de Profilaxia (Jato de 

Bicarbonato/Ultrassom). 
Serviço 6 R$ 200,00 R$ 1.200,00 

0021 0007611 - Instalação/Desinstalação em Raio X odontológico Serviço 6 R$ 190,00 R$ 1.140,00 

Valor total: R$ 6.540,00 
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Publicado por: 
Heloisa Cristina de Souto Silva 

Código Identificador:C7482CC2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO N° 451/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° 109/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO N° 451/2023 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 03/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2023 
  

Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

  

Data da Assinatura: 12/04/2023 

  

Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024 

  

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

  

Representante: Cicera Pátricia Gambarra Dantas Messias. 

  

Orgão(s) Participante(s): 

  

MUNICÍPIO DE PARELHAS. Representante:Tiago de Medeiros Almeida. 

  
Fornecedor: ROBENILDO MIRANDA DOS SANTOS 05839302473 

CNPJ: 43.050.880/0001-13 Telefone: (84) E-mail: 

Endereço: Rua Ageu de Castro, Ivan Bezerra, Parelhas/RN 

Representante: Robenildo Miranda dos Santos 

  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

0001 0007605 - Instalação de Bomba de vácuo. Serviço 2 R$ 134,80 R$ 269,60 

0002 

0006282 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COMPLETA EM 

GABINETE ODONTOLOGICO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIO 

QUANDO NECESSÁRIO. 

Serviço 80 R$ 274,90 R$ 21.992,00 

0003 0007604 - Instalação/Desinstalação em Compressor Odontológico Serviço 10 R$ 139,90 R$ 1.399,00 

0004 
0007603 - Manutenção preventiva completa em Compressor Odontológico. Com 

reposição de peças e acessórios quando necessário. 
Serviço 50 R$ 139,90 R$ 6.995,00 

0005 
0007602 - Manutenção corretiva completa em Compressor Odontológico. Com 

reposição de peças e acessórios quando necessário. 
Serviço 25 R$ 389,90 R$ 9.747,50 

0006 

0006281 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COMPLETA EM 

CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO. COM REPOSIÇAÕ DE ROLAMENTOS 

E/OU TURBINA QUANDO NECESSÁRIO 

Serviço 60 R$ 189,90 R$ 11.394,00 

0007 

0007601 - Manutenção preventiva e corretiva completa em Canetas de Baixa 

Rotação – (Micro Motor/Contra Ângulo). Com reposição de rolamento e/ou pinças 

quando necessário. 

Serviço 60 R$ 189,90 R$ 11.394,00 

0008 
0007599 - Manutenção preventiva completa em Gabinete Odontológico. Com 

reposição de peças e acessórios quando necessário. 
Serviço 40 R$ 214,00 R$ 8.560,00 

0009 0006277 - INSTALAÇÃO DE GABINETE ODONTOLÓGICO Serviço 12 R$ 297,00 R$ 3.564,00 

0010 0007600 - Desinstalação em Gabinete Odontológico Serviço 12 R$ 145,00 R$ 1.740,00 

0011 0007576 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AUTOCLAVE. Serviço 4 R$ 180,00 R$ 720,00 

0012 
0007606 - Manutenção preventiva e corretiva completa em Algamador 

Odontológico. Com reposição de peças e acessórios quando necessário. 
Serviço 5 R$ 183,00 R$ 915,00 

0013 
0007607 - Manutenção preventiva e corretiva completa em Seladora odontológica. 

Com reposição de peças e acessórios quando necessário. 
Serviço 40 R$ 181,00 R$ 7.240,00 

0014 
0007608 - Manutenção preventiva e corretiva completa em Destilador de água. 

Com reposição de peças e acessórios quando necessário. 
Serviço 30 R$ 450,00 R$ 13.500,00 

0015 

0006280 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COMPLETA EM 

AUTOCLAVE ODONTOLÓGICO. COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIO QUANDO NECESSÁRIO 

Serviço 50 R$ 500,00 R$ 25.000,00 

0016 
0007609 - Manutenção preventiva e corretiva completa em Fotopolimerizador 

Odontológico. Com reposição de peças e acessórios quando necessário. 
Serviço 50 R$ 400,00 R$ 20.000,00 

0018 
0007612 - Manutenção preventiva e corretiva completa em Negatoscópio. Com 

reposição de peças e acessórios quando necessário. 
Serviço 4 R$ 120,00 R$ 480,00 

0019 

0007613 - Manutenção preventiva e corretiva completa em Aparelho de profilaxia 

(jato de bicarbonato/ultrassom). Com reposição de peças e acessórios quando 

necessário. 

Serviço 30 R$ 450,00 R$ 13.500,00 

Valor total: R$ 158.410,10 

 

Publicado por: 
Heloisa Cristina de Souto Silva 

Código Identificador:63C1F35B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO N° 641/2023 PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2023 ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° 110/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO N° 641/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 110/2023 
  

Objeto: HORTIFRUTIGRANJEIROS 
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Data da Assinatura: 12/04/2023 

  

Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024 

  

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

  

Representante: Cicera Pátricia Gambarra Dantas Messias. 

  

Orgão(s) Participante(s): 

  

MUNICÍPIO DE PARELHAS. Representante:Tiago de Medeiros Almeida. 

  
Fornecedor: J. A. DO NASCIMENTO FILHO 

CNPJ: 12.994.885/0001-70 Telefone: E-mail: 

Endereço: Rua Daniel Gomes de Oliveira, 543, Maria Terceira, Parelhas/RN 

Representante: João André do Nascimento Filho 

  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

0001 

0000014 - COLORÍFICO SEM SAL, INGREDIENTE: Formado a partir da mistura 

do urucum com a farinha de mandioca, ou o fubá de milho e o óleo vegetal, sendo 

também conhecido como "colorau".EMBALAGEM COM 01KG 

KG 72 R$ 6,90 R$ 496,80 

0003 0001030 - CAMOMILA PARA CHÁ KG 59 R$ 40,00 R$ 2.360,00 

0006 0001035 - ENDRO KG 57 R$ 22,00 R$ 1.254,00 

0009 0001055 - TEMPERO EM PÓ 100G Unidade 287 R$ 1,00 R$ 287,00 

0010 0001594 - ABACAXI KG 1.464 R$ 2,60 R$ 3.806,40 

0012 0001596 - ALFACE LISA KG 810 R$ 6,50 R$ 5.265,00 

0013 0001597 - ALHO KG 1.335 R$ 14,50 R$ 19.357,50 

0020 0001605 - CEBOLINHA KG 1.070 R$ 5,50 R$ 5.885,00 

0023 0001608 - COENTRO KG 1.324 R$ 5,50 R$ 7.282,00 

0024 0001609 - COUVE FOLHA KG 1.210 R$ 5,00 R$ 6.050,00 

0028 0001613 - JERIMUM KG 648 R$ 3,00 R$ 1.944,00 

0031 0001616 - LIMÃO KG 947 R$ 2,30 R$ 2.178,10 

0039 0001624 - MELANCIA KG 1.850 R$ 0,95 R$ 1.757,50 

0047 0001650 - GOMA FRESCA DE MANDIOCA KG 1.795,00 R$ 4,70 R$ 8.436,50 

0051 0002613 - POLPA DE FRUTAS KG 2.800 R$ 3,50 R$ 9.800,00 

Valor total: R$ 76.159,80 

 

Publicado por: 
Heloisa Cristina de Souto Silva 

Código Identificador:97DF6BB0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO N° 641/2023 PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2023 ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° 111/2023 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO N° 641/2023 PREGÃO 

PRESENCIAL N° 14/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 111/2023 
  

Objeto: HORTIFRUTIGRANJEIROS 

  

Data da Assinatura: 12/04/2023 

  

Vigência: 12/04/2023 até 11/04/2024 

  

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

  

Representante: Cicera Pátricia Gambarra Dantas Messias. 

  

Orgão(s) Participante(s): 

  

MUNICÍPIO DE PARELHAS. Representante:Tiago de Medeiros Almeida. 

  
Fornecedor: M DAS GRAÇAS SILVA MERCEEIRA 

CNPJ: 12.999.231/0001-30 Telefone: E-mail: 

Endereço: Doutor Mauro Duarte, 169, Ivan Bezerra, Parelhas/RN 

Representante: Maria das Graças Silva 

  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

0002 0001028 - BOLDO DO CHILE KG 131 R$ 45,00 R$ 5.895,00 

0004 0001031 - CANELA EM CASCA KG 59 R$ 50,00 R$ 2.950,00 

0005 0001032 - CHÁ PRETO. KG 54 R$ 30,00 R$ 1.620,00 

0007 0001036 - ERVA DOCE KG 49 R$ 27,00 R$ 1.323,00 

0008 0001050 - OVO DE GALINHA BAND/15 Bandeja 636 R$ 9,00 R$ 5.724,00 

0011 0001595 - ACEROLA KG 1.394 R$ 3,25 R$ 4.530,50 

0014 0001598 - BANANA PACOVAN KG 1.194 R$ 3,00 R$ 3.582,00 

0015 0001599 - BANANA PRATA KG 1.084 R$ 3,25 R$ 3.523,00 

0016 0001600 - BATATA INGLESA KG 1.510 R$ 3,00 R$ 4.530,00 

0017 0001601 - BATATA DOCE KG 638 R$ 1,95 R$ 1.244,10 

0018 0001602 - BETERRABA ROXA KG 892 R$ 3,00 R$ 2.676,00 
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0019 0001603 - CAJU KG 1.310 R$ 3,75 R$ 4.912,50 

0021 0001606 - CENOURA KG 1.200 R$ 3,30 R$ 3.960,00 

0022 0001607 - CHUCHU KG 440 R$ 2,85 R$ 1.254,00 

0025 0001610 - ESPINAFRE KG 164 R$ 4,90 R$ 803,60 

0026 0001611 - GOIABA KG 1.416 R$ 3,45 R$ 4.885,20 

0027 0001612 - GRAVIOLA KG 856 R$ 3,50 R$ 2.996,00 

0029 0001614 - LARANJA COMUM KG 1.750 R$ 2,85 R$ 4.987,50 

0030 0001615 - LARANJA CRAVO KG 1.350 R$ 3,10 R$ 4.185,00 

0032 0001617 - MACAXEIRA KG 1.160 R$ 2,00 R$ 2.320,00 

0033 0001618 - MAÇA KG 1.060 R$ 5,85 R$ 6.201,00 

0034 0001619 - MAMÃO COMUM KG 1.140 R$ 2,85 R$ 3.249,00 

0035 0001620 - MANGA ESPADA KG 1.167 R$ 3,05 R$ 3.559,35 

0036 0001621 - MANGA MARANHÃO KG 1.250 R$ 3,25 R$ 4.062,50 

0037 0001622 - MANGA ROSA KG 1.922 R$ 2,50 R$ 4.805,00 

0038 0001623 - MARACUJÁ KG 1.288 R$ 3,35 R$ 4.314,80 

0040 0001625 - MELÃO NORDESTINO KG 1.287 R$ 3,55 R$ 4.568,85 

0041 0001626 - PEPINO KG 622 R$ 3,55 R$ 2.208,10 

0042 0001627 - PIMENTÃO KG 797 R$ 3,95 R$ 3.148,15 

0043 0001628 - REPOLHO BRANCO KG 350 R$ 5,90 R$ 2.065,00 

0044 0001629 - REPOLHO ROXO KG 410 R$ 7,75 R$ 3.177,50 

0045 0001630 - TOMATE KG 1.810 R$ 3,75 R$ 6.787,50 

0046 0001631 - UVA VERDE KG 1.069 R$ 7,80 R$ 3.338,20 

0048 0002608 - CAJARANA KG 702 R$ 3,95 R$ 2.772,90 

0049 0002609 - CEBOLA BRANCA KG 1.385 R$ 3,25 R$ 4.501,25 

0050 0002610 - MAMÃO PAPAIA KG 1.040 R$ 3,65 R$ 3.796,00 

0052 0002618 - OVOS BANDEJA COM 30 UNIDADES Bandeja 1.974 R$ 18,35 R$ 36.222,90 

0053 0020921 - OVOS DE GALINHA BANDEJA COM 30 UNIDADES Bandeja 1.600 R$ 18,35 R$ 29.360,00 

Valor total: R$ 201.039,40 

 

Publicado por: 
Heloisa Cristina de Souto Silva 

Código Identificador:527AFDED 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 
  

Objeto: Registro de Preço para Contratação da Prestação de serviços na locação de impressora multifuncional de grande porte para, destinadas a 

suprir as necessidades básicas das atividades e ações continuadas das unidades administrativas pertencentes à Prefeitura Municipal de Portalegre/RN. 

  

LISTA DE VENCEDOR(ES): 
  
Proponente / Fornecedor Representante CNPJ 

DI FABRIKS COMERCIO SERVICOS E LOCACAO LTDA JUDSON BARBOSA PEREIRA 33.592.176/0001-39 

  

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO: 

VALOR GLOBAL: R$12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais). 
  
DI FABRIKS COMERCIO SERVICOS E LOCACAO LTDA CNPJ: 33.592.176/0001-39 AV COMANDANTE MANOEL LINS CALDAS, 230 ******** - MEUS AMORES, ASSU - RN, CEP: 59650-000 

Telefone: (84) 9819-0886 Descrição do Lote 

LOTE ÚNICO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA     

  Item Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Valor 

Unitário 

Quantidade Valor 

Total 

LOTE 01 

1 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA, 

SEM OPERADOR, COM FORNECIMENTO DE COPIADORA, MANUTENÇÃO E SUPRIMENTOS. SETOR DE 

PROTOCOLO 

COPIA 0,034 80000 2.720,00 

2 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA, 

SEM OPERADOR, COM FORNECIMENTO DE COPIADORA, MANUTENÇÃO E SUPRIMENTOS. SETOR DE 

LICITAÇÃO 

COPIA 0,034 70000 2.380,00 

3 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA, 

SEM OPERADOR, COM FORNECIMENTO DE COPIADORA, MANUTENÇÃO E SUPRIMENTOS. ESC MUNICIPAL 

FILOMENA SAMPAIO DE SOUZA 

COPIA 0,034 110000 3.740,00 

4 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA, 

SEM OPERADOR, COM FORNECIMENTO DE COPIADORA, MANUTENÇÃO E SUPRIMENTOS. CEMEI 
COPIA 0,034 100000 3.400,00 

    Total do Proponente 12.240,00 

  

PORTALEGRE/RN, 12 de abril de 2023 

  

JOSE ALAN DA SILVA FERNANDES 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:D6A9DC33 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2023 - DISP/PMP 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
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Dispensa de Licitação n.º 012/2023 - DISP/PMP 

  

O Município de Portalegre/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 8.666/93, 

considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 012/2023 - DISP/PMP, vem emitir o presente Termo 

Autorizativo de Dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. I da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a CONTRATAÇAO DE 

MÉDICO ESPECIALIZADO NA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HISTERECTOMIA TOTAL VAGINAL, no exercício 

de 2023, pelo valor de: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em favor de: ASSOCIACAO HOSPITAL CENTENARIO DE PAU DOS 

FERROS, com endereço na R DA INDEPENDENCIA,1451,PAU DOS FERROS/RN, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.616.243/0001-47, 

conforme abaixo descrito: 

  

ASSOCIACAO HOSPITAL CENTENARIO DE PAU DOS FERROS, CNPJ n.º 03.616.243/0001-47 
  

Item 
ASSOCIACAO HOSPITAL CENTENARIO DE PAU DOS FERROS CNPJ: 03.616.243/0001-47 R DA 

INDEPENDENCIA, 1451 - CENTRO, PAU DOS FERROS - RN, CEP: 59900-000 Descrição 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

CONTRATAÇAO DE MÉDICO ESPECIALIZADO NA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO CIRURGICO DE 

HISTERECTOMIA TOTAL VAGINAL. ESPECIFICAÇÃO: COM EQUIPE MÉDICA E DESPESAS 

HOSPITALARES PARA ATENDER A NECESSIDADE URGENTE DA PACIENTE MARIA DE AGUIMAR 

COSTA 

UND 1 4.500,00 4.500,00 

  Total do Proponente 4.500,00 

  

Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, autorizo o empenho e a posterior contratação, determinando que se proceda a devida publicação 

dos atos. 

  

Despacho ao setor contábil para que proceda com o empenho da despesa. 

  

Portalegre/RN,12 de abril de 2023. 

  

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:40238AE4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Nº. 000003/2023 – PMSA/RN ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 000008/2023 

 

CEP: 59.255-000 - CNPJ (MF) nº. 08.144.800/0001-98 

Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº. 000003/2023 – PMSA/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 000008/2023 
Aos doze dias do mês de abril do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN, com sede na Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, 

Santo Antônio/RN, inscrito no CNPJ/MF nº.08.144.800/0001-98, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Raulison de Sena 

Ribeiro, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Santo Antônio/RN, nos termos da Lei nº. 10.520/2002; e subsidiariamente as normas 

constantes na Lei nº. 8.666/1993 (com suas posteriores alterações); conformea classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO - SRP - Nº. 000003/2023 – PMSA/RN, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 131.008/2023, homologado em 11 de 

abril de 2023, resolve registrar o preço oferecido pelalicitante, como segue: 

  
REGISTRO DE PREÇOS Nº 000008/2023 

EMPRESA: RF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 08.797.103/0001-36 

ENDEREÇO: Av Capitão Mor Gouveia, 3005 LOJA 14 - CEASA Lagoa Nova Natal RN CEP: 59.063-410 

REPRESENTANTE: FLÁVIO CARVALHO DANTAS WANDERLEY CPF: 466.189.454-53 

E-MAIL: rfsolucoesambientais@hotmail.com Telefone: (84) 99411-8280 

LOTE 01 – CARNES 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 APRESUNTADO - APRESUNTADO COZIDO, SEM CAPA DE GORDURA, EM PEÇA, EMBALADO A VÁCUO 

EM SACO PLÁSTICO ADEQUADO COM ROTULO DA EMPRESA E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 

ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 200 SEARA R$ 28,16 R$ 5.632,00 

02 CARNE BOVINA (MÚSCULO) - CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO:PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, 

ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. TIPO MÚSCULO, CONGELADO EM PEDAÇOS DE 

APROXIMADAMENTE 5 CM, E QUE APRESENTE NO MÁXIMO 05 A 10% DE SEBO E GORDURA COM 

ASPECTO,SABOR E CHEIRO PRÓPRIO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

RESISTENTE, HERMETICAMENTE SELADOS;PACOTE PRIMÁRIOS DE 01(HUM) KGS À 05(CINCO) KGS, E 

SECUNDÁRIA DE 10 A 20 KGS. O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO 

CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 5.250 ZN CARNES R$ 26,94 R$ 141.435,00 

03 CARNE BOVINA COXÃO DURO - CARNE BOVINA, CONGELADA, PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, 

LIMPA E SEM QUEBRA, ABATIDA SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, COBERTURA DE GORDURA EM TORNO 

DE 2% (DOIS POR CENTO), ISENTA DE CARTILAGEM, SEM SEBO, MÁXIMO DE 3% (TRÊS POR CENTO) DE 

APONEVROSES COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIO. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE 

SER REALIZADA A APARAGEM, (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 

APONEVROSES). A CARNE BOVINA DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

QUILO 3.000 ZN CARNES R$ 38,45 R$ 115.350,00 
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SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO - O 

PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA 

EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

04 CARNE BOVINA COXÃO MOLE - CARNE BOVINA, CORTADA EM BIFE, CONGELADA, PROVENIENTE DE 

ANIMAIS SADIOS, LIMPA E SEM QUEBRA, ABATIDA SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, COBERTURA DE 

GORDURA EM TORNO DE 2% (DOIS POR CENTO), ISENTA DE CARTILAGEM, SEM SEBO, MÁXIMO DE 3% 

(TRÊS POR CENTO) DE APONEVROSES COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIO. DURANTE O 

PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM, (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, 

CARTILAGEM E APONEVROSES).A CARNE BOVINA DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 

FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES 

DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA 

EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 6.000 ZN CARNES R$ 41,84 R$ 251.040,00 

05 CARNE BOVINA GORDA XARÉU - CARNE BOVINA GORDA XARÉU, PROVENIENTE DE ESPÉCIE BOVINA, 

SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, ISENTA DE CARTILAGEM, SEM SEBO E SEM 

APONEVROSE, MANIPULADA SOB RÍGIDAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, DEVERÁ SER CORTADA EM 

FILETES E SUBMETIDA A PROCESSO DE CONGELAMENTO;. A CARNE DEVE SE APRESENTAR LIVRE DE 

PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 

ALGUMA ALTERAÇÃO. ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. AS INFORMAÇÕES NO RÓTULO 

DEVEM ESTAR VISÍVEIS, COM PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO 

DE LOTE. VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, 

CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 800 ZN CARNES R$ 23,13 R$ 18.504,00 

06 CARNE BOVINA PATINHO - CARNE BOVINA TIPO PATINHO, PROVENIENTE DE ESPÉCIE BOVINA, 

SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, SEM OSSO, SEM GORDURA APARENTE, CONTENDO 

NO MÁXIMO 6% DE GORDURA, ISENTA DE CARTILAGEM, SEM SEBO E SEM APONEVROSE, 

MANIPULADA SOB RÍGIDAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, DEVERÁ SER CORTADA EM FILETES E 

SUBMETIDA A PROCESSO DE CONGELAMENTO;. A CARNE DEVE SE APRESENTAR LIVRE DE PARASITAS 

E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. AS INFORMAÇÕES NO RÓTULO DEVEM 

ESTAR VISÍVEIS, COM PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE. 

VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 1.500 ZN CARNES R$ 42,18 R$ 63.270,00 

07 CARNE CONTRA FILÉ - CARNE BOVINA CONTRA FILÉ. CARNE BOVINA, CONGELADA, PROVENIENTE DE 

ANIMAIS SADIOS, LIMPA E SEM QUEBRA, ABATIDA SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, COBERTURA DE 

GORDURA EM TORNO DE 2% (DOIS POR CENTO), ISENTA DE CARTILAGEM, SEM SEBO, MÁXIMO DE 3% 

(TRÊS POR CENTO) DE APONEVROSES COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIO. DURANTE O 

PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM, (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, 

CARTILAGEM E APONEVROSES). A CARNE BOVINA DEVE APRESENTAR- SE LIVRE DE PARASITAS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 

FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES 

DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA 

EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 2.000 ZN CARNES R$ 55,19 R$ 110.380,00 

08 CARNE DE CHARQUE - CARNE DE CHARQUE, PROVENIENTE DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 

SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, SEM OSSO, ISENTA DE CARTILAGEM, SEM SEBO E SEM APONEVROSE, 

MANIPULADA SOB RÍGIDAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, DEVERÁ SER CORTADA EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE SELADOS; PACOTE PRIMÁRIOS 

DE 01 (HUM) KGS À 05 (CINCO) KGS;A CARNE DEVE SE APRESENTAR LIVRE DE PARASITAS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. AS INFORMAÇÕES NO RÓTULO DEVEM 

ESTAR VISÍVEIS, COM PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE. 

VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 100 ZN CARNES R$ 47,09 R$ 4.709,00 

09 CARNE DE LOMBO PAULISTA - CARNE BOVINA LOMBO PAULISTA, PROVENIENTE DE ESPÉCIE BOVINA, 

SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, SEM OSSO, SEM GORDURA APARENTE, CONTENDO 

NO MÁXIMO 6% DE GORDURA, ISENTA DE CARTILAGEM, SEM SEBO E SEM APONEVROSE, 

MANIPULADA SOB RÍGIDAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, DEVERÁ SER CORTADA EM FILETES E 

SUBMETIDA A PROCESSO DE CONGELAMENTO;. A CARNE DEVE SE APRESENTAR LIVRE DE PARASITAS 

E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. AS INFORMAÇÕES NO RÓTULO DEVEM 

ESTAR VISÍVEIS, COM PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE. 

VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 390 ZN CARNES R$ 40,16 R$ 15.662,40 

10 CARNE DE PORCO COSTELA - CARNE SUÍNA TIPO COSTELINHA, LIMPA, EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS, LIMPAS, SECAS, 

NÃO VIOLADAS, RESISTENTES, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, PESO DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA 

(Departamento Inspeção de Produtos de Origem Animal) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF - O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: 

NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: 

MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 100 AURORA R$ 22,37 R$ 2.237,00 

11 CARNE DE PORCO S/ OSSO – DO TIPO LOMBO DE PORCO CONGELADO, LIMPO, EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS, LIMPAS, SECAS, 

NÃO VIOLADAS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, PESO DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA 

(Departamento Inspeção de Produtos de Origem Animal) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF - O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: 

NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: 

MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 250 AURORA R$ 19,74 R$ 4.935,00 

12 CARNE DE SOL - CARNE BOVINA SALGADA, PRODUTO PREPARADO COM CARNE BOVINA DIANTEIRA, 

1° QUALIDADE, DESSECADA,DE CONSISTÊNCIA FIRME C/COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRÓPRIA. O 

PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA 

EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 100 ZN CARNES R$ 45,62 R$ 4.562,00 

13 CARNE BOVINA COSTELA MINDINHA - CARNE BOVINA COSTELA MINDINHA, PROVENIENTE DE 

ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, SEM GORDURA APARENTE, 

ISENTA DE CARTILAGEM, SEM SEBO E SEM APONEVROSE, MANIPULADA SOB RÍGIDAS CONDIÇÕES DE 

HIGIENE, DEVERÁ SER SUBMETIDA A PROCESSO DE CONGELAMENTO;. A CARNE DEVE SE 

QUILO 3.000 ZN CARNES R$ 24,76 R$ 74.280,00 
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APRESENTAR LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. AS 

INFORMAÇÕES NO RÓTULO DEVEM ESTAR VISÍVEIS, COM PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE. VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO 

CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

14 CARNE BOVINA S/OSSO - CARNE BOVINA S/OSSO, PROVENIENTE DE ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 

ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, SEM OSSO, SEM GORDURA APARENTE, CONTENDO NO 

MÁXIMO 6% DE GORDURA, ISENTA DE CARTILAGEM, SEM SEBO E SEM APONEVROSE, MANIPULADA 

SOB RÍGIDAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, DEVERÁ SER CORTADA EM FILETES E SUBMETIDA A PROCESSO 

DE CONGELAMENTO;. A CARNE DEVE SE APRESENTAR LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCUOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. 

ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. AS INFORMAÇÕES NO RÓTULO DEVEM ESTAR VISÍVEIS, 

COM PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE. VALIDADE: 

MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 2.050 ZN CARNES R$ 48,28 R$ 98.974,00 

15 CARNE MOÍDA DE PRIMEIRA – CARNE BOVINA MÓIDA PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS 

SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM, 

(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E APONEVROSES). A CARNE BOVINA DEVE 

APRESENTAR- SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR CONGELADO, SER 

EMBALADO A VÁCUO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, EM PACOTE DE 1KG, EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE RACHADURAS NA 

SUPERFÍCIE, SEM FUROS, PROTEGIDOS EXTERNAMENTE EM CAIXA DE PAPELÃO TOTALMENTE 

LACRADA E ROTULADA COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO PARA 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO - O 

PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA 

EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 5.000 BOI BRASIL R$ 26,00 R$ 130.000,00 

16 COSTELA BOVINA - CARNE BOVINA TIPO COSTELA DE EXCELENTE QUALIDADE, CONGELADA, LIMPA, 

SEM MANCHAS, PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 

DEVERÃO CONTER NO MÁXIMO 10% (DEZ POR CENTO) DE GORDURA, ISENTAS DE CARTILAGEM, SEM 

SEBO, MÁXIMO DE 3% (TRÊS POR CENTO) DE APONEVROSES COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 

PRÓPRIOS. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM, (ELIMINAÇÃO DOS 

EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E APONEVROSES). AS CARNES DEVERÃO APRESENTAR 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, DE ADITIVO OU SUBSTÂNCIA ESTRANHA QUE ALTERE SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS) OU SIRVA PARA ENCOBRIR 

ALGUMA ALTERAÇÃO, TORNANDO-A IMPRÓPRIA PARA O CONSUMO HUMANO. PRODUTO 

PROCESSADO, SEM ADIÇÃO DE SAL E TEMPEROS, COM SABOR CARACTERÍSTICO, MANIPULADO EM 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SANITÁRIAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMARIA DE PACOTE DE 

POLIETILENO, TRANSPARENTE ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE SELADO - O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: 

NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: 

MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 4.000 ZN CARNES R$ 32,06 R$ 128.240,00 

17 COXA C/ SOBRECOXA - COXA/SOBRECOXA DE 1ª QUALIDADE, SEM ADIÇÃO DE SAL E TEMPEROS, 

PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, COM ASPECTO, COR, 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO SEM MANCHAS E PARASITAS, MANIPULADO EM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS SANITÁRIAS. COXA/SOBRECOXA DE FRANGO É A PARTE DA AVE FORMADA PELA TÍBIA, 

PERÔNIO, OSSO COXA (SOBRECOXA) E VÉRTEBRAS LOMBO-SACRAS, ESTAS DIVIDIDAS AO MEIO, NO 

SENTIDO LONGITUDINAL, ENVOLVENDO O CONJUNTO PELOS TECIDOS MUSCULARES 

CORRESPONDENTES. DEVENDO ESTAR CONGELADO POR PROCESSO RÁPIDO E MANTIDO ESTOCADO 

EM TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A 12° C. DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO UNIFORME, SEM 

MANCHAS, SEM CORPOS ESTRANHOS DE QUALQUER NATUREZA: AUSÊNCIA DE LIMO NA SUPERFÍCIE, 

SEM SINAIS DE PERFURAÇÕES NA SUPERFÍCIE OU NA INTIMIDADE MUSCULAR, SEM PLACAS DE GELO 

ADERIDAS ENTRE AS PEÇAS; COR CARACTERÍSTICA; CONSISTÊNCIA FIRME, COMPACTA E ELÁSTICA. 

ODOR SUAVE, AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA A GRANEL EM SACO DE 

POLIETILENO, COM PESO LÍQUIDO DE APROXIMADAMENTE 01(UM)KG, NO MÍNIMO E EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE, CONTENDO, NO MÁXIMO, 

20(VINTE) KG. DE PESO LÍQUIDO. DEVERÁ CONTER IMPRESSOS: DENOMINAÇÃO DE VENDA E MARCA; 

IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; NÚMERO DE PEÇAS CONTIDAS; CONTEÚDO LÍQUIDO; NÚMERO DO LOTE 

E PRAZO DE VALIDADE - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO 

CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 2.000 LAR R$ 14,73 R$ 29.460,00 

18 FRANGO COMPLETO – FRANGO COMPLETO DE 1ª QUALIDADE, SEM ADIÇÃO DE SAL E TEMPEROS, 

PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, COM ASPECTO, COR, 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO SEM MANCHAS E PARASITAS, MANIPULADO EM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS SANITÁRIAS, DEVENDO ESTAR CONGELADO POR PROCESSO RÁPIDO E MANTIDO 

ESTOCADO EM TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A 12° C. DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO UNIFORME, 

SEM MANCHAS, SEM CORPOS ESTRANHOS DE QUALQUER NATUREZA: AUSÊNCIA DE LIMO NA 

SUPERFÍCIE, SEM SINAIS DE PERFURAÇÕES NA SUPERFÍCIE OU NA INTIMIDADE MUSCULAR, SEM 

PLACAS DE GELO ADERIDAS ENTRE AS PEÇAS; COR CARACTERÍSTICA; CONSISTÊNCIA FIRME, 

COMPACTA E ELÁSTICA. ODOR SUAVE, AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA A 

GRANEL EM SACO DE POLIETILENO, COM PESO LÍQUIDO DE APROXIMADAMENTE 01(UM)KG, NO 

MÍNIMO E EMBALAGEM SECUNDÁRIA ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE, 

CONTENDO, NO MÁXIMO, 20(VINTE) KG. DE PESO LÍQUIDO. DEVERÁ CONTER IMPRESSOS: 

DENOMINAÇÃO DE VENDA E MARCA; IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; NÚMERO DE PEÇAS CONTIDAS; 

CONTEÚDO LÍQUIDO; NÚMERO DO LOTE E PRAZO DE VALIDADE - O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E 

ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: 

MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 1.000 COGRAN R$ 13,21 R$ 13.210,00 

19 LINGÜIÇA CALABRESA - LINGÜIÇA TIPO CALABRESA, PREPARADA COM CARNE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ADICIONADA DE TOUCINHOS E CONDIMENTOS NATURAIS, SUBMETIDA AO PROCESSO DE 

CURA, EMBALADA A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO PRODUTO, NÚMERO 

DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO INSPEÇÃO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPENÇÃO DO SIF - O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E 

ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: 

MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA 

ENTREGA DO PRODUTO.  

QUILO 100 COOPAVEL R$ 17,33 R$ 1.733,00 

20 LINGÜIÇA TOSCANA - LINGÜIÇA TIPO TOSCANA,PREPARADA COM CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

PICADA, NÃO MISTA, ADICIONADA DE TOUCINHO E CONDIMENTOS, EM GOMOS UNIFORMES E 

PADRONIZADOS, NÃO ADMITINDO SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS OU DE 

CONSISTÊNCIA ANORMAL, ISENTA DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS AS SUAS COMPOSIÇÕES 

QUILO 100 PAULISTA R$ 19,94 R$ 1.994,00 
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NORMAIS. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE, PESO DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE 

INSPENÇÃO DO SIF - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES 

DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA 

EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

21 LINGÜIÇA DE FRANGO - LINGÜIÇA FRESCA DE CARNE DE FRANGO PURA E LIMPA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, APRESENTANDO-SE EM GOMOS UNIFORMES E ADICIONADA DE TOUCINHO E 

CONDIMENTOS NATURAIS EM PROPORÇÕES ADEQUADAS, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL) E CARIMBO DE INSPENÇÃO DO SIF - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO 

MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO 

LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO 

CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 100 FRISA R$ 23,00 R$ 2.300,00 

22 MORTADELA DE FRANGO - MORTADELA: COMPOSIÇÃO: CARNE DE FRANGO, CARNE MECANICAMENTE 

SEPARADA DE AVE, AMIDO, PROTEÍNA VEGETAL, GLICOSE, SAL, LACTOSE, ESTABILIZANTE 

TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, CONSERVADORES: NITRATOS E NITRITOS DE SÓDIO, AROMATIZANTES: 

AROMAS NATURAIS, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ESPECIARIAS, 

ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO, TEXTURA COM ASPECTO PRÓPRIO (NÃO AMOLECIDO E NEM 

PEGAJOSO), COR PRÓPRIA (SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU AZULADAS), SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, E ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 

PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS PARA O CONSUMO OU QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 

NATURAIS. DEVERÁ SER EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, 

NÃO VIOLADO, RESISTENTE E QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, COM PESO MÁXIMO. SERÁ REJEITADO O PRODUTO QUE ESTIVER COM ASPECTO 

“BABENTO” OU CHEIRO DE “AZEDO”, BEM COMO ALGUM DEFEITO DE MANUSEIO OU TRANSPORTE 

FEITO DE FORMA INADEQUADA. O TRANSPORTE DO PRODUTO PARA AS UNIDADE DEVERÁ OCORRER 

EM CARRO REFRIGERADO OBSERVANDO AS ORIENTAÇÕES DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, 

DEVENDO O PRODUTO SER ENTREGUE CONGELADO. O PRODUTO NÃO PODE SER ENTREGUE 

CONGELADO - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 

FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES 

DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA 

EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 150 FRIATO R$ 9,28 R$ 1.392,00 

23 MORTADELA SUÍNA - MORTADELA: COMPOSIÇÃO: CARNE DE SUÍNA, CARNE MECANICAMENTE 

SEPARADA DE SUÍNOS, AMIDO, PROTEÍNA VEGETAL, GLICOSE, SAL, LACTOSE, ESTABILIZANTE 

TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, CONSERVADORES: NITRATOS E NITRITOS DE SÓDIO, AROMATIZANTES: 

AROMAS NATURAIS, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ESPECIARIAS, 

ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO, TEXTURA COM ASPECTO PRÓPRIO (NÃO AMOLECIDO E NEM 

PEGAJOSO), COR PRÓPRIA (SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU AZULADAS), SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, E ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 

PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS PARA O CONSUMO OU QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 

NATURAIS. DEVERÁ SER EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, 

NÃO VIOLADO, RESISTENTE E QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, COM PESO MÁXIMO. SERÁ REJEITADO O PRODUTO QUE ESTIVER COM ASPECTO 

“BABENTO” OU CHEIRO DE “AZEDO”, BEM COMO ALGUM DEFEITO DE MANUSEIO OU TRANSPORTE 

FEITO DE FORMA INADEQUADA. O TRANSPORTE DO PRODUTO PARA AS UNIDADE DEVERÁ OCORRER 

EM CARRO REFRIGERADO OBSERVANDO AS ORIENTAÇÕES DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, 

DEVENDO O PRODUTO SER ENTREGUE CONGELADO. O PRODUTO NÃO PODE SER ENTREGUE 

CONGELADO - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE 

FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES 

DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA 

EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 150 CONFIANÇA R$ 12,25 R$ 1.837,50 

24 PEITO DE FRANGO - PEITO DE FRANGO CONGELADO COM TEMPERAURA DE CONSERVAÇÃO ENTRE 0°C 

A 4°C. DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO UNIFORME, SEM MANCHAS, SEM CORPOS ESTRANHOS DE 

QUALQUER NATUREZA: AUSÊNCIA DE LIMO NA SUPERFÍCIE, SEM SINAIS DE PERFURAÇÕES NA 

SUPERFÍCIE OU NA INTIMIDADE MUSCULAR, SEM PLACAS DE GELO ADERIDAS ENTRE AS PEÇAS; COR 

CARACTERÍSTICA; CONSISTÊNCIA FIRME, COMPACTA E ELÁSTICA. ODOR 

QUILO 10.000 LAR R$ 16,60 R$ 166.000,00 

  
  SUAVE, AGRADÁVEL E CARACTERÍSITICO; NO TESTE DE COCÇÃO, AUSÊNCIA DE ODORES E SABORES ESTRANHOS; 

EMBALAGEM PRIMÁRIA A GRANEL EM SACO DE POLIETILENO, COM PESO LÍQUIDO DE APROXIMADAMENTE 01(UM)KG, 

NO MÍNIMO E EMBALAGEM SECUNDÁRIA ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE, CONTENDO, NO 

MÁXIMO, 20(VINTE) KG. DE PESO LÍQUIDO. DEVERÁ CONTER IMPRESSOS: DENOMINAÇÃO DE VENDA E MARCA; 

IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; NÚMERO DE PEÇAS CONTIDAS; CONTEÚDO LÍQUIDO; NÚMERO DO LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E 

CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE 

CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

          

25 SALSICHA DE FRANGO - PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DA EMULSÃO DA CARNE DE AVES, 

ADICIONADO DE INGREDIENTES, EMBUTIDO EM ENVOLTÓRIO NATURAL, OU ARTIFICIAL OU POR PROCESSO DE 

EXTRUSÃO, E SUBMETIDO A UM PROCESSO TÉRMICO ADEQUADO. O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER PIMENTA NEM 

GORDURA VEGETAL. SERÁ TOLERADA A ADIÇÃO DE PEQUENAS QUANTIDADES DE ÁGUA, AMIDO, SOJA OU DERIVADOS, 

E CORANTES NATURAIS. A SALSICHA DEVERÁ SER CONGELADA DE MODO QUE O SEU CENTRO ATINJA A TEMPERATURA 

-18ºC (DEZOITO GRAUS CENTÍGRADOS NEGATIVOS) OU INFERIOR E DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CONDIÇÕES QUE 

PRESERVEM A QUALIDADE E AS CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO CONGELADO.O PRODUTO DEVERÁ SE APRESENTAR 

LIVRES DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁLAS OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. DEVERÁ SER ISENTO DE OSSOS, PELES, APONEVROSES E CARTILAGENS. O PRODUTO NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, EXSUDATO LÍQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 

ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS 

ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. ASPECTO: CARACTERÍSTICO COR: 

CARACTERÍSTICA ODOR: CARACTERÍSTICO SABOR: CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM INICIAL DO PRODUTO DEVERÁ 

SER À VÁCUO, COMPOSTA DE FILME DE POLIETILENO, POLIAMIDA OU SIMILAR, HERMETICAMENTE FECHADA. SERÁ 

RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA QUE EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO, OU QUE 

NÃO PERMITA O PERFEITO ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. NO RÓTULO DA EMBALAGEM PRIMÁRIA, DEVERÁ 

CONSTAR, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: - IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE 

MARCA; - IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM; -NOME OU RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO FABRICANTE; -NÚMERO DO 

REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE; -CONSERVAÇÃO DO PRODUTO; - PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO; - 

IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; - PESO LÍQUIDO - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: 

MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO 

PRODUTO. 

QUILO 100 FRIATO R$ 12,44 R$ 1.244,00 
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26 SALSICHA SUÍNA - PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DA EMULSÃO DA CARNESUÍNA, ADICIONADO DE 

INGREDIENTES, EMBUTIDO EM ENVOLTÓRIO NATURAL, OU ARTIFICIAL OU POR PROCESSO DE EXTRUSÃO, E 

SUBMETIDO A UM PROCESSO TÉRMICO ADEQUADO. O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER PIMENTA NEM GORDURA 

VEGETAL. SERÁ TOLERADA A ADIÇÃO DE PEQUENAS QUANTIDADES DE ÁGUA, AMIDO, SOJA OU DERIVADOS, E 

CORANTES NATURAIS. A SALSICHA DEVERÁ SER CONGELADA DE MODO QUE O SEU CENTRO ATINJA A TEMPERATURA -

18ºC (DEZOITO GRAUS CENTÍGRADOS NEGATIVOS) OU INFERIOR E DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CONDIÇÕES QUE 

PRESERVEM A QUALIDADE E AS CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO CONGELADO.O PRODUTO DEVERÁ SE APRESENTAR 

LIVRES DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LAS OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. DEVERÁ SER ISENTO DE OSSOS, PELES, APONEVROSES E CARTILAGENS. O PRODUTO NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, EXSUDATO LÍQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 

ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS 

ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE. ASPECTO: CARACTERÍSTICO COR: 

CARACTERÍSTICA ODOR: CARACTERÍSTICO SABOR: CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM INICIAL DO PRODUTO DEVERÁ 

SER À VÁCUO, COMPOSTA DE FILME DE POLIETILENO, POLIAMIDA OU SIMILAR, HERMETICAMENTE FECHADA. SERÁ 

RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA QUE EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO, OU QUE 

NÃO PERMITA O PERFEITO ARMAZENAMENTO DO PRODUTO. NO RÓTULO DA EMBALAGEM PRIMÁRIA, DEVERÁ 

CONSTAR, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: - IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE 

MARCA; - IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM; -NOME OU RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO FABRICANTE; -NÚMERO DO 

REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE; -CONSERVAÇÃO DO PRODUTO; - PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO; - 

IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; -PESO LÍQUIDO - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: 

MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO 

PRODUTO. 

QUILO 500 GUIBON R$ 9,89 R$ 4.945,00 

27 HAMBURGUR CX C/ 36 UNIDADE - : HAMBÚRGUER DE CARNE BOVINA CONGELADA - 56G - PCT 36 UN. HAMBÚRGUER DE 

CARNE BOVINA OBTIDO PELA MISTURA DE CARNE BOVINA, ÁGUA, GORDURA BOVINA, PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 

SOJA, SAL REFINADO, CEBOLA, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ALHO EM PÓ, EXTABILIZANTE: 

POLIFOSFATO DE SÓDIO, ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO DE SÓDIO, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO, AROMA ARTIFICIAL 

PIMENTA JAMAICA E CORANTE NATURAL CARAMELO. PESO UNITÁRIO EM TORNO DE 56G, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE EM FILME PLÁSTICO E ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO CONTENDO 36 

UNIDADE DO PRODUTO. AS EMBALAGENS DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS (LACRADOS), E O PRODUTO DEVE APRESENTAR 

TEXTURA FIRME, COR CARACTERÍSTICA, NÃO PODERÃO APRESENTAR CHEIRO DESAGRADÁVEL, SUPERFÍCIE VISCOSA, 

NEM EXSUDADOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME E MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, Nº DO LOTE E CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

FEDERAL). PARA O SEU TRANSPORTE DEVERÃO SER UTILIZADOS VEÍCULOS REFRIGERADOS OU ISOTÉRMICOS E BEM 

HIGIENIZADOS EM SEU INTERIOR. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, NÃO PODENDO A DATA DE FABRICAÇÃO SER 

SUPERIOR A 15 DIAS NO ATO DA ENTREGA. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE CONGELADO, EM TEMPERATURA DE -18ºC, 

SEM ACÚMULO DE LÍQUIDO E CRISTAIS DE GELO QUE INDIQUEM QUE A CARNE FOI RECONGELADA. PRODUTOS FORA 

DA ESPECIFICAÇÃO NÃO SERÃO ACEITOS E SERÃO DEVOLVIDOS. 

CAIXAS 120 CHULETÃO R$ 47,18 R$ 5.661,60 

VALOR TOTAL COTADO – LOTE 01 R$ 

1.398.987,50 

LOTE 02 – GULOSEIMAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 BALAS – GULOSEIMA, PEQUENA E DOCE, MACIA, DE DIVERSOS SABORES E DIVERSOS TAMANHOS E CORES, 

EMBRULHADA INDIVIDUALMENTE EM UM PAPEL PLÁSTICO, EM EMBALAGEM DE 600G, DEVERÁ CONTER OS DIZERES DE 

ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA 

DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 100 SAMS R$ 5,00 R$ 500,00 

02 BARRA DE CHOCOLATE - BARRA DE CHOCOLATE, CONFEITEIRO AO LEITE 1,05 KG COBERTURA HIDROGENADA SABOR 

CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRAS, POSSUIR UMA TEXTURA MACIA E IDEAL PARA COBRIR E MOLDAR DOCES QUE 

NECESSITEM MAIOR RESISTÊNCIA AO CALOR, EVITANDO O DERRETIMENTO, PODENDO SER UTILIZADO EM CREMES 

GANACHE PARA COBERTURA DE BOLOS E TORTAS E PARA FAZER RASPAS DECORATIVAS - O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 20 CONFEITEIRO R$ 36,00 R$ 720,00 

03 CHOCOLATE BOMBOM – BOMBOM RECHEADO COM CREME DE CASTANHA DE CAJU COBERTO COM CHOCOLATE. OBS.: 

EMBALAGEM CONTÉM 1KG EM MÉDIA 48 UNIDADE POR PACOTE. PRODUTO COMPOSTO DE AÇÚCAR, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, MASSA DE CACAU, 

GORDURA VEGETAL, AMENDOIM, SORO DE LEITE EM PÓ, FARINHA DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, 

SAL, ÓLEO VEGETAL, CACAU, CASTANHA DE CAJU, EMULSIFICANTES,EMBALAGEM DE 1KG, DEVERÁ CONTER OS 

DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) - O 

PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME 

E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO 

MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA 

EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 100 SERENATA DO 

AMOR 

R$ 51,00 R$ 5.100,00 

04 CHOCOLATE GRANULADO - CHOCOLATE GRANULADO, FEITO DE CACAU, EM EMBALAGENS DE 200 G. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ÓRGÃOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA 

DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 80 DORI R$ 9,00 R$ 720,00 

05 SALGADINHO DE MILHO AMANTEIGADO - SABORES VARIADOS, PRODUTO COMPOSTO POR FARINHA DE MILHO 

FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEOS VEGETAIS DE GIRASSOL (70%) E PALMA (30%), SAL CLORETO DE 

POTÁSSIO, MALTODEXTRINA, PROTEÍNA HIDROLISADA DE TRIGO, QUEIJO, ÓLEO VEGETAL DE COCO, REALÇADOR DE 

SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, AROMATIZANTES, ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO E ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO. PACOTE CONTENDO 30 EMBALAGENS DE 10G, DEVERÁ CONTER OS DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E 

CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE 

CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 100 KARITO R$ 26,00 R$ 2.600,00 

06 PIRULITO FRAMBOESA - PIRULITO SABOR FRAMBOESA, PESO 600G. INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO EMULSIFICANTES: LECITINA SOJA E MONO E 

DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, CORANTE NATURAL CARMIM (E120), AROMATIZANTE ALÉRGICOS: NÃO CONTÉM 

GLÚTEN, CONTÉM SOJA. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL - PORÇÃO DE 20G (APROXIMADAMENTE 4 BALAS) QUANTIDADE 

POR PORÇÃO - % VD() VALOR ENERGÉTICO 79 KCAL - 4, CARBOIDRATOS 17G - 6, AÇÚCARES 8G, GORDURAS TOTAIS 1.2G - 

2, GORDURAS SATURADAS 0,6 G - 3, GORDURA TRANS 0G - FIBRA ALIMENTAR 0,4 G - 2.GORDURA TRANS 14 MG - 1. () % 

VALORES DIÁRIOS DE REFERÊNCIA COM BASE EM UMA DIETA DE 2.000 KCAL OU 8400 KJ. SEUS VALORES DIÁRIOS 

PODEM SER MAIORES OU MENORES DEPENDENDO DE SUAS NECESSIDADES ENERGÉTICAS, VD NÃO ESTABELECIDO 

DADOS TÉCNICOS: SABOR: FRAMBOESA, PIRULITO SABOR FRAMBOESA COM RECHEIO DE BALA MASTIGÁVEL; PESO POR 

PACOTE: 600G; QUANTIDADE POR PACOTE: 50 UNIDADE; PESO POR UNIDADE 15G - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 200 SAMS R$ 24,00 R$ 4.800,00 

07 PIRULITO CEREJA - RECHEIO CHICLETE C/50 - PIRULITO DE BOLA SABOR CEREJA COM RECHEIO DE CHICLETE, 

EMBALAGEM CONTENDO APROXIMADAMENTE 50 UNIDADE. INGREDIENTES: AÇÚCAR, GLUCOSE, BASE DE GOMA, 

ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTES ARTIFICIAL DE TUTTI FRUTTI E IDÊNTICO AO NATURAL DE CEREJA E 

PACOTE 600 SAMS R$ 9,00 R$ 5.400,00 
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CORANTE ARTIFICIAL VERMELHO-40. ALÉRGICOS: PODE CONTER TRAÇOS DE DERIVADOS DE SOJA, NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 28G (2 UNIDADE) VALOR ENERGÉTICO 90 KCAL (5%), CARBOIDRATOS 

23G (8%) - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, 

PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE 

NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

08 PIPOCA DE MILHO DESGERMINADO SALGADA - PIPOCA DE MILHO DESGERMINADO, KIT 10 UNIDADE DE 45G CADA, 

TOTALIZANDO 450 G DA PIPOCA SALGADA - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA 

DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 310 BOKUS R$ 6,00 R$ 1.860,00 

09 KIT 50 PACOTE PIPOCA - SABORES VARIADOS - KIT COM 50 SACOS DE 55G CADA, TOTALIZANDO 2,75 KG DA PIPOCA, 

SABORES: GALINHA CAIPIRA, CHURRASCO, QUEIJO E CEBOLA E SALSA - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 2.400 BOKÃO R$ 26,00 R$ 62.400,00 

10 PIRULITO PSICODÉLICO C/50 - MEDIDA APROXIMADA DO PIRULITO: 4CM DE DIÂMETRO X 15,5 CM DE ALTURA 

TOTAL(CONSIDERANDO O CABO). EMBALAGEM DE 500G CONTENDO APROXIMADAMENTE 50 UNIDADE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 10G (1 UNIDADE), VALOR ENERGÉTICO 39 KCAL (2%), CARBOIDRATOS 10G (3%), 

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FABRICANTE - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA 

DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 320 SAMS R$ 30,00 R$ 9.600,00 

11 PIRULITO RABINHO PORCO C/50 - PIRULITOS COLORIDOS EM FORMATO DE RABINHO DE PORCO. MEDIDA APROXIMADAS 

DO PIRULITO: 8,5CM DE DIÁMETRO X 16 CM DE ALTURA TOTAL(CONSIDERANDO O CABO). EMBALAGEM DE 650 G 

CONTENDO APROXIMADAMENTE 50 UNIDADE. INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, CONTÉM: CORANTES 

ARTIFICIAIS: AMARELO TARTRAZINA, AZUL BRILHANTE FCF E VERMELHO 40. AROMATIZANTE ARTIFICIAL DE TUTTI-

FRUTTI. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM TARTRAZINA E PODE CONTER TRAÇOS DE SOJA - O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E 

ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 

DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 100 RABINHO 

SANTA RITA 

R$ 15,00 R$ 1.500,00 

12 PIRULITO MASTIGÁVEL CHOCOLATE – PIRULITO MASTIGÁVEL SABOR CHOCOLATE COM 560G. O PIRULITO MASTIGÁVEL 

CHOCOLATE APRESENTA SABOR DE CHOCOLATE, SENDO UM PIRULITO FEITO ESPECIALMENTE PARA MASTIGAR, 

APRESENTANDO UM CABINHO DE PLÁSTICO CARACTERÍSTICO DOS PIRULITOS, CADA UM CONTENDO 11,2 G E EM CADA 

CAIXA SÃO 50 PIRULITOS. PIRULITO MASTIGÁVEL APRESENTA A INDIVIDUALIDADE DE SER MASTIGÁVEL, 

CARACTERÍSTICA ÚNICA ENTRE OS PIRULITOS, INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, XAROPE 

DE GLICOSE, MASSA DE CACAU, EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, 

CORANTE CARAMELO IV. AROMATIZANTES E SAL. TABELA NUTRICIONAL: VALOR ENERGÉTICO: 45 KCAL=192KJ, 

CARBOIDRATOS: 10G, GORDURAS TOTAIS: 0,6G - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA 

DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 100 FRUTSY R$ 17,00 R$ 1.700,00 

13 PIRULITO MASTIGÁVEL IOGURTE - DOCE. O PIRULITO MASTIGÁVEL VEM COM 50 UNIDADE DE DELÍCIAS.INGREDIENTES: 

AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, EMULSIFICANTE 

LECITINA DE SOJA E MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFICIAL VERMELHO 

40, NÃO CONTÉM GLÚTEN - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA 

CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, 

PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE 

NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 100 YOGURTE DORI 

ALIMENTOS 

R$ 16,00 R$ 1.600,00 

14 BALA MASTIGÁVEL DE IOGURTE - POSSUI CERCA DE 400G, O EQUIVALENTE A APROXIMADAMENTE 80 BALAS DE 

IOGURTE, *ALÉRGICOS: NÃO CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. ESPECIFICAÇÕES: CONTEÚDO: 400G 

DEBALA DE IOGURTE, APROXIMADAMENTE 80 BALAS. COMPOSIÇÃO: AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, ACÍTRICO, EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS GRAXOS E LECITINA DE SOJA, 

AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFICIAL VERMELHO 40. ALERGÊNICOS CONTÉM DERIVADO DE SOJA - O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E 

ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 

DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 150 SAMS R$ 7,00 R$ 1.050,00 

15 BALA CARAMELO DE LEITE - 660G QUANTIDADE: 01 PACOTE COM APROXIMADAMENTE 95 UNIDADE. AÇÚCAR, GLICOSE, 

LEITE DESNATADO, GORDURA VEGETAL DE PALMA,SORO DE LEITE, CREME DE LEITE, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA 

DE SOJA E AROMATIZANTE. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS DE SOJA, CONTÉM LACTOSE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, 

TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 220 CARAMELO 

EMBARÉ 

R$ 12,00 R$ 2.640,00 

16 BALA MOLE SORTIDA 380G - DOCE SEM AÇÚCAR. BALA MASTIGÁVEL SORTIDA NOS SABORES: FRAMBOESA, MORANGO, 

BANANA E ABACAXI. EMBALAGEM DE 380G CONTENDO APROXIMADAMENTE 70 UNIDADE. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 

XAROPE DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO MODIFICADO, SAL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 

AROMATIZANTE, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E CORANTES ARTIFICIAIS TARTRAZINA E AZUL BRILHANTE FCF. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA, PODE CONTER LEITE. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL PORÇÃO DE 20G (4 

UNIDADE) VALOR ENERGÉTICO 78 KCAL (4%) CARBOIDRATOS 18 G (6%) SÓDIO 12 MG (1%) - O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 100 FRUTAS 

SORTIDAS 

SANTA FÉ 

R$ 13,20 R$ 1.320,00 

17 BALA DE GOMA 1QUILO – BALA DE GOMA • DOCE • SEM AÇÚCAR - BALA DE GOMA DIET - Bala de gelatina (Goma) diet, sem 

adição de açúcares, 14 em formato de ursinhos, sabor frutas sortidas. Ingredientes: Água, concentrados de maçã, cártamo, limão, hibisco, 

cenoura, groselha negra e espirulina, óleo vegetal não hidrogenado de coco e palmiste, edulcorantes: xarope de maltitol e sorbitol, gelificante: 

gelatina, acidulantes: ácido cítrico e ácido láctico, aromas naturais de laranja, framboesa, maçã verde, morango, pêssego e banana e 

antioxidante: lactato de sódio. Não contém glúten. Não contem traços de leite, soja, milho, nuts. Não contém Alergênicos e/ou Intolerantes. 

UNIDADE de 18g. 

PACOTE 50 GOMATS R$ 19,10 R$ 955,00 

18 BALA RECHEADA MORANGO 600G - DOCE SEM AÇÚCAR, CAIXA - BALA MORANGO RECHEADA COM POLPA NATURAL DA 

FRUTA. EMBALAGEM DE 600G CONTENDO APROXIMADAMENTE 120 UNIDADE. INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE 

GLICOSE, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTE, SUCO DE MORANGO DESIDRATADO E CORANTE ARTIFICIAL 

VERMELHO 40, ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA, NÃO CONTÉM GLÚTEN. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

PORÇÃO DE 20 G (4 UNIDADE) VALOR ENERGÉTICO 80 KCAL (4%) CARBOIDRATOS 20 G (7%) SÓDIO 7 MG (0%). 

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE - DO FABRICANTE - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA 

DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 450 SAMS R$ 9,30 R$ 4.185,00 

19 BOLINHAS SABOR CHOCOLATE - POTE 600G - CHOCOLATES, DE 600 G GRANEL; VALIDADE: 12 MESES -AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL, CACAU EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, POLIRRICINOLEATO DE 

POLIGLICEROL E AROMATIZANTES. CONTÉMGLÚTEN - O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 

UNIDADE 100 PELOTAS 

CHOCOLATES 

ROMA 

R$ 27,19 R$ 2.719,00 
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DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 

ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA 

DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

20 PÃO DE CACHORRO QUENTE PCT C/ 10 UNID - PÃO DE HOT-DOG - PÃO DE HOT-DOG ALONGADO, SUPERFÍCIE MACIA, 

LISA, BRILHANTE, COM MIOLO CONSISTENTE E SEDOSO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA 35, 50G DE FARINHA DE 

TRIGO, 60G DE AÇÚCAR, 2,8G DE GORDURA VEGETAL 0,70G DE LEITE EM PÓ 0,70G DE SAL 0,70G DE REFORÇADOR 19, 50 

ML DE AGUA 1,8G DE FERMENTO BIOLÓGICO 0,05G DE ANTIMOFO, PESANDO 50G POR UNIDADE, COM VIDA ÚTIL DE 5 

DIAS, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO E TRANSPORTADO EM ENGRADADO DE PVC, ATÓXICO - O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 3.800 CIA NORTE R$ 8,00 R$ 30.400,00 

21 PÃO FRANCÊS - PÃO TIPO FRÂNCES COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: 40G FARINHA DE TRIGO 0,8G DE SAL, 0,4G DE 

REFORÇADOR, 24 ML DE ÁGUA 0,2G DE AÇÚCAR, 1,2G DE FERMENTO BIOLÓGICO 0,4G DE GORDURA VEGETAL, PESANDO 

50 GRAMAS POR UNIDADE, VIDA ÚTIL 6 HORAS, EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA - O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO; 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE: MÍNIMO 2/3 DA DATA FINAL DE CONSUMO CONSTANTE NA EMBALAGEM, CONTADOS A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

QUILO 2.200 CIA NORTE R$ 12,50 R$ 27.500,00 

VALOR TOTAL COTADO – LOTE 02 R$ 

169.269,00 

VALOR TOTAL R$ 

1.568.256,50 

  

VALOR TOTAL R$ 1.568.256,50 (Hum milhão e quinhentos e sessenta e oito mil e duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
CEP: 59.255-000 - CNPJ (MF) nº. 08.144.800/0001-98 

Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN 

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E GRADUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO: CARNES, GULOSEIMA E PÃES QUE SE FAZEM NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN, conforme especificações do Termo de 

Referência, e de acordo com as requisições da secretaria solicitante da Administração Pública Municipal. 

1.2. - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), do valor 

inicial constante nesta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 65, §1º., da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

2.2.2. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos 

valores praticados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de suaassinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas noart. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de aumento 

dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação da real 

oscilação do valor de mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 

deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação aopraticado pelo mercado; 
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4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 

houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    325 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 

houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, será realizada ou não, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio da 

emissão de nota de empenho de despesa e ordem de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da 
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Lei nº 8.666/1993. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em 

cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente,ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 3°, §1°. da IN SLTI/MPOG n°. 02, de 

11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PREÇO 
7.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata de Registro de Preço. 

7.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gestor,poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro 

desta Ata de Registro de Preço, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

7.3 - Caso a licitante registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de formaclara a composição do novo preço, através de 

planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento.Para 

análise da solicitação, o Órgão Gestor adotará ampla pesquisa de preços em pessoas físicase jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

Ata de Registro de Preço. 

7.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

7.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre ospreços de mercado, apurados o Município de Santo 

Antônio/RN, e os propostos pela licitante à época da realização do certame licitatório. 

7.6 - Fica vedado à licitante registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
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8.1 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Edital e da proposta; 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº. 8.078/1990); 

8.1.2.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazomáximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

8.1.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

8.1.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 

a que está obrigada, exceto nas condiçõesautorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.9 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de vinte e cinco por cento 

(25%) do valor global do presente Contrato, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários atualizados da respectiva Ata de 

Registro de Preços. 

8.2 – O MUNICÍPIO obriga-se a: 

8.2.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

8.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitaçãoe recebimento definitivos; 

8.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
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8.2.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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9.1 – O prazo para a entrega dos materiais será de no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data de entrega da Ordem de 

Compra ou Nota de Empenho. 

9.2 - Os materiais deverão ser entregues na sede do Município de Santo Antônio/RN. 

9.3 – Os materiais serão recebidos pela Secretaria Municipal Requisitante, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações; e 

b) definitivamente, no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, após a verificação da qualidade e da quantidade e consequente aceitação. 

9.4 – A licitante vencedora deverá entregar o material acondicionado adequadamente e de forma a permitir completa segurança durante o transporte 

e armazenamento. 

9.5 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão 

por conta da licitante vencedora. 

9.6 – No caso de constatada divergência entre o material entregue e o especificado no Termo de Referência, a licitante vencedora deverá substituir o 

mesmo em no máximo 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, contados a partir da comunicação da recusa. 

9.7 - Caso a licitante vencedora não entregue o material nas condições estabelecidas neste Edital e Anexo I (Termo de Referência), deverá a 

Secretaria Municipal Requisitante comunicar, deimediato, o Prefeito Municipal para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura em até trinta (30) dias contados do ATESTO, 

mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria Municipal beneficiada encaminhados à Setor Financeiro, 

acompanhado das certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem como do 

Procedimento Licitatório. 

10.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

10.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente emitindo nova Nota 

Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apósa comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
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10.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 

1.234/2012. 

10.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo art. 12 da Lei Complementar nº. 123/2006, não sofrerá a retenção 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o art. 6°. da Instrução Normativa RFB n°. 1.234/2012. 

10.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito emconta corrente, na agência e estabelecimento 

bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta ou da Ata de Registro dePreços; 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 

11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.6. Cometer fraude fiscal; 

11.1.7. Fizer declaração falsa; 

11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Leinº 8.666/1993. 
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração,observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Nº. 000003/2023 – PMSA/RN 

e a proposta da empresa. 

12.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº. 10.520/2002, da Lei nº. 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

da Lei Complementar nº. 

123/2006 e da Lei nº. 8.666/1993, subsidiariamente. 

12.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de 
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Santo Antônio/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

Município de Santo Antônio/RN 

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

  

RF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 08.797.103/0001-36 

  

Empresa Registrada 

  

TESTEMUNHAS: 

  

Nome: _____________________  

CPF:_________________ 

  

Nome: _____________________ 

CPF:_________________ 
  

Publicado por: 

Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:4202112F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 0344/2023 – PMSF/RN 

 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME DETALHAMENTO. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a lei orgânica municipal e em 

conformidade com a Lei 856/2022. 

  

CONSIDERANDO, Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo; 

  

CONSIDERANDO, Art. 43. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - o superávit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do exercício anterior; II - os provenientes de excesso de arrecadação; III - os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º. - Fica aberto no corrente mês um crédito Suplementar no valor R$ 9.180,23 (nove mil e cento e oitenta reais e vinte e três centavos), à 

dotação especificada a seguir: 

  
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

2 - Prefeitura Municipal de São 

Fernando 
          

  2001 - Gabinete do Prefeito         

    
2.2 - Manutenção do Serv. 

do Gabinete do Prefeito 
      

      
137 - 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com 

Locomoção 
Fonte: 15000000 R$ 3.780,23 

        Total da Ação: R$ 3.780,23 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 3.780,23 

  3001 - Gabinete do Vice Prefeito         

    
2.3 - Manutenção serv. 

gab. vice-prefeito 
      

      124 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000 R$ 3.600,00 

        Total da Ação: R$ 3.600,00 

      Total da Unidade Orçamentária:   R$ 3.600,00 

  
18001 - Secretaria Municipal de Transporte, Serviços 

e Mobilidade Urbana 
        

    
2.137 - MANUTENÇÃO 

A ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

      

    670 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 17510000 R$ 1.800,00 

Total da Ação: R$ 1.800,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 1.800,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será oriundo da anulação total ou parcial da dotação a seguir: 

  
2 - Prefeitura Municipal 

de São Fernando 
          

  14001 - Sec. Mun. de Esporte         

    
2.56 - Programa Incentivo ao 

Desporto amador 
      

      200 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Fonte: 15000000 R$ 3.726,50 

      204 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000 R$ 1.000,00 

      208 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 200,00 
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Total da Ação: R$ 4.926,50 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 4.926,50 

  
18001 - Secretaria Municipal de 

Transporte, Serviços e Mobilidade Urbana 
        

    
1.17 - Aquisição Máquinas 

Equipamentos 
      

      679 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 15000000 R$ 2.453,73 

      Total da Ação: R$ 2.453,73 

    
2.137 - MANUTENÇÃO A 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
      

      673 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 17510000 R$ 1.800,00 

Total da Ação: R$ 1.800,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 4.253,73 

  

Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São Fernando/RN, 12 de abril de 2023. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito do Município de São Fernando/RN 

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:D4FAD046 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 029/2022 CONTRATO 20230202 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000130/22  
  

CONTRATO Nº...........: 20230202 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

  

CONTRATANTE........: MUNICIPIO DE SÃO VICENTE CNPJ: 08.308.470/0001-29 ENDEREÇO PRAÇA JOAQUIM ARAUJO FILHO, 84, 

CENTRO, SÃO VICENTE/RN 

  

CONTRATADA(O).....: H&C SERVIÇOS LTDA - EPP CNPJ 48.044.526/0001-08 ENDEREÇO RUA ADALBERTO FARACHE, 01, PQ DAS 

NAÇOES, Parnamirim-RN, CEP 59158-186 

  

OBJETO......................: LOCAÇÃO DE MAQUINAS TIPO TRATOR AGRICOLA, EQUIPADO COM GRADE HIDRAULICA DE 28 DISCOS 

OU GRADE ARADOURA DE 16 DISCOS, DENTRO DAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: COM NO MINIMO 75 CV DE POTENCIA, 

TANQUE DE COMBUSTIVEL DE NO MINIMO 60 L INCLUINDO OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTIVEL. 

  

ITENS: 
  

ITEM 

/COD 
DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

085075 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS TIPO TRATOR AGRÍCOLA, EQUIPADO COM GRADE HIDRAÚLICA DE 28 DISCOS OU GRADE ARADOURA DE 

16 DISCOS, DENTRO DAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: COM NO MÍNIMO 75 CV DE POTÊNCIA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO 

MÍNIMO 60 L, INCLUÍNDO OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL. 

MF HORA 800 R$ 128,00 
R$ 

102.400,00 

  

VALOR TOTAL................: R$ 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reais). 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: A despesa com o fornecimento do objeto contratado, serão arcados pela Lei nº 706 de 13 de dezembro de 

2022 discriminado na seguinte dotação do orçamento vigente: Exercício 2023 Atividade 0505.206080007.2.047 Manut. do Programa de Apoio ao 

Corte de Terra , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL......: Capítulo III - DOS CONTRATOS - Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações 

  

VIGÊNCIA...................: 11 de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2023  

DATA DA ASSINATURA.........: 11 de abril de 2023 

  

ASSINAM: 
  

PELA CONTRATANTE: JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS portador do CPF nº 031.XXX.XXX-06 

  

PELA CONTRATADA: FRANCISCO ARRUDA DE LIMA NETO portador do CPF 054.XXX.XXX-77 

  

FISCAL DO CONTRATO: Vicente Balbino de Medeiros (Mat. 000865) 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:7EA3D695 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB DA 

CIDADE DE SERRA DE SÃO BENTO-RN, PARA COMPOR O NOVO QUADRO DE CONSELHEIROS E ELEGER A NOVA 

DIRETORIA, ANO 2023/2027 

 

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, os conselheiros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

(CACS-FUNDEB), do município de Serra de São Bento/RN, reuniram-se às catorze horas na Biblioteca Pública Municipal Orminda Bezerra, situada 

na Praça Salviano Gomes Crisanto, S/N. Os participantes foram convocados antecipadamente conforme nomeação para cumprir com as seguintes 

deliberações: Compor o novo quadro de conselheiros composto por titulares e suplentes e eleger a nova Diretoria. A coordenação de abertura dos 

trabalhos ficou sob a responsabilidade da senhora, Maria janaine Trajano de Lima que deu as boas-vindas aos presentes e verificando o quórum 

declarou abertos os trabalhos. Dando sequência, foi feito uma explanação das deliberações que estavam em pauta e ainda, a importância do Controle 

Social do Fundeb. Explicou que as nomeações do Conselho irão constar em Portaria assinada. Dando sequência, conforme as indicações 

encaminhadas pelas instituições fica assim constituída a nova composição dos membros do novo CACS- FUNDEB, da cidade de Serra de São Bento 

– RN: 

  

Representantes do Poder Executivo 
Titular Maria Laise dos Anjos 

Suplente Welly Niedja da Silva 

Representantes do Poder Executivo – Secretaria Municipal de Educação 
Titular Hozana Jorge Paulino 

Suplente Roberto Rycelles da Silva 

Representante dos Professores da Educação Básica 
Titular Wellington Ferreira da Silva 

Suplente Maria Edvania Ferreira 

Representante dos Diretores da escola pública 
Titular Irlane Pereira de Melo Silva 

Suplente Maria Janaine Trajano de Lima 

Representante dos servidores Técnicos Administrativos 
Titular Maria José Quirino da Silva 

Suplente Ivaneide Maria da Silva Claudino 

Representante dos Pais de alunos 

Titular Cimone Trajano de Lima 

Suplente Mariana Rodrigues da Silva 

Titular Maria José de Amorim da Silva 

Suplente Iomar Targino de Souza 

Representante dos alunos da Educação Básica 
Titular Francisca Paula Valdivino da Silva 

Suplente Washington Caetano da Silva 

Representante dos alunos da Educação Básica - Secundaristas 
Titular José Jackson Pequeno dos Anjos 

Suplente Alícia Margarida Nascimento Aquino 

Representante do Conselho Tutelar 
Titular Gilvanildo Venceslau da Silva 

Suplente Renata Lizandra Viana da Silva 

Conselho Municipal de Educação 
Titular Jandir Viturino da Silva 

Suplente Josiel Mauricio de Souza 

Representante das Escolas do Campo 
Titular Gidalvo Ribeiro dos Santos 

Suplente José Trajano de Lima 

  

Dando prosseguimento, iniciou-se a votação para a escolha dos membros da nova Diretoria que deverá ser composta por um Presidente, um vice- 

presidente, e um secretário por voto direto pelos Titulares. Ficando assim composta a nova Diretoria: 

  
Representante Wellington Ferreira da Silva Presidente 

Representante José Trajano de Lima Vice Presidente 

Representante Irlane Pereira de Melo Silva Secretário (a) 

  

Os quais foram empossados logo após a eleição. Nada mais havendo a tratar, o senhor, Wellington Ferreira da Silva recém-empossado, designou o 

secretário (a) também recém-empossada para lavrar a ata e deu por encerrada a Assembleia. E eu, Irlane Preira de Melo Silva secretário (a) neste ato, 

lavrei a presente ata, a qual após lida e achada conforme, vai assinada por mim e por todos que participaram desta Assembleia.Serra de São 

Bento/RN, 12 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:48091185 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 49/2023 PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 7/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº 12/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 49/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 7/2023 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2023 
  

O MUNICÍPIO DE TAIPU/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº de 08.114.753/0001-30, com sede à Rua 

Antônio Alves da Rocha, nº 304, Centro Taipu/RN, Estado do Rio Grande do Norte, representado neste ato por seu Prefeito Constitucional o Senhor 

Ariosvaldo Bandeira Junior, CPF: 122.046.504-63, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Fazenda Rural, 351 – Zona Rural, Taipu/RN, 

doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO sob o número 7/2023, homologado em11 de abril de 2023, cujo objetivo fora a formalização de REGISTRO DE PREÇO, a qual 

constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
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de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Municipal nº 14/2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor e segundo as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços referente a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS (AQUISIÇÃO DE ATAÚDES (URNAS FUNERÁRIAS), 

ORNAMENTAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E TRASLADO)., cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente 

definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

  

Art. 2º. Integra a presente ARP, O município de Taipu, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa MEMORIAL SÃO PEDRO 

LTDA, inscrito no CNPJ: 10.555.841/0001-19, como DETENTORA DA ARP. 

  

Parágrafo único. Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da 

participação ou não na licitação sobredita observada as exigências insertas no Decreto Municipal nº 14/2013. 

  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do Prestador, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) Convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado 

e de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

g) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a: 

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessário ao fornecimento pretendidos; 

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

eventuais desvantagens verificadas; 

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Autorização de Serviços; 

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; e 

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

  

Art. 5º. ORGÃO NÃO PARTICIPANTE, entidades da administração pública, interessados em aderir a presente ata de ARP, conforme a seguir: 

O futuro Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Pública, independente da condição de 

órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e o gerenciado, até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente, 

conforme o seguinte tramite abaixo elencado: 

Solicitação através de oficio o pedido referente a carona a ARP; 

Órgão gerenciador manifestará o gerenciado sobre a aceitações da referida carona; 

Após autorização do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentação necessária para tal feito. 

O órgão gerenciador limitará ao fornecimento da ARP em até 02 (duas) vezes o quantitativo, conforme expressa o Decreto Federal nº 9488/2018, 

para adesões de órgãos públicos que assim solicitarem. 

OBS: Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93, Decreto nº. 7.892/2013, e Decreto Municipal N.º 

14/2013 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

  

Art. 6º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar o respectivo Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do fornecimento dos materiais a outro órgão da Administração 

Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

c) Apresentar os matérias no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da data de assinatura do contrato; 

d) Entregar conforme especificações e preço registrados na presente ARP; 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Pagar, pontualmente, aos Prestadores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos materiais entregue, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

l) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

  

Art. 7°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo o Prestador solicitar, a qualquer 

tempo, a desobrigação do fornecimento. 
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Parágrafo Único. Caso o Prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar 

por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

Art. 8°. Os serviços, valores estimados, percentual da taxa de administração, prestador e as especificações dos serviços registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  
Fornecedor: MEMORIAL SÃO PEDRO LTDA 

CNPJ: 10.555.841/0001-19 Telefone: (84) 998891893 Email: ELLEXSANTOS@YAHOO.COM.BR 

Endereço: AV. POÇO BRANCO, 902 A, CENTRO, POÇO BRANCO/RN, CEP: 59560-000 

Representante: LUAN LIMA DE ALMEIDA - CPF: 091.245.244-76 

  

LOTE I 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Preço Unit.(R$) 

1 

0022825 - ATAÚDE ADULTO SIMPLES POPULAR, SEM VISOR, 6 ALÇAS DURAS, COM DIMENSÕES 193X60X32 COM 

ACABAMENTO EXTERNO EM VERNIZ, TAMPA DE MDF ADESIVOS, E INTERNO EM TNT BRANCO COM BABADO E 

TRAVESSEIRO PRAGADO, FABRICADO EM BLOCOS DE 12MM E TRAVEJAMENTO DE MADEIRA MACIÇA. COM CORTEJO 

DENTRO DO MUNICÍPIO. 

PEROLA UND 1.400,000 

2 
0022826 - ATAÚDE INFANTIL, COM DIMENÇÕES 100X28X20CM, COM ACABAMENTO EXTERNO LAQUEADO COM 

VERNIZ COR CEREJA E INTERNO EM TNT BRANCO COM BABADO COM CORTEJO DENTRO DO MUNICÍPIO. 
PEROLA UND 500,000 

3 

0022827 - ATAÚDE ADULTO SIMPLES POPULAR, (TIPO G), SEM VISOR, 6 ALÇAS DURAS, COM DIMENSÕES 210X80X40 

COM ACABAMENTO EXTERNO EM VERNIZ, TAMPA DE MDF ADESIVOS, E INTERNO EM TNT BRANCO COM BABADO E 

TRAVESSEIRO PRAGADO, FABRICADO EM BLOCOS DE 12MM E TRAVEJAMENTO DE MADEIRA MACIÇA. COM CORTEJO 

DENTRO DO MUNICÍPIO. 

PEROLA UND 2.700,000 

4 0022830 - VESTIMENTA PARA O CORPO (MORTALHA). MODIAL UND 100,000 

5 0022828 - TRANSLADO COM CORPO POR KM SERVIÇO Km 5,220 

6 0022829 - ORNAMENTAÇÃO DA URNA COM FLORES ARTIFICIAIS E EDREDOM MODIAL Serv 350,000 

7 0022831 - CASTIÇAS E PARAMENTAÇÃO PARA O VELÓRIO SERVIÇO Serv 105,000 

8 0022832 - HIGIENIZAÇÃO DO CORPO COM APLICAÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS. SERVIÇO Serv 800,000 

  

Art. 9º. O pagamento será efetuado na conta bancária do Órgão Participante, em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa: 

§ 1º O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal devidamente preenchida; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa conjunta de Débito do Estado e Dívida Ativa do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo tribunal superior do trabalho; 

g) Indicação do banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 2º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 

§ 3º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira. 

§ 4º A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e 

contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES. 

Art. 10°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar a futura prestação de serviço, sendo-lhe facultada a realização 

de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de 

condições. 

Art. 11. O preço, o quantitativo, o Prestador e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do Prestador registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

Art. 13. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento dos materiais deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos itens desta ARP. 

b) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Secretaria gerenciadora poderá: 

b.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

c) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, 

para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

Art. 14. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 

b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

c) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos 

do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro - A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”. 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de entrega, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”. 

Parágrafo segundo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um 

dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto - As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante 

juntamente com a multa. 
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Parágrafo Quinto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa 

deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 15. O prestador de serviço terá seu registro cancelado: 

I - Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manutenção das condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II - Por iniciativa do próprio prestador de serviço, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das 

exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente 

venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

  

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito municipal. 

  

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93, Decreto nº. 7.892/2013, e Decreto Federal nº 

9488/2018 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

  

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ceará Mirim, Estado do Rio Grande do Norte. 

  

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que lida e achada conforme, será assinada pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) Prestador(es). 

  

TAIPU (RN), 11 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal de Taipu 

CNPJ: 08.114.753/0001-30 

ARIOSVALDO BANDEIRA JUNIOR 
Prefeito 

  

Memorial São Pedro  LTDA 

CNPJ: 10.555.841/0001-19 

LUAN LIMA DE ALMEIDA 
Sócio Administrador 

  

TESTEMUNHAS: 

1ª - ___________________________________ 

- CPF: _________________________ 
  

2ª - ___________________________________ 

- CPF: _________________________ 

Publicado por: 
Cicero Ribeiro da Anunciação Neto 

Código Identificador:EC57F0E9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, POR INTERMÉDIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN E A PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA 

DESTA ATA, TENDO POR OBJETO AABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTEMPLAR OS ITENS DA ATA 96/2022, 

VISANDO A AQUISIÇÃO DOS MESMOS, AFIM DE ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 
  

O MUNICÍPIO DETENENTE LAURENTINO CRUZ, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ/RN – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS,INSCRITA NO CNPJ: 01.612.382/0001-

77,SITUADO NA RUA VICENTE BATISTA Nº 107, CENTRO, CEP: 59.338-000, TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, COM OBEDIÊNCIA 

LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, LEI COMPLEMENTAR 123/06 E 

147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, NESTE ATO 

REPRESENTADO POR SEUPREFEITOFRANCISCO MACEDO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, PORTADOR DO RG Nº 1884594 

ITEP/RN E DO CPF: 045.006.414-08, RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA FRANCISCO DEMÉTRIO, 32 – CENTRO – TENENTE 

LAURENTINO CRUZ/RN, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO À EMPRESA E SEUS VALORES 

REGISTRADOS NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, CONSIDERANDO O JULGAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃOELETRÔNICO Nº9/2023- SRP, BEM COMO A CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E A RESPECTIVA HOMOLOGAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS DAS EMPRESAS, NAS QUANTIDADES ESTIMADAS ANUAIS, DE 
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ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO POR ELAS ALCANÇADAS POR ITEM/LOTE, ATENDENDO AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E AS CONSTANTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORMAÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÕES FUTURAS SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS NORMAS CONSTANTES DA LEI, 

DECRETOS E PORTARIAS SUPRACITADOS E EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES A SEGUIR. 

  

1.DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços paraABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTEMPLAR OS ITENS DA 

ATA 96/2022, VISANDO A AQUISIÇÃO DOS MESMOS, AFIM DE ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, especificados nos itens/lotes;Termo de Referência, anexo I do edital 

de Pregão Eletrônico nº9/2023- SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  
Fornecedor: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 20.008.831/0001-17 Telefone: (81) 99746-5059 / (87) 3762-0445 Email: silvandro_diego@hotmail.com / viva_distribuidora@hotmail.com 

Endereço: AV A, 0 GALPAOA, DOM HELDER CAMARA, GARANHUNS/PE, CEP: 55293-970 

Representante: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE - CPF: 071.955.624-41 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

70 0001774 - REFIL RODO MÁGICO, material absorvente pva, original de ótima qualidade de ótima qualidade, tam. 28cm BRALIMPIA UND 160,00 25,090 4.014,40 

  

3.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1.Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

4.VALIDADE DA ATA. 
  

4.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

5.REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

5.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

5.4.O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

5.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

  

5.5.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

5.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.7.O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  

5.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

5.7.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

5.7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

5.7.4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

5.8.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

5.9.O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 
  

5.9.1.Por razão de interesse público; ou  
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5.9.2.A pedido do fornecedor. 

  

6.DAS PENALIDADES. 
  

6.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

  

6.3.O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

7.CONDIÇÕES GERAIS. 
  

7.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

7.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

  

7.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

7.4.Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

  

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, 11 de abril de 2023. 

  

Prefeitura Municipal De Tenente Laurentino Cruz/RN 

CNPJ: 01.612.382/0001-77 

FRANCISCO MACÊDO DA SILVA 
Prefeito 

Contratante 

  

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
CNPJ: 20.008.831/0001-17 

Contratado 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:A5942B7D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 

EDITAL DO AUTO DE INFRAÇÃO 042/2023-DF/SEMURBMO 

 

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURBMO, no 

uso das atribuições legais que lhes são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração(AI)em desfavor da pessoa jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO DE 15 (quinze) 

dias, a contar da data desta publicação, para que ofereça defesa ou impugnação do AI nos termos doinciso IIIdo Art.196da Lei Municipal 

Nº382/2008, a contar da data desta publicação. 

  
AI PROCESSO ADMINISTRATIVO NOTIFICADO CNPJ/CPF 

042/2023-DF/SEMURBMO  2023/001019-3 JOAQUIM FRANCISCO DE LIMA ***.***.594-00 

  
Infrações: 

ARTIGO 181 DA LEI 382/2008 (ALTERADO PELO ARTIGO 3° DA LEI 629/18 INCISO II. 

ARTIGO 175, INCISO I E II DA LEI 382/2008. 

SANÇÕES: 

MULTA PECUNIÁRIA DE R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) À R$6.000,00 (seis mil reais). 

EMBARGO DA OBRA.  

  

Tibau do Sul/RN, 12 de abril de 2023. 

Publicado por: 
Rodrigo Barbosa de Sousa 

Código Identificador:1C9369E9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

 

CHEFIA DE GABINETE 

DECRETO Nº 38 , DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

DECRETO Nº 38 , DE 12 de abril de 2023  
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Abre no Orçamento do Município, crédito suplementar no valor de R$ 4.214,34 (quatro mil, duzentos e quatorze reais e trinta e 

quatro centavos), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente. 

  

O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Orçamentária vigente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no valor de R$ 4.214,34 (quatro mil, duzentos e quatorze reais e trinta e quatro 

centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 4.214,34 

(quatro mil, duzentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos), das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Upanema/RN, 12 de abril de 2023 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  4.214,34  

10 .001 SEC. MUN. TURISMO, INFRAESTRUTURA E 

DESENV. URBANO  
        4.214,34  

  
1057 CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DE ESPORTE 

E LAZER  
      4.214,34  

    3.1.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 17010000 0001 4.214,34 

Anexo II (Redução)  4.214,34  

10 .001 SEC. MUN. TURISMO, INFRAESTRUTURA E 

DESENV. URBANO  
        4.214,34  

  
2063 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA 

PÚBLICA  
      4.214,34  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17040000 0001 4.214,34 

 

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:7DEA58C6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PP SRP Nº. 006/2023-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 048/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.006/2023-SRP. 
  

No dia 30 de março de 2023, às 10h00min, o Pregoeiro Oficial do Município de Várzea/RN, nomeado pela Portaria 002/2023, no uso de suas 

atribuições legais, realizou procedimento licitatório na modalidade “Pregão”, na forma“Presencial”, sob onº. 006/2023-SRP, que teve como objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÊCANICOS E FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA/RN. 

Na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório. 

Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Presencial para registro de preços nº. 006/2023-SRP, e a 

inexistência de intenções de recursos administrativos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam vencedora a empresa: 

MOTO PEÇAS NATAL DELIVERY - LTDA, CNPJ: 46.347.587/0001-00, que saiu vencedora do certame, conforme segue abaixo: 

  
LOTE 01 – MAQUINAS E IMPLEMENTOS – FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL DESCONTO 

01 

MAIOR DESCONTES PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DE TRATORES, 

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS. 

01 PORCENTAGEM (%) 100.000,00 100.000,00 

  

15% 

02 

SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL 

PARA MANUTENÇÃO DE 

TRATORES, MÁQUINAS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLA. 

350 Hora 245,00 85.750,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 157.887,50 (Cento e cinquenta e sete mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

  
LOTE 02 – VEÍCULOS LEVES – FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL DESCONTO 

01 

MAIOR DESCONTO PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 

PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES MOVIDOS 

A GASOLINA/ETANOL. 

01 PORCENTAGEM (%) 100.000,00 100.000,00 15% 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 

  

VÁRZEA/RN, 30 DE MARÇO DE 2023. 
  

DIEGO AVELINO FERREIRA 
Pregoeiro Oficial 
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Publicado por: 
Diego Avelino Ferreira 

Código Identificador:5ED22504 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

ATO DE ADJUDICAÇÃO – PP Nº. 006/2023-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 048/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.006/2023-SRP. 
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÊCANICOS E FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS DO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA/RN. 

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Várzea/RN, nomeado pela Portaria nº. 002/2023, no uso de minhas atribuições legais, 

Considerando,o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; 

Considerando,que após os lances e negociações diretas com o Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado local; 

Considerando,que não houve qualquer apresentação de recursos administrativos dentro dos prazos previstos; 

ADJUDICOo pressente procedimento em favor da empresa licitante abaixo: 

MOTO PEÇAS NATAL DELIVERY - LTDA, CNPJ: 46.347.587/0001-00, que saiu vencedora do certame, conforme segue abaixo: 

  
LOTE 01 – MAQUINAS E IMPLEMENTOS – FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL DESCONTO 

01 

MAIOR DESCONTES PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DE TRATORES, 

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS. 

01 PORCENTAGEM (%) 100.000,00 100.000,00 

  

15% 

02 

SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL 

PARA MANUTENÇÃO DE 

TRATORES, MÁQUINAS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLA. 

350 Hora 245,00 85.750,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 157.887,50 (Cento e cinquenta e sete mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

  
LOTE 02 – VEÍCULOS LEVES – FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL DESCONTO 

01 

MAIOR DESCONTO PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 

PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES MOVIDOS 

A GASOLINA/ETANOL. 

01 PORCENTAGEM (%) 100.000,00 100.000,00 15% 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 

  

VÁRZEA/RN, 31 DE MARÇO DE 2023 
  

DIEGO AVELINO FERREIRA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Diego Avelino Ferreira 

Código Identificador:F35056D8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO – PP Nº. 006/2023-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 048/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.006/2023-SRP.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÊCANICOS E FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS DO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA/RN. 

Na qualidade dePrefeito Constitucionaldo Município de Várzea/RN, no uso de minhas atribuições legais, 

Considerando,os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório. 

Considerando,o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

HOMOLOGOo procedimento licitatório em favor da licitante indicada a seguir: 

MOTO PEÇAS NATAL DELIVERY - LTDA, CNPJ: 46.347.587/0001-00, que saiu vencedora do certame, conforme segue abaixo: 

  
LOTE 01 – MAQUINAS E IMPLEMENTOS – FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL DESCONTO 

01 

MAIOR DESCONTES PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DE TRATORES, 

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS. 

01 PORCENTAGEM (%) 100.000,00 100.000,00 

  

15% 

02 

SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL 

PARA MANUTENÇÃO DE 

TRATORES, MÁQUINAS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLA. 

350 Hora 245,00 85.750,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 157.887,50 (Cento e cinquenta e sete mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

  
LOTE 02 – VEÍCULOS LEVES – FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL DESCONTO 

01 

MAIOR DESCONTO PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 

PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES MOVIDOS 

A GASOLINA/ETANOL. 

01 PORCENTAGEM (%) 100.000,00 100.000,00 15% 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 
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VÁRZEA/RN, 31 DE MARÇO DE 2023 
  

PEDRO SALES BELO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diego Avelino Ferreira 

Código Identificador:8C368D13 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023-SRP. 

PROCESSO Nº. 048/2023. 
  

Aos 31 de Março de 2023, o MUNICÍPIO DE VÁRZEA, através da Prefeitura Municipal, com sede na Rua Coronel Felipe Jorge, 20, Centro, 

Várzea/RN, CEP: 59.185-000, inscrita no CNPJ nº. 08.168.940/0001-04, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. PEDRO SALES BELO 

DA SILVA, residente e domiciliado no MUNICÍPIO DE VÁRZEA/RN, nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº 

021, de 2010, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2013 - SRP, homologado em 31 de março 

de 2023, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue: 

  

CLÁUSULA I - DO OBJETO: 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais vantajosa à AQUISIÇÃO PEÇAS E SERVIÇOS, conforme descrição 

abaixo relacionada: 

  

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de 242.887,50 (Duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e oitenta e sete reais cinquenta centavos). 

  
EMPRESA: MOTO PEÇAS NATAL DELIVERY LTDA. 

CNPJ: 46.347.587/0001-00 

ENDEREÇO: RUA BUENO AIRES, 3864, LOTE 10, QUADRA, 01,, FELIPE CAMARÃO, NATAL/RN.  

REPRESENTANTE: IVIS LEVI DE AGUIAR SANTOS 

E-MAIL: ivis.levi.lopes@gmail.com TEL.: (84) 9.9817-5889 

LOTE 01 – MAQUINAS E IMPLEMENTOS – FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL DESCONTO 

01 

MAIOR ESCONTES PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DE TRATORES, 

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS. 

01 PORCENTAGEM (%) 100.000,00 100.000,00 

  

15% 

02 

SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL 

PARA MANUTENÇÃO DE 

TRATORES, MÁQUINAS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLA. 

350 Hora 245,00 85.750,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 157.887,50 (Cento e cinquenta e sete mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

  
LOTE 02 – VEÍCULOS LEVES – FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL DESCONTO 

01 

MAIOR DESCONTO PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 

PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES MOVIDOS 

A GASOLINA/ETANOL. 

01 PORCENTAGEM (%) 100.000,00 100.000,00 15% 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 

  

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 

ordem de classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 

no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 
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CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO: 
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da despesa, compreendendo: 

Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham sido 

exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório. 

5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação dos documentos do item 5.1, acompanhado da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor competente. 

5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante. 

5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 

5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

  

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES: 
7.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 

  

I – ADVERTÊNCIA; 

  

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

  

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor 

financeiro da PMA no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 

  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 

execução parcial ou total do contrato. 

  

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da 

PMA 

  

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

  

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o 

descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará aA Pregoeira, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 

vencedor e convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 

7.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo 

das responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 

  

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos 

bens registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 

acompanhados das respectivas notas fiscais; 

9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), do prazo de validade dos produtos. 

  

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 

e ampla defesa: 

  

I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

II - Por iniciativa do MUNICÍPIO DE VÁRZEA, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA: 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos requisitante. 

  

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito 

dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, 

etc.; 

12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4 O MUNICÍPIO DE VÁRZEA/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 

12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 

12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

12.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

  

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 

13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 

13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o 

prazo para sua correção; 

13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 

exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 

13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.  
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CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para Registro de Preços nº. 006/2023 e a proposta da empresa MOTO 

PEÇAS NATAL DELIVERY LTDA, CNPJ: 46.347.587/0001-00 classificadas em primeiro lugar, no certame supra numerado. 

14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis n.º 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 

normas aplicáveis. 

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de VÁRZEA/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Várzea/RN, 31 de março de 2023. 
  

Representante do Orgão 

PEDRO SALES BELO DA SILVA 
Prefeitura Municipal De Várzea 

Orgão Gerenciador 

  

Representante Legal 

IVIS LEVI DE AGUIAR SANTOS 
Moto Peças Natal Delivery Ltda 

Empresa Registrada 

  

TESTEMUNHAS: 
  
1.____________________________________ Documento: __________ 

2.____________________________________ Documento: __________ 

 

Publicado por: 
Diego Avelino Ferreira 

Código Identificador:757EF0C8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 
  

“Ratifica os termos do ato declaratório de dispensa de licitação.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENHA-VER/RN, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Orgânica do Município, e, de 

conformidade com o que dispõe o artigo 75, da Lei n° 14.133/21, conforme Termo de Referência, resolve: 

  

RATIFICAR a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 01, de 04 de 

janeiro de 2022, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa FRIO 

MAXIMO REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA - EPP CNPJ: 07.986.555/0001-01, objetivando Contratação de empresa especializada 

para fornecimento de peças e prestação de serviços de reparos e manutenção em sistema de ar condicionado automotivo da frota municipal de 

veículos e maquinários do Município do Venha-Ver/RN. 

220 - FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA - EPP CNPJ: 07.986.555/0001-01 
  
Item Material/Serviço Unid. med Qtd Valor uni(R$) Valor total (R$) 

1 6455 - Serviço de manutenção preventiva e corretiva do sistema de ar condicionado – Linha leve Und 10 850,00 8.500,00 

2 
6456 - Serviço de manutenção preventiva e corretiva do sistema de ar condicionado – Linha pesada (Caminhão, ônibus 

e máquinas) 
Und 10 1.100,00 11.000,00 

3 6457 - Reoperação de carga de gás R134A para ar condicionado – Linha leve Und 21 250,00 5.250,00 

4 6458 - Reoperação de carga de gás R134A para ar condicionado – Linha pesada Und 10 400,00 4.000,00 

5 6459 - Serviço de troca de mangueira linear – 8mm e 9mm Und 15 120,00 1.800,00 

6 6460 - Metro de Mangueira para ar condicionado automotivo – 10mm e 12mm Und 15 170,00 2.550,00 

7 6461 - Serviço de troca de núcleo evaporador – Linha leve Und 5 500,00 2.500,00 

8 6462 - Serviço de troca de núcleo evaporador – linha pesada Und 3 790,00 2.370,00 

9 6463 - Serviço de troca de óleo de compressor - Linha leve Und 10 95,00 950,00 

10 6464 - Serviço de troca de óleo de compressor – Linha pesada Und 10 95,00 950,00 

11 6465 - Serviço de troca de compressor e limpeza do sistema com 141B e nitrogênio - Linha leve Und 5 580,00 2.900,00 

12 6466 - Serviço de troca de compressor e limpeza do sistema com 141B e nitrogênio - Linha pesada Und 3 690,00 2.070,00 

13 6467 - Serviço de troca de condensador – Linha leve Und 5 350,00 1.750,00 

14 6468 - Serviço de troca de condensador – Linha pesada Und 5 550,00 2.750,00 

15 6469 - Serviço de revisão elétrica do ar condicionado automotivo – Linha leve e pesada Und 10 390,00 3.900,00 

16 6470 - Serviço de troca de filtro – Linha leve Und 20 130,00 2.600,00 

17 6471 - Serviço de troca de filtro – Linha pesada Und 5 160,00 800,00 

VALOR TOTAL 56.640,00 

  

RATIFICO, em consonância com Parágrafo Único do Art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Despacho do Ilmo. Sr. Agente de 

Contratação.  
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Venha-Ver/RN, 12 de abril de 2023. 

  

CLEITOM JACOME DA COSTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Matheus Fernandes de Queiroz 

Código Identificador:D46B58FF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 023/2023 

 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 26.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 6º, inc. III, da 

Lei Municipal nº 281/2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), bem como o Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) às dotações especificadas no 

Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações discriminadas 

no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Viçosa/RN, em 12 de abril de 2023 

  

Atenciosamente, 

  

VICTOR RAMON ALVES 
Prefeito Municipal de Viçosa/RN 

  

ANEXO I 

(Acréscimo)  
  
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

4 - Fundo Municipal de 

Assistência Social de Viçosa 
          

  
10001 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

        

    
2.4 - Manutenção das 

Atividades e Serviços 

Administrativos 

      

      
1502 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
Fonte: 10010000 R$ 26.000,00 

Total da Ação: R$ 26.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 26.000,00 

  

ANEXO II 

(Reduções) 
  
4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Viçosa         

  10001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL       

    2.1 - Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais     

    1474 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: 10010000 R$ 26.000,00 

Total da Ação: R$ 26.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 26.000,00 

 

Publicado por: 
Francisco Ubiraci Nobre Pereira 

Código Identificador:3878F926 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2023 - PMV 

 

O (A) Prefeitura Municipal de Viçosa, com sede na: Rua Ozéas Pinto, 140, Centro, Viçosa, Rio Grande do Norte, CEP: 59.815-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.158.198/0001-48, neste ato representado por Victor Ramon Alves, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 076.357.754-56, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2023, homologada em 

10/04/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE das instituições 

vinculadas a Rede Municipal de Ensino de Viçosa/RN. 

  



Rio Grande do Norte , 13 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3011 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    342 

FORNECEDORE: C. TRAJANO PINTO MENDONCA - CNPJ: 05.909.473/0001-20, com sede na SIT SANTO ANTONIO, 15, ZONA RURAL, 

Assú/RN 

  

ITENS E SEU RESPECTIVO VENCEDOR: 

3217 - C. TRAJANO PINTO MENDONCA (05.909.473/0001-20) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

59 

8807 - Polpa de Fruta integral de acerola pasteurizada (CATMAT: 464484) congelada, sem adição de corantes 

artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor 

forte e desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, 

peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data 

de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Marca: SERIDÓ/ELIMARI 

RÉGIO DE MEDEIROS EIRELI 

Quilograma 690 4,94 3.408,60 

60 

8808 - Polpa de Fruta integral de goiaba pasteurizada (CATMAT: 464514) congelada, sem adição de corantes 

artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor 

forte e desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, 

peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data 

de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Marca: SERIDÓ/ELIMARI 

RÉGIO DE MEDEIROS EIRELI 

Quilograma 690 4,96 3.422,40 

Total 6.831,00 

  

VALIDADE DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 11/04/2023, tendo seu término em 11/04/2024. 

  

Viçosa, Rio Grande do Norte, 11/04/2023. 

  

ASSINATURAS: 

  

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

Victor Ramon Alves 

Prefeito 

CPF n.º 076.357.754-56 

  

FUTURA CONTRATADA  

___________________ 

C. TRAJANO PINTO MENDONCA 

CNPJ: 05.909.473/0001-20 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:2D786C66 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 029/2023 - PMV 

 

O (A) Prefeitura Municipal de Viçosa, com sede na: Rua Ozéas Pinto, 140, Centro, Viçosa, Rio Grande do Norte, CEP: 59.815-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.158.198/0001-48, neste ato representado por Victor Ramon Alves, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 076.357.754-56, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2023, homologada em 

10/04/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE das instituições 

vinculadas a Rede Municipal de Ensino de Viçosa/RN. 

  

FORNECEDOR: SUPERMERCADO SERRANO EIRELI - CNPJ: 08.349.459/0001-07, com sede na AV RIO BRANCO, 2695, SANTO 

ANTONIO, Mossoró/RN 

  

ITENS E SEU RESPECTIVO VENCEDOR: 

145 - SUPERMERCADO SERRANO EIRELI (08.349.459/0001-07) 
  

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário(R$) 

Valor 

total(R$) 

1 
8764 - Açafrão (CATMAT:463857) Integro sem irregularidades no produto, cheiro e aroma característico, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem contendo um quilo. Marca: Katalyn 
Quilograma 5 24,49 122,45 

2 

8765 - Açúcar Cristal (CATMAT: 463988) acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 05 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de fermentação, sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Apresentando cor, odor e sabor característicos. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Marca: Favo de Mel 

Quilograma 450 3,94 1.773,00 

3 

8766 - Amido de Milho tipo 1 (CATMAT: 459077) sob a forma de pó fino, cor branca, sabor e odor característicos, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas. Acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de: matéria terrosa, parasitas, larvas, material estranho sem umidade, fermentação ou ranço. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Marca: Kimimo 

Unidade 30 5,86 175,80 

6 

8769 - Azeite de Oliva extra virgem ( CATMAT: 463696) acondicionado em embalagem de vidro ou enlatado, contendo 1000 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de entrega. Marca: Olivá 

Litro 20 27,87 557,40 

7 

8770 - Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker (CATMAT: 217129) de textura crocante, com odor, sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo 400 gramas, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 

de entrega. Marca: Estrela 

Unidade 250 3,49 872,50 

8 

8771 - Biscoito Doce, tipo Maria ou Maisena (CATMAT: 232144) de sabor, cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 

entrega. Marca: Estrela 

Unidade 250 3,89 972,50 

9 8772 - Canela em pó (CATMAT: 463872) acondicionada em embalagem de polietileno atóxico transparente, aproximadamente 30g, com identificação na Pacote 5 2,99 14,95 
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embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: Katalyn 

10 

8773 - Colorífico (CATMAT: 463937) produto constituído pela mistura de fubá de milho com urucum em pó, acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: Dona 

Clara 

Pacote 40 4,49 179,60 

11 
8774 - Extrato de Tomata (CATMAT: 469670) simples concentrado, que proporcione grande rendimento às preparações, com 70 kcal por 100 g. embalado em 

sachê de 02 kg. Marca: QUERO 
Unidade 150 5,89 883,50 

12 

8775 - Farinha de mandioca (CATMAT: 458918) crua tipo 1, grupo seca, subgrupo fina, classe branca, obtido das raízes de mandioca sadias, devidamente, 

acondicionada em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, não podendo apresentar-se úmida, fermentada ou 

rançosa. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: Belo Grão 

Quilograma 250 4,99 1.247,50 

13 

8776 - Farinha de Trigo Especial (CATMAT: 465332) ou de Primeira, fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e parasita e 

em perfeito estado de conservação. Não podendo estar úmida fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: Finna 

Quilograma 220 4,67 1.027,40 

14 

8777 - Feijão tipo 1, preto (CATMAT: 464552) acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: Belo Grão 

Quilograma 650 7,18 4.667,00 

15 

8778 - Feijão tipo 1, carioca (CATMAT: 464553) acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: Belo Grão 

Quilograma 620 7,95 4.929,00 

16 

8783 - Fermento químico em pó (CATMAT:459586) acondicionado em embalagem de polietileno atóxico, contendo 100g, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Marca: Dr. Oetker 

Unidade 1 5,04 5,04 

17 

8784 - Flocão de milho (CATMAT: 459017) produto obtido da moagem do grão de milho são, limpo, isento de matéria terrosa e parasita. Não podendo 

apresentar umidade, fermentação ou ranço. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxico, contendo 01 kg, com ident ificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: São Braz 

Unidade 680 3,13 2.128,40 

18 

8788 - Leite de coco (CATMAT: 464012) produto obtido a partir do processo de desidratação da polpa de cocos secos, devidamente selecionados, 

esterilizados, despolpados, despeliculados, lavados, triturado, prensado, pasteurizado, homogeneizado, envasado e armazenado. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. Marca: Indiano 

Litro 10 7,08 70,80 

20 

8790 - Macarrão do tipo parafuso (CATMAT: 458980) acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 500g ou 01 kg, 

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Marca: Brandini 

Unidade 500 3,46 1.730,00 

21 

8791 - Macarrão do tipo espaguete (CATMAT: 458952) acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 500g ou 01 kg, 

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Marca: Vitarella 

Unidade 520 2,68 1.393,60 

23 

8793 - Aveia em flocos (CATMAT: 460501) acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico contendo 175g, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: Dular 

Unidade 18 2,98 53,64 

24 

8794 - Óleo de soja vegetal (CATMAT: 463692) envasado em garrafa plástica resistente transparente, ou lata contendo 900 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data 

de entrega. Marca: Soya 

Litro 180 7,49 1.348,20 

25 

8795 - Orégano desidratado (CATMAT: 463916) em embalagem plástica transparente resistente, contendo 30g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data de entrega. Marca: Katalyn 

Quilograma 5 9,99 49,95 

26 8796 - Pimenta do reino moida, embalagem 15g (CATMAT: 463919) Marca: Katalyn Quilograma 3 25,89 77,67 

27 

8797 - Sal marinho iodado refinado (CATMAT: 461092) acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 1 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Marca: ita 

Quilograma 85 1,07 90,95 

28 
8798 - Uva-passa desidratada (CATMAT: 464883) preta ou branca, sem semente, livre de fungos; embalagem hermeticamente fechada e rotulada conforme 

legislação vigente, pacote contendo 01 kg. Marca: La Violetera 
Pacote 120 25,99 3.118,80 

29 

8799 - Vinagre (CATMAT: 249818) envasado em garrafa de polietileno atóxica resistente transparente, contendo 750 ml, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Marca: 

Marinar 

Litro 40 3,49 139,60 

30 

8800 - Iogurte de Frutas (CATMAT: 446714) (morango ou pêssego), refrigerado, mistura homogênea, isento de estufamento, mofo, sem precipitação, 

acondicionado em embalagem de polietileno resistente, atóxico, contendo 01 litro. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, 

validade, data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão competente. Validade mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data da entrega. 

Marca: Do Sertão 

Litro 500 3,95 1.975,00 

31 

8801 - Manteiga com sal (CATMAT: 446393) com 0% gordura trans, refrigerado, não rançoso, acondicionado em embalagem resistente de polietileno, 

contendo 500g. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, validade, data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do 

órgão competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. Marca: Betania 

Unidade 30 24,79 743,70 

32 
8802 - QUEIJO COALHO (CATMAT: 447072) semi gordo, consistência branda, macia, cor esbranquiçada, de primeira qualidade, resfriado (temperatura não 

pode ser superior a 8°C), embalagem em torno de 1 Kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Marca: Sertão Jucurutu 
Quilograma 50 31,09 1.554,50 

33 

8803 - Creme de leite (CATMAT: 446532) UHT, homogeneizado, que seja produzido a partir de creme de leite, leite em pó, espessante, estabilizantes, sem 

glúten, com mínimo de 17% de gordura. Embalagem tetra brik de 200 gramas. Deve conter registro do Ministério da Agricultura na embalagem. Marca: 

Betania 

Unidade 90 3,72 334,80 

34 

8723 - Fruta Tipo: Abacaxi Pérola , Apresentação: Natural - (CATMAT: 464374) Abacaxi comum extra, in natura, com grau de maturação adequado para o 

consumo, sem apresentar avarias de casca, procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 680 4,35 2.958,00 

35 

8726 - Legume In Natura Tipo 1: Abóbora Menina, (CATMAT: 471861) Abóbora madura extra AA, in natura, procedente de espécies genuínas e sãs, casca 

limpa e sem manchas, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 800 3,99 3.192,00 

36 

8733 - Verdura In Natura Tipo: Alface Americana, (CATMAT: 463830) Alface lisa de primeira, extra, coloração verde, frescos, folhas firmes, limpas e 

brilhantes e separados em maços padronizados, procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem físicas, mecânica ou biológica, substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos, parasitas, larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 80 16,91 1.352,80 

37 

8732 - Condimento Adicional: Cabeça , Tipo: Alho , Apresentação: Natural, (CATMAT: 463938) Alho nacional extra, os dentes devem estar bem definidos, 

limpos, firmes, sem manchas e livre de broto. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos 

à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 80 25,89 2.071,20 

38 

8724 - Fruta Tipo: Banana Prata / Banana Branca , Apresentação: Natural , Adicional: Orgânica (CATMAT: 464449) Banana prata extra in natura, com grau de 

maturação adequado para o consumo, procedentes de espécies genuínas e sãs, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 780 3,89 3.034,20 

39 

8725 - Legume In Natura Tipo: Batata Inglesa Bolinha, (CATMAT: 468302) Batata inglesa especial, in natura, extra AA, com a polpa intacta e limpa, firme, 

lisa, de tamanho uniforme, procedente de espécies genuínas e sãs, fresco. Isento de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de broto. Marca: In Natura 

Quilograma 520 6,43 3.343,60 

40 

8731 - Legume In Natura Tipo: Batata Doce , Apresentação: Orgânico, (CATMAT: 463761) Batata doce - roxa de 1ª qualidade, sem rama, tamanho e 

coloração uniforme, fresca, com polpa compacta e firme, devendo ser bem desenvolvida, sem lesões de origem, rachaduras e cortes, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionadas em sacos de 5kg ou 3kg. Marca: In Natura 

Quilograma 620 3,47 2.151,40 

41 

8729 - Legume In Natura Tipo: Cebola Branca , Apresentação: Orgânico, (CATMAT: 463784 ) Cebola branca, fresca, extra, com as extremidades firmes, cor 

brilhante, haste bem seca. Isento de broto, enfermidades, lesões de origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 390 7,05 2.749,50 

42 

8751 - Condimento Tipo: Cebolinha , Apresentação: Natural, (CATMAT: 463878) Cebolinha, fresca, extra, com coloração verde escuro, separados em maços 

padronizados, procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 160 9,56 1.529,60 

43 

8730 - Legume In Natura Tipo: Cenoura , Apresentação: Orgânico, (CATMAT: 463773) Cenoura extra AA, in natura, cor laranja-vivo, procedente de espécies 

genuínas e sãs, frescas, firme, lisa, sem rugas, de aparência fresca. Isento de brotos, lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 250 7,27 1.817,50 

44 

8734 - Condimento Tipo: Coentro , Apresentação: Natural, (CATMAT: 463876) Coentro extra, fresco, com coloração verde escuro, separados em maços 

padronizados, procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 80 9,99 799,20 

45 8738 - Fruta Tipo: Goiaba Vermelha , Apresentação: Natural, (CATMAT: 464392) Goiaba De 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação Quilograma 680 4,39 2.985,20 
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uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme sem danos físicos e mecânicos. Acondicionadas em caixa apropriada Marca: In 

Natura 

46 

8804 - Inhame (CATMAT: 463789) extra AA, in natura, tenro (macio), graúdo, proceder de espécies genuínas e sãs, frescas, ter atingido o grau de evolução e 

maturação, polpa íntegra e firme. Isento de brotos, lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 200 6,49 1.298,00 

47 

8739 - Fruta Tipo: Laranja Pera , Apresentação: Natural, (CATMAT: 464393) Laranja pera in natura extra, procedente de espécie genuína e sã, fresca, com 

grau de maturação adequado para o consumo, sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 250 3,79 947,50 

48 

8748 - Fruta Tipo: Maçã Fuji , Apresentação: Natural(CATMAT: 464401) Maçã nacional in natura extra, sem apresentar avarias de casca, procedente de 

espécie genuína e sã, fresca, com grau de maturação adequado para o consumo, sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 380 9,99 3.796,20 

49 

8735 - Fruta Tipo: Mamão Formosa , Apresentação: Natural , Adicional: Orgânica, (CATMAT: 467418) Mamão Formosa in natura extra, apresentando 

maturação média (de vez), polpa firme ao toque, sem apresentar avarias de casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca, sem apresentar avarias de casca. 

Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 800 4,99 3.992,00 

50 

8728 - Legume In Natura Tipo: Mandioca / Aipim, (CATMAT: 463795) Mandioca extra AA, in natura, tenro (macio), graúdo, procedente de espécies genuínas 

e sãs, frescas, ter atingido o grau de evolução e maturação, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 800 6,49 5.192,00 

51 

8737 - Fruta Tipo: Manga Palmer , Apresentação: Natural, (CATMAT: 464407) Manga palmer in natura extra, apresentando maturação média (de vez), polpa 

firme ao toque, sem apresentar avarias de casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca, sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Marca: In 

Natura 

Quilograma 700 4,99 3.493,00 

52 

8736 - Fruta Tipo: Melancia Vermelha , Apresentação: Natural, (CATMAT: 464418) Melancia in natura extra, com grau de maturação adequado para o 

consumo, casca firme sem avarias, polpa firme de coloração vermelha com aparência fresca e macia, procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento de 

lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 1.800 2,79 5.022,00 

53 

8750 - Fruta Tipo: Melão Amarelo , Apresentação: Natural, (CATMAT: 464422) Melão tipo ouro in natura extra, com grau de maturação adequado para o 

consumo, casca firme sem avarias, polpa firme de coloração amarela com aparência fresca e macia, procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 1.700 3,99 6.783,00 

54 

8740 - Ovo Origem: Galinha , Grupo: Branco , Classe: A , Tipo: Grande (CATMAT: 446618) Ovo branco de galinha, produto fresco de ave galinácea, tipo 

grande (50g), íntegro, tamanho uniforme e cor branca, proveniente de avicultor com inspeção oficial, cor, odor e sabor característico, casca lisa, pouco porosa, 

sem manchas ou sujidades, sem rachaduras, isento de podridão e fungos. A gema deve se apresentar translúcida, firme, consistente, livre de defeito, ocupando a 

parte central do ovo e sem germe desenvolvido. A clara deve se apresentar transparente, densa, firme, espessa, límpida, sem manchas ou turvação e intactas. 

Acondicionado em embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, validade, 

data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão competente. Validade mínima de 20 dias a contar no ato da entrega. Bandeja com 30 ovos. Marca: 

Fortegema 

BANDEJA 450 17,99 8.095,50 

55 

8741 - Verdura In Natura Tipo: Repolho Branco / Verde, (CATMAT: 463839) Repolho branco in natura extra, fresco, firme, odor característico. Isento de 

lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. Marca: In Natura 

Quilograma 280 5,49 1.537,20 

56 

8742 - Legume In Natura Tipo: Tomate Salada (CATMAT: 463806) Tomate longa vida extra AA, in natura, procedente de espécies genuínas e sãs, frescas, 

polpa íntegra e firme, coloração uniforme, casca lisa e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas Marca: In Natura 

Quilograma 500 7,47 3.735,00 

61 

8809 - Polpa De Fruta Tipo: Cajá , Apresentação: Congelada (CATMAT: 464485) congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor 

característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da 

data de entrega. Marca: Sabor da Serra 

Quilograma 620 6,89 4.271,80 

63 

8811 - Carne bovina de sol de 1ª (CATMAT: 447736) proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios de descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e 

aponervose, coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. 

Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, transparente e resistente, a vácuo, peso líquido de 1kgou 2 kg, contendo na embalagem a identificação do 

produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da data de entrega. Marca: A.Azevedo 

Quilograma 1.200 29,74 35.688,00 

Total 144.072,65 

  

VALIDADE DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 11/04/2023, tendo seu término em 11/04/2024. 

  

Viçosa, Rio Grande do Norte, 11/04/2023. 

  

ASSINATURAS: 

__________________________ 

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

Victor Ramon Alves 

Prefeito 

CPF n.º 076.357.754-56 

  

FUTURA CONTRATADA 
_____________________________________ 

SUPERMERCADO SERRANO EIRELI 

CNPJ: 08.349.459/0001-07 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:E1568488 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 026/2023 - PMV 

 

O (A) Prefeitura Municipal de Viçosa, com sede na: Rua Ozéas Pinto, 140, Centro, Viçosa, Rio Grande do Norte, CEP: 59.815-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.158.198/0001-48, neste ato representado por Victor Ramon Alves, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 076.357.754-56, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2023, homologada em 

10/04/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE das instituições 

vinculadas a Rede Municipal de Ensino de Viçosa/RN. 
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FORNECEDOR: R S DE CARVALHO LTDA - CNPJ: 12.302.639/0001-00, com sede na R MANOEL DE FREITAS, 21, CENTRO, 

Portalegre/RN 

  

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VENCEDORES: 

3218 - R S DE CARVALHO LTDA (12.302.639/0001-00) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

22 

8792 - Canjica amarela mungunzá (CATMAT: 279262) acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 500g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: Dona Clara 

Pacote 350 2,91 1.018,50 

Total 1.018,50 

  

VALIDADE DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 11/04/2023, tendo seu término em 11/04/2024. 

  

Viçosa, Rio Grande do Norte, 11/04/2023. 

  

ASSINATURAS:  

__________ 

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

Victor Ramon Alves 

Prefeito 

CPF n.º 076.357.754-56 

  

FUTURA CONTRATADA  

_____________ 

R S DE CARVALHO LTDA 

CNPJ: 12.302.639/0001-00 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:47A6638F 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 028/2023 - PMV 

 

O (A) Prefeitura Municipal de Viçosa, com sede na: Rua Ozéas Pinto, 140, Centro, Viçosa, Rio Grande do Norte, CEP: 59.815-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.158.198/0001-48, neste ato representado por Victor Ramon Alves, Prefeito, inscrito no CPF sob o n.º 076.357.754-56, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2023, homologada em 

10/04/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE das instituições 

vinculadas a Rede Municipal de Ensino de Viçosa/RN. 

  

FORNECEDO: SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI - CNPJ: 27.390.249/0001-07, com sede na RUA JOÃO CUNHA, 189, CENTRO, 

Triunfo Potiguar/RN 

  

ITENS E SEU RESPECTIVO VENCEDOR: 

2514 - SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI (27.390.249/0001-07) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

19 

8789 - Leite em pó integral (CATMAT: 446019) (sem adição de açúcar e com menos de 5,5g de gordura 

saturada em 100g do produto), cor, aroma e odor característico, não rançoso, acondicionado em embalagem de 

papelão tipo longo vida, contendo 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. O produto deverá possuir selo de inspeção do 

órgão competente. Validade mínima de 03 (três) meses a contar da data de entrega. Marca: PIRANCAJUBA 

Quilograma 200 24,99 4.998,00 

57 

8805 - Pão doce, tipo hot dog (CATMAT: 460386) peso de 50g cada unidade, do tipo brioche, preparado a 

partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitas e em perfeito estado 

de conservação. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, presença de 

fungos e não será permitida a adição de farelos e de corantes de qualquer natureza em sua confecção. Isento de 

parasita, sujidades, larvas e material estranho. Acondicionado em embalagem de polietileno resistente e 

atóxico com 10 unidades cada. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, data de embalagem, peso líquido. Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato da entrega. 

Marca: sao geraldo 

Pacote 150 6,90 1.035,00 

58 

8806 - Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada , Tipo: De Forma , Tipo Adicional: Tradicional , 

Apresentação: Fatiado , Tipo Embalagem: Embalagem Individual (CATMAT: 460401) farinha de 

trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e água, com casca, fatiado, cortado em fatias. Será rejeitado o 

pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, presença de fungos e não será permitida a adição 

de farelos e de corantes de qualquer natureza em sua confecção. Isento de parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem de polietileno resistente e atóxico com 10 unidades cada. Contendo 

na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, data de embalagem, peso 

líquido. Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato da entrega. Unidade utilizada: pacote de 500 g 

Marca: sao geraldo 

Pacote 200 6,90 1.380,00 

62 

8810 - Carne Bovina Moída de 1ª (CATMAT: 451059) congelada, proveniente de animais, sadios, abatidos 

sob inspeção veterinária, devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio 

não amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios de descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e 

aponervose, coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 

larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, transparente 

e resistente, a vácuo, peso líquido de 1kgou 2 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. Marca: fortboi 

Quilograma 1.200 16,97 20.364,00 

64 

8812 - Carne bovina verde de 1ª (CATMAT: 447431) congelada, proveniente de animais, sadios, abatidos sob 

inspeção veterinária, devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio não 

amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios de descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e 

Quilograma 1.200 24,99 29.988,00 
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aponervose, coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 

larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, transparente 

e resistente, a vácuo, peso líquido de 1kgou 2 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. Marca: Friboi 

65 

8813 - Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango , Tipo Corte: Peito , Apresentação: Inteiro , Estado De 

Conservação: Congelado(A) , Processamento: Sem Pele, Sem Osso (447617 CATMAT) limpo, magro, não 

temperado, congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e odor 

característicos. Isento de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

resistente, peso líquido de 1 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. Marca: Bom Todo 

Quilograma 1.500 8,87 13.305,00 

Total 71.070,00 

  

VALIDADE DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em 11/04/2023, tendo seu término em 11/04/2024. 

  

Viçosa, Rio Grande do Norte, 11/04/2023. 

  

ASSINATURAS: 

___________________________ 

Prefeitura Municipal de Viçosa 

CNPJ/MF nº 08.158.198/0001-48 

Victor Ramon Alves 

Prefeito 

CPF n.º 076.357.754-56 

  

FUTURA CONTRATADA 
_____________________________________ 

SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI 

CNPJ: 27.390.249/0001-07 

Publicado por: 
Francisco Caninde de Sousa Nunes 

Código Identificador:4AD547A2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 190/2023 

LICITAÇÃO: 061/2023 
  

Ao décimo segundo dia do mês de abril de 2023, o Município de Lajes/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, n° 17 – Centro, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.113.466/0001-05, neste ato representado pelo Senhor Prefeito FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO; através da Controladoria Geral Municipal, nos termos da Lei Federal 

n.º 10.520/02, do Decreto Municipal n.º 101/2013, do Decreto federal nº 7.892/13, do Decreto Federal nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela empresa PROCESSO PÚBLICO 

SOFTWARES E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob nº 04.016.854/0001-17, estabelecida a Avenida Afonso Pena, nº 1206, Tirol, Natal/RN – CEP: 59.020-265, sendo representada pelo Senhor 

CLAUDEMBERGH EMIDIO DANTAS, portador do CPF nº 029.183.564-33 e RG nº 1631803 – ITEP/RN, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA-JURÍDICA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

INTEGRADA CONTENDO LICENÇA DE DIREITO DE USO DE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, EM PLATAFORMA CLOUD COMPUTING (NUVEM) EM AMBIENTE SEGURO E 

CRIPTOGRAFADO, COM BANCO DE DADOS ÚNICO, QUE POSSUA FUNCIONALIDADES, PARÂMETROS E RELATÓRIOS ESTRUTURADOS EM SUBSISTEMAS QUE PERMITA 

OPERACIONALIZAR A ATIVIDADE DE CONTROLE INTERNO GOVERNAMENTAL, CONTEMPLANDO ROTINAS PRECÍPUAS DE CONTROLE INTERNO PARA ACOMPANHAMENTO 

E MONITORAMENTO EFICAZ DAS ATIVIDADES E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO, NOS PROCEDIMENTOS E RELATÓRIOS DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, PERMITINDO 

AINDA A REALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE CICLO DE CONTROLE, AFERIÇÕES DE MATURIDADE E ACOMPANHAMENTO DA EFICÁCIA DO SISTEMA DE CONTROLE EM NÍVEL 

DE ENTIDADE, ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº 018/2022-TCE/RN, RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN (ART. 10, XXV; ART. 13, II E XVIII; ART. 22, CAPUT) 

E RESOLUÇÃO Nº 012/2016-TCE/RN (ANEXO IV - GRUPO 04 - ITENS 03 E 30 E ANEXOS II, ITEM 39) C/C O ART. 74 CF/1988 E ART. 59 LC Nº 101/200 (LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL), CONFORME TERMOS DESTE PROJETO BÁSICO, EDITAL E SEUS ANEXOS, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Presencial SRP nº 005/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA INTEGRADA DE CONTROLE INTERNO: Solução tecnológica integrada contendo licença de direito de uso de sistema de controle 

interno, em plataforma cloud computing (nuvem) em ambiente seguro e criptografado, com banco de dados único, que possua funcionalidades, parâmetros e relatórios 

estruturados em subsistemas que permita operacionalizar a atividade de Controle Interno Governamental, contemplando rotinas precípuas de controle interno para 

acompanhamento e monitoramento eficaz das atividades e obrigações do órgão, nos procedimentos e relatórios da Controladoria Geral do Município, atendendo as 

exigências contidas na Resolução nº 018/2022-TCE/RN, Resolução nº 028/2020-TCE/RN (art. 10, XXV; art. 13, II e XVIII; art. 22, caput) e Resolução nº 012/2016-

TCE/RN (Anexo IV - Grupo 04 - itens 03 e 30 e Anexos II, item 39) c/c o art. 74 CF/1988 e art. 59 LC nº 101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Mês 12 R$ 12.375,00 R$ 148.500,00 

2 IMPLANTAÇÃO: Coleta e tratamento dos dados; Parametrização do sistema; Treinamento dos usuários. UND 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

3 
ROTINAS DE APLICAÇÃO DE CICLO DE CONTROLE: Aplicação de Ciclo de Controle, Acompanhamento Procedimental, Aferições de maturidade e 

acompanhamento da eficácia de Sistema de Controle em Nível de Entidade (Acórdãos nº 568/2014, 1905/2017-TCU e Res. 18/2022-TCE/RN). 
Mês 12 R$ 10.100,00 R$ 121.200,00 

  

CARACTERÍSTICAS GERAIS E ESPECÍFICAS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA INTEGRADA 

  

TECNOLOGIA NECESSÁRIA: 
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O sistema deve ser concebido em plataforma cloud computing (nuvem), devendo ser compatível com os navegadores Microsoft Edge e Internet Explorer (IE), Google Chrome e Mozilla Firefox, servidor de 

hospedagem que suporte a linguagem e banco de dados utilizados no sistema. 

O Sistema deverá ser desenvolvido em uma mesma linguagem de programação, em banco de dados único - e este mesmo banco deverá gerenciar e armazenar todas as informações do sistema. 

A operação de toda a solução proposta será realizada por servidores remotos disponibilizados pela contratada, as bases de dados serão mantidas em DATACENTER remoto (cloud) onde a solução proposta estará 

hospedada, disponibilizado pela contratada, não sendo necessário instalar o sistema nos computadores do órgão. 

As características do DATA CENTER remoto (cloud) onde a solução proposta estará hospedada são: 

Computadores servidores de alto desempenho 

Serviços de firewall 

c) Backup dos dados 

O DATACENTER remoto (cloud) onde a solução proposta estará hospedada, disponibilizado pela contratada, deve garantir: 

Disponibilidade de acesso de 07 (sete) dias por semana e 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

Certificação Digital do Servidor ou do domínio (SSL/HTTPS), para autenticar o site de hospedagem do sistema e prover tráfego seguro e criptografado com os usuários. 

A solução proposta deverá ser multiusuário e multitarefa, permitindo controlar tarefas concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial. 

A solução proposta deve ser operada 100% (cem por cento) Web e permitir o acesso em navegadores (browsers) Microsoft Edge e Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome. 

A solução proposta deve prover o controle efetivo do uso dos subsistemas e seus módulos, oferecendo total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas, 

permitindo configuração de níveis de permissões para acesso individualizado por usuários ou grupos de usuários. 

A solução proposta deve utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários. 

A solução tecnológica proposta deve possuir aplicação específica na área da Administração Pública, devidamente comprovada. 

RECURSOS FUNCIONAIS EXIGIDOS: 

Além das características sumárias descritas no objeto e da tecnologia necessária, o sistema concebido em plataforma web, deverá possuir as seguintes rotinas, funções e relatórios mínimos, bem como, as demais 

características específicas para a Controladoria Geral do Município, para prover o atendimento das exigências contidas na Resolução nº 018/2022-TCE/RN, Resolução nº 028/2020-TCE/RN (art. 10, XXV; art. 13, II 

e XVIII; art. 22, caput) e Resolução nº 012/2016-TCE/RN (Anexo IV - Grupo 04 - itens 03 e 30 e Anexos II, item 39) c/c o art. 74 CF/1988 e art. 59 LC nº 101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente 

nas seguintes rotinas: 

Premissas para acompanhamento das obrigações constitucionais, legais e normativas, por perfil do órgão e contendo os limites e índices - e apontamentos das legislações específicas, previstas na Constituição Federal 

de 1988 e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) – LC 101/2000; 

Diligências, apontamentos e recomendações comumente ocorridas na análise de processos administrativos pelos regimes comum e de adiantamentos (arts. 10, 14 e 16 da Res. 28/2020-TCE/RN), com vistas a permitir 

ao Controle Interno apontar, em caráter sugestivo, preventivo ou corretivamente, as medidas a serem cumpridas em razão de diligências internas (II, art. 23 da Res. 018/2022-TCE), especificamente quanto aos atos, 

fatos e eventos eventualmente constatados na análise do Controle Interno que possam interferir na consecução do feito. 

Os registros de cargas de dados iniciais, já previamente alimentados no sistema, devem conter as mais diversas espécies de medidas saneadoras, especialmente devendo subsidiar o analista quando ocorrer situações 

que merecem atenção e/ou correção quanto aos aspectos da estrita formalidade nos procedimentos administrativos, especialmente contendo: 

  

CHECKLISTS agrupados por assunto ou sistema de controle; 

Geração automática de ACHADOS DE CONTROLE e APONTAMENTOS; 

Possuir compêndio de pontos de exames e Recomendações agrupados por tema, contendo, preferencialmente, 1.000 pontos registro previamente alimentados na solução proposta, para subsidiar a atuação dos 

membros da Unidade de Controle Interno; 

Calendário de Obrigações Fiscais, com objetivo de registrar as datas previstas para remessa, publicação ou apurações definidas na LC 101/2000 e nas Resoluções 028/2020 e 012/2016 do Tribunal de Contas do 

Estado (TCE/RN), das obrigações fiscais do órgão, tais como: data para remessa de anexos mensais, data para remessa anexos bimestrais, data para remessa dos anexos quadrimestrais/semestrais, data para remessa 

dos anexos anuais (Contas de Gestão e Governo), data para realização audiências públicas, data para remessa de prestação de contas anual de gestão ao Poder Legislativo, datas para publicações do Relatório de 

Gestão Fiscal (RGF), datas para publicações do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO), datas para apuração dos índices constitucionais, legais e normativos, especialmente a atribuição prevista no 

art. 59 da LC 101/2000. 

Parâmetros de Obrigações Constitucionais, Legais e normativas, especialmente as previstas no art. 59 da LC 101/2000, cujos dados constarão as premissas de acompanhamento dos percentuais e legislação em 

Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) - Art. 212 da CF/1988, Aplicação em Saúde Pública (Art. 77 ADCT CF/1988), Repasses ao Poder Legislativo (Art. 29-A CF/1988), Dívida Consolidada Líquida 

(DCL) - inciso II, art. 3º da Res.nº 40/2001-SF, Operações de Crédito Interno e Externa (inciso I do art. 7º da Res.nº 43/2001-SF) e Operações de Crédito por Antecipação de Receita(caput art. 10º da Res.nº 43/2001-

SF); 

Acompanhamento macro da agenda das obrigações (mensal, bimestral, quadrimestral, semestral e anual) durante o exercício, nos aspectos gestão fiscal, indicando as datas da apresentação dos dados, relatórios, 

publicações e demais obrigações fiscais, a teor das obrigações constantes na LC 101/2000 e normas do Tribunal de Contas do Estado (TCE/RN); e 

Rotinas próprias de controle, acompanhamento e fiscalização com ênfase a atender a Res. 018/2022-TCE/RN. Res. 028/2020-TCE/RN e Res. 012/2016-TCE/RN, bem como, o art. 59 da Lei Complementar 101/2000 

– LRF, especialmente realizando: 

  

Requisição e devolução de processos administrativos, documentos, informações e peças de natureza técnica, objeto da análise promovida pela Unidade de Controle Interno (UCI); 
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Exames de conformidades em processos administrativos, com ênfase verificar o atendimento das exigências legais normativas, mediante exame de verificação por CHECKLIST de itens previamente inseridos no 

sistema, possuindo recursos de filtros e buscas, contendo os campos necessários para identificação do procedimento. O sistema deve oferecer ao analista as opções de selecionar o atendimento das conformidades 

contidas na legislação e normas internas do órgão – por questionário CHECKLIST com opções SIM, NÃO e NSA, com correspondente emissão dos relatórios; 

A rotina deverá contemplar os seguintes exames: 

  

PELO REGIME COMUM, permitindo a análise por meio de CHECKLIST e ACHADOS DE CONTROLE, gerados automaticamente, a teor das exigências contidas em Instrução Normativa do órgão, submetendo 

processos administrativos em qualquer fase de seu processamento (prévia, concomitante ou posterior) de compras, serviços, locações e obras/instalações, emitindo relatórios de instrução; 

ADIANTAMENTOS/SUPRIMENTO DE FUNDOS: permitindo a análise por meio de CHECKLIST e ACHADOS DE CONTROLE, gerados automaticamente, a teor das exigências contidas em Instrução 

Normativa do órgão, submetendo processos administrativos em qualquer fase de seu processamento (prévia, concomitante ou posterior), a fim de analisar desde a concessão até a Prestação de Contas de 

Adiantamentos/Ressarcimentos, controlando prazos, dotações e limites, emitindo relatórios de instrução. 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS: permitindo a análise por meio de CHECKLIST e ACHADOS DE CONTROLE, gerados automaticamente, a teor das exigências contidas em Instrução Normativa do órgão, submetendo 

processos administrativos em qualquer fase de seu processamento (prévia, concomitante ou posterior), verificando o atendimento dos pressupostos legais e normativos para concessão de diárias (deslocamento à 

serviço de agentes públicos) - mediante questionário de conformidade, emitindo relatórios de instrução; 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO: formulário possuindo a aplicação de exame dos requisitos da Cronologia de Pagamento: cotejando os pressupostos, fases, prazos e condições de exigibilidade, exigidos pela 

legislação, emitindo relatório com as especificações das conformidades atendidas – e não atendidas; 

Acompanhamento de instrumentos contratuais (compras, serviços ou obras/serviços de Engenharia), bem como, convênios, ajustes ou acordos celebrados com o órgão, contendo os campos necessários para 

identificação do instrumento (nome ou razão social do contratado/convenente/concedente, fundamentação que embasou o instrumento, natureza que se vincula, objeto, indicação do gestor do instrumento, valor 

original e por extenso, vigência, data de assinatura, data de publicação, unidade/órgão do instrumento. 

O sistema deverá permitir indicar em lançamentos distintos os Fiscais Designados, Aditivos e Apostilamentos, indicações geodésicas (latitude e longitude) quando se tratar de obra pública. Como recurso principal do 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO, deverá conter recurso de acompanhamento do instrumento (contrato ou convênio) por período, permitindo o lançamento e realizando os cálculos 

aritméticos das seguintes fases: físico e financeiro, previstos em cronograma original; descrição da etapa ou parcela referida, data do lançamento no período e execução física-financeira correspondente, emitindo 

relatórios correspondentes; 

Possuir CHECKLIST de verificação de conformidades (itens a verificar, cumprimento de cláusulas, prestação de contas, obrigações vinculadas, etc.), gerando ACHADOS DE CONTROLE automaticamente; 

Possuir recurso que permita realizar automaticamente Consulta ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas), exibindo o resultado da situação da contratada quanto à condição apta de contratar 

com a Administração Pública; 

Atender o exercício de fiscalização e/ou acompanhamento pela Unidade de Controle Interno (UCI), realizando a autuação, planejamento, execução dos trabalhos, acompanhamento e emissão de relatórios, dos 

procedimentos de ação de controle, como procedimentos de AUDITORIAS, INSPEÇÕES INTERNAS, TOMADAS DE CONTAS, LISTA DE VERIFICAÇÃO (CHECKLIST) e EXTRATO E ENTREVISTA, 

instaurados pela unidade, contendo os campos necessários para identificação do tipo de procedimento, descrição detalhada do objeto do procedimento, unidades administrativas que serão objeto do procedimento. 

A ferramenta deverá permitir selecionar os pontos a serem examinados. Nas fases de planejamento e execução, o sistema deve oferecer ao analista as opções de selecionar o atendimento dos pontos examinados por 

questionário CHECKLIST com múltiplas opções de escolha – inclusive avaliação por escala – que será utilizada para definição do Nível de Maturidade dos Controles Internos, constante no Acórdãos nº 568/2014 e 

1905/2017, do Tribunal de Contas da União (TCU), permitindo de forma ágil e assistida, a seleção pelo analista. 

Em área específica, deve constar seções para permitir ao analista verificar os ACHADOS DE CONTROLE gerados automaticamente pelo sistema, por correspondência aos itens cotejados nos pontes examinados. 

O sistema deve oferecer ao analista as opções de verificar o comportamento das fases e períodos que estão sendo planejados, executados e acompanhados, mediante, lançamento de manifestações dos responsáveis 

pelas ações de controle, bem como, coligir por meio de processo de remessa de arquivos digitais, os elementos comprobatórios que evidenciem o seu efetivo atendimento, para tanto, possibilitando fazer carga upload 

de documentos (suportando formatos de documentos PDF) como relatórios fotográficos (suportando formatos de imagens: PNG, JPG, BMP, etc.). 

Na solução proposta exige-se que a rotina de procedimento de ação de controle, permite cadastrar o ciclo de lançamento, mediante inserção de registros em campos específicos para geração de plano de ação – 

estruturado de forma automatizada com o maior número de informações herdadas, a ser elaborado com vistas ao acompanhamento dos apontamentos expedidos pela Unidade de Controle Interno (UCI), possibilitando 

consignar as manifestações apresentadas pelos responsáveis legais durante a fase instrutiva; 

Emissão de Relatório, contendo dentre outros aspectos, cabeçalho com timbre e brasão oficial do órgão, preâmbulo contendo as informações da ação de controle realizada, no conteúdo do documento a 

fundamentação legal ou normativa do procedimento, como dispositivo de supedâneo da atuação da Unidade de Controle Interno (UCI), os campos alimentados pelo usuário com desenvolvimento textual 

tecnicamente adequado, bem como, as informações inerentes ao questionário aplicado e os achados de controle, que foram objetos de cotejamentos na fase de execução dos trabalhos; 

Emissão de Relatório evidenciando o plano de ação adotado, contendo dentre outros aspectos, cabeçalho com timbre e brasão oficial do órgão, preâmbulo contendo as informações da ação de controle realizada, que 

consignará o acompanhamento dos apontamentos expedidos pela Unidade de Controle Interno (UCI), possibilitando exibir as manifestações apresentadas pelos responsáveis legais durante a fase instrutória, bem 

como, reiteração de atendimentos e, por final, a expedição de recomendações - ou não, das ações de controle emanadas; 

Emissão de Relatório evidenciando as manifestações apresentadas pelos responsáveis, contendo dentre outros aspectos, cabeçalho com timbre e brasão oficial do órgão, contendo as informações da ação de controle 

realizada, que consignará a análise dos apontamentos cotejando com as informações e documentos porventura apresentados pelos responsáveis legais; 

Nas ações de controle cuja premissa exija a avaliação de eficácia, de acordo com os Acórdãos nº 568/2014-TCU e 1905/2017-TCU, do Tribunal de Contas da União (TCU), o sistema deverá permitir a impressão dos 

seguintes relatórios específicos: 

  

Plano de ação contendo a base legal de sua elaboração, o período de sua elaboração, as atividades de controle imprescindíveis a serem desempenhadas, as questões relativas à descrição da ação, especificando a sua 

descrição e o procedimento de verificação relacionado; 
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Cronograma de Implantação do Plano de Ação, contendo a base legal de sua elaboração, o período de sua elaboração, o detalhamento dos itens de controle que foram consignados no Plano de Ação, bem como, a 

indicação em colunas, da previsão inicial e final para sua conclusão, a realização inicial e final da ação, o prazo planejado e a indicação dos períodos de atendimento – ou não, de cada ação emanada no respectivo 

plano; 

Relatório de Acompanhamento do Plano de Ação, que possa evidenciar, dentre outras informações, a descrição sucinta da atividade e a ação de controle constantes no plano, os prazos previstos e realizados para cada 

atividade de controle, bem como, sua respectiva situação e a consignação de seu atendimento – ou não; 

Relatório de Eficácia de Controle, em consonância com a decisão dos Acórdãos nº 568/2014 e 1905/2017, do Tribunal de Contas da União (TCU), que possa evidenciar, nas ações de controle realizadas por avaliação 

de eficácia, possa evidenciar a escala de eficácia de controle adotada, com descrição de cada uma delas. 

Que o relatório deverá, também, evidenciar, de acordo com os lançamentos realizados, os itens de cada atividade de controle constante no plano, identificando a eficácia selecionada para cada escala, calculando a 

pontuação total obtida pela soma dos pontos atribuídos em cada verificação da atividade – de acordo com cada escala selecionada. 

Ao fim, o relatório deve demonstrar o grau de maturidade – de acordo com os Acórdãos nº 568/2014-TCU e 1905/2017-TCU e evidenciar a quantidade de respostas e cada pontuação obtida. 

Rotina própria para realizar Análise de atos de admissão de pessoal, contendo no mínimo: 

  

Formulário para análise dos pressupostos de admissão dos servidores; 

Verificação em lote (acumulado num período) ou individual; 

Utilização de parametrização por espécies, tipos e formas de admissão; 

Possuir banco de dados dos servidores admitidos, disponibilizado pela Contratante; 

Questionários CHECKLISTS específicos - e customizáveis; 

Gerar automaticamente ACHADOS DE CONTROLE, com base nos exames realizados; 

Emitir Relatórios de instrução e encaminhamento das constatações. 

Com ênfase ao que dispõe as exigências da Constituição Federal de 1988 e do caput do art. 59 da LC 101/2000-LRF, a solução proposta deve conter as seguintes funcionalidades: 

  

Acompanhamento dos índices e limites da DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL - DLP - "a", III do art. 20 da LC 101/2000 (LRF); 

Acompanhamento das DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (MDE) - art. 212 CF/1988; 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE(inciso III, art. 77 ADCT - CF/1988); 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (caput do art. 59 da LC 101/2000-LRF e inciso II do art. 3º da Res.nº 40/2001 do Senado Federal); 

ACOMPANHAMENTO DE RESTOS A PAGAR - RP (inciso II do art. 59 da LC 101/2000-LRF); 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNO E EXTERNA E OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA(caput do art. 59 da LC 101/2000-LRF); 

DESPESAS COM O PODER LEGISLATIVO - art. 29-A CF/1988; 

Havendo a necessidade de expedição de termo de alerta, o sistema deve obrigatoriamente emitir o relatório Termo de Alerta contendo todos os elementos informativos a teor do que dispõe o art. 59, caput, da Lei 

Complementar Nacional nº 101/2000 (LRF), especialmente no afã de requerer à autoridade a adotar as providências necessárias para se adequar ao limite; 

Formulário de Cadastro de usuários e perfil por grupo para definir quais telas e aplicações serão acessadas, bem como, restrições definidas para cada tipo de usuário. 

Formulário que permite ao usuário alterar sua senha de acesso. 

Formulário contendo os registros de auditoria de LOG para permitir ao órgão, quando necessário, identificar ações realizadas por seus usuários com respectivas indicações de datas, horários, operações realizadas e 

Internet Protocol (IP). 

  
CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO E LICENÇA DE DIREITO DE USO 

Rotina Periodicidade 
PERÍODO/MÊS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Implantação. Tarefa                         

Licença de direito de uso mensal da solução. Mensal                         

Hospedagem do sistema. Mensal                         

Armazenamento de dados. Mensal                         

Manutenção e segurança dos dados. Mensal                         

Backup periódico dos dados. Mensal                         

Suporte aos usuários. Mensal                         

  

ROTINAS DE CONTROLE INTERNO, INTEGRADAS À SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, CONCEBIDAS PARA MONITORAMENTO EFICAZ DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO DE CONTROLE: 

A solução tecnológica integrada fornecida pela Contratada, utilizando procedimentos e premissas de acompanhamento descritas no sub-item 3.1, deverá conceber rotinas precípuas de controle interno, 

supervisionadas pela contratante, a fim de acompanhar e monitorar as seguintes atividades e obrigações do órgão de Controle Interno, no afã de cumprir as exigências contidas na Resolução nº 018/2022-TCE/RN, 

Resolução nº 028/2020-TCE/RN (art. 10, XXV; art. 13, II e XVIII; art. 22, caput) e Resolução nº 012/2016-TCE/RN (Anexo IV - Grupo 04 - itens 03 e 30 e Anexos II, item 39) c/c o art. 74 CF/1988 e art. 59 LC nº 

101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal): 

Acompanhamento das rotinas e monitoramento das atividades da contratante, no que concerne aos procedimentos de controle interno, inseridas em base de dados da solução tecnológica, de acordo com o nível de 

maturidade existente, atendendo às exigências da Resolução 018/2022-TCE; 
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Acompanhamento de controle das rotinas e monitoramento das atividades, no que concerne à gestão e fiscalização de contratos, utilizando tecnologia própria de fiscalização e aplicação de checklists customizados, 

com base nas informações extraídas, importadas e/ou integradas das informações e dados originários dos procedimentos; 

Acompanhamento da Gestão Fiscal da contratante, observando a exigência contida no art. 59 da LC 101/2000, atividade precípua do órgão de Controle Interno; 

Implementação e acompanhamento de rotina, pelo órgão do Controle Interno, dos prazos de obrigações legais e acessórias (calendário com todas as obrigações do órgão ou entidade), permitindo o monitoramento 

pela Unidade Central de Controle Interno; 

Acompanhar e disponibilizar eletronicamente notificações de matérias oriundas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, auxiliando a atuação do controle externo; 

Subsidiar à Controladoria Geral do Município na elaboração dos relatórios anuais de Avaliações das Contas de Gestão (itens 03 e 30) e Governo (item 39), sob a responsabilidade do órgão de Controle Interno, com 

base nas premissas exigidas pela Resolução nº 012/2016-TCE/RN (Anexo IV - Grupo 04 - itens 03 e 30 e Anexos II, item 39). 

  
ROTINAS DE CONTROLE INTERNO, INTEGRADAS À SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

Rotina Periodicidade 
PERÍODO/MÊS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Acompanhamento das rotinas e monitoramento das atividades, no que concerne aos 

procedimentos precípuos de controle interno. 
Mensal                         

Acompanhamento de controle das rotinas e monitoramento das atividades, no que 

concerne à gestão e fiscalização de contratos, utilizando tecnologia própria de 

fiscalização e aplicação de checklists customizados 

Mensal                         

Acompanhamento dos índices de Gestão Fiscal. Mensal                         

Monitoramento das obrigações acessórias por meio de Calendário de obrigações. Mensal                         

Acompanhar e disponibilizar eletronicamente notificações de matérias oriundas do 

Tribunal de Contas. 
Mensal                         

Avaliações das Contas Anuais de Gestão e Governo (Res. 12/2016-TCE/RN). Tarefa                         

  

ROTINAS DE APLICAÇÃO DE CICLO DE CONTROLE, ACOMPANHAMENTO PROCEDIMENTAL, AFERIÇÕES DE MATURIDADE E ACOMPANHAMENTO DA EFICÁCIA DE SISTEMA 

DE CONTROLE EM NÍVEL DE ENTIDADE: 
Para permitir o alcance dos objetivos das atividades de controle, na forma prevista na Resolução nº 018/2022-TCE/RN, deverá ser desenvolvida, nos primeiros 06(meses) meses da execução das atividades, as 

seguintes rotinas específicas: 

Aplicação de Ciclo de Controle, com a catalogação de normas existentes e orientações para sua aplicação; 

Acompanhamento, mediante seleção e revisão de atos procedimentais de exames de conformidades promovidos pelo órgão de controle, permitindo indicar, utilizando função de algoritmo e checklists customizados, a 

aplicação de verificações específicas; 

Acompanhamento das avaliações do Sistema de Controle Interno - aferições de maturidade em Nível de Entidade (Acórdãos nº 568/2014, 1905/2017-TCU e Res. 18/2022-TCE/RN); 

Acompanhamento da eficácia de controles em Nível de Entidade (Acórdãos nº 568/2014, 1905/2017-TCU e Res. 18/2022-TCE/RN). 

  
ROTINAS DE APLICAÇÃO DE CICLO DE CONTROLE, ACOMPANHAMENTO PROCEDIMENTAL, AFERIÇÕES DE MATURIDADE E ACOMPANHAMENTO DA EFICÁCIA DE SISTEMA DE CONTROLE EM NÍVEL DE ENTIDADE 

Rotina Periodicidade 
PERÍODO/MÊS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Aplicação de Ciclo de Controle, com a catalogação de normas existentes e orientações para sua aplicação. Tarefa                         

Acompanhamento, mediante seleção e revisão de atos procedimentais de exames de conformidades promovidos pelo órgão de controle, 

permitindo indicar, utilizando função de algoritmo e checklists customizados, a aplicação de verificações específicas. 
Tarefa                         

Acompanhamento das avaliações do Sistema de Controle Interno - aferições de maturidade em Nível de Entidade (Acórdãos nº 568/2014, 

1905/2017-TCU e Res. 18/2022-TCE/RN). 
Tarefa                         

Acompanhamento da Eficácia de controles em Nível de Entidade (Acórdãos nº 568/2014, 1905/2017-TCU e Res. 18/2022-TCE/RN). Tarefa                         

  

IMPLANTAÇÃO 
A implantação do sistema compreenderá as seguintes fases: 

  

Coleta e tratamento dos dados; 

Parametrização do sistema; 

Treinamento dos usuários, exclusivamente presencial. 

Na fase de treinamento deverá ser efetuada a transferência de conhecimento sobre o sistema a ser implantado. O conhecimento deverá ser repassado para os usuários, a fim de que possam utilizar o sistema e habilitá-

lo a executar as tarefas de operação e gestão. O treinamento deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta referente a cada funcionalidade, bem como, o acompanhamento das fases 

dos exames e avaliações, relatórios e sua respectiva análise. Durante o treinamento os usuários terão acesso a todas as informações necessárias para a operação do sistema, compreenderá o papel das funções do 

sistema. 

O treinamento será ministrado para um grupo de no máximo 05 (cinco) servidores por módulo. O Cronograma de Treinamento será determinado pela Contratada e a carga horária será de 12 (doze) horas, 

exclusivamente presencial. 
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Na fase de coleta, tratamento e parametrização ocorrerão a disponibilização dos dados existentes no órgão, carga das tabelas iniciais, configuração, parametrização e customização para funcionamento da aplicação. 

A inobservância desses prazos máximos estabelecidos acima para conclusão das atividades de implantação de software somente será admitida pela Controladoria Geral do Município quando fundada em caso fortuito 

ou de força maior, devidamente comprovado, sob pena de incorrer a contratada nas penalidades previstas no instrumento contratual. 

Atrasos nas atividades de implantação, decorrentes de impedimentos ou restrições imputáveis à Controladoria Geral do Município serão compensados em favor da CONTRATADA. 

Para cumprimento do item 4.3, além das informações das tabelas iniciais, a CONTRATANTE deverá disponibilizar área de “DADOS ABERTOS” no Portal de Transparência, na forma definida no art. 8º, § 3º, inc. 

III, da Lei 12.527/2011, contendo as informações publicadas no referido portal, de campos referentes às Licitações, Contratos, Empenhos, Liquidações, Pagamentos, Receitas e Despesas realizadas, que possa 

permitir à CONTRATADA utilizar os registros para fins de integração via API - Application Programming Interface (Interface de Programação de Aplicação) 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, quando exigível; 

Disponibilizar, conforme dispõe o subitem 5.5 deste TR, em área de “DADOS ABERTOS” no Portal de Transparência, na forma definida no art. 8⁰, § 3º, Inc. III, da Lei 12.527/2011, contendo as informações 

publicadas no referido portal, de campos referentes às Licitações, Contratos, Empenhos, Liquidações, Pagamentos, Receitas e Despesas realizadas, permitindo à CONTRATADA utilizar os registros para fins de 

integração via API - Application Programming Interface (Interface de Programação de Aplicação).. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução Os serviços, objeto do presente anexo, serão executados pela contratada, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, nas Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002, e, 

Instrução Normativa do n° 5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão - MPDG, e demais normas legais e regulamentares pertinentes. 

O prazo do início da execução dos serviços será de até 15(quinze) dias a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

Na proposta de preços deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução do serviço, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros, contratação de pessoal (salários, questões trabalhistas, entre 

outros) e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com as especificações constantes da Proposta de Preços e instruções do instrumento convocatório e seus anexos; 

A contratada deve disponibilizar suporte e manutenção da solução proposta, de modo a estarem aptas a realizar mudanças pertinentes ao(s) sistema(s) em virtude de alterações da legislação vigente ou por solicitação 

da contratante em horário de expediente; 

  

Responsabilizar-se pelos eventuais danos causados, direta ou indiretamente, à contratante ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados ou prepostos na execução do serviço, inclusive por 

acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando a contratante de todas as reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas; 

Manter e entregar limpo e livre de restos de materiais e outros detritos o local dos serviços; 

Fornecer, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, toda a competente e indispensável mão de obra, adequadamente selecionada e necessária ao completo e integral implemento do ajuste, atendidas, sempre e 

regularmente, todas as exigências legais e regulamentares pertinentes, inclusive encargos sociais, tributos cabíveis, seguros e indenizações; 

Relatar à fiscalização do serviço toda e qualquer irregularidade ou anormalidade observada nos locais de prestação do serviço, inclusive as de ordem funcional ou que possam representar risco ao patrimônio, à 

documentação, aos servidores e contribuintes, em tempo hábil, para que sejam adotadas as providências necessárias; 

Prestar à contratante, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços a serem executados e equipamentos a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para 

acompanhamento e apreciação dos serviços por parte do contratante; 

Repor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus técnicos, responsáveis pela manutenção dos referidos bens; 

Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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Manter vínculo empregatício com seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 

indenizações, taxas e tributos pertinente; 

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 

deste serviço, ainda que acontecido em dependências da contratante: 

  

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao 

Município ou a terceiros; 

Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 

serviços. 

Prestar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designando um representante ou preposto 

com poderes para tratar com a mesma; 

Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de propriedade da contratante, a menos que expressamente autorizada pela mesma por escrito, à divulgação; 

Fornecer número telefônico fixo, móvel e fax, objetivando a comunicação rápida no que tange aos serviços contratados; 

Os empregados, uma vez nas dependências da contratante, devem estar devidamente uniformizados e identificados através de crachás, ou documento funcional. 

Garantir que seus funcionários, conforme seja o caso, realizem as operações, dispondo de equipamentos de proteção individual (EPI‟s) adequados para a referida operação; 

Não contratar empregado para prestar serviços para a Contratante que seja familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na Contratante. 

Considera-se familiar o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

A execução dos serviços deverá atender às Normas da ABNT e do INMETRO; Normas Internacionais, Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessões 

de serviços públicos.. 

  

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A contratada deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência e edital. 

A conformidade dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

  

DO PAGAMENTO 

O pagamento pela realização dos serviços será efetuado, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal com detalhamento do objeto para liquidação e pagamento da despesa, conforme atestado pelo Fiscal 

de Contrato e de acordo com a Ordem Cronológica. 

A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos – ou positivas com efeito de negativa, referente aos seguintes tributos e contribuições: FGTS, CNDT, certidão conjunta dos tributos 

federais com contribuições previdenciárias, e tributos municipais. 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária, conforme Ordem Cronológica. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da prestação dos serviços não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

A Administração Pública Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Contrato. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Administração Pública 

Municipal entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

  

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

16.7. Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

A Contratante realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como 

consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

. A Contratada não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente firmado alegando falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, quando o referido atraso não for superior a 90(noventa) 

dias, findo o qual, poderá o contratado buscar, por meios legais, a resolução do contrato administrativo 

. 

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES. 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS. 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Município de Lajes/RN, 12 de abril de 2023. 
  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Lajes/ RN 

Contratante 

  

Processo Público Softwares e Consultoria 

CNPJ: 04.016.854/0001-17 

CLAUDEMBERGH EMIDIO DANTAS 
CPF nº 029.183.564-33 e RG nº 1631803 – ITEP/RN 

Fornecedor Registrado 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:E0538DF1 
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